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LEI

LEI Nº 6.201, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Institui a “Semana Emprega + Mulheres” no 
âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a “Semana Emprega + Mulheres” a ser realizada anualmente, no mês de 
março, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º O objetivo dessa Semana é conscientizar a população sul-mato-grossense sobre a proteção 
aos direitos trabalhistas das mulheres, consoante ao disposto na Lei Federal nº 14.457, de 21 de setembro de 
2022. 

Art. 3º Durante a Semana poderão ser realizados seminários, aulas, palestras e outras mídias que 
contribuam para a divulgação dos propósitos estabelecidos pela Lei Federal nº 14.457, de 2022. 

Art. 4º Fica incluída no Anexo ao Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso do 
Sul, instituído pela Lei nº 3.945, de 4 de agosto de 2010, a “Semana Emprega + Mulheres”, a ser realizada 
anualmente, no mês de março, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.202, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Dá denominação ao edifício do Fórum da comarca 
de Naviraí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Desembargador Rubens Bergonzi Bossay” o edifício do Fórum da 
comarca de Naviraí.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.203, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Estabelece ações para o fortalecimento da saúde 
mental e para o enfrentamento da violência 
psicológica entre mulheres (Wollying) no âmbito 
do Estado de Mato Grosso do Sul, e inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Estado a Semana 
de Conscientização sobre a Violência Psicológica 
entre Mulheres.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece ações para o fortalecimento da saúde mental e para o enfrentamento 
da violência psicológica entre mulheres no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, nos seguintes termos:
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I - conscientização sobre a ocorrência de violência psicológica entre mulheres;

II - desenvolvimento de habilidades que gerem a promoção mental, trazendo o equilíbrio emocional 
da mulher;

III - conscientização e promoção da união entre mulheres no que diz respeito ao combate de 
práticas discriminatórias e constrangedoras entre elas. 

Art. 2º Entende-se como violência psicológica entre mulheres:

I - maltrato psicológico às mulheres por parte de outras de seu mesmo gênero;

II - qualquer atitude entre mulheres que tragam ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, chantagem, ridicularização, limitação e exclusão, seja no âmbito social, corporativo e 
familiar.

Art. 3º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, instituído 
pela Lei nº 3.945, de 4 de agosto de 2010, a Semana de Conscientização sobre a Violência Psicológica entre 
Mulheres, conhecida como “Wollying”, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de agosto.

Art. 4º Na primeira semana do mês de agosto de cada ano poderão ser realizadas ações afirmativas 
para divulgação, prevenção e combate à violência psicológica entre mulheres no âmbito do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.204, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Institui o dia 22 de abril como o Dia da Mulher 
Artista Sul-Mato-Grossense em homenagem à 
pintora, escritora e compositora Lídia Baís, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Mulher Artista Sul-Mato-Grossense a ser comemorado anualmente 
em 22 de abril.

§ 1º A data passa a integrar o Anexo do Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

§ 2º O dia 22 de abril foi escolhido em homenagem ao nascimento da pintora, escritora e 
compositora Lídia Baís, considerada precursora das artes plásticas em Mato Grosso do Sul.

Art. 2º O Dia da Mulher Artista Sul-Mato-Grossense tem como objetivo:

I - homenagear e fomentar a produção artística de autoria feminina no Estado;

II - reconhecer e valorizar a contribuição das artistas mulheres para a cultura sul-mato-grossense;

III - incentivar a realização de eventos, exposições e atividades de promoção da arte produzida 
por mulheres.

Art. 3º Neste dia, serão promovidos, em todo o Estado:

I - ações de fomento à produção artística de autoria feminina;

II - debates, seminários e atividades educativas sobre o papel da mulher na arte sul-mato-
grossense;

III - divulgação dos trabalhos artísticos de mulheres sul-mato-grossenses.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.402, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Revoga o Decreto nº 15.515, de 10 de setembro 
de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando que o Decreto nº 15.515, de 10 de setembro de 2020, regulamentou as atribuições 
de consultoria jurídica da carreira Procuradores de Entidades Públicas, a fim de garantir a execução da decisão 
proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
6.292/MS, em virtude da ausência de legislação específica;

Considerando que a Lei nº 6.179, de 21 de dezembro de 2023, que dispõe sobre os cargos, as 
atribuições e o sistema remuneratório dos servidores da carreira Procurador de Entidades Públicas, em extinção, 
previu em seu art. 3º, parágrafo único, que as regras gerais sobre a forma de manifestação jurídica, seus prazos 
e demais questões procedimentais seriam estabelecidas em regulamento próprio editado pelo Procurador-Geral 
do Estado;

Considerando a publicação da Resolução PGE/MS/Nº 439, de 08 de março de 2024, da Procuradoria-
Geral do Estado, estabelecendo as regras gerais para o exercício das funções consultivas pelos Procuradores de 
Entidades Públicas,

D E C R E T A:

Art. 1º Revoga-se o Decreto nº 15.515, de 10 de setembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

DECRETO Nº 16.403, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Institui a Estratégia de Governo Digital, no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e IX, Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no inciso XVII do caput do 
art. 12 e no art. 56 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Institui-se, para o período de 2024 a 2027, a Estratégia de Governo Digital, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, adotando-se os princípios, as regras e os 
instrumentos para o aumento da eficiência da Administração Pública, especialmente, por meio da desburocratização, 
da inovação, da transformação digital e da participação do cidadão, nos termos da Lei Federal nº 14.129, de 29 
de março de 2021.

Parágrafo único. A Estratégia de que trata o caput deste artigo consubstancia-se em conjunto de 
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ações, diretrizes e medidas em matéria de tecnologia da informação e de comunicação, a serem implementadas 
pelos órgãos e pelas entidades do Poder Executivo Estadual, no âmbito de suas respectivas atribuições. 

Art. 2º O uso de tecnologias da informação e de comunicação pelos órgãos e pelas entidades 
estaduais, inclusive a aquisição e o desenvolvimento de soluções de tecnologia e inovação, observarão as 
disposições deste Decreto, sem prejuízo das atribuições do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação 
(CETI).

Art. 3º São princípios da Estratégia de Governo Digital: 

I - disponibilidade e acesso, enfatizando ações e medidas que priorizem a administração, ampliem 
o acesso, a simplificação e a efetividade dos serviços públicos, privilegiando plataformas tecnológicas resilientes 
e de alto desempenho, que resultem em eficiência administrativa; 

II - universalidade digital, promovendo inclusão digital da coletividade sul-mato-grossense, com 
ampliação do acesso a ferramentas tecnológicas; 

III - desburocratização, por meio de otimização de processos e rotinas e de redução de etapas, 
de tempo de resposta e de exigências prescindíveis, propiciando melhora do ambiente de negócios, incluindo 
automação, mediante investimento em tecnologia e em inteligência artificial; 

IV - interoperabilidade, promovendo o máximo aproveitamento e integração de bases de dados 
e de interfaces; 

V - privacidade e segurança da informação, por meio de contínuo investimento no desenvolvimento 
de soluções tecnológicas que garantam a segurança física e a lógica de dados e de informações;

VI - integridade, viabilizando, por meio de investimento no desenvolvimento de soluções de 
tecnologia, de ações e de medidas institucionais para prevenção, detecção e punição de práticas de corrupção, 
fraude, desvios éticos e outros ilícitos.

Art. 4º A Estratégia de Governo Digital tem por objetivos: 

I - promover a inclusão digital; 

II - fomentar a ampliação da conectividade; 

III - proporcionar acesso efetivo à informação, com linguagem simples, interfaces de usabilidade 
ao cidadão;

IV - centralizar, em portal único, o acesso a serviços e a bases dados; 

V - disponibilizar acesso à plataforma de autenticação e à assinatura digital únicas e de abrangência 
nacional; 

VI - digitalizar o acesso e a prestação de serviços públicos, de forma simples e intuitiva;

VII - modernizar e padronizar o ecossistema tecnologia e inovação;

VIII - automatizar processos de trabalho, com foco na eficiência; 

IX - contribuir, com ferramentas digitais, para a modernização dos sistemas de segurança, saúde 
e ensino públicos;

X - adotar solução informatizada para gestão integrada de documentos; 

XI - digitalizar processos administrativos; 

XII - incentivar o uso de inteligência artificial na implementação de políticas públicas; 

XIII - manter constante aprimoramento da infraestrutura e da segurança física e lógica dos 
recursos de tecnologia da informação e comunicação; 

XIV - promover o acesso a serviços públicos.

Art. 5º Para a consecução dos objetivos de que trata o art. 4º deste Decreto, os órgãos e as 
entidades do Poder Executivo Estadual elaborarão, no âmbito de suas respectivas competências, os Planos 
Diretores de TI (PDTI) das Unidades Gestoras, contemplando, no mínimo, os seguintes requisitos:
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I - medidas e ações referentes: 

a) à transformação digital para ampliação de acesso e de prestação de serviços; 

b) à unificação de canais digitais; 

c) à interoperabilidade de sistemas; 

d) ao fortalecimento de Cibersegurança digital; 

II - métricas e estratégias de monitoramento. 

§ 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual que possuírem instrumento de 
planejamento estratégico em matéria de tecnologia da informação e de comunicação deverão revisá-lo e adequá-
lo às diretrizes deste Decreto, na forma de PDTI.

§ 2º Os planos de que tratam o caput deste artigo serão encaminhados pelos órgãos e pelas 
entidades do Poder Executivo Estadual à apreciação do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação (CETI).

Art. 6º Cabe à Secretaria de Estado e Gestão Estratégica (SEGOV), por meio da Secretaria-
Executiva de Transformação Digital (SETDIG):

I - apoiar a elaboração do PDTI, visando à uniformização de instrumentos; 

II - coordenar a implementação da Estratégia de Governo Digital; 

III - monitorar as iniciativas de transformação digital; 

IV - apoiar a introdução de tecnologias e de serviços compartilhados e integrados;

V - estabelecer padrões, métricas, orientações e prazos para a elaboração de projetos, planos e 
ações; 

VI - apoiar o desenvolvimento de conhecimentos e habilidades de agentes públicos em matéria de 
tecnologia da informação e de comunicação.

Art. 7º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual utilizarão, em suas ações e medidas 
de transformação digital, o Portal Único “ms.gov.br”, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela SETDIG. 

Art. 8º Autoriza-se o Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica a editar normas 
complementares necessárias à execução deste Decreto.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 16.404, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Institui o Portal Único do Estado de Mato Grosso do 
Sul “ms.gov.br”, dispõe sobre as regras de unificação 
dos canais digitais, no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 1º Institui-se o Portal Único do Estado de Mato Grosso do Sul denominado ms.gov.br, no 
âmbito dos órgãos e das entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, com 
as finalidades de:

I - disponibilizar informações institucionais, notícias e serviços públicos prestados pelos órgãos e 
pelas entidades do Poder Executivo Estadual de maneira centralizada;

II - facultar aos cidadãos, às pessoas jurídicas e a outros entes públicos a solicitação e o 
acompanhamento dos serviços públicos, sem a necessidade de atendimento presencial;

III - implementar e difundir o uso dos serviços públicos digitais aos cidadãos, às pessoas jurídicas 
e a outros entes públicos, inclusive por meio de dispositivos móveis;

IV - disponibilizar, em plataforma única e centralizada, mediante o nível de autenticação requerido, 
o acesso às informações e à prestação direta dos serviços públicos;

V - simplificar as solicitações, a prestação e o acompanhamento dos serviços públicos, com foco 
na experiência do usuário e na desburocratização;

VI - promover a atuação integrada e sistêmica entre os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
Estadual envolvidos na prestação dos serviços públicos;

VII - permitir o uso de uma única forma de acesso aos serviços públicos estaduais ao usuário, 
com segurança;

VIII - prover um mecanismo de avaliação da satisfação do cidadão com o serviço público prestado;

IX - padronizar a disponibilização dos serviços públicos digitais.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I - usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou que se utiliza, efetiva ou potencialmente, 
do serviço público;

II - serviço público: atividade administrativa ou de prestação, direta ou indireta, de serviços ou 
oferta de bens à população, exercida por órgão ou por entidade da Administração Pública Estadual; 

III - serviço público digital: aquele cuja prestação ocorre exclusivamente por meio eletrônico, sem 
necessidade de atendimento presencial no todo ou em parte das suas etapas;

IV - canais digitais: os portais na internet, as mídias sociais e os aplicativos móveis que contenham 
informações institucionais, notícias ou prestação de serviços dos órgãos e das entidades da Administração Pública 
Estadual; 

V - canais de atendimento: unidades de atendimento presencial, balcões de atendimento, terminais 
de autoatendimento, sítios eletrônicos, aplicativos, mídias sociais, centrais telefônicas ou qualquer outro meio 
que permita ao cidadão fazer solicitações e obter informações e serviços públicos; 

VI - Portal Único do Estado: plataforma digital que reúne, em um só lugar, informações e serviços 
públicos dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º O Portal Único ms.gov.br tem por objetivo promover a aproximação entre os órgãos 
e as entidades do Poder Executivo do Estado e a população, funcionando como o principal canal digital de 
relacionamento da Administração Pública Estadual com o usuário, fomentando a integração dos canais digitais 
existentes, em prol da transparência, da eficiência e da desburocratização.

Art. 4º Compõem a plataforma do Portal Único ms.gov.br:

I - as informações institucionais, as notícias e os serviços públicos prestados pelo pelos órgãos e 
pelas entidades da Administração Pública Estadual, que serão disponibilizados de maneira centralizada;

II - a ferramenta de solicitação e de acompanhamento dos serviços públicos, com as seguintes 
características:

a) identificação do serviço público e de suas principais etapas;

b) solicitação eletrônica dos serviços;

c) agendamento eletrônico, quando couber; 
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d) acompanhamento das solicitações; 

III - a ferramenta de avaliação da satisfação dos usuários em relação aos serviços públicos 
prestados;

IV - o integrador de sistemas, que permite o compartilhamento de dados entre órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual com a plataforma do Portal, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 
10.046, de 9 de outubro de 2019;

V - o painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos prestados com, no mínimo, 
as seguintes informações para cada serviço do órgão ou da entidade da Administração Pública Estadual:

a) o volume de solicitações;

b) o nível de satisfação dos usuários com as informações disponibilizadas para cada serviço;

c) os erros reportados sobre as informações de cada serviço;

d) o nível de satisfação dos usuários com o serviço.

CAPÍTULO II
DO ACESSO DIGITAL AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITAIS DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO

Art. 5º O acesso do usuário aos serviços públicos digitais do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul dar-se-á por meio do Login Único “gov.br”, fornecido pelo Governo Federal, e adotado como solução 
tecnológica de identificação digital.

CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA DA PLATAFORMA

Art. 6º A plataforma do Portal Único ms.gov.br será mantida pela Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica, por intermédio da Secretaria-Executiva de Transformação Digital, a qual compete 
a coordenação e a consolidação de portais governamentais na internet, sob o domínio ms.gov.br.

Art. 7º Veda-se, a partir da publicação deste Decreto, a existência e o registro de outros portais 
de serviços ao usuário na internet e de aplicativos móveis em lojas de aplicativos pelos órgãos e pelas entidades a 
que se refere o art. 1º deste Decreto, sem autorização prévia e análise de conformidade realizada pela Secretaria-
Executiva de Transformação Digital, nos termos disciplinados por ato do Secretário de Estado de Governo e 
Gestão Estratégica.

Art. 8º A Secretaria-Executiva de Transformação Digital coordenará os processos de solicitação e 
autorizará o registro de domínios na internet e de aplicativos móveis nas lojas de aplicativos.

Art. 9º Os novos serviços públicos digitais dos órgãos e das entidades de que trata o art. 1º deste 
Decreto ou as suas eventuais atualizações, constantes das páginas web, aplicativos móveis, entre outros canais, 
deverão ser integrados e disponibilizados, simultaneamente, no Portal Único ms.gov.br e em seus canais digitais 
institucionais próprios.

Parágrafo único. A integração de que trata o caput deste artigo observará o modelo de padronização 
de integração dos serviços digitais, coordenado pela Secretaria-Executiva de Transformação Digital.

Art. 10. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual, a partir da publicação deste 
Decreto, devem:

I - cadastrar, atualizar e publicar no Portal Único ms.gov.br as suas informações institucionais;

II - elaborar e atualizar no Portal Único ms.gov.br a Carta de Serviços ao Usuário, conforme 
resolução específica da Controladoria-Geral do Estado;

III - adotar a ferramenta de avaliação da satisfação dos usuários da Plataforma ms.gov.br;

IV - adotar o integrador da Plataforma ms.gov.br para integração dos seus sistemas e de suas 
bases de dados. 

Art. 11. A disponibilidade de canal de atendimento digital, para a prestação dos serviços públicos, 
não substitui outros meios de atendimento necessários à natureza e ao público-alvo conforme avaliação do gestor 
do serviço.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10046.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10046.htm
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CAPÍTULO IV
DA INTEGRAÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO NO PORTAL ÚNICO

Art. 12. As Cartas de Serviços aos Usuários de serviços públicos, de que trata o Decreto Estadual 
nº 14.904, 27 de dezembro de 2017, passam a integrar o Portal Único ms.gov.br.

§ 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual, a partir da publicação deste Decreto, 
devem elaborar ou atualizar o conteúdo de suas respectivas Cartas de Serviços a serem veiculadas no Portal 
Único ms.gov.br, conforme procedimento definido em resolução específica da Controladoria-Geral do Estado, 
tendo em vista o disposto no § 4º do art. 9º do Decreto Estadual nº 14.904, de 2017.

§ 2º A Controladoria-Geral do Estado, por intermédio da Ouvidoria-Geral do Estado, será 
responsável pela publicação das Cartas de Serviços ao Usuário no Portal Único ms.gov.br.

§ 3º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual devem manter em seus respectivos 
sites um link com direcionamento à sua Carta de Serviços ao Usuário no Portal Único ms.gov.br com a informação 
completa e oficial da Carta.

Art. 13. Autoriza-se o Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica a editar normas 
complementares, visando ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

DECRETO Nº 16.405, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Reorganiza o Conselho Estadual LGBTQIA+ de 
Mato Grosso do Sul (CELGBTQIA+MS), nos termos 
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto reorganiza o Conselho Estadual LGBTQIA+ de Mato Grosso do Sul 
(CELGBTQIA+MS), órgão colegiado permanente de natureza consultiva e deliberativa, com composição paritária 
entre os representantes do Poder Público Estadual e da sociedade civil organizada, vinculado à estrutura da 
Secretaria de Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+.

Parágrafo único. A sigla LGBTQIA+ abrange as pessoas que se identificam como Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexuais, Assexuais LGBTQIA+, e aquelas com outras orientações 
sexuais e identidades de gênero não designadas expressamente, representadas pelo símbolo +.

Art. 2º Ao CELGBTQIA+MS compete:

I - propor, acompanhar e avaliar as diretrizes orientadoras da implementação de políticas públicas 
estaduais destinadas às pessoas LGBTQIA+, em conformidade com a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, com as convenções e tratados internacionais e com a legislação vigente;

II - propor aos órgãos e às entidades da Administração Pública Estadual o desenvolvimento de 
políticas públicas que contribuam para a consolidação da cidadania da população LGBTQIA+ sul-mato-grossense;

III - analisar e apreciar propostas de parceria, convênios, termos de cooperação e afins, destinados 
ao atendimento dos interesses da população LGBTQIA+, que forem submetidos à avaliação e à decisão do 
dirigente máximo da Secretaria de Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+;

IV - propor, acompanhar e avaliar a realização de cursos de qualificação, capacitação e atualização 
na sua área de atuação, ministrados por órgãos e por entidades da Administração Pública Estadual, Direta e 
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Indireta, assim como pela sociedade civil;

V - fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre o Estado, por intermédio da 
Secretaria de Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+ e às instituições 
acadêmicas, organizações profissionais, empresariais, culturais e outras relacionadas as suas atividades;

VI - incentivar, apoiar e realizar eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, da proteção 
e da defesa dos direitos das pessoas que se autodeclaram LGBTQIA+;

VII - manifestar-se sobre instrumentos legais que se refiram à população LGBTQIA+, propondo 
alterações que visem à garantia dos direitos previstos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
nas convenções e nos tratados internacionais, bem como legislação vigente;

VIII - pronunciar-se sobre matérias que lhes forem submetidas à apreciação, no âmbito de sua 
atuação;

IX - colaborar na defesa dos direitos da população LGBTQIA+ por intermédio de meios legais;

X - elaborar e aprovar alterações no seu Regimento Interno;

XI - participar da organização de conferência estadual para a construção de políticas públicas 
destinadas à população LGBTQIA+;

XII - fomentar a criação de conselhos, coordenadorias e planos municipais destinados à promoção 
e à defesa da cidadania LGBTQIA+;

XIII - articular-se com os conselhos nacional, estaduais e municipais, com instituições internacionais 
e nacionais, e com segmentos da sociedade civil organizada, com o objetivo de estabelecer uma comunicação 
permanente e eficiente, atuando no manejo de informações entre essas instâncias, dentro dos processos de 
planejamento e de decisão;

XIV - fomentar cursos de formação, qualificação, capacitação e atualização para atuação na pauta 
LGBTQIA+; 

XV - promover e apoiar campanhas educativas sobre direitos da população LGBTQIA+ e de 
combate à discriminação em razão da orientação sexual e da identidade de gênero;

XVI - combater qualquer forma de violência praticada contra a população LGBTQIA+; 

XVII - realizar o seu processo eleitoral;

XVIII - receber denúncias e encaminhá-las aos órgãos competentes.

Parágrafo único. No cumprimento de suas competências, o CELGBTQIA+MS atuará de forma 
articulada com a Administração Pública Estadual, Direta e Indireta. 

Art. 3º O CELGBTQIA+MS funcionará nas dependências da Secretaria de Estado responsável pelas 
políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+, que fornecerá o suporte financeiro, técnico e administrativo 
para o adequado funcionamento das suas atividades.

Art. 4º O CELGBTQIA+MS será composto por 16 (dezesseis) integrantes titulares e seus respectivos 
suplentes, sendo:

I - 8 (oito) representantes do Poder Público Estadual, integrantes dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Estado da Cidadania;

b) Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos; 

c) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública;

d) Secretaria de Estado de Saúde;

e) Secretaria de Estado de Educação;

f) Fundação Estadual de Cultura de Mato Grosso do Sul;

g) Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul;
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h) Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul;

II - 8 (oito) representantes da sociedade civil organizada, participantes de entidades que compõem 
o movimento LGBTQIA+ sul-mato-grossense.

§ 1º Os representantes do Poder Público Estadual serão indicados pelos dirigentes máximos dos 
respectivos órgãos e entidades que representarão, mediante ofício endereçado ao dirigente máximo da Secretaria 
de Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+.

§ 2º As entidades da sociedade civil organizada serão eleitas em assembleia especialmente 
convocada para este fim pelos integrantes do Conselho, com 60 (sessenta) dias de antecedência do término do 
mandato, observando-se a representação dos diversos segmentos.

§ 3º O Fórum Estadual LGBT de Mato Grosso do Sul será convidado a participar das reuniões do 
CELGBTQIA+MS e terá direito de manifestar-se sobre a pauta, sem direito a voto.

§ 4º O Ministério Público de Mato Grosso do Sul será convidado a participar das reuniões do 
CELGBTQIA+MS como fiscal da lei e terá direito de manifestar-se sobre a pauta, sem direito a voto.

§ 5º Os integrantes do CELGBTQIA+MS serão designados por resolução de pessoal do dirigente 
máximo da Secretaria de Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+, para 
mandato de 3 (três) anos, permitida a designação para mandatos subsequentes.

Art. 5º Os órgãos e as entidades do Poder Público Estadual e as entidades da sociedade civil 
organizada poderão substituir seus representantes, a qualquer tempo, por solicitação expressa, endereçada à 
Presidência do CELGBTQIA+MS.

Art. 6º O CELGBTQIA+MS terá a seguinte estrutura:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora:

a) Presidência;

b) Vice-Presidência;

III - Comissões Permanentes e Provisórias;

IV - Secretaria Executiva.

Art. 7º O Plenário é o órgão máximo deliberativo do CELGBTQIA+MS e reunir-se-á, ordinariamente, 
conforme calendário previamente aprovado e extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação da 
Presidência ou da Vice-Presidência ou por solicitação de 1/3 (um terço) dos seus integrantes, de forma presencial 
ou on-line.

§ 1º O quórum para as reuniões do CELGBTQIA+MS será alcançado pela presença:

I - da maioria dos conselheiros, em primeira chamada;

II - de metade + 1 (um) ou após 15 (quinze) minutos de tolerância, com qualquer número de 
conselheiros presentes, em segunda chamada.

§ 2º As deliberações do CELGBTQIA+MS serão realizadas pela maioria dos conselheiros presentes.

§ 3º As reuniões do CELGBTQIA+MS serão abertas ao público.

Art. 8º A Mesa Diretora do CELGBTQIA+MS será constituída de Presidência e de Vice-Presidência, 
cujos titulares, para o exercício dessas funções, serão escolhidos entre os seus integrantes.

§ 1º A Presidência e a Vice-Presidência serão exercidas por representantes do Poder Público 
Estadual e da sociedade civil organizada, para mandato de 3 (três) anos, preferencialmente, de forma alternada.

§ 2º No caso de vacância da Presidência e da Vice-Presidência, o Conselho convocará nova eleição, 
observado o disposto no caput deste artigo.

§ 3º Em eventual ausência dos integrantes que exercem a titularidade da Presidência e da Vice-
Presidência, o plenário escolherá um dos seus integrantes para exercer, momentaneamente, a coordenação dos 
trabalhos.
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§ 4º Em caso de vacância do integrante que exerce a função de Presidente, em menos de 6 (seis) 
meses para o término do mandato, a Presidência será assumida pelo Vice-Presidente, sem necessidade de nova 
eleição.

§ 5º As atribuições e as competências da Mesa Diretora do CELGBTQIA+MS constarão no seu 
Regimento Interno.

Art. 9º As Comissões Permanentes e Provisórias são órgãos auxiliares do CELGBTQIA+MS e serão 
constituídas por seus integrantes.

Parágrafo único. As normas de funcionamento das comissões serão estabelecidas no Regimento 
Interno do CELGBTQIA+MS.

Art. 10. A Secretaria Executiva será composta por servidores indicados pelo dirigente máximo da 
Secretaria de Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+MS.

Art. 11. As despesas decorrentes do funcionamento e das atividades do CELGBTQIA+MS constarão 
no orçamento da Secretaria de Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+, 
cabendo ao referido órgão prover o necessário apoio técnico e administrativo.

Art. 12. O desempenho da função de membro do CELGBTQIA+MS não será remunerado, sendo 
seu exercício considerado de relevante interesse público.

Parágrafo único. As despesas com transporte, estadia e alimentação dos conselheiros se 
necessários, serão custeadas pela Secretaria responsável pelas políticas públicas LGBTQIA+.

Art. 13. As normas de funcionamento do CELGBTQIA+MS serão estabelecidas no seu Regimento 
Interno, que será publicado no Diário Oficial Eletrônico por ato normativo do dirigente máximo da Secretaria de 
Estado responsável pelas políticas públicas destinadas às pessoas LGBTQIA+.

Parágrafo único. O CELGBTQIA+MS aprovará o seu Regimento Interno com voto de no mínimo 2/3 
(dois terços) dos conselheiros votantes, em reunião especificamente convocada para este fim.

Art. 14. Revogam-se os Decretos:

I - nº 14.970, de 16 de março de 2018;

II - nº 15.743, de 10 de agosto de 2021.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

DECRETO Nº 16.406, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Altera a redação e acrescenta dispositivos aos Anexos I 
e II do Decreto nº 14.320, de 24 de novembro de 2015, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento do Regimento Interno do Tribunal Administrativo 
Tributário, especialmente quanto à redefinição dos prazos relativos à tramitação de processos, visando a imprimir 
maior celeridade na solução de litígios entre o Fisco e o sujeito passivo de obrigação tributária,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo I do Decreto nº 14.320, de 24 de novembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:
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“Art. 15. ..........................................

.......................................................

Parágrafo único. Não se aplicam, na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, as disposições do 
Decreto nº 15.192, de 18 de março de 2019, podendo as sessões serem iniciadas nos períodos matutino e 
vespertino, com encerramento até às 20h30m.” (NR)

“Art. 24. .........................................:

.......................................................

II - ................................................:

.......................................................

f) deliberar sobre a instituição de:

1. câmaras ou de turmas de julgamento;

2. comissão ou de grupo de trabalho para a elaboração e a aprovação de acórdão;

..............................................” (NR)

“Art. 27. ..........................................

.......................................................

§ 8º Na hipótese do inciso III do § 1º deste artigo:

I - deve ser convocado suplente, observado o disposto no art. 28 deste Regimento Interno;

..............................................” (NR)

“Art. 28. ..........................................

§ 1º Os conselheiros suplentes, nomeados mediante indicação do dirigente máximo da Secretaria de Estado 
de Fazenda, substituem os conselheiros titulares, nomeados por indicação do Secretário de Estado do 
referido órgão, segundo a ordem em que figuram no ato de nomeação, convocando-se o seguinte, a partir 
do primeiro, sempre que o convocado não puder comparecer, observada a sua vinculação às respectivas 
câmaras, quando existirem.

§ 2º Os conselheiros suplentes, nomeados mediante indicação de entidades, substituem, preferencialmente, 
os conselheiros titulares nomeados mediante indicação das respectivas entidades.

§ 3º Na impossibilidade do comparecimento do conselheiro titular e do suplente, nomeados mediante 
indicação de uma das entidades, pode-se convocar qualquer dos demais conselheiros suplentes, nomeados 
por indicação das outras entidades, observada uma escala de revezamento e, quando existirem, a sua 
vinculação às respectivas câmaras.

...............................................” (NR)

“Art. 29. .........................................:

I - 15 (quinze) dias, para restituição do processo que lhe foi distribuído, para fins de inclusão em 
pauta de julgamento, observado o disposto nos §§ 1º ao 6º deste artigo, contados:

a) da distribuição ou, não estando o conselheiro presente na respectiva sessão, da comunicação 
da distribuição, por meio do respectivo endereço eletrônico;

b) do retorno do processo ao relator, após a realização da diligência ou da perícia;

II - 15 (quinze) dias, para restituição do processo objeto de seu pedido de vista, para fins de 
inclusão em pauta de julgamento, contados da data do referido pedido, salvo nos casos em que o conselheiro 
autor do pedido de vista entender pela necessidade de realização de diligência ou perícia, hipótese em que 
se devem observar os seguintes prazos:

a) 10 (dez) dias, para a determinação da diligência ou perícia, contados da data do pedido de 
vista;
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b) 15 (quinze) dias, para a restituição do processo, contados da comunicação, por meio do 
respectivo endereço eletrônico, do retorno do processo ao Tribunal, com o resultado da diligência ou da 
perícia, nos termos em que estiver determinada;

III - 15 (quinze) dias, para a restituição do processo, para fins de inclusão em pauta de 
julgamento, no caso de pedido de esclarecimento ou de qualquer outro pedido que exija o pronunciamento 
do conselheiro, contados da data da comunicação ao conselheiro da existência do pedido no processo.

§ 1º No caso de distribuição simultânea de mais de um processo para o mesmo conselheiro, 
o prazo para a sua restituição é de tantos dias quantos resultarem da multiplicação da quantidade de 
processos pelo prazo previsto na alínea “a” do inciso I do caput deste artigo.

§ 2º A restituição do processo deve ser realizada independentemente de ordem, ressalvada a 
preferência ou a prioridade de julgamento para aqueles distribuídos com essa indicação, nos termos deste 
Regimento Interno.

§ 3º Havendo nova distribuição de processos, para o mesmo conselheiro, dentro do prazo para a 
restituição de processos anteriormente recebidos, o prazo para a sua restituição, observado o disposto no 
§ 2º deste artigo, inicia-se no dia seguinte ao do encerramento do prazo para a restituição destes.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, havendo processos com indicação de preferência ou de 
prioridade de julgamento, nos termos deste Regimento Interno, estes devem substituir, no prazo em curso, 
na mesma quantidade, os processos que não tenham essa indicação, cuja restituição ainda não tenha 
ocorrido, ficando os processos substituídos transferidos para o prazo subsequente. 

§ 5º O prazo em curso para a restituição de processos é acrescido de:

I - 15 (quinze) dias, por processo, no caso de recebimento de processo em decorrência de pedido 
de vista;

II - 25 (vinte e cinco) dias, por processo, no caso de recebimento de processo em decorrência 
de pedido de vista, com realização de diligência ou de perícia, por determinação do autor do pedido, 
somados os dias correspondentes à prorrogação, se houver, concedida nos termos do § 1º do art. 63 deste 
Regimento Interno;

III - 15 (quinze) dias, por processo, no caso de recebimento de processo em decorrência de 
pedido de esclarecimento ou de qualquer outro pedido que exija o pronunciamento do conselheiro;

IV - 15 (quinze) dias, por processo, no caso de recebimento de processo em retorno de diligência 
ou perícia, determinada no decurso do prazo anterior.

§ 6º Os prazos previstos neste Regimento Interno, para a restituição, a apresentação ou a 
reapresentação de processos, podem ser dilatados, mediante pedido do conselheiro, em situações que 
justifiquem a fixação de maior prazo, por ato do Presidente do Tribunal, que pode, a seu critério, submeter 
o pedido à deliberação do Plenário.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, realizadas, se necessárias, as devidas adequações, 
aos processos eletrônicos.” (NR)

“Art. 45. A distribuição de processos deve ser efetuada mediante sorteio, observadas as regras 
relativas ao estabelecimento de prioridade de julgamento dos recursos. 

.......................................................

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se, também, ao processo que se submete à apreciação 
do Tribunal, relativamente a atos de lançamento e de imposição de multa reeditados em razão dos mesmos 
fatos objeto de atos de lançamento e de imposição de multa anteriormente declarados nulos.

§ 4º Nas hipóteses dos §§ 2º e 3º deste artigo, se o autor do voto vencedor não mais integrar o 
Tribunal ou dele se encontrar afastado por mais de 60 (sessenta) dias, a distribuição deverá ser feita na 
forma do caput deste artigo.

§ 5º O disposto nos §§ 2º e 4º deste artigo aplica-se, no que couber, a processos relativos à 
restituição de indébito e a ato de arquivamento de representação. 

§ 6º Relatados ou estando em diligência os processos que lhes forem distribuídos por meio do procedimento 
ordinário, ou havendo qualquer outra situação que justifique, os conselheiros podem solicitar que lhes 
sejam distribuídos novos processos, a serem sorteados dentre todos aqueles que estiverem disponíveis 
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para distribuição.” (NR)

“Art. 46-A. Os processos distribuídos cujo julgamento não se inicie, pela exposição do voto do 
relator, devem ser devolvidos, para nova distribuição, caso o conselheiro que os recebeu deixe de integrar 
o Tribunal, no curso do mandato, por qualquer motivo, ou no final do mandato, por não ter sido reconduzido 
para o mandato subsequente, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da publicação do respectivo ato.” (NR)

“Art. 49. ..........................................

.......................................................

§ 2º O conselheiro ausente à exposição do voto do relator pode se declarar habilitado a votar, 
desde que não tenha havido, em relação ao respectivo processo, proclamação de resultado de votação 
quanto a quaisquer questões objeto de recursos, voluntário ou especial, reexame necessário, pedido de 
esclarecimento, agravo ou ato de revisão ou quaisquer questões que tenham sido suscitadas de ofício.

§ 3º Na hipótese do § 1º deste artigo, a participação de conselheiro que, por ocasião da interrupção 
do julgamento, não integrava o Tribunal:

I - somente é permitida no caso de necessidade de quórum para deliberação sobre as questões 
pendentes de decisão, respeitados os votos já computados, nos termos do § 1º deste artigo;

II - deve ocorrer de forma que os conselheiros que participarem substituam os conselheiros que 
integravam o Tribunal por ocasião da sessão anterior e dela participaram, de acordo com o órgão ou a 
entidade que representam.” (NR)

“Art. 51. ..........................................

§ 1º Após a manifestação do representante da Procuradoria-Geral do Estado, o Presidente deve 
conceder prazo de 10 (dez) minutos ao interessado para sustentação oral.

§ 2º A sustentação oral deve ater-se à matéria objeto do recurso, devendo ser feita em linguagem 
cortês, vedada a mera leitura contínua, observadas as normas contidas no art. 33 deste Regimento Interno.

§ 3º Havendo mais de uma sustentação oral no mesmo processo, o representante do Fisco deve 
falar primeiro.

§ 4º Encerrada a sustentação oral, é defeso às partes ou aos seus patronos intervirem 
voluntariamente no julgamento.

§ 5º É permitido à parte ou ao seu representante realizar sustentação oral por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real disponível, 
desde que o requeira até o dia anterior ao da sessão.

§ 6º A ausência do interessado na sessão de julgamento implica a desistência da sustentação oral.

§ 7º É permitida a renovação da sustentação oral nas hipóteses em que os autos retornem de diligência e/
ou de perícia ou quando, na continuidade do julgamento, houver a participação de conselheiro que não se 
encontrava presente por ocasião da primeira sustentação oral.” (NR)

“Art. 59. ..........................................

§ 1º No caso de o Plenário rejeitar preliminar arguida no recurso e acolhida pelo conselheiro relator ou por 
ele suscitada de ofício, o relator deve apresentar o voto relativo às demais questões no prazo de até 15 
(quinze) dias, exceto no caso de necessidade de realização de diligência, contados da data da sessão em 
que rejeitada a preliminar, hipótese em que:

I - o julgamento do processo fica suspenso até a apresentação do voto de que trata este parágrafo;

II - independe de inclusão em pauta de julgamento se o voto for apresentado até a segunda sessão 
seguinte.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se, também, nos casos de inadmissibilidade ou não conhecimento 
de recursos.” (NR)

“Art. 63. O conselheiro que não se considerar suficientemente esclarecido quanto à matéria debatida 
ou que quiser fundamentar melhor o seu voto, pode pedir vista dos autos do processo, observando-se, 
para a sua reapresentação, os prazos previstos no inciso II do caput do art. 29 deste Regimento Interno, 
dispensada a publicação de pauta se os autos forem reapresentados até a segunda sessão seguinte.
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§ 1º Tratando-se de matéria extensa ou complexa, os prazos a que se referem o inciso II do caput do 
art. 29 deste Regimento Interno podem ser dilatados, por deliberação Plenária na própria sessão ou, 
posteriormente, por ato do Presidente, mediante pedido fundamentado do conselheiro.

§ 2º Não devolvidos os autos no prazo estabelecido, incluída, se houver, a sua prorrogação, o 
Presidente deve requisitar o processo e reabrir o julgamento.

..............................................” (NR)

“Art. 68-A. Alternativamente ao disposto no art. 68 deste Regimento Interno, a redação e a 
aprovação de acórdão podem ser realizadas por uma comissão ou por um grupo de trabalho instituído pelo 
Conselho Pleno, ouvido, quanto ao texto elaborado, o conselheiro prolator do voto vencedor.” (NR)

“Art. 71. Transitado em julgado o acórdão, o Secretário do Tribunal Administrativo Tributário, 
independentemente de despacho, deve:

I - certificar, nos autos, a definitividade da decisão;

II - providenciar a baixa dos autos ao órgão de origem, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
data da conformação do demonstrativo do crédito tributário aos termos da decisão do Tribunal.

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no art. 94 deste Regimento Interno, a definitividade da 
decisão implica o encerramento do contencioso administrativo tributário.” (NR)

“Art. 81. .........................................:

I - ser intempestivo, exceto se admitido em razão da relevância dos seus fundamentos;

.......................................................

III - ter sido formalizado sem a observância dos requisitos a que se refere o inciso I do § 1º do 
art. 79 deste Regimento.

Parágrafo único. São relevantes, para fins de conhecimento do recurso voluntário, os fundamentos 
relativos a matéria de ordem pública ou a fato acompanhado de prova pré-constituída, suficientes ao 
provimento do recurso.” (NR)

“Art. 87. ..........................................

.......................................................

§ 3º O disposto nos arts. 90 e 91 deste Regimento Interno aplica-se, também, no que couber, à 
decisão do Presidente do Tribunal proferida nos termos deste artigo, hipótese em que o pedido deve ser 
dirigido ao Presidente do Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da referida decisão.” (NR)

“Art. 90. O pedido de esclarecimento destina-se à eliminação de vícios, relativamente à 
obscuridade, à dúvida ou à contradição entre o decidido e seus fundamentos ou ao suprimento de omissão 
de matéria sobre a qual o órgão julgador deveria ter se pronunciado, em julgamento de agravo, de recurso 
voluntário ou de recurso especial.

..............................................” (NR)

“Art. 91. ..........................................

.......................................................

§ 2º O conselheiro deve relatar a matéria e emitir o seu voto, para julgamento até a segunda 
sessão seguinte àquela do recebimento dos autos do processo, observado o disposto no § 4º deste artigo.

.......................................................

§ 4º Vislumbrando a possibilidade de decisão infringente, o conselheiro ao qual competir relatar 
a matéria e emitir voto deve determinar a intimação da parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, 
manifestar-se a respeito do pedido de esclarecimento, hipótese em que o prazo para relatar a matéria e 
emitir voto é de 10 (dez) dias, contados do retorno dos autos.” (NR)

“Art. 92. Quanto ao pedido de esclarecimento, o representante da Procuradoria-Geral do Estado, 
no exercício de sua função prevista no parágrafo único do art. 3º deste Regimento Interno, pode:
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..............................................” (NR)

“Art. 93. .........................................:

.......................................................

I-B - pelo Presidente do Tribunal, na hipótese de que trata o § 3º do art. 87 deste Regimento;

.......................................................

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos I, I-A e II do caput deste artigo:

I - não é permitida a sustentação oral;

II - pode, qualquer dos conselheiros ou o representante da Procuradoria-Geral do Estado, formular 
questões às partes, por intermédio do Presidente.” (NR)

“Art. 93-A. A reiteração de pedido de esclarecimento, relativamente a vício já alegado ou não no 
pedido anterior, configura pedido de reconsideração, não admissível nos termos do    § 2º do art. 69 da Lei 
nº 2.315, de 25 de outubro de 2001.

Parágrafo único. O pedido, nessa hipótese, não afeta a definitividade da decisão, que se 
caracteriza nas circunstâncias previstas no art. 69 da Lei nº 2.315, de 2001, nem o encerramento do 
contencioso administrativo tributário.” (NR)

“Art. 105. ........................................

§ 1º Nas ausências ou nos impedimentos simultâneos do Presidente e do Vice-Presidente, a presidência 
interina cabe ao conselheiro titular com mais tempo no cargo, na condição de conselheiro titular ou suplente, 
sendo que, havendo igualdade, a presidência deve ser exercida pelo conselheiro escolhido mediante sorteio.

§ 1º-A Na hipótese do § 1º deste artigo, se as ausências ou os impedimentos simultâneos ocorrerem por 
mais de trinta dias, competirá aos conselheiros escolherem, dentre os titulares, o presidente interino, em 
sessão administrativa especial.

.......................................................

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, até a posse do novo eleito, aplicam-se as regras de substituição 
referidas nos §§ 1º e 1º-A deste artigo.” (NR)

“Art. 112. ........................................

§ 1º No processo relatado por suplente, não vota o respectivo titular ou, no caso de conselheiro 
representante da Secretaria de Estado de Fazenda, um dos titulares, se todos presentes.

§ 2º Aplica-se, na hipótese deste artigo, o disposto no § 6º do art. 46 deste Regimento Interno.” (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 3º do Anexo II do Decreto nº 14.320, de 24 de novembro de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 3º ............................................

.......................................................

§ 2º A integração e a atuação do conselheiro, inclusive de suplente, à respectiva câmara dar-se-
ão pelo tempo do seu mandato.” (NR)

Art. 3º O Decreto nº 15.192, de 18 de março de 2019, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 4º-A. O Tribunal Administrativo Tributário, órgão vinculado estruturalmente à Secretaria 
de Estado de Fazenda, em relação às sessões que realiza, fica submetido, quanto ao horário, ao seu 
Regimento Interno.” (NR)

Art. 4º O parágrafo único dos arts. 29, 59 e 112 do Anexo I do Decreto nº 14.320, de 24 de novembro de 
2015, ficam renumerados para § 1º.

Art. 5º Revogam-se as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do § 8º do art. 27 do Anexo I do Decreto 
nº 14.320, de 24 de novembro de 2015.
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 16.407, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre as contratações de serviços e fornecimentos 
contínuos por mais de um órgão da Administração 
Direta, entidade autárquica ou fundacional do Poder 
Executivo Estadual, na forma que especifica, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 19 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º As contratações de serviços e fornecimentos contínuos, para manutenção de atividade 
administrativa decorrente de necessidades permanentes, por mais de um órgão da Administração Direta, entidade 
autárquica ou fundacional do Poder Executivo Estadual identificadas no Plano de Contratações Anuais (PCA), de 
que trata o Decreto Estadual nº 16.121, de 9 de março de 2023, observado o disposto neste Decreto, dar-se-ão 
sob a forma corporativa e deverão ser gerenciadas:

I - pela Secretaria de Estado de Administração (SAD); ou 

II - pelo órgão ou pela entidade com melhor aptidão técnica na contratação.

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo serão objeto de contrato corporativo as 
seguintes contratações:

I - de serviços de limpeza, asseio e de conservação;

II - de serviço de vigilância;

III - de serviço de manutenção de bens móveis e imóveis, com ou sem fornecimento de bens 
permanentes ou de materiais de consumo;

IV - de fornecimento de combustíveis, filtros, lubrificantes e de reagentes;

V - de serviços de fretes e transportes de encomendas;

VI - de serviço em que a Administração Pública Estadual figure como usuária de serviço público;

VII - de passagens aéreas e terrestres.

§ 2º Autoriza-se o Secretário de Estado de Administração a definir, por meio de resolução, outros 
serviços e fornecimentos contínuos que podem ser contratados sob a forma corporativa. 

§ 3º Poderá ser adotado modelo distinto da forma de contratação prevista neste Decreto, desde 
que demonstrada na fase preparatória a especificidade do objeto e/ou a impossibilidade na utilização do contrato 
corporativo.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - órgão ou entidade contratante principal: unidade que formaliza o contrato corporativo para 
contratações de serviços e de fornecimentos contínuos de uso comum e seus respectivos aditivos, desempenhando 
as atividades de gestão central;

II - órgão ou entidade anuente: unidade que formaliza o termo de anuência em participar do 
contrato corporativo e realiza as atividades de gestão setorial e de fiscalização setorial;

III - contrato corporativo: instrumento de contrato de prestação de serviço ou de fornecimento 
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contínuo, comum a diversos órgãos e entidades, formalizado pelo contratante principal em nome dos anuentes;

IV - termo de anuência: instrumento pelo qual a autoridade competente do órgão ou da entidade 
manifesta interesse em participar da licitação ou da contratação direta de prestação de serviço e fornecimento 
contínuo;

V - gestão central: serviço geral de gerenciamento do contrato corporativo, desde sua formalização 
até o seu término;

VI - gestão e fiscalização setorial: serviço de gestão e de fiscalização da quota-parte do respectivo 
órgão ou entidade anuente;

VII - gestor central: agente público designado nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, com atribuições gerenciais, técnicas-funcionais e operacionais relacionadas ao processo de 
gestão do contrato corporativo;

VIII - gestor setorial: agente público designado nos termos do art. 7º da Lei Federal nº. 14.133, 
de 2021, com atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais relacionadas ao processo de gestão da 
quota-parte do órgão ou da entidade anuente, referente ao contrato corporativo;

IX - fiscal setorial: agente público designado nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, para fiscalizar o contrato, relativamente à quota-parte do órgão ou da entidade anuente, quanto aos 
aspectos administrativos e técnicos da execução.

Art. 3º São atribuições do órgão ou entidade contratante principal:

I - convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos ou as entidades para 
manifestação de interesse em participar da contratação, mediante o preenchimento de termo de anuência;

II - realizar todas as etapas que compõem a fase preparatória da contratação, descritas no caput 
do art. 4º do Decreto Estadual nº 15.941, de 26 de maio de 2022;

III - requisitar auxílio técnico de servidor aos órgãos e às entidades para fins de colaboração de 
planejamento;

IV - gerenciar o contrato corporativo em nível central, nos termos do art. 9º deste Decreto;

V - notificar os órgãos e as entidades anuentes de todas as alterações contratuais do contrato 
corporativo.

Parágrafo único. A recusa da requisição prevista no inciso III do caput deste artigo deverá ser 
motivada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade requisitada.

Art. 4º São atribuições do órgão ou da entidade anuente:

I - formalizar sua participação por meio do encaminhamento do termo de anuência;

II - apresentar adequação orçamentária para a realização da despesa relativa a sua quota-parte 
do objeto, quando necessário;

III - realizar a gestão e a fiscalização da execução da quota-parte do objeto que lhe cabe no 
contrato corporativo, inclusive quanto aos recebimentos, provisório e definitivo, nos termos dos arts. 18 e 19 do 
Decreto Estadual nº 15.938, de 26 de maio de 2022;

IV - realizar o empenho, a liquidação e o pagamento da despesa relativa a sua quota-parte do 
objeto, conforme regras definidas na contratação;

V - realizar a prestação de contas relativa a sua quota-parte perante os órgãos de controle interno 
e externo;

VI - notificar o órgão ou a entidade contratante principal acerca de eventuais ocorrências e 
inconformidades verificadas na execução contratual e, quando necessário, aplicar sanções administrativas ao 
contratado;

VII - acompanhar o contrato corporativo do qual participa, inclusive das alterações porventura 
ocorridas, com o objetivo de assegurar o correto cumprimento de suas disposições.

Art. 5º No decurso da fase preparatória do processo, o contratante principal convocará os órgãos 
e as entidades potencialmente interessados no objeto da contratação para manifestar a intenção de participação, 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/40ff88bd75e062e50425884f00435e40?OpenDocument
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no prazo por ele estipulado.

§ 1º Os órgãos e as entidades deverão formalizar a sua participação na contratação centralizada 
por meio de um termo de anuência, cujo documento deverá conter:

I - a justificativa da necessidade da contratação;

II - a demonstração da previsão da contratação no PCA, com o fim de indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração;

III - a estimativa de quantidade para a contratação, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, com objetivo de 
possibilitar economia de escala;

IV - a adequação orçamentária.

§ 2º O termo de anuência deverá ser aprovado pela autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
anuente.

§ 3º Após aprovação, o termo de anuência será enviado ao órgão ou à entidade contratante 
principal.

§ 4º O conteúdo das informações prestadas é de responsabilidade privativa e exclusiva dos órgãos 
ou das entidades anuentes, não competindo ao órgão ou à entidade contratante principal adentrar à análise da 
conveniência, da oportunidade e do mérito da escolha do gestor.

§ 5º A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, excepcionalmente, poderá participar 
como anuente dos contratos corporativos, mediante justificativa e autorização prévia, com adesão ao Sistema 
Eletrônico de Contratos do Estado de Mato Grosso do Sul.

§ 6º O órgão ou a entidade contratante principal poderá recusar a participação de órgão ou 
entidade anuente que não tenha cumprido os requisitos descritos no § 1º deste artigo.

Art. 6º Compete à autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante principal as atribuições 
previstas nos arts. 5º e 13, § 1º, do Decreto Estadual nº 15.941, de 2022, e no art. 62 do Decreto Estadual nº 
16.118, de 3 de março de 2023.

Art. 7º A celebração do contrato corporativo está condicionada à: 

I - designação do servidor para o exercício da função do gestor central e de seu respectivo 
substituto, pelo órgão ou pela entidade contratante principal;

II - designação dos servidores para o exercício das funções de gestor setorial, de fiscal setorial e 
de seus respectivos substitutos, pelos órgãos e pelas entidades anuentes;

III - emissão nota de empenho pelos órgãos e pelas entidades anuentes.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades anuentes, no prazo estipulado pelo órgão ou pela 
entidade contratante principal, deverão:

I - publicar o ato de designação de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

II - encaminhar ao órgão ou à entidade contratante principal a publicação de que trata o inciso I 
do parágrafo único deste artigo e a nota de empenho a que se refere o inciso III do caput deste artigo.

Art. 8º O contrato corporativo será firmado pelo órgão ou pela entidade contratante principal, em 
nome dos demais órgãos e entidades anuentes interessados no seu objeto.

Parágrafo único. O processo administrativo para acompanhamento da execução contratual pelos 
órgãos e pelas entidades anuentes deverá ser instruído com, no mínimo, os seguintes documentos:

I - termo de abertura de processo;

II - termo de anuência de que trata o § 1º do art. 5º deste Decreto;

III - contrato corporativo;

IV - termo de referência;
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V - publicação do extrato do contrato corporativo;

VI - publicação do ato de designação de servidores para o exercício das funções de gestor setorial, 
de fiscal setorial e de seus respectivos substitutos, observado o disposto no Decreto Estadual nº 15.938, de 2022;

VII - notas de empenho;

VIII - notas fiscais ou de fatura, com o devido atesto nos termos do Decreto Estadual nº 15.938, 
de 2022;

IX - notas de liquidação;

X - ordens bancárias;

XI - documentos de regularidade fiscal e trabalhista do contratado;

XII - termos aditivos e suas respectivas publicações.

Art. 9º Celebrado o contrato corporativo, caberá ao órgão ou à entidade contratante principal, 
enquanto responsável pelo serviço geral de gerenciamento do contrato corporativo, as seguintes ações:

I - realizar eventuais remanejamentos das quotas-partes entre os órgãos e entidades anuentes;

II - proceder às alterações contratuais de que tratam os arts 124 a 135 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021;

III - analisar e, se for o caso, conceder os pedidos de reajuste, repactuação e/ou revisão para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato;

IV - promover as prorrogações dos prazos de vigência contratual, se for o caso;

V - aplicar sanções administrativas ao contratado pelo descumprimento total ou parcial do 
contrato, observado o Decreto Estadual nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Art. 10. O remanejamento das quotas-partes a que se refere o inciso I do art. 9º deste Decreto 
dependerá de prévio acordo entre os órgãos e as entidades anuentes, contendo as justificativas que demonstrem 
a necessidade de quantidade distinta da inicialmente estimada, a ser encaminhado ao órgão ou a entidade 
contratante principal.

§ 1º O conteúdo das justificativas de que trata o caput deste artigo é de responsabilidade privativa 
e exclusiva do órgão ou da entidade anuente, não competindo ao órgão ou à entidade contratante principal 
adentrar à análise da conveniência, da oportunidade e do mérito da escolha do gestor.

§ 2º O remanejamento das quotas-partes que não impliquem alteração do contrato não requer 
anuência do fornecedor ou do prestador de serviços e poderão ser registradas por simples apostila, nos termos 
do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º O remanejamento somente será efetivado após a análise e a autorização da Secretaria de 
Estado de Fazenda (SEFAZ), nos termos do art. 5º do Decreto Estadual nº 16.138, de 23 de março de 2023, 
que deve ser requerida pelos órgãos ou pelas entidades interessados, e encaminhamento da nota de empenho 
daquele que tiver ampliado o seu quantitativo.

Art. 11. As alterações unilaterais em decorrência de acréscimo ou de diminuição quantitativa de 
cada quota-parte de que trata o inciso II do art. 9º deste Decreto é condicionada à:

I - impossibilidade de realização de remanejamento, nos termos do art. 10 deste Decreto;

II - prévia solicitação do órgão ou da entidade anuente, acompanhada da justificativa que evidencie 
a superveniência do motivo da alteração pretendida;

III - demonstração de que a modificação na quantidade pretendida é a mais adequada e vantajosa 
para a Administração Pública;

IV - demonstração, por meio de cálculo, de que a modificação na quantidade pretendida não 
ultrapassa os limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em relação a sua quota-parte; 

V - observância da necessidade de prévia análise e autorização da Secretaria de Estado de Fazenda 
(SEFAZ), nos termos do art. 5º do Decreto Estadual nº 16.138, de 2023;
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VI - encaminhamento da nota de empenho.

§ 1º As alterações unilaterais de que trata o caput deste artigo poderão superar o limite previsto 
no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em relação à quota-parte do órgão ou da entidade anuente, 
desde que o acréscimo pretendido possa ser suportado dentro dos limites das quotas-partes de outros órgãos ou 
entidades, mediante acordo dos envolvidos, desde que observado o limite percentual relativo ao valor global do 
contrato.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, inexistindo acordo entre os órgãos e as entidades anuentes, 
o órgão ou a entidade contratante principal decidirá a respeito e, sendo o caso, realizará os ajustes necessários 
para a alteração quantitativa.

Art. 12. Na hipótese de majoração de valor para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de revisão, reajuste e repactuação, compete:

I - ao órgão ou à entidade contratante principal cumprir os requisitos para a incidência das hipóteses 
de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e observar a necessidade de prévia análise e autorização da 
Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), nos termos do art. 5º do Decreto Estadual nº 16.138, de 2023;

II - ao órgão ou à entidade anuente providenciar a emissão da nota de empenho para suportar os 
impactos da majoração de valor de sua quota-parte, no prazo estipulado pelo órgão ou pela entidade contratante 
principal.

Art. 13. As prorrogações dos prazos de vigência contratual serão providenciadas e formalizadas 
pelo órgão ou pela entidade contratante principal, competindo aos órgãos e às entidades anuentes manifestar 
o seu interesse, mediante novo termo de anuência, a ser enviado no prazo estipulado pelo órgão contratante 
principal.

Art. 14. O órgão da Administração Direta, a entidade autárquica ou fundacional do Poder Executivo 
Estadual que não tenha formalizado a sua participação em contrato corporativo vigente poderá solicitar ao órgão 
ou à entidade contratante principal a sua inclusão, observados os preços, as quantidades e as demais condições 
previstas no instrumento convocatório e na proposta comercial.

§ 1º O órgão ou a entidade contratante principal avaliará a viabilidade de inclusão do órgão ou da 
entidade de que trata o caput deste artigo, no contrato corporativo, decidindo motivadamente a esse respeito.

§ 2º A inclusão de novo órgão ou de nova entidade anuente deverá observar o limite previsto 
no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em relação ao valor global do contrato, e implicará redução 
proporcional do limite de acréscimo de cada órgão e entidade anuente, salvo se houver prévio acordo com o órgão 
ou com a entidade anuente.

§ 3º A inclusão de novo órgão ou de nova entidade anuente deverá ser comunicada a todos os 
órgãos e entidades anuentes.

§ 4º A inclusão de que trata o caput será comunicada ao fornecedor ou ao prestador de serviços 
contratado sobre a necessidade de atendimento a um novo órgão ou a uma nova entidade anuente, bem como 
sobre eventual modificação na quantidade contratada.

Art. 15. Autoriza-se o Secretário de Estado de Administração a editar normas complementares e 
a divulgar modelos de documentos necessários à efetivação das disposições deste Decreto.

Art. 16. Revogam-se os seguintes Decretos:

I - nº 11.572, de 26 de março de 2004;

II - nº 12.323, de 25 de maio de 2007;

III - nº 16.045, de 17 de novembro de 2022.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6bf9fd8ca430b507042572e9004b9b2e?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/278fcd7ee06e387d042588fe0074fc2d?OpenDocument
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DECRETO Nº 16.408, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Altera e acrescenta dispositivos ao Anexo V - Dos 
Regimes Especiais e das Autorizações Específicas, ao 
Regulamento do ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o art. 89, 
inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as disposições do Convênio ICMS 
156/23, que altera o Convênio ICMS 126/98, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(CONFAZ),

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo V - Dos Regimes Especiais e das Autorizações Específicas, ao Regulamento do 
ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:

“Art. 15. ............................................

Parágrafo único. A submissão ao regime especial previsto neste artigo obriga à elaboração e à 
apresentação, por parte da empresa prestadora de serviços de telecomunicação, de livro razão auxiliar 
contendo os registros das contas de ativo, passivo, resultado, custos, despesas e receitas auferidas, 
tributadas, isentas e não tributadas, de todas as unidades da Federação onde atue, de forma discriminada 
e segregada por unidade federada.” (NR)

“Art. 16. ...........................................:

.........................................................

§ 3º Quando solicitadas pelo fisco, as empresas prestadoras de serviços de telecomunicações 
deverão disponibilizar, em até 15 (quinze) dias, em meio magnético ou eletrônico, livro razão auxiliar a 
que se refere o parágrafo único do art. 15 deste Anexo e os respectivos documentos que comprovem os 
lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e livro contábil diário e seus 
auxiliares.

§ 4º Quando solicitadas pelo fisco, as empresas prestadoras de serviços de telecomunicações 
deverão disponibilizar livro razão auxiliar, referente aos períodos anteriores à data de produção de 
efeitos do Decreto que introduziu este dispositivo, contendo os registros das contas de ativo, passivo, 
resultado, custos, despesas e receitas auferidas, tributadas, isentas e não tributadas, de todas as unidades 
da Federação onde atue, de forma discriminada e segregada por unidade federada, acompanhado dos 
respectivos documentos que comprovam os lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, 
escrituração fiscal e livro contábil diário e seus auxiliares.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 16, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área do imóvel rural que 
menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica da Rodovia MS-165, Trecho: limite municipal Coronel 
Sapucaia e Paranhos – Entrº MS 295/MS-299, Lote 02, no Município de Paranhos-MS, a área de terras medindo 
5.551,00 m², bem como as suas benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Chácara Pau Mole”, 
registrado na matrícula nº 853, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sete Quedas-MS, 
cuja propriedade dominial se encontra registrada em nome de Dirceu Bettoni, casado com Elaine do Carmo 
Buscioli Bettoni, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, conforme mapa, 
memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 79/009.320/2023.

Parágrafo único. A área de terras medindo 5.551,00 m², de que trata o caput deste artigo, tem 
a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.353.059,66 m e 
E 660.040,86 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distâncias: 198º18’ e 145,67 
m até o vértice 2, de coordenadas N 7.352.921,89 m e E 659.993,57 m; 107º22’ e 39,23 m até o vértice 3, 
de coordenadas N 7.352.909,78 m e E 660.030,89 m; 17º20’ e 146,62 m até o vértice 4, de coordenadas N 
7.353.049,23 m e E 660.076,12 m; 286º28’42” e 36,77 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição  deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir 
de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central 
nº 57º00’, fuso -21, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM, encerrando esta descrição. Responsável técnico: Engenheiro Civil, Paulo 
Takehiko Yoshizumi CREA/PR 6569.

Art. 2º O Estado de Mato Grosso do Sul, visando a contribuir para os procedimentos a cargo da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que 
trata este Decreto, por via amigável ou judicial, em nome da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
de Mato Grosso do Sul (Agesul), na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes da execução 
deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 10.79201.26.782.2219.6195.0001, 
FONTE 0150000001. 

Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata 
imissão de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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DECRETO “E” Nº 17, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área do imóvel rural que 
menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica da Rodovia MS-352, Trecho: Entrº BR-262/MS-355 
(Terenos) – Entrº MS-080, no Município de Terenos-MS, a área de terras medindo 149,55 m², bem como as 
suas benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Lote 04-Gleba 3 “A”, registrado na matrícula nº 
3.107, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Terenos-MS, cuja propriedade dominial se 
encontra registrada em nome de Danilo de Souza Lopes, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo 
único deste artigo, conforme mapa, memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 
79/009.264/2023.

Parágrafo único. A área de terras medindo 149,55 m², de que trata o caput deste artigo, tem 
a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N= 7739116,1177M 
e E= 721934,0882 m situado no limite, deste, segue com azimute de 155º 30’ 53” e distância de 138,77 m, 
confrontando neste trecho com vértice V2, de coordenadas N= 7738989,8255m e E= 721991,6034 m situado no 
limite, deste, segue com azimute de 90º 18’ 55” e distância de 1,19 m, confrontando neste trecho com vértice 
V3, de coordenadas N= 7738989,8189m e E= 721992.8029 m situado no limite, deste, segue com azimute 
de 335º 30’ 16” e distância de 139,11 m, confrontando neste trecho com o vértice V4, de coordenadas N= 
7739116,4163m e E=721935,1211 m situado no limite, deste, segue com azimute de 253º 52’ 34” e distância 
de 1,07 m, confrontando neste trecho com o vértice V1, de coordenadas N=7739116,1177m e E= 721934,0882 
m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
-57WGr/EGr, tendo como o Datum o Sirgas 2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM, encerrando esta descrição. Responsável técnico: Engenheiro Agrimensor, 
Odair Eugênio CREA/MS 2.2021/D.

Art. 2º O Estado de Mato Grosso do Sul, visando a contribuir para os procedimentos a cargo da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que 
trata este Decreto, por via amigável ou judicial, em nome da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
de Mato Grosso do Sul (Agesul), na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes da execução 
deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 10.79201.26.782.2219.6195.0001, 
FONTE 0150000001. 

Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata 
imissão de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica
 
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 458, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Transforma saldo remanescente e Cargos em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e no exercício da competência que lhe confere o art. 2º-A 
do Decreto nº 11.439, de 13 de outubro de 2003, acrescentado pelo Decreto nº 15.198, de 25 de março de 2019, 
com redação dada pelo Decreto nº 16.078, de 2 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e dois cargos em comissão 
de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, e um cargo em comissão de Direção Gerencial e 
Assessoramento, símbolo CCA-11, em um cargo em comissão de Administração Superior e Assessoramento, 
símbolo CCA-03, um cargo em comissão de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-07, 
um cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, e dois cargos em comissão de 
Direção Gerencial Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo, de acordo com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036 de 2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar de 1º de 
março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda
 
PORTARIA/SAT 3317, de 20 de março de 2024

Dispõe sobre a inclusão de produtos, na lista dos preços médios 
ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão de seus produtos na tabela denominada PMPF, com 
informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões constantes do Anexo Único desta Portaria:
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I - Bebidas I: Bebida alcoólica, exceto cerveja e chope;
II- Bebidas II: Refrigerante e bebida energética.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de março de 2024

Campo Grande, 20 de março de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3317, de 20 de março de 2024

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas

10.02 - REFRIGERANTE EM LATA

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO

7898950338143 REFRIGERANTE WEWI COLA SEM ACUCARES - 
350ML

5,99 I

13.01 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM EMBALAGEM PET

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO

7898942055973 BEBIDA ENERGÉTICA FURIOSO CITRUS - 250ML 2,79 I

02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope

10.00 - Licores e similares

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO

7898738660237 LICOR DON LECHE DOCE DE LEITE - 500ML 26,94 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, no prazo de vinte(20) 
dias, contados do quinto (5º) dia da publicação deste, recolher aos cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) 
exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação 
ao lançamento correspondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 14, § 2º, I e II; 23, I; 24, III; 27, III, “e”; 28, § 2º e 48, III, da 
lei estadual n.2.315, de 25.10.2001. 

1. VISIO COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA – CNPJ: 08.964.420/0001-08 
Rua: Augusto Haeming, n° 100 – sala 1 - Palhoça/SC - CEP: 88.130-090
Auto de Lançamento de Imposição de Multa 54342-E
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2. VISIO COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA – CNPJ: 08.964.420/0001-08 
Rua: Augusto Haeming, n° 100 – sala 1 - Palhoça/SC - CEP: 88.130-090
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 54341-E

3. MARCOS PEREIRA MONTEIRO– IE: 28.395.766-2
Rua: Maria José Cacao Berloffa, n° 89 – Deodápolis/MS – CEP: 79.790-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 6317-M

4. PAULO ROCHA RODRIGUES – IE: 28.674.931-9
Projeto Assentamento Capao Bonito II Lote, s/n – Sidrolândia/MS - CEP: 79.170-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 6307-M

5. AMOBE COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI – ME - IE: 28.429.038-6
Rua: Duque de Caxias, nº 3861 – Bairro: Vila São José – Aparecida do Taboado/MS – CEP: 79.570-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 6001-M

6. ELISEU CURSI DE OLIVEIRA– IE: 28.374.810-9
Ademar Monteiro de Moraes, n° 449 – Bairro: Bai Nova Casa Verde – Nova Andradina/MS – CEP: 79.750.000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa 54188-E

7. WANDERLEY CASTELO SOARES – IE: 28.690.976-6
Rua: Saldanha da Gama, n° 44 – Bairro: Sabto Antônio – Corumbá/MS – CEP: 79.300-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa 53660-E

Órgão Preparador Estadual
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858, Centro, CEP: 79004-310, Campo Grande/MS

Horário de Funcionamento: 07:30h às 17:30h - Telefone: (0 XX 67) 3316-7517

Júlio César Rodrigues da Rosa - Matrícula 434131021 - Chefe do OPE

Secretaria de Estado de Educação

Republica-se por incorreção no original.
Publicada no Diário Oficial n. 11.426, de 27 de fevereiro de 2024, página 29.

RESOLUÇÃO/SED N. 4.289, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autoriza a abertura de Extensão da Escola Estadual Debrasa, no município 
de Brasilândia/MS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, considerando a 
Resolução/SED n. 3.097, de 29 de setembro de 2016, e o disposto no processo n.  29.005.648-2024,  

                     
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a abertura da Extensão da Escola Estadual Debrasa, localizada no Distrito de 

Debrasa, no município de Brasilândia/MS, denominada Extensão Projeto Agrovila Assentamento Mutum.
Art. 2º A Extensão, de que trata o artigo 1º desta Resolução, funcionará nas dependências 

da Escola Municipal Assentamento Mutum, localizada no Projeto Agrovila Assentamento Mutum, no município de 
Brasilândia/MS.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE/MS, 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO/SED N. 4.244, DE  20 DE MARÇO DE 2024.

Regulamenta a Política de Formação Continuada dos 
Profissionais da Educação Básica da Rede Pública de Ensino de 
Mato Grosso do Sul.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no § 1º do art. 62 da Lei Federal n. 9.394, de 20 dezembro de 1996, na Lei Complementar Estadual n. 087, de 
31 de janeiro de 2000, e na Lei Estadual n. 6.026, de 26 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a Política de Formação Continuada dos Profissionais da Educação Básica 
da Rede Pública de Ensino de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A Política de Formação Continuada dos Profissionais da Educação Básica da Rede 
Pública de Ensino de Mato Grosso do Sul tem como objetivo desenvolver ações sistêmicas, reconhecendo a 
formação continuada como fundamental ao contínuo desenvolvimento da prática pedagógica, a valorização dos 
profissionais e o aperfeiçoamento contínuo do trabalho dos profissionais da educação básica, de modo a contribuir 
para a melhoria da aprendizagem dos estudantes.

Parágrafo único. O acompanhamento e o monitoramento do processo de elaboração e execução 
das formações continuadas serão realizados pela Coordenadoria de Formação Continuada (CFOR) de forma 
alinhada e articulada às Políticas Educacionais do Sistema Estadual de Ensino.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º São considerados princípios da Política de Formação Continuada:
I - a percepção de que todos os profissionais da educação atuantes nas escolas são 

corresponsáveis pelo desenvolvimento pleno dos estudantes em consonância com as diretrizes estabelecidas 
pelas políticas educacionais aos sistemas de ensino;

II -  o engajamento dos profissionais da educação para formação integral dos estudantes;
III - o reconhecimento de que a formação deve fomentar a reflexão sobre a prática pedagógica 

e o desenvolvimento do trabalho colaborativo;
IV - a participação dos profissionais da educação, em suas diferentes funções, para assegurar 

a inclusão, a equidade e a qualidade educacional e profissional;
V - a identificação da escola como parte principal de formação, sem excluir outros espaços 

formativos;
VI - o reconhecimento de que a formação profissional da educação é um processo contínuo, 

que não se limita ao período inicial de qualificação, mas acompanha o seu desenvolvimento ao longo da carreira;
VII - a compreensão de que a formação deve considerar a cultura e a comunidade escolar e os 

sistemas educacionais onde os profissionais atuam;
VIII - a colaboração horizontal entre os profissionais da educação envolvidos no processo 

formativo com vistas à valorização da participação ativa no planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações 
formativas;

IX – o fortalecimento da pesquisa como dimensão formativa e educativa que integra teoria e 
prática ao seu contexto de trabalho;

X - o reconhecimento da importância de incorporar novas abordagens relativas às tecnologias 
e metodologias educacionais na formação continuada dos profissionais da educação, com vistas a possibilitar a 
inovação das ações pedagógicas;

XI - o entendimento de que o planejamento colaborativo entre os profissionais, o 
compartilhamento de conhecimentos e a construção coletiva de saberes fortalecem a formação e aprimoram a 
prática pedagógica;

XII - ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de formação, sendo obrigatória a 
participação nas formações continuadas, nas datas divulgadas previamente no calendário unificado de formação, 
de acordo com o calendário escolar;

XIII - a conformidade das formações tendo em consideração os resultados de aprendizagem 
dos estudantes de Mato Grosso do Sul, por meio das avaliações internas e externas.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES

Art. 4º A Política de Formação Continuada consiste na implementação de processos permanentes 
formativos sistemáticos e intencionais, com foco prioritário no contexto escolar e com vistas à contínua e dinâmica 
construção do conhecimento.

Parágrafo único. A Política de Formação Continuada também engloba ações formativas 
direcionadas aos professores e demais profissionais que atuam nas Escolas Públicas Municipais de Ensino do 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.394-1996?OpenDocument
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território sul-mato-grossense, construídas em regime de colaboração com o Estado, mediante convênios ou 
instrumentos similares a serem firmados.

Art. 5º As formações serão oferecidas em diferentes modalidades, podendo ter sua oferta na 
forma presencial, a distância ou híbrida, sempre respeitando as especificidades das redes estadual e municipais, 
com foco prioritário:

I - no aprimoramento contínuo dos professores em seus processos didáticos e metodológicos;
II – na compreensão e corresponsabilidade com referência à implementação das políticas 

educacionais do sistema de ensino no âmbito de suas atribuições com vistas à aprendizagem qualitativa e 
equânime dos estudantes;

III – na análise quanto à modalidade mais adequada para o êxito das aprendizagens, da 
logística para cumprir a oferta, da dinâmica inerente às metodologias, e das finalidades a serem alcançadas, 
considerando, ainda, a carga horária de trabalho dos profissionais da educação básica.

Art. 6º A formação continuada dos profissionais da educação possuirá carga horária específica 
e cronograma previamente estabelecido.

Parágrafo único. Em casos emergenciais e de relevante necessidade, o cronograma poderá ser 
alterado sempre com ampla divulgação das mudanças para a comunidade escolar.

Art. 7º Para definir as propostas formativas serão realizadas consultas periódicas aos 
profissionais da educação, ao menos 1 (uma) vez ao ano, por meio de instrumentos de geração de dados 
ofertados pela Secretaria de Estado de Educação.

Art. 8º. Os resultados das consultas, avaliações e pesquisas serão utilizados como insumos do 
planejamento das formações, sem prejuízo do uso de outras fontes de dados.

Art. 9º A Coordenadoria de Formação Continuada (CFOR) deverá promover a formação dos 
profissionais que atuam como formadores, contribuindo com o desenvolvimento de Competências e Habilidades 
necessárias a sua prática no exercício da função.

Art. 10. As formações desenvolvidas pela CFOR serão operacionalizadas, preferencialmente, no 
formato cascata, com a finalidade de assegurar que todos os professores sejam contemplados pelas aprendizagens 
de aperfeiçoamento profissional.

Art. 11. As ações formativas poderão ser realizadas em parcerias com diferentes setores 
da Secretaria de Estado de Educação, instituições de ensino superior, entidades de formação, organizações 
educacionais, sistemas de ensino, e outros parceiros relevantes para atender às demandas formativas dos 
profissionais da educação básica, assim como promover o fortalecimento do regime de colaboração, observadas 
as disposições da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, com redação dada pela Lei n. 13.024, de 14 de dezembro 
de 2015.

Art. 12. As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Continuada de Professores 
da Educação Básica, os Referenciais Profissionais Docentes, documentos que contemplam as competências e 
habilidades a serem constantemente desenvolvidas pelos professores, e as legislações vigentes farão parte da 
Política de Formação Continuada.

§ 1º Os documentos normativos deverão ser utilizados como base para mapeamento de 
demanda formativa dos professores e organização da oferta de formação da rede pública de ensino, alinhados às 
dimensões, competências e habilidades constantes dos documentos.

§ 2º Deverão ser amplamente divulgados na rede pública de ensino os documentos e 
referenciais que orientam a Política de Formação Continuada da rede, de modo a fortalecer a compreensão dos 
professores sobre sua atuação profissional.

CAPÍTULO III

DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES

Art. 13. As ações formativas para atender às especificidades do exercício profissional dos 
professores da educação escolar básica, assim como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades, têm 
como finalidade:

I - o oferecimento de uma formação sólida com conhecimentos e práticas essenciais ao 
exercício da docência e contextualizadas às aprendizagens que permitam a complementação, atualização e/ou 
aperfeiçoamento do processo de desenvolvimento profissional;

II - o fortalecimento dos conhecimentos específicos referentes aos componentes/área a serem 
ensinados, aos recursos metodológicos para desenvolvê-los em contextos diversos e formas de engajamento 
profissional;

III - o aprimoramento contínuo do trabalho por meio de oportunidades de reflexão, ampliação 
e consolidação das aprendizagens;

IV - a melhoria da aprendizagem dos estudantes e a valorização dos profissionais que atuam 
nas escolas públicas do estado;

V - a consolidação das três dimensões: Conhecimento Profissional, Prática Profissional e 
Engajamento Profissional e das competências e habilidades incluídas em cada uma delas, conforme a Base 
Nacional Comum de Formação Continuada (BNC-FC), instituída pela Resolução CNE/CP n.1, de 27 de outubro de 
2020;

VI - a pesquisa como princípio educativo, que deve sempre ser fomentada entre os professores.
Art. 14. Para assegurar a operacionalização das ações formativas estabelecem-se as seguintes 

diretrizes:
I- a possibilidade de o professor dispor de um terço de sua carga horária, previsto no § 3º do 
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art. 24 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, para fins de estudos objetivando sua formação 
continuada;

II - a garantia de acesso a programas de formação continuada que sejam relevantes para a 
sua prática pedagógica e áreas de interesse;

III - a oferta das formações aos professores nas modalidades presencial, a distância ou híbrida;
IV - a obrigatoriedade da presença de todos os professores da unidade escolar, 

independentemente do dia da semana, em formação continuada estabelecida previamente no calendário unificado 
de formação, determinado em Resolução própria para o ano letivo vigente, de acordo com o calendário escolar;

V - a disponibilização de material impresso ou em formato digital ao professor ausente na 
formação continuada prevista no calendário unificado de formação;

Parágrafo único. A disponibilização de material impresso ou em formato digital, prevista no 
inciso V, não exclui a responsabilidade da Direção Escolar em adotar medidas necessárias para o desconto na 
folha de pagamento do servidor ausente sem justificativa em formação continuada estabelecida no calendário 
unificado de formação.

Art. 15. A Formação Continuada de docentes deve ser instrumentalizada de acordo com as 
seguintes especificidades:

I - foco no conhecimento pedagógico do conteúdo; 
II - uso de metodologias ativas de aprendizagem; 
III - trabalho colaborativo entre pares;
IV - duração prolongada da formação;
V - coerência sistêmica.
Art. 16. É prioritária a participação de professores em exercício nas escolas estaduais de, no 

mínimo, 2 (duas) formações ao ano, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, em consonância com o 
§ 1º do art. 62 da LDB.

Art. 17. Constituem-se deveres do professor da REE/MS:
I - manter-se atualizado sobre a oferta de formação continuada disponibilizada pela Secretaria 

de Estado de Educação e/ou parceiros conveniados, divulgada no site da SED, mural da escola, assim como em 
outros meios de comunicação oficiais de acesso direto aos professores;

II - participar da Jornada Formativa e das formações continuadas previstas no calendário 
unificado de formação;

III - comprometer-se com o aprimoramento profissional e pessoal por meio da atualização e 
aperfeiçoamento dos conhecimentos, assim como da observância aos princípios morais e éticos.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES FORMATIVAS OFERTADAS PELA CFOR

Art. 18. As ações formativas destinadas aos profissionais da educação básica poderão ser 
realizadas por meio das seguintes modalidades:

I- modalidade a distância com atividades assíncronas;
II –modalidade a distância com atividades síncronas; 
III- modalidade híbrida;
IV- modalidade presencial.
§ 1º A formação a distância com atividades assíncronas proporcionará flexibilidade de horários 

e acesso a recursos digitais, com o fim de fomentar a autonomia do aprendizado.
§ 2º A formação a distância com atividades síncronas proporcionará a troca de conhecimentos 

e a resolução de dúvidas entre os participantes e os instrutores em tempo real, ainda que fisicamente separados.
§ 3º A formação na modalidade híbrida combinará elementos das modalidades a distância e 

presencial, maximizando as vantagens de cada uma.
§ 4º A formação presencial acontecerá por meio de encontros presenciais, permitindo a troca 

direta de experiências e aprofundamento dos conteúdos.

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO

Art. 19. O acompanhamento da formação será realizado por meio de três formatos:
I - por tutoria;
II - por mentoria;
III - por autoformação.
a) a formação por tutoria ocorre a partir da mediação de um tutor que oferecerá apoio direto 

aos participantes, esclarecendo dúvidas e auxiliando na organização do aprendizado;
b) a formação por mentoria promoverá uma relação mais próxima entre um profissional 

experiente e o participante, focando no desenvolvimento individualizado;
c) a formação por autoformação ocorre sem mediação e se caracteriza por incentivar a 

autogestão do aprendizado, com recursos e atividades que permitam ao participante conduzir o seu próprio 
processo.

CAPÍTULO VI
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DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS

Seção I 
Da Formação Continuada dos Diretores

Art. 20. As ações formativas, para atender às especificidades do exercício profissional dos 
diretores, têm como objetivos:

I - potencializar as competências necessárias para o exercício profissional dos diretores 
escolares;

II - operacionalizar formações continuadas por meio de parcerias desenvolvidas pela CFOR, em 
consonância com instituições credenciadas pela SED/MS, no formato mentoria e/ou tutoria no formato presencial, 
a distância e/ou híbrida;

III - proporcionar a participação em, no mínimo, 2 (duas) formações ao ano com carga horária 
mínima de 40 (quarenta) horas, em conformidade com o § 2º do art. 29 da Lei Estadual n. 5.466, de 18 de 
dezembro de 2019.

Seção II 

Da Formação Continuada dos Coordenadores Pedagógicos

Art. 21. A formação continuada para o coordenador pedagógico tem uma proposta intencional 
e planejada tendo em vista sua responsabilidade pela gestão das atividades pedagógicas, pela coordenação e pela 
supervisão dos aspectos relacionados ao processo de aprendizagem dos estudantes.

Parágrafo único. São atribuições do coordenador pedagógico, dentre outras:  
I - participar de, no mínimo, 2 (duas) formações continuadas ao ano, com carga horária 

mínima de 40 (quarenta) horas, ofertadas pela Secretaria de Educação e/ ou parceiros conveniados, buscando 
desenvolver suas competências e habilidades de gestão e coordenação;

II - promover a formação continuada dos professores, em formato cascata, considerando as 
diretrizes e objetivos orientados pela SED e/ou parceiros conveniados;

III - orientar suas equipes, estimulando a participação nas atividades de formação continuada 
e incentivando a busca pelo desenvolvimento profissional;

IV - coordenar e incentivar momentos de estudos coletivos que ampliem o conhecimento e a 
prática pedagógica dos professores;

V - fomentar a cultura da formação continuada entre os professores e demais membros da 
comunidade escolar, demonstrando o valor e os benefícios desse processo.

CAPÍTULO VII

DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS

Art. 22. As ações formativas, para atender ao exercício profissional dos servidores 
administrativos, têm como objetivos:

I - fortalecer os princípios ético, estético e político;
II - aprimorar as dimensões cognitivas técnicas e socioemocionais imprescindíveis para a 

formação humana;
III - valorizar os servidores administrativos e reconhecê-los enquanto educadores;
IV - assegurar a participação de formação com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela Superintendências de 
Políticas Educacionais (SUPED/SED).

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor no ato de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 4.296, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Adita à Resolução/SED n. 4.005, de 16 de fevereiro de 2022, referente 
ao ato concedido ao Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos 
Prof.ª Ignês de Lamônica Guimarães - CEEJA/MS, localizado no município 
de Campo Grande/MS, a oferta do Curso de Educação de Jovens e 
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Adultos, na modalidade Educação a Distância - Acesso ao Saber, a 
ser operacionalizado no Polo de Apoio Presencial, localizado na Escola 
Estadual Dr. Joaquim Murtinho, no município de Bela Vista/MS. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Resolução/SED n. 3.351, de 30 de novembro de 2017, que dispõe sobre cursos na modalidade educação a 
distância, e o disposto no Processo n. 29/007003/2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Aditar à Resolução/SED n. 4.005, de 16 de fevereiro de 2022, referente ao ato concedido 
ao Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Prof.ª Ignês de Lamônica Guimarães - CEEJA/MS, localizado 
no município de Campo Grande/MS, a oferta do Curso de Educação de Jovens e Adultos, na modalidade Educação 
a Distância - Acesso ao Saber, a ser operacionalizado no Polo de Apoio Presencial, localizado na Escola Estadual 
Dr. Joaquim Murtinho, situada à Rua Afonso Pena, 667, Bairro Presidente Costa e Silva - CEP 79260-000, no 
município de Bela Vista/MS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Extrato do Contrato 0018/2024/SED                                                                        N° Cadastral 24000
Processo: 29/014.974/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de 

Educação - SED e COMERCIAL K & D LTDA

Objeto:
O objeto do presente Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, para atender 
as necessidades da Secretaria de Estado de Educação, com a utilização da Ata de 
Registro de Preços n. 003/SED/2024, conforme quadro abaixo:

Item U n i d . 
Medida Descrição Quantidade Preço UnitárioPreço Total

004 Unidade

Arquivo - Uso: pasta suspensa; Mat erial: chapa de aço 24; 
Gaveta: 4 g avetas com corrediças telescópicas e esferas de 
aço, fechadura com tra vamento simultâneo, com 2 chaves e 
puxados cromados; Acabamento: pintura eletrostática epóxi 
pó com c amada de 30 e 40 microns; Dimens ão mínima: 1330 
x 460 x 670 mm ( A x L x P). Marca: VEGEL

188 R$ 999,00 R$ 187.812,00

004.1 Unidade

Arquivo - Uso: pasta suspensa; Mat erial: chapa de aço 24; 
Gaveta: 4 g avetas com corrediças telescópicas e esferas de 
aço, fechadura com tra vamento simultâneo, com 2 chaves e 
puxados cromados; Acabamento: pintura eletrostática epóxi 
pó com c amada de 30 e 40 microns; Dimens ão mínima: 1330 
x 460 x 670 mm ( A x L x P). Marca: VEGEL

25 R$ 999,00 R$ 24.975,00

Valor: R$ 212.787,00 (duzentos e doze mil e setecentos e oitenta e sete reais)

Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática n. 10.29101.12.361.2202.6019.0001, Natureza/Item da Despesa n. 
44905242, Localizador: Ensino Fundamental, Fonte n. 0150010011

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, 
Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto estadual n. 15.327/2019

Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: HELIO QUEIROZ DAHER e GILSON DE OLIVEIRA DOMINGOS

Extrato do Contrato 0029/2024-GL/Cogesp/SED                                                    N° Cadastral 23779
Processo: 29/027.513/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e CR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA
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Objeto: Serviços de ampliação de bloco de salas de aula e refeitório na EE. Dr. Joaquim 
Murtinho, no município de Bela Vista/MS.

Valor: R$ 2.320.536,37 (dois milhões e trezentos e vinte mil e quinhentos e trinta e seis 
reais e trinta e sete centavos)

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da dotação 
assim discriminada:

Unidade Orçamentária Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
290101 10.29101.12.361.2202.6019.0002 44905137 0150010011
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

consecutivos, contado da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, 
a ser expedida pela SED, devendo cumprir rigorosamente o cronograma físico-
financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa moratória, sem prejuízo das 
demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso.

Vigência do 
Contrato: 

A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 90 
(noventa) dias corridos após o término do prazo de execução.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às demais 
normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA
Data da Assinatura: 12/03/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Rodrigo Corrêa Rosa

Extrato do Contrato 0018/2024/SED                                                                        N° Cadastral 24000
Processo: 29/014.974/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e COMERCIAL K & D LTDA

Objeto:
O objeto do presente Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, para atender 
as necessidades da Secretaria de Estado de Educação, com a utilização da Ata de 
Registro de Preços n. 003/SED/2024, conforme quadro abaixo:

Item U n i d . 
Medida Descrição Quantidade Preço UnitárioPreço Total

004 Unidade

Arquivo - Uso: pasta suspensa; Mat erial: chapa de aço 24; 
Gaveta: 4 g avetas com corrediças telescópicas e esferas de aço, 
fechadura com tra vamento simultâneo, com 2 chaves e puxados 
cromados; Acabamento: pintura eletrostática epóxi pó com c 
amada de 30 e 40 microns; Dimens ão mínima: 1330 x 460 x 670 
mm ( A x L x P). Marca: VEGEL

188 R$ 999,00 R$ 187.812,00

004.1 Unidade

Arquivo - Uso: pasta suspensa; Mat erial: chapa de aço 24; 
Gaveta: 4 g avetas com corrediças telescópicas e esferas de aço, 
fechadura com tra vamento simultâneo, com 2 chaves e puxados 
cromados; Acabamento: pintura eletrostática epóxi pó com c 
amada de 30 e 40 microns; Dimens ão mínima: 1330 x 460 x 670 
mm ( A x L x P). Marca: VEGEL

25 R$ 999,00 R$ 24.975,00

Valor: R$ 212.787,00 (duzentos e doze mil e setecentos e oitenta e sete reais)

Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 10.29101.12.361.2202.6019.0001, Natureza/Item da Despesa n. 44905242, 
Localizador: Ensino Fundamental, Fonte n. 0150010011

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, 
Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto estadual n. 15.327/2019

Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: HELIO QUEIROZ DAHER e GILSON DE OLIVEIRA DOMINGOS

Extrato do Contrato 0029/2024-GL/Cogesp/SED                                                    N° Cadastral 23779
Processo: 29/027.513/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e CR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA
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Objeto: Serviços de ampliação de bloco de salas de aula e refeitório na EE. Dr. Joaquim 
Murtinho, no município de Bela Vista/MS.

Valor: R$ 2.320.536,37 (dois milhões e trezentos e vinte mil e quinhentos e trinta e seis 
reais e trinta e sete centavos)

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da dotação 
assim discriminada:

Unidade Orçamentária Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
290101 10.29101.12.361.2202.6019.0002 44905137 0150010011
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

consecutivos, contado da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, 
a ser expedida pela SED, devendo cumprir rigorosamente o cronograma físico-
financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa moratória, sem prejuízo das 
demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso.

Vigência do 
Contrato: 

A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 90 
(noventa) dias corridos após o término do prazo de execução.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às demais 
normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA
Data da Assinatura: 12/03/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Rodrigo Corrêa Rosa

Extrato do Contrato N° 032/2024 - GL/Cogesp/SED        N° Cadastral 23744
Processo: 29/027.672/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e SALAZAR CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Serviços de reforma geral e ampliação na EE. Coronel Juvêncio, no município de 

Jardim/MS.
Valor: R$ 7.617.267,32 (sete milhões e seiscentos e dezessete mil e duzentos e sessenta 

e sete reais e trinta e dois centavos)

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução deste contrato correrá a conta da dotação assim 
discriminada:

Unidade Gestora Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte

290101 10.29101.12.363.2202.6021.0002 44905137 0150010011

290101 10.29101.12.361.2202.6019.0002 33903916 0150010011

Do Prazo: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro 
do prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados da 
data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir 
rigorosamente o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação 
de multa moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, 
se for o caso.

Vigência do Contrato: A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 90 
(noventa) dias corridos após o término do prazo de execução.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às demais 
normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA
Data da Assinatura: 11/03/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Nilton Cezar de Lima Salazar

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000182, de 2024.
Processo n. 29/011.510/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ANDRADINA, Município de Nova Andradina – MS, 
CNPJ/MS n. 03.923.828/0001-00, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
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Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 2.239.957,06 (dois milhões e duzentos e trinta e nove mil e novecentos 
e cinquenta e sete reais e seis centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: 
Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 2.229.899,73 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n. 2024NE3631/NE3633 de 14/03/2024 e Capital: R$ 10.057,33 - Natureza da Despesa 44504101, 
item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE003632 de 14/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
ANANIAS LOYER – CPF/MF N. 794.441.801-15
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Andradina - MS. – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000193, de 2024.
Processo n. 29/010.346/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANTÔNIO JOÃO, Município de Antônio João – MS, CNPJ/
MS n. 06.888.958/0001-47, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 397.040,38 (trezentos e noventa e sete mil e quarenta reais e trinta e oito 
centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na Funcional 
Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: Custeio: 
R$ 390.040,38 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3691/NE3695 de e Capital: R$ 7.000,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota 
de Empenho n. 2024NE003693 de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
ADÃO FLORES MALHADA – CPF/MF N. 164.405.101-00
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Antônio João - MS. – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000196, de 2024.
Processo n. 29/010.311/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMAMBAI, Município de Amambai – MS, CNPJ/MS n. 
01.998.525/0001-20, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 807.468,23 (oitocentos e sete mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e 
vinte e três centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na 
Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: 
Custeio: R$ 807.468,23 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3706/NE3707.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
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HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
JAMENSON FELIPE SIGNORI – CPF/MF N. 830.888.731-72
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Amambai - MS. – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000192, de 2024.
Processo n. 29/014.337/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COSTA RICA, Município de Costa Rica – MS, CNPJ/MS 
n. 01.150.287/0001-07, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 411.452,31 (quatrocentos e onze mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e um centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na 
Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: 
Custeio: R$ 411.452,31 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de Empenho n. 2024NE3689/
NE3690 de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
JONAS DE OLIVEIRA SANTOS– CPF/MF N. 547.623.758-53
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Costa Rica - MS. – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000199, de 2024.
Processo n. 29/010.335/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADOS, Município de Dourados – MS, CNPJ/MS n. 
03.368.578/0001-93, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 859.359,13 (oitocentos e cinquenta e nove mil e trezentos e cinquenta e 
nove reais e treze centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, 
na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, 
sendo: Custeio: R$ 859.359,13 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3673/NE3674 de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
MARCELO VARDASCA DE SOUZA – CPF/MF N. 365.181.401-78
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dourados - MS. – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000180, de 2024.
Processo n. 29/011.421/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA, Município de Guia Lopes da 
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Laguna – MS, CNPJ/MS n. 03.227.897/0001-89, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 490.366,01 (quatrocentos e noventa mil e trezentos e sessenta e seis reais 
e um centavo), em 5 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na Funcional 
Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: Custeio: 
R$ 454.616,01 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3697/NE3699 de 18/03/2024 e Capital: R$ 35.750,00 - Natureza da Despesa 44504101, 
item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE003698 de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
JORGE LUIZ GALEANO – CPF/MF N. 389.940.461-00
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guia Lopes da Laguna - MS – CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000165, de 2024.
Processo n. 29/011.474/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MUNDO NOVO, Município de Mundo Novo – MS, CNPJ/
MS n. 03.470.788/0001-98, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 804.183,33 (oitocentos e quatro mil e cento e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na Funcional 
Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: Custeio: 
R$ 798.183,33 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3675/NE3678 de 18/03/2024 e Capital: R$ 6.000,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 
44101, Nota de Empenho n. 2024NE003676 de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
CHEILA MARA GALLINA, – CPF/MF N. 580.239.681-49
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mundo Novo - MS. – CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000188, de 2024.
Processo n. 29/010.307/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALCINÓPOLIS, Município de Alcinópolis – MS, CNPJ/MS 
n. 05.616.607/0001-14, denominada CONVENENTE.
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Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 79.478,80 (setenta e nove mil e quatrocentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na 
Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: 
Custeio: R$ 79.478,80 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3680/NE3681 de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
OLIVALDO GOMES FERREIRA – CPF/MF N. 989.293.211-00
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alcinópolis - MS. – CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000198, de 2024.
Processo n. 29/010.323/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVINHEMA, Município de Ivinhema – MS, CNPJ/MS n. 
00.760.832/0001-06, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 999.806,92 (novecentos e noventa e nove mil e oitocentos e seis reais e 
noventa e dois centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na 
Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: 
Custeio: R$ 879.406,92 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3703/NE3705 de 18/03/2024 e Capital: R$ 120.400,00 - Natureza da Despesa 44504101, 
item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE003704 de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
ANTONIO SERGIO SQUILACE – CPF/MF N. 718.672.448-53
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ivinhema - MS. – CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000202, de 2024.
Processo n. 29/012.182/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE TERENOS, Município de Terenos – MS, CNPJ/MS n. 01.950.765/0001-55, 
denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
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do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 137.833,75 (cento e trinta e sete mil e oitocentos e trinta e três reais e 
setenta e cinco centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na 
Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: 
Custeio: R$ 134.333,75 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de Empenho n. 2024NE3683/NE3685 
de e Capital: R$ 3.500,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE003684 
de 18/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 20/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
RAMONA RAMIREZ LOPES – CPF/MF N. 866.867.711-04,
Presidente da Associação Pestalozzi de Terenos - MS. – CONVENENTE.

RESOLUÇÃO/SED N. 4.297, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Altera e acrescenta dispositivos à Resolução/SED n. 4.239, de 5 de dezembro de 
2023 que dispõe sobre a organização do ano escolar, do ano letivo e Calendário 
Escolar para o exercício do ano 2024 nas unidades escolares da Rede Estadual de 
Ensino de Mato Grosso do Sul, e altera o Anexo Único da Resolução/SED n. 4254, 
de 3 de janeiro de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei n. 2.787, de 24 de dezembro de 2003, na Lei n. 4.621, de 22 
de dezembro de 2014, na Lei n. 14.759, de 21 de dezembro de 2023, e demais normas para o Sistema Estadual 
de Ensino de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:

Art. 1º Altera e acrescenta dispositivos à Resolução/SED n. 4.239, de 5 de dezembro de 2024, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .......................................................................................

Parágrafo único. O ano escolar de 2024, nas unidades escolares, terá a duração de 226 
(duzentos e vinte e seis) dias, assim compreendido: (NR)
...................................................................................................
VII - 20 de dezembro - Conselho de Classe Final;
VIII - 23 de dezembro - término do ano escolar. ” (NR)

Art. 3º Altera o anexo único da Resolução/SED n. 4.239/2023, alterada pela Resolução/SED n. 
4254, de 3 de janeiro de 2024, que passa a vigorar de acordo com o Anexo Único desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.297, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

CALENDÁRIO ESCOLAR –2024 
 
 

Janeiro  Fevereiro  Março 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
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31 

25 26 27 
28 

APC 29 
F 30 

EM 

FÉRIAS ESCOLARES 

 13 dias letivos 
1º e 2: Lotação Efetivo 
5 a 7: Diálogos e Planejamento Educacional 
8,9,15,16,19 e 20: Jornada Formativa letivo 
com APC 
12 a 14 Carnaval-Cinzas  

 20 dias letivos  
28: Letivo com APC- Emenda de Feriado 
29: Sexta-Feira da Paixão 
31: Páscoa 

 
Abril  Maio  Junho 
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23 
  
30 

24 25
* 26 27 28 

 
29 

EM 
 

22 dias letivos 
21: Tiradentes  
22 a 26: Recuperar para Avançar 
30: Conselho de Classe com APC 

 21 dias letivos 
1º: Dia Mundial do Trabalho 
29: Entrega do Plano de Estudos ou Avaliação do RPP 
30: Corpus Christi 
31: Letivo com APC - Emenda de Feriado 

 19: dias letivos 
13:FM-Feriado Municipal - Campo Grande 
14: Letivo com APC - Emenda de Feriado 
25*: Término do Lançamento das Notas do RPP 

 
Julho  Agosto  Setembro 
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12 dias letivos     
8 A 12: Recuperar para Avançar 
16: Conselho de Classe com APC 
17 a 31: Recesso Escolar 

 21 dias letivos 
1,2: Jornada Formativa com APC 
26: FM- Feriado Municipal - Campo Grande 

 21 dias letivos 
7: Independência do Brasil 
23 A 27: Recuperar para Avançar 
30:Conselho de Classe com APC 
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Outubro  Novembro  Dezembro 
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30  29 30 
 

31      

21 dias letivos 
11: Criação do Estado de MS  
12: Nossa Sr. ª Aparecida  
14: Letivo com APC - Emenda de Feriado 
15: Dia dos Professores Letivo com APC 
16: Anteposição Feriado dia do Servidor Público 
31: Entrega do Plano de Estudos ou Avaliação do RPP 

 20 dias letivos  
2: Finados  
15: Proclamação da República  
20: Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra  
26*: Término do Lançamento das Notas do RPP 
 

 10 dias letivos 
2 a 6: Recuperar para Avançar 
10: Conselho de Classe com APC 
24: Ponto Facultativo 
25: Natal 
23: Término do Ano Escolar 

  

 
 LEGENDA: 
 

Férias/Reces
so Escolar 

 Dias 
Letivos 

 Feriado/Pont
o Facultativo 

 Exames 
Finais 

 Conselho de 
Classe Final 

 

Emenda de Feriado com 
APC 

Feriado Municipal 

 
AII - Avaliação Institucional Interna  
AFSP – Anteposição Feriado dia do Servidor Público 
APC- Atividade Pedagógica Complementar 
CC - Conselho de Classe 
CCF - Conselho de Classe Final 
DP – Dia dos Professores 
EF - Exame Final 
EM – Emenda de Feriado 
F/PF – Feriado/Ponto Facultativo 
JF – Jornada Formativa 
FE - Família e Escola 
FM - Feriado Municipal 
FR - Finalização dos Resultados 
IAE - Início do Ano Escolar 
IAL - Início do Ano Letivo 
IB - Início de Bimestre 
IDR - Início de Digitação dos Resultados Bimestrais – SGDE  
JF - Jornada Formativa 
LE - Lotação Professor Efetivo 
DPL – Diálogos e Planejamento  
RE - Recesso Escolar 
SL - Sábado Letivo 
TAE - Término do Ano Escolar 
TAL - Término do Ano Letivo 
TB - Término de Bimestre 
TDR - Término de Digitação dos Resultados – SGDE 
RAV – Recuperar para Avançar  
RPP - Avaliação do Regime de Progressão Parcial 
 
 
 
 

 
Total de dias Letivos .......................................... 200 
Total de dias destinados aos Exames Finais ................4 
Dia destinado ao Conselho de Classe Final ................. 1 
Total de dias do Ano Escolar ................................. 226 
Início do Ano Escolar: ................................1°/2/2024 
Início do Ano Letivo com jornada formativa: 8/2/2024 
Início das aulas com aluno: ........................21/2/2024 
Término do Ano Letivo: ............................. 13/12/2024 
Término do Ano Escolar: ........................... 23/12/2024 
 
1° Semestre: 8/2/2024 a 16/7/2024 - 107 dias 
2° Semestre: 1º/8/2024 a 13/12/2024 - 93 dias 
 
1° Bimestre: 8/2/2024 a 30/4/2024 - 55 dias 
2° Bimestre: 2/5/2024 a 16/7/2024 - 52 dias 
3° Bimestre: 1°/8/2024 a 30/9/2024 - 42 dias 
4° Bimestre:1°/10/2024 a 13/12/2024 - 51 dias 
 

DATA ATIVIDADE 
8,9,15, 16, 19 e 20/2 Jornada Formativa com APC 

 28/3 Emenda de Feriado com APC 
30/4 Conselho de Classe com APC 

2 e 3/5 Jornada Formativa com APC 
31/5 Emenda de Feriado com APC 
14/6 Emenda de Feriado com APC 
16/7 Conselho de Classe com APC 

1 e 2/8 Jornada Formativa com APC 
30/9 Conselho de Classe com APC 

1 e 2/10 Jornada Formativa com APC 
14/10 Emenda de Feriado com APC 
15/10 Dia dos Professores com APC 

10/12 Conselho de Classe 
com APC 

 
A Atividade Pedagógica Complementar- APC a ser aplicada referente aos 
dias de Jornada Formativa, Conselho de Classe e emendas de feriado 
poderá ser composta com atividades de todos ou parte dos 
Componentes/Unidades Curriculares. 
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Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Contrato 0049/2024/SES                                                                         Nº Cadastral 23644
Processo: 27/002.303/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e SPV Comercial 
LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2045.4077.0040, Natureza da Despesa n. 44905234, Fonte n. 
0150010021 e 0260180401, Nota de empenho 2024NE001323 e 2024NE001324 
emitida em 26/02/2024.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais).
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 

assinatura.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 

n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019, LGPD (Lei n. 13.709, de14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 05/03/2024.
Assinam: Maurício Simões Correa e Gabriel Melo Matos de Salvi

Extrato do Contrato Nº 0050/2024/SES                                                                   Nº Cadastral 23643
Processo: 27/002.303/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2045.4077.0041, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0260180431, Nota de empenho 2024NE001325 emitida em 26/02/2024.

Valor: O valor total deste contrato é de R$4.899,00(quatro mil, oitocentos e noventa e 
nove reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 
n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019, LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 07/03/2024
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Henrique Domingos

Extrato do Contrato Nº 0051/2024/SES                                                                   Nº Cadastral 23641
Processo: 27/002.303/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Distribuidora Medico Hospitalar Hospimetal LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
20.27901.10.302.2045.4077.0040 e 20.27901.10.302.2045.4077.0041, Natureza 
da Despesa n.44905208, Fonte n. 026180431, Nota de empenho 2024NE001321 e 
2024NE001322 emitida em 26/02/2024.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 295.549,00 (duzentos e noventa e cinco mil, 
quientos e quarenta e nove reais.
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Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 
n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019, LGPD (Lei n. 13.709, de14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 29/02/2024
Assinam: Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves e Terezinha Maria Castilho(p.p Wiliam 

Donisete de Paulo)

Extrato do Contrato 0049/2024/SES                                                                         Nº Cadastral 23644
Processo: 27/002.303/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e SPV Comercial 
LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2045.4077.0040, Natureza da Despesa n. 44905234, Fonte n. 
0150010021 e 0260180401, Nota de empenho 2024NE001323 e 2024NE001324 
emitida em 26/02/2024.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais).
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 

assinatura.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 

n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019, LGPD (Lei n. 13.709, de14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 05/03/2024.
Assinam: Maurício Simões Correa e Gabriel Melo Matos de Salvi

Extrato do Contrato Nº 0050/2024/SES                                                                   Nº Cadastral 23643
Processo: 27/002.303/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2045.4077.0041, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0260180431, Nota de empenho 2024NE001325 emitida em 26/02/2024.

Valor: O valor total deste contrato é de R$4.899,00(quatro mil, oitocentos e noventa e 
nove reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 
n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019, LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 07/03/2024
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Henrique Domingos

Extrato do Contrato Nº 0051/2024/SES                                                                   Nº Cadastral 23641
Processo: 27/002.303/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Distribuidora Medico Hospitalar Hospimetal LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
20.27901.10.302.2045.4077.0040 e 20.27901.10.302.2045.4077.0041, Natureza 
da Despesa n.44905208, Fonte n. 026180431, Nota de empenho 2024NE001321 e 
2024NE001322 emitida em 26/02/2024.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 295.549,00 (duzentos e noventa e cinco mil, 
quientos e quarenta e nove reais.

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 
n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019, LGPD (Lei n. 13.709, de14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 29/02/2024
Assinam: Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves e Terezinha Maria Castilho(p.p Wiliam 

Donisete de Paulo)

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – SEMADESC/FUNLES N. 008/2024

Processo/E-MS n. 15/003.888/2024

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) e com recursos do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA E DE REPARAÇÃO 
DE INTERESSES DIFUSOS E LESADOS (FUNLES), torna público o presente Edital de Chamamento Público visando 
à seleção de Organizações da Sociedade Civil,  interessada em celebrar Termo de Fomento.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO:

1.1 A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, visando à celebração de 
Parceria com o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) e com recursos do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA 
E DE REPARAÇÃO DE INTERESSES DIFUSOS E LESADOS (FUNLES), mediante formalização de Termo de Fomento, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, a partir das propostas apresentadas pelas OSCs, com o 
objetivo de incentivar projetos desenvolvidos ou criados por essas organizações, nas áreas previstas em seus respectivos 
Estatutos Sociais.

1.2 O procedimento de seleção será regido pela Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto 
Estadual n° 14.494 de 02 de junho de 2016 e Resolução/SEFAZ nº 2.733/2016 publicada no DOE/MS nº 9.179, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei de Orçamento do presente exercício, Lei Estadual n. 1.721/1996 e Decreto 
Regulamentador nº 10.871/2002, além das demais condições previstas neste Edital e demais atos normativos 
aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

1.3. A seleção das propostas observará a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária e financeira 
para a celebração dos Termos de Fomento.

1.4. Havendo saldo remanescente, poderão ser firmadas novas parcerias, convocando-se as imediatamente 
melhores classificadas, e assim, sucessivamente, até que não haja saldo a ser partilhado ou até que o saldo seja 
menor que o valor dos projetos propostos.

2. OBJETO DA PARCERIA:

2.1 O Termo de Fomento, terá por objeto a concessão de apoio financeiro da Administração Pública Estadual 
para incentivar e reconhecer ações que promovam a melhoria da condição de vida da população em situação de 
vulnerabilidade social: 

Propostas que tenham como objetivo projetos voltados ao incentivo do protagonismo social, visando garantir a 
qualidade de vida da pessoa idosa, em Organizações sem regime de moradia;

Propostas que tenham como objetivo projeto com política de inclusão às pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida, em Organizações sem regime de moradia;
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Propostas que tenham como objetivo projetos que promovam a melhoria na qualidade de vida da pessoa idosa, 
em organizações de longa permanência;

Propostas que tenham como objetivo projetos voltados à garantia dos direitos da criança e do adolescente, como 
por exemplo: 1) em situação de acolhimento, 2) por meio de oficinas realizadas no contraturno escolar, como 
ações complementares à escola – nas duas hipóteses terão que apresentar comprovante de inscrição (vigente) 
junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do seu respectivo Município.

2.2 DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA: 
São objetivos específicos da parceria: Contribuir financeiramente para que Organizações da Sociedade Civil, do Estado de 
Mato Grosso do Sul, promovam acessibilidade arquitetônica e instrumental à população assistida, na execução de ações 
dirigidas a população em situação de vulnerabilidade social.

2.3. Para realização das Metas propostas a OSC selecionada deverá realizar despesas com máquinas, equipamentos 
e utensilios especialmente as que promovam acessibilidade; melhorias em imóveis prédiais tais como construção, 
reformas e adaptações de propriedade da OSC proponente utilizados para as ações citadas no item 2.1.
No caso de construção e reformas de imóveis, deverão ser apresentados, na fase de celebração da parceria, 
projetos arquitetônicos, cópia da matrícula atualizada (menos de trinta dias), e demais documentos legais 
exigidos.  

São vedadas despesas (despesas não elegíveis): com pagamento de pessoal, consultoria, serviço de terceiro 
pessoa física, diárias, custos indiretos, ajuda de custo, combustível, taxas bancárias, multa, juros, correção 
monetária, despesas a título de administração ou similar, recurso financeiro para empréstimo e demais despesas 
não condizentes com a execução da proposta.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1 Nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, no Estado de Mato Grosso do Sul, foi 
instituído pela Lei 1.721 de 18 de dezembro de 1.996 o Fundo de Defesa e de Reparação de Interesses Difusos 
Lesados-FUNLES, que atualmente integra a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação-SEMADESC. Conforme Inciso I do Artigo 2º do Decreto Estadual  n. 10.871 de 29 de julho 
de 2002, os recursos depositados em favor do Fundo devem ser aplicados na reconstituição dos bens danificados 
e interesses difusos lesados.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO:

4.1 Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSC), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal n° 13.019/14 e o Inciso II do Artigo 
3º do Decreto Estadual nº 14.494/2016, sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul: 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas 
por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para colaboração, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

4.2 Para participar deste Edital a OSC deverá declarar, conforme MODELO III – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
CONCORDÂNCIA do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se 
responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 
de seleção.

4.3 As propostas deverão prever medidas de acessibilidade adequadas ao projeto proposto: 
Acessibilidade arquitetônica, referente ao espaço físico (ex. rampa, banheiro adaptado, piso tátil, elevador 
adaptado, etc);
Acessibilidade comunicacional (ex. audiodescrição, Libras, legenda, texto aumentativo, braile, etc.);
Acessibilidade metodológica, referente ao material pedagógico adequado as necessidades cognitivas das Pessoas
com Deficiência, entre outros;
Acessibilidade instrumental, referente aos instrumentos, utensílios e ferramentas adequadas ao estudo, trabalho
ou lazer e atividades diárias (ex. tecnologias assistivas incorporadas em utensílios (talheres), lápis, teclado, 
máquinas, equipamentos, a exemplo do software de leitor de tela no computador, etc).
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4.4 As propostas deverão prever Ações que minimizem impacto ambiental.
Exemplos: Aplicar os 5R’s:1-Repensar os hábitos de consumo, 2-Reduzir a geração de lixo, 3- Reaproveitar os
objetos, 4 -Reciclar materiais para transformar em novos produtos e 5-Recusar o uso de produtos que geram
alto impacto ambiental; Jogar o lixo no lixo; Reciclar o lixo; Economizar papel com uso de mídias sociais, papel
reciclado, papel de reflorestamentos; Reduzir o consumo de plástico, etc.

4.5 A proposta apresentada deverá ter sua execução no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA ATUAÇÃO EM REDE:

5.1 Não será admitida a atuação em rede na execução do objeto da parceria de que trata este Chamamento 
Público.

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇAO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA:

6.1 Para a celebração do Termo de Fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, “caput”, I, e art. 35, “caput”, 
III da Lei Federal nº 13.019/14);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente, em caso de dissolução da entidade, 
que o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal n° 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta 
(art. 33, “caput”, inciso III, Lei Federal n° 13.019/14);
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, “caput”, inciso 
IV, Lei Federal n° 13.019/14);
d) possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 2 (dois) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, “caput”, inciso V, alínea “a”, da Lei Federal n° 
13.019/14);
e) possuir experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, pelo prazo 
mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do Plano de Trabalho e na forma do art. 
26, “caput”, inciso III, do Decreto Estadual nº 14.494/16 (art. 33, “caput”, inciso V, alínea “b”, da Lei Federal n° 
13.019/14);
f) possuir capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser atestado mediante Declaração do representante legal da OSC, conforme MODELO VI – 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM 
AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, demonstrando possuir instalações e outras condições materiais ou, 
alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria (art. 26, “caput”, inciso III, do 
Decreto Estadual n° 14.494/16);
g) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 26, “caput”, incisos IV a VI do Decreto Estadual nº 14.494/16 (art. 34, “caput”, 
inciso II, da Lei Federal n° 13.019/14);
h) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dosdirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número 
e órgão expedidor da Carteira de Identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada 
um deles, conforme MODELO VIII - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (art. 34, “caput”, incisos V e VI, da Lei n° 13.019, de 
2014, e art. 26, “caput”, VII, do Decreto Estadual n° 14.494/16);
i) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação, acompanhado da Declaração constante do MODELO IX - 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO (art. 34, “caput”, inciso VII, da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 
26, “caput”, inciso VIII, do Decreto Estadual n° 14.494/16); e
j) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese da OSC se tratar de sociedade cooperativa 
(art. 2°, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3°, Lei Federal n° 13.019/14).

6.1.1 Estão dispensadas das exigências fixadas nas alíneas “a” e “b” do item 6.1 as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2° e 3”, Lei Federal n° 13.019, de 2014).
6.1.2 Caso nenhuma OSC proponente atenda ao requisito temporal estabelecido na alínea “d” no momento da 
apresentação do Plano de Trabalho, a critério da Administração Pública Estadual, poderá ser reduzido o prazo 
mínimo de existência da entidade por ato específico da autoridade competente no âmbito do órgão ou entidade 
responsável por este Chamamento Público (art. 33, “caput”, inciso V, alínea “a” da Lei nº 13.019/2014).
6.1.3 Para fins de cumprimento dos requisitos constantes da alínea “f”, não será necessária a demonstração de 
capacidade prévia instalada para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, “caput”, inciso V, alínea “c” e §5°, 
da Lei Federal n° 13.019, de 2014, e art. 26, “caput”, inciso X e §1°, do Decreto Estadual nº 14.494/16);

6.2 Ficará impedida de celebrar o instrumento de parceria a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 
(art. 39, “caput”, I da Lei Federal nº 13.019/14);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, “caput”, inciso II, da 
Lei Federal n° 13.019/14);
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c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por 
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder 
os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, “caput”, inciso 111 e §§ 5° e 6°, da Lei 
Federal n° 13.019/14, e art. 27, “caput”, I e §§ 1° e 2°, do Decreto Estadual n° 14.494/16);
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo (art. 39, “caput”, inciso IV, da Lei Federal n° 13.019/14);
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14, ou com a sanção 
prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14 (art. 39, “caput”, inciso V, da Lei Federal n° 13.019, 
de 2014);
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, “caput”, inciso VI, da Lei Federal 
n° 13.019/14); ou
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; que tenha sido Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, “caput”, inciso VII, da Lei Federal n° 13.019/14).

7. COMISSÃO DE SELEÇÃO:

7.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento Público. 
Assim, a Comissão de Seleção será constituída com, no mínimo, três servidores membros da administração 
pública estadual, previamente às etapas de validação e classificação das propostas. A Instância superior para 
apreciação do mérito do recursos será concentrada na pessoa do Secretário de Estado da SEMADESC.
7.2 Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do Chamamento Público (art. 27, §§ 2° e 3°, da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 
14, §6º do Decreto Estadual nº 14.494/16).
7.3 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção (art. 14, §7º, do Decreto Estadual nº 14.494/16).
7.4 Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§2º e 
3°, da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 14, § 8°, do Decreto Estadual nº 14.494/16).
7.5 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado (art. 13, §2º, do Decreto Estadual nº 14.494/16).
7.6 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, 
observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

8.1 O processo de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 01
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA
01 Publicação do Edital de Chamamento Público no DOE eletrônico 21/03/2024

02 Data-limite para impugnação ao Edital de Chamamento Público, 
Artigo 12, § 5º Dec. Estadual 14.494/2016 01/04/2024

03 Data-limite para protocolo das propostas pelas OSCs, Artigo 12, 
§1º Dec. Estadual 14.494/2016 20/05/2024

04 Sessão pública de abertura das propostas, Artigo 10, §7º Dec. 
Estadual 14.494/2016 27/05/2024 as 14hs

05 Análise da propostas pela Comissão de Seleção, Artigo 16 Dec. 
Estadual 14.494/2016 Até 08/07/2024

06 Divulgação do resultado preliminar, Artigo 17 Dec. Estadual 
14.494/2016 10/07/2024

07 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar, 
Artigo 18 Dec. Estadual 14.494/2016 Até dia 15/07/2024

08 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção Até 22/07/2024
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09 Decisão (dirigente máximo) em última instância administrativa, 
dos recursos interpostos das decisões proferidas no processo 
de seleção (artigo 7°, IX) que não foram reconsiderados pela 
Comissão de Seleção.
Artigo 18, § 1º Dec. Estadual 14.494/2016 Até 29/07/2024

10 Homologação e publicação do resultado definitivo do processo 
de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver), Artigo 19, Dec. Estadual 14.494/2016

8.2 Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (art. 
33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/14) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 
da Lei Federal nº 13.019/14) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas 
da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei Federal n° 13.019/14.

8.3 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público:

8.3.1 O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página do 
sítio eletrônico oficial Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC) na internet https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe . Os prazos serão contados da data de publicação 
do Edital no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, sítio www.imprensaoficial.ms.gov.br, meio 
oficial de publicação do Estado, nos termos da Lei Estadual n.º 3.394/2007, sendo de inteira responsabilidade da 
OSC o acompanhamento e o atendimento às publicações referentes a este Edital.

8.4 Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs:

8.4.1 As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope lacrado, dirigido à  Comissão de Seleção deste 
Chamamento Público, constando no envelope a identificação da instituição proponente e meios de contato e 
destinatário, conforme segue: 
REMETENTE: 
NOME DA OSC: 
NOME DO PROJETO:
ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/Estado/CEP/telefone/E-MAIL): 

DESTINATÁRIO:
COMISSÃO DE SELEÇÃO
“Proposta - Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNLES n° 008/2024.”
SECRETARIA DE ESTADO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO (SEMADESC): AVENIDA DESEMBARGADOR JOSÉ NUNES DA CUNHA, S/N, BLOCO 12, PARQUE DOS 
PODERES, CAMPO GRANDE/MS, CEP: 79.031-310

As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope lacrado, dirigido à Comissão de Seleção deste 
Chamamento Público, contendo, no mínimo, a seguinte documentação: PROPOSTA; DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
E CONCORDANCIA AO PRESENTE EDITAL; DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA PARA AFERIR OS QUESITOS previstos 
na TABELA 02 do item 8.5.4, devendo referida documentação estar separada/identificada por quesito. Não 
encaminhar/conter no envelope documentação necessária apenas no momento da celebração/ver item 9. 
8.4.2 As propostas poderão ser entregues, pessoalmente no setor de protocolo, encaminhadas via correio para sede 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), situada à 
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº, BLOCO 12 (mesmo prédio da AGRAER), Parque dos Poderes, 
Campo Grande-MS, de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30min às 12 hs e das 13 às 16h30min. No Caso de 
envio via correio, será considerado a data de postagem. 
8.4.3 Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
8.4.4 Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados.
8.4.5 Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro 
do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
8.4.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme MODELO IV – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE
CIVIL, devendo conter no mínimo as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.

8.4.7 Somente serão avaliadas as propostas que observarem o prazo e a forma prevista neste item.

8.4.8 É garantido o sigilo quanto ao conteúdo das propostas até a data de sua abertura em sessão pública 
conforme estabelecido na Etapa 3 do item 8.1 deste Edital, na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) situada à Av. Desembargador José Nunes da 
Cunha, s/nº, Bloco 12, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
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8.4.8.1 Da realização da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos representantes 
das organizações da sociedade civil presentes e pelos membros da Comissão de Seleção. Não sendo obrigatória 
a participação de representantes das OSCs proponentes. 

8.5 Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção:

8.5.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas 
apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento, a salvo de quaisquer interferências 
político-administrativas.
8.5.2 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 01 para conclusão do julgamento das propostas 
e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma 
devidamente justificada.
8.5.3 As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no MODELO IV – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA.

8.5.4 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Tabela 02
PONTUAÇÃO De 0 a 10
1. Período de Atividade da OSC. 
2.Viabilidade do objeto proposto. 
3. Consonância dos objetivos propostos. 
4. Coerência do valor global proposto com os objetivos (Metas) a serem atingidos. 
5. Capacidade técnica e operativa. 
6. Viabilidade dos indicadores apresentados para aferição do cumprimento das metas. Se os 
indicadores apresentados podem efetivamente aferir as metas propostas.
7. descrição das ações e do nexo com o projeto proposto.
8. Informação de qual a estratégia para que as atividades tenham execução participativa dos 
beneficiários e esta apresenta potencial de efetividade.
9. Alinhamento com o(s) Objetivo (s) de Desenvolvimento sustentável (ODS)

Descrição dos critérios de seleção dos Projetos:
1 - Período de atividade da OSC: período de exercício de atividade, c omprovada mediante cartão de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sendo 01 ponto para cada ano de existência até o maximo de 10 
pontos. Pontuação: zero desclassificado; de 1 a 3 insatisfatório; 4 a 6 regular; 7 a 10 satisfatório.
2 - Viabilidade dos Objetivos propostos: Se os objetivos apresentados são viáveis e exequíveis. Pontuação: zero 
desclassificado; de 1 a 3 insatisfatório; 4 a 6 regular; 7 a 10 satisfatório.
3 - Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto pela legislação 
correspondente a meta proposta. Pontuação: zero desclassificado; de 1 a 3 insatisfatório; 4 a 6 regular; 7 a 10 
satisfatório.
4 - Coerência do valor global proposto com os objetivos a serem atingidos. Pontuação: zero desclassificado; de 1 
a 3 insatisfatório; 4 a 6 regular; 7 a 10 satisfatório.
5 - Capacidade técnica e operativa. Se a proposta traz conhecimento sobre realidade do público-alvo e se 
demonstra experiência com o projeto proposto. Pontuação: zero desclassificado; de 1 a 3 insatisfatório; 4 a 6 
regular; 7 a 10 satisfatório.
6 - Viabilidade dos indicadores apresentados para aferição do cumprimento das metas. Se os indicadores 
apresentados podem efetivamente aferir as metas propostas. Pontuação: zero desclassificado; de 1 a 3 
insatisfatório; 4 a 6 regular; 7 a 10 satisfatório.
7 – Descrição das ações e do nexo com o projeto proposto. A proponente deverá oferecer uma visão geral da 
questão social ou da demanda existente em relação a qual o projeto pretende intervir, localizar onde o projeto 
será desenvolvido, definir sua abrangência, apresentar justificativa apresentando a razão pela qual o projeto deve 
ser financiado. Pontuação: zero desclassificado; de 1 a 3 insatisfatório; 4 a 6 regular; 7 a 10 satisfatório.
8 - Informou qual a estratégia para que as atividades tenham execução participativa dos beneficiários e esta 
apresenta potencial de efetividade. Pontuação: zero desclassificado; de 1 a 3 insatisfatório; 4 a 6 regular; 7 a 10 
satisfatório.
9 – Alinhamento com ODS: indicação a qual (is) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que integram 
a agenda 2030 o projeto esta relacionado. Pontuação: zero desclassificado; de 1 a 3 insatisfatório; 4 a 6 regular; 
7 a 10 satisfatório.

8.5.5 A falsidade de informações nas propostas poderá acarretar a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime, quando for o caso.

8.5.6 Serão eliminadas aquelas propostas:
1) A área da execução do projeto proposto não seja o Estado de Mato Grosso do Sul;
2) Que o valor do projeto/propsota seja SUPERIOR ao previsto no subitem 1 0 . 4 . 1 . 
A contrapartida voluntária não será considerada como valor do projeto para efeito desta previsão de eliminação.
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3) A proponente não esteja entre as organizações elencadas no Inciso I do Artigo 2º da Lei Federal nº 13.019/2016;
4) A proposta não atenda a finalidade de interesse público, conforme decisão justificada da Comissão de Seleção 
ou
5) Tenha obtido nota 0 (zero) em qualquer um dos quesitos do subitem 8.5.4.

8.5.7 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 02, assim considerada as notas em relação a cada um dos critérios de julgamento.
8.5.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida do critério de julgamento nº  08 - Informação de qual a estratégia para que as atividades tenham execução 
participativa dos beneficiários e esta apresenta potencial de efetividade.
8.5.9. Persistindo o empate será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último   
caso, a questão será decidida por sorteio, em ato público.

8.6 Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar:

8.6.1 A Administração Pública Estadual divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial 
Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul e facultativamente na página do sítio oficial Secretaria de Estado Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), iniciando-se o prazo para recurso a 
partir da referida publicação no DOE.

8.7 Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado:

8.7.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
8.7.2 Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual nº 14.494/2016, os participantes que desejarem recorrer contra 
o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da 
publicação da decisão no Diário Oficial ao Estado, ao colegiado que a proferiu (Comissão de Seleção), sob pena 
de preclusão (art. 59 da Lei Federal n° 9.784, de 1999).
8.7.3 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
8.7.4 Os recursos, dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser apresentados por escrito e conter os argumentos e 
documentos que embasem o pedido de revisão da decisão proferida, devendo ser protocolados, durante o horário 
de expediente e na sede da Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC).

8.8 Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção:

8.8.1 A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos interpostos e os analisará no prazo máximo de 05 
(cinco) dias.
8.8.2 Os recursos que não forem reconsiderados pela Comissão de Seleção no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento, deverão ser encaminhados ao Secretário de Estado da Secretaria de Estado Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) para decisão final.
8.8.3 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e 
expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 
seleção.
8.8.4 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.9 Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver):

8.9.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a Administração 
Pública Estadual deverá homologar e divulgar, no Diário Oficial E l e t rôn i co  do Estado de Mato Grosso do 
Sul, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção (art. 19 do Decreto Estadual 
n° 14.494/16).
8.9.2 A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6°, da Lei Federal n° 13.019, 
de 2014).
8.9.3 Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada 
(não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a Administração Pública Estadual poderá dar 
prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.
8.9.4 Quando todas as entidades concorrentes tiverem suas propostas eliminadas ou na hipótese prevista no 
item anterior, a administração pública poderá fixar prazo de 10 (dez) dias para a reapresentação das propostas.
8.9.5 Quando não acudirem interessados ao presente Chamamento Público e este, justificadamente, não puder 
ser repetido sem prejuízo, a Administração Pública Estadual poderá negociar diretamente a celebração da parceria 
com OSC capacitada para a realização de seu objeto, mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas 
neste Edital, inclusive quanto a eventuais exigências mínimas de metas a serem alcançadas.

9. DA CELEBRAÇÃO:

9.1 O processo de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho e comprovação de requisitos 

estatuários e documentais exigidos para a celebração
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2 Verificação do cumprimento de requisitos de celebração e outras exigências legais. Análise do Plano 
de Trabalho

3 Ajustes no Plano de Trabalho e regularização de documentação, se necessário
4 Emissão de Parecer Técnico e Parecer Jurídico
5 Assinatura do instrumento de parceria
6 Publicação do extrato da Parceria no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9.2 Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho e comprovação do 
atendimento de requisitos de celebração e outras exigências legais.

9.2.1 Para a celebração da Parceria, a Administração Pública Estadual convocará a OSC selecionada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu Plano de Trabalho (art. 25, “caput”, 
do Decreto Estadual n° 14.494/16) e a documentação exigida para comprovação dos requisitos estatutários e 
documentais (art. 28, “caput” e art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14 e art. 26 e 27 do Decreto Estadual n° 
14.494/16).
9.2.2 Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial, art. 22 da 
Lei Federal n° 13.019/14, e o art. 25 do Decreto Estadual n° 14.494/16), observado o MODELO VI - PLANO 
DE TRABALHO (Resolução/SEFAZ n. 2.733/2016) do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.
9.2.3 O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com o projeto e com as metas 
a serem atingidas;
b) a forma e cronograma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em 
rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

9.2.4 A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 9.2.3 deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes, ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de no mínimo 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados itens, 
a OSC poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente.

9.2.5 Além da apresentação do Plano de Trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias 
corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do “caput” do art. 2°, nos incisos I 
a V do “caput” do art. 33 e nos incisos II a VII do “caput” do art. 34 da Lei Federal n° 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal n° 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com 
cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros 
(art.26, III do Decreto Estadual nº 14.494/16):

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, 
empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 
empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou 
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais;
VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VIII - Cópia da Ata de Eleição do quadro dirigente atual;
IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme MODELO VIII - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES do 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
X - comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, o que pode ser feito por meio de contrato 
de consumo de água, luz, telefone ou contrato de locação, acompanhado da Declaração de Endereço constante do 
MODELO IX – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS 
COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XI - Declaração do representante legal da OSC com informação de que a OSC e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n° 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme MODELO X - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XII - Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações físicas, condições materiais, 
capacidade técnica-operacional adequadas ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
acompanhada de comprovantes, tais como: contrato de locação ou escritura do imóvel, relação de equipamentos 
disponíveis, relação da equipe de trabalho com a devida qualificação – MODELO X - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XIII - Declaração do representante legal de que não há em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou de entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau (art. 
27 I, a e b do Decreto), conforme MODELO XI - DECLARAÇÃO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS 
COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XIV - Declaração do representante legal de que não contratará, para prestação de serviços, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias (art.27, II do Decreto), conforme MODELO XII - DECLARAÇÃO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XV - Declaração do representante legal de que não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos 
repassados (art. 27, III do Decreto): membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente do órgão ou de 
entidade da Administração Pública Estadual; servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas 
as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; pessoas naturais condenadas pela 
prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os 
quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, 
conforme MODELO XIII - DECLARAÇÃO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL;

9.2.5.1 Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões IV, V 
e VI previstas no item 9.2.5 deste Edital.
9.2.5.2 A organização da sociedade civil ficara dispensada de reapresentar as certidões IV, V e VI previstas 
no item 9.2.5 deste Edital que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis 
eletronicamente.

9.3 O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, por meio físico, devendo ser entregues pessoalmente, no setor de 
protocolo, na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC);Etapa 2: Verificação do Cumprimento de Requisitos de Celebração e Outras Exigências Legais. 
Análise do Plano de Trabalho:
9.3.1 Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC 
selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria (item 6.1 deste Edital), a não ocorrência de impedimento 
para a celebração da parceria (item 6.3 deste Edital) Esta etapa também engloba a análise do Plano de Trabalho.
9.3.2 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
Pública Estadual deverá consultar o Sistema de Planejamento e Finanças do Estado, para verificar se há informação 
sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.
9.3.3 A Administração Pública Estadual examinará o Plano de Trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.
9.3.4 Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos 
(art. 25, §2°, do Decreto Estadual n° 14.494/16). Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização 
de ajustes no plano de trabalho, nos termos do §3° do art. 25 do mesmo Decreto.

9.4 Etapa 3: Ajustes no Plano de Trabalho e regularização de documentação, se necessário:
8.4.1 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados, se constate evento que impeça 
a celebração ou quando as certidões IV, V e VI do item 9.2.5 deste Edital estiverem com prazo de vigência 
expirado e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC será comunicada do fato e instada 
a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 28 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 54

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

do Decreto Estadual n° 14.494/16).
9.4.2 Caso seja constatada necessidade de adequação no Plano de Trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contado da data 
de recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3° e 4°, do Decreto Estadual nº 144.94/16).
9.4.3 Na hipótese de, após o prazo para regularização de documentação e ajustes no Plano de Trabalho, a OSC 
selecionada não atender às exigências previstas no item 9.2.5 (incisos I até XV) deste Edital ou caso seu Plano de 
Trabalho não seja aprovado, a mesma será desclassificada e a imediatamente mais bem classificada poderá ser 
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. Caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, a mesma apresentará seu Plano de Trabalho e os documentos listados no item 9.2.5 
deste Edital e a administração procederá e verificação do Plano de Trabalho e dos documentos que comprovem 
o atendimento das mesmas exigências (art. 28, §§ 1° e 2°, da Lei Federal nº 13.019/14), conforme previsto 
nos itens 9.1 a 9.5 deste Edital. Esse procedimento poderá ser repetido sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação.

9.5 Etapa 4: Parecer de órgão técnico e jurídico e assinatura do instrumento de Parceria:

9.5.1 A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5°, do Decreto 
Estadual n° 14.494/16).
9.5.2 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho, a emissão dos pareceres técnico e jurídico pelo órgão ou 
entidade pública estadual, as designações do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e 
de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.
9.5.3 No período de tempo entre a apresentação da documentação prevista no item 9.2.5 deste Edital e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração.
9.5.4 A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

10 PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO: 
10.1 Os créditos necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da seguinte 
dotação orçamentária: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 10.83901.18.541.2230.6217.0001 - Editais de chamamento e parcerias
FONTE 0175980951 - Recursos Arrecadados Pelo FUNLES
natureza de despesa 33504101 – Contribuições e 44504101 – Contribuições  

10.2 Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
o órgão ou a entidade pública estadual indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art.11, § 1°, do Decreto Estadual n° 14.494/16).

10.3 A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da despesa a 
ser transferida pela administração pública Estadual nos exercícios subsequentes serão realizados mediante registro 
contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício 
em que a despesa estiver consignada (art. 24, §1º, e art. 42, §1°, inciso 11, ambos do Decreto Estadual n° 
14.494/16).

10.4 O montante de recursos destinados ao presente edital será de  R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil Reais), 
provenientes do FUNLES - Fundo Estadual de Defesa e de Reparação de Interesses Difusos e Lesados, para execução 
do objeto no prazo de até 36 meses, a partir da assinatura do Termo de Fomento. 
10.4.1. Serão aceitas Propostas que solicitem apoio financeiro de até no máximo de R$ 250.000,00, excluindo a 
contrapartida, e no mínimo de R$ 80.000,00.
10.4.2.  Na hipótese da proposta conter valor superior ao limite estabelecido no item 10.4.1 do Edital, a OSC 
deverá informar seu interesse na complementação do valor excedente ao teto fixado, com recursos financeiros 
próprios, que assegurem a finalização das ações, conforme prevê o parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Estadual n.º 14.494/2016.
10.4.3. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, deverão ser devolvidos à Administração Pública por 
ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal n. º 
13.019/2014

10.5 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o art. 48 da Lei Federal n° 13.019/14, e os art. 32 e 33 do Decreto Estadual n° 
14.494/16.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da 
parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos 
incisos XIX e XX do art. 42 e nos art. 45 e 46 da Lei Federal n° 13.019/14, e nos art. 35 a 41 do Decreto Estadual 
nº 14.494/16. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, 
futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

a) Todos os recursos da Parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho (art. 46 da Lei Federal nº 13.019/14): serviço de 
terceiros Pessoa Jurídica e física, pagamento de bolsa de estudo, aquisição de material de apoio aos bolsistas, 
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aquisição de material permanente e material de consumo, 

10.6 E vedado remunerar, a qualquer título, com recursos da parceria, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 
estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

10.7 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal n° 13.019, de 
2014.

10.8 O instrumento de Parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 
respeitado o princípio do interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. 
A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 
proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

11 DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 O presente Edital será divulgado no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul e na página do sítio oficial da 
Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do edital na 
imprensa oficial.
a) Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, Público por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 13.019/2014 ou no Decreto Estadual nº 14.494/16, devendo protocolar o pedido no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Edital, no endereço da sede da Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), sito a Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº, Bloco 12, 
Parque dos Poderes, cidade de Campo Grande - MS, de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30min às 12 hs e 
das 13 às 16h30min.
b) A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção ou a autoridade competente do órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da data do seu recebimento para 
manifestação.
c) Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus Anexos, 
deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 05 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, por 
petição protocolada no endereço informado 11.2 deste Edital ou pelo e-mail funles@semadesc.ms.gov.br
 Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.

11.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às 
impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.3 Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

11.4 A Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), 
resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.

11.5 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.6 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuraçãodo 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14.

11.7 A Administração Pública Estadual não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Edital.

11.8 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.9 Este Edital será divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página oficial da Secretaria 
de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC). Igualmente, nos 
termos do artigo 10 da Lei Federal nº 13.019/2014, após formalizado o Termo de Fomento, relativo a proposta 
selecionada, será mantida, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

mailto:funles@semadesc.ms.gov.br
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11.10 As despesas previstas na Proposta e posteriormente no Plano de Trabalho devem ser executadas dentro 
do prazo de vigência do Termo de Fomento. Despesas realizadas antes da celebração da parceria ou após o 
encerramento de sua vigência serão glosadas.

11.10.1 Contratações e aquisições realizadas de pessoa jurídica que tenha como proprietário ou sócio membro 
integrante da OSC celebrante serão glosadas, independente do aproveitamento em prol do projeto. 

11.10.2 A PROPOSTA e o PLANO DE TRABALHO devem ser construídos com foco na EXECUÇÃO da parceria e 
na PRESTAÇÃO DE CONTAS, sendo recomendável a leitura integral da legislação, não podendo a OSC ou seus 
dirigentes alegarem, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções 
cabíveis.  
11.10.3 A PRESTAÇÃO DE CONTAS não se restringe a juntada de documentos e preenchimentos dos ANEXOS da 
Resolução/SEFAZ nº 2.733/2016, ela é construída desde a escrita da PROPOSTA e do PLANO DE TRABALHO, da 
realização das cotações, da emissão dos documentos fiscais, da forma correta de realizar os pagamentos, etc. 
Neste sentido toda a equipe da OSC deve ter conhecimento de todas as fases da parceria celebrada.
11.10.3 No campo “Descrição da Meta” deverá ser indicado um objetivo específico a ser realizado para alcançar 
o objeto da proposta. Deve haver concatenação entre as etapas de uma meta, de modo que sejam necessárias e 
suficientes para sua implementação.
11.10.4 Cada Etapa corresponderá às atividades/ações que serão executadas para implementação da Meta.
11.10.5 As aquisições e contratações não devem ser incluídas no Crono Físico (ANEXO II DO PT) como Meta nem 
Etapa. As aquisições e contratações são itens que compõem o Plano de Aplicação Detalhado (ANEXO III do PT) 
são meios para a execução das atividades/ações.
11.10.6 Os materiais permanentes adquiridos, bem como todas as ações promocionais deverão conter a identidade 
visual da SEMADESC e FUNLES.
11.10.7 Os prazos de entrega das prestações de contas anuais e final não serão prorrogados.
11.10.8 Juntamente (no mesmo prazo) com a documentação relativa a prestação de contas física e financeira, 
deverão ser encaminhados os comprovantes de capacitação, de no mínimo 20 horas por OSC celebrante, realizada 
pelos dirigentes, funcionários e voluntários integrantes das OSCs, podendo abordar, no mesmo curso ou em cursos 
separados, a elaboração de propostas, execução e prestação de contas com foco na Lei Federal n. 13.019/2014 
– Manual do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC.

11.11 Os MODELOS citados no presente Edital, podem ser acessados no MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL localizado no sítio http://www.semadesc.ms.gov.br/ 
wp-content/uploads/2017/05/Manual-Parcerias-OSC.pdf

MODELO III – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA CONCORDÂNCIA (subitem 4.2 deste Edital) 
MODELO IV – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA (subitem 8.4.6 deste Edital) 
MODELO V – TERMO DE FOMENTO
MODELO VI - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL (Art. 33, V, “C” da Lei n° 13.019/2014
e art. 26, VII do Decreto Estadual nº 14.494/16) 
MODELO VI – PLANO DE TRABALHO – Resolução/SEFAZ nº 2.733/2016
MODELO VIII - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES ((art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, VII do Decreto
Estadual nº 14.494/16)
MODELO IX - DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO (Art. 34, VII da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, VIII
do Decreto Estadual nº 14.494/16)
MODELO X - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO (art. 39 da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, IX do Decreto
Estadual nº 14.494/16)
MODELO XI - DECLARAÇÃO - (Inciso I do art.27, do Decreto nº 14.494/2016)
MODELO XII - DECLARAÇÃO (Inciso II do art.27, do Decreto nº 14.494/2016) 
MODELO XIII – DECLARAÇÃO (Inciso III do art.27, do Decreto nº 14.494/2016). 

Campo Grande (MS), 19 de março de 2024.

WALTER BENEDITO CARNEIRO JUNIOR
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, em exercício

Extrato do Contrato 0005/2024/SEMADESC                                                             Nº Cadastral 24160
Processo: 83/038.369/2023
Partes: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 

Inovação-SEMADESC e a empresa ROTA OESTE MÁQUINAS LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 2 (duas) escavadeiras hidráulicas, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.83101.18.543.2216.6180.0002-PROSOLO, Natureza da Despesa n. 44905240, 
Item da Despesa n. 44905240, Fontes n. 0150076251 e 0170076251.

http://www.semadesc.ms.gov.br/
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Valor: O valor total deste contrato é de R$ 1.698.000,00 (um milhão, seiscentos e noventa 
e oito mil reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) a contar da sua assinatura.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 

n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
Federal n 10.024/2019.

Ordenador de Despesas: Jaime Elias Verruck
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: Jaime Elias Verruck e GILMAR LUIZ FERRONATO JUNIOR

Extrato do Contrato 0005/2024/SEMADESC                                                             Nº Cadastral 24160
Processo: 83/038.369/2023
Partes: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 

Inovação-SEMADESC e a empresa ROTA OESTE MÁQUINAS LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 2 (duas) escavadeiras hidráulicas, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.83101.18.543.2216.6180.0002-PROSOLO, Natureza da Despesa n. 44905240, 
Item da Despesa n. 44905240, Fontes n. 0150076251 e 0170076251.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 1.698.000,00 (um milhão, seiscentos e noventa 
e oito mil reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) a contar da sua assinatura.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 

n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
Federal n 10.024/2019.

Ordenador de Despesas: Jaime Elias Verruck
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: Jaime Elias Verruck e GILMAR LUIZ FERRONATO JUNIOR

RESULTADO DEFINITIVO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/SEMADESC/FUNTER N. 003/2024

Processo n. 83/055.572/2023 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, comunica que não houve interposição de recurso e divulga o RESULTADO 
DEFINITIVO de classificação da única proposta apresentada e, conforme prescreve o artigo 27, § 4º da Lei Federal 
n. 13.019/2014 e art. 19, do Decreto Estadual n. 14.494/2016, HOMOLOGA o resultado definitivo do processo de 
seleção e CONVOCA a OSC classificada, para, no prazo de quinze dias, apresentar:

a) Documentação prevista nos arts. 26 e 27 do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016;

b) Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, cópias de documentos de identidade, CPF e comprovante de 
residência dos membros da diretoria que possuam atribuição de celebrar/assinar termos de parceria; e

c) Documentação (contrato) referente a conta corrente aberta em instituição financeira pública, exclusiva para 
receber recurso do termo de parceria a ser celebrado.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROJETO PONTUAÇÃO 
TOTAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E AMBIENTAL (FUNDAPAM), inscrita no CNPJ sob o 
n. 00.652.199/0001-32.

Tecnologias e Conhecimentos para 
Agricultura Familiar (TECNOFAM 2024)

60,3

Campo Grande (MS), 20 de março de 2024. 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 0019/2016/SEJUSP                                       N° Cadastral 5835

Processo: 31/202.459/2015

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública - MS e JAIRO PEREZ GUERRERO

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda do Contrato 
nº 019/2016/SEJUSP/MS, Processo nº 31/202.459/2015, passando a vigorar com 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 2.1. O prazo de vigência do 
presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de fevereiro de 2024 à 05 de fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado 
conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Artigo 24, inciso “X” da Lei Federal nº 8.666 e posteriores alterações

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 04/02/2024

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JAIRO PEREZ GUERRERO

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 0019/2016/SEJUSP                                       N° Cadastral 5835

Processo: 31/202.459/2015

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública - MS e JAIRO PEREZ GUERRERO

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda do Contrato 
nº 019/2016/SEJUSP/MS, Processo nº 31/202.459/2015, passando a vigorar com 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 2.1. O prazo de vigência do 
presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de fevereiro de 2024 à 05 de fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado 
conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Artigo 24, inciso “X” da Lei Federal nº 8.666 e posteriores alterações

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 04/02/2024

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JAIRO PEREZ GUERRERO

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 030/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO - CADA

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 030/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos 
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relacionados no quadro abaixo.
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2005 2014 20 Caixas Original/cópia

Informações Correlatas 

Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – CI, 
Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.11 5.2.11.18 2005 2016 17 Caixas Original/cópia

Informações Correlatas 

Nota Fiscal.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

6 6.1 6.1.4 6.1.4.4 2013 2015 03 Caixas Original/cópia

Informações Correlatas 

Guia de Tramitação Eletrônica-GTE.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.5 5.2.5.1 2010 2016 10 Caixas   Original/cópia

Informações Correlatas 

Nota de Empenho.

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°012 de 22/02/2024.

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

LELIANE SANTOS DA COSTA
Supervisora
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de BELA VISTA/MS, CNPJ/MF n. 03.217.916/0001-96, neste 
ato representado por seu Prefeito(a) REINALDO MIRANDA BENITES, vêm através deste edital, tornar pública 
a rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa 
de Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade do 
Lote Urbanizado, do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno e do Termo Aditivo 
Contratual, com o (a) beneficiário (a) abaixo relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito 
do Projeto Lote Urbanizado no LOTEAMENTO DR. RENATO DE SOUZA ROSA, motivada por desistência do(s) 
beneficiário(s).

TITULAR CPF TITULAR CÔNJUGE CPF TITULAR QD LT

ANA LUCIA ALÉM ***.890.871-** JOSIMAR 
CHAMORRO ***.759.181-** 338/A 06

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, através deste edital, 
NOTIFICA, nos termos da legislação AGEHAB, as pessoas físicas abaixo relacionadas, de que seus débitos para 
com a AGEHAB, de origem não tributária, serão inscritos em Dívida Ativa, após o prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data desta publicação, caso não sejam liquidados. Após a inscrição os débitos serão protestados e 
iniciadas as medidas judiciais cabíveis.

Os interessados em quitar os débitos antes do ajuizamento do executivo fiscal deverão comparecer à AGEHAB 
situada na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108 – CEP 79041-118 – Bairro Tiradentes - Campo Grande 
– MS, ou entrar em contato pelos seguintes canais de atendimento: telefone: (67) 3348-3100 e whatsapp (67) 
3348-3168.

Nome Contrato CPF Município
TATIANE SARATE GOMES 35300008 ***331.401** PONTA PORÃ
FÁBIO LOPEZ DE SOUZA 35300036 ***260.271.** PONTA PORÃ
NAYARA SALTIVA AVILA 94200089 *** 772.241** RIBAS DO RIO PARDO
ADAO ONIVERCO FILHO 64800001 *** 936.801** VICENTINA
SONIA SOUZA SANTOS 59800032 *** 980.731** PONTA PORÃ
TANIA MARIA DA SILVA 61700096 *** 795.061** AQUIDAUANA
MARIA JOSE DE MATOS 37700023 *** 853.758** SANTA RITA DO PARDO
RUDSON GOMES DE ARRUDA 64600007 ***377.241** RIO NEGRO
JUSSARA MARIA DE JESUS 
RODRIGUES 45600113 ***.131.861** TRÊS LAGOAS

CLEMENTINA DE JESUS 
RODRIGUES CARDOSO 78400008 ***.623.661** JARDIM

LUIZ HENRIQUE BRAGA VIANA 85800031      ***.60.958** SELVIRIA
ARIELEN SANTOS CEZAR 80300007 ***.640.321** ANASTÁCIO
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ANTONIO CLAUDIO COSTA DE 
SOUZA 94300018 ***.136.201** CORGUINHO

RENATA ROCHA QUEIROZ 94300021 ***.032.671** CORGUINHO
ELOINA CÂNDIDA DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE 38400023 ***.363.701*** NAVIRAÍ

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONVÊNIO N. 33.747/2023
Processo:  79/003.220/2023.
Convenentes:  Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS e o Munícipio de 

Caracol/MS.
Assunto:   Apostilamento. 
Apostila:  Com previsão no artigo 10, do Decreto n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e artigo 65, 

§ 8º, c/c o artigo 116 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, registra-se, por meio 
de APOSTILA, a alteração da Funcional Programática Orçamentária prevista na Cláusula 
Quinta, item 1, do Convênio n. 33.747/2023, cujo objeto é transferência de recursos 
financeiros da CONCEDENTE ao CONVENENTE para contratação de empresa da construção 
civil, visando à construção de 14 (quatorze) unidades habitacionais, no município de 
Caracol/MS, passando para: Funcional Programática: 10.79902.16.482.2221.6164.0002 
– Produção de Habitações Urbanas.

Data da Assinatura:  20/03/2024.
Assina:   Maria do Carmo Avesani Lopez.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONVÊNIO N. 34.087/2023
Processo:  79/008.999/2023.
Convenentes:  Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS e o Munícipio de Rio 

Brilhante/MS.
Assunto:   Apostilamento. 
Apostila:  Com previsão no artigo 10, do Decreto n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e artigo 65, 

§ 8º, c/c o artigo 116 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, registra-se, por meio 
de APOSTILA, a alteração da Funcional Programática Orçamentária prevista na Cláusula 
Quinta, item 1, do Convênio n. 34.087/2023, cujo objeto é transferência de recursos 
financeiros da CONCEDENTE ao CONVENENTE para contratação de empresa, mediante 
processo licitatório, para prestação de serviços técnico-profissionais de levantamento 
topográfico planialtimétrico georreferenciado, com expedição de plantas e memoriais 
descritivos para fins de Regularização Fundiária Urbana, em 1.000 (um mil) lotes, na área 
urbana do Distrito de Prudêncio Thomaz, no município de Rio Brilhante/MS, passando para: 
Funcional Programática: 10.79902.16.482.2221.6164.0009 – Regularização fundiária ou 
melhoria habitacional.

Data da Assinatura:  20/03/2024.
Assina:   Maria do Carmo Avesani Lopez.

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

ATA Nº 011/2024
REUNIÃO DA DIRETORIA-EXECUTIVA

(REGULATÓRIA)

Ata de reunião ordinária da Diretoria-Executiva da AGEMS, realizada em 19 de março de 2024 com início às 10h, 
na sala de Reunião situada na Avenida Afonso Pena, n° 3.026 – Centro, nesta Capital. Presentes o Sr. Carlos 
Alberto de Assis, Diretor-Presidente, o Sr. Matias Gonsales Soares – Diretor de Regulação e Fiscalização – Gás 
Canalizado, Energia e Mineração, a Sr.ª Caroline Farias Tomanquevez - Diretora de Regulação e Fiscalização – 
Transporte, Rodovias, Ferrovias, Portos e Aeroportos, a Sr.ª Iara Sônia Marchioretto, Diretora de Regulação e 
Fiscalização – Saneamento Básico e Resíduos Sólidos e a Sr.ª Rejane Amorim Monteiro, Diretora de Inovação, 
Relações Institucionais e Assuntos Correlatos. Aberto os trabalhos, a Diretora Caroline submeteu à deliberação 
da Diretoria-Executiva a aprovação da minuta de Portaria que cria o “Espaço Mulher” nos veículos que prestam 
serviço regular de transporte intermunicipal de passageiros no Estado de Mato Grosso do Sul, explicando que 
esse espaço, nos carros tipo ônibus, é destinado com o objetivo de promover a segurança das mulheres. Aberta 
a votação, a Diretoria-Executiva aprovou a minuta da Portaria por unanimidade. Submeteu também o pedido 
de parcelamento de débito, conforme especifica o artigo 6º, inciso II da Portaria n° 121, de 17 de novembro de 
2015, da AGEMS. Em continuidade, submeteu também à deliberação da Diretoria-Executiva a aprovação das 
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desistências e das autorizações para exploração do serviço regular de transporte rodoviário intermunicipal de 
passageiros, solicitados pelos respectivos operadores de transporte:
DESISTÊNCIAS:
1. PROCESSO N° 51/200.925/2020. EMPRESA: Expresso Adamantina Ltda. LINHA N° 228 – Campo Grande 
/ Ribas do Rio Pardo. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024. JUSTIFICATIVA: Desistência do prestador 
de serviço.
2. PROCESSO N° 51/005.874/2022. EMPRESA: Expresso Colibri Ltda. LINHA N° 277 – Cipolândia / 
Anastácio. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024. JUSTIFICATIVA: Desistência do prestador de serviço.
3. PROCESSO N° 51/201.116/2019. EMPRESA: Expresso Nossa Senhora de Fátima Eireli. LINHA N° 116 
– Naviraí / Fazenda Beira Rio. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024. JUSTIFICATIVA: Desistência do 
prestador de serviço.
4. PROCESSO N° 51/201.210/2019. EMPRESA: Expresso Colibri Ltda. LINHA N° 161 – Campo Grande / 
Cipolândia. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024.  JUSTIFICATIVA: Desistência do prestador de serviço.
5. PROCESSO N° 51/200.832/2020. EMPRESA: Expresso Maringá Ltda. LINHA N° 60.1 – Dourados / 
Itaporã. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024. JUSTIFICATIVA: Desistência do prestador de serviço.

AUTORIZAÇÕES:
1. PROCESSO N° 51/201.210/2019. EMPRESA: Simone Maidana Nunes. LINHA N° 161 – Campo Grande / 
Cipolândia. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024.
2. PROCESSO N° 51/200.832/2020. EMPRESA: Maranatha Transportes Ltda. LINHA N° 60.1 – Dourados / 
Itaporã. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024. 
3. PROCESSO N° 51/008.971/2023. EMPRESA: Simone Maidana Nunes. LINHA N° 285 – Assent. Nova 
Querência / Campo Grande. VALIDADE: Até 18 de novembro de 2024.  

Aberta a votação, a Diretoria-Executiva aprovou as desistências e autorizações por unanimidade. Nada mais 
tendo a ser debatido, foram os trabalhos encerrados às 11h. Eu, _____ Tatiana Rodrigues de Souza – Assessora 
da Diretoria-Executiva, lavrei e digitei a presente Ata, que será assinada por todos os presentes. 

PORTARIA AGEMS N° 267, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Cria o “Espaço Mulher” nos veículos que prestam serviço 
regular de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros 
no Estado de Mato Grosso do Sul.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – 
AGEMS, no uso de suas atribuições previstas na alínea “c”, inciso I, do art. 4° da Lei Estadual n° 2.363/2001 e 
no inciso XXII, do art. 19, do Decreto Estadual nº 15.769/2021 e, 

Considerando o resultado da pesquisa realizada pelo Instituto Locomotiva e pelo Instituto Patrícia Galvão que 
ouviu 1.081 usuárias de transporte público e por aplicativo, e que, destas, o fator segurança é o mais preocupante 
quando o assunto é locomoção, sendo que 46% (quarenta e seis por cento) não se sentem confiantes para usar 
meios de transporte sem sofrer assédio sexual,

Considerando o número alarmante de que 97% (noventa e sete por cento) das mulheres já foram vítimas de 
assédio em meios de transporte,

Considerando que o deslocamento da mulher com segurança continua sendo um desafio na conquista de sua 
autonomia e independência,

Considerando a distribuição das poltronas dos veículos tipo ônibus, o que possibilita a alocação de um espaço 
específico para mulheres, e

Considerando que dentre as competências da AGEMS está a de assegurar a prestação dos serviços adequados, 
entendidos como aqueles que satisfazem as condições de segurança, dentre outros.

R E S O L V E:

Art. 1º Criar, nos veículos do serviço regular de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, o “Espaço 
Mulher”, destinado ao transporte exclusivo de mulheres.

Art. 2º Os operadores de transporte deverão, nos veículos do tipo ônibus, reservar os espaços com identificação 
diferenciada, utilizando-se de capas de encosto de cabeça, poltronas ou outro meio que identifique o espaço.

Art. 3º O espaço destinado às mulheres nos ônibus será formado por 04 (quatro) poltronas.
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Parágrafo único. As poltronas deverão ser reservadas lado a lado, garantindo às mulheres que não dividam a 
mesma fileira com passageiros homens.

Art. 4º Fica vedada a cobrança de tarifa a maior pelo uso do “Espaço Mulher”.

Art. 5º O Operador de transporte não poderá, sob nenhuma hipótese, vender as poltronas do “Espaço Mulher” a 
passageiros homens.

Art. 6º As passagens privativas do “Espaço Mulher” deverão ser ofertadas por todos os meios e plataformas 
utilizadas pelo Operador de Transporte. 

Art. 7º Os Operadores de Transporte terão o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta 
Portaria, para ofertar o serviço nas condições aqui estabelecidas.

Art. 8º O descumprimento das disposições previstas na presente Portaria culminará na aplicação das penalidades 
previstas na legislação em vigor.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 005/2024/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.051.517-2024.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e a 
Empresa Engenharia e Serralheria Águia LTDA ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal de Cassilândia, em 
atividades de serviços gerais de serralheria no interior deste Estabelecimento Penal.
Remuneração – A remuneração devida a cada interno será de ¾ (três quartos) do salário mínimo nacional e 
uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 11 de março de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Silvia Aparecida Dolfini Barbosa, Sócia 
Administradora da Empresa Engenharia e Serralheria Águia LTDA ME.

PROCESSO: 310873442022 NE: 000121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24, inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 
OBJETO: Locação de imóvel para atender a Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul - ESPEN, referente ao mês 
de Fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310461092022 NE: 000122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.226,00 
FAVORECIDO: ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a Central Integrada de Alternativas Penais de Dourados-
MS (CIAP), referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316010242018 NE: 000123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 189.646,90 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal Feminino de Três Lagoas/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. ; Despesas com serviços de preparo e 
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fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Três Lagoas/MS, referente ao 
período de 01 a 14 de fevereiro/2024.  .

PROCESSO: 316007242019 NE: 000124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: ALDO ANDRADE MEDEIROS 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Dourados/MS, referente ao mês de Fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310037002022 NE: 000125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.685,10 
FAVORECIDO: CLARA LUCIA MILANEZ LOPES  
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado a Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP), referente ao mês de Fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.223,89 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS,
referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316007232019 NE: 000127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.080,00 
FAVORECIDO: Gabriel Prado de Barros 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Corumbá/MS, 
referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316014692020 NE: 000128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.955,24 
FAVORECIDO: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
OBJETO: Despesas com locação / fretamento de veículos tipo ônibus, micro-ônibus e vans, para atender a 
Agepen/MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316015392017 NE: 000129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.642,84 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o EPFIIZ, UMMVE, 
ESPEN, Almoxarifado, Patronato e Sede Adm. da Agepen-MS, em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310063702022 NE: 000130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso XIII ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.164,51 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção, limpeza e conservação para atender as unidades 
da Agepen/MS, mão de obra de reeducandos. 

PROCESSO: 316018132019 NE: 000131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 da Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.100,00 
FAVORECIDO: Pedro Saturnino 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Dourados/MS, 
referente prorrogação de contrato para o período de 05 a 29 de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316010242018 NE: 000132 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.841,34 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino de Três Lagoas/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 15 a 29 de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 322.362,53 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal de Aquidauana (EPA), Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de 
Aquidauana (EPRSAAAAQ), Delegacias de Polícia Civil de Aquidauana/MS e Anastácio/MS. Referente aos serviços 
prestados no mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310445522023 NE: 000137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133, Artigo 75, inciso VIII. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 222.826,24 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender 
os Estabelecimentos Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Rio Brilhante/MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310607302023 NE: 000138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133, Artigo 75, inciso VIII. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.251,00 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Masculino de Regime Fechado e a Delegacia de Polícia de Caarapó/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310378982023 NE: 000139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.528,50 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender 
o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e a Delegacia de Polícia de Ivinhema/MS, referente ao mês 
de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto para atender as Unidades 
Administrativas, Assistenciais e Penais da Agepen/MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071342022 NE: 000141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso XXII ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender a Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/
MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310379002023 NE: 000142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei n. 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 124.730,26 
FAVORECIDO: SABOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de 
alimentação (desjejum, almoço e jantar) para atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas 
no Estabelecimento Penal de Cassilândia/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas 
atividades naquela unidade, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Cassilândia /MS, 
referente ao mês de Janeiro/2024. 
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PROCESSO: 310526932023 NE: 000143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, inciso VIII ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 779.172,49 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender 
o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira (CPAIG), o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande (EPFRSAAA), o Estabelecimento Penal Masculino de Regime 
Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Campo Grande (EPRACA), as Delegacias de Polícia Civil e Polícia 
Federal, o Fórum Cível e Criminal de Campo Grande/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310006692024 NE: 000144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310018572024 NE: 000145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 13329/2011. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Diárias Fora do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316015382017 NE: 000146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 437.792,01 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimento 
Penais de Ponta Porã/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 427.612,33 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos Penais 
e a Delegacia de Polícia Civil de Paranaíba/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. Processo nº 31/054.285/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 195.594,88 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Masculino (EPMC) e a Delegacia de Policia Civil em Coxim/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. Processo nº 
31/054.300/2022. 

PROCESSO: 316003072017 NE: 000149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 403.529,38 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais de Corumbá/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310404312022 NE: 000150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 1102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.174,53 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA / SP 
OBJETO: Despesas com reembolso de remuneração e encargos sociais de cessionário, referente o servidor Lincoln 
Massaru Takagi, RG nº 29606333-2, afastado da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São 
Paulo, para prestar serviços na Agepen/MS, conforme publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
Volume 132, Número 37, de 22/02/2022. Valores relativo ao mês de janeiro/2024, solicitado através do Ofício nº 
12/2023-SAP-CRO-CRH. 
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PROCESSO: 310071362022 NE: 000151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 533,86 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de telefonia e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071542022 NE: 000152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.468,07 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município 
de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310152982024 NE: 000153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 233,27 
FAVORECIDO: ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida - indenização referente ao pagamento de faturas de fornecimento 
de água, realizadas pela locadora em período que a AGEPEN já se utilizava das instalações do imóvel e que ainda 
não havia ocorrido a troca de titularidade da matrícula para o nome desta, junto à concessionária de água e 
esgoto SANESUL, em favor da IMOBILIÁRIA BETEL - MACHADO DE ARAUJO CORRETORA DE IMOVEIS EIRELI, 
representando a locadora ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA, conforme Manifestação PEP/AGEPEN Nº 001/2024. 

PROCESSO: 310595642022 NE: 000154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 62.620,89 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao 
mês fevereiro/2024; Tipo: Gasolina. ; Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos 
da Agepen/MS, referente ao mês fevereiro/2024; Tipo: Óleo diesel S10..

PROCESSO: 310428502022 NE: 000155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 06/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Aquisição de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e terrestres (estadual e interestadual), com 
a finalidade de atender as demandas da AGEPEN/MS, referente ao contrato nº 032/2022 (Gcont nº 19415) para 
o mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 409.116,77 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Presídio de Trânsito 
(Ptran), Comando de Operações Penitenciárias (COPE), Gerencia de Inteligência do Sistema Penitenciário (GISP) 
e o Módulo de Saúde, em Campo Grande/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. Processo nº 31/038.509/2022. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 44908/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 712,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal Complementar da Agepen-MS, referente a competência 
de 01/02/2024. 

PROCESSO: 310428502022 NE: 000158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 197,12 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Aquisição de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e terrestres (estadual e interestadual), com 
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a finalidade de atender as demandas da AGEPEN/MS, referente ao contrato nº 032/2022 (Gcont nº 19415) para 
o complemento do mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310071242022 NE: 000159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais de 
São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 59.463,82 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal Feminino “Luiz Pereira da Silva”(EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil, em Jateí/MS, referente ao mês de 
janeiro/2024. Processo nº 31/054.290/2022. 

PROCESSO: 310428502022 NE: 000163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.197,12 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Aquisição de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e terrestres (estadual e interestadual), com 
a finalidade de atender as demandas da AGEPEN/MS, referente ao contrato nº 032/2022 (Gcont nº 19415) para 
o mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310063772023 NE: 000164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 2.590/2002, art.8. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.361,00 
FAVORECIDO: TANIA REGINA VIEIRA DE SOUZA 
OBJETO: Parcela 11/12 de despesas com Indenização por morte, em nome de Tânia Regina Vieira de Souza, em 
decorrência de falecimento do servidor Moisés de Souza Gama Filho, Matrícula 105926022, conforme Manifestação 
PEP/AGEPEN - Nº 177/2023. 

PROCESSO: 310371682022 NE: 000165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. Os bens adquiridos por meio desta Nota de Empenho 
deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas no Edital (PREGÃO ELET. Nº 03/2023) e 
respectivo Termo de Referência ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.640,00 
FAVORECIDO: MORENA COMERCIO & SERVICO LTDA  
OBJETO: Tecido - Tipo: tricoline; Requisito: liso. Item 055. ; Tecido - Composição: 100% algodão; Tipo: malha. 
Item 053. .

PROCESSO: 310371682022 NE: 000166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. Os bens adquiridos por meio desta Nota de Empenho 
deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas no Edital (PREGÃO ELET. Nº 03/2023) e 
respectivo Termo de Referência ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.480,00 
FAVORECIDO: MORENA COMERCIO & SERVICO LTDA  
OBJETO: Cadeira - Tipo: fixa com apoia-braços fixos e espaldar ou encosto médio executivo. Item 010. 

PROCESSO: 310873442022 NE: 000167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24, inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.533,01 
FAVORECIDO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 
OBJETO: Despesas com o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do Contrato nº 030/2023, referente ao 
imóvel locado para a Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul - ESPEN, em Campo Grande-MS, referente ao 
exercício de 2024. Processo nº 31/087.344/2022. 

PROCESSO: 310071542022 NE: 000168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.608,24 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
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OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município 
de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310371682022 NE: 000169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. Os bens adquiridos por meio desta Nota de Empenho 
deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas no Edital (PREGÃO ELET. Nº 03/2023) e 
respectivo Termo de Referência ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.477,60 
FAVORECIDO: MORENA COMERCIO & SERVICO LTDA  
OBJETO: Luva - Requisito: cano longo; Tipo: proteção; Material: raspa. Item 035. ; Calçado - Modelo: bota; 
Material: couro; Biqueira: sem biqueira; Requisito: elástico nas laterais; Tamanho: diversos; Solado: sola PU. 
Item 011. .; Máscara - Tipo: respirador; Modelo: cg-306; Filtros: rc 202/203/206 - po. Item 039.    .; Avental - 
Tipo: protetor; Material: raspa; Requisito: sem emenda. Item 007. .

PROCESSO: 310371682022 NE: 000170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. Os bens adquiridos por meio desta Nota de Empenho 
deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas no Edital (PREGÃO ELET. Nº 03/2023) e 
respectivo Termo de Referência ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.671,80 
FAVORECIDO: MORENA COMERCIO & SERVICO LTDA  
OBJETO: Arame - Material: aço; Peso: 15 kg; Diâmetro do fio: 1,0 mm; Tipo: MIG; Modelo: rolo. Item 005 ; Oleo 
- Tipo: lubrificante; Uso: para máquina de costura. Embalaqem de 1 Litro. Item 042.    .

PROCESSO: 310371682022 NE: 000171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. Os bens adquiridos por meio desta Nota de Empenho 
deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas no Edital (PREGÃO ELET. Nº 03/2023) e 
respectivo Termo de Referência ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.756,80 
FAVORECIDO: MORENA COMERCIO & SERVICO LTDA  
OBJETO: Plaina - Tipo: elétrica; Uso: manual; Potência: 570 Watts. Item 046. 

PROCESSO: 310071362022 NE: 000172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 69,68 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de telefonia e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesas com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender o Estabelecimento Penal do 
Município de Cassilândia/MS, referente ao complemento para o mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310428502022 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.471,94 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Aquisição de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e terrestres (estadual e interestadual), com 
a finalidade de atender as demandas da AGEPEN/MS, referente ao contrato nº 032/2022 (Gcont nº 19415) para 
o mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310379042023 NE: 000177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 205.253,33 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos de segurança do tipo 
scanner corporal (body scan), os quais estão instalados nas Unidades Prisionais sob a égide da Agepen/MS, 
referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316015392017 NE: 000178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 09/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 238.007,58 
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FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o EPFIIZ, UMMVE, ESPEN, 
Almoxarifado, Patronato e Sede Adm. da Agepen-MS, em Campo Grande/MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X.  ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.681,48 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com IPTU do exercício do ano de 2024, relativo a locação de imóvel onde encontra-se instalado 
o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/
MS. 

PROCESSO: 310526932023 NE: 000180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, inciso VIII ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.252,95 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender 
o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira (CPAIG), o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande (EPFRSAAA), o Estabelecimento Penal Masculino de Regime 
Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Campo Grande (EPRACA), as Delegacias de Polícia Civil e Polícia 
Federal, o Fórum Cível e Criminal de Campo Grande/MS, referente ao complemento para mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 15/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.132,44 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino “Luiz Pereira da Silva”(EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil, em Jateí/MS, referente ao complemento 
para o mês de janeiro/2024. Processo nº 31/054.290/2022. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 16/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 161.094,02 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto para atender as Unidades 
Administrativas, Assistenciais e Penais da Agepen-MS, referente ao complemento do mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310063772023 NE: 000187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 2.590/2002, art.8. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.361,00 
FAVORECIDO: TANIA REGINA VIEIRA DE SOUZA 
OBJETO: REGULARIZAÇÃO DA NATUREZA DE DESPESA DA NOTA DE EMPENHO 2024NE000010. Parcela 10/12 de 
despesas com Indenização por morte, em nome de Tânia Regina Vieira de Souza, em decorrência de falecimento do 
servidor Moisés de Souza Gama Filho, Matrícula 105926022, conforme Manifestação PEP/AGEPEN - Nº 177/2023. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 16/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.633,81 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Masculino (EPMC) e a Delegacia de Policia Civil em Coxim/MS, referente ao complemento do mês de Janeiro/2024. 
Processo nº 31/054.300/2022. 

PROCESSO: 310379042023 NE: 000190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 216.720,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO:  Despesas com manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos de segurança do 
tipo scanner corporal (body scan), os quais estão instalados nas Unidades Prisionais sob a égide da Agepen/MS, 
referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310591732022 NE: 000191 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
FAVORECIDO: MARISA JATTE DE PAULI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado a Corregedoria-Geral da Agepen/MS, em 
Campo Grande/MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310750912023 NE: 000192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Seção II, Art. 74. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 808.336,82 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais, assistenciais 
e administrativos sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto para atender as Unidades 
Administrativas, Assistenciais e Penais da Agepen-MS, referente ao
mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310063702022 NE: 000194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso XIII ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 72.897,29 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção, limpeza e conservação para atender as unidades 
da Agepen/MS, mão de obra de reeducandos, referente ao mês de Janeiro/2024 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 21/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.083.441,94 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente ao mês 
de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 31/034858/2023 NE: 000196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002.  ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 23/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.259,75 
FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Especificação: Reagente - Tipo: agente redutor líquido automotivo; Nível de concentração da solução de 
ureia: 32,5%; Dados complementares: diminuir o percentual de óxidos de nitrogênio (no, No², etc), substâncias 
tóxicas presentes nos gases de escape dos motores a combustão. 

Descrição do Pré-Empenho Original n° 2024PE000237: Aquisição de Reagente, tipo Agente redutor liquido 
automotivo, ARLA 32, com a finalidade de atender as demandas da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário - AGEPEN/MS, por meio de utilização da Ata de Registro de Preços n° 041/SAD/2023.

Observação: Os bens adquiridos por meio desta Nota de Empenho deverão ser entregues em conformidade com 
as obrigações contidas no Edital (Ata de Registro de Preço n° 041/SAD/2023) e respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 316003882018 NE: 000197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 23/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.280,77 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de 
Dois Irmãos do Buriti/MS, referente ao complemento para mês de janeiro/2024 visto que o valor do empenho 
estimativo para o período não foi suficiente para pagamento das notas fiscais. 

PROCESSO: 316005032018 NE: 000198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
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DATA: 23/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de peças para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, 
referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316005032018 NE: 000199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 23/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com mão de obra para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, referente 
ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 40,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.236,53 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 926,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Auxílio alimentação), referente ao mês 
de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.968,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.597,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.824.888,93 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de 
Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento 
de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal 
da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-
MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, 
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referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente 
ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de 
fevereiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.038,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.868,15 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 859.518,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha 
de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 4490/2014. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 392.820,93 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.956,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 57.633,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.832.628,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
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DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.338.873,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de 
Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento 
de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.382.001,66 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês 
de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 456.968,53 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês 
de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 218.350,59 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da  Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês 
de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.891,03 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesas com INSS Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de 
fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310071342022 NE: 000224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso XXII ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender a Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/
MS, referente ao mês de Fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310346712022 NE: 000225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.095,82 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços postais (Correios e Telégrafos) destinados a Agepen/MS, referente 
ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310414762022 NE: 000226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.650,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
segurança, em SCANNER CORPORAL, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
Fevereiro/2024. ; Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
de segurança, em SCANNER DE BAGAGEM, para atender as Unidades Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês 
de Fevereiro/2024.
.

PROCESSO: 316002722018 NE: 000227 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 142.651,28 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos de Amambai/MS, referente 
ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.233,89 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.887,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com reembolso de remuneração e encargos sociais de cessionários que prestam serviços para 
Agepen-MS, referente a Folha do mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 31/048027/2024 NE: 000230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.663,10 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Fabiano Almeida Coelho 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Fabiano Almeida Coelho. 

PROCESSO: 31/048072/2024 NE: 000231 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.421,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Eder de Oliveira Vilela 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Eder de Oliveira Vilela. 

PROCESSO: 31/048125/2024 NE: 000232 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.827,22 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/CLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO FREITAS 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Cleide Santos do Nascimento Freitas. 

PROCESSO: 31/048150/2024 NE: 000233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.650,36 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/OSNY DE ALMEIDA PROSPERO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Osny de Almeida Prospero. 

PROCESSO: 31/048292/2024 NE: 000234 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.650,36 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ALUIZIO BOTERO CHASTEL VILLAZANTE 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Aluizio Botero Chastel Villazante. 

PROCESSO: 31/048340/2024 NE: 000235 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.421,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Leonardo de Souza Ortiz 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
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Leonardo de Souza Ortiz. 

PROCESSO: 31/048369/2024 NE: 000236 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.421,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ Tatiana Machuca Godoy Bagui 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Tatiana Machuca Godoy Bagui. 

PROCESSO: 31/048390/2024 NE: 000237 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.178,90 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/GESIELLE DE ASSIS LOPES RIBEIRO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Gesielle de Assis Lopes Ribeiro. 

PROCESSO: 31/048397/2024 NE: 000238 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.684,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANTONIO CASSIO GONÇALVES DOS SANTOS  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Antônio Cassio Gonçalves dos Santos. 

PROCESSO: 31/048427/2024 NE: 000239 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.684,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANDRÉ LUIZ MEIRA SAGAZ 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
André Luiz Meira Sagaz. 

PROCESSO: 31/048448/2024 NE: 000240 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.684,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/HAROLDO DE OLIVEIRA TENÓRIO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Haroldo de Oliveira Tenório. 

PROCESSO: 31/048480/2024 NE: 000241 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.684,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/JHENNIFER SARA VILELA ALVES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jhennifer Sara Vilela Alves. 

PROCESSO: 31/048501/2024 NE: 000242 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.684,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/KAMILA CRISTINA SANCHES HERNANDES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Kamila Cristina Sanches Hernandes. 

PROCESSO: 31/048519/2024 NE: 000243 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, Inciso IV. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.115,19 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/PHILLIPPE OLIVEIRA DE GOIS 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Phillippe Oliveira de Gois. 

PROCESSO: 310530772023 NE: 000244 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
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DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.520,98 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação (desjejum, almoço e jantar) , para 
atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Feminino de São 
Gabriel do Oeste/MS, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de São Gabriel do Oeste /MS, 
referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310443172023 NE: 000245 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, Lei 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.043,50 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para 
atender o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e a Delegacia de Polícia Civil em Nova Andradina/
MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 316002932017 NE: 000246 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 87.645,62 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
e a Delegacia de Policia Civil de Bataguassu-MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310379002023 NE: 000247 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei n. 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: SABOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de 
alimentação (desjejum, almoço e jantar) para atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas 
no Estabelecimento Penal de Cassilândia/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas 
atividades naquela unidade, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Cassilândia /MS, 
referente ao mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000248 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Auxílio alimentação), referente ao mês 
de fevereiro/2024 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000249 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal Feminino “Luiz Pereira da Silva”(EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil, em Jateí/MS, referente ao mês de 
Fevereiro/2024. Processo nº 31/054.290/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000250 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 208.196,07 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
“Máximo Romero” (EPMR) e a Delegacia de Polícia Civil, em Jardim/MS, referente ao mês de fevereiro/2024. 
Processo nº 31/054.296/2022. 

PROCESSO: 31/069.545/2023 NE: 000001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 1º da Lei n. 10.520/02 e do inciso II e § 1º do art. 3º do Decreto 
Estadual n. 15.327/19. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.004.850,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Scanner - Tipo: móvel - equipamento de inspeção por raio x. Item 2 - Ata de Registro de Preços - CPL/
PRESI/TJRO, Pregão Eletrônico n. 109/2022 - TJRO. ITEM 001, Marca: VMI. Contrato 003/2024. 
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
                       DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS/AGEPREV

Em atendimento a disposição contida no Art. 16 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, publica-se o extrato das 
Notas de Empenho referente à todas as compras feitas pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, 
autorizadas e executadas no mês de janeiro de 2024, como segue:

PROCESSO: 550023612021 NE: 000001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 9.796/1999, Art. 6º, §2º ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 298.260,87 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor referente a Compensação Previdenciária de novembro/2023. 

PROCESSO: 550132672021 NE: 000002 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 467,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a aquisição de combustível para atender as necessidades da Ageprev no período 01 a 
15 de janeiro/2024. 

PROCESSO: 550132672021 NE: 000003 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 255,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a serviços de borracharia; Valor referente a lavagem completa de veículo; Valor 
referente a lavagem simples de veículo.

PROCESSO: 550132672021 NE: 000004 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 934,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a aquisição de combustível para atender as necessidades da AGEPREV do mês de 
janeiro/2023. 

PROCESSO: 550132672021 NE: 000005 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 255,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a lavagem simples de veículo de janeiro/2024; Valor referente a serviços de 
borracharia no mês de janeiro/2024; Valor referente a lavagem completa de veículo de janeiro/2024.

PROCESSO: 550132672021 NE: 000009 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 467,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a aquisição de combustível para atender as necessidades da AGEPREV no mês de 
janeiro/2024. 

PROCESSO: 550132672021 NE: 000010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 127,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a lavagem completa de veículo no mês de janeiro/2024; Valor referente a serviços de 
borracharia no mês de janeiro/2024; Valor referente a lavagem simples de veículo no mês de janeiro/2024.

PROCESSO: 550132672021 NE: 000011 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 127,50 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a lavagem simples de veículo no mês de janeiro/2024; Valor referente a lavagem 
completa de veículo no mês de janeiro/2024; Valor referente a serviços de borracharia no mês de janeiro/2024.

PROCESSO: 770177882023 NE: 000012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA 
SILVA 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.300,09 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento do ROPV 1537.12/2023, em favor de Thayson Morais Nascimento - 
Sociedade Individual de Advocacia. 

PROCESSO: 770017302023 NE: 000013 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 540,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Valor referente ao pagamento de prestação de serviços de arrecadação de guias e depósito 
identificado prestados pelo BANCO DO BRASIL S.A. 

PROCESSO: 550062992021 NE: 000014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 22, Inc. III do art. 45 e 46 da Lei 8.666/93. 
ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.148,19 
FAVORECIDO: BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
OBJETO: Valor referente a serviços de Consultoria Atuarial de janeiro/2024. 

PROCESSO: 550071842021 NE: 000015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: Empresa de Tec e Inf. da Previdência DATAPREV 
OBJETO: Valor referente a despesa com Empresa de Tec. e Inf. da Previdência (DATAPREV), no mês de 
janeiro/2024. 

PROCESSO: 555030592020 NE: 000016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.803,50 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Valor referente a despesa com EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT no mês de 
janeiro/2024. 

PROCESSO: 550095852021 NE: 000017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 1 da Lei 10.520/02, Inc. II e §1º do art.3º Dec. Estadual n. 
15.327/2019. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 887.500,00 
FAVORECIDO: WEBTECH SOFTWARE E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Valor referente a despesa de contratação de Serviços especializados de consultoria técnica e 
operacional. 

PROCESSO: 770003922023 NE: 000018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 18, § II e IV, Art. 23, § 2 da Lei 3.150/2005 e Lei 5.101/2017. 
ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.336.902,62 
FAVORECIDO: INATIVOS            
OBJETO: Valor referente ao SPS Militar inativo da folha do 13 Salario do exercício de 2023. 

PROCESSO: 770003932023 NE: 000019 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 18, § II e IV, Art. 23, § 2 da Lei 3.150/2005 e Lei 5.101/2017. 
ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 892.192,50 
FAVORECIDO: PENSIONISTAS        
OBJETO: Valor referente ao SPS Militar inativo pensionistas da folha do 13 Salario do exercício de 2023. 

PROCESSO: 550027202022 NE: 000020 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 18, § II e IV, Art. 23, § 2 da Lei 3.150/2005 e Lei 5.101/2017. 
ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
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DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.750,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Valor referente a serviços de locação de multifuncionais e impressoras do mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 770176622023 NE: 000021 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA 
SILVA 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.522,83 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento do ROPV 2485.12/2023, em favor de Guilherme Souza de Oliveira. 

PROCESSO: 555050982019 NE: 000022 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. IV da Lei 8.666/1993. ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.188,96 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Valor referente à despesa com serviços de limpeza e conservação da GUATÓS PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA de janeiro/2024. 

PROCESSO: 770030152023 NE: 000023 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Valor referente à aquisição de passagem aérea destinada ao exercício de 2024. 

PROCESSO: 770157752023 NE: 000024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. II da Lei 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.225,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO TOTUM DE DES E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA  
OBJETO: Serviço de terceiro - Pessoa Jurídica. 

PROCESSO: 555019862017 NE: 000025 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n° 10.520 e Lei 8.666/1993. ORDERNADOR DE 
DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Cota destinada a Mão de Obra para Manutenção e Conservação de Veículos. 

PROCESSO: 555019862017 NE: 000026 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n° 10.520 e Lei 8.666/1993. ORDERNADOR DE 
DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 700,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Material para Manutenção de veículos (peças). 

PROCESSO: 77/000001/2024 NE: 000027 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 25/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPREV/SF Michelle Augusto Miranda 
OBJETO: Suprimento de Fundos para atender necessidades de pequeno vulto da AGEPREV. 

PROCESSO: 555008602019 NE: 000028 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021, art. 74. ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.444,96 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de Telefonia no mês de janeiro de 2024. 

PROCESSO: 550023612021 NE: 000051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 9.796/1999, Art. 6º, §2º ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 308.403,91 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor referente a Compensação Previdenciária de dezembro/2023. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 81

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
                       DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS/AGEPREV

Em atendimento a disposição contida no Art. 16 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, publica-se o extrato das 
Notas de Empenho referente à todas as compras feitas pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, 
autorizadas e executadas no mês de fevereiro de 2024, como segue:

PROCESSO: 555032132019 NE: 000083 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 116,58 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente a serviço de rastreamento e personalização do Vale transporte. 

PROCESSO: 555032132019 NE: 000084 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.943,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao fornecimento de Vale Transporte para atender as necessidades dos servidores da 
AGEPREV. 

PROCESSO: 555050982019 NE: 000085 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. IV da Lei 8.666/1993. ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 01/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.440,41 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Valor referente a despesa com serviços de limpeza e conservação da GUATÓS PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 550095852021 NE: 000086 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 1 da Lei 10.520/02, Inc. II e §1º do art.3º Dec. Estadual n. 
15.327/2019. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 156.200,00 
FAVORECIDO: WEBTECH SOFTWARE E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Valor referente a despesa com Serviços especializados de consultoria técnica e operacional. 

PROCESSO: 550071842021 NE: 000087 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 02/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: Empresa de Tec e Inf. da Previdência DATAPREV 
OBJETO: Valor referente a despesa com Serviços de Operacionalização e Gestão da Compensação Previdenciária 
- DATA PREV. 

PROCESSO: 555050982019 NE: 000091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. IV da Lei 8.666/1993. ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 07/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.748,55 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Valor referente a prestação de serviço de limpeza e conservação da GUÁTOS. 

PROCESSO: 770006912024 NE: 000092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520 e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.776,34 
FAVORECIDO: Restituições 
OBJETO: Cota destinada a restituição de repasse indevido de ROPV Precatório, ao exequente Aías Alexsander 
Gueiros de França, conforme Ofício n° 369/2023 - Fátima do Sul/TJMS. 

PROCESSO: 150010882024 NE: 000093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA 
SILVA 
DATA: 08/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 366,20 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento do ROPV n° 1135.01/2024 em favor de Bruno Henrique Cardoso. 

PROCESSO: 555008602019 NE: 000095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021, art. 74. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
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CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 14/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.329,10 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de Telefonia do mês de fevereiro/2024. 

PROCESSO: 550132672021 NE: 000096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 14/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 311,50 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a aquisição de 50 Litros de combustível para atender as necessidades da AGEPREV. 

PROCESSO: 550132672021 NE: 000097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N.10.520, e Lei N.8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 15/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 155,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a serviços de borracharia; Valor referente a lavagem simples de veículo; Valor referente 
a lavagem completa de veículo.

PROCESSO: 550027202022 NE: 000098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA 
SILVA 
DATA: 16/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.025,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Valor referente ao acréscimo de mais 3 (três) aparelhos de scanners, no percentual de 5,45% do valor 
do contrato originário. 

PROCESSO: 550027202022 NE: 000099 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA 
SILVA 
DATA: 16/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.750,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Valor referente a serviços de locação de multifuncionais e impressoras. 

PROCESSO: 770014352024 NE: 000100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA 
SILVA 
DATA: 19/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.674,87 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor em favor de Maria Ilda dos Santos, conforme Ofício ROPV n° 0199.01/2024. 

PROCESSO: 770032462024 NE: 000118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13.329/2011 e Decreto Estadual 15.899/2022 
ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 26/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.005,44 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diária destinado para deslocamento da Engenheira de Segurança do Trabalho, Daniela Azevedo Duarte, 
para realização de perícia em cumprimento de decisão Judicial aos autos 0802676-97.2023.8.12.0024, n. 
0854212-22.2023.8.1.0001 e n. 0800895-49.2023.8.12.0021, nos municípios de Aparecida do Taboado, Coxim 
e Três Lagoas - MS. 

PROCESSO: 555032132019 NE: 000120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.552,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao fornecimento de Vale Transporte para atender as necessidades dos servidores da 
AGEPREV. 

PROCESSO: 555032132019 NE: 000121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: SELMO 
CASSIMIRO DA SILVA 
DATA: 27/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 153,12 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente a serviço de rastreamento e personalização de Vale transporte da AGEPREV.
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Retifica-se por ter constado incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.444, de 20/03/2024, 
página 23. Extrato de Retificação do Contrato n. 0013/2024/AGESUL/MS
                                                                                                                                     Nº Cadastral 24044
Processo: 79/010.405/2023
Onde se lê: “Extrato do Contrato n. 0013/2024/SEILOG”
Leia-se: “Extrato do Contrato n. 0013/2024/AGESUL”

Retifica-se por ter constado incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.444, de 20/03/2024, 
página 23. Extrato de Retificação do Contrato n. 0013/2024/AGESUL/MS
                                                                                                                                     Nº Cadastral 24044
Processo: 79/010.405/2023
Onde se lê: “Extrato do Contrato n. 0013/2024/SEILOG”
Leia-se: “Extrato do Contrato n. 0013/2024/AGESUL”

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 209, de 20 de março de 2024.

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para realizar 
atendimento a eventos pecuários com aglomerações de animais no Estado 
de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3524 de 01 de dezembro de 2015 que 
aprova as diretrizes para credenciamento de Médico Veterinário Autônomo para atendimento a eventos pecuários 
com aglomerações de animais; 

R E S O L V E:

Art. 1º.  CREDENCIAR os médicos veterinários abaixo relacionados para realizarem 
atendimento a eventos pecuários com aglomerações de animais no Estado:

NOME CRMV-MS Nº do credenciamento IAGRO/MS

ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS 08138-VP 0329

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA IAGRO MS Nº 210, DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre o credenciamento de Responsável Técnico para realizar 
a emissão de Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não 
comestíveis (GTS).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA, ANIMAL E VEGETAL do Estado 
de Mato Grosso do Sul - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a PORTARIA SDA/MAPA Nº 871, de 10 de agosto de 2023 e a PORTARIA IAGRO MS N° 3.722, 
de 24 de janeiro de 2024, que regulamentaram os procedimentos de credenciamento, cadastramento, emissão da 
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Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis (GTS) e do trânsito de subprodutos de origem 
animal não comestíveis de uso industrial ou técnico e de resíduos de exploração pecuária,
RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, pelo período de um ano, a Médica Veterinária MARIANA KOZINSKI RIBEIRO, CRMV/
MS 5402, a emitir Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis de uso industrial e de uso 
técnico, do FRIGOLON FRIGORÍFICO LTDA, CNPJ 13.392.293/0001-41, no município de SANTA RITA DO PARDO, 
no estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                           Campo Grande/MS,20 de março de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente IAGRO

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:
EXTRATO DE PRIMEIRO ADITAMENTO Nº CT-003/2023 - Processo Administrativo Nº 176/2022-D
CONTRATADO: KAERGO ASSESSORIA EM ERGONOMIA E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA.
OBJETO: Alteração da Cláusula Décima – Dos Prazos (itens 10.1.1 e 10.2.1), visando à renovação do prazo de 
vigência e de execução do contrato, por adicionais 12 (doze) meses, pelo período de 30/03/2024 a 30/03/2025.
DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 12/03/2024.
ASSINAM: Rui Pires Dos Santos e Fabricio Marti – MSGÁS.
Karlla Caroline Massuda - KAERGO ASSESSORIA EM ERGONOMIA E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato de Termo de Doação n. 002/2023

Processo: 31/019844/2023.
Partes: O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN-MS, 

CNPJ 01.560.929/0001-38, e a Secretaria de Estado de Administração, CNPJ 
02.940.523/0001-43.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e Decreto Estadual n. 15.808/2021.
Objeto: Bens móveis constantes do processo 31/019844/2023-DETRAN-MS.
Vigência: Permanente
Data da Assinatura: 16/06/2023.
Assinam: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN-MS
ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretaria de Estado de Administração – SAD-MS

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato Nº 14653/2021/DETRAN                      Nº Cadastral 14653
Processo: 31/703.550/2020
Partes: Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN e Adão Vilela de Jesus
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

nº 14.653/2021/DETRAN, por mais 12 (doze) meses, com início em 29/02/2024 e 
término em 28/02/2025, obrigando-se o LOCADOR a cumprir as cláusulas constantes 
do contrato nas mesmas condições anteriormente contratadas.

Dos Recursos 
Orçamentários:

As despesas resultantes da prorrogação correrão por conta da Funcional Programática 
n° 10.31201.06.122.2209.6122.0001 - Documentos, Natureza de Despesa nº 
33903615, Fonte de Recursos nº 179980021.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas nas Leis n° 8.245/1991 
e nº 8.666/1993, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 28/02/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e ADÃO VILELA DE JESUS
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Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE INOCÊNCIA/MS. 
OBJETO: Atribuir a SANESUL a função de arrecadar, em nome do MUNICÍPIO a “Taxa dos Serviços de Lixo”, nos 
termos da legislação pertinente. PRAZO: Vigência de 12 meses a contar da assinatura do presente convênio. 
PROCESSO Nº 063/2024/GECO/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 13.03.2024. ASSINAM: SANESUL: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. MUNICÍPIO: Sr. Antônio Ângelo Garcia dos Santos.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONVÊNIO N° 003/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 072/2023/
GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 14.03.2024. ASSINAM: CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. Marcelo Aguilar Lunes.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONVÊNIO N° 019/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
O MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU/MS. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 
220/2022/GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 15.03.2024. ASSINAM: CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da 
Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. Edson Aparecido de Souza.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL – CONVÊNIO N° 060/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. OBJETO: Rescisão amigável do Convênio. PROCESSO: nº 1139/2023/ADCO/ 
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 13.03.2024. ASSINAM: SANESUL: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson 
Roberto Pereira Valente. MUNICÍPIO: Sra. Rhaiza Rejane Neme de Matos. 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A LAR URBANISMO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, O MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS E A SANESUL. OBJETO: Transferência dos Doadores ao Donatário/
Município, a título de doação, do Sistema de Abastecimento de Água do Loteamento residencial Buritis II, localizado 
na cidade de Dourados/MS, e a transferência deste Sistema a título de Cessão de Uso para a Cessionária/Sanesul. 
PROCESSO Nº 1030/2018/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 18.03.2024. ASSINAM: DOADORA: Sr. 
Ricardo Dalberto Calixto. DONATÁRIO/ MUNICÍPIO: Sr. Alan Aquino Guedes de Mendonça. CESSIONÁRIA: Sr. 
Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A LAR URBANISMO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, O MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS E A SANESUL. OBJETO: Transferência dos Doadores ao Donatário/
Município, a título de doação, do Sistema de Esgotamento Sanitário do Loteamento residencial Buritis II, localizado 
na cidade de Dourados/MS, e a transferência deste Sistema a título de Cessão de Uso para a Cessionária/
Sanesul. PROCESSO Nº 101/2023/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 18.03.2024. ASSINAM: DOADORA: 
Sr. Ricardo Dalberto Calixto. DONATÁRIO/ MUNICÍPIO: Sr. Alan Aquino Guedes de Mendonça. CESSIONÁRIA: Sr. 
Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0084/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24035
Processo: 85/001.962/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e LESLIE BASSI GAFURRI 

51093235934
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de uma Oficina de modelagem em 

Biscuit para Crianças pelo Projeto 16º Semana do Artesão, o período de 20 a 24 
de março de, no Armazém Cultural, Avenida Calógeras, 3065, Campo Grande/MS. 
Trata-se de um curso com carga horária total de 30 horas, com a duração de 6h 
diárias, para uma turma com capacidade de 15 alunos, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei, que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 33903905 Item da Despesa n° 
33903905, 2024NE000260, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta, juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
24 de março de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .
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Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Leslie Bassi Gaffuri

Extrato do Contrato 0085/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24056
Processo: 85/002.091/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e CLEBER FERREIRA DE BRITTO 

69408556100
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de uma Oficina de Modelagem em 

Argila, durante a 16°. Semana do Artesão, pelo Projeto: Promoção e fomento à 
cultura local nos municípios nas diversas linguagens e manifestações, o período 
de 20 a 24 de março de 2024, no Armazém Cultural Avenida Calógeras, 3065, 
Campo Grande/MS, das 14h às 20h, a carga horária será de 6 horas/aula por 
dia, totalizando 30 horas, para uma turma com capacidade de 15 alunos, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei, que rege 
as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, 2024NE000282, Fonte n° 0150000001

Valor: O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta, juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
24 de março de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 11/03/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Cleber Ferreira de Britto

Extrato do Contrato 0086/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24076
Processo: 85/002.193/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FERNANDO PACHECO MENDES 

02427964190
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Jonavo”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Fernando Pacheco Mendes MEI., 
a ser realizada no evento “Semana de Recepção de Calouros da Graduação e 
Estudantes da Pós-Graduação da UFMS”, no Teatro Glauce Rocha, rua UFMS, s/n, 
Bairro Universitário, em Campo Grande/MS, no dia 07 de março de 2024, a partir 
das 19 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
07 de março de 2024 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 07/03/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Fernando Pacheco Mendes
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Extrato do Contrato 0089/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24099
Processo: 85/002.378/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e PAULO CEZAR RICARDO DO 

PRADO 44802706120
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Paulo Prado”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Paulo Cezar Ricardo do Prado MEI., 
a ser realizada no evento “NUFFIELD”, na rua Antônio Maria Coelho, 6200, Parque 
das Nações Indígenas, em Campo Grande/MS, no dia 11 de março de 2024, a partir 
das 19 horas e 30 minutos, com 05 horas de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) 
e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
11 de março de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 11/03/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Paulo Cezar Ricardo do Prado

Extrato do Contrato 0094/2024/FCMS                                                                     Nº Cadastral 24106
Processo: 85/002.391/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e MALACARNE & SILVA LTDA-ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Brenno Reis e 

Marco Viola”, contratado através de seu a empresário exclusivo Malacarne & Silva 
LTDA., a ser realizada no evento “Festa Pantaneira”, no Parque do Peão, em Campo 
Grande/MS, no dia 09 de março de 2024, a partir das 19 horas, com 01 hora e 30 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
09 de março de 2024 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 08/03/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Adilio Malacarne

Extrato do Contrato 0095/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24107
Processo: 85/002.383/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e BANDA ALZIRA’S LTDA
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Alzira`s”, 
contratado através de seu a empresário exclusivo Banda Alzira`s LTDA., a ser 
realizada no evento “2º Festival de Verão de Lazer do Parque 2024”, na Av Afonso 
Pena, 6519, Centro, em Campo Grande/MS, no dia 10 de março de 2024, a partir 
das 09 horas e 30 minutos, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão 
e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
10 de março de 2024 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 08/03/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Weudalych Cezar de Souza

Extrato do Contrato 0133/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24185
Processo: 85/002.669/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e NAIMA PRODUÇÕES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Matu Miranda”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Naima Produções LTDA., a 
ser realizada no evento “16ª Semana do Artesão”, no Armazém Cultural, na Av 
Calógeras, 3065, Centro, em Campo Grande/MS, no dia 20 de março de 2024, a 
partir das 19 horas e 30 minutos, com 01 hora e 15 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
20 de março de 2024 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Giovanna Bertolini de Pinho

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.443, de 19 de março de 2024, página 40, referente ao 
Extrato de Termo de Fomento nº 000171/2024, por constar erro no original.
Processo n.: 85/001.869/2024

Onde se lê:

“ até NOVEMBRO de 2024.

Leia –se:
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“.... até 30 de novembro de 2024.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO MATÉRIA PUBLICADA NO DOE DO DIA 19 DE MARÇO DE 2024, PAGINAS 
40 à 42 referente EDITAL Nº 003/2024/GAB/FCMS Processo: 85.002.410-2024.

EDITAL Nº 003/2024/GAB/FCMS 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESCUTA PÚBLICA CULTURAL 

O Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Groso do Sul no uso das atribuições legais e visando atender 
as exigências do Artigo 3º Parágrafo único da Lei 14399/22 e artigo 3º Parágrafo 3º e 4º do Decreto 11.740/23- 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura-PNAB, torna público o Edital nº 003/2024 relativo à 
execução das escutas públicas para a elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos.

I - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - PNAB 

A PNAB instituída pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 tem como objetivo fomentar a cultura nacional ao 
apoiar estados, distrito federal e municípios, durante 5 anos, com início em 2023. 
A PNAB define como um dos seus princípios básicos para a aplicação dos recursos, a consulta à sociedade civil, 
competindo aos estados, distrito federal e aos municípios promover a consulta à comunidade cultural e aos demais 
atores da sociedade civil sobre a execução dos recursos repassados pelo ente federal, por meio de conselhos de 
cultura, de fóruns direcionados às diferentes linguagens artísticas, de audiências públicas ou de reuniões técnicas 
com potenciais interessados em participar de chamamento público, de sessões públicas presenciais e de consultas 
públicas, adotadas medidas de transparência e impessoalidade, cujos resultados deverão ser observados na 
elaboração dos instrumentos de seleção e na construção do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) 
aprovado no Plano de Ação da PNAB para o exercício de 2023. 
Em cumprimento as determinações da PNAB para a construção do Plano Anual de Aplicação dos Recursos, a 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul realizará a Escuta Pública Cultural nos formato presencial com 
Audiências Públicas com a finalidade de subsidiar a Secretaria da Cultura, acerca das demandas dos setores 
artístico e cultural, com vistas à aplicação futura de recursos públicos advindos da Lei nº 14.399, de 08 de Julho 
de 2022, visando a participação dos fazedores de arte e cultura, com o consequente desenvolvimento geral da 
cultura do Mato Grosso do Sul.

II – METODOLOGIA DAS ESCUTAS:

 Com o intuito de abranger os 79 (setenta e nove) municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, as escutas públicas 
serão realizadas por região, sendo 01(um) município sede para acolher suas receptivas regiões. Conforme segue: 
Região Sudoeste: Bonito, Guia Lopes da Laguna, Nioaque, Bodoquena, Porto Murtinho, Bela Vista, Caracol, 
Jardim. 
Região Grande Dourados: Dourados, Maracajú, Rio Brilhante, Itaporã, Caarapó, Vicentina, Deodápolis, 
Douradina, Glória de Dourados, Fátima do Sul, Jateí. 
Região Cone Sul: Naviraí, Juti, Itaquiraí, Iguatemi, Eldorado, Japorã, Mundo Novo.
Região Leste: Nova Andradina, Angélica, Ivinhema, Batayporã, Novo Horizonte do Sul, Taquarussu, Bataguassú 
e Anaurilândia. 
Região Campo Grande: Campo Grande, Bandeirantes, Corguinho, Rochedo, Jaraguari, Ribas do Rio Pardo, 
Terenos, Sidrolândia, Nova Alvorada do Sul, Dois Irmãos do Buriti.  
Região Norte: Camapuã, São Gabriel do Oeste, Figueirão, Costa Rica, Alcinópolis, Coxim, Rio Verde, Pedro 
Gomes, Sonora, Rio Negro.
 Região do Bolsão: Três lagoas, Chapadão do Sul, Cassilândia, Inocência, Agua Clara, Paranaíba, Aparecida do 
Taboado, Santa Rita do Pardo, Brasilândia, Selvíria e Paraíso das Águas.  
Região Pantanal: Corumbá, Ladário, Aquidauana, Miranda, Anastácio.
Região Sul Fronteira: Amambai, Aral Moreira, Ponta Porã, Laguna Carapã, Coronel Sapucaia, Tacuru, Paranhos, 
Sete Quedas, Antônio João. 
A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS realizará coleta de informações junto aos gestores, fazedores 
de arte e cultura para a execução dos recursos no âmbito Estadual. 
Segue gráfico indicando local, dia, e hora, que serão realizadas 10 (dez) escutas públicas, nas respectivas 
regiões, conforme programação abaixo:

Região Município Data horário local
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Região 

Sudoeste
Bonito 04/04 18hr

Local: Câmara Municipal de Vereadores de Bonito
Endereço: Rua Cel. Nelson Felício dos Santos – 
Atlântico
 

Região Grande 
Dourados Dourados 04/04 19hr

Local: Secretaria Municipal de Cultura de Dourados/ 
Teatro Municipal 
Endereço: Av. Presidente Vargas s/n – Parque dos Ipês

Região Cone 
Sul

Naviraí 25/03 14hr Local: Auditório UEMS Naviraí
Endereço: Rua Emílio Macoli  n.275, centro

Região Leste

Nova 
Andradina 25/03 18hr 

Local: Centro de Convenções Silvio Ubaldino de Souza 
Endereço: Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade 
n.742 

Região Campo  
Grande

Campo 
Grande 25/03 18hr

Local: Prédio da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, auditório MIS -Museu de Imagem e do Som, 3º 
andar. 
Endereço: Fernando Correa da Costa  n.559 (Prédio 
Fundação de Cultura do MS) 

Região Norte

Camapuã 25/03 18hr Local: Câmara Municipal de Vereadores de Camapuã
Endereço: Rua Campo Grande n.353 Centro.

Coxim 26/03 14hr Local: Câmara Municipal de Vereadores de Coxim
Endereço: Rua João Pessoa n.130, centro. 

Região Bolsão Três 
Lagoas 03/04 18hr

Local: Sede da Diretoria de Cultura- Antiga Estação 
Ferroviária 
Endereço: Avenida Rosário  Congro n.560 

Região Sul 
Fronteira Amambai 03/04 18hr

Local: Centro Cultural 
Endereço: Rua Benjamin Constant 1110 - Praça 
Orlando Viol

Região do 
Pantanal Corumbá 05/04 18hr Local: SENAC Corumbá

Endereço: Rua Américo 438, centro 

Os dados coletados, serão tratados e analisados, o resultado será publicado na forma de relatório final, e servirá 
de base para a construção do Plano Anual de aplicação de Recursos (PAAR), uma ferramenta norteadora para 
elaboração de objetos e composição de valores para a construção dos chamamentos públicos. 

III- AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO 

A Secretaria de Esporte, Turismo e Cultura- SETESC, através da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul - FCMS, inicia o processo de ESCUTA PÚBLICA CULTURAL junto gestores e fazedores de arte e cultura, 
para ampliar o entendimento sobre a aplicação da PNAB e suas políticas estruturantes, adotando as seguintes 
ações para o seu desenvolvimento:
 • Edital Simplificado de Escuta Pública Cultural. 
• Plano de Mídia, para ampla divulgação do processo de escuta com direcionamento ao público alvo; 
• Oficiar os Municípios, afim de estimular a participação dos fazedores de arte e cultura no processo de Escuta 
Publica; 
• Escutas Públicas; 
• Análise, tratamento de dados e elaboração dos resultados; 
• Publicação e divulgação do relatório final. 

IV - DA PARTICIPAÇÃO E PRAZO 

Quem pode participar das Escutas Públicas: 
- Gestores de Cultura, pessoas físicas, trabalhadores da cultura coletivos culturais não formalizados;
 - Pessoas jurídicas, de natureza ou finalidade cultural com ou sem fins lucrativos; 
- Organizações da sociedade civil e movimentos sociais e da economia solidária voltados para área cultural. 

V - DOS PRAZOS 

Os dados serão coletados no período de 25 de março à 05 de abril de 2024. A Fundação de Cultura de MS terá o 
prazo de 20 (vinte) dias após as manifestações dos fazedores de arte e cultura para publicar o relatório final das 
Consultas Públicas. 
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VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS

As informações coletadas não geram obrigatoriedade de execução por parte da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, servindo somente para que a mesma conheça a demanda dos setores artístico e cultural. O tratamento 
dos dados coletados será publicado em forma de relatório, que servirão como ferramenta complementar na 
definição de formatos e critérios técnicos para a elaboração dos instrumentos convocatórios. A proposição ou a 
participação neste Procedimento não impede os proponentes de participar dos chamamentos públicos. 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 

VII – São anexos deste Edital:

 a) Anexo I – Cronograma:

Publicação do Chamamento Público 20/03/2024

Realização das Escutas Públicas  25/03 a 05/04/2024

Publicação do Relatório Final das Escutas Públicas  26/04/2024

Elaboração do PAAR  27/04 a 07/05/2024

Aprovação e publicação do PAAR  05/05/2024
 
Campo Grande,20 de março de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul -FCMS

Chamada Fundect/UFMS Nº 24/2023 - Minter em Direito UFMS/Mackenzie

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado do Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), em conformidade com o Convênio Nº 14/2023, celebrado entre a Fundect, UFMS, UPM e IPM, torna 
público o enquadramento e a homologação do resultado final da respectiva chamada.
PROJETO APROVADO

TÍTULO DO PROJETO
Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito Político e Econômico 
(Minter - UFMS/Mackenzie)

 PESQUISADOR Vladmir Oliveira da Silveira

 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UFMS

 GRANDE AREA Ciências Sociais Aplicadas

 ORÇAMENTO APROVADO R$ 442.100,00

Campo Grande (MS), 20 de março de 2024.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e DJAVAN DE BARROS GESTÃO E TREINAMENTO 
CORPORATIVOS EIRELI.
GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758022

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Cristiane Ferrari
Matrícula: 487758022
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FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
Nome: Geancarlo de Lima Merichi
Matrícula:107816021

REFERENTE:
PROCESSO N. 85/001.721/2024 – “Contratação de cota de participação para o evento “Café com Negócios – 
Temporada 2024” que ocorrerá no município de Campo Grande/MS e propiciará oportunidades de promoção/
divulgação de nossos destinos ao público interno, compartilhamento de experiências e casos exitosos, bem como 
o aumento da rede de relacionamentos do trade turístico do estado com a aquisição de novos conhecimentos para 
este segmento econômico. Para as edições que ocorrerão de abril a dezembro deste ano, nas seguintes datas: 16 
de abril, 21 de maio, 18 de junho, 23 de julho, 20 de agosto, 17 de setembro, 22 de outubro e 19 de novembro. 
Os eventos ocorrerão sempre no Restaurante Coco Bambu ou no BOSQUE DOS IPÊS

Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.
3. O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público Campo Grande, 02 de maio, de 2023.

Campo Grande, 20 de março, de 2024.

Bruno Wendling
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0054/2024/FUNSAU/MS                                                           Nº Cadastral 24039
Processo: 27/013.174/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS- 

FUNSAU e
OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição emergencial de GÁS MEDICINAL 
DIÓXIDO DE CARBONO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO de Referência 
FUNSAU/00241/2023, na Autorização de Compra nº. 42854 e na Proposta 
de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903004, Fonte n. 0165980011.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta 
reais)

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de CENTO E OITENTA DIAS ou 
até a conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que 
ocorrer primeiro, vedada a sua prorrogação na forma do art. 75, VIII, da Lei 
14.133/2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e TEREZA JORDANA TALAVEIRA DA SILVA

Extrato do Contrato 0056/2024/FUNSAU/MS                                                           Nº Cadastral 24016
Processo: 27/013.655/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e CIRUMED COMERCIO LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de EQUIPO DE ACESSO VENOSO 
para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência FUNSAU/00268/2023, na Autorização de Compra nº. 42928 e na 
Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0007 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.332,80 (vinte mil, trezentos e trinta e dois 
reais e oitenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 DIAS da assinatura do 
contrato ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.
Nos termos do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021 fica vedada a prorrogação de 
vigência do pressente instrumento.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e AURÉLIO NOGUEIRA COSTA

Extrato do Contrato 0057/2024/FUNSAU/MS                                                          Nº Cadastral 24017
Processo: 27/013.655/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de FILTRO BARREIRA TOTAL para 

atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/00268/2023, na Autorização de Compra nº. 42929 e na Proposta 
de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0007 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 30.302,50 (trinta mil, trezentos e dois reais e 
cinquenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 DIAS da assinatura do 
contrato ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.
Nos termos do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021 fica vedada a prorrogação de 
vigência do pressente instrumento.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e EMERSON LUDWIG

Extrato do Contrato 0054/2024/FUNSAU/MS                                                           Nº Cadastral 24039
Processo: 27/013.174/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS- 

FUNSAU e
OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição emergencial de GÁS MEDICINAL 
DIÓXIDO DE CARBONO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO de Referência 
FUNSAU/00241/2023, na Autorização de Compra nº. 42854 e na Proposta 
de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903004, Fonte n. 0165980011.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta 
reais)

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de CENTO E OITENTA DIAS ou 
até a conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que 
ocorrer primeiro, vedada a sua prorrogação na forma do art. 75, VIII, da Lei 
14.133/2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e TEREZA JORDANA TALAVEIRA DA SILVA

Extrato do Contrato 0056/2024/FUNSAU/MS                                                           Nº Cadastral 24016
Processo: 27/013.655/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e CIRUMED COMERCIO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de EQUIPO DE ACESSO VENOSO 

para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência FUNSAU/00268/2023, na Autorização de Compra nº. 42928 e na 
Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0007 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.332,80 (vinte mil, trezentos e trinta e dois 
reais e oitenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 DIAS da assinatura do 
contrato ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.
Nos termos do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021 fica vedada a prorrogação de 
vigência do pressente instrumento.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e AURÉLIO NOGUEIRA COSTA

Extrato do Contrato 0057/2024/FUNSAU/MS                                                          Nº Cadastral 24017
Processo: 27/013.655/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de FILTRO BARREIRA TOTAL para 
atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/00268/2023, na Autorização de Compra nº. 42929 e na Proposta 
de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0007 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 30.302,50 (trinta mil, trezentos e dois reais e 
cinquenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 DIAS da assinatura do 
contrato ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.
Nos termos do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021 fica vedada a prorrogação de 
vigência do pressente instrumento.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e EMERSON LUDWIG

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO Nº 010/2024

Por delegação de competência do magnífico Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
conforme Portaria UEMS n. 027, de 26 de setembro de 2023, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da 
UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS 
n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto 
estadual n. 15.938/2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
1893/2024/UEMS, Processo n° 29/079.568/2023, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, e a Empresa TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, vigorará da data de sua 
assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviço de assinatura de base de dados com coletânea digital das Normas 
Técnicas Brasileiras (NBR).

GESTORA DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Elaine Freire Lessa 
Matrícula: 43758026 
Cargo: Técnico de Nível Superior

Nome: Lucas Marques da Silva 
Matrícula: 133761021 
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio 

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Bruna Peruffo Vieira Mendes 
Matrícula: 59181021
Cargo: Técnico de Nível Superior 

Nome: Carlos Alexandre Forni Donzelli 
Matrícula:505837021 
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO Nº 011/2024

Por delegação de competência do magnífico Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
conforme Portaria UEMS n. 027, de 26 de setembro de 2023, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da 
UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS 
n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto 
estadual n. 15.938/2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
1894/2024/UEMS, Processo n° 29/004.708/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, e a Empresa Serviço Municipal de Água e Esgoto de Costa Rica, vigorará da data de sua 
assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Pagamento à empresa Serviço Municipal de Água e Esgoto de Costa Rica, referente à  
prestação de serviços sobre o fornecimento de água tratada e de coleta, tratamento de esgotamento sanitário  
e Resíduos Sólidos à Unidade de Extensão do Curso de Graduação em Enfermagem.

GESTORA DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Simone Vidmantas 
Matrícula: 15127021 
Cargo: Docente

Nome: Jair Rosa dos Santos 
Matrícula: 74191021 
Cargo: Docente

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Ana Lucia Marran 
Matrícula: 35876021
Cargo: Docente

Nome: Margareth Soares Dalla Giacomassa 
Matrícula: 60736021 
Cargo: Docente

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA PROE-UEMS N. 53, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Exclusão e inclusão de membros no Comitê Docente Estruturante do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados. 

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 27, de 26 de setembro 
de 2023, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016;
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n.º 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações;
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n.º 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e,
 CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 09, de 27 de fevereiro 2024, da coordenação do curso 
de Engenharia Ambiental e Sanitária da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Dourados, alterando a composição do Comitê Docente Estruturante,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Excluir Ederson Carlos de Aguiar do Comitê Docente Estruturante do Curso de Engenharia 
Ambiental e Sanitária, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de 
Dourados, constituído pela Portaria PROE-UEMS N.° 152, de 14 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial n.º 
11.216, de 18 de julho de 2023, p. 32-33.
 Art. 2.º Incluir Emerson Canato Vieira no comitê mencionado no art. 1.º.
 Art. 3.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria passa a vigorar com a seguinte 
composição: José Roberto da Silva Lunas (Presidente), Emerson Canato Vieira, João Victor Maciel de Andrade 
Silva, Leila Cristina Konradt Moraes, Marina Rodrigues Maestre, Rosa Maria Farias Asmus e Vinícius de Oliveira 
Ribeiro, sendo a duração de mandato dos membros até 17 de julho de 2025.
 Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DOURADOS–MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

EDITAL CONJUNTO Nº 15/2024-DRI/PROEC/PRODHS/UEMS
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA SERVIDORES EFETIVOS – CAPACITAÇÃO LINGUÍSTICA – VAGAS 

SUPLEMENTARES

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO 
CEPE-UEMS Nº 2.260, de 4 de dezembro de 2020, que aprova a Política de Internacionalização da UEMS, e com a 
RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio 
Financeiro à Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS (PIAFMob), no uso de suas atribuições legais, por meio 
da Diretoria de Relações Internacionais (DRI), torna público o presente Edital Conjunto entre a DRI, a Pró-Reitoria 
de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC) e a Pró-reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
(PRODHS) e convida servidores efetivos da UEMS que tenham interesse em se capacitar nos idiomas inglês ou 
espanhol para se candidatarem ao processo seletivo de capacitação, obedecendo às condições constantes neste 
Edital. 

1. OBJETIVOS
1.1. Capacitar profissionalmente e na fluência em línguas estrangeiras os docentes e técnicos da UEMS para 
atender às demandas de internacionalização da universidade;
1.2. Ofertar capacitação linguística e cultural para que docentes e técnicos da UEMS possam participar de 
programas de mobilidade e atividades de ensino, pesquisa e extensão em âmbito internacional;
1.3. Capacitar linguisticamente servidores da UEMS para o atendimento e a recepção de alunos, técnicos e 
pesquisadores estrangeiros em mobilidade; 
1.4 Possibilitar o incremento dos indicadores de internacionalização dos programas de pós-graduação stricto 
sensu da UEMS, dada a exigência de avaliação da CAPES como parâmetro para consolidação desses programas. 
1.5. Contribuir para a internacionalização da UEMS e fortalecer os Acordos de Cooperação firmados com Instituições 
de Ensino Superior estrangeiras.

2. OBJETO
2.1 Cursos de inglês e espanhol em diferentes níveis de referência linguística, destinados a capacitar os servidores 
efetivos da UEMS por meio do Núcleo de Ensino de Línguas (NEL/UEMS) vinculado à Pró-reitoria de Extensão, 
Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC). 
2.2 Cada curso será ofertado em dois módulos anuais, sendo cada módulo com duração de 4 meses. O primeiro 
módulo ocorrerá de abril a julho e o segundo módulo ocorrerá de agosto a novembro. Cada módulo terá carga 
horária de 45 horas, ministradas em 30 encontros on-line, sendo dois encontros por semana, com duração de 
1h30m cada encontro.

3. CRONOGRAMA 
3.1 Os prazos relacionados às etapas do processo objeto deste edital constam no cronograma abaixo: 

Etapa Descrição da Etapa Data/Período
1 Período de inscrições 20 a 22/03/2024
2 Divulgação dos servidores inscritos 26/03/2024
3 Realização da prova de nivelamento 27/03 a 03/04/2024
4 Divulgação da lista de classificados para a capacitação 08/04/2024
5 Período de realização dos cursos de capacitação Abril a novembro de 2024

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA A CAPACITAÇÃO
4.1 A UEMS destinará recursos da rubrica de fomento à internacionalização, conforme previsto pelo PIAFmob, 
aprovado na Resolução COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021, para viabilizar a oferta dos cursos.

5. DAS TURMAS
5.1. As turmas serão distribuídas de acordo com dois critérios: os idiomas pretendidos, sendo inglês ou espanhol; 
e o nível de conhecimentos dos idiomas informados em formulário próprio, a ser verificado mediante prova de 
nivelamento. A descrição dos níveis de referência e das turmas está detalhada no Anexo I deste Edital.
5.2. As aulas ocorrerão em formato on-line, nos seguintes dias e horários estabelecidos:

OPERACIONALIZAÇÃO DOS MÓDULOS
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INGLÊS – Servidores (docentes e técnicos)
Turma Nível Metodologia Oferta Dias/horários

A2
(elementar)

A2.1
A2.2

Unlock 1 Março-julho
agosto-novembro

Terças e quintas-feiras 
16h30 - 18h

B2
(independente)

B2.1
B2.2

Unlock 4 Março-julho
agosto-novembro

Terças e quintas-feiras 
7h30 - 9h

ESPANHOL – Servidores (docentes e técnicos)
Turma Nível Metodologia Oferta Dias/horários

A2
(elementar)

A2.1
A2.2

Nuevo Ven 2 março-julho
agosto-novembro

Segundas e quartas-feiras
7h30-9h

B1
(limiar) 

B1.1
B1.2

Nuevo Ven 3 março-julho
agosto-novembro

Terças e quintas-feiras
7h30 - 9h

B2
(Independente) 

B2.1
B2.2

Tema e Tema B2 março-julho
agosto-novembro

Segundas e quartas-feiras
16h - 17h30

5.3 Serão ofertadas 52 vagas, para turmas de língua inglesa e turmas de língua espanhola, conforme segue:

a)Língua Espanhola
Nível Vagas

A2 11
B1 6

B2.1 19

a)Língua Inglesa
Nível Vagas

A2 5
B2 11

5.4 A oferta dos níveis de referência pode estar sujeita a alteração, ficando a encargo do NEL a atribuição das 
turmas após análise da demanda.

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 As inscrições serão feitas exclusivamente no período de inscrição previsto no cronograma deste edital e por 
link específico: https://forms.gle/dpibHfew2GnFZV7J6 .
6.2 Só é permitido uma inscrição em um idioma por servidor.
6.3 Os candidatos devem anexar, no formulário de inscrição, a Declaração da chefia imediata, Anexo II deste 
Edital, devidamente preenchido, consoante com o subitem 7.2 deste Edital.
6.4 A UEMS não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e de outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
6.5 Quando for constatado que o servidor enviou mais de uma vez as informações de sua inscrição, serão 
consideradas válidas as informações prestadas no último envio, sendo descartados os dados enviados 
anteriormente. 
6.6 Cabe ao servidor a responsabilidade sobre a veracidade das informações inseridas no formulário de inscrição, 
sendo às informações falsas aplicadas as cominações legais pertinentes, além de desclassificação no processo ou 
anulação do ato de matrícula, caso já tenha sido concedido, sem qualquer ônus para a Administração.
6.7. Os servidores inscritos e que concluíram os dois módulos de capacitação no ano de 2023 terão prioridade de 
inserção na turma seguinte na seleção para a capacitação do presente edital.

7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
7.1. A classificação de candidatos ocorrerá dentro de suas próprias categorias, isto é, docentes entre si e técnicos 
entre si.
7.2 A classificação dos candidatos, servidores docentes e técnicos, será de acordo com o nível de conhecimento 
estabelecido no teste de nivelamento.
7.3 Será aplicada uma prova em formato on-line com o intuito de verificar o nível de conhecimentos do idioma 
pretendido. A prova será formulada por professores do NEL e supervisionada pela Chefia de Núcleo, sendo os 
níveis de referência estabelecidos com base nos descritores linguísticos do Quadro Europeu Comum de Referência 
para as Línguas.

https://forms.gle/dpibHfew2GnFZV7J6
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8. DO RESULTADO FINAL
10.1 A DRI e NEL tornarão público o resultado dos servidores selecionados e das turmas no Diário Oficial e no Site 
da UEMS no prazo estabelecido no cronograma deste Edital. 

11. DOS COMPROMISSOS E RESPONSABILIDADES
11.1 As aulas serão realizadas durante o horário de expediente da universidade, sendo que é responsabilidade 
do servidor comunicar à sua chefia imediata sobre a realização do curso tão logo seja homologada e divulgada a 
lista de servidores selecionados para a capacitação.
11.2 As funções e atividades do servidor em função da disponibilidade de tempo para participar do curso devem 
ser acordadas com a chefia imediata.
11.3 Os servidores serão responsáveis pela aquisição do material didático dos cursos em que estiverem 
matriculados, sendo a indicação do material prevista no subitem 5.2 deste Edital.
11.4 Os servidores deverão ter frequência mínima de 75% nas aulas e atingir a nota mínima de 6,0 pontos para 
receberem o certificado de participação no módulo.
11.5 Considerando os objetivos descritos no item 1 deste Edital, requer-se que os servidores que tenham participado 
da capacitação em idiomas, contribuam efetivamente com ao menos uma das possibilidades: (i) o incremento da 
produção científica qualificada, por meio da apresentação de trabalhos em eventos ou periódicos internacionais; 
(ii) submissão de projetos voltados à internacionalização dentro ou fora da instituição, (iii) ações junto à DRI para 
o atendimento aos estrangeiros; (iv) ações junto à DRI para o diálogo com instituições internacionais; v) ações 
junto à DRI para a internacionalização em casa.
11.6 Na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, motivada por ação injustificada do servidor, este 
ficará inadimplente junto à DRI pelo período de 5 anos, a partir da data de publicação do resultado final deste 
certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Os esclarecimentos e as informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos por meio 
do e-mail: dri@uems.br ou pelo telefone (67) 3902-2376 no horário das 7h30 às 13h30. 
12.2 Se porventura não houver preenchimento das vagas disponíveis, para uma das categorias apresentadas nos 
subitens 5.2 a 5.3, as vagas previamente direcionadas à essa categoria poderão ser distribuídas para as demais.
12.2.1 O remanejamento das vagas dependerá do nível de proficiência do idioma escolhido e do aceite do servidor.
12.2 Os casos omissos serão apreciados e decididos pela DRI, PROEC/NEL e PRODHS.

Dourados, 19 de março de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS – em exercício

Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, PROEC/UEMS 

Vânia Pereira Morassutti Benatti
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, PRODHS/UEMS

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS NÍVEIS DE REFERÊNCIA (EMENTAS) E MÓDULOS (CONTEÚDO PROGRAMÁTICO), ADAPTADOS 
À CAPACITAÇÃO, COM BASE NO QUADRO EUROPEU COMUM DE REFERÊNCIA PARA AS LÍNGUAS (QECRL, 

CONSELHO DA EUROPA, 2000)

INGLÊS

INGLÊS A2 (Nível Elementar)

EMENTA
É capaz de compreender frases isoladas e expressões frequentes relacionadas com áreas de prioridade imediata 
(p. ex.: informações pessoais e familiares simples, compras, meio circundante). É capaz de comunicar em tarefas 
simples e em rotinas que exigem apenas uma troca de informação simples e direta sobre assuntos que lhe são 
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familiares e habituais. Pode descrever de modo simples a sua formação, o meio circundante e, ainda, referir 
assuntos relacionados com necessidades imediatas.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DOS MÓDULOS INGLÊS A2.1 E A2.2

Listening: Introductions; Presentation about people (Anthropology); Talk about different seasons (Meteorology); 
Conversations about different lifestyles (Sociology); Understanding an interview; (Anthropology/Education); A 
presentation about a new smartphone app (History/Geography); Following directions (Geography);  A formal 
conversation asking for advice (Business/Management); A discussion about job applicants (Career Services); 
A radio interview about restaurants (Architecture); A discussion about buildings (Architecture); A classroom 
discussion about food culture (History/Sociology); A student presentation on food culture and changing habits 
(History/Sociology); A talk about the London Underground (Engineering / Urban planning); Two students 
presentation about traffic problems (Engineering / Urban planning). 
Vocabulary: Family; Jobs; Countries and nationalities; Seasons; Weather; Colors; Adjectives; Verb collocations; 
Places; Furniture; Food; Verbs for transport. 
Grammar: Subject pronouns and possessive adjectives; Verb to be; There is and There are; The simple present; 
Prepositions of place; The imperative; Obligation and advice; Comparative adjectives; Giving opinion; The past 
simples 
Speaking: Tell your group about a famous person from your country; Describe photos of places you want to visit; 
Interview students for a survey; Ask and give directions in a university town; Choose a person for a job; Discuss 
ideas for a new café; Report the results of a survey; Describe a transport problem, solutions and results.

INGLÊS B2 (Nível Independente)

EMENTA
É capaz de compreender as ideias principais em textos complexos sobre assuntos concretos e abstratos, incluindo 
discussões técnicas na sua área de especialidade. É capaz de comunicar com certo grau de espontaneidade com 
falantes nativos, sem que haja tensão de parte a parte. É capaz de exprimir-se de modo claro e pormenorizado 
sobre uma grande variedade de temas e explicar um ponto de vista sobre um tema da atualidade, expondo as 
vantagens e os inconvenientes de várias possibilidades.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DOS MÓDULOS INGLÊS B2.1 E B2.2

Listening: A radio programme about the global food industry (Environment); A presentation on the global film 
industry (Business); A meeting between a student and a careers adviser (Education); A conversation between 
students about paths towards a medical profession (Education); A college seminar about pandemics (Medice); 
A debate about flu vaccinations (Medicine); A lecture about habitat destruction (Environment); A talk about the 
decline of desert habitats (Environment); A conversation between two property developers (Urban planning); A 
housing development meeting (Urban planning); A radio programme about the island of El Hierro, Spain (Culture 
and Environment); A chaired meeting about saving energy in an office (Environment); A radio report about graffiti 
(Art and Design; Culture); An informal debate about public art (Art and Design); A finance podcast (Economics); 
Two students presentations on aging in different countries (Social anthropology)
Vocabulary: Globalization vocabulary; Academic adjectives; Heath and Science vocabulary; Verbs to describe 
environmental change; Academic vocabulary for architecture and transformation; Academic vocabulary for 
networks and systems; Academic vocabulary related to art; Academic verbs for support and assistance.
Grammar: Modals of present and past probability; The future continuous; Conditionals; Multi-word prepositions; 
The past perfect; Future forms; Connecting ideas; The passive voice; Relative clauses; Verbs with infinitives or 
gerunds.
Speaking: Give a presentation using data from a pie chart; Decide which candidate should receive a scholarship; 
Role-play debate; Give a problem and solution presentation; Discuss a housing problem and possible solutions; 
Participate in a discussion about an energy problem and possible solutions; Participate in an information debate 
about whether public money should be spent on art; Give a presentation using graphical data. 
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ESPANHOL

ESPANHOL A2 (Nível Elementar)

EMENTA
É capaz de compreender frases isoladas e expressões frequentes relacionadas com áreas de prioridade imediata 
(p. ex.: informações pessoais e familiares simples, compras, meio circundante). É capaz de comunicar em tarefas 
simples e em rotinas que exigem apenas uma troca de informação simples e direta sobre assuntos que lhe são 
familiares e habituais. Pode descrever de modo simples a sua formação, o meio circundante e, ainda, referir 
assuntos relacionados com necessidades imediatas.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO MÓDULO ESPANHOL A2.1
No nível A2.1, você segue desenvolvendo suas habilidades, falando de personalidades através de suas biografias; 
fala de gostos; expressa a continuidade e durabilidade de uma ação; identifica a interrupção de uma ação por 
outra; descreve a personalidade, o caráter e o estado de ânimo de alguém; pede, sugere, expressa opinião; dá 
instruções, ordens; reage diante de uma notícia; fala de saúde; faz recomendações; comentar de uma viagem; 
expressa desejos, temores, queixas e reclamações;
Tópicos linguísticos: Pronúncia; Revisão de tempos passados; gerúndio; Uso de ser e estar; Futuro imperfeito 
regular e irregular; Verbo parecer; adjetivos para descrever estado de ânimo e personalidades; vocabulários 
domésticos; Presente de subjuntivo regular e irregular; Imperativo afirmativo e negativo; Condicional simples; 
Se impessoal; Pretéritos de ações passadas anteriores a outro passado; léxicos relacionado a viagem; Estilos 
indiretos, verbos introdutórios e transmissão de perguntas; seções de jornais; Futuro perfeito; expressões 
relacionadas à saúde; quando + subjuntivo / indicativo; esperar que + subjuntivo / esperar + indicativo.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO MÓDULO ESPANHOL A2.2
No nível A2.2, há uma intensificação nas estruturas gramaticais e uma ampliação no desenvolvimento da 
expressão oral. Falar das condições de trabalho; fazer comparações; expressar intensidade; valorizar atividades; 
confirmar dúvidas; identificar pessoas; expressar estranheza, pena; falar de coisas conhecidas ou não; transmitir 
ordem; perguntar e reagir; expressar indiferença; comprar em uma loja; pedir licença e favor; conceder e negar 
permissão de forma educada; estipular preço de roupas e objetos; expressar finalidade; formular condições; 
expressar desejos, opiniões e aconselhar; oferecer ajuda; fazer planos para o fim de semana; participar de 
debates; argumentar e estruturar discursos; tratamentos de cortesia; propor oposição, duvidas ou obstáculos 
para fazer algo; além de relatar e descrever ações passadas ou ações acabadas anteriores a outra ação passada.
Tópicos linguísticos: Superlativos absolutos; comparativos irregulares; estruturas impessoais; vocabulário 
relacionado a emprego e profissões; orações de relativos; expressões de estranheza; pretérito perfeito do 
subjuntivo; vocabulário de roupas e descrições físicas; contraste de que e qual; estivo indireto com imperativo; 
pretérito imperfeito do subjuntivo regular e irregular; pedir favor ou permissão – le/ te/ les / os importa + que 
+ subjuntivo / indicativo; revisão de pronomes pessoais átonos; expressar finalidade - para que + subjuntivo / 
para + indicativo; formas de pagamento; orações condicionais (II) – si + pretérito imperfeito do subjuntivo + 
condicional; expressar desejo – me gustaría + infinitivo / me gustaría que + pretérito imperfeito do subjuntivo; 
expressar opinião – creo que + infinitivo / no creo que + subjuntivo; pretérito imperfeito do subjuntivo irregular; 
etapas educativas; propor ajuda - querer + infinitivo / querer que + subjuntivo; perífrases verbais – pensar 
+ infinitivo / acabar de + infinitivo; ócio; orações concessivas; conectores discursivos; revisão de orações 
compostas; formação de palavras; linguagem da televisão; revisão dos tempos do passado; contraste pretérito 
imperfeito / pretérito indefinido; além de dados biográficos.

ESPANHOL B1 (Nível Limiar)

EMENTA
É capaz de compreender as questões principais, quando é usada uma linguagem clara e estandardizada e os 
assuntos lhe são familiares (temas abordados no trabalho, na escola e nos momentos de lazer, etc.). É capaz 
de lidar com a maioria das situações encontradas na região onde se fala a língua-alvo. É capaz de produzir 
um discurso simples e coerente sobre assuntos que lhe são familiares ou de interesse pessoal. Pode descrever 
experiências e eventos, sonhos, esperanças e ambições, bem como expor brevemente razões e justificações para 
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uma opinião ou um projeto.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO MÓDULO ESPANHOL B1.1
Habla: Hablar de la salud; Expresar obligación de forma personal e impersonal; Expresar juicios de valor. Dar 
instrucciones y consejos; Comprar en un mercado; Hablar de la vida en la ciudad; Describir una ciudad; Describir 
el carácter de alguien I; Hablar de la formación universitaria; Solicitar información por escrito; Localizar acciones 
en el tiempo; Corregir una información; Hablar de nuevas tecnologías y costumbres; Hablar de adicciones y 
sus consecuencias; Describir un perfil psicológico. Presentar una denuncia; Expresar la opinión y argumentar; 
Intervenir en un foro de Internet. Formular un reproche; Hablar del medio ambiente; Expresar el desacuerdo; 
Expresar la concesión, Expresar la ironía.
Gramática:  Perífrasis verbales de obligación; Verbos con preposición; Comparativos y superlativos; Verbos 
que expresan juicios de valor; Oraciones de relativo; Usos de Como; Conectores del discurso I; Adverbios de 
frecuencia; Infinitivo e Infinitivo perfecto; Gerundio y Gerundio perfecto; Oraciones temporales; Conectores del 
discurso II; Formas tónicas de pronombres con preposición; Pronombres relativos; Pronombres relativos con 
preposición.
Escucha:  Especialidades médicas; La salud; Vida en la ciudad; Descripción del carácter de alguien; Las 
profesiones; Los estudios universitarios; Perfil psicológico; Las adicciones modernas; La justicia; La seguridad 
vial; Medio ambiente; Desastres naturales.
Escrita: Salud y sociedad; El mercado en España; Hispanos en Estados Unidos; Vida cotidiana en España y en 
Estados Unidos; La universidad en España; Tipo de profesionales que buscan las empresas; Uso del teléfono 
móvil; Uso educativo de páginas de la red; Adicciones; La justicia en España; El carné de conducir por puntos; 
Vulnerabilidad medioambiental de algunos países; La ayuda humanitaria.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO MÓDULO ESPANHOL B1.2
Habla: Expresar sentimientos; Describir estados de ánimo; Describir el carácter de alguien II; Expresar cortesía; 
Formular condiciones; Hablar de opciones de vida; Hablar de discriminación; Argumentar y estructurar el discurso; 
Hablar de la prensa; Hablar de experiencias arriesgadas; Expresar los gustos y la opinión; Comentar películas; 
Expresar gustos cinematográficos; Contar una película; Sugerir y aconsejar; Hablar de cocina; Expresar gustos; 
Contar eventos del pasado; Narrar una anécdota; Transmitir lo dicho por otra persona; Describir las características 
de una máquina; Hablar de los adelantos de la ciencia; Describir procesos; Hablar de ciencia-ficción.
Gramática: Oraciones exclamativas; Orden de los pronombres; Comparativas condicionales; Funciones y usos 
de Se; Adverbios y locuciones adverbiales de duda; Oraciones condicionales I y II; Conectores del discurso 
III; Pretérito Pluscuamperfecto de Subjuntivo; Perífrasis verbales durativas; Perífrasis verbales terminativas; 
Preposiciones: A / Para / Por; Las oraciones modales; Estilo indirecto; Tiempos del pasado; La pasiva; Ser y estar; 
Elementos de cohesión.
Escucha: Sentimientos; Personalidad; Mundo laboral y hogar; Formas de vida; Periodismo y riesgo; La prensa; 
Géneros cinematográficos; Las emociones; Comida; Restauración; La ciencia; El hombre y las máquinas.
Escrita: Acercamiento a la poesía de Pablo Neruda; La mujer y el mundo laboral em España; Nuevos estilos 
de vida en España; Periodismo de guerra y de investigación em España; La prensa en España; El cine español 
e hispanoamericano; Grandes cocineros españoles; El tapeo; La ciencia ficción en el siglo XIX; Los adelantos 
científicos
actuales.

ESPANHOL B2 (Nível independente)

EMENTA
É capaz de compreender as ideias principais em textos complexos sobre assuntos concretos e abstratos, incluindo 
discussões técnicas na sua área de especialidade. É capaz de comunicar com certo grau de espontaneidade com 
falantes nativos, sem que haja tensão de parte a parte. É capaz de exprimir-se de modo claro e pormenorizado 
sobre uma grande variedade de temas e explicar um ponto de vista sobre um tema da atualidade, expondo as 
vantagens e os inconvenientes de várias possibilidades.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO MÓDULO ESPANHOL B2.1
Habla: Las fiestas conocidas en España; Un clima cambiante; El servicio de Relaciones Internacionales de cada 
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universidad; Los intercambios de los estudiantes; La música hispana; Tengo mis derechos; Destino, el mundo 
hispano. 
Gramática: Conectores discursivos (organizadores aditivos consecutivos recapituladores reformuladores 
contrastivos); frases hechas; Pretéritos; Reflexivos; Impersonales;  Formalidades e informalidades; Perífrasis 
verbales; expresiones idiomáticas; Verbos preposicionales; Verbos indicativo; Conjunciones; Verbos subjuntivo;  
Verbos en futuro; Vocabulario: medio de transporte; sitios turísticos; imperfecto de subjuntivo; Aunque con 
indicativo o con subjuntivo; oraciones temporales.
Escucha: Canciones populares; Zonas climáticas; La vida universitaria; Canciones Hispanicas; Tengo mis derechos 
- Audición 1: Tienen un botellón debajo de su casa. Al ayuntamiento. No, por eso van a pedir ayuda al Defensor 
del Pueblo. Audición 2: El avión no sale por problemas técnicos y ellos ya han facturado las maletas. Debido al 
retraso de 10 horas, el chico ya no quiere viajar (puesto que iba de fin de semana). Proponen que se le devuelva 
el dinero, pero la compañía se niega. Audición 3: De un niño que sufría acoso escolar. Porque recibe una agresión. 
Audición 4: Erratas, faltas de ortografía, errores gramaticales y errores de vocabulario en el periódico. Para que 
tengan más cuidado ya que son un ejemplo para muchas personas. Audición 5: Juega la selección española y no 
dan el partido en abierto. Debe pagar o irse a un bar que tenga canal de pago. 2. Audición 1: Defensor del Pueblo; 
Audición 2: Defensor del Consumidor; Audición 3: Defensor del Menor; Audición 4: Defensor del Lector; Audición 
5: Defensor del Telespectador.
Escrita: Las fiestas en España e Hispanoamérica; Cambio climático; Artes y Humanidades; Textos con 
onomatopeyas; Explicar brevemente la ficha del autor, qué se describe en la canción y por qué le gusta o le 
resulta motivadora o qué momento le trae a la memoria; Cartas formales; Duración del viaje; Ciudades a visitar; 
Para animar a la gente a visitarlos; Es el tiempo usado para dar consejos de una manera educada y amable.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO MÓDULO ESPANHOL B2.2
Habla: La Televisión Hispana; dar opiniones; rechazar; Tendencias del arte hispano moderno; Exposición de algún 
pintor hispano; Personajes de la historia (1. Los Reyes Católicos: 2. Francisco Pizarro: 3. Simón Bolívar: 4. Eva 
Perón (Evita): 5. Pancho Villa: 6. Juan Carlos I; ¿Qué me pasa, doctor?; La salud; La enfermedad; Los síntomas; 
El mundo laboral; Puro Teatro; De cine, español; Valoraciones positivas; valoraciones negativas; Entonaciones 
de habla.
Gramática: Conectores discursivos; verbos como el gustar; Los relativos; adjetivos; frases hechas; expresiones 
idiomáticas; Uso de por y para; Uso de para y para que; Verbos ser, estar y tener; Verbos en pretérito; perífrasis 
verbales; Estructuras textuales;  Vocabularios laborales; Cambios verbales; estilos directo e indirecto; Pretérito 
pluscuamperfecto subjuntivo; Oraciones modales; como / según + subjuntivo; ser, estar, parecer + adjetivo; 
imperfecto de ir + a + infinitivo; imperfecto de subjuntivo; 
Escucha: La diversidad de programas en la tele; Antonio López: “El arte es la expresión del misterio del mundo”; 
Biografías; La salud; La enfermedad; Los síntomas; El mundo laboral; El cine.
Escrita: Presentación del tema; Opiniones a favor; Opiniones en contra; Opinión del autor; conclusión; Resumir 
en un par de líneas como máximo, para ver qué se ha buscado o destacado en esta entrevista. Antonio López: 
“El arte es la expresión del misterio del mundo”; Biografías; Textos de instrucciones más comunes, además de 
las prescripciones de los medicamentos, son las instrucciones para manejar electrodomésticos o utensilios para 
la casa o las recetas de cocina; Cartas formales; La reseña cinematográfica.

ANEXO II

Declaração da chefia imediata

Eu, _________________________________ chefe do Setor _______________________________________
_ declaro estar ciente de que o servidor ___________________________________________ vai participar da 
capacitação linguística promovida pela DRI, no ano de 2024, em parceria com o NEL, de acordo com o Edital 
15/2024-DRI/PROEC/PRODHS.

Local e data.

 Assinatura do servidor      Assinatura da chefia
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ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 10667 - DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO ENTRE A UEMS E O CIEE/SP
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE – São Paulo - SP.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado Não Obrigatório dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela 
UEMS, por intermédio do Agente de Integração CIEE-SP, e condições básicas para sua realização. A realização 
de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 15 de março de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 14 de março de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e a Sra. Gabriela 
Gutierrez Spitti (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 026-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a MARINGÁ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA – Mundo Novo - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 19 de março de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 18 de março de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Umberto 
Ney Vicentini (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 027-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a SOFTGRAN INFORMÁTICA LTDA. – Dourados - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 20 de março de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 19 de março de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Whanderson 
Santos Rodrigues (Organização Concedente).

PORTARIA PROE-UEMS N. 54, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para o Curso de Administração, bacharelado, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Ponta Porã.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 27, de 26 de setembro 
de 2023, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n.º 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações; e,
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n.º 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Constituir o Comitê Docente Estruturante para o curso de Administração, bacharelado, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Ponta Porã.
 Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com os seguintes 
membros: Moises Centenaro (presidente), Juliana Mayumi Nishi, Carlos Jaelso Albanese Chaves, Andrea Natália 
da Silva, Cecília Luci Rodrigues e Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira.
 Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que 
integra a Resolução CEPE-UEMS n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações.
 Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.
 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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PORTARIA PROE-UEMS N. 55, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Constitui comissão para elaboração de Projeto Pedagógico do
Curso de Medicina Veterinária a ser ofertado pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade 
Universitária de Mundo Novo.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 28, de 01 de outubro
de 2019, A PRÓ-REITORA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016,
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO CE/CEPE-UEMS N.º 391, de 12 de junho de 2023, publicada no Diário
Oficial no 11.189, de 20 de junho de 2023, p. 81-84, que Regulamenta sobre Estudos de Demanda e Viabilidade 
para a criação de novos cursos de graduação,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir comissão para elaboração de Projeto Pedagógico do Curso de Medicina Veterinária a ser 
ofertado pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Mundo Novo.
Art. 2.º A comissão de que trata esta portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Profª. Drª. Milza Celi Fedatto Abelha (presidente) – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul/Mundo Novo;
Profª. Drª. Elaine Antoniassi Luiz Kashiwaqui – Universidade Estadual de Londrina;
Prof. Dr. Jean Sérgio Rosset– Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul/Mundo Novo;
Me. Julio Cesar Juveval – Centro de Controle Animal do Município de Guaíra/PR/Guaíra;
Profª. Drª. Karina Keller Marques da Costa Flaiban – Universidade Estadual de Londrina;
Esp. Pedro Henrique Ferreira Teles - ITAIPU Binacional/Conservação de Animais Silvestres e Ações Zoonoses e 
Saúde Pública/Foz do Iguaçu; ;
Regina Mitsuka Breganó – Universidade Estadual de Londrina/Londrina;
Selene Cristina de Pierri Castilho – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul/Mundo Novo;
Vanessa Daiana Pedrancini – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul/Mundo Novo.

Art. 3.º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I - Elaborar o Projeto Pedagógico do Curso, tendo como parâmetros as normas vigentes;
II- Encaminhar à Pró-Reitoria de ensino a proposta do Projeto Pedagógico do Curso, para providências
correlatas, no prazo estipulado no art. 4.º desta portaria;
III - Participar, com o compromisso de esclarecer possíveis dúvidas, das reuniões dos órgãos colegiados
superiores em que a proposta do Projeto Pedagógico do Curso seja submetida à deliberação e à homologação;
IV - Revisar o texto do Projeto Pedagógico do Curso, caso sejam apresentadas alterações pelos órgãos
colegiados superiores, e encaminhar a versão final aos órgãos competentes.
Art. 4.º A comissão tem 180 (cento e oitenta) dias para finalização dos trabalhos, respeitando o comprometimento 
sinalizado no art. 3º desta portaria, podendo ser prorrogado o prazo.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 20 DE MARÇO DE 2024. 

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 56, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Exclusão, Inclusão e Substituição de membros na Comissão de Autoavaliação do Curso de Enfermagem, 
Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Costa Rica

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria N. 27, de 26 de setembro 
de 2023, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,
 CONSIDERANDO a CI n. 4, de 7 de março de 2024, da Coordenação do Curso de Enfermagem, Bacharelado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Costa Rica, alterando os membros da 
Comissão de Autoavaliação,
  
 RESOLVE:
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Art. 1.º Excluir Erika Kaneta Ferri e Cibele de Moura Sales da Comissão de Autoavaliação do Curso de Enfermagem, 
Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Costa Rica, constituída 
pela Portaria PROE-UEMS N. 122, de 24 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.169, de 26 de maio 
de 2023, p. 10-11.
 Art. 2.º Incluir Cassia Barbosa Reis e Everton Ferreira Lemos, na comissão mencionada no art. 1.º.
 Art. 3.º Substituir o nome de Erika Kaneta Ferri da presidência da comissão mencionada no art. 1.º, pelo 
nome de Mirella Ferreira da Cunha Santos.
Art. 4.º A Comissão de Autoavaliação de que trata esta Portaria passa a vigorar com a seguinte composição: 
Mirella Ferreira da Cunha Santos.(Presidente), Cássia Barbosa Reis e Everton Ferreira Lemos, sendo a duração de 
mandato dos membros até 26 de maio de 2026.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

 

EDITAL Nº 03/2024 - PROAFE/UEMS, de 20 de março de 2024.
Alteração de dados no Cronograma do Edital N. 01/2024 - PROAFE/UEMS, de 27/02/2024

A Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE) da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, torna público ALTERAÇÃO NO CRONOGRAMA DO EDITAL 
Nº 01/2024 - PROAFE/UEMS, de 27 de fevereiro de 2024 - AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA para 
oferta de TRANSPORTE GRATUITO PARA UNIDADE DE AQUIDAUANA (ZONA RURAL)

ALTERAÇÃO: No item 1.4. DO CRONOGRAMA, “Publicação Final dos Cadastros APTOS e INAPTOS”:

Onde constou:

Publicação final dos cadastros APTOS e INAPTOS 25/03/2024

Passe a constar:

Publicação final dos cadastros APTOS e INAPTOS 20/03/2024

Dourados/MS, 20 de março de 2024.

Magda Carvalho Fernandes
Pró-Reitora em exercício - PROAFE/UEMS

EDITAL Nº 04/2024 - PROAFE/UEMS, de 20 de março de 2024
DIVULGAÇÃO FINAL DOS CADASTROS APTOS, INAPTOS DA AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA PARA 
OFERTA DE TRANSPORTE GRATUITO PARA UNIDADE DE AQUIDAUANA (ZONA RURAL) – PROAFE/

UEMS  

A Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE) da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, torna pública a relação de acadêmicos(as) que tiveram os 
cadastros de Avaliação Socioeconômica aptos e inaptos em conformidade com o Edital N. 01/2024 da Avaliação 
Socioeconômica de acadêmicos da Unidade de Aquidauana (Zona Rural) para utilização de transporte gratuito. 

1. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:
1.1 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) acompanhar as publicações e a divulgação dos Editais e dos 
demais atos no portal https://www.uems.br/pro-reitoria/proafe/Divisao-de-Atencao-Psicossocial-e-Permanencia-
Estudantil/Setor-de-Atencao-Socioassistencial;

1.2 A relação dos(as) acadêmicos(as) que tiveram o perfil socioeconômico apto e inapto será divulgada por 
ordem alfabética; 
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1.3 O status do perfil socioeconômico poderá ser consultado via Sistema de Gerenciamento do Programa de 
Assistência Estudantil – SGPAE, no endereço eletrônico http://sgpae.uems.br.
1.3.1 Para os(as) acadêmicos(as) que tiveram como resultado dos perfis socioeconômicos o status de INAPTO 
estará visível o motivo. 

1.4 O resultado como APTO do perfil socioeconômico desta Avaliação Socioeconômica NÃO IMPLICA que os(as) 
acadêmicos(as) serão automaticamente contemplados(as) com o auxílio para o Transporte gratuito 
para a Unidade Rural de Aquidauana ou outros auxílios ofertados pela PROAFE/DAPPE/SAS.

2 . RELAÇÕES DE ACADÊMICOS (AS) APTOS(AS), INAPTOS(as).
2.1- Relação de acadêmicos (as) APTOS:

Nº Nome Curso

1 ANA CAROLINA DE LIMA ROSA Zootecnia

2 ANDRESSA MACEDO DA SILVA Zootecnia

3 ARTHUR LOPES BERGAMASCHI Agronomia

4 GUILHERME INSABRALDE PORTES DE SOUZA Agronomia

5 HENRIQUE CORRÊA FARIAS Engenharia Florestal

6 LAIS MILENA SOARES BENITES Engenharia Florestal

7 LUELYTON AMARO DA SILVA Agronomia

8 MARCOS VINICIUS SENA DONDONE Engenharia Florestal

9 MATHEUS DOS SANTOS MAIDANA Agronomia

10 RAFAEL ALVES DA SILVA Engenharia Florestal

11 SAMARA MONTEIRO CRISTALDO Zootecnia

2.2- Relação de acadêmicos(as) INAPTOS:
2.2.1 - INAPTO - não realizou o cadastro/atualização do perfil socioeconômico no prazo estipulado

Nº Nome Curso

1 ALESSANDRA DOLOURES DOS SANTOS Agronomia

2 AMANDA OLIVEIRA FLORENCIANO Agronomia

3 CARLOS EDUARDO BRAGA VIEIRA LIMA Agronomia

4 DARLEI GOMES DA SILVA Engenharia Florestal

5 GEAN CARLOS JOAQUIM VERTELINO Agronomia

6 GEOVANNA ROMERO ALEXANDRE Engenharia Florestal

7 GIOVANNA DA ROCHA NUNES Engenharia Florestal

8 GUILHERME SANCHES BRAGA Agronomia

9 ISABELLE ALMEIDA DE ARRUDA Agronomia

10 JOÃO AUGUSTO LEITE GOMES Direito

11 KETTENY DE JESUS LUZ Engenharia Florestal

12 KÉVIN DOS ANJOS PEREIRA Engenharia Florestal

13 KLISSIA SOUZA DA SILVA Agronomia

14 LARISSA DA SILVA BENITES Agronomia

15 LEANDRO REZENDE PEREIRA Engenharia Florestal

16 LENIZE CANDIDO BUENO Zootecnia

17 LEONARDO DE SOUZA VARGAS Engenharia Florestal

18 LORENA DE ALMEIDA LOPES Engenharia Florestal

19 LUIZ GUSTAVO FERREIRA MARQUES Engenharia Florestal

20 MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE FILHO Engenharia Florestal

21 MARCOS RAMÃO ESCOBILHA DA CRUZ Zootecnia

22 MARIA EDUARDA INOCÊNCIO ANUNCIACAO Agronomia

23 MATEUS GASPAR MODESTO CAETANO Agronomia

http://sgpae.uems.br/
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24 MATEUS RIBEIRO AGUILAR Agronomia

25 REBECA CAROLYNE PEREIRA DE LIMA Agronomia

26 SALETE SANTOS CARDOSO Agronomia

27 THAIS GARRIDO DOS SANTOS Engenharia Florestal

28 VITORIA GONCALVES DOS SANTOS Agronomia

29 WESNEY NÉVERSON LAFAIETE ROCHA Agronomia

30 YASMIN MIRANDA COSTA Engenharia Florestal

2.2.2 - INAPTO – considerado inapto após análise dos ajustes

Nº Nome Curso
1 ALEX VITÓRIA LOUVEIRA GARCIA Engenharia Florestal
2 ANANDA CAMARGO RIBEIRO Engenharia Florestal
3 BIANCA CAVALCANTE BORGES Agronomia
4 BRUNA GOMES DA CRUZ Agronomia
5 GABRIEL FILIPE SANTOS DE ALBUQUERQUE Agronomia
6 JULIA ALVES DE MENEZES Zootecnia
7 JÚLIA CLARA TEODORETO VERA Zootecnia
8 KAWAN DE ALMEIDA ALONSO Zootecnia
9 LUIZ FERNANDO LOPEZ SCHNECKEMBERG Agronomia
10 LUIZ GUSTAVO MACEDO GOMES Engenharia Florestal
11 MARIA LUIZA GUTIERREZ AVALO Engenharia Florestal
12 ROMULO FAGUNDES SENA Agronomia
13 TAYNA APARECIDA DE OLIVEIRA NIMBU Agronomia

2.2.3 - INAPTO – não realizou os ajustes do perfil socioeconômico no prazo estipulado

Nº Nome Curso
1 ALMIR ROGERIO FERREIRA FILHO Zootecnia
2 AMANDA DA SILVA BARBOSA Agronomia
3 JEANISON FREITAS SALAZAR Engenharia Florestal
4 KESLY BARBOSA CUSTODIO Agronomia
5 MURILO ESTEVÃO DE SOUZA Zootecnia
6 RUY MENDES JUNIOR Zootecnia
7 SAMY SERPA SERRA RODRIGUES Agronomia
8 VITÓRIA MACHADO DOS SANTOS Agronomia

Dourados/MS, 20 de março de 2024.

Magda Carvalho Fernandes
Pró-Reitora em exercício - PROAFE/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 008/2024 – PROCEESSO Nº 83.010.709-2024

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 a AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, CNPJ/MF 15.457.856/0001-68.

OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: Rodovia/estrada (abertura) 
em leito natural com ou sem revestimento primário e sem pavimentação (cód. 2.62.4); Obra de implantação e 
revestimento primário da rodovia Vicinal Barranqueira, trecho entre Coxim e a Fazenda Aldeia localizados em 
Coxim/MS, fundamentado em Relatório Ambiental Simplificado - RAS, consoante o licenciamento ambiental de 
que trata o Processo de Licença Prévia (LP) nº 83/058627/2023.  

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 3.709, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 
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n° 12.909, de 29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC nº 10, de 16 de julho de 
2010, Resolução SEMAC nº 026, de 27 de outubro de 2010, Resolução SEMAC nº 15, de 18 de dezembro de 2012, 
e alterações, Resolução SEMAC nº 002 de 30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERENCIA: R$ 38.193.765,77 (trinta e oito milhões, cento e noventa e três mil, setecentos e sessenta 
e cinco reais e setenta e sete centavos).

GRAU DE IMPACTO: 0,660% (zero vírgula seiscentos e sessenta por cento).
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 252.078,85 (duzentos e cinquenta e dois mil, setenta e oito 
reais e oitenta e cinco centavos), que corresponde a 5.206,09 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS 
referente ao mês de março/2024 é de R$ 48,42. 
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses.
DATA DE ASSINATURA:  11.03.2024. 
Assinam: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 009/2024 – PROCEESSO Nº 83.010.694-2024

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 a AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, CNPJ/MF 15.457.856/0001-68.

OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: Rodovia/estrada (abertura) 
em leito natural com ou sem revestimento primário e sem pavimentação (cód. 2.62.4); Obra de implantação e 
revestimento primário das rodovias estaduais MS-228, trecho entre as Fazenda Pica Pau e Fazenda Conceição, 
e MS-423, trecho entre a Vazante do Riozinho (bifurcação com MS-168) e a Fazenda Pica Pau, localizados em 
Corumbá/MS, fundamentado em Relatório Ambiental Simplificado - RAS, consoante o licenciamento ambiental de 
que trata o Processo de Licença Prévia (LP) nº 83/059042/2023.  

EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 3.709, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n° 12.909, de 29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC nº 10, de 16 de julho de 
2010, Resolução SEMAC nº 026, de 27 de outubro de 2010, Resolução SEMAC nº 15, de 18 de dezembro de 2012, 
e alterações, Resolução SEMAC nº 002, de 30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERENCIA: R$ 11.385.774,17 (onze milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e dezessete centavos).

GRAU DE IMPACTO: 0,760% (zero vírgula setecentos e sessenta por cento).

VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 86.531,88 (oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e um reais e 
oitenta e oito centavos), que corresponde a 1.787,11 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS referente 
ao mês de março/2024 é de R$ 48,42. 
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses.
DATA DE ASSINATURA:  11.03.2024. 
Assinam: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0001/2022/IMASUL                                N° Cadastral 17015
Processo: 71/047.880/2021
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul e a Águas Guariroba S.A.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: Prorrogar do Prazo de Vigência previsto 

na Cláusula Sexta do Contrato nº 001/2022 por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 17/02/2024; Alterar a Funcional Programática descrita no item 4.1 da Cláusula 
Quarta do Contrato nº 001/2022.

Da Alteração: Alterar a Funcional Programática descrita no item 4.1 da Cláusula Quarta do Contrato 
nº 001/2022, onde consta “ 10.83204.18.122.0027.4698.0001 – Custeio e Pessoal ” 
passando a constar “10.83204.18.122. 0041.6105.0001 – Custeio Administrativo”.

Dotação Orçamentária:

Os recursos para a cobertura da despesa pelo prazo de mais 12 (doze) meses correrão 
à conta da Funcional Programática 10.83204.18.122. 0041.6105.0001 - Custeio 
Administrativo , Natureza da Despesa 33903944, Fonte de Recursos 179981331 , 
Nota de Empenho nº 2024NE000221, de 05/02/2024.

Valor: O valor total estimado do contrato é de R$ 7.427,40 (sete mil e quatrocentos e vinte 
e sete reais e quarenta centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ordenador de Despesas: André Borges Barros de Araújo
Data da Assinatura: 15.02.2024
Assinam: André Borges Barros de Araújo, Themis de Oliveira e Gabriel Martins Buim
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Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0001/2022/IMASUL                                N° Cadastral 17015
Processo: 71/047.880/2021
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul e a Águas Guariroba S.A.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: Prorrogar do Prazo de Vigência previsto 

na Cláusula Sexta do Contrato nº 001/2022 por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 17/02/2024; Alterar a Funcional Programática descrita no item 4.1 da Cláusula 
Quarta do Contrato nº 001/2022.

Da Alteração: Alterar a Funcional Programática descrita no item 4.1 da Cláusula Quarta do Contrato 
nº 001/2022, onde consta “ 10.83204.18.122.0027.4698.0001 – Custeio e Pessoal ” 
passando a constar “10.83204.18.122. 0041.6105.0001 – Custeio Administrativo”.

Dotação Orçamentária:

Os recursos para a cobertura da despesa pelo prazo de mais 12 (doze) meses correrão 
à conta da Funcional Programática 10.83204.18.122. 0041.6105.0001 - Custeio 
Administrativo , Natureza da Despesa 33903944, Fonte de Recursos 179981331 , 
Nota de Empenho nº 2024NE000221, de 05/02/2024.

Valor: O valor total estimado do contrato é de R$ 7.427,40 (sete mil e quatrocentos e vinte 
e sete reais e quarenta centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ordenador de Despesas: André Borges Barros de Araújo
Data da Assinatura: 15.02.2024
Assinam: André Borges Barros de Araújo, Themis de Oliveira e Gabriel Martins Buim

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL Nº 001/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – JOSÉ JAIR TEIXEIRA PIRES 
Processos IMASUL nº: 71/400207/2017
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal nº 9.605/98; artigo 139 e seguintes do Decreto Federal nº 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual nº 
15.156/2019 e Portarias Imasul 786/2020,806/2020, 877/2021.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
nº 22806 em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual nº 15.156/2019.
Valor: R$ 6.000,00,00 (seis mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: JOSÉ JAIR TEIXEIRA PIRES

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL Nº 013/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – J L EMPREENDOMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 
Processos IMASUL nº: 71/402875/2017
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal nº 9.605/98; artigo 139 e seguintes do Decreto Federal nº 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual nº 
15.156/2019 e Portarias Imasul 786/2020,806/2020, 877/2021.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
nº 2022 em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual nº 15.156/2019.
Valor: R$ 7.810,00 (sete mil oitocentos e dez reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: J L EMPREENDOMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL Nº 022/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – PEIXARIA SANTA LUCIA 
Processos IMASUL nº: 71/402932/2017
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
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Federal nº 9.605/98; artigo 139 e seguintes do Decreto Federal nº 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual nº 
15.156/2019 e Portarias Imasul 786/2020,806/2020, 877/2021.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
nº 1101 em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual nº 15.156/2019.
Valor: R$ 10.400,00,00 ( dez mil e quatrocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: PEIXARIA SANTA LUCIA 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL Nº 023/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – JOSELEI LUNARDI EIRELI 
Processos IMASUL nº: 71/402891/2020
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal nº 9.605/98; artigo 139 e seguintes do Decreto Federal nº 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual nº 
15.156/2019 e Portarias Imasul 786/2020,806/2020, 877/2021.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
nº 5141 em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual nº 15.156/2019.
Valor: R$ 13.2000,00,00 ( treze mil e duzentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: JOSELEI LUNARDI EIRELI

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL Nº 024/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – REGMA WALERIE ANTUNES PEIXOTO 
Processos IMASUL nº: 71/403202/2016
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal nº 9.605/98; artigo 139 e seguintes do Decreto Federal nº 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual nº 
15.156/2019 e Portarias Imasul 786/2020,806/2020, 877/2021.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
nº 16575 em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual nº 15.156/2019.
Valor: R$ 58.000,00 ( cinquenta e oito mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: REGMA WALERIE ANTUNES PEIXOTO

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO PARQUE DAS NAÇÕES INDÍGENAS

Nº 006/2024 - PROCESSO 83.012.259-2024
PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e a firma 
individual RODRIGO CESAR DE FARIA CORREA, nome fantasia PANTANAL RADICAL, CNPJ: 37.758.076/0001-90.
OBJETO: Autorização de Uso a utilizar, sem ônus, a área externa do Parque das Nações Indígenas – PNI, no 
gramado entre o Portão 1 – Nhandevá e a Cidade do Natal, para a realização do evento 3ª Edição da Blitz “Campo 
Grande em Ação, Drogas Não”.
DATA DO EVENTO: 22.03.2024. 
DATA DE ASSINATURA:  20.03.2024. 
ASSINAM: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; RODRIGO CESAR DE FARIA CORREA
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 6/2024 – SAD/SEJUSP/CGP/APC
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/CGP/APC/2021, PARA PROVIMENTO EM CARGO 
DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA CIENTÍFICA, DO QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO 

GROSSO DO SUL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação do candidato relacionado no Anexo Único a este Edital, nomeado 
através do Decreto “P” n. 184, de 14 de março de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n 11.442, de 18 de 
março de 2024, para realizar os procedimentos de investidura, em cumprimento à decisão judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança n. 1407164-21.2023.8.12.0000, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer o cargo de Agente de Polícia 
Científica, do Quadro da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II –  Apresentação de documentos, Juramento e Posse.
2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 

da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.
2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande - MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, munidos do documento de identificação com foto, e usando trajes 
de banho sunga para homens e maiô duas peças para mulheres, portando uma caneta esferográfica 
azul ou preta e os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:
a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;
b) raio x da coluna cervical, com laudo;
c) raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
d) hemograma completo;
e) glicemia (jejum);
f) creatinina;
g) ureia;
h) Avaliação oftalmológica, com laudo, realizada por Médico Oftalmologista (com RQE – Registro de 

Qualificação de Especialista);
i) Avaliação psiquiátrica, com laudo, realizada por Médico Psiquiatra (com RQE – Registro de Qualificação 

de Especialista);
j) eletrocardiograma, com laudo, realizado por Médico Cardiologista (com RQE - Registro de Qualifica-
ção de Especialista);
k) machado guerreiro;
l) VDRL (sorologia para lues);
m) sorologia anti-HCV;
n) sorologia anti HBS e HBS AG;
o) triglicerídeos;TGO, TGP, Fosfatase alcalina, Bilirrubina;

p) Audiometria com laudo, realizado por Médico Otorrinolaringolista (com RQE - Registro de Qualifica- ção 
de Especialista);
q) colesterol total e frações;
r) ultrassom de punhos, cotovelos e ombros, bilateral, com laudo;

s) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em através de queratina, por meio de cabelo/ 
pelos (3,6 cm), através de queratina, o qual deverá apresentar resultado negativo para os seguintes 
grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, 
maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo   
90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
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pela avaliação do candidato.
2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.
2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a 
avaliação médica:
a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o 
servidor ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas 
ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.
3. A Etapa II – Apresentação de documentos, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei 

Complementar Estadual n. 114, de 19 de dezembro de 2005, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do quadro da Polícia Civil, de acordo com o estabelecido 
no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/CGP/APC/2021, de 25 de outubro de 2021, dos cargos, das 
áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.
3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio 
do endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 
horas do dia 2 de abril e as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de abril de 2024.
3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.
3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo Agente de Polícia Científica, integrante do quadro da Polícia Civil.
3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.
3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-6709, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.
3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/APC, de 25 de outubro de 2021, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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respectivo histórico escolar;
k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL 
n. 1/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/APC, de 25 de outubro de 2021, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
m) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2022;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.
3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.
3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:
a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 
4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2: apresentação presencial dos 

originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a investidura do cargo do quadro da Polícia 
Civil, de caráter obrigatório, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/
APC/2021, de 25 de outubro de 2021, o candidato nomeado deverá se apresentar na Coordenadoria Geral de 
Perícias - Rua Dr. Aníbal de Toledo, 345, Vila Dorotéia, Campo Grande,  na data e horários especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/APC, de 25 de outubro de 2021, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar;

k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL 
N. 1/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/APC, de 25 de outubro de 2021, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2022;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.
6. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 

e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 6/2023 – SAD/SEJUSP/CGP/APC
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/CGP/APC/2021, PARA PROVIMENTO EM CARGO 
DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA CIENTÍFICA, DO QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO 

GROSSO DO SUL

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: De acordo com o especificado abaixo;
Horário: De acordo com o especificado abaixo.

b) Etapa II – Apresentação de Documentos, Juramento e Posse.
Local: Coordenadoria Geral de Perícias; Rua Dr. Aníbal de Toledo, 345 - Vila Dorotéia, Campo Grande
Data: De acordo com o especificado abaixo;
Horário: De acordo com o especificado abaixo.

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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INSC. NOME
Exame Médico 
 Admissional

Entrega de Documentos, 
Juramento e Posse

Data Horário Data Horário

688560 DANILO REIS BATISTA DA ROCHA 10/04/2024 7h30 10/04/2024 10h

EDITAL n. 2/2024 – SAD/SEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEL, de 1º de março de 2024, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, 
os resultados preliminares das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEL/2024, sendo que:

1. No Anexo I, consta o resultado preliminar dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEL/2024 deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação obtida na 
Etapa II, Avaliação Curricular.

2. No Anexo II, consta o resultado preliminar dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEL/2024 indeferidas, acompanhadas da respectiva fundamentação, 
de acordo com o disposto no subitem 5.5 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEL/2024.

3. No Anexo III, consta a relação provisória dos candidatos inscritos no Processo Seletivo – SAD/SEL/2024 
que se autodeclararam pessoas com deficiência na Etapa I: Inscrição, cuja definitividade está condicionada à 
habilitação do concorrente na avaliação documental.

4. No Anexo IV, consta a relação provisória dos candidatos inscritos no Processo Seletivo – SAD/SEL/2024 
que se autodeclararam negros na Etapa I: Inscrição, cuja definitividade está condicionada à habilitação do 
candidato no procedimento de heteroidentificação.

5. No Anexo V, consta a relação provisória dos candidatos inscritos no Processo Seletivo – SAD/SEL/2024 
que se autodeclararam indígenas na Etapa I: Inscrição, cuja definitividade está condicionada à habilitação do 
candidato na avaliação documental.

6. O candidato poderá formular recurso contra o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado 
– SAD/SEL/2024, por escrito, endereçado à Comissão de Avaliação e Seleção, devidamente fundamentado e 
indicando de forma clara e objetiva as razões recursais, exclusivamente no período no período entre às 8 horas 
do dia 21 de março e às 17 horas do dia 22 de março de 2024, observando o disposto neste item.

6.1. Para interpor o respectivo recurso, o candidato deverá acessar o site www.concursos.ms.gov.br, 
clicar no botão “ÁREA DO CANDIDATO”, inserir o número de seu CPF e de sua inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado, clicar em “ENVIAR” e, após, em “FORMULÁRIOS PARA RECURSOS”, selecionando 
o recurso que deseja interpor, conforme abaixo:
a) no caso de recurso em decorrência da existência de incorreção no nome ou na data de nascimento 
informada pelo candidato no ato da inscrição no certame, o candidato deverá selecionar a opção 
“INSCRIÇÃO”, realizando as correções necessárias no campo “PASSE A CONSTAR”. Após concluir a 
digitação, o candidato deverá marcar a opção “CONFIRMA OS DADOS” e, logo em seguida, em “ENVIAR”, 
registrando assim o seu recurso no sistema;
b) no caso de recurso em razão do indeferimento da inscrição no Processo Seletivo Simplificado ou 
por discordância da pontuação obtida na Avaliação Curricular, o candidato deverá selecionar a opção 
“TÍTULOS” e escrever, de forma clara e objetiva, os argumentos, fundamentos e as razões que justifiquem 
a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. Após concluir a digitação, o candidato deverá 
marcar a opção “CONFIRMA OS DADOS” e, logo em seguida, em “ENVIAR”, registrando assim o seu 
recurso no sistema.
6.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos realizados com inobservância às normas ou que não 
se refiram às situações elencadas no subitem 6.1, bem como pedidos de revisão de recursos, recursos 
de recursos e/ou recurso contra o resultado final do Processo Seletivo Simplificado.

7. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista neste edital não serão conhecidos. Não serão 
aceitos recursos presenciais, por via postal, por fax, por e-mail, e nem fora dos padrões e dos prazos estabelecidos 
neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade.

8. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 
atividades do Processo Seletivo Simplificado.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 117

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

9. O candidato que for considerado eliminado em qualquer uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
e que não tiver o respectivo recurso administrativo provido, estará definitivamente excluído do certame.

10. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio, publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.imprensaoficial.
ms.gov.br  e disponibilizado, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

ANEXO I AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/SEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024

RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO 

OBTIDA NA ETAPA II, AVALIAÇÃO CURRICULAR.

PELCP = Planejamento e Execução de Licitações e Contratações Públicas

Inscrição Nome Cargo SITUAÇÃO Item 
1

Item 
2

Item 
3 Total

143913192781 Adriana Brites Félix Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913155146 Alex Inoue Martins Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913193103 Aline Batista Gomes Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193147 Ana Carolina Arguelho Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192604 Anderson Lobo Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913192994 Andre Luis Rodrigues De Lima Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913142970 Andrea Souza Da Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913168911 Angela Adélia Dresch Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913177645 Anthonny Felipe Bucciotti Antoniassi Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913193167 Anythielen De Cassia Shritkh Pacheco Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913107903 Ariel Lopes De Oliveira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913177655 Aryane Benitez Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193079 Bianka Nascimento De Souza Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192580 Bruna Conceição Ximenes De Araújo Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913172054 Bruna De Almeida Figueiredo Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192524 Bruno De Oliveira Madureira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192568 Bruno Saab Baroli Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192617 Camila Neri Barbosa De Almeida Camarini Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913171838 Carolina Soares Da Costa Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193039 Caroline Auxiliadora Brito De Santana Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193085 Celso Ivanoe Salina Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192586 Claudia Mara Dos Santos Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913193081 Crisciê Colombo Sousa Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913114785 Daniel De Barros Da Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192727 Daniela De Oliveira Martins Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192880 Danilo Gonçalves De Matos Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192639 Denise Aparecida Dos Santos Costalonga Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193111 Edna De Oliveira Schmeisch Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192844 Edson Fagundes Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913067405 Egina Siria Cedron Becker Barbosa Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913193142 Eliane Ferreira Gonçalves Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913011897 Emerson Pinheiro Benites Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913018345 Eudes Oliveira Corrêa De Lima Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 0 1
143913022837 Evelyn Nascimento Porto Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913101974 Fagner Teodoro Dos Santos Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193048 Fernanda Alves Gomes Primiani Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913192564 Fernanda Medeiros Bezerra Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192842 Gabriel Mazoti Moraes Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913185296 Gabriel Pinheiro Andrade Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913192535 Gabriela Cervera Guimarães Pereira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193155 Gabriella Letícia Esteves Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
http://www.concursos.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 118

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo SITUAÇÃO Item 
1

Item 
2

Item 
3 Total

143913192968 Gabryela Larissa Munari Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193136 Hodara Eloy Rezende Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913121591 Iara Navarrete De Morais Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192648 Iasmin Emily Candal Ribeiro Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913087375 Isa Gabriela Anunciaçao Pereira Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 0 1
143913168730 Isabela Lemes Ferreira Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913179904 Isabella Do Prado Polidoro Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913161310 Isabella Leal Ribas Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913192582 Ismael Da Silva Godoy Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913193040 Israel Do Prado Polidoro Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913130300 Jaqueline Da Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913179967 Jenniffer Gomes Gonçalves Da Cunha Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913175261 João Matheus Trelha De Oliveira Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913057263 Jose Francisco Minussi Da Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913181650 José Jorge Silva Couto Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913192786 Juliana Rolon Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913093740 Julianne Nagles Mosqueira Spotti Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192577 Kaio Rafael De Moraes Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913181666 Kamila Dos Santos Teixeira Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 0 2
143913193035 Katiúscia Da Silva Araújo Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193171 Laísa Marques De Sena Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192747 Lara Costa Oliveira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193177 Larissa Barbosa Nogueira Da Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2

143913067521 Laura Evelynne Barbosa Yassumoto 
Fantussi Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2

143913011078 Leandro Notari Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913192536 Leandro Silva Soares Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913177841 Leonardo De Souza Lima Barreto Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913177729 Lethícia Souza Nunes Barbosa Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913083573 Leticia Batista Leal Borges Assessor Técnico DEFERIDA 3 2 2 7
143913192629 Letícia Harumi De Melo Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913175395 Ligia Inoue Martins Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192589 Luana Tobias Pereira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192552 Lucas Gomes Ozorio Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192621 Lucas Roberto Farias De Souza Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913193012 Lucas Silva Da Rocha Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913084427 Lucas Teixeira Bühler Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913125784 Lucilene Tellecher De Azevedo Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913171530 Luis Gabriel Palma Vieira Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913069002 Márcia Gabriela Vasques Dos Santos Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913193137 Marcio Silvio Aguilera Schupp Filho Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913119272 Maria Carolina De Jesus Ramos Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913177654 Maria Eduarda Lima Simoes Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 0 1

143913192773 Maria Victoria Bardella De Carvalho 
Fernandes Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 0 1

143913193031 Mariana Duarte Lima Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913177759 Mariana Gomes Caxias Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192852 Mariana Xavier Gomes Fagundes Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913185355 Mário Robim Da Silva Júnior Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913193043 Matheus Henrique Rodrigues Medeiros Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192578 Mauricio Machado De Oliveira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913006485 Mayeli Magalhaes Mancilha Dos Santos Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192918 Michely Segovia Ortiz Santos Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 0 1
143913181940 Murillo Silva Crevelato Dos Santos Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913119432 Natalia Adriao Freitas Da Silva Previtera Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 0 2
143913171531 Natalia Nobre Pereira Gonçalves Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143913000526 Oriana De Souza Lima Romeiro Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913125510 Osvaldo Miltos Junior Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192780 Pedro Henrich Dos Santos Oliveira Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192526 Pedro Henrique Ovando Fernandes Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913000101 Rafael Barbosa Paracampos Assessor Técnico DEFERIDA 6 1 1 8
143913192534 Rafael Vieira Lacerda Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913182013 Rafaela Maranho Gomes Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913185230 Raul Grigoletti Filho Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913139704 Rayane De Araujo Leite Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 119

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo SITUAÇÃO Item 
1

Item 
2

Item 
3 Total

143913192533 Renato Rezende De Melo Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913144396 Ricardo Vieira De Mattos Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913192610 Rodrigo Cabral Da Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913171730 Rodrigo Costa Senne Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913175363 Rogério Peixoto De Azevedo Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913068371 Sandra Regina Bueno Gonçalves De Lima Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 0 1
143913185365 Sarah Ornellas Assis Ferreira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913192892 Simone Melgar De Castro Da Costa Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913175615 Talita Inoue Martins Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913139018 Thais De Jesus Coelho Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913171290 Thais Nascimento Moreira Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913060564 Thiago Toshio Nakada Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913056099 Valber Dos Santos Almeida Assessor Técnico DEFERIDA 3 1 1 5
143913193118 Vanessa Sanabria Trindade Ferreira Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913066190 Vinícius Basso Dos Santos Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 1 2
143913171747 Vitor Ferreira Feitosa Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913193104 Vívian De Araújo Pereira Assessor Técnico DEFERIDA 3 0 0 3
143913192907 Washington Nogueira Ramos Junior Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913057564 Wengrytton Raffael Cabreira Centuriao Assessor Técnico DEFERIDA 0 1 0 1
143913192565 Willian Da Rocha Ramalho Assessor Técnico DEFERIDA 0 0 0 0
143913171436 Yulle Pereira Da Silva Assessor Técnico DEFERIDA 0 2 2 4
143914177628 Adaflora Corrêa Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192706 Adriana Siqueira Lins PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192595 Adriana Vargas De Aguiar PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914162292 Adriano Dos Santos Trindade PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914132622 Alessandra Dos Santos Vilalba PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914180490 Alessandra Gomes De Oliveira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914155146 Alex Inoue Martins PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914021857 Aline De Araujo Santos PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914193046 Alisson Lacerda Benites Rodrigues PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192612 Alisson Toledo Peixoto PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193094 Ana Caroline Lima Monteiro PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192630 Ana Claudia Espindola Rodrigues PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914099153 Ana Lucia Morais Carvalho PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193084 Anderson Alberto Roque De Souza PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192531 Andrea Sumiko Mishima PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914067163 Andréia Santos Humsi Rayes Donxeva PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193003 Andreska Florentino Fadigas PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192558 Angélica Junker Jardim PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914171665 Ângelo Brunno Dos Santos Souza PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914022770 Annelise Massani Romero Cavalcante PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914107903 Ariel Lopes De Oliveira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192984 Aruana Luiz Goncalves PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914096622 Beatriz Godoy PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193079 Bianka Nascimento De Souza PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192847 Brena Lohane Monteiro Barreto PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192710 Bruna Pavan Barbosa PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192904 Bruno Eduardo Ferreira De Queiroz PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914002911 Camila Moraes Da Silva PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914182088 Camilla Barboza De Lima PELCP DEFERIDA 6 1 1 8
143914192530 Carla Emanoele De Carvalho Sandim PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193159 Carlos Wagner Assen PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914171670 Caroline Chamorro De Souza PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193143 Cassinei Gentil Ramos Da Silva PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914159816 Charles Henrique De Melo Vegas PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193058 Claudemir Martins De Sá PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192993 Claudio Kamiya PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193081 Crisciê Colombo Sousa PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192592 Cristiane De Assis Nader Cristaldo PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193007 Cristiane Moraes Palma Babot PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914018925 Daiane Aparecida Delmondes Martins PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914192628 Daniel Colman Rodrigues PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914181296 Daniel Dos Santos Trefzger De Mello PELCP DEFERIDA 3 2 0 5
143914192914 Daniele Jorge Pereira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192910 Danielli Santos Moreira PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
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143914175316 Danielly Abelha Silva PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192529 Danielly Araujo Carrera PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192570 Danithiely Marques De Souza PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914192620 David Da Silva PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914060207 David Peixoto De Azevedo PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192708 Dayane De Campos Ferreira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192911 Deborah Yoshie Arima PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914083997 Diego Leite Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914192587 Dielles Valenciano PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914067630 Diogo De Tarsso Da Silva Oliveira PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914181921 Doris Day Nantes Miranda Gomes PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914012639 Edleuza Vidal Borges PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914181578 Eliana Cristina Moraes Vasques Muller PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914050706 Eliane Alves Romualdo PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914148970 Eliene De Lara PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914016235 Elivania De Souza Carvalho PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192995 Ellen Thays Brandão PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914067506 Ellis Christine Carvalho De Souza PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914082348 Emanuella Barbara De Oliveira Gayeski PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914108359 Emerson Cavalheiro Oliveira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192599 Emily Gabrielly Da Silva Martins PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914181466 Ênia Rocha De Azevedo Carvalho PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192556 Érika Garbin Nogeira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914183300 Estevao Soares De Souza PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914162507 Eva Ellen Sanches Viana De Souza PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914022837 Evelyn Nascimento Porto PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914175590 Éverton José Ribeiro De Carvalho PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914107632 Fabyola Loureiro Machado PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914171828 Fernanda Da Silva Correia Takao PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192982 Fernanda Évellyn Fernandes PELCP DEFERIDA 3 1 0 4
143914095911 Fernanda Menezes Barbosa PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914080773 Francyelle Garcia De Menezes PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914192581 Fredson Augusto Da Anunciação Pereira PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192842 Gabriel Mazoti Moraes PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192632 Gabriela Aquino Gezat PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192535 Gabriela Cervera Guimarães Pereira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192606 Gabriela Olidio Da Silva PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914160727 Gabriela Papa Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914177687 Gabriela Pereira Marques PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192636 Gabrielly Aparecida Marques Ribeiro PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914185396 Giovana Davis Cardoso PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192978 Gislaine Rosa Gardim Da Costa PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914023087 Gustavo Casarin Corrêa PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914171964 Gustavo Lima De Souza PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914171946 Heliete Francisca Soares Barbosa PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914181557 Hélio Oscar Freire PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914179707 Hemyllyn Louyse Barreto De Souza Pecora PELCP DEFERIDA 0 2 0 2
143914193068 Hérick Rodrigues Pleutin PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914100642 Higor Correa Borges PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914177832 Hugo Alexandre Amorim Martins PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914121591 Iara Navarrete De Morais PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914099507 Iasmin De Siqueira Coutinho PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192648 Iasmin Emily Candal Ribeiro PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914181245 Isabela Garcia Medina Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193133 Isabele Cabreira Borges PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914065731 Isabella Fialho De Castro PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914161310 Isabella Leal Ribas PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914158557 Jackeline Benites Dias PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914192631 Janara Teresinha Politowski Ramos PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192600 Jaqueline Dantas Lacerda PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914192622 Jaqueline Pereira De Souza PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914185496 Jeová Queiroz De Vilhena Filho PELCP DEFERIDA 6 1 0 7
143914003346 Jessica De Oliveira Mendes PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914092587 Jessica Karoline Silva Mattos PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914181406 João Carlos Adriano PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
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143914171758 João Luiz Silva Coelho PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192616 João Vitor Militão Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914083705 Jocelaine Da Silva Raujo PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914192542 Joelma De Souza Melo Silva PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193153 Jone Pereira Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914192913 Jordana Dos Santos Pires PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914171076 Jorge Moreira Cavalcante Santos PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193036 José Eduardo Garcia PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193131 Josmar Xavier Gomes PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192983 Joufre Do Amaral Alves Junior PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914014330 Joyce Gregório Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 2 0 2
143914178024 Jucleide Oliveira Soares PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192786 Juliana Rolon PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914149656 Juliana Vilalba Monteiro Wolf PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914180043 Juliane Ferreira De Morais PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914185327 Jullia Dos Santos Staub PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914177620 Jully Soares Ocampos PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914028818 Juscelener Gonçalves Barbosa PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192577 Kaio Rafael De Moraes PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914181666 Kamila Dos Santos Teixeira PELCP DEFERIDA 0 2 0 2
143914171545 Kamilla Meireles Aparecida Garcia PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914185267 Karen Nakanishi PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914181203 Karine Lima De Almeida PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914182049 Katia Raniery Pereira Da Silva Rocha PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914155275 Katiane Vale De Farias PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914085105 Kele Cristina De Oliveira Chaves PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914177763 Lais Veiga Rodrigues PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192747 Lara Costa Oliveira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914163116 Larissa Aparecida Fernandes De Assis PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914193177 Larissa Barbosa Nogueira Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193066 Larissa Moura Machado PELCP DEFERIDA 0 0 0 0

143914067521 Laura Evelynne Barbosa Yassumoto 
Fantussi PELCP DEFERIDA 0 1 1 2

143914177274 Leandro Arguelho Lemos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192532 Leandro Dos Santos Staine PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914182124 Letícia Amorim Alves PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914083573 Leticia Batista Leal Borges PELCP DEFERIDA 3 2 2 7
143914193166 Leticia De Melo Lima PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192629 Letícia Harumi De Melo PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914175395 Ligia Inoue Martins PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192567 Lilian Alves Moraes PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914015163 Liliana Dos Santos PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914192596 Lisa Marie Rodrigues Conceicao PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914193092 Lorena Oliveira Barbosa Freitas PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914181476 Luana Vera Irala PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914177816 Lucas Kenedi Tavares Sartori PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192638 Lucas Miyahira Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914171794 Lucas Moura De Souza Auto PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192546 Lucas Sousa Araújo PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192614 Lucas Thiago Falcão Caniato PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914179794 Luciano Brandão Coelho PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914100300 Luciano Costa De Morais PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914015866 Luciano Dos Santos Verão PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914002172 Luciano Herculano De Oliveira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914009167 Lucilene Goncalves Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914171663 Lucival Bento Paulino Filho PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914007126 Luis Carlos Coimbra Vegas PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192625 Luiz Henrique De Castro PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914171141 Lylian Tafnes Dos Santos Bernardo PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914143603 Marcelo Minei Nakasone PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914069002 Márcia Gabriela Vasques Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914065282 Marcia Regina Ledesma PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914014979 Marcia Regina Lopes De Oliveira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192744 Marcio José Farias Filho PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914092399 Marcos Antonio Prates Rosa PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
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143914171529 Maria Aparecida Paula Dias PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914193052 Maria Cecilia Wasilewski De Castro PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914171791 Maria Eduarda Araujo De Almeida PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914006983 Maria Helena De Sousa E Silva PELCP DEFERIDA 6 1 1 8
143914192655 Maria Marta De Souza Roque PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914177759 Mariana Gomes Caxias PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192551 Mariana Marques Gutierres PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914102204 Mariana Santana Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914193044 Mariane Arakaki Oshiro PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914173588 Marina Auxiliadora De Figueiredo Oliveira PELCP DEFERIDA 6 0 0 6
143914134552 Marina Barbosa Miranda PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914086176 Marineuza Echeverria PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914005082 Marlene Ferraz Muniz PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914063026 Marlon Nunes Da Rocha PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914175557 Marly Grubert Chaves PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192584 Mateus Penha Ribeiro Da Silveira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914181703 Mauricio De Oliveira Braguin PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914183771 Mayara Letícia Miranda Lemos Da Rosa PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193069 Mayelly De Barros Alves PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914000448 Melissa Helena Flores Acosta Dalmolin PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914006635 Mellanie Kanashiro PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192981 Michael Douglas Alcântara Persi PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914063213 Michelle Benites Rodrigues PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192961 Michelle Bianch De Souza Da Silva PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192887 Michelle Karen Luciana Lobo PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192837 Mikaelen Pereira Alves Muro PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914171742 Minamar Leite Costa Junior PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914192588 Narely De Assis Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914182434 Nathália Kaleid Alves Martins PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192572 Natielly Sales Pinto Correa PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914081194 Nelma Lina De Almeida Castro PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914192686 Nicolas Mateus Peralta Bernal PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192598 Nicole Caroline Macena Pinheiro PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914144389 Noel Alves Da Silva PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914125510 Osvaldo Miltos Junior PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914120686 Paola Flores Santo Andréa PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914192967 Patricia Cabrera Ravaglia PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914068867 Patrícia Da Silva De Azevedo PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914162010 Patricia Pedra PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914192591 Patricia Rodrigues Ferreira Da Conceição PELCP DEFERIDA 0 0 0 0

143914170941 Patricia Sterfanny De Souza Ferreira 
Bacelar PELCP DEFERIDA 0 0 0 0

143914192571 Paula Silveira Teixeira Bossay PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192716 Pauline Gavíglia Silva PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914192780 Pedro Henrich Dos Santos Oliveira PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914086580 Pedro Henrique Caetano Rodrigues PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914192526 Pedro Henrique Ovando Fernandes PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914185230 Raul Grigoletti Filho PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914182015 Regina Monique Maciel Gonçalves PELCP DEFERIDA 0 2 2 4
143914113686 Renan Augusto Vieira PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192533 Renato Rezende De Melo PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192548 Rinaldo Joao Bosco Martins PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192836 Rita De Cássia Martins Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192610 Rodrigo Cabral Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914171724 Rogerio Estival Felix PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914027219 Ronaldo T. Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914121883 Rosangela De Andrade Thomaz PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192934 Rosangela Pereira De Souza PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914175530 Rose Rizzo Rodrigues PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914180361 Roseli Vieira Dos Santos PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914025968 Rosenilda De Fatima Boldori PELCP DEFERIDA 3 1 1 5
143914192593 Rosinei Viana De Sousa PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192626 Shellton Weigly Santos Lino PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192792 Silvia Da Silva Narçay PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914009471 Simeao Arantes De Azevedo PELCP DEFERIDA 0 2 0 2
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143914192635 Simone Dos Santos Guesso PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914029989 Simone Gonçalves Bernal PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192947 Soraya Costa Marquez PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914003245 Suelen Grisoste Panassiol Mandarino PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193027 Taize Rosa Da Silva Ferreira PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192575 Tayana Rodrigues De Barros PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914185337 Taynara Pereira Brandão PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914185205 Thaiany Pedreira Paiva Corrêa De Araújo PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192597 Thaís Cristina Da Conceição Maidana PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914000835 Themis Souza Fenelon Pedroso PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193088 Thilie Aranha Neto PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914185264 Ubirajara Jaqueira Bispo PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914003394 Valeria Henrique Vieira Fortunato PELCP DEFERIDA 3 2 2 7
143914174511 Valeska Miyahira Ribeiro PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192991 Vanessa Moraes Silva PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914170967 Vanessa Pedroso Sousa PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192704 Vanessa Vieira Pleutim PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914181813 Veronica Da Silva De Santana PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914193104 Vívian De Araújo Pereira PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914192881 Viviane Leticia Mendes PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914180045 Wander Vasconcelos Galvão PELCP DEFERIDA 3 0 0 3
143914057564 Wengrytton Raffael Cabreira Centuriao PELCP DEFERIDA 0 1 0 1
143914065778 Wesckley De Oliveira Silva PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914044907 Wesley Marcelino Dos Santos Vargas PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914177498 Weslley Candido Popovits Vieira PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914192547 William Ribeiro Da Silva PELCP DEFERIDA 0 1 1 2
143914130469 Yara Esteche Holanda Lopes PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914192927 Yasmin Carolina Oliveira Fernandes PELCP DEFERIDA 0 0 0 0
143914193030 Yonara Silva Do Amaral PELCP DEFERIDA 0 0 0 0

ANEXO II AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/SEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024

RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024 INDEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA 

FUNDAMENTAÇÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO SUBITEM 5.5 DO EDITAL N. 1/2024 – SAD/SEL.

PELCP = Planejamento e Execução de Licitações e Contratações Públicas

Inscrição Nome Cargo SITUAÇÃO Fund. Indeferido

143913004686 Adauto Inacio Da Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913116137 Adelvan Nunes De Freitas Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913150084 Alessandra Messias Holland Dos Santos Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192545 André Luis Pereira Dos Santos Junior Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913022770 Annelise Massani Romero Cavalcante Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913108921 Aurelucia Rodrigues Da Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913192645 Bruno De Aguiar Braga Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea ‘a’
143913185225 Camila Amorim Ramos Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192633 Camila Miotto Fagundes Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192711 Camila Ramos Celestino Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913165688 Carla Aparecida Silva De Souza Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913171670 Caroline Chamorro De Souza Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913099843 Celso Siqueira Filho Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913081902 Ciciana Sales Da Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913027393 Claudenice Severina De Souza Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192692 Cleidiane Rodrigues Bortoleto Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913171055 Daniani Soletti Bertol Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192825 Daniela Carvalho Sousa Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192634 Daniele Charão Barrizon Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192601 Daniella Vieira De Oliveira Amaro Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913193158 Danielle A. S. Brajowichs Montenegro Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192529 Danielly Araujo Carrera Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913193116 Danilo De Queiroz Villalba Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913011608 Deyze Dayane Lima Ovando Barbosa Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913178788 Dione Dos Santos Miranda Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913168669 Edda Suellen Silva Araujo Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
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143913025579 Edmar Fernandes Ribeiro Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192643 Eliara Pereira Figueiredo Petiga Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “g”
143913067506 Ellis Christine Carvalho De Souza Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192756 Emerson Cristaldo Do Nascimento Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913171828 Fernanda Da Silva Correia Takao Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913021047 Fernanda Resquin Teixeira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913080773 Francyelle Garcia De Menezes Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913139239 Gabriela De Assis Escobar Coelho Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913151702 Gerson Da Silva Alves Junior Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192543 Giselle Aparecida Silva De Souza Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913067185 Giuliano Nascimento Nunes Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192583 Gleyson Ferreira Porteles Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913192678 Hamilton Luis Da Cruz Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192999 Helder Serem Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913007172 Héllen Bianca Rosa Francisco De Melo Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192613 Helton Del Valhe Romero Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192736 Indiana Almeida Barbosa Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913011440 Jaqueline Figueiredo Goes Parana Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192776 Jardel Rezende Pereira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913065270 Jefferson Valagna Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913000677 Jéssica Carolina Lages Negrão Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192573 Joao Pedro Souza Da Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “g”
143913097437 Joseane Martins Miranda Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913193105 Juliana Velasco Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192523 Karen Caroline Da Silva Barbosa Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913177765 Karoline Duarte Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913155692 Kelly Caroline Barbosa Cavallari Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913103812 Kleber Marques Ferreira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192623 Larissa Antunes Carvalho Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192539 Larissa Aparecida Escalante Teixeira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192637 Lilian Nascimento Martins Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913193146 Luana Manhani Pires Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913193086 Luar Nogueira Maia Carvalho Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913171794 Lucas Moura De Souza Auto Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913193100 Lucas Santos Da Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913027225 Lucilene Dos Santos Ribeiro Ferreira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913084112 Lúcio José Costa Barbosa Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913001599 Luzenir Borges Da Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913014979 Marcia Regina Lopes De Oliveira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192646 Marcus Vinicius Ramos Da Silva Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913193129 Mariana Ricco Arguello Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913176584 Marleide Gomes De Pinho Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192527 Marselli Senandes De Moura Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913006635 Mellanie Kanashiro Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913027297 Mirian Cristina Lima Gomide Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913068500 Murilo Malheiros Anderson Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192598 Nicole Caroline Macena Pinheiro Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192569 Patricia De Oliveira Marques Belentani Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913059630 Pedro Paulo Centuriao Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913080019 Polyana De Lara Pellicioni Franchin Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913130150 Priscila Soares Barros Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192605 Quezia De Castro Cardoso Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192839 Renata Luiza Ponce De Souza Barbosa Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192550 Renata Ruiz Jacquet Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913121011 Renato Raulino Barreto Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192886 Roberto Alves Pereira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913171606 Sarah De Fátima Falcão Vianna Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192841 Saulo Guzzi Santos Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913067413 Sheyla Cristina Da Silva Batista Lima Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913177777 Sofia De Mendonça Battistotti Assessor Técnico INDEFERIDA Alínea “a”
143913179759 Sofia Vaz Stelle Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192541 Tania Mara Hupp Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913150201 Tarso Borges Fantini Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913021447 Tatiany Souza De Lara Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913152404 Thais Amelia Fernandes Da Silva Wanzeller Zanela Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
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143913192597 Thaís Cristina Da Conceição Maidana Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192782 Thaysa Althoff Scherer Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192721 Thelmo Lana Gehlen Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913000835 Themis Souza Fenelon Pedroso Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192750 Victor Guilherme Lezo Rodrigues Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913185392 Victória Carolina Pagnoncelli Aliaga Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913011957 Vilma Pereira De Melo Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913192540 Walter Cristaldo De Oliveira Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143913069075 Zeferina De Souza Montengro De Camrgo Assessor Técnico INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192538 Ademirson Nogueira Luba PELCP INDEFERIDA Alínea ‘b’ e ‘f’
143914184891 Adriana Salomão Heusy PELCP INDEFERIDA Alínea ‘d’
143914006891 Alberto Cezar Alonso Cunha PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192943 Alessandra Cardoso De Souza Moreira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193138 Alex Fabio Pereira De Oliveira PELCP INDEFERIDA Alínea “e”
143914000795 Alexssander Alvarenga Meza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914108249 Aline Eliane Ledesma De Siqueira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914175366 Aline Manuely Gomes Rodrigues Rodrigues PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192528 Alvaro Costa Jardim Neto PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193126 Ana Amelia Dos Santos Timoteo Lopes PELCP INDEFERIDA Alínea “g”
143914193145 Ana Carolina Alves Coelho De Lima PELCP INDEFERIDA Alínea ‘e’
143914193181 Ana Cristina Pedro Gomes De Sá PELCP INDEFERIDA Alínea ‘a’
143914158306 Andre Luiz Eugenio Ferreira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192956 Andrea Rezende Pache De Souza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192549 Andreia Bebete Cançado Da Rocha PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914131159 Andreia Cristina Soares Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914024394 Antonio Cesar Tenorio Medeiros PELCP INDEFERIDA Alínea ‘a’
143914185467 Aparecida Silva Matos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914166947 Ariane Talita Nantes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192609 Augusto Lameu Chaves PELCP INDEFERIDA Alínea ‘d’
143914192930 Bárbara Rondon Barbosa Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914165622 Barbara Souza Do Carmo PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192562 Beatriz Moreira Ferraz Bezerra PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914007560 Benny Lúcio Queiroz Paiva PELCP INDEFERIDA Alínea ‘e’
143914177731 Bianca Cassia Martins Tonon PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914136254 Bianca Souza Lopes Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193022 Bruno Maciel Charao PELCP INDEFERIDA Alínea ‘a’
143914192671 Camila Godoy Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181414 Camila Gomes De Arruda PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192617 Camila Neri Barbosa De Almeida Camarini PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192554 Camila Nogueira PELCP INDEFERIDA Alínea ‘a’
143914021102 Caroline Batista Borges PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914163034 Catarina Aguayo Nunes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914151596 Cecilia Saiury Araki PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914159991 Clayton Machado Zorrilha PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192692 Cleidiane Rodrigues Bortoleto PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192642 Cleiton Pereira Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914020829 Cleyton Lima De Barros PELCP INDEFERIDA Alínea “f”
143914004525 Consuelo Roca Siles PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192758 Cristiana Guimarães Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192624 Cristiano Jose Martins De Freitas PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914098711 Daiany Caceres De Souza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192557 Damaris Moreira De Melo Lima PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193096 Daniel Aparecido Ananias Junior PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914114785 Daniel De Barros Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192825 Daniela Carvalho Sousa PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192727 Daniela De Oliveira Martins PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914082057 Daniele Dos Santos Gomes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914084160 Daniele Fernanda Dos Santos Cavalcante PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192937 Danielle Souza Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914166778 Danithielly De Oliveira Teodoro PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914060248 David Cordeiro Junior PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914091817 Dayse Gleice Amancio Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193042 Diego Henrique Vieira De Moraes Mendonca PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914156793 Dominique Lorraine De Souza PELCP INDEFERIDA Alínea “e”
143914012950 Douglas Barbosa De Oliveira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
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143914192615 Douglas De Moura Falcao PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914177821 Dyuli Tainá De Oliveira Nunes Mattos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914168669 Edda Suellen Silva Araujo PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192844 Edson Fagundes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914177809 Eduardo Nunes Pessoa PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914177675 Elber Da Silva Nascimento PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193140 Eliandro Figueiredo Borges PELCP INDEFERIDA Alínea “e”
143914004056 Eliane De Lima PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914131990 Eliane Duarte Garcia PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192585 Epifanio Ademir Alvarenga PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914012887 Erika Nogueira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914118437 Eugênio Da Silva Pavão PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914192843 Everton Da Silva Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914057692 Everton Lauriano Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914169244 Everton Patrick Cavalheiro PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193170 Ewerton Wilker Barros Rodrigues PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192640 Fabio Luis Biancao Lopes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914004461 Fábio Walney Ricaldes Gonçalves PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193134 Felipe Gonçalves Sandim PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914020341 Fernanda Santana Medeiros PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181253 Fernando Lopes Fernadnes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192921 Fernando Yachel Braga PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192977 Flaviana Cristina Angelo De Lima PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914058308 Gabriel Boregio Ortiz PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914106092 Gabriel De Oliveira Bello PELCP INDEFERIDA Alínea “d”
143914192627 Gabriel Severino De Oliveira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192576 Gessica Avalos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914044779 Gilmar Alves Ribeiro Da Paixão PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192590 Girleide De Oliveira Correa PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192543 Giselle Aparecida Silva De Souza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192579 Gislaine Antonia Rainho Bertasso PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914153889 Gisleny Nunes Quirino PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914130125 Glauce Pulquerio Nogueira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914177681 Guilherme José Meloto PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914193152 Helga Pereira Dias PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914007172 Héllen Bianca Rosa Francisco De Melo PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914097021 Ingrid Gabrielli Dauzacker PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914157590 Isabela Maria Hozano De Souza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914013692 Isis Câmara Rodrigues PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914177517 Ivana Caroline Bernardes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192830 Janaina Ohlweiler Milani PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181575 Jane Carvalho Da Rosa PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914082467 Jaqueline Rainoso Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192555 Jenifer Beatriz Dos Santos Arguelo PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193075 Jennifer Salles Da Silva PELCP INDEFERIDA Alínea “g”
143914192653 Jessica Gingueleski De Lima PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914097400 Jéssica Spencer Gonzaga PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192619 Jhenifer Lawany Silva Pereira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914175261 João Matheus Trelha De Oliveira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914184895 Joao Vitor Goncalves Zulin PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914089479 Jonas Folle PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193010 Jorge Coelho Rodrigues PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914025473 José Augusto Gonçalves Pimenta PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181650 José Jorge Silva Couto PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914112439 Jose Vinicius Rezende PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914019160 Juliana De Oliveira Parron PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192939 Juliana Ortega De Oliveira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914002177 Juliano Augusto De Carvalho PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914112142 Karina Andreia Ferreira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914180310 Karla Cristiane Araújo De Sousa PELCP INDEFERIDA Alínea “g”
143914177779 Karla Tomais Penasso PELCP INDEFERIDA Alínea “g”
143914177765 Karoline Duarte PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193099 Karoline Lopes Dos Reis PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181790 Katiany Amorim Modesto PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914182932 Kelly Maria Fernandes Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
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143914111918 Kenia Graziella Ramires Da Silva PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914192603 Leonardo De Carvalho Ferreira PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914019853 Letícia Silva Ferreira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192740 Lilian Danielle Dos Santos Buzzini Gil PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914192819 Liumara Da Silva Mendoza PELCP INDEFERIDA Alínea “e”
143914192922 Livia Dominik Boska Francisco PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914088355 Luana Queiroz Ramos PELCP INDEFERIDA Alínea “g”
143914192611 Lucas Antunes De Souza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914185395 Lucas De Oliveira Antunes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193151 Lucas De Souza Calves Alvarez PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914177581 Lucas Monturil Rodrigues Alves PELCP INDEFERIDA Alíneas “a” e “d”
143914181595 Luciana Rita Horta Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192525 Luciane Da Mota PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914027225 Lucilene Dos Santos Ribeiro Ferreira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914125784 Lucilene Tellecher De Azevedo PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914185474 Luis Guilherme Sant Anna Domingues PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914161786 Luiz Fernando Mirault Pinto PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914192560 Luiza Fernanda Pereira PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914146393 Marcelo Rodrigues Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914185324 Marcelo Tavares Duchini PELCP INDEFERIDA
143914177751 Maria Priscilla Kiss E Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914182419 Mariana Medeiros Navarro Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193129 Mariana Ricco Arguello PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192852 Mariana Xavier Gomes Fagundes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192594 Mariane Coelho Campos Dos Anjos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914051024 Marilza Spindola Franco PELCP INDEFERIDA Alínea “e”
143914192811 Matheus França PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192544 Mayara Marcia Da Silva Cardoso Modesto Gomes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181467 Maycon Henrique Novaes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192957 Michele Kuchar Matte PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192918 Michely Segovia Ortiz Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914179706 Miguel Rezende Da Silva Rodrigues PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914081790 Misleine Diaz Gomes Nammoura PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192566 Moisés Da Silva Furtado PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193187 Monica Zequim Colado PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192561 Mylena Santos De Oliveira PELCP INDEFERIDA Alínea “g”
143914157171 Nagela Campos Batista De Souza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914059258 Naiara Aline Torres Pereira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914100816 Natalia Aparecida Ribeiro Garnes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181795 Nathallí Prado De Jesus PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914193098 Nubia Caroline Medina Montania PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914178784 Orlando Enequio Palhano PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914157164 Patrícia Souza Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192608 Paulo Henrique Motosuke PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914159322 Pedro Ferreira Da Silva Filho PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192816 Pedro Paulo Do Prado PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914171128 Priscila Schmidt Casemiro PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914130150 Priscila Soares Barros PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914087461 Rafael Fidelis Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192618 Rafhaela Jung Da Silva PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914181395 Raiane Mirian Rodrigues Da Silva Sousa PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914185249 Rebecca De Deus Panassolo PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914183584 Regiane Miranda De Moraes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914009714 Renan Osterberg Maciel PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192809 Renilda Macedo Ferreira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914085371 Rhiane Lima Burigato PELCP INDEFERIDA Alínea “e”
143914193108 Roberta Garcez Pinho Chaves PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192607 Rochelle Karoline De Arruda PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914126529 Rodrigo Do Nascimento Bento PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192537 Rosana Durães Dos Santos Zorato PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914080771 Rosemary Gauna De Oliveira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914001800 Rudimar Das Neves Pereira PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914011791 Sandra De Paiva Guimaraes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914174411 Sandro Batista De Paula PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914171606 Sarah De Fátima Falcão Vianna PELCP INDEFERIDA Alínea “c” e “d”
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143914014091 Silvia Pereira De Araujo PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914096128 Suanny Adri Silva Mougenot PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914083291 Suzileide Aparecida Da Costa PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914186185 Tailiz Neri Catarino PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914152616 Talita Cassia Trindade PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914061969 Taynara Da Silva Azevedo Lopes Fernandes PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914086178 Thais Ferreira De Souza PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192975 Thais Pau Ferro Centurion PELCP INDEFERIDA Alínea “a”
143914095729 Thais Ribeiro Rocha Maldonado PELCP INDEFERIDA Alínea “d”
143914184817 Thalita Victorino Pires PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192853 Thaynara Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914006616 Toniclei Gauer Pompeu PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914001185 Ubardo Ramao Da Silva Junior PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192602 Vanessa Dos Santos PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914095676 Vanessa Vidal Farias Barros Loureiro PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914132973 Vania Peralta Medina PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192952 Vinícius Machado Prates PELCP INDEFERIDA Alínea “e”
143914192553 Vitória Do Nascimento Nahas PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914192700 Vitória Silva Dantas PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914171201 Viviane Marinho De Menezes Sant Ana PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’
143914153930 Washley Rogers Dos Reis Machado PELCP INDEFERIDA Alíneas ‘a’,’b’,’c’,’d’ e ‘e’

ANEXO III AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/SEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO – SAD/SEL/2024 QUE SE 
AUTODECLARARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA NA ETAPA I: INSCRIÇÃO, CUJA DEFINITIVIDADE ESTÁ 

CONDICIONADA À HABILITAÇÃO DO CONCORRENTE NA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

PELCP = Planejamento e Execução de Licitações e Contratações Públicas

Inscrição Nome Cargo Cota

143913114785 Daniel De Barros Da Silva Assessor Técnico PCD
143913192880 Danilo Gonçalves De Matos Assessor Técnico PCD
143914192911 Deborah Yoshie Arima PELCP PCD
143914193152 Helga Pereira Dias PELCP PCD
143914171758 João Luiz Silva Coelho PELCP PCD
143914007126 Luis Carlos Coimbra Vegas PELCP PCD
143914134552 Marina Barbosa Miranda PELCP PCD
143914193104 Vívian De Araújo Pereira PELCP PCD

ANEXO IV AO EDITAL n. 2/2024 – SAD/SEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO – SAD/SEL/2024 QUE SE 
AUTODECLARARAM NEGROS NA ETAPA I: INSCRIÇÃO, CUJA DEFINITIVIDADE ESTÁ CONDICIONADA À 

HABILITAÇÃO DO CANDIDATO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

PELCP = Planejamento e Execução de Licitações e Contratações Públicas

Inscrição Nome Cargo Cota

143913193103 Aline Batista Gomes Assessor Técnico NEGRO

143913192994 Andre Luis Rodrigues De Lima Assessor Técnico NEGRO

143913177645 Anthonny Felipe Bucciotti Antoniassi Assessor Técnico NEGRO

143913192524 Bruno De Oliveira Madureira Assessor Técnico NEGRO

143913011897 Emerson Pinheiro Benites Assessor Técnico NEGRO

143913192564 Fernanda Medeiros Bezerra Assessor Técnico NEGRO

143913181650 José Jorge Silva Couto Assessor Técnico NEGRO

143913192747 Lara Costa Oliveira Assessor Técnico NEGRO

143913193177 Larissa Barbosa Nogueira Da Silva Assessor Técnico NEGRO

143913125784 Lucilene Tellecher De Azevedo Assessor Técnico NEGRO

143913119432 Natalia Adriao Freitas Da Silva Previtera Assessor Técnico NEGRO

143913139018 Thais De Jesus Coelho Assessor Técnico NEGRO
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143913057564 Wengrytton Raffael Cabreira Centuriao Assessor Técnico NEGRO

143913192565 Willian Da Rocha Ramalho Assessor Técnico NEGRO

143914162292 Adriano Dos Santos Trindade PELCP NEGRO

143914193003 Andreska Florentino Fadigas PELCP NEGRO

143914022770 Annelise Massani Romero Cavalcante PELCP NEGRO

143914192847 Brena Lohane Monteiro Barreto PELCP NEGRO

143914193143 Cassinei Gentil Ramos Da Silva PELCP NEGRO

143914159816 Charles Henrique De Melo Vegas PELCP NEGRO

143914192628 Daniel Colman Rodrigues PELCP NEGRO

143914175316 Danielly Abelha Silva PELCP NEGRO

143914192708 Dayane De Campos Ferreira PELCP NEGRO

143914083997 Diego Leite Da Silva PELCP NEGRO

143914057692 Everton Lauriano Dos Santos PELCP NEGRO

143914192636 Gabrielly Aparecida Marques Ribeiro PELCP NEGRO

143914171964 Gustavo Lima De Souza PELCP NEGRO

143914100642 Higor Correa Borges PELCP NEGRO

143914158557 Jackeline Benites Dias PELCP NEGRO

143914003346 Jessica De Oliveira Mendes PELCP NEGRO

143914192616 João Vitor Militão Dos Santos PELCP NEGRO

143914192747 Lara Costa Oliveira PELCP NEGRO

143914193177 Larissa Barbosa Nogueira Da Silva PELCP NEGRO

143914193066 Larissa Moura Machado PELCP NEGRO

143914177274 Leandro Arguelho Lemos PELCP NEGRO

143914088355 Luana Queiroz Ramos PELCP NEGRO

143914192614 Lucas Thiago Falcão Caniato PELCP NEGRO

143914192625 Luiz Henrique De Castro PELCP NEGRO

143914092399 Marcos Antonio Prates Rosa PELCP NEGRO

143914171529 Maria Aparecida Paula Dias PELCP NEGRO

143914192588 Narely De Assis Santos PELCP NEGRO

143914081194 Nelma Lina De Almeida Castro PELCP NEGRO

143914009471 Simeao Arantes De Azevedo PELCP NEGRO

143914185264 Ubirajara Jaqueira Bispo PELCP NEGRO

143914192991 Vanessa Moraes Silva PELCP NEGRO

143914057564 Wengrytton Raffael Cabreira Centuriao PELCP NEGRO

143914065778 Wesckley De Oliveira Silva PELCP NEGRO

ANEXO V AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/SEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEL/2024

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO – SAD/SEL/2024 QUE SE 
AUTODECLARARAM INDÍGENA NA ETAPA I: INSCRIÇÃO, CUJA DEFINITIVIDADE ESTÁ CONDICIONADA À 

HABILITAÇÃO DO CANDIDATO NA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

PELCP = Planejamento e Execução de Licitações e Contratações Públicas

Inscrição Nome Cargo Cota

143913192844 Edson Fagundes Assessor Técnico ÍNDIO
143913192852 Mariana Xavier Gomes Fagundes Assessor Técnico ÍNDIO
143914192914 Daniele Jorge Pereira PELCP ÍNDIO
143914173588 Marina Auxiliadora De Figueiredo Oliveira PELCP ÍNDIO
143914044907 Wesley Marcelino Dos Santos Vargas PELCP ÍNDIO
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Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.436, de 08 de março de 2024, páginas 
155 a 189.

EDITAL n. 8/2024 - SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM/2024, de 1º de fevereiro de 2024, tornam públicos, para 
conhecimento dos interessados, o resultado final das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SED/
ADM/2024, de acordo com a análise realizada pela Comissão de Avaliação e Seleção, sendo que:

1. No Anexo I, consta a classificação dos candidatos aprovados, estabelecida a partir da somatória dos pontos 
obtidos na Avaliação Curricular, por função e município, em ordem decrescente de pontuação e em ordem 
crescente de classificação e de acordo com as cidades designadas no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM/2024.

2. No Anexo II, consta a classificação dos candidatos aprovados, estabelecida a partir da somatória dos pontos 
obtidos na Avaliação Curricular, por função e município, em ordem decrescente de pontuação e em ordem 
crescente de classificação e de acordo com as cidades designadas no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM/2024, das 
vagas destinadas, com exclusividade, às escolas estaduais localizadas nas aldeias indígenas.

3. Em razão ao provimento dos recursos dos candidatos alhures mencionados, é necessária a retificação por 
incorreção do EDITAL n. 4/2024 – SAD/SED/2024, de 22 de fevereiro de 2024, quanto ao resultado definitivo das 
Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/2024, dos candidatos supracitados, acompanhadas da 
respectiva pontuação obtida na Etapa II, Avaliação Curricular. Por oportuno, segue correção de ofício, do recurso 
provido, referente aos candidatos, conforme segue:

ONDE SE LÊ:
Inscrição Nome Cargo Item 1 Item 2 Item 3

142818041489 DORA DOS REIS OLIVEIRA Agente de Limpeza - Ponta Porã 0 1 1

Inscrição Nome Cargo Item 1 Item 2 Item 3

142819190278 EVANDRO CIRINEU DA 
SILVA

Agente de Limpeza - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 1 0 0

LEIA-SE:
Inscrição Nome Cargo Item 1 Item 2 Item 3

142818041489 DORA DOS REIS OLIVEIRA Agente de Limpeza - Ponta Porã 0 1 6

Inscrição Nome Cargo Item 1 Item 2 Item 3

142819190278 EVANDRO CIRINEU DA 
SILVA

Agente de Limpeza - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 1 0 6

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 8/2024 - SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SAD/SED/ADM/2024

Inscrição Nome Cargo ITEM 
1

ITEM 
2

ITEM 
3 TOTAL Class. Condição

142781189727 Elaine Colombo Agente de Limpeza - 
Amambai 1 0 6 7,00 01º Ampla 

Concorrência

142781128139 Elizabete Parede Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Amambai 2 0 3 5,00 02º Ampla 

Concorrência

142781191015 Joice Maiara Marques 
Rodrigues

Agente de Limpeza - 
Amambai 2 0 2 4,00 03º Ampla 

Concorrência

142781189359 Alessandra Aparecida 
Muller

Agente de Limpeza - 
Amambai 0 0 1 1,00 04º Ampla 

Concorrência
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Inscrição Nome Cargo ITEM 
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142782190242 Edineia Da Silva 
Francisco

Agente de Limpeza - 
Anastácio 0 2 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142782135456 Soleide De Almeida 
Ferreira

Agente de Limpeza - 
Anastácio 2 0 3 5,00 02º Ampla 

Concorrência

142782190045 Eliana Aparecida Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Anastácio 2 0 2 4,00 03º Ampla 

Concorrência

142782190934 Simeia Conceição Dos 
Santos Leite

Agente de Limpeza - 
Anastácio 2 0 1 3,00 04º Ampla 

Concorrência

142782191283 Tania Martins De Sousa 
Castro

Agente de Limpeza - 
Anastácio 2 0 0 2,00 05º NEGRO

142782189144 Claudidalva De Oliveira Agente de Limpeza - 
Anastácio 2 0 0 2,00 06º Ampla 

Concorrência

142783011554 Neuza Simão 
Rodrigues

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142783192252 Josenias Santos 
Moreira Cezar

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 6 8,00 02º NEGRO

142783190242 Edineia Da Silva 
Francisco

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 0 2 6 8,00 03º Ampla 

Concorrência

142783189996 Jaqueline Gomes 
Cervantes

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 1 0 3,00 04º Ampla 

Concorrência

142783189967 Djanira Teixeira De 
Souza

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 05º Ampla 

Concorrência

142783191496 Fátima Gregória 
Gomez Assumpção

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 06º Ampla 

Concorrência

142783191801 Elisangela De Souza 
Cavalheiro

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência

142783191999 Albertina Da Silva 
Albres

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 08º Ampla 

Concorrência

142783083824 Alex Sander Aguilar 
Benevides

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 09º Ampla 

Concorrência

142783192046 Edna Silva Duarte 
Gonçalves

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 10º Ampla 

Concorrência

142783191283 Tania Martins De Sousa 
Castro

Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 11º NEGRO

142783139879 Edilene Augusto Bispo Agente de Limpeza - 
Aquidauana 2 0 0 2,00 12º Ampla 

Concorrência

142783133114 Caroline Gomes Romeu Agente de Limpeza - 
Aquidauana 0 0 2 2,00 13º Ampla 

Concorrência

142785039846 Marina Cesznek 
Nicolau Lira

Agente de Limpeza - 
Bataguassu 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142785189206 Marli Moura De Oliveira 
Firmino

Agente de Limpeza - 
Bataguassu 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142785190305 Silvana Ferreira Gomes Agente de Limpeza - 
Bataguassu 2 0 6 8,00 03º Ampla 

Concorrência

142786190270 Maria Lidia Da Silva 
Cota

Agente de Limpeza - 
Batayporã 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142786191095 Sonia Aparecida De 
Jesus

Agente de Limpeza - 
Batayporã 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142786191279 Elisa Da Silva Aquino Agente de Limpeza - 
Batayporã 2 0 6 8,00 03º Ampla 

Concorrência

142786131356 Lucimar Pereira Batista Agente de Limpeza - 
Batayporã 2 0 4 6,00 04º Ampla 

Concorrência

142787144069 Cleyde Aparecida Alves 
Alcara Dias

Agente de Limpeza - Bela 
Vista 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142788189435 Rosimeire Maciel Agente de Limpeza - 
Bodoquena 2 0 2 4,00 01º Ampla 

Concorrência

142788191100 Luiza Fernanda 
Teodoro Analeto

Agente de Limpeza - 
Bodoquena 2 2 0 4,00 02º Ampla 

Concorrência

142788189082 Gracielly Pereira Dos 
Santos

Agente de Limpeza - 
Bodoquena 2 1 0 3,00 03º Ampla 

Concorrência

142788190426 Joelma Da Silva Cena Agente de Limpeza - 
Bodoquena 2 0 0 2,00 04º Ampla 

Concorrência

142788124756 Gesiane De Oliveira 
Trindade

Agente de Limpeza - 
Bodoquena 2 0 0 2,00 05º Ampla 

Concorrência

142788145686 Aline Silva De Souza Agente de Limpeza - 
Bodoquena 2 0 0 2,00 06º Ampla 

Concorrência

142789053311 Luciene Conceição Felix 
Ferreira Agente de Limpeza - Bonito 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência
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142789191713 Juliana Duarte Martins 
Sanches Agente de Limpeza - Bonito 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142789192187 Thiago Aquino Agente de Limpeza - Bonito 2 0 0 2,00 03º Ampla 
Concorrência

142790188887 Claudia Regina 
Fernandes Ramos

Agente de Limpeza - 
Caarapó 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142790130037 Arielle Cuzinato Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Caarapó 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142790191825 Ana Paula De Assunção Agente de Limpeza - 
Caarapó 2 0 0 2,00 03º Ampla 

Concorrência

142790053776 Andreia Do Nascimento 
Martins

Agente de Limpeza - 
Caarapó 0 0 1 1,00 04º Ampla 

Concorrência

142791189561 Aurelly De Pauda 
Domingues

Agente de Limpeza - 
Camapuã 2 0 0 2,00 01º Ampla 

Concorrência

142791190632 Lohraine De Souza 
Godinho

Agente de Limpeza - 
Camapuã 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142792190093 Eliane Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142792047073 Sandra Medina Do 
Nascimento

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 2 6 10,00 02º Ampla 

Concorrência

142792190221 Luiz Antonio Goncalves 
Da Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 6 9,00 03º Ampla 

Concorrência

142792054792 Janete Aparecida Felix 
De Souza

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 6 9,00 04º Ampla 

Concorrência

142792189503 Felicia Ayala Sotto Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 6 9,00 05º Ampla 

Concorrência

142792129297 Francy Cristina Da 
Silva Taques

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 2 5 9,00 06º Ampla 

Concorrência

142792098455 Mirian Aparecida Da 
Silva Francisco

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 2 5 9,00 07º Ampla 

Concorrência

142792192090 Vera Lucia Farias Yanez Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 08º Ampla 

Concorrência

142792188969 Lenice Da Costa De Sá Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 09º Ampla 

Concorrência

142792189178 Elenir Conceiçao Rocha Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 10º Ampla 

Concorrência

142792042397 Clemilda Nunes 
Queiroz Monteiro

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 11º Ampla 

Concorrência

142792143742 Elaine Silveira Lopes 
Da Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 12º Ampla 

Concorrência

142792192137 Rute Ferreira Martins 
Gomes

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 13º Ampla 

Concorrência

142792043474 Sirlei Barauna De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 14º NEGRO

142792189863 Raquel Godoy Feitoza Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 15º Ampla 

Concorrência

142792191934 Valdete Mendes 
Arguelho De Miranda

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 16º Ampla 

Concorrência

142792191226 Marineia Sampaio Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 17º Ampla 

Concorrência

142792137791 Adailton Oliveira 
Mendonça

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 18º Ampla 

Concorrência

142792189489 Aparecida Braga Ozorio Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 19º Ampla 

Concorrência

142792190024 Marcia Da Silva Santos 
Cardozo

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 20º Ampla 

Concorrência

142792136437 Izaura Portilho Flavio 
De Sousa

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 21º Ampla 

Concorrência

142792189502 Sônia Serino Guarinelli Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 22º Ampla 

Concorrência

142792189717 Márcia Cristina Braga 
De Souza

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 23º Ampla 

Concorrência

142792053271 Vânia Lúcia Rodrigues 
Oliveira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 24º Ampla 

Concorrência

142792190801 Maria Auxiliadora 
Gomes Dos Santos

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 25º Ampla 

Concorrência

142792147850 Fernanda Viepes De 
Almeida

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 26º Ampla 

Concorrência
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142792137675 Kelli Ferreira Da Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 27º Ampla 

Concorrência

142792190446 Luciana Vergilio 
Canhete

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 28º Ampla 

Concorrência

142792191626 Jackeline Martins 
Vilhalva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 29º Ampla 

Concorrência

142792190516 Cristiane Rodrigues 
Andrade

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 30º Ampla 

Concorrência

142792091477 Caroline De Oliveira Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 31º Ampla 

Concorrência

142792190643 Daiani Andressa De 
Lima Rosel

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 32º Ampla 

Concorrência

142792189061 Karen Karoline 
Guilherme Hall Miranda

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 33º Ampla 

Concorrência

142792191729 Sueli De Jesus Batista Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 34º Ampla 

Concorrência

142792189230 Renata Alexandre 
Gomes Carvalho Moura

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 35º Ampla 

Concorrência

142792188985 Thayna Fernanda Silva 
Freitas

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 6 8,00 36º Ampla 

Concorrência

142792190931 Francisca Januário Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 5 8,00 37º Ampla 

Concorrência

142792190770 Thrcys Rebeca Da 
Costa Madeira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 5 8,00 38º Ampla 

Concorrência

142792189309 Giselaine Claro De 
Arruda

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 2 6 8,00 39º Ampla 

Concorrência

142792189254 Janilda Benicio De 
Freitas

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 5 7,00 40º Ampla 

Concorrência

142792191992 Marcio Lui Veloso De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 5 7,00 41º Ampla 

Concorrência

142792192102 Juliana Alves Jacinto Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 5 7,00 42º Ampla 

Concorrência

142792189871 Lauriane Mercado 
Soares

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 5 7,00 43º Ampla 

Concorrência

142792190903 Elizangela Conceição 
Dos Santos Sales

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 5 7,00 44º Ampla 

Concorrência

142792189802 Rosane Da Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 2 5 7,00 45º Ampla 

Concorrência

142792190999 Luciana Ribeiro Da 
Guarda Ferreira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 4 6,00 46º Ampla 

Concorrência

142792138848 Fabiana De Souza 
Moreira Barbosa

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 4 6,00 47º Ampla 

Concorrência

142792190200 Alessandra Alves Da 
Fonseca

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 4 6,00 48º Ampla 

Concorrência

142792190542 Andreia Anjos Veloso 
Da Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 4 6,00 49º Ampla 

Concorrência

142792191369 Angela Maria Caldas Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 50º Ampla 

Concorrência

142792191003 Joelma Da Silva Alves Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 51º Ampla 

Concorrência

142792190377 Angela Da Silva Julião Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 52º Ampla 

Concorrência

142792043565 Pedrina Serafim De 
Campos

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 53º Ampla 

Concorrência

142792190000 Raquel Vasconcelos Da 
Silva Teodoro

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 54º Ampla 

Concorrência

142792143427 Adriana Rosa Da Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 55º Ampla 

Concorrência

142792192191 Jocivone Ferreira Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 56º Ampla 

Concorrência

142792189127 Iolanda Dias Medina Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 57º Ampla 

Concorrência

142792128025 Jhenitti Almiron Rossi Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 58º Ampla 

Concorrência

142792189738 Sheila Rodrigues 
Nelson

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 6 6,00 59º ÍNDIO

142792040924 Cristina Velasque 
Gomes

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 1 5 6,00 60º Ampla 

Concorrência
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142792191643 Alex Dos Santos Souza Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 1 5 6,00 61º Ampla 

Concorrência

142792189993 Carolina Rodrigues 
Bezerra

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 1 5 6,00 62º Ampla 

Concorrência

142792044549 Jaci Vieira Do 
Nascimento

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 3 5,00 63º Ampla 

Concorrência

142792191962 Cleide Pereira Mendes Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 3 5,00 64º Ampla 

Concorrência

142792190906 Elaine Evangelista 
Fernandes Dos Santos

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 3 5,00 65º Ampla 

Concorrência

142792133074 Vera Lucia Dos Santos 
Brandão Larreia

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 3 5,00 66º NEGRO

142792191152 Silvana Da Silva Freitas Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 3 5,00 67º Ampla 

Concorrência

142792189507 Rebeca Tatiane Vilela Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 3 5,00 68º Ampla 

Concorrência

142792190823 Daiana Lipi De Macedo 
Rosa

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 3 5,00 69º Ampla 

Concorrência

142792190819 Andreia Peres Cubilla Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 5 5,00 70º Ampla 

Concorrência

142792191294 Rosely Cavalheiro 
Lopes Valiente

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 5 5,00 71º Ampla 

Concorrência

142792190409 Damiana Penha Soares Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 5 5,00 72º Ampla 

Concorrência

142792029386 Leiriane Virgini 
Esposito

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 5 5,00 73º Ampla 

Concorrência

142792041141 Fatima Maria Da Costa Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 74º Ampla 

Concorrência

142792189618 Eliane Alves Espindola 
Shievenin

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 75º Ampla 

Concorrência

142792191026 Lindomar Gomes De 
Magalhães

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 76º Ampla 

Concorrência

142792189051 Jennifer Paola 
Conceição Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 77º Ampla 

Concorrência

142792088135 Jaqueline Braga De 
Magalhães

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 78º Ampla 

Concorrência

142792191029 Jaqueline Soares 
Cabral

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 79º Ampla 

Concorrência

142792190431 Amauri Da Cruz Pereira Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 80º Ampla 

Concorrência

142792190975 Mateus Aparecido 
Ribeiro Nascimento

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 81º Ampla 

Concorrência

142792190528 Lidia Cristina Gazozo 
Dos Santos

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 2 4,00 82º Ampla 

Concorrência

142792190978 Emilly Pereira Da Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 1 4,00 83º NEGRO

142792146598 Fernanda Rodrigues 
Pereira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 2 0 4,00 84º Ampla 

Concorrência

142792191309 Maria Ines Pereira Dim Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 4 4,00 85º Ampla 

Concorrência

142792191663 Elineize Aparecida Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 4 4,00 86º Ampla 

Concorrência

142792190035 Edileuza Soares Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 1 3,00 87º Ampla 

Concorrência

142792189023 Silvana Amâncio De 
Jesus

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 1 3,00 88º Ampla 

Concorrência

142792190517 Rosemayre Carvalho 
Das Neves

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 1 3,00 89º NEGRO

142792182596 Graziela Vicente 
Nantes

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 1 3,00 90º Ampla 

Concorrência

142792192099 Janiny Dourado Codta Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 1 3,00 91º Ampla 

Concorrência

142792188851 Ester Luzia Da Silva 
Barreto

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 1 3,00 92º Ampla 

Concorrência

142792190492 Fatima Maria José Da 
Motta

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 0 3,00 93º Ampla 

Concorrência

142792048442 Rosilene Da Silva 
Vicente

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 1 0 3,00 94º Ampla 

Concorrência
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142792133882 Edilaine Augusto Bispo Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 3 3,00 95º Ampla 

Concorrência

142792188925 Rayssa Gomes Oliveira 
De Lima

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 3 3,00 96º Ampla 

Concorrência

142792191757 Alexandra Vanderley 
De Oliveira Santana

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 2 1 3,00 97º Ampla 

Concorrência

142792188948 Cristina Garcia De 
Souza

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 98º Ampla 

Concorrência

142792189827 Ronaldo Rodrigues 
Francisco

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 99º Ampla 

Concorrência

142792049231 Nilda Oliveira Da Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 100º Ampla 

Concorrência

142792190291 Alrenice Aparecida 
Ferreira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 101º Ampla 

Concorrência

142792191942 Zilá Rodrigues De 
Paula

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 102º Ampla 

Concorrência

142792143329 Maria Cicera Da Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 103º Ampla 

Concorrência

142792166577 Maria Aparecida Farias 
Da Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 104º Ampla 

Concorrência

142792190208 Rosangela Da Silva 
Arruda Nogueira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 105º Ampla 

Concorrência

142792189213 Ester Torres Poquiviqui Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 106º ÍNDIO

142792192014 Ivanildes De Oliveira Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 107º Ampla 

Concorrência

142792190638 Simone Mendes Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 108º Ampla 

Concorrência

142792028453 Deise Lara Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 109º Ampla 

Concorrência

142792190386 Adriana Das Dores 
Ferreira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 110º Ampla 

Concorrência

142792189229 Angela Maria Cesca 
Ventura

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 111º Ampla 

Concorrência

142792189089 Maria Das Dores De 
Lima

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 112º Ampla 

Concorrência

142792039999 Aparecida Fernandes Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 113º Ampla 

Concorrência

142792191580 Katia Ferreira Rosa Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 114º Ampla 

Concorrência

142792026799 Adriano Batista Benites Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 115º Ampla 

Concorrência

142792190353 Emerson Rocha 
Marques

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 116º Ampla 

Concorrência

142792043854 Adriana Do Carmo 
Ramos Da Mota

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 117º Ampla 

Concorrência

142792158372 Gracielle De Andrade 
Monteiro

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 118º Ampla 

Concorrência

142792189603 Mariana Ortiz Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 119º Ampla 

Concorrência

142792085777 Sandneia Francisca De 
Melo

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 120º Ampla 

Concorrência

142792189665 Mirian De Souza Brites Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 121º Ampla 

Concorrência

142792189576 Robert Ribeiro Dutra Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 122º Ampla 

Concorrência

142792190933 Regiane Benites Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 123º Ampla 

Concorrência

142792129817 Angela Vanessa Pablino Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 124º Ampla 

Concorrência

142792191649 Ana Leticia Da Costa 
Da Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 125º NEGRO

142792190894 Natalia Rafaela Garcia Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 126º Ampla 

Concorrência

142792191613 Izanery Fialho Gregorio 
De Souza

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 127º Ampla 

Concorrência

142792142716 Angela Maria Teodoro 
Martins

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 128º NEGRO
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142792135388 Ricardo Silveira Moura Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 129º PCD

142792190113 Ricyene Carvalho Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 130º Ampla 

Concorrência

142792191355 Daniela Araújo 
Guimarães

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 131º Ampla 

Concorrência

142792189280 Thamiris Santos 
Pereira Lima

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 132º Ampla 

Concorrência

142792190510 Francyelle Amorim Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 133º Ampla 

Concorrência

142792189096 Thais Patrocínio 
Barbosa

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 134º Ampla 

Concorrência

142792189378 Emna Karoline Pereira 
Rochy

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 135º NEGRO

142792189217 Bruna Crispim Alves Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 136º Ampla 

Concorrência

142792190197 Fernanda Do Prado 
Oliveira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 137º Ampla 

Concorrência

142792191234 Fabianne Sampaio 
Duarte

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 138º Ampla 

Concorrência

142792191795 Amanda Da Silva 
Porcingula

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 139º Ampla 

Concorrência

142792190965 Jéssica Liandra Cáceres 
Monteiro

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 140º Ampla 

Concorrência

142792192026 Wellen Jhe Gonçalves 
Da Silva Dos Santos

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 141º Ampla 

Concorrência

142792189360 Jhennifer Da Silva 
Batista

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 142º Ampla 

Concorrência

142792188927 Adriana De Souza 
Rodrigues

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 143º Ampla 

Concorrência

142792189861 Michaella Alves 
Rodrigues

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 144º Ampla 

Concorrência

142792190439 Lyara Dariane Almeida 
Da Rosa

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 145º Ampla 

Concorrência

142792190442 Luiz Gustavo Pistorio 
Martins

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 2 0 0 2,00 146º Ampla 

Concorrência

142792189826 Mickelle Dos Santos 
Cruz E Souza

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 2 2,00 147º Ampla 

Concorrência

142792189660 Maysa Roger Silva Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 2 2,00 148º Ampla 

Concorrência

142792047390 Bruna Constancio Da 
Silva

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 2 2,00 149º Ampla 

Concorrência

142792133771 Nayara Roberta 
Oliveira Gonçalves

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 2 2,00 150º Ampla 

Concorrência

142792190882 Maria Ivanir Pereira 
Lima

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 151º Ampla 

Concorrência

142792041383 Weimar Vlademiro 
Marcilio Dos Santos

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 152º Ampla 

Concorrência

142792191376 Marta Quintana Gomes Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 153º Ampla 

Concorrência

142792191432 Godoaldo Medina Do 
Nascimento

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 154º Ampla 

Concorrência

142792190771 Danieli De Souza 
Barbosa

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 155º Ampla 

Concorrência

142792189066 Kelly Rodrigues 
Teixeira

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 156º Ampla 

Concorrência

142792191381 Sabrina Coelho Da 
Silva Garcia

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 157º Ampla 

Concorrência

142792190276 Eduarda Da Silva 
Machado

Agente de Limpeza - Campo 
Grande 0 0 1 1,00 158º Ampla 

Concorrência

142793189278 Rosemari Figueredo 
Acosta

Agente de Limpeza - 
Caracol 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142793190265 Kely Mariana Ribeiro Agente de Limpeza - 
Caracol 2 0 4 6,00 02º NEGRO

142793191961 Elizete Orosco Agente de Limpeza - 
Caracol 0 0 6 6,00 03º Ampla 

Concorrência

142793191512 Nalia Marli Alcara 
Vareiro

Agente de Limpeza - 
Caracol 2 2 0 4,00 04º Ampla 

Concorrência
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142793191141 Valquíria Canhete 
Coene

Agente de Limpeza - 
Caracol 2 2 0 4,00 05º Ampla 

Concorrência

142793105221 Marileia Martins Gauna Agente de Limpeza - 
Caracol 2 0 0 2,00 06º Ampla 

Concorrência

142793191118 Fatima Fernandes 
Quintana

Agente de Limpeza - 
Caracol 0 2 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência

142794190354 Cassia Fernanda Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Coronel Sapucaia 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142794146567 Simone Gomes Sarate Agente de Limpeza - 
Coronel Sapucaia 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142795190256 Marcel Da Silva Santos Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142795189370 Rosilene Auxiliadora 
Garcia

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 2 6 10,00 02º Ampla 

Concorrência

142795190246 Vera Lucia Coelho Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 1 6 9,00 03º Ampla 

Concorrência

142795190696 Alexsandra Kelly 
Correa Ramos

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 1 6 9,00 04º Ampla 

Concorrência

142795189490 Luiza Vilalva Das Neves 
Alexandre

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 1 6 9,00 05º Ampla 

Concorrência

142795043810 Ricardo Soares De 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 6 8,00 06º Ampla 

Concorrência

142795189028 Rosalina Rodrigues Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 6 8,00 07º Ampla 

Concorrência

142795192469 Adelania Saldan Da 
Penha

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 6 8,00 08º Ampla 

Concorrência

142795141806 Sonia De Brito 
Rodrigues

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 6 8,00 09º Ampla 

Concorrência

142795189679 Marlucy Ramos Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 6 8,00 10º Ampla 

Concorrência

142795190955 Alexssandra Dos 
Santos Sales

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 6 8,00 11º Ampla 

Concorrência

142795127674 Wiviane Da Silva Duran Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 1 5 8,00 12º Ampla 

Concorrência

142795191976 Luciana Aparecida Da 
Silva Gomes

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 5 7,00 13º NEGRO

142795125720 Paula Arruda De Jesus Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 1 4 7,00 14º Ampla 

Concorrência

142795049758 Marcia Regina Ramos 
Da Silva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 4 6,00 15º Ampla 

Concorrência

142795188845 Heloyse Adriany Brito 
Ramires De Melo

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 4 6,00 16º Ampla 

Concorrência

142795191129 Marco Antonio Dos 
Santos Da Silva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 4 6,00 17º Ampla 

Concorrência

142795192080 Rosinia Silva De 
Moraes

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 4 6,00 18º Ampla 

Concorrência

142795190425 Georgina Barba Vargas Agente de Limpeza - 
Corumbá 0 0 6 6,00 19º Ampla 

Concorrência

142795191539 Marcia Maria Da Costa 
Arruda Pereira

Agente de Limpeza - 
Corumbá 0 0 6 6,00 20º Ampla 

Concorrência

142795190206 Francielle Rodrigues Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 3 5,00 21º Ampla 

Concorrência

142795189390 Jeovane Da Silva 
Cardoso Rosa

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 2 1 5,00 22º Ampla 

Concorrência

142795190538 Debora Barbosa Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 2 4,00 23º Ampla 

Concorrência

142795192466 Elizabeth Do Carmo Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 2 4,00 24º Ampla 

Concorrência

142795017003 Letícia Conceição 
Ricardi

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 2 4,00 25º NEGRO

142795191161 Regiane De Souza Cruz 
Lopes

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 2 4,00 26º Ampla 

Concorrência

142795189414 Evelaine Dos Santos 
Rosa

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 2 4,00 27º Ampla 

Concorrência

142795190232 Cristiane Ribeiro 
Pinheiro

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 2 4,00 28º Ampla 

Concorrência

142795076802 Sandro Gomes De 
Moraes

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 1 3,00 29º Ampla 

Concorrência
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142795178039 Fabio Araujo Xavier Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 1 3,00 30º Ampla 

Concorrência

142795189924 Glaucia Da Costa 
Pessoa

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 1 3,00 31º Ampla 

Concorrência

142795190577 Liliane Molina De 
Souza Genoveva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 1 3,00 32º Ampla 

Concorrência

142795190866 João Vitor Costa Dos 
Santos

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 1 3,00 33º Ampla 

Concorrência

142795191679 Maria Victorya Morrone 
Pereira

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 1 3,00 34º Ampla 

Concorrência

142795189664 Anderson Rojas Sales Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 1 0 3,00 35º Ampla 

Concorrência

142795192375 Enedina Thomaz Dos 
Santos

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 36º Ampla 

Concorrência

142795189793 Lucia Da Silva Aranda Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 37º NEGRO

142795192312 Rosalina Gomes 
Tapanacte

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 38º NEGRO

142795189431 Cristiane Amorim Da 
Costa

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 39º Ampla 

Concorrência

142795191072 Edna Alpires Valentim 
Silva

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 40º Ampla 

Concorrência

142795191086 Marcela Marciana Da 
Silva Franco

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 41º Ampla 

Concorrência

142795190657 Valeska Magalhães Do 
Amaral

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 42º Ampla 

Concorrência

142795192397 Ericson Rodrigo Aranda 
Gomes

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 43º Ampla 

Concorrência

142795190780 Sonia Vidal Herrera Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 44º Ampla 

Concorrência

142795098947 Luana Maria Da Silva 
Gusman

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 45º Ampla 

Concorrência

142795056697 Evelyn Dos Santos 
Guenda

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 46º Ampla 

Concorrência

142795190222 Aline Souza Da Cunha Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 47º NEGRO

142795191172 Regielly De Souza Cruz 
Lopes

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 48º Ampla 

Concorrência

142795087124 Luciana Alves Do 
Nascimento

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 49º Ampla 

Concorrência

142795190828 Sergio Correa 
Fernandes

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 50º Ampla 

Concorrência

142795189526 Marilene Soares Solis Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 51º Ampla 

Concorrência

142795190983 Josiane Soares Taceo Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 52º Ampla 

Concorrência

142795192149 Amanda Pereira De 
Lima

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 53º Ampla 

Concorrência

142795184091 Liandra Rodrigues 
Batista Rondon

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 54º Ampla 

Concorrência

142795189927 Gabriel Ramires Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 55º Ampla 

Concorrência

142795190622 Maria Daniela Yopie 
Soliz

Agente de Limpeza - 
Corumbá 2 0 0 2,00 56º Ampla 

Concorrência

142795192277 Katia De Oliveira 
Charupá

Agente de Limpeza - 
Corumbá 0 0 2 2,00 57º Ampla 

Concorrência

142795190343 Kariane Regina Souza 
Da Cunha

Agente de Limpeza - 
Corumbá 0 0 2 2,00 58º Ampla 

Concorrência

142796192134 Rosangela Ines Dos 
Reis Agente de Limpeza - Coxim 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142796192184 Jucilene Lopes De 
Souza Agente de Limpeza - Coxim 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142796134226 Suziany Barbosa 
Garcia Agente de Limpeza - Coxim 2 2 1 5,00 03º Ampla 

Concorrência

142796190514 Geovana Fernandes 
Dos Santos Agente de Limpeza - Coxim 2 0 2 4,00 04º Ampla 

Concorrência

142796191011 Marcia Pereira Da Silva 
Bezerra Agente de Limpeza - Coxim 2 2 0 4,00 05º Ampla 

Concorrência
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142796192269 Valquíria Ferreira Da 
Silva Agente de Limpeza - Coxim 2 2 0 4,00 06º Ampla 

Concorrência

142796190441 Carla Karoline Bispo 
Ferreira Agente de Limpeza - Coxim 2 2 0 4,00 07º Ampla 

Concorrência

142796190549 Luzia De Oliveira Agente de Limpeza - Coxim 2 0 1 3,00 08º Ampla 
Concorrência

142796191469 Silvania Aparecida Da 
Silva Agente de Limpeza - Coxim 2 0 1 3,00 09º Ampla 

Concorrência

142796190394 Romerson Cáceres 
Oruê Agente de Limpeza - Coxim 2 0 1 3,00 10º Ampla 

Concorrência

142796190420 Larissa Roberta Mota 
Da Silva Agente de Limpeza - Coxim 2 0 1 3,00 11º Ampla 

Concorrência

142796191290 Letícia Riceli Da Silva 
Feitosa Agente de Limpeza - Coxim 2 0 1 3,00 12º Ampla 

Concorrência

142796188967 Ana Julia Silva De 
Jesus Agente de Limpeza - Coxim 2 0 1 3,00 13º Ampla 

Concorrência

142796189424 Maria Ozenir Melo 
Tavares Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 14º Ampla 

Concorrência

142796191388 Leandra Alves Da Silva Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 15º Ampla 
Concorrência

142796191619 Rosalina Domingos De 
Souza Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 16º Ampla 

Concorrência

142796191610 Ana Maria De Oliveira Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 17º Ampla 
Concorrência

142796191629 Maria Luciana Ribeiro 
De Oliveira Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 18º Ampla 

Concorrência

142796190358 Vilma Lemes Pedrosa Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 19º Ampla 
Concorrência

142796143819 Silvana Gomes Mateus Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 20º Ampla 
Concorrência

142796128633 Daniela Ribeiro Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 21º Ampla 
Concorrência

142796191670 Gislaine Alves Dos 
Santos Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 22º Ampla 

Concorrência

142796189564 Denniffer Daelly Toguia 
Costa Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 23º Ampla 

Concorrência

142796192308 Rosiany Aparecida 
Wisenfad Magalhães Agente de Limpeza - Coxim 2 0 0 2,00 24º Ampla 

Concorrência

142796190594 Elisangela De Farias 
Silva Agente de Limpeza - Coxim 0 1 1 2,00 25º Ampla 

Concorrência

142797044637 Pedroza Gomes 
Canhete

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 1 6 9,00 01º Ampla 

Concorrência

142797084990 Patricia De Jesus Borba 
Fernandes

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 1 6 9,00 02º Ampla 

Concorrência

142797190041 Lucinda Bigas Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 03º Ampla 

Concorrência

142797053838 Maria Jose De Jesus 
Moura

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 04º Ampla 

Concorrência

142797128816 Marina Da Silva 
Cabreira

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 05º Ampla 

Concorrência

142797189757 Cleide Do Nascimento 
Miranda

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 06º Ampla 

Concorrência

142797051791 Cleonice Silva Pereira Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 07º Ampla 

Concorrência

142797131696 Lucilene Aparecida 
Alves Machado

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 08º Ampla 

Concorrência

142797145878 Joselia Da Silva Gomes Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 09º Ampla 

Concorrência

142797189893 Janete Marques Da 
Costa

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 10º Ampla 

Concorrência

142797015316 Simone Ferreira De 
Paula

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 6 8,00 11º Ampla 

Concorrência

142797192387 Maria Bezerra Borges 
Magalhaes

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 5 7,00 12º Ampla 

Concorrência

142797136405 Vilma Do Carmo Agente de Limpeza - 
Dourados 0 1 6 7,00 13º Ampla 

Concorrência

142797190448 Ana Caroline Barbosa 
Santana Azevedo

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 4 6,00 14º Ampla 

Concorrência
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142797191274 Julia Izabel Da Silva Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 4 6,00 15º NEGRO

142797191852 Jaqueline Teixeita 
Pereira

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 4 6,00 16º Ampla 

Concorrência

142797044887 Maria Ilda Ferreira De 
Paula

Agente de Limpeza - 
Dourados 0 0 6 6,00 17º Ampla 

Concorrência

142797189142 Rosilda Rodrigues Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Dourados 0 0 6 6,00 18º Ampla 

Concorrência

142797190116 Marciliana Beraldo Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Dourados 0 0 6 6,00 19º Ampla 

Concorrência

142797191052 Luciana Da Silva Agente de Limpeza - 
Dourados 0 0 6 6,00 20º Ampla 

Concorrência

142797190849 Thays Dayany 
Belarmino Ribeiro

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 3 5,00 21º Ampla 

Concorrência

142797189091 Midiane Alves Do 
Nascimento

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 3 5,00 22º Ampla 

Concorrência

142797190561 Juliana Da Silva Pereira Agente de Limpeza - 
Dourados 0 0 5 5,00 23º Ampla 

Concorrência

142797127593 Maria De Fátima 
Pereira

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 2 4,00 24º Ampla 

Concorrência

142797133841 Luciana Soares Alves Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 2 4,00 25º Ampla 

Concorrência

142797191373 Rizoleta De Almeida 
Pedroso Gomes

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 2 4,00 26º Ampla 

Concorrência

142797190066 Andreia Gudi Da 
Fonseca

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 2 4,00 27º Ampla 

Concorrência

142797190257 Angelina Sarmento Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 2 4,00 28º ÍNDIO

142797189517 Silvia Helena Rodrigues Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 2 4,00 29º Ampla 

Concorrência

142797192237 Karine Calheiros Lopes Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 2 4,00 30º Ampla 

Concorrência

142797091570 Leticia Lopes Vermieiro 
Morais

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 1 3,00 31º Ampla 

Concorrência

142797188894 Larissa Carvalho De 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Dourados 0 0 3 3,00 32º Ampla 

Concorrência

142797189662 Edvaldo Souza 
Marques

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 33º Ampla 

Concorrência

142797191298 Marco Aurelio Necchi 
Pedroso

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 34º Ampla 

Concorrência

142797189357 Francisca Esmeralda 
Ajala

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 35º Ampla 

Concorrência

142797189411 Rosely Batista Dias Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 36º Ampla 

Concorrência

142797191612 Walter Roberto Corrêa Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 37º ÍNDIO

142797191028 Maria Marta Da Silva 
Pereira

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 38º NEGRO

142797053882 Paula Silva Pereira Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 39º Ampla 

Concorrência

142797047989 Marli Barbosa Filho Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 40º Ampla 

Concorrência

142797191245 Lucimar Pereira Costa 
Jobbins

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 41º Ampla 

Concorrência

142797192402 Kleberson Salina De 
Soua

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 42º Ampla 

Concorrência

142797190327 Marcia Borges Leite Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 43º Ampla 

Concorrência

142797044433 Luciene Alves 
Rodriques

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 44º Ampla 

Concorrência

142797046729 Laura Lopes Da Silva 
Araujo

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 45º Ampla 

Concorrência

142797050968 Eveline Siqueira Vicari Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 46º Ampla 

Concorrência

142797191107 Sandra Regina De 
Almeida Viana

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 47º Ampla 

Concorrência

142797190236 Elizandra Viana 
Recalde

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 48º Ampla 

Concorrência
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142797020686 Ana Raquel Rodrigues 
Ostapenko

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 49º Ampla 

Concorrência

142797132949 Gislayne Ferreira Dos 
Santos Passos

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 50º Ampla 

Concorrência

142797189102
Antonia Luzia Da 
Conceição Oliveira 
Andrade

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 51º Ampla 

Concorrência

142797190068 Regiane Severino 
Aquino

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 52º ÍNDIO

142797191329 Agnel Ruiz Cano Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 53º Ampla 

Concorrência

142797189847 Geisyhelen Rayane 
Antunes Alves

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 54º Ampla 

Concorrência

142797006043 Lucas Gerbaudo 
Gimenez

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 55º Ampla 

Concorrência

142797178384 Larissa Rodrigues Alves Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 56º Ampla 

Concorrência

142797191739 Jordenia Dos Santos 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Dourados 2 0 0 2,00 57º Ampla 

Concorrência

142798191035 Sheila Cristina 
Sampaio Ferreira

Agente de Limpeza - 
Eldorado 2 1 0 3,00 01º Ampla 

Concorrência

142798192307 Fabiana Ferreira Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Eldorado 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142798131574 Elizangela Ramos De 
Souza

Agente de Limpeza - 
Eldorado 2 0 0 2,00 03º Ampla 

Concorrência

142799144106 Maria Elza De Oliveira Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 1 6 9,00 01º Ampla 

Concorrência

142799081623 Rosa Granja Rodrigues Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142799191683 Cristiane Amancio De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 0 6 8,00 03º Ampla 

Concorrência

142799190736 Edileuza Vieira Da Silva Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 0 0 6 6,00 04º Ampla 

Concorrência

142799191467 Josélia Pontes Da Silva Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 2 1 5,00 05º Ampla 

Concorrência

142799189223 Elisangela Elias 
Bregantini

Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 0 1 3,00 06º Ampla 

Concorrência

142799191269 Alessandra Pereira Da 
Silva

Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 0 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência

142799189428 Josimeire Moreira Reis Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 0 0 2,00 08º Ampla 

Concorrência

142799089944 Jackson Mendes Da 
Silva

Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 0 0 2,00 09º Ampla 

Concorrência

142799189248 Meireluce Moreira Dos 
Reis

Agente de Limpeza - Fátima 
do Sul 2 0 0 2,00 10º Ampla 

Concorrência

142800055872 Miriam De Oliveira 
Cardoso

Agente de Limpeza - Guia 
Lopes da Laguna 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142800192019 Liliane Mongeloz Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Guia 
Lopes da Laguna 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142802191519 Almelinda Cristina 
Corrêia Silva Agente de Limpeza - Itaporã 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142802189262 Josimeire Aparecida 
Ribeiro Da Rocha Agente de Limpeza - Itaporã 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142802191460 Andreia Marques 
Gomes Agente de Limpeza - Itaporã 2 0 0 2,00 03º Ampla 

Concorrência

142802039296 Vanessa Siqueira Do 
Nascimento Benites Agente de Limpeza - Itaporã 2 0 0 2,00 04º Ampla 

Concorrência

142803148452 Rosa Cristina 
Goncalves

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 1 6 9,00 05º Ampla 

Concorrência

142803190043 Jéssica Rocha De 
Vasconcelos Pozena

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 5 7,00 06º Ampla 

Concorrência

142803192202 Edilaine Luiz Pereira De 
Brito

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 1 3,00 07º Ampla 

Concorrência

142803191654 Neuza Lopes De 
Andrade Paes

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 0 2,00 08º Ampla 

Concorrência

142803191498 Luciana Miranda De 
Meneses Da Silva

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 0 2,00 09º Ampla 

Concorrência

142803192291 Marleide Zambianchi 
Da Silva

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 0 2,00 10º Ampla 

Concorrência
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142803188993 Luz Marina Malgarejo Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 0 2,00 11º Ampla 

Concorrência

142803191340 Fanciele Aparecida 
Meneses De Assis

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 0 2,00 12º Ampla 

Concorrência

142803191257 Tainara Bairros 
Rodrigues

Agente de Limpeza - 
Itaquiraí 2 0 0 2,00 13º Ampla 

Concorrência

142804190071 Sonia Cristina 
Fernandes Santos

Agente de Limpeza - 
Ivinhema 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142804191940 Lucineide Cardoso 
Barbosa Da Silva

Agente de Limpeza - 
Ivinhema 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142804189006 Zilda Costa De 
Medeiros Rios

Agente de Limpeza - 
Ivinhema 2 0 5 7,00 03º Ampla 

Concorrência

142804191220 Maria Sueli Temoteo Agente de Limpeza - 
Ivinhema 0 0 6 6,00 04º Ampla 

Concorrência

142804190954 Kamila Azevedo Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Ivinhema 2 0 0 2,00 05º Ampla 

Concorrência

142806190361 Francielly Pereira Vaz 
Soares Agente de Limpeza - Jardim 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142806189050 Claudineia Cezar Lima Agente de Limpeza - Jardim 2 0 6 8,00 02º Ampla 
Concorrência

142806188958 Andriélly Lopes De 
Oliveira Agente de Limpeza - Jardim 2 0 5 7,00 03º Ampla 

Concorrência

142806191142 Jucimara Fernandes 
Rodrigues Agente de Limpeza - Jardim 2 0 4 6,00 04º Ampla 

Concorrência

142806052090 Maria Eunice Da Silva Agente de Limpeza - Jardim 0 0 6 6,00 05º Ampla 
Concorrência

142806191065 Ana Paula Da Costa 
Cristaldo Agente de Limpeza - Jardim 2 0 3 5,00 06º Ampla 

Concorrência

142806052313 Lidiane Raquel 
Mongeloz Dos Santos Agente de Limpeza - Jardim 2 0 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência

142807049394 Hozana Bispo De 
Souza Agente de Limpeza - Jateí 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142807190990 Eliane Leite Vieira Agente de Limpeza - Jateí 2 0 0 2,00 02º Ampla 
Concorrência

142808045354 Marizete Dutra 
Pimentel Agente de Limpeza - Juti 2 0 3 5,00 01º Ampla 

Concorrência

142808191063 Irene Cardoso De 
Souza Bernardo Agente de Limpeza - Juti 2 0 3 5,00 02º Ampla 

Concorrência

142808192041 Adriana Costa Agente de Limpeza - Juti 2 2 0 4,00 03º Ampla 
Concorrência

142808191697 Ivan Soares Alves Agente de Limpeza - Juti 2 0 0 2,00 04º Ampla 
Concorrência

142809190335 Karine Regina Souza 
Da Cunha Agente de Limpeza - Ladário 2 0 4 6,00 01º Ampla 

Concorrência

142809135639 Elda Rosa Ruíz 
Nogueira Agente de Limpeza - Ladário 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142810039539 Elaine Cristina Herrera 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Maracaju 2 0 5 7,00 01º Ampla 

Concorrência

142810125914 Marineide Hartemam 
Pereira

Agente de Limpeza - 
Maracaju 2 0 4 6,00 02º Ampla 

Concorrência

142810042933 Eliane Dias Cruz Agente de Limpeza - 
Maracaju 2 0 1 3,00 03º Ampla 

Concorrência

142810189841 Elaine Samuel Santos Agente de Limpeza - 
Maracaju 2 0 0 2,00 04º Ampla 

Concorrência

142811191071 Claudia Albuqueque 
Gonçalves

Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 6 8,00 01º NEGRO

142811046151 Eliete Marcos Martinez Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142811048720 Fatima Maria De 
Oliveira Sampaio

Agente de Limpeza - 
Miranda 2 2 2 6,00 03º Ampla 

Concorrência

142811189011 Eliana Cerila Dos 
Santos

Agente de Limpeza - 
Miranda 0 0 6 6,00 04º NEGRO

142811191204 Dayane Munhoz Cortes Agente de Limpeza - 
Miranda 0 0 6 6,00 05º Ampla 

Concorrência

142811138016 Dominga Gomes Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 0 2,00 06º Ampla 

Concorrência

142811039650 Elvis Da Silva Riquelme Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência
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142811083824 Alex Sander Aguilar 
Benevides

Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 0 2,00 08º Ampla 

Concorrência

142811190415 Jessica Thais Cardoso 
Magalhães

Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 0 2,00 09º Ampla 

Concorrência

142811189155 Everlyn Aquino Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 0 2,00 10º Ampla 

Concorrência

142811192484 Gabriel Lopes Da 
Conceição

Agente de Limpeza - 
Miranda 2 0 0 2,00 11º Ampla 

Concorrência

142812189325 Roseli Andrade Da 
Silva Riso

Agente de Limpeza - Mundo 
Novo 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142812135281 Adriana Benedito Da 
Silva

Agente de Limpeza - Mundo 
Novo 2 1 6 9,00 02º Ampla 

Concorrência

142812190294 Claci Boeing Lobão Da 
Cruz

Agente de Limpeza - Mundo 
Novo 2 2 5 9,00 03º Ampla 

Concorrência

142812190451 Rosangela De Souza Agente de Limpeza - Mundo 
Novo 2 1 5 8,00 04º Ampla 

Concorrência

142813191946 Luciana Moreira Da 
Silva Agente de Limpeza - Naviraí 0 1 6 7,00 01º Ampla 

Concorrência

142813190584 Reginalda Aparecida 
Da Silva Agente de Limpeza - Naviraí 2 0 3 5,00 02º Ampla 

Concorrência

142813190298 Elizabete Pereira De 
Souza Quadra Agente de Limpeza - Naviraí 2 0 0 2,00 03º Ampla 

Concorrência

142813189118 Michele Aparecida Da 
Silva Agente de Limpeza - Naviraí 2 0 0 2,00 04º Ampla 

Concorrência

142813158863 Renata Cavalcante 
Martins Agente de Limpeza - Naviraí 2 0 0 2,00 05º Ampla 

Concorrência

142813191560
Edna Aparecida De 
Andrade Pereira Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Naviraí 0 0 1 1,00 06º Ampla 
Concorrência

142814191735 Quiteria Pastora Da 
Costa Pereira

Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142814190308 Leneide Figueiredo 
Lisboa

Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 0 6 8,00 02º ÍNDIO

142814190732 Érica Pereira Da Silva Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 2 4 8,00 03º Ampla 

Concorrência

142814189071 Andréa De Lima Dos 
Santos

Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 0 2 4,00 04º Ampla 

Concorrência

142814191867 Jaqueline Jucilene Da 
Silva Rocha

Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 0 1 3,00 05º Ampla 

Concorrência

142814190396 Edivânia De Almeida 
Souza

Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 1 0 3,00 06º Ampla 

Concorrência

142814191425 Claudiane Silva Souza Agente de Limpeza - 
Nioaque 0 1 2 3,00 07º ÍNDIO

142814190215 Ana Lucia Da Silva 
Marques

Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 0 0 2,00 08º ÍNDIO

142814190073 Mayara Galeano Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Nioaque 2 0 0 2,00 09º ÍNDIO

142814189048 Rosilei Marques Ojeda Agente de Limpeza - 
Nioaque 0 2 0 2,00 10º ÍNDIO

142815189768 Laura Donizete Lemes Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142815189815 Maria Edina De Moraes 
Zaia

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142815192439 Marta Maria De Novaes 
Silva

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 6 8,00 03º Ampla 

Concorrência

142815050161 Solange Da Silva Vieira Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 6 8,00 04º Ampla 

Concorrência

142815191741 Ercieli Machado Ribeiro Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 6 8,00 05º Ampla 

Concorrência

142815190872 Rosmarina Alves Da 
Silva

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 2 4 8,00 06º Ampla 

Concorrência

142815190488 Ediana Teixeira Da 
Silva

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 5 7,00 07º Ampla 

Concorrência

142815192173 Cristina Alves Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 5 7,00 08º Ampla 

Concorrência

142815006188 Rosangela Morais Da 
Silva

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 4 6,00 09º Ampla 

Concorrência

142815191949 Gislaine Blanco De 
Lima

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 0 0 6 6,00 10º Ampla 

Concorrência
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142815189114 Luciana Dos Santos Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 2 4,00 11º Ampla 

Concorrência

142815002214 Ivone Das Neves 
Jardim

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 1 3,00 12º Ampla 

Concorrência

142815191537 Celina Andrade Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 1 3,00 13º Ampla 

Concorrência

142815191053 Sirlei Aparecida Da 
Silva

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 1 3,00 14º Ampla 

Concorrência

142815189734 Rosemarie Aparecida 
De Souza Lemes

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 0 2,00 15º Ampla 

Concorrência

142815190850 Ana Paula De Melo Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 0 2,00 16º Ampla 

Concorrência

142815087538 Janaina Suelen 
Baptista

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 0 2,00 17º Ampla 

Concorrência

142815190275 Edimara Da Silva 
Reverte Porato

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 0 2,00 18º Ampla 

Concorrência

142815190491 Amanda Teles Do 
Nascimento

Agente de Limpeza - Nova 
Andradina 2 0 0 2,00 19º Ampla 

Concorrência

142816192076 Valeria Aparecida 
Siqueira

Agente de Limpeza - 
Paranaíba 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142816188890 Adriana Calacio Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Paranaíba 0 2 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142816130810 Evanil Margarida De 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Paranaíba 0 0 6 6,00 03º Ampla 

Concorrência

142816190194 Daniela Severina Da 
Silva Guisolfi

Agente de Limpeza - 
Paranaíba 2 0 1 3,00 04º Ampla 

Concorrência

142816189326 Neila Maria Dos Santos Agente de Limpeza - 
Paranaíba 2 0 0 2,00 05º Ampla 

Concorrência

142816189952 Patricia Oliveira Da 
Silva

Agente de Limpeza - 
Paranaíba 2 0 0 2,00 06º Ampla 

Concorrência

142816189478 Ciara Cristina Galindo 
De Andrade

Agente de Limpeza - 
Paranaíba 2 0 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência

142816189085 Katia Machado De 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Paranaíba 2 0 0 2,00 08º Ampla 

Concorrência

142817133830 Clair Bitencourt 
Fernandes Teste

Agente de Limpeza - 
Paranhos 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142817188944 Elizabet Rudnicki 
Duarte

Agente de Limpeza - 
Paranhos 2 0 6 8,00 02º Ampla 

Concorrência

142817190884 Aparecida Ribeiro De 
Assuncao

Agente de Limpeza - 
Paranhos 2 0 4 6,00 03º Ampla 

Concorrência

142817130809 Marcia Carneiro 
Cavalhero

Agente de Limpeza - 
Paranhos 0 0 5 5,00 04º Ampla 

Concorrência

142817191480 Thifany Cabelho Agente de Limpeza - 
Paranhos 2 0 2 4,00 05º Ampla 

Concorrência

142818190154 Maria Marçal Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142818190393 Ruth Helena Balejo 
Carrapateira

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 6 10,00 02º Ampla 

Concorrência

142818189162 Márcia Aguero Siqueira Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 6 10,00 03º Ampla 

Concorrência

142818189865 Rosineia Pereira De 
Souza

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 6 10,00 04º Ampla 

Concorrência

142818047742 Rosana Ferreira Vieira Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 6 9,00 05º Ampla 

Concorrência

142818052859 Alessandra Michele 
Debesa Martins

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 5 9,00 06º Ampla 

Concorrência

142818190914 Ivone Biazeti Pereira Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 07º Ampla 

Concorrência

142818189227 Adelina Ribeiro Dos 
Santos Miranda

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 08º Ampla 

Concorrência

142818189984 Zilda Melo De Oliveira Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 09º Ampla 

Concorrência

142818189885 Ilda Custódio Trindade 
Da Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 10º Ampla 

Concorrência

142818190217 Vania Aparecida Da 
Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 11º Ampla 

Concorrência

142818190459 Vanice De Souza Neto 
Barboza

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 12º Ampla 

Concorrência
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142818188863 Luciana Raquel Medina 
Campos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 13º Ampla 

Concorrência

142818191199 Celia Regina Da Silva Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 14º Ampla 

Concorrência

142818189008 Marines Monges Lopes Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 15º Ampla 

Concorrência

142818190301 Eliane Gomes De Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 16º Ampla 

Concorrência

142818189412 Patricia Batista De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 17º Ampla 

Concorrência

142818190136 Jaqueline Tamires 
Benites Florenciano

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 6 8,00 18º Ampla 

Concorrência

142818188832 Fernanda Da Silva 
Gonçalves

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 4 8,00 19º Ampla 

Concorrência

142818048097 Izabel Russo Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 5 7,00 20º Ampla 

Concorrência

142818190018 Rosimeire Martins Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 5 7,00 21º Ampla 

Concorrência

142818190661 Simone De Oliveira 
Franco

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 5 7,00 22º Ampla 

Concorrência

142818189175 Bianca Moura De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 5 7,00 23º Ampla 

Concorrência

142818191282 Evelin Milena Martins 
Teixeira

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 5 7,00 24º Ampla 

Concorrência

142818190740 Silvana Alegre Colman Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 4 7,00 25º Ampla 

Concorrência

142818189256 Andrea Aguero Garcete Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 3 7,00 26º Ampla 

Concorrência

142818189727 Elaine Colombo Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 1 0 6 7,00 27º Ampla 

Concorrência

142818053955 Maria De Lourdes 
Lanjer

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 1 6 7,00 28º Ampla 

Concorrência

142818041489 Dora Dos Reis Oliveira Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 1 6 7,00 29º Ampla 

Concorrência

142818189597 Gisele Martines Nunes Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 1 6 7,00 30º Ampla 

Concorrência

142818190007 Damião Oliveira De 
Orneles

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 4 6,00 31º Ampla 

Concorrência

142818039100 Regiane Gonçalves 
Aleixo

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 4 6,00 32º Ampla 

Concorrência

142818191180 Cristina Aparecida 
Lima Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 6 6,00 33º Ampla 

Concorrência

142818189100 Maria Celia Ayala Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 6 6,00 34º Ampla 

Concorrência

142818188843 Maria Lina Ornela De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 6 6,00 35º Ampla 

Concorrência

142818189086 Shelma Dias De Freitas Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 6 6,00 36º Ampla 

Concorrência

142818148009 Maria Cristina Aranda Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 6 6,00 37º Ampla 

Concorrência

142818188864 Kelly Alencar Schwam Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 6 6,00 38º Ampla 

Concorrência

142818130722 Eliane Fernandes 
Icassatti

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 6 6,00 39º Ampla 

Concorrência

142818189480 Iria Gleyce Debeza 
Martins

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 2 4 6,00 40º Ampla 

Concorrência

142818189315 Samira Paula Rossatto Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 3 5,00 41º Ampla 

Concorrência

142818189714 Adriana Icassati 
Rodrigues

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 3 5,00 42º Ampla 

Concorrência

142818048756 Dayane Santos De 
Melo

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 3 5,00 43º Ampla 

Concorrência

142818041334 Andréia Valdez Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 3 5,00 44º Ampla 

Concorrência

142818192145 Laura Cindi Cáceres 
Mendoza

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 3 5,00 45º Ampla 

Concorrência

142818190094 Lucinelia Gonçalves 
Carvalho

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 2 4,00 46º Ampla 

Concorrência
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142818190605 Eliete Dutra Rodrigues Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 2 4,00 47º Ampla 

Concorrência

142818050644 Gislaine Da Silva 
Anastacio

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 2 4,00 48º Ampla 

Concorrência

142818190807 Menegilda Ribas Jara Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 2 0 4,00 49º Ampla 

Concorrência

142818053114 Livrada Pereira Brites Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 1 3 4,00 50º Ampla 

Concorrência

142818190171 Catia Ferreira Calistro Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 1 3,00 51º Ampla 

Concorrência

142818191021 Elieide De Jesus 
Batista Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 0 3,00 52º Ampla 

Concorrência

142818191325 Tania Marques Pedroso Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 0 3,00 53º Ampla 

Concorrência

142818190562 Thuanny Martines 
Duarte

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 0 3,00 54º Ampla 

Concorrência

142818087888 Flavianne Trindade 
Insauralde

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 0 3,00 55º Ampla 

Concorrência

142818054019 Milaini Pereira Diniz Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 0 3,00 56º Ampla 

Concorrência

142818190787 Rafaela Da Silva Neto Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 0 3,00 57º Ampla 

Concorrência

142818190692 Isabela Alves Insfran Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 1 0 3,00 58º Ampla 

Concorrência

142818189930 Maria Da Silva 
Nascimento Gomes

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 3 3,00 59º Ampla 

Concorrência

142818191465 Delson Francisco De 
Souza

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 60º Ampla 

Concorrência

142818189059 Mara Regina Escobar 
Lezcano

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 61º Ampla 

Concorrência

142818188860 Rosemeire Dos Santos 
Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 62º Ampla 

Concorrência

142818190464 Gisele Correa Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 63º Ampla 

Concorrência

142818047662 Fatima Aparecida 
Lemes

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 64º Ampla 

Concorrência

142818189555 Milanita De Oliveira 
Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 65º Ampla 

Concorrência

142818053264 Silvana Flores 
Valençuela

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 66º Ampla 

Concorrência

142818040615 Gleice Barbosa De 
Andrade Saldivar

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 67º Ampla 

Concorrência

142818190513 Rosangela Olasar Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 68º Ampla 

Concorrência

142818004302 Cristiane Sanguina 
Marques

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 69º Ampla 

Concorrência

142818190481 Lucimara Marques 
Brite

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 70º Ampla 

Concorrência

142818189711 Maria Elisângela Rojas 
Canteiro

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 71º Ampla 

Concorrência

142818190118 Fabiana Guimarães 
Brites

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 72º Ampla 

Concorrência

142818004451 Ronaldo Thayson 
Rodrigues Espindola

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 73º Ampla 

Concorrência

142818188842 Andressa Espindola 
Dos Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 74º Ampla 

Concorrência

142818062013 Renato Ramos Marim Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 75º Ampla 

Concorrência

142818191453 Alexandra De Oliveira Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 76º Ampla 

Concorrência

142818191563 Flavia De Almeida 
Ramos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 77º Ampla 

Concorrência

142818191889 Laura Alcaras Duarte Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 78º Ampla 

Concorrência

142818190411 Cleonice Medina 
Aquino

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 79º Ampla 

Concorrência

142818190637 Pamela Cristine Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 80º Ampla 

Concorrência
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142818191746 Camila Verissimo 
Batista

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 81º Ampla 

Concorrência

142818189600 Lucilene Fruto Vera Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 82º Ampla 

Concorrência

142818189905 Ana Carla Florentino 
De Almeida

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 83º Ampla 

Concorrência

142818191252 Alinr Rami Pinto Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 84º Ampla 

Concorrência

142818189420 Carla Martins Ratier Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 85º Ampla 

Concorrência

142818042459 Rodrigo Douglas 
Gonçalves

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 86º Ampla 

Concorrência

142818190150 Gleice Assis Da Silva Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 87º Ampla 

Concorrência

142818191634 Ana Cláudia Britez 
Lopes

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 88º Ampla 

Concorrência

142818191929 Jenifer Paola Lopes 
Matoso

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 89º Ampla 

Concorrência

142818190475 Raiane Raquel 
Figueredo Alvares

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 90º Ampla 

Concorrência

142818189383 Dariane Duarte Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 91º Ampla 

Concorrência

142818191143 Tiago Dos Santos 
Vilhagra

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 92º Ampla 

Concorrência

142818190747 Gessi Giuliana Arevalo 
Sosa

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 93º Ampla 

Concorrência

142818190609 Leandro Nunes Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 94º Ampla 

Concorrência

142818190313 Mariane Chucarro 
Martins

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 95º Ampla 

Concorrência

142818190011 Cassia Dos Santos 
Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 2 0 0 2,00 96º Ampla 

Concorrência

142818191651 Lucilene De Oliveira 
Almeida

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 2 2,00 97º Ampla 

Concorrência

142818190992 Vera Lucia Pereira 
Alvares

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 2 2,00 98º Ampla 

Concorrência

142818191737 Mirela Larroque 
Rodrigues

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 1 1 2,00 99º Ampla 

Concorrência

142818190567 Rosineide De Jesus 
Rivas Ortiz

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 1 1,00 100º Ampla 

Concorrência

142818190997 Ana Claudia Pereira 
Alvares

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 1 1,00 101º Ampla 

Concorrência

142818189460 Eleninha Romero 
Gamarra

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 1 1,00 102º Ampla 

Concorrência

142818189021 Raiane Andrade Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 0 1 1,00 103º Ampla 

Concorrência

142818191387 Ariele Antonia Alves 
Insfran

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã 0 1 0 1,00 104º Ampla 

Concorrência

142819044668 Rita De Cássia Barbosa
Agente de Limpeza - Ponta 

Porã - Assentamento 
Itamarati I

2 0 6 8,00 01º Ampla 
Concorrência

142819190278 Evandro Cirineu Da 
Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
1 0 6 7,00 02º Ampla 

Concorrência

142819190017 Ana Paula Ribeiro 
Fernandes

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 0 1 3,00 03º Ampla 

Concorrência

142819189350 Leticia Aparecida 
Bernardino Da Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 1 0 3,00 04º Ampla 

Concorrência

142819191674 Marco Adriano Marques
Agente de Limpeza - Ponta 

Porã - Assentamento 
Itamarati I

2 0 0 2,00 05º Ampla 
Concorrência

142819051146 Silvia Fernandes Da 
Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 0 0 2,00 06º Ampla 

Concorrência

142819127778 Denise Camilo De 
Almeida

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 0 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência
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142819191681 Débora Camilo De 
Almeida

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 0 0 2,00 08º Ampla 

Concorrência

142819190677 Solange Ferreira 
Gonçalves Chaves

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 0 0 2,00 09º Ampla 

Concorrência

142819111351 Jean Kesler Soares De 
Lima

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 0 0 2,00 10º Ampla 

Concorrência

142819190239 Andressa Cabreira Da 
Silva

Agente de Limpeza - Ponta 
Porã - Assentamento 

Itamarati I
2 0 0 2,00 11º Ampla 

Concorrência

142820191410 Ivanir Clarinda Das 
Dores Siqueira

Agente de Limpeza - Ribas 
do Rio Pardo 2 0 5 7,00 01º Ampla 

Concorrência

142821189288 Delis Bezerra Da Silva Agente de Limpeza - Rio 
Verde de Mato Grosso 2 0 2 4,00 01º Ampla 

Concorrência

142821189273 Daniela Silva De Melo 
Ignacio

Agente de Limpeza - Rio 
Verde de Mato Grosso 0 0 3 3,00 02º Ampla 

Concorrência

142821046757 Nelida Vilela Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Rio 
Verde de Mato Grosso 0 1 1 2,00 03º Ampla 

Concorrência

142824188888 Ariane Raimundo Dos 
Santos Assui

Agente de Limpeza - 
Selvíria 2 0 6 8,00 01º Ampla 

Concorrência

142824192315 Zélia Pereira Pescaroli Agente de Limpeza - 
Selvíria 0 0 6 6,00 02º Ampla 

Concorrência

142824192186 Gisele Leão Teixeira Agente de Limpeza - 
Selvíria 0 0 6 6,00 03º Ampla 

Concorrência

142824192369 Maria Aparecida Matias 
De Castro

Agente de Limpeza - 
Selvíria 2 0 2 4,00 04º Ampla 

Concorrência

142824191440 Maraíza Paz Nogueira Agente de Limpeza - 
Selvíria 2 2 0 4,00 05º Ampla 

Concorrência

142824192330 Emily Bastos 
Cavalcante

Agente de Limpeza - 
Selvíria 2 1 0 3,00 06º Ampla 

Concorrência

142824192093 Adriana Da Silva De 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Selvíria 2 0 0 2,00 07º Ampla 

Concorrência

142824192139 Camila Da Silva 
Ferreira

Agente de Limpeza - 
Selvíria 2 0 0 2,00 08º Ampla 

Concorrência

142824192346 Cristiana Aleixo 
Raimundo

Agente de Limpeza - 
Selvíria 0 0 2 2,00 09º Ampla 

Concorrência

142825192354 Marcielly Ribeiro Rosa Agente de Limpeza - Sete 
Quedas 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142825191196 Angela Segantin 
Balbuena Cantero

Agente de Limpeza - Sete 
Quedas 2 2 6 10,00 02º Ampla 

Concorrência

142825040265 Claudia Regina De 
Lima

Agente de Limpeza - Sete 
Quedas 2 2 0 4,00 03º Ampla 

Concorrência

142825191486 Bruna Caline Lopes 
Carilho

Agente de Limpeza - Sete 
Quedas 2 2 0 4,00 04º Ampla 

Concorrência

142825137316 Fabiana Pontes 
Aliendes

Agente de Limpeza - Sete 
Quedas 2 2 0 4,00 05º Ampla 

Concorrência

142826192122 Neuza Ibarra De Lima Agente de Limpeza - 
Sidrolândia 0 0 4 4,00 01º Ampla 

Concorrência

142826191600 Lorrana Fernandes De 
Souza

Agente de Limpeza - 
Sidrolândia 2 0 0 2,00 02º Ampla 

Concorrência

142827188846 Rosenilda Silva Ribeiro 
Coxev

Agente de Limpeza - 
Sidrolândia - Assentamento 

Eldorado
2 0 1 3,00 01º Ampla 

Concorrência

142829190948 Jociane Mateus De 
Lima Silva

Agente de Limpeza - 
Taquarussu 2 2 6 10,00 01º Ampla 

Concorrência

142829191097 Camila Santos Crivelli Agente de Limpeza - 
Taquarussu 2 0 5 7,00 02º Ampla 

Concorrência

142829189343 Rosa Barros De 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Taquarussu 0 0 6 6,00 03º Ampla 

Concorrência

142829192236 Carina Oliveira Da Silva Agente de Limpeza - 
Taquarussu 2 0 0 2,00 04º Ampla 

Concorrência

142830191043 Dionizia Lopes 
Candado De Oliveira

Agente de Limpeza - 
Terenos 2 0 5 7,00 01º Ampla 

Concorrência

142830192122 Neuza Ibarra De Lima Agente de Limpeza - 
Terenos 0 0 4 4,00 02º Ampla 

Concorrência

142830178295 Alcindo Gonçalves 
Marques Souza

Agente de Limpeza - 
Terenos 2 0 0 2,00 03º Ampla 

Concorrência
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142830189518 Reyrelli Da Mota 
Oliveira

Agente de Limpeza - 
Terenos 2 0 0 2,00 04º Ampla 

Concorrência

142830189504 Evellyn Amaral De 
Andrade

Agente de Limpeza - 
Terenos 2 0 0 2,00 05º Ampla 

Concorrência

142830189777 Aline Dos Reis Chaves Agente de Limpeza - 
Terenos 0 0 1 1,00 06º Ampla 

Concorrência

142780189236 Valquiria Freitas Maciel Agente de Limpeza - Água 
Clara 2 0 0 2,00 01º Ampla 

Concorrência
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142831189727 Ampla 
Concorrência Elaine Colombo Agente de Merenda - 

Amambai 1 0 0 0 1,00 1º

142831192125 Ampla 
Concorrência

Thalita Matos 
Bachinski

Agente de Merenda - 
Amambai 1 0 0 0 1,00 2º

142832191134 Ampla 
Concorrência

Lays Freitas 
Azevedo Fernandes

Agente de Merenda - 
Aparecida do Taboado 1 0 0 2 3,00 1º

142832191382 Ampla 
Concorrência

Jocimara Soares 
Teles

Agente de Merenda - 
Aparecida do Taboado 1 0 0 0 1,00 2º

142832147304 Ampla 
Concorrência Eliane Estevo Ferrari Agente de Merenda - 

Aparecida do Taboado 1 0 0 0 1,00 3º

142832133719 Ampla 
Concorrência

Ana Paula Vilarim 
Dos Santos

Agente de Merenda - 
Aparecida do Taboado 1 0 0 0 1,00 4º

142832191491 Ampla 
Concorrência

Samara Aparecida 
Ferreira Dos Santos

Agente de Merenda - 
Aparecida do Taboado 1 0 0 0 1,00 5º

142832191731 Ampla 
Concorrência

Taina Guedes 
Moraes

Agente de Merenda - 
Aparecida do Taboado 1 0 0 0 1,00 6º

142833191925 Ampla 
Concorrência

Janice Rodrigues 
Chaveiro

Agente de Merenda - 
Aral Moreira 1 0 1 5 7,00 1º

142833190153 Ampla 
Concorrência

Yolanda Dos Santos 
Ribeiro Gonçalves

Agente de Merenda - 
Aral Moreira 1 0 0 3 4,00 2º

142833191392 Ampla 
Concorrência

Renata Aparecida 
Ximenes Duarte

Agente de Merenda - 
Aral Moreira 1 0 2 0 3,00 3º

142833190836 Ampla 
Concorrência

Esmilce Antônia 
Alves Rolon

Agente de Merenda - 
Aral Moreira 1 0 1 0 2,00 4º

142833190960 Ampla 
Concorrência

Kethelyn Pinto 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Aral Moreira 1 0 0 0 1,00 5º

142833189829 Ampla 
Concorrência

Karen Sabrina 
Duarte Gomes

Agente de Merenda - 
Aral Moreira 1 0 0 0 1,00 6º

142835132108 Ampla 
Concorrência

Josiane Luzia Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Bataguassu 1 0 0 5 6,00 1º

142835039846 Ampla 
Concorrência

Marina Cesznek 
Nicolau Lira

Agente de Merenda - 
Bataguassu 1 0 0 0 1,00 2º

142837052548 Ampla 
Concorrência

Lilian Nascimento 
Gundim

Agente de Merenda - 
Bodoquena 1 2 0 3 6,00 1º

142838190181 Ampla 
Concorrência

Vanda De Jesus 
Silva

Agente de Merenda - 
Brasilândia 1 0 0 0 1,00 1º

142838192203 Ampla 
Concorrência

Juliana De Oliveira 
Ponciano

Agente de Merenda - 
Brasilândia 1 0 0 0 1,00 2º

142838191394 Ampla 
Concorrência

Josiane Oliveira 
Ponciano

Agente de Merenda - 
Brasilândia 1 0 0 0 1,00 3º

142840189561 Ampla 
Concorrência

Aurelly De Pauda 
Domingues

Agente de Merenda - 
Camapuã 1 0 1 0 2,00 1º

142840190632 Ampla 
Concorrência

Lohraine De Souza 
Godinho

Agente de Merenda - 
Camapuã 1 0 0 0 1,00 2º

142841045872 Ampla 
Concorrência Numa Peixoto Neto Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 2 5 10,00 1º

142841189981 Ampla 
Concorrência

Maria Marlene 
Monteiro Da Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 2º

142841191642 Ampla 
Concorrência

Eliane Lemes Dos 
Santos Fernandes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 3º

142841048113 Ampla 
Concorrência

Madalena José De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 4º

142841049509 Ampla 
Concorrência

Eleir Rosario Dos 
Santos Do Vau

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 5º

142841191886 Ampla 
Concorrência Elienai Paez Cavassa Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 2 5 10,00 6º

142841189468 Ampla 
Concorrência

Celma Moreira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 7º
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142841042657 Ampla 
Concorrência

Fátima Da Silva 
Brites

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 8º

142841045363 Ampla 
Concorrência

Eliane Aparecida 
Fattori Menezes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 9º

142841190699 Ampla 
Concorrência

Ana Aparecida 
Afonso Leite De 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 10º

142841189327 Ampla 
Concorrência

Odinei De Almeida 
Pinho

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 11º

142841145431 Ampla 
Concorrência

Simone Fernandes 
De Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 12º

142841191080 Ampla 
Concorrência

Caline De Souza 
Lopes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 13º

142841190859 Ampla 
Concorrência

Gilsiane Melgarejo 
Do Prado

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 14º

142841191643 Ampla 
Concorrência

Alex Dos Santos 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 15º

142841191995 Ampla 
Concorrência

Raphaela Terlecki 
Papi

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 5 10,00 16º

142841192379 Ampla 
Concorrência Marcia Alves Borges Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 1 5 9,00 17º

142841044051 Ampla 
Concorrência

Maria Das Graças 
Santos Almeida

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 5 9,00 18º

142841138388 Ampla 
Concorrência

Norma Nunes 
Castro

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 5 9,00 19º

142841190803 Ampla 
Concorrência Marilza Lima Pereira Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 2 4 9,00 20º

142841189605 Ampla 
Concorrência

Eliane Nunez 
Fernandes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 4 9,00 21º

142841191881 Ampla 
Concorrência

Maria Terezinha Leal 
Soares

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 2 5 9,00 22º

142841146046 Ampla 
Concorrência

Lucia Alves De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 5 8,00 23º

142841190953 Ampla 
Concorrência

Maria De Fátima 
Cruz Silva Ruy Dias

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 5 8,00 24º

142841191403 Ampla 
Concorrência Sônia Ferreira Luiz Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 0 5 8,00 25º

142841190098 Ampla 
Concorrência

Regina Célia Freitas 
Gomes Duarte

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 5 8,00 26º

142841190537 Ampla 
Concorrência

Zenilda Espindola 
Barbosa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 5 8,00 27º

142841189782 Ampla 
Concorrência

Elaine Barbosa Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 5 8,00 28º

142841190714 Ampla 
Concorrência

Suellen Beatriz 
Ferreira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 5 8,00 29º

142841190643 Ampla 
Concorrência

Daiani Andressa De 
Lima Rosel

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 5 8,00 30º

142841191293 Ampla 
Concorrência Helio Alves Tinoco Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 1 4 8,00 31º

142841189618 Ampla 
Concorrência

Eliane Alves 
Espindola Shievenin

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 4 8,00 32º

142841006185 Cotista Negro Grassiele Inácio 
Cardoso

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 4 8,00 33º

142841192132 Ampla 
Concorrência

Maria De Lourdes 
Ranzan

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 3 8,00 34º

142841189870 Ampla 
Concorrência

Clarice Rodrigues 
Zolet

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 2 5 8,00 35º

142841050384 Ampla 
Concorrência

Johann Marynez 
Leite

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 2 5 8,00 36º

142841190503 Ampla 
Concorrência Viviane Wolff Agente de Merenda - 

Campo Grande 0 2 2 4 8,00 37º

142841189989 Ampla 
Concorrência Rosalva Brites Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 0 4 7,00 38º

142841191068 Ampla 
Concorrência

Andréia Lopes Da 
Silva Nascimento 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 4 7,00 39º

142841191106 Ampla 
Concorrência

Nilcelena De Lima 
Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 4 7,00 40º

142841142947 Ampla 
Concorrência

Debora De Barros 
Rocha

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 3 7,00 41º
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142841189219 Ampla 
Concorrência

Ademar Ferreira De 
Souza Junior

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 2 7,00 42º

142841190221 Ampla 
Concorrência

Luiz Antonio 
Goncalves Da Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 1 5 7,00 43º

142841190302 Cotista Negro Dihulli Tatiane Lima 
Branco

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 1 5 7,00 44º

142841189366 Ampla 
Concorrência

Sandra Gomes 
Lourenço Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 5 7,00 45º

142841191132 Ampla 
Concorrência

Adriana Na 
Conceição Sousa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 5 7,00 46º

142841047479 Ampla 
Concorrência

Daiane Da Silva 
Samuel

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 5 7,00 47º

142841189070 Ampla 
Concorrência Kelli Rocha Michalski Agente de Merenda - 

Campo Grande 0 2 2 3 7,00 48º

142841188866 Ampla 
Concorrência

Rosangela De 
Fatima Xavier

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 0 2 5 7,00 49º

142841189979 Ampla 
Concorrência

Adelaide Vania Da 
Silva Soares

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 3 6,00 50º

142841038745 Ampla 
Concorrência

Lidia Tayane De 
Souza Batista

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 3 6,00 51º

142841042823 Cotista Negro Patricia De Almeida 
Lima

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 3 6,00 52º

142841147850 Ampla 
Concorrência

Fernanda Viepes De 
Almeida

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 1 6,00 53º

142841179601 Ampla 
Concorrência

Matheus Felipe Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 1 6,00 54º

142841190074 Ampla 
Concorrência

Graziele Cler Correia 
Forlepa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 5 6,00 55º

142841190357 Ampla 
Concorrência

Gilmara Faustina 
Grance De Carli

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 5 6,00 56º

142841189255 Ampla 
Concorrência

Gleice Souza Do 
Nascimento

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 5 6,00 57º

142841190446 Ampla 
Concorrência

Luciana Vergilio 
Canhete

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 5 6,00 58º

142841192405 Ampla 
Concorrência

Clemencia Almiron 
Cano

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 5 6,00 59º

142841191865 Ampla 
Concorrência

Elieuza Vieira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 1 4 6,00 60º

142841192297 Ampla 
Concorrência

Eliane Braz 
Rodrigues Da Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 4 6,00 61º

142841189257 Ampla 
Concorrência

Hellen Janaina 
Vieira De Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 4 6,00 62º

142841190721 Ampla 
Concorrência

Kelli Cristina 
Cardoso Aquino

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 2 5,00 63º

142841091477 Ampla 
Concorrência Caroline De Oliveira Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 0 2 5,00 64º

142841189019 Ampla 
Concorrência

Karine Alves 
Sanches

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 2 5,00 65º

142841191579 Ampla 
Concorrência Uilson Furlan Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 1 1 5,00 66º

142841130161 Ampla 
Concorrência

Jéssica Carla Isidoro 
De Melo

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 2 0 5,00 67º

142841191621 Ampla 
Concorrência

Patricia Da Cunha 
Soares

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 4 5,00 68º

142841190811 Ampla 
Concorrência

Benedita Joventina 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 2 2 5,00 69º

142841041319 Ampla 
Concorrência

Edmilson Fernando 
Gerlin Miranda

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 2 2 5,00 70º

142841047596 Ampla 
Concorrência

Cristiane Chagas Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 1 2 5,00 71º

142841190279 Ampla 
Concorrência

Valdete Vieira Do 
Amaral De Mattos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 2 1 5,00 72º

142841188889 Ampla 
Concorrência

Cristiane Aparecida 
Cardoso

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 1 4,00 73º

142841189756 Ampla 
Concorrência

Samanta Aparecida 
Dos Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 1 4,00 74º

142841191729 Ampla 
Concorrência

Sueli De Jesus 
Batista

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 1 4,00 75º
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142841189807 Ampla 
Concorrência

Thaís De Oliveira 
Bohuta

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 1 4,00 76º

142841191690 Ampla 
Concorrência

Roseneide Barbosa 
De Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 0 4,00 77º

142841135309 Ampla 
Concorrência Neiva Diniz Crispim Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 1 0 4,00 78º

142841190334 Ampla 
Concorrência

Ângela Pereira Mion 
Bezerra

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 0 4,00 79º

142841190599 Ampla 
Concorrência

Rosemeire Gonzaga 
De Moura

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 0 4,00 80º

142841125556 Ampla 
Concorrência

Rafaela Da Silva 
Rocha

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 1 0 4,00 81º

142841190823 Ampla 
Concorrência

Daiana Lipi De 
Macedo Rosa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 3 4,00 82º

142841189823 Ampla 
Concorrência

Steffani Souza De 
Araújo

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 3 4,00 83º

142841054103 Ampla 
Concorrência

Eduardo Pascoal Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 2 1 4,00 84º

142841191084 Ampla 
Concorrência

Gleicemara Santos 
De Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 2 1 4,00 85º

142841143474 Ampla 
Concorrência

Glauce Aparecida 
Dos Reis Peres 
Martins

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 2 4,00 86º

142841189290 Ampla 
Concorrência

Tamirez Marcela 
Pinheiro Carrasco

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 2 4,00 87º

142841189748 Ampla 
Concorrência

Marilene Zenaide 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 1 1 4,00 88º

142841188836 Ampla 
Concorrência

Zilda Ribeiro Da 
Rocha

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 2 0 4,00 89º

142841190818 Ampla 
Concorrência

Selma Regina Prado 
Ferreira Barbosa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 2 0 4,00 90º

142841189274 Ampla 
Concorrência

Maria Marcia 
Cardoso

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 2 0 4,00 91º

142841052998 Ampla 
Concorrência

Aparecida Gomes 
Pereira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 92º

142841051168 Ampla 
Concorrência

Maria Rodrigues 
Victor

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 93º

142841190356 Ampla 
Concorrência

Alice Coelho De 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 94º

142841091014 Ampla 
Concorrência

Arnaldo Felício De 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 95º

142841047364 Ampla 
Concorrência

Denise Elaine Da 
Silva Menezes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 96º

142841052556 Ampla 
Concorrência

Marli Aparecida 
Sant Ana

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 97º

142841189536 Ampla 
Concorrência

Joana Avalo Olvelar 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 98º

142841177372 Ampla 
Concorrência

Rozangela Beatriz 
Otto Pimentel

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 99º

142841053271 Ampla 
Concorrência

Vânia Lúcia 
Rodrigues Oliveira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 100º

142841191578 Ampla 
Concorrência Fernanda De Souza Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 0 0 3,00 101º

142841191135 Ampla 
Concorrência Vania Rosa Da Silva Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 2 0 0 3,00 102º

142841191626 Ampla 
Concorrência

Jackeline Martins 
Vilhalva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 103º

142841182596 Ampla 
Concorrência

Graziela Vicente 
Nantes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 104º

142841190810 Ampla 
Concorrência

Paula Dos Santos 
Proença

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 105º

142841142713 Ampla 
Concorrência

Tatiana Urbieta 
Barboza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 106º

142841189061 Ampla 
Concorrência

Karen Karoline 
Guilherme Hall 
Miranda

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 107º

142841143935 Ampla 
Concorrência

Jessica Cristina 
Bizarria Borges

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 108º

142841184942 Ampla 
Concorrência

Ana Caroline Silva 
Gomes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 109º



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 153

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Condição Nome Cargo ITEM 
1

ITEM 
2

ITEM 
3

ITEM 
4 TOTAL Class.

142841192157 Ampla 
Concorrência

Rafaela Maria Sa Da 
Silva Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 2 0 0 3,00 110º

142841190943 Ampla 
Concorrência

Sonia Abadia 
Oliveira De Moura

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 2 3,00 111º

142841191796 Ampla 
Concorrência Wilma Assistir Calle Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 0 0 2 3,00 112º

142841191831 Cotista Negro Marilda Araújo Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 2 3,00 113º

142841192456 Ampla 
Concorrência

Leoneide Nazareth 
Delara

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 2 3,00 114º

142841189159 Ampla 
Concorrência

Claudia Priscila De 
Oliveira Rosa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 2 3,00 115º

142841191566 Ampla 
Concorrência Deise Mazia Silva Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 0 0 2 3,00 116º

142841190055 Ampla 
Concorrência Aline Lino Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 0 0 2 3,00 117º

142841191594 Ampla 
Concorrência

Noêmia Lucia 
Santana Da Silva 
Minano

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 1 1 3,00 118º

142841190326 Ampla 
Concorrência

Walquiria Cristina 
Rotenberg

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 1 1 3,00 119º

142841191787 Ampla 
Concorrência

Maria Edite 
Gonçalves Da Rocha

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 2 0 3,00 120º

142841192150 Ampla 
Concorrência Lucelia Sá Da Silva Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 0 2 0 3,00 121º

142841190707 Ampla 
Concorrência

Maiara Cristina Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 1 2,00 122º

142841190520 Ampla 
Concorrência

Cristina Aparecida 
Vieira Maciel

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 123º

142841190945 Ampla 
Concorrência

Seuma Brandão Do 
Vau Rosa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 124º

142841191231 Ampla 
Concorrência

Neli Sebastiana 
Vieira Maciel

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 125º

142841191489 Ampla 
Concorrência

Kelly Regina De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 126º

142841190416 Ampla 
Concorrência

Cileide Da Silva 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 127º

142841188884 Ampla 
Concorrência

Elizabete Campos 
Pereira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 128º

142841192191 Ampla 
Concorrência

Jocivone Ferreira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 129º

142841189432 Ampla 
Concorrência

Claudia Justino Da 
Rocha

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 130º

142841190001 Ampla 
Concorrência

Lucimara Lopes 
Mendes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 2 0 0 2,00 131º

142841189298 Ampla 
Concorrência

Cleide Onesia Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 132º

142841190070 Ampla 
Concorrência

Reginaldo Pedro Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 133º

142841188948 Ampla 
Concorrência

Cristina Garcia De 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 134º

142841192137 Ampla 
Concorrência

Rute Ferreira 
Martins Gomes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 135º

142841191986 Ampla 
Concorrência

Vera Luciana 
Gimenes Da Silva 
Silveira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 136º

142841192355 Ampla 
Concorrência

Elivane Da Silva 
Melo

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 137º

142841191885 Ampla 
Concorrência

Rosy Ximenes 
Teixeira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 138º

142841133077 Ampla 
Concorrência

Alcivone De Oliveira 
Lopes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 139º

142841189225 Ampla 
Concorrência

Eliane Cristina 
Pereira Martins

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 140º

142841177453 Ampla 
Concorrência

Simone Cavalcanti 
Pampuri 
Hantequeste

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 141º

142841192406 Ampla 
Concorrência

Marcia Souza Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 142º
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142841189254 Ampla 
Concorrência

Janilda Benicio De 
Freitas

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 143º

142841049528 Ampla 
Concorrência

Rosana Teixeira De 
Brito

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 144º

142841190477 Ampla 
Concorrência

Marcia Crystiane 
França Lima

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 145º

142841191226 Ampla 
Concorrência

Marineia Sampaio 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 146º

142841190208 Ampla 
Concorrência

Rosangela Da Silva 
Arruda Nogueira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 147º

142841189232 Ampla 
Concorrência Marcia Barão Xavier Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 0 0 0 1,00 148º

142841190507 Ampla 
Concorrência

Cristyan Mara 
Carvalhyo Pereira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 149º

142841137791 Ampla 
Concorrência

Adailton Oliveira 
Mendonça

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 150º

142841190228 Ampla 
Concorrência Gislene Bacargi Agente de Merenda - 

Campo Grande 1 0 0 0 1,00 151º

142841049968 Ampla 
Concorrência

Izabela Corrêa 
Rezende Da Costa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 152º

142841190616 Ampla 
Concorrência

Luciana Barbosa Da 
Conceição

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 153º

142841191758 Ampla 
Concorrência

Andreia Regina 
Santos De Moraes

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 154º

142841130220 Cotista Índio Renata Marcos Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 155º

142841135236 Ampla 
Concorrência

Valeria De Faria Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 156º

142841191649 Cotista Negro Ana Leticia Da Costa 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 157º

142841192356 Ampla 
Concorrência

Keity Kellen De Lima 
Córdova

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 158º

142841190535 Ampla 
Concorrência

Agata Larisse Castro 
Benites

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 159º

142841138213 Ampla 
Concorrência

Andrezza Cambara 
De Moura

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 160º

142841192026 Ampla 
Concorrência

Wellen Jhe 
Gonçalves Da Silva 
Dos Santos

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 161º

142841190814 Ampla 
Concorrência

Larissa Silva De 
Souza

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 162º

142841189771 Ampla 
Concorrência

Gabrielly De Souza 
Pereira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 163º

142841190439 Ampla 
Concorrência

Lyara Dariane 
Almeida Da Rosa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 164º

142841190442 Ampla 
Concorrência

Luiz Gustavo 
Pistorio Martins

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 165º

142841189297 Cotista Índio Isabele Malheiro 
Francelino

Agente de Merenda - 
Campo Grande 1 0 0 0 1,00 166º

142841191227 Ampla 
Concorrência

Tania Laura Ribeiro 
De Oliveira

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 0 0 1 1,00 167º

142841191640 Ampla 
Concorrência

Ronivaldo Da Silva 
Garcia

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 0 0 1 1,00 168º

142841191918 Ampla 
Concorrência

Regiane De Lima 
Corrêa

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 0 0 1 1,00 169º

142841191381 Ampla 
Concorrência

Sabrina Coelho Da 
Silva Garcia

Agente de Merenda - 
Campo Grande 0 0 0 1 1,00 170º

142842190339 Ampla 
Concorrência

Rosimari Valério Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Coronel Sapucaia 1 2 1 5 9,00 1º

142842043982 Ampla 
Concorrência Juliana De Souza Agente de Merenda - 

Coronel Sapucaia 1 2 0 2 5,00 2º

142842190686 Ampla 
Concorrência

Maria Anita 
Fernandes

Agente de Merenda - 
Coronel Sapucaia 1 0 1 0 2,00 3º

142842190167 Ampla 
Concorrência

Elenir De Almeida 
Ferboni

Agente de Merenda - 
Coronel Sapucaia 1 0 1 0 2,00 4º

142843190749 Cotista Negro Maria Lucinda 
Rodrigues Silva

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 1 5 9,00 1º

142843191661 Ampla 
Concorrência

Jackson Lima 
Monteiro

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 1 5 9,00 2º
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142843145038 Ampla 
Concorrência

Gloria Regina De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 0 5 8,00 3º

142843190716 Ampla 
Concorrência

Jonirce Castello 
Soares

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 0 5 8,00 4º

142843191523 Ampla 
Concorrência Joice Sanabria Dias Agente de Merenda - 

Corumbá 1 2 0 5 8,00 5º

142843191322 Ampla 
Concorrência

Adriele De Arruda 
Assad

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 0 5 8,00 6º

142843190262 Ampla 
Concorrência

Kelly Regina De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 0 4 7,00 7º

142843189552 Ampla 
Concorrência

Laura Inês Almeida 
De Oliveira

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 0 4 7,00 8º

142843191289 Ampla 
Concorrência

Jéssica Dos Santos 
Roas Rodrigues

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 2 2 7,00 9º

142843190247 Ampla 
Concorrência

Inácio Marques De 
Quevedo

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 5 6,00 10º

142843191150 Ampla 
Concorrência Rita Santos Pires Agente de Merenda - 

Corumbá 1 0 0 5 6,00 11º

142843190867 Ampla 
Concorrência

Tereza Santos Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 5 6,00 12º

142843191644 Ampla 
Concorrência

Maria Auxiliadora 
Oliveira Soares

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 5 6,00 13º

142843191834 Ampla 
Concorrência

Marcia Maria 
Samaniego

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 5 6,00 14º

142843190187 Ampla 
Concorrência

Vera Lucia Correa 
Cafaro De Jesus

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 5 6,00 15º

142843053634 Ampla 
Concorrência

Maxcinny 
Nascimento Da Silva

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 5 6,00 16º

142843189041 Ampla 
Concorrência Lauro Cesar Garcia Agente de Merenda - 

Corumbá 1 2 2 0 5,00 17º

142843191598 Ampla 
Concorrência

Vania Da Silva E 
Silva

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 4 5,00 18º

142843086032 Ampla 
Concorrência

Regina Isabel 
Magalhaes

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 4 5,00 19º

142843191503 Ampla 
Concorrência

Julliany Da Costa 
Esposário

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 4 5,00 20º

142843190290 Ampla 
Concorrência

Valéria Benedita Da 
Silva Benevides

Agente de Merenda - 
Corumbá 0 0 2 2 4,00 21º

142843189293 Ampla 
Concorrência

Tania Regina Varanis 
Duarte Flores

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 2 0 0 3,00 22º

142843192319 Ampla 
Concorrência

Roselaine Velasquez 
Do Rosario

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 1 2,00 23º

142843191258 Ampla 
Concorrência

Cristina Fernandes 
Neves De Oliveira

Agente de Merenda - 
Corumbá 0 0 0 2 2,00 24º

142843192198 Ampla 
Concorrência

Sandra Mara Garcia 
Valle

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 25º

142843192035 Ampla 
Concorrência

Nadia Rodrigues 
Soa Santos

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 26º

142843189579 Ampla 
Concorrência

Rosilene Aparecida 
Pinto Da Silva

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 27º

142843189283 Ampla 
Concorrência Rejane De Medeiros Agente de Merenda - 

Corumbá 1 0 0 0 1,00 28º

142843191511 Ampla 
Concorrência

Quetilyn Vania 
Midon

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 29º

142843192249 Ampla 
Concorrência

Patricia Andrade Da 
Penha

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 30º

142843189679 Ampla 
Concorrência

Marlucy Ramos Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 31º

142843100396 Ampla 
Concorrência

Waleska Da Silva 
Surubi

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 32º

142843192149 Ampla 
Concorrência

Amanda Pereira De 
Lima

Agente de Merenda - 
Corumbá 1 0 0 0 1,00 33º

142843190554 Ampla 
Concorrência

Gianini Bastos Do 
Nascimento

Agente de Merenda - 
Corumbá 0 0 0 1 1,00 34º

142844099203 Ampla 
Concorrência

Samila Rutiele 
Tavares De Campos

Agente de Merenda - 
Coxim 1 2 0 4 7,00 1º

142844190553 Ampla 
Concorrência

Rosa Salete 
Magalhães 
Gonçalves

Agente de Merenda - 
Coxim 1 2 1 0 4,00 2º
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142844191670 Ampla 
Concorrência

Gislaine Alves Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Coxim 1 0 2 0 3,00 3º

142844043503 Ampla 
Concorrência Maria Cirlene Lima Agente de Merenda - 

Coxim 0 0 1 1 2,00 4º

142844025664 Ampla 
Concorrência

Francisca Barbosa 
De Oliveira

Agente de Merenda - 
Coxim 1 0 0 0 1,00 5º

142844191388 Ampla 
Concorrência

Leandra Alves Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Coxim 1 0 0 0 1,00 6º

142844190340 Ampla 
Concorrência

Rosenir Pedrosa 
Lemes

Agente de Merenda - 
Coxim 1 0 0 0 1,00 7º

142844051001 Ampla 
Concorrência

Lidiane Queiroz 
Freitas

Agente de Merenda - 
Coxim 1 0 0 0 1,00 8º

142844191829 Ampla 
Concorrência

Carla Andressa De 
Souza Lopes

Agente de Merenda - 
Coxim 1 0 0 0 1,00 9º

142845127182 Ampla 
Concorrência

Maria Izabel De 
Jesus Dos Santos 
Costa

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 2 5 10,00 1º

142845190125 Ampla 
Concorrência

Adriana Costacurta 
Rocha

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 2 5 10,00 2º

142845189565 Ampla 
Concorrência

Débora Regina De 
Lima Pereira

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 2 5 10,00 3º

142845189879 Cotista Negro Elaine Araújo 
Rodrigues

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 2 5 10,00 4º

142845189798 Ampla 
Concorrência

Zilma Rodrigues 
Nunes

Agente de Merenda - 
Dourados 0 2 2 5 9,00 5º

142845042175 Ampla 
Concorrência

Elizangela Maria De 
Souza Nugoli

Agente de Merenda - 
Dourados 0 2 2 5 9,00 6º

142845191894 Ampla 
Concorrência

Sirlei Maria 
Todescato

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 0 5 8,00 7º

142845189452 Ampla 
Concorrência

Joana Dos Santos 
Gomes

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 0 5 8,00 8º

142845190505 Ampla 
Concorrência

Regina Rodrigues 
De Carvalho

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 0 5 8,00 9º

142845192237 Ampla 
Concorrência

Karine Calheiros 
Lopes

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 1 5 7,00 10º

142845191474 Ampla 
Concorrência

Lindinalva Da 
Conceição Santos 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Dourados 0 2 0 5 7,00 11º

142845190137 Ampla 
Concorrência

Ana Cristina De 
Oliveira Da Silva 
Jarcem

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 2 1 6,00 12º

142845140674 Ampla 
Concorrência

Maria Nilda F Erreira 
Do Nascimento 
Brecho

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 5 6,00 13º

142845189338 Ampla 
Concorrência

Josiane Trombini 
Bispo

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 5 6,00 14º

142845190066 Ampla 
Concorrência

Andreia Gudi Da 
Fonseca

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 5 6,00 15º

142845190401 Ampla 
Concorrência

Jocelaine Dos 
Santos Dias Leal

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 5 6,00 16º

142845049123 Ampla 
Concorrência Cecilia Gonçalves Agente de Merenda - 

Dourados 1 0 1 4 6,00 17º

142845191362 Ampla 
Concorrência

Valnirda Pereira De 
Souza

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 0 2 5,00 18º

142845188949 Ampla 
Concorrência

Luzanira Alves Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 4 5,00 19º

142845191028 Cotista Negro Maria Marta Da 
Silva Pereira

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 2 2 5,00 20º

142845191864 Ampla 
Concorrência

Marileide Procópio 
Dublim

Agente de Merenda - 
Dourados 1 2 1 0 4,00 21º

142845189134 Ampla 
Concorrência

Letícia Vilhalba 
Cueva

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 3 4,00 22º

142845137087 Ampla 
Concorrência

Irene Calixto De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 2 3,00 23º

142845189475 Ampla 
Concorrência

Roseli Osorio De 
Carvalho

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 2 3,00 24º

142845189091 Ampla 
Concorrência

Midiane Alves Do 
Nascimento

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 2 3,00 25º

142845192217 Cotista Índio Patricia Freitas Sass Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 2 3,00 26º
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142845189992 Ampla 
Concorrência

Dilma Conceição 
Pereira Dau

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 1 1 3,00 27º

142845133841 Ampla 
Concorrência

Luciana Soares 
Alves

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 1 1 3,00 28º

142845142320 Ampla 
Concorrência Priscila Klug Minato Agente de Merenda - 

Dourados 1 0 0 1 2,00 29º

142845190324 Ampla 
Concorrência

Alessandra Ribeiro 
Dos Santos Maiero

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 1 0 2,00 30º

142845190083 Ampla 
Concorrência

Sendi Cris Souza 
Jatobá

Agente de Merenda - 
Dourados 0 2 0 0 2,00 31º

142845192425 Ampla 
Concorrência

Viviane Silva 
Mauricio

Agente de Merenda - 
Dourados 0 0 0 2 2,00 32º

142845190025 Ampla 
Concorrência Oladi Leopoldo Finck Agente de Merenda - 

Dourados 1 0 0 0 1,00 33º

142845191754 Ampla 
Concorrência

Marlene Belarmino 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 34º

142845189794 Ampla 
Concorrência Paulo Silva Filho Agente de Merenda - 

Dourados 1 0 0 0 1,00 35º

142845128816 Ampla 
Concorrência

Marina Da Silva 
Cabreira

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 36º

142845146380 Ampla 
Concorrência

Roseli Vieira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 37º

142845190369 Ampla 
Concorrência

Rozangela Nunes Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 38º

142845191509 Ampla 
Concorrência Magda Dos Santos Agente de Merenda - 

Dourados 1 0 0 0 1,00 39º

142845046729 Ampla 
Concorrência

Laura Lopes Da 
Silva Araujo

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 40º

142845190851 Ampla 
Concorrência

Francielle Marques 
De Souza Gonzaga

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 41º

142845189893 Ampla 
Concorrência

Janete Marques Da 
Costa

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 42º

142845020686 Ampla 
Concorrência

Ana Raquel 
Rodrigues 
Ostapenko

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 43º

142845008906 Ampla 
Concorrência

Jéssyca Sorjoani 
Leiva Giorgi

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 44º

142845189336 Ampla 
Concorrência

Nayara Nunes 
Duarte

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 45º

142845191059 Ampla 
Concorrência Thalissa Melo Garcia Agente de Merenda - 

Dourados 1 0 0 0 1,00 46º

142845189190 Ampla 
Concorrência

Anna Caroline 
Rocha Moura

Agente de Merenda - 
Dourados 1 0 0 0 1,00 47º

142845189172 Ampla 
Concorrência Talita Per Sanches Agente de Merenda - 

Dourados 1 0 0 0 1,00 48º

142845190336 Ampla 
Concorrência

Rosa Ribeiro Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Dourados 0 0 1 0 1,00 49º

142846130273 Ampla 
Concorrência

Erika Domingues 
Benedito

Agente de Merenda - 
Eldorado 1 0 1 0 2,00 1º

142846143698 Ampla 
Concorrência

Cleonice Izidio 
Domingues Benedito

Agente de Merenda - 
Eldorado 1 0 0 0 1,00 2º

142847190897 Ampla 
Concorrência

Sivirina Alves De 
Souza Oliveira

Agente de Merenda - 
Fátima do Sul 1 2 2 5 10,00 1º

142847043648 Ampla 
Concorrência

Catarina Oruê 
Mendes Vieira

Agente de Merenda - 
Fátima do Sul 0 2 2 5 9,00 2º

142847189428 Ampla 
Concorrência

Josimeire Moreira 
Reis

Agente de Merenda - 
Fátima do Sul 1 0 0 0 1,00 3º

142849191431 Ampla 
Concorrência

Aparecida Conte 
Silva

Agente de Merenda - 
Glória de Dourados 1 0 2 5 8,00 1º

142849167756 Ampla 
Concorrência

Eliane Oliveira 
Batista

Agente de Merenda - 
Glória de Dourados 1 0 0 0 1,00 2º

142849190469 Ampla 
Concorrência

Rosangela 
Aparecida Correia

Agente de Merenda - 
Glória de Dourados 1 0 0 0 1,00 3º

142849053931 Ampla 
Concorrência

Tatiana Chaves 
Dutra

Agente de Merenda - 
Glória de Dourados 1 0 0 0 1,00 4º

142849190985 Ampla 
Concorrência

Kátia Regina 
Mendes

Agente de Merenda - 
Glória de Dourados 1 0 0 0 1,00 5º

142849191389 Ampla 
Concorrência

Simone Oliveira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Glória de Dourados 1 0 0 0 1,00 6º
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142850192192 Ampla 
Concorrência Zilda Vieira Da Silva Agente de Merenda - 

Guia Lopes da Laguna 1 0 0 0 1,00 1º

142850055872 Ampla 
Concorrência

Miriam De Oliveira 
Cardoso

Agente de Merenda - 
Guia Lopes da Laguna 1 0 0 0 1,00 2º

142851135806 Ampla 
Concorrência Eliane De Souza Agente de Merenda - 

Iguatemi 1 0 2 1 4,00 1º

142851046365 Ampla 
Concorrência

Aparecida Juvenal 
Pereira

Agente de Merenda - 
Iguatemi 0 0 2 1 3,00 2º

142851190311 Ampla 
Concorrência

Luciana Gomes Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Iguatemi 1 0 0 0 1,00 3º

142852191973 Ampla 
Concorrência Roseli Rosa Moreira Agente de Merenda - 

Itaporã 1 0 0 5 6,00 1º

142852190813 Ampla 
Concorrência

Jaqueline Lima 
Cabral

Agente de Merenda - 
Itaporã 1 0 0 5 6,00 2º

142852040063 Ampla 
Concorrência

Eliane Farias Pereira 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Itaporã 1 0 0 0 1,00 3º

142852189492 Ampla 
Concorrência

Lorrayne Santos 
Pereira

Agente de Merenda - 
Itaporã 1 0 0 0 1,00 4º

142853146674 Ampla 
Concorrência

Laurita Vieira 
Ramos

Agente de Merenda - 
Itaquiraí 1 2 0 5 8,00 1º

142853191985 Ampla 
Concorrência

Katielle Alves 
Santos

Agente de Merenda - 
Itaquiraí 1 0 0 0 1,00 2º

142854189607 Ampla 
Concorrência

Sirlei Justino 
Custodio Ribeiro

Agente de Merenda - 
Ivinhema 1 2 2 0 5,00 1º

142854190010 Ampla 
Concorrência

Karine Azevedo Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Ivinhema 1 0 1 0 2,00 2º

142855191459 Ampla 
Concorrência

Jessica Martins 
Araujo Rocha

Agente de Merenda - 
Japorã 1 0 0 0 1,00 1º

142856192223 Ampla 
Concorrência

Letícia Kettlyn Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Jaraguari (Furnas) 1 2 0 5 8,00 1º

142856190667 Ampla 
Concorrência

Valéria Mendes Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Jaraguari (Furnas) 1 0 0 5 6,00 2º

142856190395 Ampla 
Concorrência

Lindresiana Carlos 
Dos Santos

Agente de Merenda - 
Jaraguari (Furnas) 1 2 0 0 3,00 3º

142856189670 Ampla 
Concorrência

Maria Aparecida 
Silva Martins

Agente de Merenda - 
Jaraguari (Furnas) 1 2 0 0 3,00 4º

142857100789 Ampla 
Concorrência Eugenio Gomes Agente de Merenda - 

Jardim 1 2 2 5 10,00 1º

142857191534 Ampla 
Concorrência

Idiana Echeverria 
De Souza

Agente de Merenda - 
Jardim 1 2 0 5 8,00 2º

142857190482 Ampla 
Concorrência Marlene Martinez Agente de Merenda - 

Jardim 1 0 0 5 6,00 3º

142857049815 Ampla 
Concorrência

Oraides Lopes De 
Arruda

Agente de Merenda - 
Jardim 0 0 0 5 5,00 4º

142857191189 Ampla 
Concorrência

Maria Paula 
Domingues 
Anastácio

Agente de Merenda - 
Jardim 1 0 0 1 2,00 5º

142857089373 Ampla 
Concorrência

Laura Riene 
Fernandes

Agente de Merenda - 
Jardim 1 0 0 0 1,00 6º

142860189202 Ampla 
Concorrência

Lucilia Barros Dos 
Santos Silva

Agente de Merenda - 
Ladário 1 2 1 5 9,00 1º

142860190247 Ampla 
Concorrência

Inácio Marques De 
Quevedo

Agente de Merenda - 
Ladário 1 0 0 5 6,00 2º

142860190040 Ampla 
Concorrência

Jasminy Nogueira 
Silva

Agente de Merenda - 
Ladário 1 2 2 0 5,00 3º

142860103338 Ampla 
Concorrência

Marcia Neves 
Ribeiro

Agente de Merenda - 
Ladário 1 0 0 1 2,00 4º

142860190260 Ampla 
Concorrência

Eulizia Marineide 
Magalhães De 
Quevedo Vital

Agente de Merenda - 
Ladário 1 0 0 0 1,00 5º

142860189001 Ampla 
Concorrência

Rosana Catarina 
Pinto Da Silva

Agente de Merenda - 
Ladário 1 0 0 0 1,00 6º

142861042760 Ampla 
Concorrência

Maria Elaine Faria 
Barbosa

Agente de Merenda - 
Maracaju 1 2 1 5 9,00 1º

142861138618 Ampla 
Concorrência

Geise Pereira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Maracaju 0 2 2 5 9,00 2º

142861131711 Ampla 
Concorrência

Sâmella Melissa 
Santos Cabral

Agente de Merenda - 
Maracaju 1 2 1 3 7,00 3º

142861125914 Ampla 
Concorrência

Marineide 
Hartemam Pereira

Agente de Merenda - 
Maracaju 1 0 0 4 5,00 4º
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142861191917 Ampla 
Concorrência

Edilene Aparecida 
Torres Do Carmo 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Maracaju 0 2 0 1 3,00 5º

142861189841 Ampla 
Concorrência

Elaine Samuel 
Santos

Agente de Merenda - 
Maracaju 1 0 0 0 1,00 6º

142862190293 Ampla 
Concorrência

Andréia Dos Santos 
Cruz

Agente de Merenda - 
Miranda 1 0 1 0 2,00 1º

142863190834 Ampla 
Concorrência

Claudineia Camargo 
Soares

Agente de Merenda - 
Mundo Novo 1 0 2 5 8,00 1º

142864190298 Cotista Negro Elizabete Pereira De 
Souza Quadra

Agente de Merenda - 
Naviraí 1 2 0 2 5,00 1º

142864189130 Ampla 
Concorrência

Jocimar Socorro 
Fracaroli Da Silva

Agente de Merenda - 
Naviraí 1 0 0 1 2,00 2º

142864192421 Ampla 
Concorrência

Sandra Vieira 
Rodrigues Michuel

Agente de Merenda - 
Naviraí 0 0 0 2 2,00 3º

142864139450 Ampla 
Concorrência

Deise Da Costa 
Machiaveli

Agente de Merenda - 
Naviraí 1 0 0 0 1,00 4º

142864191733 Cotista Negro Aparecida Lucio Dos 
Santos

Agente de Merenda - 
Naviraí 0 0 0 1 1,00 5º

142865191867 Ampla 
Concorrência

Jaqueline Jucilene 
Da Silva Rocha

Agente de Merenda - 
Nioaque 1 0 0 5 6,00 1º

142866192411 Ampla 
Concorrência

Marilda Vitorino 
Torres Araujo

Agente de Merenda - 
Nova Andradina 1 0 0 5 6,00 1º

142866192088 Ampla 
Concorrência

Maria Aparecida De 
Santana

Agente de Merenda - 
Nova Andradina 0 0 0 5 5,00 2º

142866189741 Ampla 
Concorrência

Thais Martins 
Azevedo

Agente de Merenda - 
Nova Andradina 1 0 0 0 1,00 3º

142867192410 Ampla 
Concorrência

Samara Oliveira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Novo Horizonte do Sul 1 2 1 0 4,00 1º

142867191110 Ampla 
Concorrência

Célia Pessoa Do 
Nascimento

Agente de Merenda - 
Novo Horizonte do Sul 1 0 0 1 2,00 2º

142867189731 Ampla 
Concorrência

Aparecida Cristiane 
Pereira Anselmo

Agente de Merenda - 
Novo Horizonte do Sul 1 0 0 0 1,00 3º

142867044240 Ampla 
Concorrência

Alessandra Souza 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Novo Horizonte do Sul 1 0 0 0 1,00 4º

142869191182 Ampla 
Concorrência Thais Alves Garcia Agente de Merenda - 

Paranaíba 1 2 1 5 9,00 1º

142869192076 Ampla 
Concorrência

Valeria Aparecida 
Siqueira

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 0 0 5 6,00 2º

142869189033 Ampla 
Concorrência

Vania Alves 
Paracatu

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 2 0 1 4,00 3º

142869191048 Ampla 
Concorrência

Fátima Tiago Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 0 0 3 4,00 4º

142869191069 Ampla 
Concorrência

Sirlene Ferreira De 
Freitas

Agente de Merenda - 
Paranaíba 0 2 0 1 3,00 5º

142869191201 Cotista Negro Cilene Quitéria Da 
Silva Godoy

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 0 0 0 1,00 6º

142869191396 Ampla 
Concorrência

Rosely Souza 
Rodrigues

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 0 0 0 1,00 7º

142869192349 Ampla 
Concorrência

Juliana Nogueira Da 
Cruz

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 0 0 0 1,00 8º

142869191582 Ampla 
Concorrência

Aline Aparecida 
Martins Lima

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 0 0 0 1,00 9º

142869191192 Ampla 
Concorrência

Patricia Helena Da 
Silva Antunes

Agente de Merenda - 
Paranaíba 1 0 0 0 1,00 10º

142868192043 Ampla 
Concorrência Josy Maria Cabral Agente de Merenda - 

Paraíso das Águas 1 0 0 0 1,00 1º

142870190128 Ampla 
Concorrência Edna Da Silva Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 2 2 5 10,00 1º

142870189608 Ampla 
Concorrência

Naira Martins 
Spence Sena

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 2 1 5 9,00 2º

142870189179 Ampla 
Concorrência

Juliana Conceição 
De Araújo

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 2 1 5 9,00 3º

142870191131 Ampla 
Concorrência Enilce Beatriz Lopes Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 2 0 5 8,00 4º

142870191843 Ampla 
Concorrência

Lucimara Vilhalva 
Pinto

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 2 2 3 8,00 5º

142870191215 Ampla 
Concorrência

Nataly Vitória 
Freitas Pagliari

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 2 2 3 8,00 6º
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142870188973 Ampla 
Concorrência

Jane Cristina 
Bogado De Oliveira

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 2 2 2 7,00 7º

142870191902 Ampla 
Concorrência

Wanessa Adriana 
Dorneles De Oliveira 
Goulart

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 1 5 7,00 8º

142870046492 Ampla 
Concorrência

Maria Angelica Vega 
Rui

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 0 2 5 7,00 9º

142870189906 Ampla 
Concorrência Lair Silveira Bueno Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 0 0 5 6,00 10º

142870041190 Ampla 
Concorrência

Roseli Coinete 
Espíndola Almiron

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 5 6,00 11º

142870189174 Ampla 
Concorrência

Valdete De Souza 
Mattioni

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 5 6,00 12º

142870040860 Ampla 
Concorrência Marilene Carvalho Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 0 0 4 5,00 13º

142870183427 Ampla 
Concorrência

Rosimeire Fraga 
Leme

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 4 5,00 14º

142870191923 Ampla 
Concorrência

Maria Aparecida 
Lopes

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 0 0 5 5,00 15º

142870049890 Ampla 
Concorrência

Simone Cristina 
Pessoa

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 0 0 5 5,00 16º

142870039921 Ampla 
Concorrência

Elizangela Colman 
Nunes

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 0 0 5 5,00 17º

142870189754 Ampla 
Concorrência

Alexsandra Gisely 
Vasconcelos Xavier

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 2 1 0 4,00 18º

142870189281 Ampla 
Concorrência

Claudiana Meireles 
Fernandes

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 3 4,00 19º

142870191847 Ampla 
Concorrência

Ângela Maria Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 0 0 4 4,00 20º

142870189848 Ampla 
Concorrência

Maria Marques 
Pereira De Farias

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 2 0 0 3,00 21º

142870188891 Ampla 
Concorrência

Carolina Cespedes 
Vasconcelos Duarte

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 2 3,00 22º

142870192060 Ampla 
Concorrência Caroline Cristaldo Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 0 0 1 2,00 23º

142870189920 Ampla 
Concorrência

Honorina Lescano 
Herrero

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 1 0 2,00 24º

142870189573 Ampla 
Concorrência

Sergio Rodrigo 
Sousa Barua

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 2 0 0 2,00 25º

142870188898 Ampla 
Concorrência

Daniela Cespedes 
Duarte

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 2 0 0 2,00 26º

142870047591 Ampla 
Concorrência Andrea Pires Leite Agente de Merenda - 

Ponta Porã 0 0 2 0 2,00 27º

142870188862 Ampla 
Concorrência

Rogéria Caroline De 
Souza Oliveira

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 0 2 0 2,00 28º

142870191099 Ampla 
Concorrência Cristhian Elias Lopes Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 29º

142870190179 Ampla 
Concorrência

Rosinha Coronel De 
Freitas

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 30º

142870191554 Ampla 
Concorrência Cristina Lopes Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 31º

142870191268 Ampla 
Concorrência

Leide Recald 
Gonçales

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 32º

142870144063 Ampla 
Concorrência

Maria Aparecida 
Gomes Vasques

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 33º

142870189727 Ampla 
Concorrência Elaine Colombo Agente de Merenda - 

Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 34º

142870188929 Ampla 
Concorrência

Gabriela Szpaki Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 35º

142870039763 Ampla 
Concorrência

Luana Regina 
Figueredo Alvares

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 36º

142870190329 Ampla 
Concorrência

Crislayne Martins 
Banheza

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 37º

142870191163 Ampla 
Concorrência

Jéssica Priscila 
Turuda Gonzalez

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 38º

142870137349 Ampla 
Concorrência

Claudiane Dos 
Santos Silva

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 39º

142870045880 Ampla 
Concorrência

Lorrane Thaina 
Muller

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 1 0 0 0 1,00 40º
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142870189247 Ampla 
Concorrência Estela Mary Ortiz Gil Agente de Merenda - 

Ponta Porã 0 0 0 1 1,00 41º

142870191737 Ampla 
Concorrência

Mirela Larroque 
Rodrigues

Agente de Merenda - 
Ponta Porã 0 0 1 0 1,00 42º

142871190021 Ampla 
Concorrência

Elinamar De Oliveira 
Ribeiro

Agente de Merenda 
- Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 
I

1 2 1 0 4,00 1º

142871188850 Ampla 
Concorrência

Jessica Fernanda 
Alecrim Lanza

Agente de Merenda 
- Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 
I

1 0 0 2 3,00 2º

142871189354 Ampla 
Concorrência

Maria Danusa Da 
Silva

Agente de Merenda 
- Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 
I

1 0 2 0 3,00 3º

142871190857 Ampla 
Concorrência

Solange Cordeiro 
Vaz De Jesus

Agente de Merenda 
- Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 
I

1 0 2 0 3,00 4º

142871055523 Ampla 
Concorrência

Paula Benites 
Franco

Agente de Merenda 
- Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 
I

1 0 0 0 1,00 5º

142871191844 Ampla 
Concorrência

Alexsandro Torres 
De Castro

Agente de Merenda 
- Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati 
I

1 0 0 0 1,00 6º

142873190065 Ampla 
Concorrência Rosa Maria Da Silva Agente de Merenda - Rio 

Verde de Mato Grosso 1 0 2 5 8,00 1º

142875189578 Ampla 
Concorrência

Maria Aparecida De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Santa Rita do Pardo 1 0 0 1 2,00 1º

142875189744 Ampla 
Concorrência

Denair Raimundo 
Lino

Agente de Merenda - 
Santa Rita do Pardo 1 0 0 0 1,00 2º

142878189148 Ampla 
Concorrência

Simone Pereira Dos 
Santos

Agente de Merenda 
- Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado

1 0 2 0 3,00 1º

142879190209 Ampla 
Concorrência

Eunice Conceição 
Ferreira De Andrade

Agente de Merenda - 
Sonora 1 0 0 2 3,00 1º

142880191493 Ampla 
Concorrência Marcia Perez Agente de Merenda - 

Tacuru 1 2 2 0 5,00 1º

142880188892 Ampla 
Concorrência

Vanessa Tatiane 
Candido

Agente de Merenda - 
Tacuru 1 2 1 0 4,00 2º

142880191271 Ampla 
Concorrência

Marcela Pereira 
Santos Fernandes

Agente de Merenda - 
Tacuru 1 0 2 0 3,00 3º

142880191609 Ampla 
Concorrência

Marina Marzinoto 
Dos Reis Gonçalves

Agente de Merenda - 
Tacuru 1 0 0 0 1,00 4º

142880191671 Ampla 
Concorrência

Tatiane Patriicia Dos 
Santos Dure

Agente de Merenda - 
Tacuru 1 0 0 0 1,00 5º

142881190457 Ampla 
Concorrência

Marcia Vilela De 
Oliveira

Agente de Merenda - 
Taquarussu 1 0 0 4 5,00 1º

142881192088 Ampla 
Concorrência

Maria Aparecida De 
Santana

Agente de Merenda - 
Taquarussu 0 0 0 5 5,00 2º

142881192072 Ampla 
Concorrência

Daiane De Oliveira 
Feitosa

Agente de Merenda - 
Taquarussu 1 2 1 0 4,00 3º

142881191869 Ampla 
Concorrência

Shirley Ramos 
Monteiro

Agente de Merenda - 
Taquarussu 0 0 0 3 3,00 4º

142881191860 Ampla 
Concorrência

Erica Teixeira 
Casteliano Santos

Agente de Merenda - 
Taquarussu 0 0 0 1 1,00 5º

142882189777 Ampla 
Concorrência

Aline Dos Reis 
Chaves

Agente de Merenda - 
Terenos 0 2 0 5 7,00 1º

142882140024 Ampla 
Concorrência

Cristina Moura 
Ormond

Agente de Merenda - 
Terenos 0 0 0 5 5,00 2º

142882190078 Ampla 
Concorrência

Gislaine. Cavalheiro 
Da Silva

Agente de Merenda - 
Terenos 0 0 0 5 5,00 3º

142882190143 Ampla 
Concorrência

Josilene Pereira Da 
Silva

Agente de Merenda - 
Terenos 0 0 0 4 4,00 4º



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 162

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ANEXO II AO EDITAL n. 8/2024 - SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SAD/SED/ADM/2024
RESULTADO FINAL DAS VAGAS DESTINADAS, COM EXCLUSIVIDADE, ÀS ESCOLAS ESTADUAIS 
LOCALIZADAS NAS ALDEIAS INDÍGENAS

Inscrição Nome Cargo ITEM 
1

ITEM 
2

ITEM 
3 TOTAL Class.

142885005172 Claudemir Francisco Antonio Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Lagoinha) 2 0 4 6,00 01º

142885191475 Lodemir Felix Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Lagoinha) 0 0 1 1,00 02º

142884190227 Graciela Vaz Cardoso Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 6 8,00 01º

142884006373 Thiago Dias De Barros Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 2 4,00 02º

142884189997 Odielson Vaz Francisco Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 1 1 4,00 03º

142884190365 Soliene Barros Da Silva Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 1 3,00 04º

142884131371 Elineia Rafael Lemes Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 1 3,00 05º

142884190220 Rogerio Dias Cordeiro Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 1 0 3,00 06º

142884191214 Audely Dias Lipú Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 07º

142884191170 Dinair Dias Machado 
Custodio

Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 08º

142884136506 Edileia Dias Da Silva Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 09º

142884191032 Tiara Lemes Dias Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 10º

142884137401 Evandro Lemes Dias Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 11º

142884191969 Jullye Barros Massi Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 12º

142884192341 Cleomar Lili Dias Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 13º

142884189346 Evellin Carolaine Leite Dos 
Santos

Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 14º

142884192309 Ryan Jeferson Dias Pereira Agente de Limpeza - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 2 0 0 2,00 15º

142887191887 Cleuvania Da Silva Ortiz Agente de Limpeza - Douradina 
(Aldeia Panambi) 2 0 0 2,00 01º

142888191050 Rosilene Fernandes Agente de Limpeza - Laguna Carapã 
(Aldeia Rancho Jacaré) 2 0 6 8,00 01º

142888191088 Elidiane Martins Agente de Limpeza - Laguna Carapã 
(Aldeia Rancho Jacaré) 2 0 6 8,00 02º

142888191360 Izidora Viego Agente de Limpeza - Laguna Carapã 
(Aldeia Rancho Jacaré) 0 0 6 6,00 03º

142811191452 Caroline Eloy Maranhão Pio Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 1 3,00 01º

142811191849 Cornélio Lemes Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 02º

142811189634 Paulo Ricardo Francisco 
Pinto

Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 03º

142811192480 Josenilson Ferreira Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 04º

142811192155 Renan Albuquerque Jorge Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 05º

142811191133 Enivaldo Silverio Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 06º

142811191991 Fernanda Almeida 
Rodrigues Da Silva

Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 07º

142811192378 Marcianea Da Silva Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 08º

142811192113 Ana Cleide Antonio Da Silva 
Muchacho

Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 09º
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142811191400 Jaynara Francisco De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 10º

142811191109 Alexandra Martins Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 11º

142811190530 Carla Cladiane Pedro De 
Oliveira

Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 12º

142811192036 Edileza Julio Da Silva Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 13º

142811191556 Felipe Candelario Lara Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 14º

142811192142 Alex Sandro Augusto 
Gonçalves

Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 15º

142811191421 Jayane Francisco De Oliveira Agente de Limpeza - Miranda (Aldeia 
Cachoeirinha) 2 0 0 2,00 16º

142892188865 Viviane Vitória Chamorro De 
Albuquerque

Agente de Limpeza - Porto Murtinho 
(Aldeia Campina) 2 0 0 2,00 01º

142890190367 Cenira Farias Dias Agente de Limpeza - Porto Murtinho 
(Aldeia Tomasia) 2 0 0 2,00 01º

142890189078 Neilce Bernardino Da Silva Agente de Limpeza - Porto Murtinho 
(Aldeia Tomasia) 2 0 0 2,00 02º

142890190671 Marli Farias Xavier Agente de Limpeza - Porto Murtinho 
(Aldeia Tomasia) 2 0 0 2,00 03º

142890190392 Elaine Pereira Farias Agente de Limpeza - Porto Murtinho 
(Aldeia Tomasia) 2 0 0 2,00 04º

142890192429 Andreina Da Silva Vicente Agente de Limpeza - Porto Murtinho 
(Aldeia Tomasia) 2 0 0 2,00 05º

142890191983 Erivaldo Getega Farias 
Pereira

Agente de Limpeza - Porto Murtinho 
(Aldeia Tomasia) 2 0 0 2,00 06º

142894191128 Valdineia Sol Clementino Agente de Limpeza - Sidrolândia 
(Aldeia Tereré) 2 0 3 5,00 01º

142912191532 Natalia Fermino Gabriel Agente de Limpeza - Sidrolândia - 
Aldeia Lagoinha 2 2 6 10,00 01º

142895190471 Marilucia Barbosa Agente de Limpeza - Tacuru (Aldeia 
Jaguapiré) 2 0 0 2,00 01º

142895189036 Janete Velário Borvão Agente de Limpeza - Tacuru (Aldeia 
Jaguapiré) 2 0 0 2,00 02º

142895190706 Tatiane Nunes Agente de Limpeza - Tacuru (Aldeia 
Jaguapiré) 2 0 0 2,00 03º

142895191297 Thais Davalo Benites Agente de Limpeza - Tacuru (Aldeia 
Jaguapiré) 2 0 0 2,00 04º

142895192037 Rozenildo Valiente Benite Agente de Limpeza - Tacuru (Aldeia 
Jaguapiré) 2 0 0 2,00 05º

142895191684 Zuleika Benites Garcia Agente de Limpeza - Tacuru (Aldeia 
Jaguapiré) 2 0 0 2,00 06º

142895191507 Nalbert Lopes Benites Agente de Limpeza - Tacuru (Aldeia 
Jaguapiré) 2 0 0 2,00 07º
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142898191483 Jaqueline Justino 
Moreira

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Lagoinha) 1 0 0 0 1,00 01º

142897190165 Marcílio Francisco 
Caetano

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 2 0 5 8,00 01º

142897045732 Angelina Dos Santos 
Gonçalves Gabriel

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 5 6,00 02º

142897190462 Alfredo Francisco 
Caitano

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 3 4,00 03º

142897191292 Rosenir Barros Campos 
Massi

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 0 1,00 04º

142897191102 Marineide Da Silva 
Santana

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 0 1,00 05º

142897191988 Neini Tiberio Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 0 1,00 06º

142897189387 Nilzeli Leite Torres Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 0 1,00 07º

142897191007 Simone Lemes Gabriel Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 0 1,00 08º

142897190351 Valquiria Santana 
Aquino

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 0 1,00 09º
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Inscrição Nome Cargo ITEM 
1

ITEM 
2

ITEM 
3

ITEM 
4 TOTAL Class.

142897147480 Thiele Dias De Barros Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 1 0 0 0 1,00 10º

142897190402 Mediana Caetano 
Estevão

Agente de Merenda - Aquidauana 
(Aldeia Limão Verde) 0 0 1 0 1,00 11º

142900190646 Giele Bertolino Valério Agente de Merenda - Dourados 
(Aldeia Jaguapiru) 1 2 0 5 8,00 01º

142900190702 Fabricia Reginaldo 
Maciel

Agente de Merenda - Dourados 
(Aldeia Jaguapiru) 1 0 0 2 3,00 02º

142900191123 Anele Machado Agente de Merenda - Dourados 
(Aldeia Jaguapiru) 1 0 0 0 1,00 03º

142846191828 Rosilene Martins Agente de Merenda - Eldorado 
(Aldeia Cerrito) 1 0 0 0 1,00 01º

142904191057 Soleni Vasque 
Fernandes

Agente de Merenda - Laguna 
Carapã (Aldeia Rancho Jacaré) 0 2 2 5 9,00 01º

142904191477 Joseia Fernandes Agente de Merenda - Laguna 
Carapã (Aldeia Rancho Jacaré) 1 0 0 0 1,00 02º

142862190756 Elenilda Eloi Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 0 5 6,00 01º

142862191574 Marta Yara Francisco 
Pinto Felipe

Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 2 0 3,00 02º

142862191805 Natalina Rodrigues 
Muchacho.

Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 1 0 2,00 03º

142862045691 Elenisia Francisco Pinto Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 0 0 1,00 04º

142862191085 Ildete Henrique Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 0 0 1,00 05º

142862191121 Flaviane Henrique Vitor Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 0 0 1,00 06º

142862192166 Maria Elaine Muchacho Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 0 0 1,00 07º

142862192033 Kassiane Pinto Julio Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 0 0 1,00 08º

142862192126 Crislaine Roberto Agente de Merenda - Miranda 
(Aldeia Cachoeirinha) 1 0 0 0 1,00 09º

142865190380 Ilva Da Silva Lisboa Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 2 2 4 9,00 01º

142865190297 Rosimeire Santos 
Figueiredo

Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 2 2 4 9,00 02º

142865191317 Juldiceia Galeano 
Cabrocha

Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 2 1 5 9,00 03º

142865192009 Lucilene Góis Cabrocha Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 2 1 2 6,00 04º

142865139235 Eliete Guerreiro 
Figueiredo Marques

Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 0 0 4 5,00 05º

142865192030 Marilene Figueiredo 
Fialho

Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 2 1 0 4,00 06º

142906191660 Roseneide Lisboa 
Cabrocha

Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 0 2 0 3,00 07º

142865190602 Marileide Da Silva 
Marques

Agente de Merenda - Nioaque 
(Aldeia Brejão) 1 0 0 0 1,00 08º

142909189617 Giovana Paiva 
Fernandes

Agente de Merenda - Porto 
Murtinho (Aldeia Campina) 1 0 0 0 1,00 01º

142908189766 Elianar Matechua Agente de Merenda - Porto 
Murtinho (Aldeia São João) 1 0 0 0 1,00 01º

142907190175 Eliana Abicho Agente de Merenda - Porto 
Murtinho (Aldeia Tomasia) 1 0 0 0 1,00 01º

142907190398 Elenilda Pereira Agente de Merenda - Porto 
Murtinho (Aldeia Tomasia) 1 0 0 0 1,00 02º

142911192032 Clarice Valiente Benite Agente de Merenda - Tacuru 
(Aldeia Jaguapiré) 1 0 0 0 1,00 01º

EDITAL n. 11/2024 - SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 - SAD/SED/ADM, de 1º 
de fevereiro de 2024, bem como os editais 8/2024 e 9/2024, de 7 de março de 2024, tornam 
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públicos para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no 
Anexo II deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, em substituição dos candidatos ausentes, convocados anteriormente por meio do 
Edital n.10/2024 - SAD/SED/ADM observando-se que:

1. Anexo I consta a lista dos endereços para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD’s.

3. Os candidatos deverão comparecer ao respectivo local, na data e hora, conforme Anexo II deste Edital, para 
apresentar, além dos documentos exigidos na inscrição, 1 (uma) fotocópia e respectivo original, quando couber, 
dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);
b) comprovante de escolaridade, de acordo com a formação exigida para o exercício da função para a 
qual se inscreveu no Processo Seletivo Simplificado (diploma, certidão ou declaração de conclusão, 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor;
e) Certidão de Quitação Eleitoral;
f) comprovante de quitação com o serviço militar, quando couber:
g) comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone fixo, preferencialmente);
h) número e agência de conta corrente no Banco do Brasil;
i) comprovante de cadastramento no PIS/PASEP;
j) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
k) Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver;
l) comprovante de tipo sanguíneo com fator Rh;
m) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver;
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e qualificação civil);
o) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);
1.1. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar ainda os originais dos seguintes 
documentos, os quais ficarão retidos:
a) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
b) Duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
c) Formulários para contratação a serem disponibilizados no site www2.concursos.ms.gov.br , 
devidamente preenchidos e assinados;
d) Certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do art. 
27 da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1º e 
2º grau, ou pelos Tribunais competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, 
função pública que implique foro especial por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões 
positivas criminais, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé́ atualizadas de cada um 
dos processos indicados;
e) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial;

4. São requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções e que deverão ser 
comprovados no ato da contratação:

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/ADM/2024, dentro do 
quantitativo de vagas oferecidas, por função, e ter disponibilidade para o exercício da função conforme 
as necessidades da Administração Estadual, nos termos deste Edital e da legislação aplicável;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
f) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
g) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;
h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na 
administração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes, salvo quanto ao 
disposto no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011;
i) comprovar conduta moral ilibada;
j) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na 
legislação pertinente e em edital;
k) não incidir em situação que constitua impedimento ao ingresso no serviço público estadual, nos 
termos do que estabelece o art. art. 27, §9º-A da Constituição Estadual.

5. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 4º, inciso III 
e §único, inciso III, da Lei 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.
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CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 11/2024 – -SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO CANDIDATO Local para Apresentação de Documentos e 
Comprovação de Requisitos para a Contratação

ANASTÁCIO CRE 1- AQUIDAUANA
Rua: Estevão Alves Corrêa, n 1434, B. Alto – CEP: 

79.200-000

MIRANDA EE CAETANO PINTO
AV. AFONSO PENA, 198 –CENTRO – CEP: 79380-000

RIBAS DO RIO PARDO

EE DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA
Rua: Conceição do Rio Pardo, 1.997 Centro - CEP: 

79180-000

TERENOS
EE EDUARDO PEREZ

Rua: Gumercindo Anns da Silva, 70 - Jd. América

SIDROLÂNDIA

EE SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE
Rua Paraná, 2.155 -

B. Pé de Cedro

CORUMBÁ CRE 3- CORUMBÁ
Rua: Luiz Feitosa Rodrigues, n. 886, Centro CEP: 

79331-060LADÁRIO

COXIM
CRE 4- COXIM

Rua: General Mendes de Moraes, 370 Jardim Aeroporto

FÁTIMA DO SUL

EE VICENTE PALLOTTI

Rua: Pastor Lemos, 2.011 B. Santa Rita –
CEP: 79700-000

GLÓRIA DE DOURADOS
EE PROF. EUFROSINA PINTO

Rua: Ivinhema, 1.800 Centro - CEP: 79730-000

CAARAPÓ

EE TEN. AVIADOR ANTÔNIO
JOÃO R. EUCLIDES SEREJO BAPTISTA, 642 - CENTRO 

CEP: 79940-000

NIOAQUE

EE ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS
Rua: Quintino Bocaiúva, 1.114 Centro –

CEP: 79220-000

JARDIM

CRE 7- JARDIM
Rua: Deolindo Peixoto, n. 2225, Jardim Moá –

CEP: 79.420-000

JAPORÃ

EE JAPORÃ
Av. Dep. Fernando Saldanha, 525 Centro -  CEP: 79985-

000
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ELDORADO EE ELDORADO
Rua: Iguatemi, 1.130 Centro - CEP: 79970-00

ITAQUIRAÍ
EE MANOEL GUILHERME DOS SANTOS

Av. Mato Grosso, 1.860 Centro - CEP: 79965-000

MUNDO NOVO
EE CASTELO BRANCO

Av. Campo Grande, 1.650 Centro - CEP: 79980-000

NAVIRAÍ
CRE 8 – NAVIRAÍ

Rua: Porto Esperança, n. 83, Centro –
CEP: 79950-000

TACURU

EE PROF. CLETO DE MORAES COSTA
R. José Carlos Castro Alexandria, 1.242 - Centro CEP: 

79975-000

IVINHEMA EE REYNALDO MASSI
Rua: Martins Levi, 587 B. Guiray - CEP: 79740-000

NOVO HORIZONTE DO SUL
EE DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR

Rua: João Fernandes Brambila, 1.214 - Centro CEP: 
79745-000

BATAGUASSU

EE PERI MARTINS
AV. PRESIDENTE PRUDENTE, 129 JD. SANTA MARIA 

79780-000

NOVA ANDRADINA
CRE 9- NOVA ANDRADINA

Rua: da Saudade, n.757, B. Capilé – 
CEP: 79.750-000

APARECIDA DO TABOADO

EE FREI VITAL DE GARIBALDI
Rua Máximo José da Rocha, 3.560 Chácara Boa Vista - 

CEP: 79570-000

PARANAÍBA

CRE 10- PARANAÍBA
Rua: Mello Taques, n. 1740, B. Centro, CEP: 79.500-

000

ARAL MOREIRA
EE DR. FERNANDO CORREA DA COSTA

R. 11 de Outubro, 902 Centro - CEP: 79930-000

CORONEL SAPUCAIA

EE ENEIL VARGAS
Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 800 Jd. Ipê –

CEP: 7995-000

AMAMBAI

EE CEL. FELIPE DE BRUM
R. DUQUE DE CAXIAS, 569

CENTRO
CEP: 79990-000

PONTA PORÃ

CRE 11 – PONTA PORÃ
Rua: Calógeras, 1352 – Bairro

Centro - CEP: 79.904-540

PONTA PORÃ- ASSENTAMENTO ITAMARATI I
EE PROF. CARLOS PEREIRA DA SILVA

Assentamento Itamarati I
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CAMPO GRANDE

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Av: Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V – 

CEP: 79031-350

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO CANDIDATO Local para Apresentação de Documentos e 
Comprovação de Requisitos para a Contratação

DOURADOS(Aldeia Jaguapiru) EEIEM.  INTERCULTURAL GUATEKA  MARÇAL DE SOUZA - 
Endereço: ALDEIA JAGUAPIRU, Dourados/MS 79810-050

Dourados R. BRASÍLIO JOSÉ ESPÍNDOLA, 650 - CENTRO - 79920-
000- Laguna Carapã

ANEXO II AO EDITAL n. 11/2024 – -SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data:  25/03/2024 (Segunda-Feira) | Horário: 7h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Inscrição Nome Cargo Class. Natureza da 
Vaga Condição

142781189359 Alessandra Aparecida Muller Agente de Limpeza - Amambai 4º AC AC
142782189144 Claudidalva De Oliveira Agente de Limpeza - Anastácio 6º CN AC
142785190305 Silvana Ferreira Gomes Agente de Limpeza - Bataguassu 3º AC AC

142790053776 Andreia Do Nascimento 
Martins Agente de Limpeza - Caarapó 4º AC AC

142792044549 Jaci Vieira Do Nascimento Agente de Limpeza - Campo Grande 63º AC AC
142792191962 Cleide Pereira Mendes Agente de Limpeza - Campo Grande 64º AC AC

142792190906 Elaine Evangelista Fernandes 
Dos Santos Agente de Limpeza - Campo Grande 65º AC AC

142792191152 Silvana Da Silva Freitas Agente de Limpeza - Campo Grande 67º AC AC
142792189507 Rebeca Tatiane Vilela Agente de Limpeza - Campo Grande 68º AC AC
142792190823 Daiana Lipi De Macedo Rosa Agente de Limpeza - Campo Grande 69º AC AC
142792190819 Andreia Peres Cubilla Agente de Limpeza - Campo Grande 70º AC AC

142792191294 Rosely Cavalheiro Lopes 
Valiente Agente de Limpeza - Campo Grande 71º AC AC

142792190409 Damiana Penha Soares Agente de Limpeza - Campo Grande 72º AC AC
142792029386 Leiriane Virgini Esposito Agente de Limpeza - Campo Grande 73º AC AC
142792041141 Fatima Maria Da Costa Agente de Limpeza - Campo Grande 74º AC AC

142792189618 Eliane Alves Espindola 
Shievenin Agente de Limpeza - Campo Grande 75º AC AC

142792191026 Lindomar Gomes De 
Magalhães Agente de Limpeza - Campo Grande 76º AC AC

142792189051 Jennifer Paola Conceição 
Silva Agente de Limpeza - Campo Grande 77º AC AC

142792088135 Jaqueline Braga De 
Magalhães Agente de Limpeza - Campo Grande 78º AC AC

142792191029 Jaqueline Soares Cabral Agente de Limpeza - Campo Grande 79º AC AC
142792190431 Amauri Da Cruz Pereira Agente de Limpeza - Campo Grande 80º AC AC

142792190975 Mateus Aparecido Ribeiro 
Nascimento Agente de Limpeza - Campo Grande 81º AC AC

142792190528 Lidia Cristina Gazozo Dos 
Santos Agente de Limpeza - Campo Grande 82º CN AC

142792146598 Fernanda Rodrigues Pereira Agente de Limpeza - Campo Grande 84º CN AC
142792191309 Maria Ines Pereira Dim Agente de Limpeza - Campo Grande 85º PCD AC
142795141806 Sonia De Brito Rodrigues Agente de Limpeza - Corumbá 9º AC AC
142795189679 Marlucy Ramos Da Silva Agente de Limpeza - Corumbá 10º CI AC
142796192184 Jucilene Lopes De Souza Agente de Limpeza - Coxim 2º AC AC
142797192237 Karine Calheiros Lopes Agente de Limpeza - Dourados 30º AC AC

142797091570 Leticia Lopes Vermieiro 
Morais Agente de Limpeza - Dourados 31º AC AC

142797188894 Larissa Carvalho De Oliveira Agente de Limpeza - Dourados 32º AC AC
142797189662 Edvaldo Souza Marques Agente de Limpeza - Dourados 33º AC AC
142797191298 Marco Aurelio Necchi Pedroso Agente de Limpeza - Dourados 34º AC AC
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Data:  25/03/2024 (Segunda-Feira) | Horário: 7h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Inscrição Nome Cargo Class. Natureza da 
Vaga Condição

142797189357 Francisca Esmeralda Ajala Agente de Limpeza - Dourados 35º AC AC
142797189411 Rosely Batista Dias Agente de Limpeza - Dourados 36º PCD AC
142797053882 Paula Silva Pereira Agente de Limpeza - Dourados 39º CN AC
142797047989 Marli Barbosa Filho Agente de Limpeza - Dourados 40º CN AC
142797190068 Regiane Severino Aquino Agente de Limpeza - Dourados 52º CI CI
142798131574 Elizangela Ramos De Souza Agente de Limpeza - Eldorado 3º AC AC
142799191683 Cristiane Amancio De Oliveira Agente de Limpeza - Fátima do Sul 3º AC AC
142803192202 Edilaine Luiz Pereira De Brito Agente de Limpeza - Itaquiraí 3º AC AC

142803191654 Neuza Lopes De Andrade 
Paes Agente de Limpeza - Itaquiraí 4º AC AC

142804191220 Maria Sueli Temoteo Agente de Limpeza - Ivinhema 4º AC AC
142806188958 Andriélly Lopes De Oliveira Agente de Limpeza - Jardim 3º AC AC

142806191142 Jucimara Fernandes 
Rodrigues Agente de Limpeza - Jardim 4º AC AC

142811048720 Fatima Maria De Oliveira 
Sampaio Agente de Limpeza - Miranda 3º AC AC

142813189118 Michele Aparecida Da Silva Agente de Limpeza - Naviraí 4º AC AC
142813158863 Renata Cavalcante Martins Agente de Limpeza - Naviraí 5º CN AC
142815006188 Rosangela Morais Da Silva Agente de Limpeza - Nova Andradina 9º AC AC
142815191949 Gislaine Blanco De Lima Agente de Limpeza - Nova Andradina 10º AC AC
142815189114 Luciana Dos Santos Agente de Limpeza - Nova Andradina 11º AC AC
142815002214 Ivone Das Neves Jardim Agente de Limpeza - Nova Andradina 12º AC AC
142815191537 Celina Andrade Agente de Limpeza - Nova Andradina 13º AC AC
142816130810 Evanil Margarida De Oliveira Agente de Limpeza - Paranaíba 3º AC AC

142816190194 Daniela Severina Da Silva 
Guisolfi Agente de Limpeza - Paranaíba 4º AC AC

142818190301 Eliane Gomes De Agente de Limpeza - Ponta Porã 16º AC AC
142818189412 Patricia Batista De Oliveira Agente de Limpeza - Ponta Porã 17º AC AC

142818190136 Jaqueline Tamires Benites 
Florenciano Agente de Limpeza - Ponta Porã 18º AC AC

142826191600 Lorrana Fernandes De Souza Agente de Limpeza - Sidrolândia 2º AC AC
142830189504 Evellyn Amaral De Andrade Agente de Limpeza - Terenos 5º AC AC
142830189777 Aline Dos Reis Chaves Agente de Limpeza - Terenos 6º CN AC

142832147304 Eliane Estevo Ferrari Agente de Merenda - Aparecida do 
Taboado 3º AC AC

142833191392 Renata Aparecida Ximenes 
Duarte Agente de Merenda - Aral Moreira 3º AC AC

142841188889 Cristiane Aparecida Cardoso Agente de Merenda - Campo Grande 73º AC AC

142841189756 Samanta Aparecida Dos 
Santos Agente de Merenda - Campo Grande 74º AC AC

142841191729 Sueli De Jesus Batista Agente de Merenda - Campo Grande 75º AC AC
142841189807 Thaís De Oliveira Bohuta Agente de Merenda - Campo Grande 76º AC AC
142841190334 Ângela Pereira Mion Bezerra Agente de Merenda - Campo Grande 79º AC AC

142841190599 Rosemeire Gonzaga De 
Moura Agente de Merenda - Campo Grande 80º AC AC

142841125556 Rafaela Da Silva Rocha Agente de Merenda - Campo Grande 81º AC AC
142841190823 Daiana Lipi De Macedo Rosa Agente de Merenda - Campo Grande 82º AC AC
142841189823 Steffani Souza De Araújo Agente de Merenda - Campo Grande 83º AC AC

142841143474 Glauce Aparecida Dos Reis 
Peres Martins Agente de Merenda - Campo Grande 86º AC AC

142841189290 Tamirez Marcela Pinheiro 
Carrasco Agente de Merenda - Campo Grande 87º AC AC

142841189748 Marilene Zenaide Silva Agente de Merenda - Campo Grande 88º AC AC
142841188836 Zilda Ribeiro Da Rocha Agente de Merenda - Campo Grande 89º AC AC

142841190818 Selma Regina Prado Ferreira 
Barbosa Agente de Merenda - Campo Grande 90º AC AC

142841189274 Maria Marcia Cardoso Agente de Merenda - Campo Grande 91º PCD AC
142841052998 Aparecida Gomes Pereira Agente de Merenda - Campo Grande 92º PCD AC
142841051168 Maria Rodrigues Victor Agente de Merenda - Campo Grande 93º CN AC
142841190356 Alice Coelho De Souza Agente de Merenda - Campo Grande 94º CN AC
142841091014 Arnaldo Felício De Souza Agente de Merenda - Campo Grande 95º CN AC

142841047364 Denise Elaine Da Silva 
Menezes Agente de Merenda - Campo Grande 96º CN AC
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Data:  25/03/2024 (Segunda-Feira) | Horário: 7h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Inscrição Nome Cargo Class. Natureza da 
Vaga Condição

142841052556 Marli Aparecida Sant Ana Agente de Merenda - Campo Grande 97º CI AC
142841189536 Joana Avalo Olvelar Da Silva Agente de Merenda - Campo Grande 98º CI AC

142841177372
Rozangela Beatriz Otto 
Pimentel

Agente de Merenda - Campo Grande 99º CN AC

142841053271
Vânia Lúcia Rodrigues 
Oliveira

Agente de Merenda - Campo Grande 100º PCD AC

142841191578 Fernanda De Souza Agente de Merenda - Campo Grande 101º PCD AC
142841191135 Vania Rosa Da Silva Agente de Merenda - Campo Grande 102º CN AC
142841191626 Jackeline Martins Vilhalva Agente de Merenda - Campo Grande 103º PCD AC
142841182596 Graziela Vicente Nantes Agente de Merenda - Campo Grande 104º CN AC
142841190810 Paula Dos Santos Proença Agente de Merenda - Campo Grande 105º CN AC
142841142713 Tatiana Urbieta Barboza Agente de Merenda - Campo Grande 106º CN AC

142841189061
Karen Karoline Guilherme 
Hall Miranda

Agente de Merenda - Campo Grande 107º CI AC

142842190167 Elenir De Almeida Ferboni Agente de Merenda - Coronel Sapucaia 4º CN AC
142843191150 Rita Santos Pires Agente de Merenda - Corumbá 11º PCD AC

142844190553
Rosa Salete Magalhães 
Gonçalves

Agente de Merenda - Coxim 2º AC AC

142845189338 Josiane Trombini Bispo Agente de Merenda - Dourados 14º AC AC
142845190066 Andreia Gudi Da Fonseca Agente de Merenda - Dourados 15º AC AC

142845190401
Jocelaine Dos Santos Dias 
Leal

Agente de Merenda - Dourados 16º AC AC

142845191362 Valnirda Pereira De Souza Agente de Merenda - Dourados 18º AC AC
142845188949 Luzanira Alves Dos Santos Agente de Merenda - Dourados 19º AC AC
142845191864 Marileide Procópio Dublim Agente de Merenda - Dourados 21º CN AC
142845189134 Letícia Vilhalba Cueva Agente de Merenda - Dourados 22º CN AC
142847043648 Catarina Oruê Mendes Vieira Agente de Merenda - Fátima do Sul 2º AC AC
142849053931 Tatiana Chaves Dutra Agente de Merenda - Glória de Dourados 4º AC AC

142864192421
Sandra Vieira Rodrigues 
Michuel

Agente de Merenda - Naviraí 3º AC AC

142867189731
Aparecida Cristiane Pereira 
Anselmo

Agente de Merenda - Novo Horizonte do 
Sul

3º AC AC

142869191069 Sirlene Ferreira De Freitas Agente de Merenda - Paranaíba 5º AC AC
142869191396 Rosely Souza Rodrigues Agente de Merenda - Paranaíba 7º AC AC
142869192349 Juliana Nogueira Da Cruz Agente de Merenda - Paranaíba 8º AC AC
142869191582 Aline Aparecida Martins Lima Agente de Merenda - Paranaíba 9º AC AC
142870189906 Lair Silveira Bueno Agente de Merenda - Ponta Porã 10º AC AC

142870041190
Roseli Coinete Espíndola 
Almiron

Agente de Merenda - Ponta Porã 11º AC AC

142870189174 Valdete De Souza Mattioni Agente de Merenda - Ponta Porã 12º AC AC
142870040860 Marilene Carvalho Agente de Merenda - Ponta Porã 13º AC AC
142870183427 Rosimeire Fraga Leme Agente de Merenda - Ponta Porã 14º CN AC
142870191923 Maria Aparecida Lopes Agente de Merenda - Ponta Porã 15º PCD AC

142871188850
Jessica Fernanda Alecrim 
Lanza

Agente de Merenda - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I

2º AC AC

142871190857
Solange Cordeiro Vaz De 
Jesus

Agente de Merenda - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I

4º AC AC

142880191609
Marina Marzinoto Dos Reis 
Gonçalves

Agente de Merenda - Tacuru 4º AC AC

142880191671
Tatiane Patriicia Dos Santos 
Dure

Agente de Merenda - Tacuru 5º AC AC

142882140024 Cristina Moura Ormond Agente de Merenda - Terenos 2º AC AC

142888191088 Elidiane Martins
Agente de Limpeza - Laguna Carapã 
(Aldeia Rancho Jacaré)

2º Exclusiva

142904191477 Joseia Fernandes
Agente de Merenda - Laguna Carapã 
(Aldeia Rancho Jacaré)

2º Exclusiva
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Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

EDITAL N. 13/2024 – ESCOLAGOV

PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA AS DISCIPLINAS REMANESCENTES 
DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO HOSPITALAR NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL (ESCOLAGOV), no 
uso de suas atribuições legais, com base no Decreto n. 16.192, de 18 de maio de 2023, no Decreto n. 13.217, 
de 9 de junho de 2011, na Portaria Normativa Escolagov n. 8 de 18 de setembro de 2019 e na Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e no Edital N. 10/2024 – Escolagov, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final do Processo Seletivo para Credenciamento de Profissionais para as disciplinas 
remanescentes do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Gestão Hospitalar na Administração Pública, após 
avaliação da Banca Examinadora.

DISCIPLINA PRETENDIDA NOME DO CANDIDATO NOTA 
FINAL

ANÁLISE E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 
PROFISSIONAIS

1° AILTON SALGADO ROSENDO 9,7
2° ILMA AMARAL PIEMONTE 6,1
3° LESLY LIDIANE LEDEZMA ABASTOFLOR 4,3

SERVIÇOS DE HOTELARIA HOSPITALAR
1º ALESSANDRO SILVA DA ROSA 4,8
2º MELINA RIBEIRO FERNANDES 4,0
3º NELMA LINA DE ALMEIDA CASTRO 3,7

CAMPO GRANDE/MS, 21 de março de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº  15/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 05/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 15 de fevereiro de 2024, Unidade Universitária 
de Paranaíba, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 05/2024-PRODHS/PROE/UEMS, Unidade Universitária de Paranaíba 
conforme segue:

Área de Conhecimento: Letras: Língua Portuguesa
Nome Nota final Classificação
Euzenir Francisca da Silva 13,84 1º
Kênia Mendonça Diniz 13,07 2º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova prática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 05/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 15 de fevereiro de 2024, Unidade Universitária de Paranaíba.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.
Art. 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 20 de março de 2024.
         

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS
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Edital nº 16/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto no 
item 8.4 do Edital Nº 10/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 23 de fevereiro de 2024, Unidade Universitária de 
Nova Andradina, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 10/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Nova Andradina, 
conforme segue:

Atendimento Educacional Especializado – Deficiência Intelectual

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Tamara Scarlat Pereira de Souza 215 1º

Atendimento Educacional Especializado – Transtornos Globais de Desenvolvimento

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Tamara Scarlat Pereira de Souza 215 1º

Atendimento Educacional Especializado – Múltiplas Deficiências

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Ana Paula Sena de Paiva 235,00 1º

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 20 de março de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Republica-se, por ter constatado erro no original publicado no Diário Oficial n. 11.443, de 19/03/2024, páginas 
163 a 164, o Edital nº 01/2024.

EDITAL Nº 01/2024-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
Unidade Universitária de Jardim

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS nº. 1395, de 14 de dezembro de 2022, PORTARIA “P”/UEMS nº. 639, de 17 de maio de 2023 e 
PORTARIA “P”/UEMS nº. 640, de 17 de maio de 2023 torna público o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo EDITAL 
N° 14/2024-PRODHS/PROE/UEMS, ficando convocado os candidatos a participar virtualmente, no dia, horário e 
local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova didática. O não comparecimento 
virtual no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do candidato do processo seletivo.

2. Os candidatos deverão participar do sorteio por webconferência, e acessar com antecedência mínima de 10 
(dez) minutos do horário marcado para seu início e fechará, para a entrada de candidatos no exato horário 
especificado. O link para a Webconferência estará disponível com antecedência mínima de 20 minutos no endereço 
http://ead4.uems.br, na área do candidato.

3. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem para a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 

http://ead4.uems.br/
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examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

4. O candidato para participar do sorteio e da prova didática, deverá estar munido do documento de identificação, 
e deverá solicitar permissão para adentrar a sala virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua 
solicitação negada.

5. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso às salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia
SORTEIO: 26/03/2024
HORÁRIO: 09h(MS)

01 JAQUELINE SANTOS VARGAS PLAÇA
02 JENIFFER RIBEIRO PESSÔA
03 KELLY CRISTINY BORGES LARSEN
04 WALDIMIR RODRIGUES VIANA

6. Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberto pelo 
EDITAL N° 14/2024-PRODHS/PROE/UEMS, pelo motivo a seguir:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia

01
ALESSANDRA APARECIDA SILVA 
KAWANO

Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.

02 AMAEL LEITE FERREIRA MADRIGRANO Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.
03 ANA RECALDE Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.
04 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.

05 ELIANA MARIA FERREIRA
Não atendimento ao subitem 1.1  (Comprovante de Graduação 
na área exigida).

06 GISLENE BORGES JARA SEGOVIA Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.

07 JAQUELINE MACHADO VIEIRA
Não atendimento ao subitem 3.4.1. O candidato deverá enviar 
os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas 
“a”, “b”, “c” e “d” em formato PDF em único arquivo.

08 JONAS RODRIGUES Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.

09
JULIANI LUCINDA CALDEIRA 
FERREIRA

Não atendimento ao subitem 3.4.1. O candidato deverá enviar 
os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas 
“a”, “b”, “c” e “d” em formato PDF em único arquivo.

10 KATIUCIA LEITE GOMES Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.

11
LUCIANA LOPES MUSSOI GOMES DE 
FARIAS

Não atendimento ao subitem 1.1  (Comprovante de Mestrado 
em qualquer área da Educação).

12 OTONIEL LUIZ ALEM BLANCO

Não atendimento ao subitem 1.1  (Comprovante de Mestrado 
em qualquer área da Educação) e Não atendimento ao subitem 
3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos 
referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” e “d” em formato PDF 
em único arquivo.

13 ROSELY BRUM OJEDA
Não atendimento ao subitem 1.1  (Comprovante de Mestrado 
em qualquer área da Educação).

14 RUBENS BATISTA DA ROCHA Não atendimento ao item 3.4 - envio de documentos.

7. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL N° 14/2024-PRODHS/PROE/UEMS.

Jardim, 18 de março de 2024.

Hudson Lolli Ghetti
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes
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 EDITAL Nº 01 -COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
Unidade Universitária de Campo Grande

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pelas 
PORTARIAS “P”/UEMS nº. 1346, de 30 de outubro de 2023, “P”/UEMS nº. 1426, de 9 de novembro de 2023 e 
nº. 57, de 12 de janeiro de 2024 e torna público o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo 
EDITAL N° 15/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 11 de março de 2024, ficando convocado o candidato a 
participar virtualmente, no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à 
prova didática. O não comparecimento virtual no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática 
do candidato do processo seletivo.
2. Os candidatos deverão participar do sorteio por webconferência, e acessar com antecedência mínima de 10 
(dez) minutos do horário marcado para seu início e fechará, para a entrada de candidatos no exato horário 
especificado. O link para a Webconferência estará disponível com antecedência mínima de 20 minutos no endereço 
http://ead4.uems.br, na área do candidato.
3. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem para a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.
4. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá estar munido do documento de identificação, 
e deverá solicitar permissão para adentrar a sala virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua 
solicitação negada.
5. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso às salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa e suas Literaturas
SORTEIO: 01/04/2024
HORÁRIO: 9h30 - horário de MS

01 Ewerton Batista Duarte 
02 Giovana Rosa Martins 
03 Matheus Carlesso da Silva

6. Ficam indeferidas a inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberto pelo 
EDITAL N° 15/2024 – PRODHS/PROE/UEMS, pelo motivo a seguir:

01 Elenir Correa dos Santos Não atendimento ao item 3. do edital. Ou seja, não encaminhou 
a documentação completa.

7. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período 
estipulado pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL Nº 15/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

Joana Margarete Saldivar Cristaldo Lera
Presidente da Comissão Organizadora da Seleção de Docentes UU/CG

EDITAL Nº 01/2024-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

Unidade Universitária de Cassilândia

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS nº 1316, de 19 de outubro de 2023, torna público o seguinte:

1. Fica homologada a inscrição do candidato abaixo relacionado à Seleção de Docentes, aberta pelo Edital nº 
16/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 11 de março de 2024, ficando convocado o candidato a participar virtualmente, 
no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova didática. O não 
comparecimento virtual no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do candidato do 
processo seletivo.

2. O candidato deverá participar do sorteio por webconferência, e acessar com antecedência mínima de 10 (dez) 

http://ead4.uems.br/
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minutos do horário marcado para seu início e fechará, para a sua entrada no exato horário especificado. O link 
para a webconferência estará disponível com antecedência mínima de 20 minutos no endereço http://ead4.
uems.br, na área do candidato.

3. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

4. O candidato para participar do sorteio e da prova didática, deverá estar munido do documento de identificação, 
e deverá solicitar permissão para adentrar a sala virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua 
solicitação negada.

5. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento do candidato, bem como por falhas ou prejuízos 
ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão e acesso às salas de webconferência, 
tanto na participação do sorteio, quanto na apresentação da prova didática. 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa
SORTEIO: 01/04/2024
HORÁRIO: 8:00 horas (MS)
1 Ewerton Batista Duarte

6. Ficam indeferidas as inscrições das candidatas abaixo relacionadas à Seleção de Docentes, aberto pelo Edital 
N° 16/2024–PRODHS/PROE/UEMS, pelo motivo a seguir: 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa

1
Beatriz Correia Silva

Indeferida por não atender ao item 3.4, alíneas 
“b” (documentos da formação exigida para o car-
go); “c” (currículo lattes) e “d” (tabelas I e II do 
anexo II deste edital).

2 Paola Barbosa Dias

Indeferida por não atender ao item 3.4, alínea 
“b” (documentos da formação exigida para o car-
go, frente e verso, conforme subitem 1.1 – Licen-
ciatura em Letras com habilitação em Inglês ou 
Português/Inglês).

7. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL Nº 16/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

Cassilândia, 20 de março de 2024.

Lilian Tenório Carvalho
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

ERRATA nº 02/2023 – EDITAL 02/2023 - Curso de Medicina/UEMS-CG
PROCESSO SELETIVO PARA PRENCHIMENTO DAS VAGAS OCIOSAS DO CURSO DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Pró-Reitoria de Ensino (PROE), no uso das atribuições, e considerando o disposto na RESOLUÇÃO CEPE/
UEMS Nº 2.653, de 22 de agosto de 2023, que aprova o regulamento do processo seletivo de transferência 
externa para cursos de graduação, torna público a ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA, para o processo seletivo de 
preenchimento das vagas ofertadas no Cursos de Graduação em Medicina da UEMS, correspondente ao mesmo 
curso de origem dos candidatos, com validade para a matrícula e o ingresso no ano letivo de 2024.

1. DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADE, PASSANDO A CONSTAR: 
Período Atividade

26/03/2024
Publicação do Resultado Final do Processo  
Convocação para a Matrícula

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital Republicado 02/2023 (Edital n.º 
02/2023 - PROE/UEMS, de 07 de dezembro de 2023 publicado em Diário Oficial Eletrônico n.º 11.343).
2.2. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela 
FAPEC e CAPTE.

Dourados-MS, 20 de março de 2024.

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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Edital nº 09/2024– PROFEDUC/UEMS, de 21 de março de 2024.

ALUNO ESPECIAL

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
EDUCAÇÃO, CURSO DE MESTRADO, MODALIDADE PROFISSIONAL, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO FORMAÇÃO DE 
EDUCADORES, NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CAMPO GRANDE

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, curso de Mestrado, modalidade 
Profissional (PROFEDUC), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), outorgada por subdelegação 
de competência pela Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI/UEMS), considerando a Lei 
Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso); a Portaria UEMS/PROPP 001/2016, de 1º de setembro de 2016; a 
Resolução CEPE-UEMS nº 1.623, de 24 de maio de 2016; a Resolução CEPE-UEMS Nº 2.153, de 19 de maio de 
2020; a Deliberação nº 231 CPPG/CEPE-UEMS, de 28 de agosto de 2018; Resolução nº 2.015 CEPE-UEMS, de 31 
de outubro de 2018, torna pública a Abertura das Inscrições para o PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS ESPECIAIS 
do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, curso de Mestrado, modalidade Profissional, área de 
concentração em Formação de Educadores, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande, para solicitação 
de matrícula como aluno especial nas disciplinas ofertadas no Programa no primeiro semestre do ano letivo de 
2024.

1. Dos critérios e definições
1.1 De acordo com o Regulamento do Programa aprovado pela Deliberação CPPG/CEPE-UEMS Nº 303, de 28 de 
setembro de 2021, poderão se inscrever alunos graduados em qualquer área de conhecimento os quais sejam 
portadores de diploma de Curso Superior autorizado e reconhecido pelo órgão competente.
1.2 Alunos especiais são aqueles que cursam disciplinas isoladas no programa, com direito a certificado das 
disciplinas nas quais obtiver aproveitamento, mas sem direito ao título de mestre.
1.3 Ao aluno especial é vedada a matrícula em mais de uma disciplina no mesmo semestre.
1.4 Caberá ao(s) docente(s) responsável pela Disciplina a avaliação e seleção de alunos especiais respeitando os 
seguintes critérios:
I- Comprovação de aderência de sua atuação profissional e/ou produção científica do candidato com a
linha de pesquisa e disciplina pretendida por meio de Currículo lattes (CNPQ) documentado por meio de cópias 
digitalizadas, da produção intelectual e técnica dos últimos 03 (três) anos (a partir de janeiro de 2021). As cópias 
digitalizadas devem estar devidamente organizadas na sequência do currículo;
II- Priorizar candidatos que comprovarem documentalmente seu vínculo com a educação básica;
III- Atendido o item II, priorizar candidatos que comprovem estar regularmente matriculados em outros programas 
de Pós-Graduação;

2. Das inscrições
2.1 Documentos necessários para a inscrição:
a) Realização da inscrição no endereço eletrônico: https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal ,
gerar a ficha e boleto para pagamento da taxa de inscrição;
b) Formulário de inscrição devidamente preenchido, DIGITALIZADO e assinado: (Anexo II);
c) Cópia da cédula de identidade – RG;
d) Cópia do cadastro de pessoa física – CPF;
e) Cópia do Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral (somente a obtida em
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ou nos cartórios eleitorais)
f) Cópia do diploma e histórico escolar da Graduação,
g) Cópia digitalizada do currículo lattes documentado (CNPq) – com comprovação somente das cópias da produção 
intelectual e técnica dos últimos 03 (três) anos (a partir de janeiro de 2021);
h) Cópia do comprovante de matrícula em programa de Pós-Graduação, nos casos em que couber;
i) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

2.2 A documentação indicada no item 2.1 (de “a” a “i”) deverá ser enviada digitalizada no período de 22 de março a 
19 de abril de 2024, das 08h às 16h, pelo e-mail: profeducprofeduc@gmail.com
O e-mail deve obedecer o seguinte modelo:

a) No título do e-mail: Escrever “Inscrição de aluno especial” com nome completo. Exemplo:
Inscrição de aluno especial: João da Silva
b) No corpo do e-mail: Nome completo e o nome da disciplina indicada
c) Em anexo: a documentação indicada no item 2.1 (de “a” a “i”) deste Edital.

3. Do período
3.1 O processo seletivo para aluno especial seguirá o Cronograma:

Data Evento
22 de março a 19 de abril de 2024 Período de inscrições

(08h às 16h)
23 de abril de 2024 Divulgação do resultado final
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25 e 26 de abril de 2024 Período de matrícula

4. Disposições Gerais
4.1 A homologação do resultado do processo seletivo será divulgada no site do Programa:
https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=educacao-mestrado-prof issional-campo-
grande&1=PROCESSOS-SELETIVOS&2=Aluno-Especial
4.2 Os alunos de caráter especial receberão um certificado, constando somente as disciplinas cursadas
nesta modalidade mediante solicitação à Secretaria do Programa.
4.3 O aluno de outro Programa de Pós-Graduação que pretenda cursar disciplinas no Programa será inscrito com a 
nomenclatura de aluno especial.
4.4 O aluno especial ficará sujeito às normas previstas para os alunos regulares, sendo sua admissão
condicionada à existência de vaga na disciplina pretendida. A disciplina somente será ofertada mediante a matrícula de 
alunos regulares do Programa.
4.5 De acordo com a Resolução COUNI-UEMS nº 363 de 09/09/2009, após a realização da inscrição no endereço 
eletrônico https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal, ao final do preenchimento do formulário de inscrição (item 
“a”), clicar na opção que permite a geração do boleto. O candidato deve solicitar a emissão do Boleto Bancário para 
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais) para a disciplina inscrito.
(Ao solicitar o Boleto Bancário, o candidato será direcionado para a página da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão (FUNAEPE), onde deverá realizar um outro cadastro para gerar o Boleto Bancário)
4.6 A taxa de inscrição descrita no item 4.5 não será devolvida em nenhuma hipótese.
4.7 O número de vagas e a escolha dos alunos especiais ficarão a critério do docente responsável por cada disciplina, 
conforme segue no anexo I deste Edital, e serão referendadas pelo Colegiado do Programa.

5. Casos Omissos
5.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação.

Campo Grande, 21 de março de 2024.

Profa. Dra. Carla Villamaina Centeno
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação,

Mestrado Profissional em Educação

* Anexo I – Edital nº 09/2024– PROFEDUC/UEMS, de 21 de março de 2024.

*Cronograma de aulas disponível em (anexos):
link:https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=educacao-mestrado-profissional-campo-
grande&1=Discentes&2=Horario-de-Aulas

Disciplina Docente Vagas Carga
Horária

Período

Formação de Professores
em Alfabetização

Profa. Dra. Iara Augusta
da Silva

05 45 hs Segundas e terças-feiras
29/04 a 27/05/2024
Vespertino

Tópcios Especiais:
Educação, Tecnologias e a 
Formação Docente

Prof. Dr. Djanires Lageano 
Neto De Jesus

05 45 hs Segundas-feiras
28/05 a 25/06/2024
Matutino
e terças-feiras
03/06 a 24/06/2024
Vespertino

Anexo II – Edital nº 09/2024– PROFEDUC/UEMS, de 21 de março de 2024.

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - ALUNO ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome Completo:

Sexo
☐M              ☐ F

Estado Civil: Nº CPF:

Nº Identidade: Órgão Emissor: UF: Data Nasc.:

Nº Título de Eleitor: Zona: Seção:
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Endereço Residencial: Cidade

UF

CEP: País: E-mail:

Fone/Cel:

Se possuir alguma deficiência que demanda atendimento especial, 
justificar nesse campo

Participou do último processo seletivo 
do PROFEDUC?

         SIM              NÃO

ArialFORMAÇÃO ACADÊMICA

Curso de Graduação:

Instituição:

Ano de Conclusão:

Curso de Pós- graduação:

Instituição:

Ano de Conclusão:

Curso de Pós- graduação:

Instituição:

Ano de Conclusão:

ATIVIDADE PROFISSIONAL ATUAL

Instituição/Empresa:

Endereço: Cidade UF

DISCIPLINA PRETENDIDA

JUSTIFICATIVAS DO INTERESSE PELO DISCIPLINA

Data: ___/___/____ _____________________________________
Assinatura do Candidato
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/SAD/2024-1
PROCESSO N° 77/002.149/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 027/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 20 de março de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
 LOTE 001: MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Divalproato de sódio 

- Dosagem: 500 
mg; Apresentação: 
c á p s u l a , 
comprimido ou 
drágea.

1 - Un. 16.300 ZYDUS NIKKHO R$ 1,32 R$ 21.516,00

2 Divalproato de sódio 
- Dosagem: 500 
mg; Apresentação: 
c á p s u l a , 
comprimido ou 
drágea; Requisito: 
Ação Judicial.

1 - Un. 25.320 ZYDUS NIKKHO R$ 1,32 R$ 33.422,40

 VALOR GLOBAL R$ 54.938,40

Campo Grande, 20 de março de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS I

PREGÃO ELETRÔNICO: 0050/2023
PROCESSO: 77/007.882/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 09 de abril de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência de 
Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA

PREGÃO ELETRÔNICO: 0059/2023
PROCESSO: 77/010.132/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 08 de abril de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA O SETOR DE MICROBIOLOGIA

PREGÃO ELETRÔNICO: 0023/2023
PROCESSO: 27/003.303/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 09 de abril de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

                     RESULTADO DA LICITAÇÃO

O Pregoeiro, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SES N. 005, de 03 de janeiro de 2024, 
através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o resultado do item 012 da licitação 
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0027/2023.
PROCESSO: 27/004.446/2023.

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR
UNITÁRIO (R$)

012 BAYER S.A 30,07

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ Campo Grande/MS, 

20 de março de 2024.
JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
PREGOEIRO COFEX/SUOC/SEL/SAD

                                                    

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br/
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ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

 O Pregoeiro, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD N. 2276 de 20 de dezembro de 2023, convoca os 
interessados para análise de amostra dos itens 06 e 07, da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XII.
REGÃO ELETRÔNICO: 0019/2023.                  
PROCESSO: 55/003.945/2022.

Convocamos os interessados para ANÁLISE DE AMOSTRAS, dia 26 de março de 2024 às 09h00 horas, (HORÁRIO 
LOCAL).

ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Av. Eng. Lutero Lopes, 36 CEP: 79084-180 - Conj. Aero Rancho, Hospital 
Regional de Mato Grosso do Sul – Sala da Diretoria Financeira do HRMS, Campo Grande – MS.

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024

Assis Trindade da Cunha Junior 
Pregoeiro EP06/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução SAD “P” N. 2276, de 20 de dezembro de 
2023, torna público o resultado da licitação abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VI.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0035/2023.
PROCESSO: 77/004.195/2023

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

001 MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 6,30
002 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 11,79
003 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 33,00
004 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 11,10
006 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 16,80
007 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 0,40
011 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 5,69
012 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 1,91
014 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 39,50
015 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 7,38
017 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 0,55
018 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 0,08
022 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 0,49
023 NUTRI CARE PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 750,00
026 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 0,27
027 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 139,00

LOTE ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

001
01 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 4,53
02 4,53

                                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE: 9,06

002
01 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 13,56

02 13,56

                                                                            VALOR TOTAL DO LOTE: 27,12

005
01 M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
1,33

02 1,33

                                                                            VALOR TOTAL DO LOTE: 2,66

007
01 M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
1,00

02 1,00
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                                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE: 2,00 

ITENS FRACASSADOS: 008, 010, 016, 019, 020, 024, 025
LOTES FRACASSADOS: 004, 006 e 008                         

ITENS DESERTOS: 005, 009, 013, 021              
LOTE DESERTO: 003              

Demais informações quanto ao item licitado, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 20 de março de 2024.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR
PREGOEIRO/COFEX/SUOC/SEL/SAD

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2024NE000317
Processo n: 77/004.732/2023
Partes: Secretaria de Estado de Administração – Sad e Sobral-Chaves e Carimbos Ltda.
Objeto: Aquisição de Carimbos e Acessórios, por meio de utilização da Ata de Registro de Preço n. 024/SAD/2023, 
vigência 21/03/2023 a 20/03/2024.
Dotação Orçamentária: 
Funcional Programática: Plano Interno: 04122003760940001; 
Natureza da Despesa:33903016;
Fonte de Recurso:0150000001. 
Valor: 1.427,60 (mil e quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos)
Amparo Legal: Art. 14 e 15 da Lei Federal n.8666 de 21 junho de 1993.
Ordenador de Despesas: Daynler Martins Leonel
Data da Assinatura: 19/03/2024

Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino CEEP MARCIO ELIAS NERY, localizada no município CAMAPUA/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.014.783-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino CEEP MARCIO ELIAS NERY, localizada no município 
CAMAPUA/MS.
- Empresa (1): Ailton Rodrigues Vieira - ME, CNPJ N. 01.386.784/0001-09, vencedora dos itens: 10, 50, 51, 53, 
55, 57, totalizando o contrato no valor de R$ 4.768,10 (quatro mil e setecentos e sessenta e oito reais e dez 
centavos);
- Empresa (2): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora dos itens: 2, 3, 5, 6, 12, 
13, 14, 15, 21, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 36, 37, 43, 46, 54, 56, 59, 60, totalizando o contrato no valor 
de R$ 6.691,40 (seis mil e seiscentos e noventa e um reais e quarenta centavos);
- Empresa (3): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 1, 4, 7, 11, 22, 26, 38, 41, 47, 58, totalizando o contrato no valor de R$ 6.706,25 (seis mil e setecentos e 
seis reais e vinte e cinco centavos);
- Empresa (4): Irmãos Cardoso Ltda, CNPJ N. 37.753.892/0001-01, vencedora dos itens: 8, 9, 23, 35, 45, 49, 
totalizando o contrato no valor de R$ 3.995,00 (três mil e novecentos e noventa e cinco reais);
- Empresa (5): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 18, 19, 20, 31, 39, 40, 42, 44, 48, 52, totalizando o contrato no valor de R$ 5.543,46 (cinco mil e 
quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos);
- Empresa (6): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 16, 
17, totalizando o contrato no valor de R$ 7.902,00 (sete mil e novecentos e dois reais).
CAMAPUA/MS, 20 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da CEEP MARCIO ELIAS NERY
CPF n. 809.567.181-91

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. GETÚLIO VARGAS, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.

https://www.compras.ms.gov.br/
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OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. GETÚLIO VARGAS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.025.970-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 14h30min, do dia 12 de abril de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Presidente Getúlio Vargas, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PRES. GETÚLIO VARGAS, situada à R. Fradique Corrêa, Distrito Vila Vargas. Nº 3016, Bairro Vila 
Vargas, Cep 79.878-000.
DOURADOS/MS, 20 de março de 2024.
 

MARGARETE DIAS DA SILVA SANTANA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. GETÚLIO VARGAS

CPF N. 004.560.111-96

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual PRES. TANCREDO NEVES, localizada no município 
DOURADOS/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.010.502-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual PRES. TANCREDO NEVES, localizada 
no município DOURADOS/MS.
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora dos itens: 
5, 7, 13, 14, 16, 17, totalizando o contrato no valor de R$ 33.560,50 (trinta e três mil e quinhentos e sessenta 
reais e cinquenta centavos);
- Empresa (2): COMÉRCIO 7M LTDA, CNPJ N. 44.414.801/0001-79, vencedora dos itens: 6, 8, 11, 12, totalizando 
o contrato no valor de R$ 9.397,51 (nove mil e trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos);
- Empresa (3): Franciele Viscardi Kovalski Eireli, CNPJ N. 31.188.237/0001-71, vencedora dos itens: 1, 2, 4, 9, 
15, 18, totalizando o contrato no valor de R$ 6.126,50 (seis mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos);
- Empresa (4): MACRI ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 08.647.485/0001-11, vencedor(a) do item: 3, totalizando 
o contrato no valor de R$ 26.864,70 (vinte e seis mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos);
- Empresa (5): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedor(a) do 
item: 10, totalizando o contrato no valor de R$ 364,50 (trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).
DOURADOS/MS, 20 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual PRES. TANCREDO NEVES
CPF n. 014.955.021-98

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual DR. GABRIEL VANDONI DE BARROS, localizada no 
município CORUMBA/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação 
do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.019.007-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual DR. GABRIEL VANDONI DE 
BARROS, localizada no município CORUMBA/MS.
- Empresa (1): Dias Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ N. 13.419.187/0001-04, vencedora dos itens: 
3, 25, totalizando o contrato no valor de R$ 14.772,00 (quatorze mil e setecentos e setenta e dois reais);
- Empresa (2): MC ROCHA  LTDA ME, CNPJ N. 35.842.015/0001-81, vencedora dos itens: 5, 6, 8, totalizando o 
contrato no valor de R$ 12.176,00 (doze mil e cento e setenta e seis reais);
Empresa (3): S.T.S COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP, CNPJ N. 12.706.257/0001-42, vencedora dos itens: 1, 7, 
13, 20, 22, totalizando o contrato no valor de R$ 8.587,00 (oito mil e quinhentos e oitenta e sete reais);
- Empresa (4): SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA, INFORMATICA LTDA-ME, CNPJ N. 24.596.082/0001-47, vencedora 
dos itens: 2, 4, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28, totalizando o contrato no valor de 
R$ 22.583,64 (vinte e dois mil e quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos).
CORUMBA/MS, 20 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual DR. GABRIEL VANDONI DE BARROS
CPF n. 04089997135

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual AMÉLIO DE CARVALHO BAÍS, localizada no município 
CAMPO GRANDE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.012.591-2024



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 184

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual AMÉLIO DE CARVALHO BAÍS, 
localizada no município CAMPO GRANDE/MS.
- Empresa (1): Calderan Licitações LTDA, CNPJ N. 34.157.451/0001-59, vencedor(a) do item: 19, totalizando o 
contrato no valor de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais);
- Empresa (2): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 4, 5, 11, 
13, 15, totalizando o contrato no valor de R$ 8.498,00 (oito mil e quatrocentos e noventa e oito reais);
- Empresa (3): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedor(a) do 
item: 10, totalizando o contrato no valor de R$ 3.450,72 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais e setenta e 
dois centavos);
- Empresa (4): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora dos itens: 2, 3, 
9, totalizando o contrato no valor de R$ 16.950,55 (dezesseis mil e novecentos e cinquenta reais e cinquenta e 
cinco centavos);
- Empresa (5): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedor(a) do item: 16, totalizando o 
contrato no valor de R$ 2.214,00 (dois mil e duzentos e quatorze reais);
- Empresa (6): Mauro Marcio Narcizo Fialho, CNPJ N. 32.871.570/0001-43, vencedora dos itens: 6, 7, 14, 17, 18, 
20, 21, totalizando o contrato no valor de R$ 5.044,45 (cinco mil e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos);
- Empresa (7): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 8, 12, totalizando o contrato no valor de R$ 11.275,38 (onze mil e duzentos e setenta e cinco reais e trinta 
e oito centavos);
- Empresa (8): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedor(a) 
do item: 1, totalizando o contrato no valor de R$ 2.785,40 (dois mil e setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 20 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual AMÉLIO DE CARVALHO BAÍS
CPF n. 864.844.271-00

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Ratifico a Inexigibilidade, conforme justificativas fls. 01 a 05, do Processo nº 81/000.823/2024, para contratação de 
empresa para prestação de serviços de hospedagem para atender a 1ª Conferência Estadual de Migrações, Refúgio 
e Apátrida de Mato Grosso do Sul – 1 ª CEMIGRAR/MS em favor de HOTEL CGR LTDA, CPF: 00.127.531/0001-40, 
no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos Termos do Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Eurídio Ben-Hur Ferreira
Ordenador de Despesas/SEAD
Data: 20/03/2024.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

REGISTRO CADASTRAL DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - AGESUL

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL informa a relação dos documentos 
que deverão ser anexados para registro cadastral das empresas interessadas em participar do processo de 
licitação promovido pelo órgão, com base legal na Lei Federal 14.133/2021.

A interessada, que não possuir cadastro na AGESUL, deverá entrar no site oficial do órgão, https://www.agesul.
ms.gov.br, clicar em “LICITAÇÃO DE OBRAS E RODOVIAS”. No canto direito superior da tela, clicar “LOGIN” e, na 
tela “Licitação E-KRONOS”, clicar em “Não possuo cadastro”, preencher todos os dados solicitados e, após, clicar 
em “GRAVAR”. Será aberta a página onde o fornecedor deverá importar os arquivos em PDF’s dos documentos 
elencados e, ao finalizar a importação de todos os referidos arquivos, clicar em “Enviar”, no canto inferior direito 
da tela e aguardar a aprovação do Registro Cadastral pelo órgão. Ao gravar os dados solicitados, será enviado, 
automaticamente, via e-mail, a senha para acesso futuro ao sistema.

A interessada, que já possuir cadastro na AGESUL, deverá utilizar a sua chave de identificação (CNPJ/CPF) e a 
senha de acesso que será obtida da seguinte forma: acessar o site oficial do órgão, https://www.agesul.ms.gov.
br, clicar em “LICITAÇÃO DE OBRAS E RODOVIAS” e no canto direito superior da tela, clicar em “LOGIN” e, na tela 
“Licitação E-KRONOS”, digitar CNPJ/CPF e clicar em “Esqueci minha senha”. Será enviado, automaticamente, via 
e-mail, a senha para acesso ao sistema. Em posse da nova senha, informar CNPJ/CPF e senha recebida e clicar 

https://www.agesul.ms.gov.br
https://www.agesul.ms.gov.br
https://www.agesul.ms.gov.br
https://www.agesul.ms.gov.br
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em “ENTRAR”. No canto superior direito da tela, baixar o Manual do Fornecedor e seguir o passo a passo do item 3 
para importar os arquivos em PDF’s dos documentos elencados e, ao finalizar a importação de todos os referidos 
arquivos, clicar em “Enviar”, no canto inferior direito da tela e aguardar a aprovação do Registro Cadastral pelo 
órgão.

A interessada só conseguirá enviar os arquivos em PDF’s após a inclusão de todos os documentos. Caso haja 
inconsistência ou falta de algum documento, será solicitada a retificação do(s) mesmo(s). Somente poderão 
manifestar interesse em licitações os fornecedores com o registro cadastral aprovado.

1 – DOCUMENTOS JURÍDICOS:

I – Informações cadastrais devidamente preenchidas (ANEXO I);

II - Registro Comercial e suas alterações consolidadas, no caso de empresas individuais;

III - Ato Constitutivo e Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de toda documentação legalmente exigida;

IV – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro, ou autorização para funcionamento, expedido por órgão competente, quando a atividade assim 
exigir;

VI - Prova de que a requerente se encontra devidamente instalada no endereço indicado, o que deverá ser 
feito através da juntada de conta de água ou luz, compatível ao mês do requerimento ou no máximo ao mês 
anterior, podendo a AGESUL proceder a verificação in loco da localização;

VII - Carteira de identidade e CPF dos sócios, dos responsáveis técnicos e representantes legais. Se a interessada 
possuir procurador legal, documentos pessoais do mesmo, juntamente com a procuração;

VIII – Prova de Registro ou de inscrição da requerente junto ao CONSELHO COMPETENTE, Certidão Pessoa 
Jurídica. Na sua falta deve informar a situação através de declaração, assinada pela requerente e responsável 
técnico.
2 – DOCUMENTOS FISCAIS E TRABALHISTAS:

IX - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ) (Ministério da Fazenda);

X - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), em plena validade; na falta da inscrição 
deverá apresentar declaração devidamente assinada pelo representante da empresa ou contador responsável, 
informando a ausência da mesma e os motivos que justificam a falta;

XI - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de funcionamento em plena validade;

XII – Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Federal:

a) - Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e 
Certidão de Regularidade perante à Seguridade Social (INSS), emitida pela Procuradoria da Fazenda (Certidão 
Conjunta);

XIII – Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual:
 
a) - Certidão Negativa de Débitos, expedido pela Secretaria de Fazenda Estadual e Certidão Negativa da Dívida 
Ativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou equivalente;

XIV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Gerais (CNDG) ou Certidão Negativa de Débitos Mobiliário e Imobiliário expedida(s) pelo(s) Órgão(s) 
competente(s) da municipalidade;

XV - Prova de Regularidade quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado 
de Regularidade de Situação (CRS);

XVI - Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito Trabalhista – 
CNDT.

Nota: a Prova de Regularidade relativa aos incisos X, XI, XIII e XIV, acima descritos deverá ser 
emitida no local da sede da empresa requerente.

3 – DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIROS:
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XVII - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referente aos dois últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando boa situação financeira da requerente, sendo vedado 
a substituição por Balancetes ou Balanço Provisório. Os documentos deverão estar convenientemente 
assinados pela empresa e contador responsável, com indicação do CRC; (devidamente registrado na junta 
comercial, publicado ou registrado junto cartório competente);

XIII – Para empresas com escrituração digital (Sped Contábil) apresentar termo de autenticação, termo de 
abertura e encerramento, balanço patrimonial referente aos dois últimos exercícios sociais exigíveis;

XIX - Certidão Negativa de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedido pelo 
Distribuidor da sede da empresa requerente, não superior a 30 (trinta) dias da data de expedição. 

Nota: As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, contados da data do requerimento, deverão apresentar 
balanço de abertura e constituição nas condições constantes do inciso XVII, atendidas as mesmas formalidades. 

4 – DOCUMENTOS TÉCNICOS:

XX - Certidão de inscrição junto ao CONSELHO COMPETENTE, do (s) profissional (is) responsável (eis)
Técnico(s) da empresa;

XXI – Relação do pessoal técnico de nível superior da requerente, adequado e disponível, bem como qualificação 
e respectiva área que atua cada profissional, com indicação do órgão de classe que pertence (conselho ou outro) 
cada qual, com informação do número de inscrição correspondente.

Nota: Para comprovação de pertencer ao quadro, em se tratando de sócio(s), administrador(es) ou diretor(es) 
da empresa, por meio da apresentação do contrato social/estatuto social devidamente registrado no órgão 
competente; no caso de empregado(s), mediante cópia(s) atualizada(s) da Carteira de trabalho e Previdência 
Social (CTPS) ou contrato de trabalho em vigor.

5 – DO REGISTRO CADASTRAL:

Após os documentos serem anexados pela interessada, o cadastro ficará em análise até deferimento do mesmo 
pelo Diretor-Presidente da AGESUL, será providenciada a emissão do Registro Cadastral de Obras e Serviços de 
Engenharia (RCO) o qual conterá:

Número do Registro de acordo com o critério definido pela Diretoria de Obras e Licitação de Obras– DLO;
Nome da Requerente cadastrada, endereço e CNPJ;
Representante(s) e Procurador(es);
Capital integralizado e data do evento;
Responsável (eis) Técnico (s). 
Impedimento(s) e observações.

Nota: A inscrição cadastral somente se efetivará com a emissão do Registro Cadastral de Obras e Serviços de 
Engenharia (RCO) 
 
6 – DISPOSIÇÕES FINAIS:

Quando da análise do requerimento e documentos que a instruem, poderá ser solicitado apresentação de novos 
documentos ou informações que se fizerem necessárias à efetivação do cadastro.

Será indeferido o Certificado de Registro Cadastral (CRC) às empresas que se encontram inscritas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, da mesma forma que poderá ser cancelada ou suspensa, 
caso seja verificada a idoneidade da empresa, sempre observado o contraditório e ampla defesa.

A empresa deverá manter sempre atualizado o telefone e seu e-mail.

As dúvidas de caráter técnico ou legal relativas ao cadastro deverão ser formalizadas por escrito através do 
e-mail: cadastro@agesul.ms.gov.br. As informações ou dúvidas de rotina poderão ser obtidas verbalmente junto 
à Gerência de Cadastro, Expediente e Credenciamento (GCEC).

A presente Norma Cadastral foi aprovada pelo Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos - AGESUL, nesta data.
      
Campo Grande – MS, 19 de março de 2024.

MÁRCIA ROSA LOPES TAVARES
Gerência de Cadastro, Expedientes e Credenciamento da AGESUL

mailto:cadastro@agesul.ms.gov.br
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DÉBORA DA SILVA PEREIRA
Diretoria de Licitações de Obras

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

ANEXO I

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

TELEFONE VÁLIDO: CELULAR:

CNPJ: INSC.ESTADUAL:

INSC. MUNICIPAL:

E-MAIL OFICIAL:

 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO:

 
REPRESENTANTES LEGAIS:

NOME:

CPF: RG:

 

NOME:

CPF: RG:

 

NOME:

CPF: RG:

FORMA QUE REPRESENTAM:    (    )ISOLADOS         (    ) EM CONJUNTO
 

PROCURADOR(ES):

NOME:

CPF: VALIDADE:

NOME:

CPF: VALIDADE:
 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S):

NOME:

CREA: DATA DE EMISSÃO: 

NOME:

CREA: DATA DE EMISSÃO: 
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NOME:

CREA: DATA DE EMISSÃO: 

A EMPRESA DEVERÁ MANTER TELEFONE E EMAIL ATUALIZADOS, POIS SERÁ O 
CANAL DE COMUNICAÇÃO COM A AGESUL.

Campo Grande, MS _________________________

ASSINATURA: __________________________________

NOME: _______________________________________

##ATO AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL: 087/2023 - DLO/AGESUL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/009.901/2023
##TEX OBJETO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, BAIRRO MORENINHA IV, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS. CR 914.176/2021/MDR/CAIXA – 
OPERAÇÃO 1.075.675-74/2021 – ETAPA I.
CLASSIFICADA: FAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR: R$ 1.387.305,14 (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinco reais e quatorze centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

##DAT Campo Grande – MS, 20 de março de 2024.

##CAR DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000070 – CIRCULAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2024000000070 DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, BATAGUASSU, BONITO, CAMPO 
GRANDE, CORUMBÁ/MS – VEÍCULOS PARA Circulação, REALIZADO ENTRE OS DIAS 26/02/2024 e 11/03/2024, 
ATRAVÉS DO PORTAL WWW.MARIAFIXERLEILOES.COM.BR, PELA LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL CONCEIÇÃO 
MARIA FIXER. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
116 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTK9514 9C2JC30708R610967 MS JC30E78610967 EDSON JOSE DE SOUZA JUNIOR 2.201 
119 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2006/2006 VERMELHO HSR3794 9C2KC08206R833101 MS KC08E26833101 MILTON ALVES DOMINGOS 2.794 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BATAGUASSU 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR
107 HONDA/BIZ 125 ES 2006/2006 PRETA HSP7175 9C2JA04206R843880 MS JA04E26843880 LUIZ CLAUDIO NETO 3.074 
108 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 VERMELHO NRO4787 9C2JC4110CR401628 MS JC41E1C401628 LUIZ CLAUDIO NETO 2.637 
109 YAMAHA/YBR 125E 2004/2004 ROXA DHD5886 9C6KE043040041535 MS E337E070354 JOVELINO ANTONIO DE SOUZA 1.470 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
112 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA HTP3313 9C2JC4120AR011376 MS JC41E2A011376 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 2.929 
113 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 VERMELHO HSM5772 9C2KC08105R124591 MS KC08E15124591 ADRIANA GONALVES VIEIRA 2.207 

114 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2010/2010 VERMELHO HTR5605 9C6KE1220A0116100 MS E3D1E-116072 FABIO ANTONIO MOREIRA DE 
LIMA 1.863 

120 HONDA/CG 160 TITAN EX 2016/2016 PRETA OOT9952 9C2KC2210GR040448 MS KC22E1G040456 IGELTON DE OLIVEIRA DA SILVA 6.040 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
1 FIAT/PALIO FIRE 2005/2006 PRATA HSS0201 9BD17146762605319 MS 178F1011*6404636* ANDRESSA LOURENCO CARDOSO 5.801 
2 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 2008/2009 VERMELHO HTM7913 9CDNF41AJ9M216885 MS F401BR184280 JEFERSON CARLOS MARQUES 1.560 
3 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2006/2006 PRATA HSO9746 9C2KC08206R816450 MS KC08E26816450 MILTON ALVES DOMINGOS 3.812 
4 YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 PRATA HSP4234 9C6KE092060022530 MS E382E-020828 JOAO PAULO GOES ARANTES 1.423 
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5 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2009/2010 VERMELHO HTM7098 9C6KE1200A0041396 MS E3C8E-041400 ELIVELTON DIAS DOS SANTOS 2.627 

6 YAMAHA/YS150 FAZER SED 2015/2015 AZUL OOQ9015 9C6KG0650F0030579 MS G3B9E-074299 IGELTON DE OLIVEIRA DA SILVA 5.833 
7 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 VERMELHO NRO7834 9C2JC4110CR434656 MS JC41E1C434656 CLESIO BERGAMASCO 2.837 

8 HONDA/CB 300R 2014/2014 BRANCA OOI4893 9C2NC4910ER013983 MS NC49E1E013983 APARECIDO MANOEL DOS 
SANTOS 6.152 

9 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA HTM9B01 9C2JC4120AR048123 MS JC41E2A048123 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 3.298 

10 HONDA/CG 150 SPORT 2006/2006 PRETA HSR3A45 9C2KC08606R807038 MS KC08E66807038 CLAUDIO DE JESUS MOREIRA DA 
SILVA 3.444 

11 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 VERMELHO HTE5797 9C2JC41109R004990 MS JC41E19004990 KARINA KELLY MATOS ALVES 2.725 
12 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 VERDE HSK9189 9C2HA07104R046662 MS HA07E14046662 EDSON JOSE DE SOUZA JUNIOR 1.988 
13 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2009/2009 BRANCA HTM8725 9C6KE121090025435 MS E3C9E-025446 NILTON ZANINI 2.344 

14 YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 PRATA HSR1521 9C6KE092070093506 MS E382E-092735 GILSON APARECIDO DE SOUZA 
SANTOS 1.674 

15 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 VERMELHO HTR9404 9C2JC4110AR652633 MS JC41E1A652633 CLESIO BERGAMASCO 2.696 
16 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTL0616 9C2JC30708R537700 MS JC30E78537700 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 2.287 

17 YAMAHA/YBR 125E 2007/2008 AZUL HSH9402 9C6KE091080051287 MS E381E-078258 GILSON APARECIDO DE SOUZA 
SANTOS 2.185 

18 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2010/2010 PRETA HTR3814 9C6KE1220A0115153 MS E3D1E-115143 WESLEY REZENDE LOPES JUNIOR 2.275 

19 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2012/2012 PRETA NRR9625 9C6KE1500C0061917 MS E3G7E-061921 CARLOS ALVES DA SILVA 3.292 

20 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2011 PRETA NRO0853 9C2JC4120BR744542 MS JC41E2B744542 CARLOS ALVES DA SILVA 3.418 

21 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2012 PRETA NRO4C42 9C2JC4120CR527368 MS JC41E2C527368 JHONATAN JULIO RODRIGUES 
RAMAO VARELA 3.518 

22 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 AZUL HSO0035 9C2KC08205R048868 MS KC08E25048868 PAULO CEZAR DE CAMPOS 
MAGALHAES 3.900 

23 HONDA/CG 125 FAN KS 2013/2013 VERMELHO NRX8486 9C2JC4110DR806507 MS JC41E1D806507 C B L MARTINS 3.274 
24 HONDA/BIZ 125 MAIS 2010/2010 VERMELHO HTR7608 9C2JC4230AR126664 MS JC42E3A126664 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 5.951 

25 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
K1 2013/2014 VERMELHO OOI4244 9C6KE1950E0015990 MS E3L2E-022792 NILTON ZANINI 1.631 

26 HONDA/BIZ 125 KS 2007/2008 CINZA HSH7835 9C2JA04108R006990 MS JA04E18006990 THIAGO RIEGER SILVERIO DOS 
SANTOS 2.834 

27 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 PRETA HSP7247 9C2JC30706R859849 MS JC30E76859849 LUIZ CLAUDIO NETO 2.513 
28 HONDA/CG 150 TITAN EX 2011/2011 PRETA NRI5377 9C2KC1660BR546165 MS KC16E6B546165 NILTON ZANINI 3.903 
29 HONDA/CG150 FAN ESDI 2015/2015 PRETA OOQ4509 9C2KC1680FR573767 MS KC16E8F573767 IVANDRO WESLLEN REIS 5.416 
30 HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2008 VERMELHO DYW2C86 9C2KC08508R018964 MS KC08E58018964 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 4.041 

31 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 CINZA HTL5332 9C2KC08108R298797 MS KC08E18298797 GILSON APARECIDO DE SOUZA 
SANTOS 3.067 

32 HONDA/CG 125 FAN ES 2012/2012 VERMELHO NRR4690 9C2JC4120CR548146 MS JC41E2C548146 CARLOS ALVES DA SILVA 3.364 

33 DAFRA/TVS APACHE RTR 
150 2011/2012 CINZA OHW4470 95VGF3K2BCM009061 MS C1G1034784 BRUNO MELO DE SOUSA 1.162 

34 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2008/2009 PRATA HTL7121 9C6KE121090002355 MS E3C9E-002660 LUIZ CLAUDIO NETO 2.344 
35 HONDA/C100 BIZ 2002/2003 VERMELHO HSQ8295 9C2HA07003R021927 MS HA07E-3021927 SIDNEY DOS SANTOS RIBEIRO 1.722 
36 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 VERMELHO HSL1048 9C2KC08204R030220 MS KC08E24030220 SERGIO CAETANO PINTO 3.412 

37 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
ED 2013/2014 VERMELHO NRX3643 9C6KE1940E0004461 MS E3L4E-004457 DEUMIR ARAUJO DE ALMEIDA 3.237 

38 HONDA/CG 150 JOB 2007/2007 BRANCA HSV0522 9C2KC08307R004951 MS KC08E37004951 IVANDRO WESLLEN REIS 2.421 
39 YAMAHA/YBR 125E 2006/2006 PRETA HSS7169 9C6KE091060007366 MS E381E-010719 JOVELINO ANTONIO DE SOUZA 1.754 
40 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2008/2008 CINZA HTK9183 9C2KC08208R069572 MS KC08E28069572 SERGIO CAETANO PINTO 3.314 

41 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2017/2017 PRETA QAF0417 9C2KC2200HR506168 MS KC22E0H506173 APARECIDO MANOEL DOS 
SANTOS 7.500 

42 HONDA/CG 160 FAN 2019/2020 PRETA QAW4D64 9C2KC2200LR017375 MS KC22E0L017396 GUILHERME RODRIGUES DA 
SILVA GARCIA 7.800 

43 HONDA/CG 160 FAN 2019/2020 PRETA QAT6855 9C2KC2200LR037288 MS KC22E0L037337 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 8.200 

44 YAMAHA/YBR 125ED 2001/2002 PRATA HRK5A84 9C6KE026020002189 MS E308E-052418 MARCELO DE ANDRADE SANTOS 1.836 

45 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 AZUL HSQ3E87 9C2HA07103R022034 MS HA07E13022034 ANTONIO CARLOS VENTURA 
CHAVES 2.322 

46 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
K1 2015/2016 VERMELHO OOQ9841 9C6KE1950G0050589 MS E3L2E-062227 GABRIELY DIAS FRANCO 2.897 

47 FORD/ECOSPORT 
XLT1.6FLEX 2006/2006 PRATA HSV0919 9BFZE16P768640564 MS QFJA68640564 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 12.893 

48 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
ED 2013/2014 PRETA NRX4239 9C6KE1940E0001629 MS E3L4E-001622 ELIVELTON DIAS DOS SANTOS 3.437 

49 YAMAHA/YBR150 FACTOR 
ED 2016/2016 PRETA QAC1G26 9C6RG3120G0007285 MS G3G2E-009882 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 5.238 

50 JTA/SUZUKI AN125 2007/2007 PRETA HSZ3783 9CDCF47AJ7M026550 MS F472BR126550 ANDERSON DE SOUZA DECIAN 1.632 
51 HONDA/CB 300R 2010/2010 VERMELHO HTR8E47 9C2NC4310AR085136 MS NC43E1A085136 VICTOR ROCHA 3.285 
52 HONDA/CG 160 FAN 2019/2019 PRETA QAO6592 9C2KC2200KR043182 MS KC22E0K043212 IGELTON DE OLIVEIRA DA SILVA 8.000 
53 HONDA/C100 BIZ 2001/2001 AZUL HSB5457 9C2HA07001R018851 MS HA07E1018851 SERGIO CAETANO PINTO 1.692 
54 HONDA/CG 160 FAN 2022/2023 PRETA S/PLACA 9C2KC2200PR007574 -- KC22E0P008003 IGELTON DE OLIVEIRA DA SILVA 9.854 

55 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2009/2009 PRETA HTH8670 9C6KE120090031497 MS E3C8E-031512 THIAGO COSTA JULIAO 2.727 

56 HONDA/CBX 250 TWISTER 2002/2002 VERMELHO HSW4323 9C2MC35002R038822 MS MC35E-2038822 JEFERSON CARLOS MARQUES 2.385 
57 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 VERMELHO HSN0309 9C2KC08205R037709 MS KC08E25037709 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 3.260 
58 YAMAHA/YBR 125K 2007/2008 VERMELHO HSZ7487 9C6KE092080156258 MS E382E-154334 MARCELO DE ANDRADE SANTOS 1.674 
59 HONDA/BIZ 100 KS 2012/2013 PRETA NRV1440 9C2HC1410DR008487 MS HC14E1D008487 LUIZ CLAUDIO NETO 3.650 
60 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2004 VERMELHO HST8759 9C2JC30204R016468 MS JC30E24016468 SERGIO CAETANO PINTO 2.701 
61 HONDA/CG 150 TITAN EX 2011/2011 BRANCA NRK7879 9C2KC1660BR522768 MS KC16E6B522768 JOAO PAULO GOES ARANTES 3.703 

62 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERMELHO HRK8088 9C2JC30101R214284 MS JC30E11214284 CLAUDIO DE JESUS MOREIRA DA 
SILVA 2.275 

63 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 VERDE HSW4537 9C2JC30102R239156 MS JC30E12239156 CLAUDIO DE JESUS MOREIRA DA 
SILVA 2.509 
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64 HONDA/BIZ 125 ES 2011/2011 VERMELHO NRK9494 9C2JC4820BR081370 MS JC48E2B081370 GUILHERME RODRIGUES DA 
SILVA GARCIA 5.627 

65 YAMAHA/YBR150 FACTOR 
ED 2015/2016 VERMELHO OOT8874 9C6RG3120G0000882 MS G3G2E-001184 CARLOS ALVES DA SILVA JUNIOR 4.610 

66 HONDA/CG 150 SPORT 2007/2007 VERMELHO HSZ1164 9C2KC08607R019676 MS KC08E67019676 KEMERSON BRUM DE OLIVEIRA 3.493 

67 YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2011/2011 VERMELHO NRK6740 9C6KE1400B0018014 MS E3F6E-015110 CRISTIANO FERNANDES 
SALOMAO 1.874 

68 HONDA/LEAD 110 2012/2013 PRATA NRV5D93 9C2JF2500DR302386 MS JF25E-D302386 VICTOR ROCHA 1.955 

69 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2012/2012 PRETA NRR9603 9C6KE1520C0115230 MS E3G9E-115098 GUSTAVO HUGO MONTENEGRO 
DE ALMEIDA 1.969 

70 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 VERDE HSL8174 9C2KC08105R040403 MS KC08E15040403 THIAGO RIEGER SILVERIO DOS 
SANTOS 2.655 

71 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2009/2010 PRETA HTU2089 9C6KE1200A0046264 MS E3C8E-046282 CARLOS ALVES DA SILVA JUNIOR 2.827 

72 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2010 PRETA HTM8799 9C6KE1220A0107018 MS E3D1E-107026 DEVANILSON ALVES BENTO 2.521 
73 HONDA/POP 110I 2020/2020 PRETA S/PLACA 9C2JB0100LR009286 -- JB01E0L009324 CARLOS ALVES DA SILVA JUNIOR 4.680 

74 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2012/2013 PRETA NRV9158 9C6KE1500D0072514 MS E3G7E-072519 WILSON JOS VIEIRA DA CRUZ 2.992 

75 YAMAHA/YBR 125E 2008/2008 PRATA HTK5852 9C6KE091080061801 MS E381E-093922 JOVELINO ANTONIO DE SOUZA 2.217 
76 HONDA/CG 160 FAN 2018/2019 VERMELHO S/PLACA 9C2KC2200KR021644 -- KC22E0K021647 CLAUDIO DUARTE CAPARELI 8.672 

77 JTZ/DK150 2018/2019 PRETA QAV5B26 99KPCKBYJKM703644 MS 157FMJ-BR703644 APARECIDO MANOEL DOS 
SANTOS 2.034 

78 YAMAHA/T115 CRYPTON K 2010/2010 PRETA NRR1924 9C6KE1440A0007876 MS E3F9E-007882 GABRIEL BEZERRA LINO 1.771 
79 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2008/2009 PRATA HTE7H61 9C6KE122090036766 MS E3D1E-037218 WESLEY REZENDE LOPES JUNIOR 1.921 
80 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA HTP1576 9C2JC4110AR021535 MS JC41E1A021535 ELIVELTON DIAS DOS SANTOS 2.296 
81 HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2011 VERMELHO NRK5H42 9C2KC1670BR527871 MS KC16E7B527871 KARINA KELLY MATOS ALVES 4.283 
82 YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2011/2011 PRETA NRV3818 9C6KE1400B0017630 MS E3F6E-019226 RENILDO LEMOS DE JESUS 2.074 
83 HONDA/CG 160 FAN 2018/2019 PRETA QAO0672 9C2KC2200KR030278 MS KC22E0K030259 ANDERSON ARAUJO MENANI 7.472 

84 HONDA/BIZ 125 ES 2013/2014 ROSA NRV9416 9C2JC4820ER524493 MS JC48E2E524493 GUILHERME RODRIGUES DA 
SILVA GARCIA 6.527 

85 YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 VERMELHO HSR7389 9C6KE092060034730 MS E382E-034631 APARECIDA BARBOSA 1.730 
86 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 PRETA NUD9604 9C2JC4110BR826806 MS JC41E1B826806 LUIZ CLAUDIO NETO 2.537 
87 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 PRETA HSK2247 9C2HA07104R023911 MS HA07E14023911 EDSON JOSE DE SOUZA JUNIOR 1.988 
88 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2008/2009 PRETA HTE4299 9C6KE122090009643 MS E3D1E-009413 THIAGO COSTA JULIAO 1.821 
89 HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 VERDE HSB4570 9C2JC2500YR029097 MS JC25EY029097 EDSON JOSE DE SOUZA JUNIOR 1.768 

90 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2008/2008 CINZA HTL7076 9C2KC08208R086556 MS KC08E28086556 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 4.514 

91 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 AZUL HSL5422 9C2KC08505R013492 MS KC08E55013492 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 3.410 

92 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 AZUL HSK7193 9C2KC08104R040276 MS KC08E14040276 THIAGO RIEGER SILVERIO DOS 
SANTOS 2.655 

93 HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 CINZA HTW2751 9C2JC250TTR039397 MS JC25E-T039397 MARCOS RODRIGUES DOS 
SANTOS 1.873 

94 HONDA/CG150 FAN ESDI 2015/2015 VERMELHO OOQ6378 9C2KC1680FR211854 MS KC16E8F211854 MARCOS PAULO SANTOS SOUZA 5.016 

95 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 PRETA NRO1243 9C2JC4110BR512194 MS JC41E1B512194 ELLYTON APARECIDO GOMES DE 
OLIVEIRA 2.937 

96 YAMAHA/YBR150 FACTOR 
ED 2016/2017 PRETA QAF0473 9C6RG3120H0018855 MS G3G2E-029056 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 6.438 

97 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 PRETA NRR0949 9C2JC4110CR309869 MS JC41E1C309869 KARINA KELLY MATOS ALVES 2.537 

98 HONDA/CG150 FAN ESDI 2014/2014 PRETA OOO5H46 9C2KC1680ER586994 MS KC16E8E586994 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 6.952 

99 YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 VERMELHO HTH5517 9C6KE092080223069 MS E382E-221443 APARECIDA BARBOSA 1.508 
100 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 PRETA HTR3067 9C2JC4120AR080745 MS JC41E2A080745 WILSON JOS VIEIRA DA CRUZ 3.074 
101 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA HTM5125 9C2JC4120AR021136 MS JC41E2A021136 KARINA KELLY MATOS ALVES 2.898 
102 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HSH9219 9C2JC30708R091669 MS JC30E78091669 THIAGO COSTA JULIAO 2.350 

103 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2002 PRETA HSW0318 9C2HA07102R021616 MS HA07E12021616 THIAGO RIEGER SILVERIO DOS 
SANTOS 1.881 

104 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2011 ROXA NRK4B73 9C2JC4120BR539888 MS JC41E2B539888 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 2.818 
105 YAMAHA/YBR 125ED 2006/2006 PRETA HSS5614 9C6KE090060008729 MS E381E-022638 MARCELO DE ANDRADE SANTOS 1.721 

106 HONDA/CG150 TITAN 
MIX KS 2010/2010 VERMELHO NRG7406 9C2KC1610AR062076 MS KC16E1A062076 JHONATAN JULIO RODRIGUES 

RAMAO VARELA 3.061 

110 HONDA/BIZ 125 ES 2014/2014 VERMELHO NSC7583 9C2JC4820ER539208 MS JC48E2E539208 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 7.589 

115 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 VERMELHO HTR0287 9C2KC1550AR053613 MS KC16E8B543984 CARLOS HENRIQUE MONTAGNERI 
NUNES 4.095 

117 YAMAHA/YBR 125K 2006/2007 PRETA HSS6297 9C6KE092070077253 MS E382E-077012 AUGUSTO GONZALES OLIVER 1.329 
121 I/FORD RANGER XL 1994/1994 BRANCA HRD3761 1FTCR10X6RTA91194 MS A91194 NILTON ZANINI 6.903 
122 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2010/2011 PRETA HTU9586 9C6KE1520B0002536 MS E3G9E-002511 WESLEY REZENDE LOPES JUNIOR 2.267 
123 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2010/2010 VERMELHO NRG2486 9C6KE1220A0143132 MS E3D1E-143129 C B L MARTINS 2.367 

124 YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 VERMELHO HSM0641 9C6KE044050094211 MS E338E-090673 THAYSA AYSLANE BARBOSA DOS 
ANJOS DE MELO 1.811 

125 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 PRETA NRO2890 9C2JC4110BR782842 MS JC41E1B782842 MARIA JOSE EUZEBIO 2.770 

126 HONDA/CG 150 FAN ESI 2012/2013 PRETA NRV5367 9C2KC1670DR442485 MS KC16E7D442485 ANTONIO CARLOS VENTURA 
CHAVES 4.651 

127 HONDA/CBX 250 TWISTER 2002/2002 VERMELHO HRK7085 9C2MC35002R043568 MS MC35E-2043568 RONALDO JOSE DA CUNHA 
JUNIOR 3.740 

128 VW/GOLF 2001/2001 CINZA IKI8845 9BWCA01J514078517 MS BAH010621 JAIR AMORIM FERNANDES 6.412 

129 VW/FOX 1.0 2009/2010 BRANCA HSR0733 9BWAA05Z6A4049017 MS CCN291184 SERTEC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 13.128 

130 GM/CELTA 2001/2002 PRATA HSR1504 9BGRD08Z02G129669 MS DJ0095271 ANDRESSA LOURENCO CARDOSO 6.431 

131 VW/GOL 16V PLUS 2004/2004 PRETA DKO0807 9BWCA05X64T104955 MS AZP113088 BRUNO GUTYERRI FRANCISCO 
SANCHES 4.000 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
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118 HONDA/CB 300R 2011/2011 AZUL NRI5185 9C2NC4310BR258408 MS NC43E1B258408 SADY METZDORFF LIMA DA SILVA 5.161 

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                           Priscila Rezende de Rezende
Diretor-Presidente                                                                                              Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                          Detran-MS 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000088 – SUCATA APROVEITÁVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2024000000088 DO MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO, AQUIDAUANA, BATAGUASSU, 
BONITO, CAMPO GRANDE, CORUMBÁ, COSTA RICA, DOIS IRMÃOS DO BURITI, MARACAJU, RIBAS DO RIO PARDO, 
SONORA/MS – VEÍCULOS PARA Sucata Aproveitável, REALIZADO ENTRE OS DIAS 26/02/2024 e 11/03/2024, 
ATRAVÉS DO PORTAL WWW.MARIAFIXERLEILOES.COM.BR, PELA LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL CONCEIÇÃO 
MARIA FIXER. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANASTACIO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

19 SUNDOWN/WEB 100 2008/2008 PRATA NRG4234 94J1XFBE88M071196 MS JBE8093169 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 366,01 

24 SUNDOWN/MAX 125 SED 2008/2008 VERMELHO HTL1767 94J2XCCD88M026995 MS JCD8082132 LUCIANO TABOSA CRUZ 367,55 
27 HONDA/CG 125 FAN 2006/2007 PRETA HSS0867 9C2JC30707R024842 MS JC30E77024842 E A DA SILVA ME 704,38 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

25 HONDA/CG150 TITAN 
MIX ES 2010/2010 VERMELHO NPG7134 9C2KC1620AR055416 MT KC16E2A055416 EMC MOTOCYCLE MOTO PECAS 

LTDA 1.072,5 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BATAGUASSU 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

6 VW/PARATI CL 1.6 MI 1999/1999 BRANCA HRM9632 9BWZZZ374XT031983 MS UNF068787 CAPELINI E SINHORELI LTDA 1.643 
7 GM/CORSA WIND 1995/1995 CINZA HRE2574 9BGSC08WSSC671371 MS B10NZ31085188 LUCIANO TABOSA CRUZ 464 

18 HONDA/CG 160 FAN 2021/2022 VERMELHO FYY8H08 9C2KC2200NR109805 SP KC22E0N110061 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 2.167,88 

18 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 VERMELHO DOY6E68 9C2KC08106R813891 MS KC08E16813891 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.041,54 

18 YAMAHA/YBR 125K 2007/2008 VERMELHO HTB7782 9C6KE092080168264 MS E382E-167135 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 779,49 

19 YAMAHA/FAZER YS250 2008/2008 PRETA BWX1284 9C6KG017080102634 SP G347E-107025 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.108,88 

8 FIAT/UNO MILLE SX 1997/1997 BRANCA AGY3611 9BD146048V5907715 MS 4990644 LUCIANO TABOSA CRUZ 511 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

27 HONDA/CBX 250 
TWISTER 2002/2002 AZUL HSW2462 9C2MC35002R031737 MS MC35E-2031737 E A DA SILVA ME 807,74 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

1 GM/MONZA CLASSIC 1987/1987 PRATA HQP0446 9BGJL69YHHB059668 MS 20YVH31036305 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 417 

2 VW/GOL CLI 1996/1996 BRANCA HRI1222 9BWZZZ377TT139650 MS UNC180720 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 818 

3 GM/MONZA SL 1984/1984 VERDE HRJ5344 9BG5JK11SEB021139 MS 16A31052450 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 397 

4 VW/GOL CLI 1995/1995 PRATA CBD8938 9BWZZZ377ST117725 MS UNC053851 CAPELINI E SINHORELI LTDA 656 

5 GM/CELTA 2001/2001 BRANCA DBN3417 9BGRD08Z01G174897 MS 7N0011129 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

1.715 

9 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 VERDE HRK2056 9C2JC30103R289505 MS JC30E13289505 E A DA SILVA ME 812,08 
9 HONDA/CG 125 FAN 2005/2005 AZUL HSN3806 9C2JC30705R050611 MS JC30E75050611 E A DA SILVA ME 769,69 
9 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 VERMELHO HSN0573 9C2KC08505R053703 MS KC08E55053703 E A DA SILVA ME 986,07 
9 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL JYS5885 9C2JC250WWR147630 MT MOTOR INSERVIVEL E A DA SILVA ME 696,62 
9 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERMELHO HSB7461 9C2JC30101R161546 MS KC16E8B321706 E A DA SILVA ME 772,51 
11 YAMAHA/YBR 125E 2008/2008 PRATA NIZ9987 9C6KE091080064888 MT E381E-098652 E A DA SILVA ME 501,01 
11 HONDA/BIZ 125 ES 2015/2015 PRATA OOT4333 9C2JC4820FR555859 MS JC48E2F555859 E A DA SILVA ME 1.043,58 
11 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 AZUL HSN9647 9C2KC08106R006623 MS KC08E16006623 E A DA SILVA ME 658,48 
12 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 PRETA HSM6H48 9C2KC08505R051094 MS KC08E55051094 E A DA SILVA ME 657,14 

12 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2010/2010 VERMELHO NRV3620 9C6KE1220A0144000 MS E3D1E-144005 E A DA SILVA ME 552,23 

12 HONDA/BIZ 125 KS 2010/2010 VERMELHO NRG4F61 9C2JC4210AR118575 MS JC42E1A118575 E A DA SILVA ME 722,63 
13 HONDA/BIZ 125 ES 2008/2008 CINZA HTK7493 9C2JA04208R104868 MS JA04E28104868 E A DA SILVA ME 807,81 
13 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HTB0361 9C2JC30708R110013 MS MOTOR INSERVIVEL E A DA SILVA ME 636,47 
13 HONDA/POP100 2009/2009 CINZA HTM3398 9C2HB02109R026042 MS HA07E13057656 E A DA SILVA ME 612,37 

13 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2009/2009 PRATA HTM4705 9C6KE122090068509 MS E338E-089189 E A DA SILVA ME 625,59 

14 YAMAHA/CRYPTON T105E 2001/2001 PRATA HRK1349 9C6KE020010041147 MS E302E-041246 E A DA SILVA ME 253,21 

14 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2005/2005 PRETA HSM1598 9C2KC08205R052803 MS MOTOR INSERVÍVEL E A DA SILVA ME 826,93 

14 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA HSV7129 9C2JC30707R200828 MS JC30E77200828 E A DA SILVA ME 611,86 
14 HONDA/CG 125 FAN KS 2014/2015 PRETA FCV3780 9C2JC4110FR108111 SP JC41E1F108111 E A DA SILVA ME 826,93 
14 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERMELHO KDQ1812 9C2JC250XWR039957 MS JC25E-W171285 E A DA SILVA ME 523,03 
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15 YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 PRATA HSM0655 9C6KE044050091914 MS E338E-090765 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 589,75 

15 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA HSS9985 9C2JC30707R093091 MS JC30E77093091 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 881,49 

15 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 AZUL HTW7199 9C2JC250VVR105839 MS JC30E21035198 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 735,42 

15 HONDA/CG 125 CARGO 
KS 2010/2010 BRANCA EJR8656 9C2JC4130AR006936 SP JC41E3A006936 CLEDIVALDO DA COSTA DO 

NASCIMENTO 972,43 

15 HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000 PRATA HRW6573 9C2JC3020YR004932 MS JC30E2Y004932 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 844,87 

16 I/KANGCHAO SONIC 50 
PLUS 2014/2015 VERMELHO QAC6273 LEAXCB7C5F0C00134 MS 139FMB15A60091 E A DA SILVA ME 326,74 

16 HONDA/POP100 2007/2007 PRETA HSZ1928 9C2HB02107R076276 MS HB02E17076276 E A DA SILVA ME 553,45 
16 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA HSU1727 9C2JC30707R081361 MS JC30E77081361 E A DA SILVA ME 603,41 
16 HONDA/LEAD 110 2012/2012 VERMELHO NRT7420 9C2JF2500CR302686 MS JF25E-C302686 E A DA SILVA ME 771,78 

16 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2011/2011 ROXA NRK6459 9C6KE1520B0035980 MS E3G9E-035787 E A DA SILVA ME 632,58 

17 HONDA/CG 150 TITAN EX 2012/2012 AZUL OPF9194 9C2KC1660CR555887 MG KC16E6C555887 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.335,6 

17 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2008/2009 PRETA HRU5899 9C6KE122090004912 MS E3D1E105252 ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 783,05 

17 HONDA/C100 BIZ 2005/2005 AZUL HSO4341 9C2HA07005R026333 MS HA07E-5026333 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 860,09 

17 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HSZ5734 9C2JC30708R027033 MS JC30E78027033 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 797,18 

17 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2009/2009 PRETA HTM4077 9C6KE122090063957 MS E3D1E-063366 ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 783,05 

18 HONDA/CG 150 TITAN EX 2011/2012 VERMELHO NRO6862 9C2KC1660CR509315 MS KC15E5A185371 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.403,64 

18 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 VERMELHO KZU5902 9C2JC30706R895864 PR MOTOR INSERVÍVEL CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 861,42 

19 YAMAHA/YBR 125E 2008/2008 PRETA HTL0761 9C6KE091080063565 MS E381E-096770 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 669,44 

19 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2007/2008 CINZA HTA4610 9C2KC08208R020877 MS KC08E28020877 CLEDIVALDO DA COSTA DO 

NASCIMENTO 1.033,13 

19 HONDA/CG 125 FAN ESD 2014/2014 VERMELHO OOQ0622 9C2JC4160ER032496 MS JC41E6E032496 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.126,52 

13 I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2011 PRETA S/PLACA LXYXCBL09B0202933 -- 1P39FMBBA082153 E A DA SILVA ME 256,75 
11 KASINSKI/PRIMA 150 2011/2012 GRENA NRV7064 93FPRGCKBCM002052 MS 9CAKB002078 E A DA SILVA ME 402,14 
11 I/SHINERAY XY 50 Q 2014/2015 BRANCA OOT2629 LXYXCBL03F0371089 MS 1P39FMAFB061152 E A DA SILVA ME 354,78 
20 YAMAHA/YBR 125ED 2005/2005 PRETA HSM9639 9C6KE042050037245 MS E337E-090078 E A DA SILVA ME 364,35 
21 VW/PARATI 16V 1999/2000 CINZA HRN9063 9BWZZZ374YT100413 MS AFR253536 E A DA SILVA ME 1.380 

22 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2010/2011 VERMELHO NRK0117 9C6KE1500B0006065 MS E3G7E-006048 E A DA SILVA ME 483,69 

22 JTA/SUZUKI INTRUDER 
250 1997/1998 PRETA HRQ9303 9CDNJ41AJVM004511 MS J403166101 E A DA SILVA ME 615,98 

23 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 AZUL HSO1250 9C2KC08505R011107 MS KC08E55011107 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.245,79 
23 YAMAHA/CRYPTON T105E 2001/2001 AZUL HSB0441 9C6KE020010036799 MS E302E-036709 LUCIANO TABOSA CRUZ 429,65 

24 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2009/2009 PRETA HTM3871 9C6KE120090037088 MS E3C8E-037098 LUCIANO TABOSA CRUZ 781,54 

26 HONDA/CB 300R 2011/2011 PRETA NWF4759 9C2NC4310BR277931 GO NC43E1B277931 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.713,89 
26 SUNDOWN/WEB 100 EVO 2006/2007 PRETA HSS5755 94J1XPBH67M006483 MS JBH6042529 LUCIANO TABOSA CRUZ 424,18 
26 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA HSU1534 9C2JC30707R075158 MS JC30E77075158 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.061,78 

27 HONDA/CG150 TITAN 
MIX KS 2009/2009 PRETA HTH6547 9C2KC16109R024437 MS KC16E19024437 E A DA SILVA ME 962,77 

28 VW/GOL 16V 1998/1999 BRANCA NBH0136 9BWZZZ373WT158153 MS AFR127882 LUCIANO TABOSA CRUZ 458 
29 IMP/FIAT UNO MILLE SX 1997/1998 CINZA GSY8292 8AP146028V8807215 MS 146A70115198629 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 861 
30 FIAT/UNO MILLE 1992/1992 CINZA HQP4637 9BD146000N3857349 MS 146B40113535857 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 480 
31 GM/VECTRA GLS 1997/1997 VERDE CDY5575 9BGJK19BVVB578997 MS NN0081292 E A DA SILVA ME 1.715 

32 HONDA/CG 160 FAN 2021/2021 VERMELHO S/PLACA 9C2KC2200MR212606 -- JC41E1B782831 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 2.442,51 

32 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2011/2011 BRANCA NRK9826 9C2KC1650BR510101 MS KC16E5B510101 ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 1.540,66 

32 HONDA/CG 150 SPORT 2007/2008 VERMELHO HTB7I14 9C2KC08608R008208 MS KC08E68008208 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.345,05 

32 YAMAHA/FAZER YS250 2012/2013 VERMELHO NRV3439 9C6KG0460D0079277 MS G390E-079227 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.921,72 

32 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
K1 2015/2016 VERMELHO OOT9700 9C6KE1950G0062361 MS E3L2E-074063 ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 1.218,03 

33 VW/GOL 1.0 2006/2007 PRETA HSG4586 9BWCA05W87P042835 MS BNW168063 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 4.446 
34 GM/CORSA WIND 1995/1995 AZUL HRE0588 9BGSC08WSSC665679 MS B10NZ31078421 LUCIANO TABOSA CRUZ 486 

35 FIAT/UNO MILLE EP 1996/1996 AZUL HRH2361 9BD146107T5738498 MS 46A70114574281 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.096 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

23 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2011/2012 ROXA NRR1383 9C6KE1500C0048818 MS E3G7E-048835 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.242,38 

24 HONDA/BIZ 125 EX 2012/2012 VERMELHO NRR1421 9C2JC4830CR016594 MS JC48E3C016594 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.166,41 
24 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 PRETA HSN9833 9C6KE044050141410 MS E338E-137699 LUCIANO TABOSA CRUZ 540,76 

24 HONDA/CBX 250 
TWISTER 2005/2005 PRATA HSN7615 9C2MC35005R042128 MS MC35E-5042128 LUCIANO TABOSA CRUZ 876,73 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

23 HONDA/BIZ 125 KS 2009/2010 BEGE HTR5240 9C2JC4210AR104827 MS JC42E1A104827 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.355,18 
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26 HONDA/CG 150 FAN ESI 2012/2012 VERMELHO OMW6635 9C2KC1670CR598542 GO KC16E7C598542 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.634,13 
27 HONDA/NX-4 FALCON 2008/2008 PRETA HJS3511 9C2ND07008R015312 MG ND07E-8015312 E A DA SILVA ME 1.804,76 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOIS IRMAOS DO BURITI 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

22 HONDA/CG 125 1984/1984 VERMELHO HQM0182 CG125BR1386549 MS MOTOR INSERVIVEL E A DA SILVA ME 264,48 
22 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 PRATA HRW8332 9C2JC30201R027701 MS JC30E21027701 E A DA SILVA ME 438,77 
22 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 PRETA HSK3879 9C2KC08104R033263 MS KC08E14033263 E A DA SILVA ME 443,04 

25 YAMAHA/T115 CRYPTON 
ED 2010/2010 VERMELHO NRK9834 9C6KE1400A0013593 MS E3F6E-013595 EMC MOTOCYCLE MOTO PECAS 

LTDA 738,9 

27 HONDA/CG 125 FAN ES 2013/2014 AMARELA OOI8560 9C2JC4120ER014493 MS JC41E2E014493 E A DA SILVA ME 940,33 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
20 HONDA/POP100 2007/2007 VERMELHO HSU6395 9C2HB02107R024603 MS HB02E17024603 E A DA SILVA ME 365,56 

20 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2008/2008 PRETA HTB8106 9C2KC08208R043775 MS KC08E28043775 E A DA SILVA ME 559,79 

20 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 CINZA HTK0585 9C2JC30708R164288 MS JC30E78164288 E A DA SILVA ME 400,25 

25 YAMAHA/YBR 125ED 2002/2003 ROXA KAO1160 9C6KE042030000337 MS E337E-001672 EMC MOTOCYCLE MOTO PECAS 
LTDA 481,35 

25 HONDA/CG 125 1984/1984 VERMELHO CNL1798 CG125BR1402351 SP MOTOR INSERVIVEL EMC MOTOCYCLE MOTO PECAS 
LTDA 463,72 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIBAS DO RIO PARDO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

25 HONDA/POP100 2007/2007 PRETA HFM3158 9C2HB02107R026447 MS HB02E17026447 EMC MOTOCYCLE MOTO PECAS 
LTDA 700,52 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SONORA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

20 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 VERMELHO BSP1272 9C2JC250VVR171458 MS JC25E-V171458 E A DA SILVA ME 327,03 

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                           Priscila Rezende de Rezende
Diretor-Presidente                                                                                              Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                          Detran-MS 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000096 – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, homologa o resultado do Leilão Público 
DE MATERIAL FERROSO RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO E TRITURAÇÃO DAS SUCATAS E 
MATERIAIS INSERVÍVEIS Nº 2024000000096 dos Municípios abaixo descriminados, realizado entre os dias 
26/02/2024 e 11/03/2024 em BONITO, CAMPO GRANDE, CORUMBÁ, DOIS IRMÃOS DO BURITI, MARACAJU, 
NOVA ANDRADINA, RIBAS DO RIO PARDO, SONORA, TERENOS, pela leiloeira CONCEIÇÃO MARIA FIXER. 
Foram leiloados um total de 78 veículos com registros no renavam e 34 veículos baixados na base nacional, 
apreendidos e abandonados nos pátios dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 I/LIFAN LF110 2G 2008/2008 PRATA HTK8599 MS LF3XCH2G38A018806 1P52FMH81237686 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 VW/KOMBI PICK UP 1992/1992 BRANCA HOT8194 ES 9BWZZZ26ZNP000568 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 M.BENZ/O 371 RS 1989/1989 BRANCA CDL6246 MS 9BM364287KC063083 34596010621216 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2007 PRATA HSV7595 MS 9C2KC08107R208181 SEM MOTOR ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 PRETA HTH9410 MS 9C2JC41209R115375 SEM MOTOR ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 JTA/SUZUKI INTRUDER 250 1997/1997 PRETA KDF1235 MS 9CDNJ41AJVM000021 J403162373 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 PRATA HRX9116 MS 9C2JC30101R016217 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2011 PRETA NRK0A26 MS 9C2JC4120BR519914 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL05C0548401 1P39FMBCA081911 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED 2015/2016 LARANJA OOT3048 MS 9C6KE1940G0052273 E3L4E-052275 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2009 ROXA HSS5978 MS 9C6KE122090060193 E3D1E-060281 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 ROXA NRR0751 MS 9C2JC4110CR463844 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/NX-4 FALCON 2008/2008 AZUL HSH1562 MS 9C2ND07008R014249 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 VERMELHO HSM6262 MS 9C2KC08205R033862 SEM MOTOR ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG150 FAN ESDI 2011/2011 PRETA NRK1I86 MS 9C2KC1680BR326053 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 I/SHINERAY XY 150 5 2011/2012 PRETA NRR3116 MS LXYPCKL04C0538460 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8
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1 HONDA/C100 DREAM 1997/1997 VERMELHO HTW8441 MS 9C2HA050VVR018670 HA05EV018670 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 JTA/SUZUKI AN125 2008/2009 PRATA HTE5035 MS 9CDCF47AJ9M055850 F472BR155850 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TODAY 1990/1990 PRETA HQO7983 MS 9C2JC1801LR525307 JC41E2B723293 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 CARGO 1997/1998 AMARELA HRQ4123 MS 9C2JA010WVR000660 JC18E-W000660 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 DAFRA/SPEED 150 CARGO 2009/2010 AMARELA HTM7364 MS 95VCA3J59AM003126 C6J9003111 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL HRQ5586 MS 9C2JC250WWR237597 JC25EW237597 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 1985/1986 AZUL HRB1097 MS CG125BR1471058 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 I/TRAXX JL110 8 2007/2007 VERMELHO HSV2529 MS LAAAXKHE870001110 MOTOR INSERVÍVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA NKR7288 GO 9C2JC4110AR592052 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 PRETA NRG1082 MS 9C2JC4120AR114653 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 1983/1983 VERMELHO GSR7861 MG CG125BR1345184 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 I/SHINERAY XY 50 Q 2013/2014 PRETA S/PLACA -- LXYXCBL08E0278051 1P39FMAEC062520 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 VW/FUSCA 1500 1974/1974 MARROM HQJ8752 MS BS489386 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 VW/FUSCA 1300 1973/1973 AMARELA HQV2386 MS BP943883 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 YAMAHA/YBR 125E 2001/2001 PRATA HSB9170 MS 9C6KE010010039173 E308E-039243 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 PRATA HSB9422 MS 9C2JC30101R203232 JC30E1120323 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 2008/2009 PRETA HTM0587 MS 9CDNF41AJ9M226959 F401BR194354 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 I/TRAXX JL110 8 2007/2007 VERMELHO HSU4561 MS LAAAXKHE970001164 2007015839 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 VERMELHO HSW4029 MS 9C2JC30102R212633 JC30E12212633 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2001 BRANCA HRX5982 MS 9C2JC30301R004765 JC30E31004765 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 I/TRAXX JL110 8 2007/2007 PRATA HSH8350 MS LAAAXKHE370037044 2007034378 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2012 VERMELHO NRO3821 MS 9C2KC1670CR424832 KC16E7C424832 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 FLASH/MV ACTION 150 2012/2013 AMARELA NRX5060 MS 93FACECFCDM001003 9CXFC001738 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 I/TRAXX JH125 G 2007/2007 VERMELHO HTB2479 MS LAAAAKJF270001379 2007005164 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 KASINSKI/SETA 125 2008/2008 PRATA HTE0359 MS 93FST12588M003806 156FMI271759659 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 VERDE HRX2560 MS 9C2JC3010YR063184 JC30E1Y063184 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 FLASH/MV ING 110 2012/2012 PRATA NRT2566 MS 93FNGBAACCM000925 9AALB009115 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 R/ENCAR CARGA 
ABERTARCO1 2007/2007 PRATA HRS3946 MS 95MMSCA057C000012 SEM MOTOR ACO FEDERAL COMERCIO DE 

RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOIS IRMAOS DO BURITI
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/C100 BIZ 2005/2005 VERDE HSN5015 MS 9C2HA07005R030802 HA07E-5030802 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TODAY 1993/1993 VERMELHO HQO9002 MS 9C2JC1801PRP13671 JC18E4072731 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 AZUL HSQ4748 MS 9C2JC30103R212544 JC30E13212544 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CBX 200 STRADA 1999/1999 VERMELHO AII0147 PR 9C2MC2700XR010412 MC27E-X010412 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 SUNDOWN/HUNTER 90 2007/2007 VERMELHO HSP9976 MS 94J2XMJB77M010750 ZS147FMF26501920 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 VERMELHO HSL5067 MS 9C2KC08105R025347 KC08E15025347 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 VERMELHO HSP5403 MS 9C2JC30706R849837 JC30E76849837 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL HRT8758 MS 9C2JC2500XR203280 JC25EX203280 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 VERDE HRT9199 MS 9C2JC2500XR166615 JC25EX166615 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/C100 BIZ 2001/2001 AZUL HRK0498 MS 9C2HA07001R046543 HA07E-1046543 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HTB0602 MS 9C2JC30708R043225 JC30E78043225 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/POP100 2007/2007 AMARELA HTB8069 MS 9C2HB02107R025712 HB02E17025712 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 195

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1 HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2004 VERMELHO HST6669 MS 9C2MC35004R004608 MC35E-4004608 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2004 VERMELHO HST9222 MS 9C2MC35004R008791 MC35-E4008791 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 PRETA HSL2696 MS 9C2KC08505R001754 KC08E55001754 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 PRATA HRW6412 MS 9C2JC3010YR068033 JC30E1Y068033 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA HTF1590 MS 9C2KC08108R323209 KC08E18323209 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CBX 250 TWISTER 2002/2002 PRETA AKF2468 MS 9C2MC35002R032963 MC35E-2032963 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2003 VERDE HSQ8596 MS 9C2MC35003R123932 MC35E-3123932 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERDE HSB4033 MS 9C2JC30101R146139 JC30E11146139 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 VERDE HSL4452 MS 9C2KC08105R015278 KC08E15015278 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 TODAY 1992/1992 AZUL ADB2463 PR 9C2JC1801NR237522 JC18E-4029285 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIBAS DO RIO PARDO
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 I/SHINERAY MVK XY150 1 2008/2009 PRETA EKI3629 SP LXYPCKL0990280848 162FMJ9A059150 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 PRATA HSP6423 MS 9C6KE092060059307 E382E-058293 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERMELHO HRQ9758 MS 9C2JC250XWR025402 JC25EX025402 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 AZUL JZG0616 MT 9C2HA07101R220743 HA07E-1220743 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 1980/1980 VERMELHO BJY1602 MS CG1251073135 CG125BR1025551 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 VERMELHO HSO9041 MS 9C2JC30706R810647 JC30E76810647 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 PRATA HAU0791 MS 9C2JC30103R237364 JC30E13237364 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SONORA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 AZUL JZR2139 MS 9C2JC30103R297209 JC30E13297209 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTF4723 MS 9C2JC30708R777940 JC30E78777940 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TERENOS
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 PRETA HSL5806 MS 9C2KC08105R051699 KC08E15051699 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 VERDE HSQ5161 MS 9C2JC30213R620389 JC30E23620389 ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

1 HONDA/CBX 200 STRADA 1999/1999 VERMELHO HRW4310 MS 9C2MC2700XR026303 MOTOR INSERVIVEL ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

MATERIAIS INSERVÍVEIS – VEÍCULOS BAIXADOS NA BIN

MARCA ANO COR PLACA CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

HONDA/CG 125 - - HRB3885 9C2JC1801KR206284 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA199,8 199,8

YAMAHA/XTZ 125K - - HTB5038 9C6KE094080025951 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 150 FAN ESI - - NRG3766 9C2KC1550AR195944 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 TITAN KS - - HRQ5149 9C2JC30102R037534 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 TITAN - - HRW2819 9C2JC2500YR034887 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

KASINSKI/CRZ 150 10 - - NEC6568 93FCRECKABM001137 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

YAMAHA/YBR 125ED - - MEI1736 9C6KE090070013980 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 - - HQO7962 CG125BR1419409 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 150 TITAN ESD - - HSO8833 9C2KC08206R813225 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

I/TRAXX JL110 8 - - HSH7895 LAAAXKHE470037151 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8
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HONDA/BIZ 125 ES - - NWQ6812 9C2JC4220AR406476 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/NXR150 BROS ES - - HSS4808 9C2KD03306R006209 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

YAMAHA/LANDER XTZ250 - - NLJ2543 9C6KG021090034618 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 FAN - - HSZ9215 9C2JC30708R055902 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 150 TITAN ESD - - HRK9087 9C2KC08204R011112 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 TITAN KSE - - HRY1210 9C2JC30212R511359 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

YAMAHA/YBR 125E - - HSL4292 9C6KE043040040350 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

YAMAHA/YBR 125E - - HSO3609 9C6KE091060001422 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/C100 BIZ - - NBO9945 9C2HA0700XR044927 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 FAN - - DTI0714 9C2JC30706R962344 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/C100 BIZ ES - - HRT2951 9C2HA0710YR230091 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 TITAN - - HRQ3073 9C2JC250WWR184250 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/CG 125 TITAN KS - - HRK5291 9C2JC30102R112902 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA 199,8

HONDA/C100 BIZ ES - - HSQ4754 9C2HA07103R043584 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/CG 125 TITAN - - HRT5692 9C2JC250WWR230226 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/CG 125 CARGO - - HRW5585 9C2JA0100YR920244 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/CG 125 FAN KS - - HTE5971 9C2JC41109R003513 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/C100 BIZ - - HSL6515 9C2HA07005R000880 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/CBX 250 TWISTER - - HSL1360 9C2MC35004R038394 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/CG 125 TITAN - - HRB6548 9C2JC2501RRS29441 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/CG 125 TITAN ES - - HSQ5358 9C2JC30203R126290 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

HONDA/CBX 250 TWISTER - - HST5801 9C2MC35003R142269 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

YAMAHA/FACTOR YBR125 ED - - HTR1215 9C6KE1200A0053350 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

I/SHINERAY MVK XY110 2 - - HTH3190 LXYXCHL0X90266119 - ACO FEDERAL COMERCIO DE 
RECICLAVEIS LTDA

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                           Priscila Rezende de Rezende
Diretor-Presidente                                                                                              Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                          Detran-MS 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art.  74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, 
Processo para realizar despesas com Contratação de cota de participação para o evento “Café com Negócios – 
Temporada 2024” que ocorrerá no município de Campo Grande/MS e propiciará oportunidades de promoção/
divulgação de nossos destinos ao público interno, compartilhamento de experiências e casos exitosos, bem como 
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o aumento da rede de relacionamentos do trade turístico do estado com a aquisição de novos conhecimentos para 
este segmento econômico. Para as edições que ocorrerão de abril a dezembro deste ano, nas seguintes datas: 16 
de abril, 21 de maio, 18 de junho, 23 de julho, 20 de agosto, 17 de setembro, 22 de outubro e 19 de novembro. 
Os eventos ocorrerão sempre no Restaurante Coco Bambu ou no BOSQUE DOS IPÊS., em conformidade com o 
Termo de Referência anexo ao processo. Nº 85/001.721/2023, no valor de R$100.00,00 (cem mil reais) –  em 
favor DJAVAN DE BARROS GESTÃO E TREINAMENTO CORPORATIVOS EIRELI.

Campo Grande, 20 de março, de 2024. 

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art.  74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, 
Processo para realizar despesas com Contratação de cota de participação para o evento “Café com Negócios – 
Temporada 2024” que ocorrerá no município de Campo Grande/MS e propiciará oportunidades de promoção/
divulgação de nossos destinos ao público interno, compartilhamento de experiências e casos exitosos, bem como 
o aumento da rede de relacionamentos do trade turístico do estado com a aquisição de novos conhecimentos para 
este segmento econômico. Para as edições que ocorrerão de abril a dezembro deste ano, nas seguintes datas: 16 
de abril, 21 de maio, 18 de junho, 23 de julho, 20 de agosto, 17 de setembro, 22 de outubro e 19 de novembro. 
Os eventos ocorrerão sempre no Restaurante Coco Bambu ou no BOSQUE DOS IPÊS., em conformidade com o 
Termo de Referência anexo ao processo. Nº 85/001.721/2023, no valor de R$100.00,00 (cem mil reais) –  em 
favor DJAVAN DE BARROS GESTÃO E TREINAMENTO CORPORATIVOS EIRELI.

Campo Grande, 20 de março, de 2024. 

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Tornar sem efeito a Homologação do processo 27/013.341/2022, publicada no Diário Oficial nº 11.420, de 21 de 
fevereiro de 2024, pág. 116.

Pregão Eletrônico nº 0025/2023
Processo nº. 27/013.341/2022/FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 0025/2023, oriundo do processo acima mencionado teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPOS DE GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS. Foi observada em toda sua formalização a legislação pertinente – Lei Federal nº. 8666/93 e suas 
alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado da licitação e ADJUDICO a 
empresa SERTEC ENGENHARIA & SERVIÇOS TECNICOS LTDA, para os ITENS 001, 002 e 003 no valor total de 
R$ 549.999,86 (Quinhentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos). 
Conforme D.O 11.437, pág. 108/109, fls. 621/621v do processo em epígrafe.

Publique-se.
 
Campo Grande - MS, 20 de Março de 2024.

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora Presidente
Fundação de Serviços de Saúde de MS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 199, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Promover, por Ato de Bravura, ao posto de Segundo-Tenente QAOPM, o Subtenente QPPM Carlos 
Alberto dos Santos Aragaki, matrícula nº 20199021, com fundamento no art. 56 da Lei Complementar nº 53, 
de 30 de agosto de 1990, e nos arts. 8º e 34 do Decreto nº 10.769, de 9 de maio de 2002, com efeitos a contar 
da publicação, Processo nº 31/043457/2023.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 200, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Designar WALTER BENEDITO CARNEIRO JUNIOR, Secretário-Adjunto de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação para, acumulando suas funções, desempenhar a função de 
Diretor-Presidente da Empresa de Gestão de Recursos Minerais (MS-MINERAL), e revogar o Decreto “P” nº 124, 
de 17 de janeiro de 2023, com efeitos a partir da publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 506, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR PEDRO HENRIQUE CAETANO MONTEIRO BASTO para exercer o cargo em comissão 
de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Secretaria de Estado de 
Saúde, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir de 1º de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 507, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR FELIPE COSTA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Gestão e Assistência, 
símbolo CCA-14, na função de Assistente III, na Secretaria de Estado de Saúde, em conformidade com o 
estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir de 1º de 
abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 508, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DISPENSAR o 2º Tenente QAOPM VALTER ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 57888027, da 
função de Chefe da Seção de Gestão de Desastres, da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil/Segov, 
a contar de 11 de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 509, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov n. 486, de 19 de março de 2024, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.444, de 20 de março de 2024, de exoneração de recursos humanos detentores de 
cargo em comissão na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, na parte referente a LUANA PEREIRA 
MACHADO, matrícula n. 482857024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 510, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data da publicação:

Matrícula 
nº Nome Cargo Símbolo

438661023 Adão Gonçalves Lemes Filho Direção Especial e Assessoramento CCA-08
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Matrícula 
nº Nome Cargo Símbolo

480191022 Mariana Scardini Menegazo Direção Especial e Assessoramento CCA-08
504042021 Thaís Queiroz da Silva Direção Especial e Assessoramento CCA-08

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 511, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov n. 391, de 7 de março de 2024, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.436, de 8 de março de 2024, de nomeação de ANDREA CAMPAGNA MARTINS 
SILVEIRA para exercer cargo em comissão na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 512, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov n. 368, de 5 de março de 2024, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.434, de 6 de março de 2024, de exoneração de recursos humanos detentores de 
cargo em comissão na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, na parte referente a ANDREA 
CAMPAGNA MARTINS SILVEIRA, matrícula n. 90285026.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 513, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR LUIZ EDUARDO FERREIRA ROCHA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Fundação do Trabalho de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir de 1º de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 514, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Procuradoria-Geral do Estado, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, com efeito a partir de 1º de abril de 2024:

Nome Cargo Função Símbolo
Jadir Bocato Junior Direção Executiva e Assessoramento Assessor VI CCA-12

Bianca Barbosa Acosta de Oliveira Direção Intermediária e 
Assessoramento Assessor VII CCA-13

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 515, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

ALTERAR a lotação da servidora THAYANNE COUTO MOREL, matrícula nº 344298023, ocupante 
do cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir de 1º 
de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 516, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR NADIELY DOS SANTOS PEREIRA ROJAS para exercer o cargo em comissão de Gestão 
e Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar 
de 1º de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 517, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR GUALTER CABRAL DE QUEIROZ JUNIOR para exercer o cargo em comissão de Direção 
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Gerencial Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, na função de Assessor IV, na Secretaria de Estado de 
Educação, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, com efeito a partir de 1º de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 518, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, ROMILDA NETO PIZANI, matrícula nº 96422023, do cargo em comissão 
de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na Secretaria de Estado da Cidadania, reconduzindo-a, 
se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com 
efeito a partir de 7 de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 519, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR DANIEL BURIGATO COSTA FILHO para exercer o cargo em comissão de Direção 
Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Fundação de Turismo de Mato 
Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, com efeito a partir de 1º de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 520, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR MAURA MARCIA DOS SANTOS RIVAROLA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Gerencial Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, na função de Assessor IV, na Secretaria de Estado 
de Educação, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, com efeito a partir de 1º de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

Processo n. 11/013625/2023
Interessado: KATIA REGINA TEIXEIRA RONCATTI
Assunto: Apuração de recebimento de complemento de adicional de capacitação – verba 380
Decisão: Acolho o PARECER CTEADM/SUAD/SEFAZ n. 014/2024, por seus próprios fundamentos, para determinar 
a exclusão da verba 380 – complemento de adicional de capacitação do cálculo da Parcela Constitucional de 
Irredutibilidade Salarial (PCI) recebida pela servidora.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de março de 2024.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

Processo n. 11/013624/2023
Interessado: MAURICIO FERREIRA DE MORAIS
Assunto: Apuração de recebimento de complemento de adicional de capacitação – verba 380
Decisão: Acolho o PARECER CTEADM/SUAD/SEFAZ n. 013/2024, por seus próprios fundamentos, para determinar 
a exclusão da verba 380 – complemento de adicional de capacitação do financeiro do servidor Maurício Ferreira 
de Morais, ocupante do cargo de Assistente de Apoio Fazendário e Financeiro, matrícula n. 14816021, bem como 
alterar a base de cálculo do adicional de capacitação – verba 316, passando o evento a ser calculado sobre o 
salário – rubrica 005. 

CAMPO GRANDE-MS, 12 de março de 2024.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 349, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 141, de 17 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.052, de 19 de janeiro de 2023, na parte que autorizou a cedência da servidora ANA CARINA DO PRADO 
ÁVILA VERBISCK, matrícula nº 33076021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, lotada na Secretaria 
de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, para a Secretaria de Estado de Administração, a contar 
de 20 de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Averba-se o nome da servidora

Matrícula n. De: Para: Processo n.
87622026 SELMA DA SILVA  ALMEIDA SELMA PEREIRA DA SILVA 29.025.648-2024

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 204

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial n. 11.437, de 11 de março de 2024, página 136.

RESOLUÇÃO “P” SED N. 391, DE 8 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR a servidora GRASIELA COUTINHO CAPILÉ ANTONIASSI, matrícula n. 105324021, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função gratificada de Diretora Adjunta, símbolo DADJ-A, e de ordenadora de despesas nos casos 
de impedimento da Direção, no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Antônio Fernandes, 
localizada no município de Naviraí/MS, a partir de 1º de março de 2024 a 31 de dezembro de 2027 (NUP: 
29.020.422-2024 – COGES/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 8 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 502, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora JULIANA DA SILVA CHARÃO, matrícula n. 488174021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Ramona da 
Silva Pedroso, localizada no município de Dourados/MS, no período de 14 a 28 de março de 2024, em substituição 
a servidora Patricia Irala de Almeida Minhos, matrícula n. 92812021, em gozo de férias (NUP: 29.023.062-2024 
– SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 503, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor MARCOS PAULO ARANDA ARIOZA, matrícula n. 498728021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Padre José 
Scampini, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 14 de fevereiro a 14 de março de 2024, 
em substituição à servidora Delmar de Matos Ostorari, matrícula n. 123420021, em prorrogação de licença para 
tratamento de saúde, BIM n. 217731 (NUP: 29.008.639-2024 – SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 504, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora INAJARA NIKITITZ, matrícula n. 97395021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Amélio de Carvalho 
Baís, localizada no município Campo Grande/MS, no período de 1º a 20 de abril de 2024, em substituição à 
servidora Joicemara dos Santos Cintra, matrícula n. 52252021, em gozo de férias (NUP: 29.024.624-2024 – 
SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.
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HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 505, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSILENE DOURISBOURE MARQUES DA SILVA, matrícula n. 66146021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola 
Estadual Pedro Afonso Pereira Goldoni, localizada no município de Ponta Porã/MS, no período de 20 de março a 
18 de abril de 2024, em substituição ao servidor Amaro Afonso Barros, matrícula n. 4997023, em gozo de férias 
(NUP: 29.021.750-2024 – SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 506, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora  IVANIR SALETE HAVERROTH, matrícula n. 74596021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar,  símbolo DAE-A e de ordenadora de despesas 
no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual 13 de Maio, localizada no município de Eldorado/
MS, no período de 17 a 31 de janeiro de 2024, em substituição à servidora Priscila Gigliola Uraque, matrícula n. 
101890021, em gozo de férias (NUP: 29.005.337-2024 – SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 507, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora OLIVIA DE MORAIS, matrícula n. 55840021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de 
Coordenadora Pedagógica, na Escola Estadual Prof. Carlos Pereira da Silva, localizada no município de Ponta Porã/
MS, nos turnos matutino e vespertino, com carga de 40 horas semanais, no período de 1º de fevereiro de 2024 
a 31 de dezembro de 2025 (Processo n. 29/008212/2024 – UNICOP/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 508, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora LAUDINEIA MORENO DA SILVA, matrícula n. 434298021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Castelo 
Branco, no município de Mundo Novo/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com validade a partir de 14 de março de 2024 (Processo n. 29/025232/2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 509, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional, por Grau de Habilitação, para as referências constantes no 
Anexo Único desta Resolução, aos servidores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento no art. 27- A §1º, inciso I alínea 
b, inciso II alínea b e inciso III alínea b, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com a redação 
dada pela Lei Complementar n.  286 de 13 de dezembro de 2021 (Processo n. 29.025.154-2024).

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 509, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Referência Validade
Da Para

78528021 Jair Fernando Marques Pinheiro 1 2 21/2/2024
129196021 Marisa Larreia Alves 1 2 3/2/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Matrícula Nome Referência Validade
Da Para

433640021 Ana Paula Cardoso 1 2 10/2/2024
499547021 Ana Paula de Souza 1 2 29/2/2024
483048021 Camila da Silva Moura 1 2 18/2/2024
504826021 Caroline Goulart Dias 1 2 7/2/2024
491721021 Eder Almeida da Silva 1 2 10/2/2024
89717021 Edivania de Oliveira Branco Rodrigues 1 2 16/2/2024
42244021 Elaine de Almeida Colen Zoupi Thompson 1 2 7/2/2024

501903021 Gabriela da Silva Moreira 1 2 10/2/2024
493207021 Geni Maura Faustino Moraes Dias 1 2 9/2/2024
129909021 Gesiel Lima da Conceição 1 2 4/2/2024
498463023 Gessica Daiara Modolon de Miranda 1 2 29/2/2024
500696021 Gislene Leite da Silva 1 2 24/2/2024
493431021 Graziela Rodrigues Caires Marcom 1 2 17/2/2024
413279021 Hellen Thamires Gomes de Jesus 1 2 4/2/2024
82723021 Ironides Rodrigues Dias 1 2 29/2/2024
57598022 Jaqueline Batistello Lucinda 1 2 17/2/2024

497463022 Jéssica Amaral de Jesus 1 2 8/2/2024
488660021 Jovania de Oliveira Cruz 1 2 24/2/2024
483040021 Leandro Pires Felisberto 1 2 11/2/2024
491802021 Luciana Silva Cassiano Dionizio 1 2 7/2/2024
491743023 Marcia Adriana Lima dos Santos da Silva 1 2 7/2/2024
502845021 Maria Benedita Hervas 1 2 23/2/2024
61643021 Maria de Lourdes Almeida 1 2 7/2/2024

119306025 Maria Dirce Santiago de Oliveira 1 2 10/2/2024
500726021 Maria Lucia Ribeiro Manieri 1 2 22/2/2024
492976021 Marieli Lopes da Silva 1 2 9/2/2024
83158021 Marta Nicolino de Assis 1 2 15/2/2024

505259021 Neila Moura da Silva 1 2 15/2/2024
109867021 Nicanora Sa e Silva de Campos 1 2 10/2/2024
499381021 Rafael Teruo Togoe Marques 1 2 9/2/2024
502272021 Rodolfo Franco Ferraz 1 2 18/2/2024
493800021 Solange Andressa da Silva Oliveira 1 2 4/2/2024

498616021 Sueli Moraes de Souza 1 2 28/2/2024



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 207

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

482961021 Tales Henrique Silva 1 2 17/2/2024
482993021 Valéria Aguirre Almada da Silva 1 2 3/2/2024
494189021 Wanda da Conceição 1 2 9/2/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

Matrícula Nome Referência Validade
Da Para

505165021 Alcimara da Silva Matos 1 2 23/2/2024
501918021 Ana Paula Alves dos Santos 1 2 7/2/2024
476738023 Carla Fernandes Neri Francisco 1 2 29/2/2024
498724021 Celma de Oliveira Brazão 1 2 16/2/2024
483270021 Cleonise Tomicha Morris 1 2 10/2/2024
124885021 Cristiane Ferreira Santana 1 2 29/2/2024
497867022 Dyenifer de Souza Candido 1 2 16/2/2024
482989022 Edivania da Silva Fernandes 1 2 28/2/2024
502844021 Elaine Aparecida Bertoli 1 2 14/2/2024
6983021 Faustina Gonzalez Antunes 1 2 9/2/2024

499565021 Fernanda de Melo Silva 1 2 23/2/2024
494206021 Giovana Cardoso 1 2 9/2/2024
491636021 Gisele Zolet 1 2 17/2/2024
422723021 Harianne Pires da Silva 1 2 7/2/2024
504853021 Izabela Fernandes Araújo 1 2 4/2/2024
256777021 Janaina Gabriel Vieira 1 2 14/2/2024
504868021 Joice Neila dos Santos 1 2 8/2/2024
505240021 Josiane Santana de Lima 1 2 23/2/2024
504828021 Jucelia Barbosa de Souza 1 2 15/2/2024
493438021 Jucimeire da Silva Lopes 1 2 8/2/2024
506219021 Lenira Bispo da Silva Santos 1 2 25/2/2024
122767021 Lidiane Amaral de Carvalho Tulux 1 2 18/2/2024
436005021 Lilian Bruna da Silva Vaccari Antunes 1 2 9/2/2024
499388021 Maria Aparecida Garcia de Oliveira 1 2 4/2/2024
130020021 Maria Elza Santos Navarro 1 2 29/2/2024
83297021 Maria Lourdes Dias da Silva Nascimento 1 2 4/2/2024
493475021 Maria Luzia Ferreira da Silva Francalino 1 2 16/2/2024
123591021 Marilene Pereira Augusto 1 2 7/2/2024
482978021 Rosimeire Timoteo Manoel 1 2 4/2/2024
35660021 Sandra de Souza Ferreira Feitosa 1 2 22/2/2024
133157021 Soely Luiza Vidal 1 2 4/2/2024
498178021 Solange Aparecida de Lima Paz 1 2 9/2/2024
491775021 Vagna Maria dos Santos 1 2 10/2/2024
84906021 Vera Lucia de Fatima Martins 1 2 4/2/2024
505422021 Zaqueu Nunes Duarte 1 2 15/2/2024

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Referência Validade
Da Para

85213021 Antonio Carlos Konka Balbino 1 2 29/2/2024
436166025 Arihane Borba da Silva 1 2 14/2/2024
119838021 Cristiene Alves dos Santos 1 2 7/2/2024
121820021 Cristina Novelli Berti 1 2 11/2/2024
79080022 Fernanda Arruda Bezerra Santos 1 2 10/2/2024
5611023 Fernanda Timoteo Schulz 1 2 16/2/2024

458139021 Gedalva dos Santos 1 2 8/2/2024
505480021 Ibere de Andrade Martins 1 2 24/2/2024
503464021 Isabel Alves Torres 1 2 22/2/2024
508400021 Isabela Carolina Correia Cruz 1 2 28/2/2024
93441021 Jeane Cardoso Rolão 1 2 22/2/2024
483157021 Jhennifer Vanessa Xavier dos Santos 1 2 22/2/2024
106562021 Landineth Peixoto Larrea 1 2 7/2/2024
498650021 Lemuel Cardoso Alves 1 2 18/2/2024
454397021 Marialva Fistarol dos Reis 1 2 17/2/2024
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62668021 Patricia Bernardes da Silveira Bortolotto 1 2 10/2/2024
504932021 Rafael Antonio Oliveira 1 2 16/2/2024
494005021 Rodinei Leite 1 2 4/2/2024
348048021 Yolanda Casadias Pinheiro 1 2 24/2/2024
438236021 Winter Claudino Teixeira 1 2 17/2/2024

Cargo: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AUXILIAR DE LIMPEZA

Matrícula Nome Referência Validade
Da Para

83291021 Tereza Afonsina Lopes Ferreira 1 2 4/2/2024

RESOLUÇÃO “P” SED N. 510, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional, por Grau de Habilitação, para as referências constantes da 
relação abaixo, aos Professores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos artigos 25 e 26, ambos da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com redação dada pela Lei Complementar n.  277 de 15 de outubro de 2020 
(Processo 29.025.150-2024).

Matrícula Servidor Cargo Cl/Ref. Validade
129739021 Andrea Rocha da Silva Professor B - 4 28/2/2024
424542021 Carolina dos Santos Macario Professor B - 3 4/2/2024
90811021 Claudilene Barbosa de Freitas Professor D - 3 4/2/2024
60415021 Dalas de Campos Diniz Wassouf Professor D - 3 14/2/2024
36646021 Evanessa Ines Gresele Palma Professor C - 3 7/2/2024
504585021 João Alexandre Alves dos Santos Professor A - 4 7/2/2024
98090021 José Alberto Melão dos Santos Professor D - 4 17/2/2024
123879021 Marcio Rodrigo Vilela Duarte Professor B - 4 8/2/2024
98327021 Silvana Dias do Nascimento Professor D - 3 9/2/2024
98327023 Silvana Dias do Nascimento Professor B - 3 9/2/2024
503700021 Vinícius Martins Bento Professor A - 3 24/2/2024

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 511, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER readaptação provisória aos servidores em afastamento de suas funções, do Quadro 
Permanente de Pessoal, relacionados no Anexo Único desta Resolução, relativamente aos períodos, matrículas, 
cargos, escolas e municípios, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 43 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1.990, e alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 (NUP: 29.026.436-
2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 511, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
PROCESSO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO ESCOLA MUNICÍPIO

29/017731/2019 71017021 Angela Eva 
Alves Martins

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

11/8/2023 a 
6/2/2024

EE. Prof. 
Romilda 
Costa 
Carneiro

Alcinópolis

29/009592/2018 126957021 Eulizanja Alves 
Freitas

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

7/10/2023 
3/4/2024

EE. 
Romilda C. 
Carneiro

Alcinópolis
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29/033600/2020 106055021 Maria Tania  
Ximenes

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

17/10/2023 a 
13/4/2024

EE. Cel. 
Felipe 
Brum

Amambaí

29/032803/2019 107728021 Ana Maria 
Farias Tavares

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

8/1/2024 a 
5/7/2024

EE. Dr. 
Fernando 
Corrêa da 
Costa

Amambaí

29/025201/2022 107827021 Ionara Lopes 
Llopes

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

7/11/2023 a 
19/2/2024

EE. Cel. 
Felipe 
Brum

Amambaí

29/010105/2020 13170021 Edileusa da 
Silva  

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

30/10/2023 a 
26/4/2024

EE. Prof. 
Ezequiel 
Balbino

Anaurilândia

29/025212/2022 65393022 Rosangela 
Fonseca Novaes

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

18/9/2023 a 
15/3/2024

EE. Maria 
José Anaurilândia

29/038400/2019 12743021
Vera Lucia 
Neves da 
Fonseca

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

11/11/2023 a 
8/5/2024

EE. Maria 
José Anaurilândia

29/006215/2012 74907021
Margari de 
Fatima de 
Arruda

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

22/10/2023 a 
18/4/2024

EE. Aral 
Moreira

Antônio 
João

29/032630/2022 111505021 Ana Fatima de 
Oliveira Pitthan

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

26/12/2023 a 
22/6/2024

EE. 
Pantaleão 
Coelho 
Xavier

Antônio 
João

29/010335/2015 94924021
Neide Pereira 
dos Santos 
Lima

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

13/11/2023 a 
10/5/2024

EE. 
Georgina 
de Oliveira 
Rocha

Aparecida 
do Taboado

29/048864/2022 121338021 Luiz Sergio 
Larrea Alonso

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

27/12/2023 a 
23/6/2024

Centro de 
Educ.de 
Aquidauana 
Geraldo 
A. Garcia 
Ferreira

Aquidauana

29/016252/2020 78550021 Rosane Gomes 
de Lara

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

17/12/2023 a 
13/6/2024

EE. 
Marechal 
Deodoro da 
Fonseca

Aquidauana

29/076833/2023 430369022 Walmir de 
Souza Ferreira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

28/2/2024 a 
25/8/2024

EE. Prof. 
Antônio 
Salústio 
Arreias

Aquidauana

29/049343/2019 92862021 Neiva da Silva 
Oliveira Fogaça

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

15/1/2024 a 
12/7/2024

EE. Cel. 
José Alves 
Ribeiro

Aquidauana

29/098682/2019 23608021 Nelci Conceição 
dos Santos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

13/10/2023 a 
9/4/2024

EE. Prof. 
Braz 
Sinigáglia

Bataguassu

29/006165/2015 59006021 Paulo Alves de 
Almeida

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

9/1/2024 a 
6/7/2024

EE. Jan 
Antoni Bata Batayporã

29/036320/2019 81762021
Roseli 
Conceição 
Palacio

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

20/9/2023 a 
17/3/2024

EE. 
Joaquim 
Mario 
Bonfim

Bodoquena

29/052347/2022 66562021 Maria Aparecida 
Paniagua

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

29/10/2023 a 
25/4/2024

EE. 
Joaquim 
Mário 
Bonfim

Bodoquena

29/033203/2022 39982021
Neuzeli 
Lourenço 
Correa

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

7/9/2023 a 
4/3/2024

EE. 
Joaquim 
Mario 
Bonfim

Bodoquena
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29/032214/2019 98234021 Anair Teixeira 
de Moura

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

11/10/2023 a 
7/4/2024

EE. Luiz 
da Costa 
Falcão

Bonito

29/059853/2022 113381021 Claudia de 
Oliveira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

11/7/2023 a 
6/1/2024

EE. Arcênio 
Rojas Caarapó

29/046061/2019 108684021 Nelida Queiroz 
Palma

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

22/11/2023 a 
19/5/2024

EE. Arcênio 
Rojas Caarapó

29/018595/2023 93356021
Fatima 
Aparecida 
Campos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

15/11/2023 a 
12/5/2024

EE. Prof. 
Cleuza 
Aparecida 
Vargas 
Galhardo

Caarapó

29/057592/2022 95009021 Eroilde Roberta 
Benites

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

6/2/2024 a 
3/8/2024

EE. Prof. 
Joaquim 
Alfredo 
Soares 
Vianna

Caarapó

29/074245/2023 438173021 Adriana Alves 
Correia

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

18/1/2024 a 
16/4/2024

EE. Miguel 
Sutil Camapuã

29/083970/2023 429873021 Tarcilia Paes 
Fontoura

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

16/1/2024 a 
13/7/2024

EE. Miguel 
Sutil Camapuã

29/023249/2015 109477021
Palmira de 
Oliveira Silva 
Nascimento

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

14/8/2023 a 
9/2/2024

EE. Miguel 
Sutil Camapuã

29/009581/2020 69824022
Ana Maria 
Godoi das 
Virgens

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

5/8/2023 a 
31/1/2024

EE. Dolor 
Ferreira de 
Andrade

Campo 
Grande

29/049775/2021 437586021 Katia Barbosa 
da Silva Dias

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

21/9/2023 a 
18/3/2024

EE. 
Vespasiano 
Martins

Campo 
Grande

29/028754/2023 122921021
Rosalina 
Aparecida da 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

23/10/2023 a 
19/4/2024

EE. Maestro 
Frederico 
Liebermann

Campo 
Grande

29/0198881/2023 80254021 Sebastião de 
Castro Azevedo

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

27/8/2023 
22/2/2024

EE. José 
Ferreira 
Barbosa

Campo 
Grande

29/037892/2019 130395021
Dalvina Maria 
Tenorio Pereira 
Hemosilia

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

4/12/2023 a 
31/5/2024

EE. Profª. 
Ada 
Teixeira 
dos Santos 
Pereira

Campo 
Grande

29/065493/2022 82091021

Eliane Maria 
Borba de 
Menezes L. 
Machado

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

25/11/2023 a 
19/5/2024

EE. João 
Carlos 
Flores

Campo 
Grande

29/027050/2022 429945021
Emidia Pereira 
dos Santos 
Acunha

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

15/11/2023 a 
12/5/2024

EE. Profª. 
Élia França 
Cardoso

Campo 
Grande

29/072480/2022 128270021 Fabiana de 
Sousa Alves

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

6/6/2023 a 
2/12/2023

EE. 
Sebastião 
Santana de 
Oliveira

Campo 
Grande

29/0313667/2016 95115021 Fatima Azevedo 
Fernandes

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

26/10/2023 a 
22/4/2024

EE. José 
Mamede de 
Aquino

Campo 
Grande

29/015894/2019 46449021 Geise Karoline 
Benites

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

29/11/2023 a 
26/5/2024

EE. Lucia 
Martins 
Coelho

Campo 
Grande

29/071481/2023 113315021 Gildete Silva de 
Olinda

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

18/9/2023 a 
15/3/2024

EE. Profª. 
Maria de 
Lourdes 
Toledo 
Areias

Campo 
Grande
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29/068100/2022 437924021 Ivonete Zanata 
Sotolani

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

16/10/2023 a 
26/1/2024

EE. Arlindo 
de Sampaio 
Jorge

Campo 
Grande

29/068100/2022 437924021 Ivonete Zanata 
Sotolani

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

27/1/2024 a 
24/7/2024

EE. Arlindo 
de Sampaio 
Jorge

Campo 
Grande

29/0322430/2023 80117022 Jane de Moraes 
Lima Dutra

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

11/12/2023 a 
7/6/2024

EE. Profª. 
Neyder 
Suelly 
Costa 
Vieira

Campo 
Grande

29/037010/2022 71772021 Jozeane Martins 
Figueira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

28/11/2023 a 
25/5/2024

EE. 11 de 
Outubro

Campo 
Grande

29/042639/2020 109054021 Laura Cristina 
Gabeloni Perez

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

9/11/2023 a 
6/5/2024

CEEP - 
Hércules 
Maymone

Campo 
Grande

29/073523/2022 56744021 Leila Barbosa 
Dolores

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

29/9/2023 a 
26/3/2024

EE. Maria 
Eliza 
Bocayuva 
C. Costa

Campo 
Grande

29/034037/2010 89466021 Lucia Marques 
de Mattos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

27/12/2023 a 
23/6/2024

EE. Prof. 
Maria de 
Lourdes 
Toledo 
Areias

Campo 
Grande

29/007289/2021 91465021
Maria Cecilia 
Rocha dos S. 
Da Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

8/10/2023 a 
4/4/2024

EE. 
Adventor 
Divino de 
Almeida

Campo 
Grande

29/037401/2019 47330021 Maria Lucia da 
Silva Cabral

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

20/11/2023 a 
17/5/2024

EE. Maestro 
Heitor Villa 
Lobos

Campo 
Grande

29/049832/2019 89391021 Maria Luciene 
da Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

3/9/2023 a 
29/2/2024

EE. Maestro 
Frederico 
Liebermann

Campo 
Grande

29/048192/2022 58247021 Maria Paixão do 
Nascimento

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

26/12/2023 a 
22/6/2024

EE. Padre 
Franco 
Delpiano

Campo 
Grande

29/036038/2022 82083021 Marina 
Aparecida Alves

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

24/11/2023 a 
21/5/2024

EE. Rui 
Barbosa

Campo 
Grande

29/022320/2019 112119021 Marta Pereira 
Fagundes Vieira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

8/10/2023 a 
4/4/2024

EE. Luisa 
Vidal 
Borges

Campo 
Grande

29/024392/2020 112424021 Miriam Ribeiro 
Meireles

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

21/12/2023 a 
17/6/2024

EE. Rui 
Barbosa

Campo 
Grande

29/086924/2023 100927021 Vilmar Machado
Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

30/11/2023 a 
28/3/2024

CEEP - 
Hércules 
Maymone

Campo 
Grande

29/002543/2020 95160021
Waldirene 
Rodrigues de 
Paula

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

9/10/2023 a 
5/4/2024

EE. Dona 
Consuelo 
Muller

Campo 
Grande

29/072656/2023 69428021 Jaine de Souza 
Navarro

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

1º/2/2024 a 
30/5/2024

EE. Prof. 
Fausta 
Garcia 
Bueno

Campo 
Grande

29/018087/2023 79830021 Andrea Pereira
Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

5/11/2023 a 
2/5/2024

EE. 
Teotônio 
Vilela

Campo 
Grande

29/029842/2011 30872021 Clocide Marques 
Correa

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

18/11/2023 a 
15/5/2024

Centro 
de Educ. 
Profissional 
Ferreira 
Lima

Campo 
Grande



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 212

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

29/073779/2023 89703021
Maria Aparecida 
Garcia de 
Freitas Oliveira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

21/2/2024 a 
20/5/2024

EE. 
Augusto 
Krug Netto

Chapadão 
do Sul

29/042060/2016 75095021
Jucilene 
Marcondes 
Carvalho

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

23/10/2023 a 
19/4/2024

EE. Dom 
Bosco Corumbá

29/039364/2022 60059021

Eliane 
Aparecida 
Oliveira Franco 
Vilasboas

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Ativ. Educacionais

12/11/2023 a 
9/5/2024

EE. 
Octacilio 
Faustino da 
Silva

Corumbá

29/082852/2023 73325021
Sandra Regina 
Pereira Lopes 
de Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

1º/2/2024 a 
29/7/2024

EE. Carlos 
de Castro 
Brasil

Corumbá

29/038701/2023 73417021
Luzinete Sandra 
Aparecida 
Franco

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

22/10/2023 a 
18/4/2024

EE. Dr. 
Gabriel 
Vandoni de 
Barros

Corumbá

29/090612/2023 31986021 Jose Marcio de 
Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

4/12/2023 a 
31/5/2024

EE. Dr. 
Gabriel 
Vandoni de 
Barros

Corumbá

29/041664/2022 34600021
Luzia Barbosa  
Silva  do 
Nascimento

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

12/11/2023 a 
9/5/2024

EE. José 
Ferreira da 
Costa

Costa Rica

29/032895/2022 126680021
Morgana 
Karsten Soares 
da Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

5/11/2023 a 
2/5/2024

EE. José 
Ferreira da 
Costa

Costa Rica

29/406962/2019 106268021 Rita Pereira de 
Almeida

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

24/7/2023 a 
19/1/2024

EE. 
Semiramis 
Carlota 
Benevides 
da Rocha

Coxim

29/025038/2023 19729021 Daiana Barreto 
Xavier

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

10/12/2023 a 
6/6/2024

EE.Pedro 
Mendes 
Fontoura

Coxim

29/011590/2016 80828021 Maria Rosa de 
Oliveira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

26/11/2023 a 
23/5/2024

EE. Barão 
do Rio 
Branco

Douradina

29/031167/2020 68910021 Adenir Borges 
da Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

6/10/2023 a 
2/4/2024

EE. 
Ramona 
da Silva 
Pedroso

Dourados

29/022837/2019 69928021 Denira Soares 
Faustino

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

28/9/2023 a 
23/3/2024

EE. 
Presidente 
Tancredo 
Neves

Dourados

29/027734/2022 58110021 Maria Paula 
Morales da Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

5/10/2023 a 
1º/4/2024

EE. Abigail 
Borralho Dourados

29/032846/2022 91150021
Adinalda 
Francisco 
Borges Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

26/10/2023 a 
22/4/2024

EE. Prof. 
Floriana 
Lopes

Dourados

29/053942/2019 109418021 Adriana Paula 
Bezerra da Cruz

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

5/10/2023 a 
1º/4/2024

EE. 
Presidente 
Vargas

Dourados

29/036170/2012 63159021 Janete Marta 
Clemente

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

24/11/2023 a 
21/5/2024

EE. Floriano 
Viegas 
Machado

Dourados

29/042060/2016 80832021
Jucerlene 
Dourado Braga 
Espindola

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

6/12/2023 a 
2/6/2024

EE. Pres. 
Getulio 
Vargas

Dourados

29/014265/2019 80824021
Lucenir 
Rodrigues Avalo 
Villalba

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

19/12/2023 a 
15/6/2024

EE. 
Presidente 
Vargas

Dourados

29/022938/2019 61132021
Luzinete Vieira 
do Nascimento 
Carvalho

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

12/11/2023 a 
9/5/2024

EE. 
Presidente 
Vargas

Dourados
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29/043241/2013 114314021 Magda Duarte 
Almino

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

18/9/2023 a 
15/3/2024

EE. Prof. 
Alício 
Araujo

Dourados

29/070276/2022 74624021 Valmir de Sousa
Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

5/8/2023 a 
31/1/2024

EE. 
Ramona 
da Silva 
Pedroso

Dourados

29/032911/2015 430130021 Aparecido 
Lemes

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

9/11/2023 a 
5/5/2024

EE. 
Presidente 
Vargas

Dourados

29/083328/2023 91157021 Marilu Alves da 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

1º/2/2024 a 
29/7/2024

EE. 
Presidente 
Getulio 
Vargas

Dourados

29/049456/2022 116180021 Shirlei Mary 
Figueiredo

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

7/12/2023 a 
3/6/2024

EE. Abigail 
Borralho Dourados

29/046348/2016 5685021
Maria Zelba 
Medeiros do 
Nascimento

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

3/1/2023 a 
30/6/2024

EE. Pastor 
Daniel Berg Dourados

29/010827/2018 52837021 Noemia Betio 
Soares Oliveira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

15/12/2023 a 
11/6/2024

EE. Prof. 
Celso 
Muller do 
Amaral

Dourados

29/087873/2023 429855021 Derli Aparecida 
Dias Larreia

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

17/11/2023 a 
14/5/2024

EE. 
Eldorado Eldorado

29/032538/2019 93232021 Aurineide de 
Oliveira Melo

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

26/11/2023 a 
23/5/2024

EE. Vila 
Brasil

Fátima do 
Sul

29/069535/2023 121869021 Jackeline 
Borges Lima

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

19/9/2023 a 
16/3/2024

EE. Salomé 
de Melo 
Rocha

Guia Lopes 
da Laguna

29/078783/2023 108958021
Kilza  Evelim 
Ferreira 
Obregão

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

25/1/2024 a 
22/7/2024

EE. Alziro 
Lopes

Guia Lopes 
da Laguna

29/044722/2022 86541021
Maria Oflasia 
Barbosa de 
Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

11/10/2023 a 
7/4/2024

EE. Alziro 
Lopes

Guia Lopes 
da Laguna

29/04474/2022 131049021 Ivete Garcia 
Carvalho Ladeia

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

11/12/2023 a 
7/6/2024

EE. Prof. 
João 
Pereira 
Valim

Inocência

29/039030/2020 14934021
Gracielle 
Aparecida 
Francisco Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

28/10/2023 a 
24/4/2024

EE. 
Rodrigues 
Alves 

Itaporã

29/004513/2014 50252021 Vania Maria de 
Mico

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

3/11/2023 a 
30/4/2024

EE. Antonio 
João 
Ribeiro

Itaporã

29/091235/2023 134141021
Ana Flavia 
Ferreira da 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

19/12/2023 a 
15/6/2024

EE. Antonio 
João 
Ribeiro

Itaporã

29/039700/2017 132811021 Eliane Maria 
Zampelini

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

27/12/2023 a 
23/6/2024

EE. Antonio 
João 
Ribeiro

Itaporã

29/026129/2016 104930021 Ana Fatima 
Oliveira Rocha

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

23/8/2023 a 
18/2/2024

EE. Edson 
Bezerra Itaporã

29/059926/2022 58088021 Francisca 
Ladeia da Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

29/2/2024 a 
26/8/2024

EE. Edson 
Bezerra Itaporã

29/068843/2023 107328021
Odete Oliveira 
da Silva 
Rodrigues

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

22/8/2023 a 
17/2/2024

EE. 
Angelina 
Jaime Tebet

Ivinhema
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29/017338/2015 130797021 Elza Delgado 
Perigo

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

20/11/2023 a 
17/5/2024

EE. 
Senador 
Filinto 
Muller

Ivinhema

29/047919/2022 68609021 Valmir Antonio 
Lourenço

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

28/12/2023 a 
24/6/2024 EE. Japorã Japorã

29/028908/2018 50403021 Nilda Rodrigues 
Victor Xavier

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

13/7/2023 a 
08/1/2024

EE. Zumbi 
dos 
Palmares

Jaraguari

29/033245/2022 430700021 Jaqueline Arrua 
Antunes Bambil

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

14/10/2023 a 
10/4/2024

EE. Coronel 
Juvêncio Jardim

29/033251/2022 59896021 Marizete Gomes 
Justiniano

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

7/2/2024 a 
4/8/2024

EE. 2 de 
Setembro Ladário

29/032714/2013 121913021
Maria Pedrina 
Amaral dos 
Santos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

14/12/2023 a 
10/6/2024

EE. 
Cambarai Maracaju

29/023842/2022 123768021

Rosalia 
Azambuja 
Nazareth de 
Almeida

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

4/11/2023 a 
1º/5/2024

EE Cívico- 
Militar 
Coronel 
Lima de 
Figueiredo

Maracaju

29/048091/2022 81522022
Agueda Romero 
Garcete da 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

24/10/2023 a 
20/4/2024

EE. Delfina 
Nogueira 
de Souza

Nova 
Alvorada

29/220305/2019 110319023
Silvana 
Aparecida dos 
Santos da Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

11/8/2023 a 
6/2/2024

EE. Delfina 
Nogueira 
de Souza

Nova 
Alvorada

29/020026/2021 423791021 Maria de Fatima 
dos Santos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

13/8/2023 a 
8/2/2024

EE. Padre 
Anchieta

Nova 
Andradina

29/039445/2021 49513021 Auzenir Diniz de 
Alencar

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

25/12/2023 a 
21/6/2024

EE. 
Marechal 
Rondon

Nova 
Andradina

29/022734/2022 121938022 Rosalia Carlos 
Lelis

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

24/10/2023 a 
20/4/2024

EE. 
Vereador 
Kendi Nakai

Paraiso das 
Aguas

29/016957/2020 69631021
Izolina Dionizia 
de Oliveira 
Santos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

18/8/2023 a 
13/2/2024

EE. Aracilda 
Cícero 
Corrêa da 
Costa

Paranaíba

29/009534/2015 41911021 Jeronima Maria 
de Rezende

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

13/11/2023 a 
10/5/2024

EE. Manoel 
Garcia Leal Paranaíba

29/036808/2022 47615021 Rosa Amelia 
Dias

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

27/12/2023 a 
23/6/2024

EE. Jose 
Garcia Leal Paranaíba

29/085451/2023 93833021 Sonia Neves 
dos Reis Santos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

29/11/2023 a 
26/5/2024

EE. Aracilda 
Cícero 
Corrêa da 
Costa

Paranaíba

29/038168/2013 39009021
Vera Lucia 
Mariana Dias 
Guimarães

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

30/11/2023 a 
27/5/2024

EE. Dr. 
Ermirio 
Leal Garcia

Paranaíba

29/052626/2022 110591021
Joiane 
Aparecida de 
Freitas

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

15/9/2023 a 
13/2/2024

EE. Dr. 
Ermirio 
Leal Garcia

Paranaíba

29/026625/2016 50604021 Regina dos 
Passos Andrade

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

14/11/2023 a 
11/5/2024

EE. Aracilda 
Cícero 
Corrêa da 
Costa

Paranaíba

29/049519/2022 58449021
Maribel 
Novatzky de 
Oliveira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

9/12/2023 a 
5/6/2024

EE. Manoel 
Garcia Leal Paranaíba
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29/034498/2023 9503322 Deliria Coronel
Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

18/11/2023 a 
15/5/2024

EE Prof. 
Cleuza 
Teodoro

Pedro 
Gomes

29/045637/2023 117631021 Elvira Sunilda 
Ibanez Martins

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

18/10/2023 a 
14/4/2024

EE. 
Joaquim 
Murtinho

Ponta Porã

29/037275/2019 119937021
Nidia Eliane 
Falcão F. De 
Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

5/8/2023 a 
31/1/2024

EE. Prof. 
Geni 
Marques 
Magalhães

Ponta Porã

29/037275/2019 119937021
Nidia Eliane 
Falcão F. De 
Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

1º/2/2024 a 
29/7/2024

EE. Prof. 
Geni 
Marques 
Magalhães

Ponta Porã

29/018288/2016 119507021 Regina Alves de 
Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

20/9/2023 a 
17/3/2024

EE. Prof. 
Geni 
Marques 
Magalhães

Ponta Porã

29/022938/2019 98066022 Luzia Alves 
Marques

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

5/8/2023 a 
31/1/2024

EE. Dep. 
Fernando 
C. 
Capiberibe 
Saldanha

Ponta Porã

29/018589/2023 19815021
Maria Lucia 
Pereira de 
Oliveira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

17/12/2023 a 
13/6/2024

EE. Nova 
Itamarati Ponta Porã

29/034392/2020 126034021 Marilene 
Bogarin Perez

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

16/1/2024 a 
13/7/2024

EE. Pedro 
Afonso 
Pereira 
Goldoni

Ponta Porã

29/040664/2022 422722021 Adalgisa da 
Silva Jose Neto

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

25/11/2023 a 
22/5/2024

EE. 
Joaquim 
Murtinho

Ponta Porã

29/074187/2022 109867021
Nicanora Sa 
e Silva de 
Campos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

27/9/2023 a 
24/3/2024

EE. José 
Bonifácio

Porto 
Murtinho

29/038305/2017 131564021 Damiana Braga
Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

26/8/2023 a 
21/2/2024

EE. 
Eduardo 
Batista 
Amorim

Ribas do Rio 
Pardo

29/039340/2021 106626022 Maria Aparecida 
do Nascimento

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

5/2/2024 a 
3/6/2024

EE. Dr. 
João Ponce 
de Arruda

Ribas do Rio 
Pardo

29/020934/2017 74450021 Marilza Candida 
Borges

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

22/11/2023 a 
19/5/2024

EE. 
Eduardo 
Batista 
Amorim

Ribas do Rio 
Pardo

29/042008/2019 63976021
Edilaine 
Aparecida Brites 
F. Rodrigues

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

22/9/2023 a 
19/3/2024

EE. Etalivio 
Pereira 
Martins

Rio 
Brilhante

29/033170/2023 91087021 Rosana Sotolani 
Einecke

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

4/12/2023 a 
31/5/2024

EE. Prof. 
Ligia 
Terezinha 
Martins

Rio 
Brilhante

29/032911/2015 89323021
Andreia 
Andrade de 
Jesus

Agente de Ativ. 
Educ./Agente 
de Recepção e 
Portaria

14/9/2023 a 
11/3/2024

EE. Etalivio 
Pereira 
Martins

Rio 
Brilhante

29/009515/2018 53706021 Neide de Souza 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

16/1/2024 a 
13/7/2024

EE. 
Leontino 
Alves de 
Oliveira

Rio Negro

29/004849/2018 100402021 Ozair de Matos 
Carvalho

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

30/6/2023 a 
26/12/2023

EE. 
Leontino 
Alves de 
Oliveira

Rio Negro
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29/068164/2022 28456021 Ruth Vasques 
Kley

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

3/9/2023 a 
5/10/2023

EE. Thomaz 
Barbosa 
Rangel 

Rio Verde 
de Mato 
Grosso

29/082288/2023 95884021 Jonislucia Meira 
Borges Mereiles

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

8/11/2023 a 
5/5/2024

EE. Thomaz 
Barbosa 
Rangel 

Rio Verde 
de Mato 
Grosso

29/025984/2011 52380021 Rosangela Dias 
de Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

10/12/2023 a 
6/6/2024

EE. Thomaz 
Barbosa 
Rangel 

Rio Verde 
de Mato 
Grosso

29/028435/2016 86113021
Aparecida 
Nunes Duarte 
Santos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

19/1/2024 a 
16/7/2024

EE. 
Bernardino 
Ferreira da 
Cunha

São Gabriel 
do Oeste

29/006895/2020 116745021 Rosa Pereira 
Pinto

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

13/8/2023 a 
8/2/2024

EE. Prof. 
Creuza 
Aparecida 
Della Costa

São Gabriel 
do Oeste

29/025888/2019 10423021 Maria Ivonete 
de Melo

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

12/12/2023 a 
8/6/2024

EE. Ana 
Maria de 
Souza

Selvíria

29/046485/2023 93397021 Adarci Soares 
Evangelista

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

13/12/2023 a 
9/6/2024

EE. Dr. 
Martinho 
Marques

Taquarussu

29/013745/2019 427053021
Simone 
Rodrigues 
Lemos

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

18/9/2023 a 
15/3/2024

EE. Antonio 
Valadares Terenos

29/075968/2023 132410021 Vanessa Lopes 
Ferreira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

3/10/2023 a 
30/3/2024

EE. Dom 
Aquino 
Corrêa

Três Lagoas

29/02609/2021 79248021 Clea Pereira de 
Morais

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

20/9/2023 a 
17/3/2024

EE. João 
Ponce de 
Arruda

Três Lagoas

29/033181/2022 74010022 Dejanira da 
Silva Leal

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

13/1/2024 a 
10/7/2024

EE. João 
Ponce de 
Arruda

Três Lagoas

29/034422/2021 87396021
Any Cristina 
Bernardes de 
Souza

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

5/12/2023 a 
1º/6/2024

EE. Bom 
Jesus Três Lagoas

29/015699/2016 80324021 Marcia Alves da 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

13/11/2023 a 
10/5/2024

EE. João 
Ponce de 
Arruda

Três Lagoas

29/075858/2023 109064021 Maria de Fatima 
de Souza Rosa

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

18/9/2023 a 
15/3/2024

EE. Dom 
Aquino 
Corrêa

Três Lagoas

29/016988/2016 70471021 Paula do Carmo 
Silva Alexandre

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

28/10/2023 a 
24/4/2024

EE. Dom 
Aquino 
Corrêa

Três Lagoas

29/030945/2023 11390021
Adriana Acacia 
Aparecida da 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Ativ. Educacionais

4/12/2023 a 
31/5/2024

EE. Prof. 
João 
Magiano 
Pinto

Três Lagoas

29/017604/2020 124231027 Marcela Brito 
Souza Balconi

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Limpeza

18/11/2023 a 
15/5/2024

EE. João 
Ponce de 
Arruda

Três Lagoas

29/019747/2019 434607021 Cassia Mendes 
Pereira

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

6/10/2023 a 
2/4/2024

EE. 
Edwards 
Corrêa  E 
Sousa

Três Lagoas

29/029129/2022 426261021
Valdirene 
de Oliveira 
Pinheiro

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

23/2/2024 a 
20/8/2024

EE. Dom 
Aquino 
Corrêa

Três Lagoas

29/035138/2020 89060021 Marta Alves da 
Silva

Agente de Ativ. 
Educ./Agente de 
Merenda

1º/2/2024 a 
29/7/2024

EE. Padre 
José Daniel Vicentina

RESOLUÇÃO “P” SED N. 512, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora CRISTIANE RIBEIRO ALBRES, matrícula n. 81046021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, no Centro Estadual de Atendimento 
ao Deficiente da Audiocomunicação-CEADA, localizado no município de Campo Grande/MS, com validade a partir 
de 1º de janeiro de 1997, para regularização da vida funcional (NUP: 29.022.574-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 513, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR os servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, relacionados no Anexo 
Único desta Resolução, para exercerem a função de Coordenador Pedagógico, nos períodos mencionados e nas 
respectivas unidades escolares (NUP: 29.025.141-2024 – UNICOP/SUPED/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 513, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

MUNICÍPIO: CAMPO GRANDE
Nome 
ALESSANDRO MARCON DA SILVA

Processo n. 
29/009469/2024

Matrícula n. 
504013021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 11 DE OUTUBRO
Nome 
APARECIDO ANTÔNIO BORGES PEREIRA

Processo n. 
29/009466/2024

Matrícula n. 
50430022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 11 DE OUTUBRO
Nome 
CLÁUDIA SANTOS DA MOTTA

Processo n. 
29/009318/2024

Matrícula n. 
42187022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 11 DE OUTUBRO

Nome 
CARLA GRILLO FERRAZ BARBOSA

Processo n. 
29/024451/2021

Matrícula n. 
19691021
19691025

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino e 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 26 DE AGOSTO
Nome 
LUCINEI ZAGO

Processo n. 
29/059223/2023

Matrícula n. 
54609023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turnos 
vespertino e noturno 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EZEQUIEL FERREIRA LIMA
Nome 
JUSSARA JACQUES DE ALMEIDA ALVES

Processo n. 
29/009022/2024

Matrícula n. 
493730021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EZEQUIEL FERREIRA LIMA
Nome 
VALÉRIA ESCOBAR HEINST

Processo n. 
29/060236/2023

Matrícula n. 
101877022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EZEQUIEL FERREIRA LIMA
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Nome 
CAROLINE FERREIRA BOGADO DA ROSA

Processo n. 
29/015028/2022

Matrícula n.
65144022 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos PROFA. IGNÊS DE LAMÔNICA GUIMARÃES – CEEJA/MS
Nome 
JORGE RIBEIRO DIACOPULOS

Processo n. 
29/009319/2024

Matrícula n. 
115846022

Cargo: 
Professor

C/H 20. Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos PROFA. IGNÊS DE LAMÔNICA GUIMARÃES – CEEJA/MS
Nome 
ALAN OTAVIO DA COSTA NANTES

Processo n. 
29/009348/2024

Matrícula n. 
117164021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos PROFA. IGNÊS DE LAMÔNICA GUIMARÃES – CEEJA/MS
Nome 
SILVIA RENATA DE ALMEIDA ALVES

Processo n. 
29/014732/2022

Matrícula n. 
65982021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos PROFA. IGNÊS DE LAMÔNICA GUIMARÃES – CEEJA/MS
Nome 
JOSIANE ALVES RODRIGUES

Processo n. 
29.008.043-2024

Matrícula n.
10774026 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. HENRIQUE CIRYLLO CORRÊA

Nome 
CINTHYA MARIA DOS SANTOS SALUMONI

Processo n. 
29/002538/2020

Matrícula n. 
70925021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação Profissional HERCULES MAYMONE
Nome 
ELIO ANTÔNIO CERIBOLA CRESPAM

Processo n. 
29/008260/2024

Matrícula n. 
134158022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Centro Estadual de Educação Profissional HERCULES MAYMONE
Nome 
MARYELLE GRAÇA RODRIGUES

Processo n. 
29/051166/2021

Matrícula n. 
132580021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Centro Estadual de Educação Profissional HERCULES MAYMONE
Nome 
KAMILA SALLES SILVA

Processo n. 
29/040051/2021

Matrícula n. 
48920024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Centro Educacional de Educação Profissional HERCULES MAYMONE

Nome 
ANDRÉ LUIZ ALVES BARBOSA

Processo n. 
29/024013/024

Matrícula n. 
471286021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Centro Educacional de Educação Profissional HERCULES MAYMONE

Nome 
ANA CAROLINA OLIVEIRA CARLOS

Processo n. 
29/040436/2024

Matrícula n. 
26153036

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Centro Estadual de Educação Profissional PE. JOÃO GREINER
Nome 
JAQUELINE DA SILVA BORGES

Processo n. 
29/010813/2024

Matrícula n. 
31096024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação Profissional PROFª MARIA DE LOURDES WIDAL ROMA
Nome 
ADA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/010805/2024
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Matrícula n. 
108225021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
vespertino noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação Profissional PROFª MARIA DE LOURDES WIDAL ROMA
Nome 
STELA ANDRADE CUNHA

Processo n. 
29/010709/2024

Matrícula n. 
505973021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro de Educação Infantil JOSÉ EDUARDO MARTINS JALLAD - ZEDU

Nome 
ARCELINO ESPINDOLA BARBOSA

Processo n. 
29/007020/2024

Matrícula n. 
69666021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual AMANDO DE OLIVEIRA

Nome 
JOSINEI VIEIRA MACHADO

Processo n. 
29/018621/2024

Matrícula n. 
114614021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual AMANDO DE OLIVEIRA

Nome 
PATRÍCIA CLARO PISSURNO

Processo n. 
29/003023/2020

Matrícula n.
118389022 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual AMÉLIO DE CARVALHO BAÍS

Nome 
DANIELLE PALAGANO DA ROCHA MOHR

Processo n. 
29/007759/2024

Matrícula n. 
126346021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO DELFINO PEREIRA E CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO TIA EVA
Nome 
ANA PAULA LUBAS GARCIA

Processo n. 
29/029619/2020

Matrícula n. 
96119021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARACY EUDOCIAK
Nome 
DIONE CORDEIRO CALADO

Processo n. 
29/008126/2024

Matrícula n. 
88104022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARACY EUDOCIAK
Nome 
MAIKEL DA SILVA FERREIRA LUIZ

Processo n. 
29/003633/2020

Matrícula n. 
81169021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARACY EUDOCIAK

Nome 
ROSIMEIRE TIZZO DOMINGUES

Processo n. 
29/019449/2020

Matrícula n. 
61198021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARLINDO DE ANDRADE GOMES

Nome 
MATILDES ARAUJO LIMA

Processo n. 
29/019461/2020

Matrícula n. 
105086021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARLINDO DE ANDRADE GOMES
Nome 
ROBERTA DA SILVA TREVISAN

Processo n. 
29/019452/2020

Matrícula n. 
100457021/
100457023

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos 
matutino e 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARLINDO DE ANDRADE GOMES
Nome 
KÁTIA VALENCIO GALEANO

Processo n. 
29/008780/2024
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Matrícula n. 
98436021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARLINDO DE SAMPAIO JORGE
Nome 
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS PACANHELA 

Processo n. 
29.009.457-2024

Matrícula n. 
5777021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ARLINDO DE SAMPAIO JORGE
Nome 
MARILENE RODRIGUES DE ARAUJO CAMPOS

Processo n. 
29/009047/2024

Matrícula n. 
127164021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA
Nome 
LEANDRO DE SOUZA LIMA

Processo n. 
29/008956/2024

Matrícula n. 
499617021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA

Nome 
RAFFAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/008975/2024

Matrícula n. 
38257023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA

Nome 
VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo n. 
29/012449/2024

Matrícula n.
81346025 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA

Nome 
DANYELE APARECIDA NUNES CAMPOZANO

Processo n. 
29/009000/2024

Matrícula n. 
14968022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA
Nome 
VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo n. 
29/008796/2024

Matrícula n. 
81346021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA
Nome 
JORCINEI PEREIRA NUNES

Processo n. 
29/011113/2024

Matrícula n.  
75164021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA

Nome 
ANDERSON VIANA NASCIMENTO

Processo n. 
29.006.175-2024

Matrícula n. 
119052026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª BRASILINA FERRAZ MANTERO
Nome 
BRENO GOMES DE ARRUDA DIAS

Processo n. 
29/008793/2024

Matrícula n. 
114459021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CÍVICO-MILITAR MARÇAL DE SOUZA TUPÃ-Y
Nome 
HUGO JADER MONTEIRO CARDOSO

Processo n. 
29/008795/2024

Matrícula n. 
114117022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CÍVICO-MILITAR MARÇAL DE SOUZA TUPÃ-Y
Nome 
ANA CLAUDIA LIMA APOLINÁRIO

Processo n. 
29/008755/2024

Matrícula n.
12727022 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025
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Na Escola Estadual CÍVICO-MILITAR MARÇAL DE SOUZA TUPÃ-Y
Nome 
CLAUZIMAR DE MEDEIROS CORRÊA

Processo n. 
29/032972/2022

Matrícula n. 
435562021
435562030

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CÍVICO-MILITAR PROFESSOR ALBERTO ELPÍDIO FERREIRA DIAS (PROF.TITO)

Nome 
CRISTIANE ZORZATTO

Processo n. 
29/009268/2024

Matrícula n. 
67603026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CÍVICO-MILITAR PROFESSOR ALBERTO ELPÍDIO FERREIRA DIAS (PROF. TITO)

Nome 
LUCINÉIA TACCA SOARES

Processo n. 
29.006.766.2024

Matrícula n. 
128428021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CORAÇÃO DE MARIA
Nome 
NEIVA MARIA DE MATTOS

Processo n. 
29.006.784-2024

Matrícula n. 3111022 Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CORAÇÃO DE MARIA
Nome
ANA LÚCIA DE ALMEIDA DOS SANTOS ORTIGOSA

Processo n.
29.007.490-2024

Matrícula n. 
19028021

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

matutino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual DOLOR FERREIRA DE ANDRADE
Nome
JULIANA APARECIDA DE PAULA SILVA

Processo n.
29.007.530-2024

Matrícula n. 
84063021

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

vespertino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual DOLOR FERREIRA DE ANDRADE
Nome
LILIANA DE SOUZA ARAUJO

Processo n.
29.007.534-2024

Matrícula n. 
131877021

Cargo: 
Professor C/H 20 Turnos

vespertino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual DOLOR FERREIRA DE ANDRADE
Nome
VALÉRIA TRINDADE RAMOS AMORIM

Processo n.
29.007.688-2024

Matrícula n. 
99216022

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

matutino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual DOLOR FERREIRA DE ANDRADE
Nome 
ETIENNE BEATRIZ ANTUNES HIGUERA

Processo n.
29/008298/2024

Matrícula n.
104207025

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual DOLOR FERREIRA DE ANDRADE
Nome 
MARIA FÁTIMA RODRIGUES

Processo n. 
29/008657/2024

Matrícula n. 
95008026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual DONA CONSUELO MULLER
Nome 
KÁTIA MARIA RIZZO

Processo n. 
29/008675/2024

Matrícula n. 
7418102

Cargo: 
Professor

C/H 
40

Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual Dr. ARTHUR DE VASCONCELLOS DIAS

Nome 
LUCIANA LEOPOLDINO DA SILVA

Processo n. 
29/008333/2024

Matrícula n. 
77334021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual DR. ARTHUR DE VASCONCELLOS DIAS
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Nome 
GLAECY KELLY NUNES SANTOS

Processo n. 
29/008248/2024

Matrícula n. 
48911035

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ELVIRA MATHIAS DE OLIVEIRA
Nome 
MATEUS HENRIQUE DOS SANTOS BONAFÉ

Processo n. 
29/008042/2024

Matrícula n. 
503844021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ELVIRA MATHIAS DE OLIVEIRA
Nome 
JOWILSON RIBAS NUNES

Processo n. 
29/007199/2024

Matrícula n. 
108492021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFº EMYGDIO CAMPOS WIDAL

Nome 
CRISTIANE GONDIM DOS ANJOS

Processo n. 
29/008634/2024

Matrícula n. 
435547021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual GENERAL MALAN
Nome 
CÉSAR HENRIQUE BRUM OCAMPOS

Processo n. 
29/008177/2024

Matrículas n. 
116565021/116565022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos 
vespertino
noturno 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual GENERAL MALAN
Nome 
LIDIANI QUELI LUBAS XIMENES

Processo n. 
29.007.806-2024

Matrícula n. 
133007026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOÃO CARLOS FLORES
Nome 
MARIANE NILO REGO

Processo n. 
29.007.819-2024

Matrículas n. 
48535023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOÃO CARLOS FLORES
Nome 
IZADIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

Processo n. 
29.008.144-2024

Matrícula n. 6434021 Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos
matutino 

vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOAQUIM MURTINHO
Nome 
ANTONIO HENRIQUE MAIA LIMA

Processo n. 
29.008.176-2024

Matrícula n. 
428498023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOAQUIM MURTINHO
Nome 
LEONARDO ALEXANDRE DOS PASSOS NORONHA

Processo n. 
29.008.621-2024

Matrícula n. 469581030 Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOAQUIM MURTINHO
Nome: 
ROBERTA SANCHEZ VONGHON

Processo n. 
29/008107/2024

Matrícula n. 133892021 Cargo:
Professor

C/H 20 Turno: matutino Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

No Escola Estadual JOAQUIM MURTINHO
Nome 
CRISTIANE BARRIOS DOS SANTOS

Processo n. 
29/008518/2022

Matrícula n. 11430026 Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA
Nome 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS BRUM

Processo n. 
29.007.642-2024
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Matrícula n. 
55564021/55564022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos
matutino 

vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ BARBOSA RODRIGUES

Nome 
BARBARA LÍVIA NOGUEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Processo n. 
29/006877/2020

Matrícula n. 
423166021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola JOSÉ BARBOSA RODRIGUES

Nome 
VANESSA ALEXANDRA OLIVO

Processo n. 
29.006.901-2024

Matrícula n. 
41517026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MAMEDE DE AQUINO
Nome 
MARLENE VIANA DE LIMA MAIA NUNES

Processo n. 
29.006.906-2024

Matrícula n. 
81638024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MAMEDE DE AQUINO
Nome 
JOÃO ALBERTO MENDONÇA SILVA

Processo n. 
29.006.778-2024

Matrícula n. 
477957022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MAMEDE DE AQUINO
Nome 
MADALENA GOMES CAVALCANTE

Processo n. 
29.006.501-2024

Matrícula n. 
111122022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MARIA HUGO RODRIGUES

Nome 
RENATA PESSOA SILVA

Processo n. 
29/008215/2024

Matrícula n. 
457688021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MARIA HUGO RODRIGUES
Nome 
RUTH BINELO BATISTA BRILTES

Processo n. 
29/016464/2022

Matrícula n. 
83683021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MARIA HUGO RODRIGUES

Nome 
VAGNO LOPES DO NASCIMENTO

Processo n. 
29/013679/2024

Matrícula n. 
79073021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno 

Período 8/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MARIA HUGO RODRIGUES
Nome: LUZIA LINALDI LABANHARE Processo n. 29/015468/2024

Matrícula n. 
116737021

Cargo: 
Professor

C/H 20
 

Turno
vespertino 

Período 19/2/2024  a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ MARIA HUGO RODRIGUES
Nome 
TANIA DA SILVA GAUTO DIAS

Processo n. 
29/023879/2020

Matrícula n. 
435578021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ FERREIRA BARBOSA
Nome 
JULIANO BIASIN CAPELARI

Processo n. 
29/007246/2024

Matrícula n. 
121006021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ FERREIRA BARBOSA

Nome 
ÁLVARO JOSÉ VEDOVATI GARCIA

Processo n. 
29/010494/2024

Matrícula n.  
51129023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025
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Na Escola Estadual LINO VILLACHÁ
Nome 
VALÉRIA GUEDES DOS SANTOS

Processo n. 
29/010488/2024

Matrícula n.  
24529022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LINO VILLACHÁ
Nome 
AURICÉLIA SOUZA DA SILVA

Processo n. 
29/010476/2024

Matrícula n.  
80043026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LINO VILLACHÁ

Nome: EMERSON MARCELO DIAS Processo n. 29/010500/2024

Matrícula n. 
82895021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
Matutino

Período 
1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LINO VILLACHA
Nome 
NEILA SILVEIRA DE OLIVEIRA

Processo n. 
29.006.538.2024

Matrícula n. 
50246021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LÚCIA MARTINS COELHO
Nome 
ANA ROSA PEREIRA LOPES NANTES

Processo n. 
29/008359/2024

Matrícula n. 
76718028 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LUISA VIDAL BORGES DANIEL

Nome 
DENILSON DA SILVA DOMINGUES

Processo n. 
29/008235/2024

Matrícula n. 
22611021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LUISA VIDAL BORGES DANIEL

Nome 
INDIANARA ABREU HOLSBACH

Processo n. 
29.008.360-2024

Matrícula n. 
130433023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MAESTRO FREDERICO LIEBERMANN
Nome 
ANA PAULA SILVEIRA DE SOUZA ROSA

Processo n. 
29.011.016-2024

Matrícula n. 
50766021
50766022

Cargo: 
Professor

C/H 40
 

Turno
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MAESTRO FREDERICO LIEBERMANN
Nome 
VALFRIDO LEITE ROLIM

Processo n. 
29.010.244-2024

Matrícula n. 
132893021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MAESTRO HEITOR VILLA LOBOS
Nome 
NATHÁLIA SCHERER ALENCAR

Processo n. 
29.010.742-2024

Matrícula n. 
433551021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MAESTRO HEITOR VILLA LOBOS

Nome 
LUCI DALVA MARIA DE SOUZA

Processo n. 
29/008552/2024

Matrícula n. 
422677021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual  MANOEL BONIFÁCIO NUNES DA CUNHA
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Nome 
GIOVANA FERREIRA DE ALMEIDA

Processo n. 
29/010509/2024

Matrícula n. 
69380021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual  MANOEL BONIFÁCIO NUNES DA CUNHA
Nome 
GILENO COELHO DE ARAUJO

Processo n. 
29/003616/2020

Matrícula n. 
92980023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA CONSTANÇA BARROS MACHADO

Nome 
ANDRÉ XIMENES DE MELLO JUNIOR

Processo n. 
29.005.942-2024

Matrícula n. 
465819033

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA

Nome 
VÂNIA CRISTINA DA SILVA

Processo n. 
29.005.948-2024

Matrícula n. 
475686022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA

Nome 
MAYANA RODRIGUES

Processo n.
29/019802/2020

Matrícula n. 
15961021 e 
15961023

Cargo: 
Professor

C/H 
40

Turno 
Matutino vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA
Nome 
IVANIA LUIZA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Processo n.
29/019801/2020

Matrícula n. 
55747021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA
Nome
SILVANA WIGGERS

Processo n.
29.007.450-2024

Matrícula n. 
82722021

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

vespertino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA

Nome 
RICARDO GRASSI MARTINS

Processo n. 
29/068734/2022

Matrícula n. 
437158021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ORCÍRIO THIAGO DE OLIVEIRA
Nome 
CARLOS EDUARDO PEREIRA

Processo n. 
29/019619/2020

Matrícula n. 
76239021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ORCÍRIO THIAGO DE OLIVEIRA
Nome 
SILVANA COLA RICARTES DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/008371/2024

Matrícula n. 
65837021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ORCÍRIO THIAGO DE OLIVEIRA
Nome 
RITA ANGÉLICA PEREIRA CRUZ DEL CORSO

Processo n. 
29/019529/2020

Matrícula n. 
78902022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ORCÍRIO THIAGO DE OLIVEIRA

Nome 
TATIANA CRISTINA MARCONDES MOURA

Processo n. 
29/008306/2024
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Matrícula n. 
31267022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE FRANCO DELPIANO

Nome 
HERMENEGILDO LIMA DE ARAUJO

Processo n. 
29/010224/2024

Matrícula n. 
85245021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE JOSÉ SCAMPINI

Nome 
DANIEL FELIPE FUHR

Processo n. 
29/010232/2024

Matrícula n. 
108408021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE JOSÉ SCAMPINI

Nome 
GISLAINE PEREIRA DA SILVA

Processo n. 
29/010234/2024

Matrícula n.
96453021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE JOSÉ SCAMPINI
Nome 
RONALDO VINAGRE FRANJOTTI

Processo n. 
29/008082/2024

Matrícula n. 
120483021 
120483022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE JOSÉ SCAMPINI

Nome 
PATRÍCIA CLARO PISSURNO

Processo n. 
29/003023/2020

Matrícula n.
118389022 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual AMÉLIO DE CARVALHO BAÍS
Nome
EVA APARECIDA MELO DE ALMEIDA

Processo n.
29.006.893-2024

Matrícula n. 
119185026

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

matutino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual PADRE MÁRIO BLANDINO
Nome 
WALLYSON LINNYKER JARA CANDADO

Processo n. 
29.007.126-2024

Matrícula n. 
473812027

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PÓLO FRANCISCO CÂNDIDO DE REZENDE
Nome 
JOSIANE ALVES RODRIGUES

Processo n. 
29.008.043-2024

Matrícula n. 
107704026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. HENRIQUE CIRYLLO CORRÊA
Nome 
SANDRA FRANÇOSO DA SILVA

Processo n. 
29/006260/2024

Matrícula n. 
111622021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. SEVERINO DE QUEIROZ
Nome 
LILIAN RIBEIRO DA SILVA

Processo n. 
29.006.523-2024

Matrícula n. 
134047022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. SILVIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Nome 
LUCINEIA APARECIDA TESSARO

Processo n. 
29/007856/2024

Matrículas n. 
12742021
12742023

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. SILVIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Nome 
RICARDO MATHIAS DA SILVA

Processo n.
29.007.654-2024
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Matrícula n. 
101091026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. SILVIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Nome 
GABRIELLA DA SILVA MENEZES

Processo n. 
29.007.133-2024

Matrículas n. 
29435021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. SILVIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Nome
ALCINEIA APARECIDA SANGALLI

Processo n.
29.007.519-2024

Matrícula n. 
119813021

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

noturno
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual PROF. ULISSES SERRA
Nome 
EDIR MONTEIRO LEJANOSKI

Processo n. 
29.009.144-2024

Matrículas n. 
64167023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. ULISSES SERRA
Nome 
EDUARDO FALAVINHA DA SILVA

Processo n. 
29.009.236-2024

Matrículas n. 
437357032

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. ULISSES SERRA
Nome 
EDGAR RAIMUNDO PINHEIRO DELMONDES

Processo n. 
29/004557/2024

Matrícula n. 
722180021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ADA TEIXEIRA DOS SANTOS PEREIRA

Nome 
KEILA OLIVEIRA DE SOUZA

Processo n. 
29/016603/2024

Matrícula n. 
432698021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ADA TEIXEIRA DOS SANTOS PEREIRA
Nome 
KELLY BARBOSA

Processo n. 
29/024260/2024

Matrícula n. 
71546029

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ADA TEIXEIRA DOS SANTOS PEREIRA

Nome 
LUCAS HENRIQUE DE FERREIRA SANTOS

Processo n. 
29.008.334-2024

Matrícula n. 
40819021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ALICE NUNES ZAMPIERE
Nome 
ANA PAULA GRANGEIRO DA COSTA OLIVEIRA

Processo n. 
29.008.390-2024

Matrícula n. 
25080021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ALICE NUNES ZAMPIERE
Nome 
ELAINE APARECIDA CORREA MESSA SEGURA

Processo n. 
29.008.392-2024

Matrícula n. 
93301021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ALICE NUNES ZAMPIERE
Nome 
ELIANE DE OLIVEIRA MARQUES FREDERICO

Processo n. 
29.006.443.2024

Matrícula n. 
77146021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª CÉLIA MARIA NÁGLIS
Nome 
FERNANDO ABRÃO SATO

Processo n. 
29/008607/2024

Matrícula n. 
475366030

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª CLARINDA MENDES DE AQUINO
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Nome 
ANTÔNIO AURÉLIO SILVA MARQUES

Processo n. 
29/008596/2024

Matrícula n. 
29151021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª CLARINDA MENDES DE AQUINO

Nome 
 NILZA MENA BARRETO DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/008466/2024

Matrícula n. 
47331021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª DELMIRA RAMOS DOS SANTOS

Nome 
STEFÂNIA DOS SANTOS BERNARDES FELICIANO

Processo n. 
29/006777/2024

Matrícula n. 
427647034

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ÉLIA FRANÇA CARDOSO
Nome 
VANESSA DA SILVA RUBINHO

Processo n. 
29/008332/2024

Matrícula n. 
55269027

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ÉLIA FRANÇA CARDOSO

Nome 
MARIENE FERREIRA FERNANDES

Processo n. 
29.007.340-2024

Matrícula n. 
252563023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª FAUSTA GARCIA BUENO
Nome 
DEISE PEREIRA DAU

Processo n. 
29.010.178-2024

Matrículas n. 
109025022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 5/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª FAUSTA GARCIA BUENO

Nome 
SUELLEN MEDEIROS DE MORAES FAGUNDES

Processo n. 
29/009811/2024

Matrícula n. 
33329022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª IZAURA HIGA

Nome 
 MARISA NERY DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/007235/2024

Matrícula n. 
91186021
91186022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª JOELINA DE ALMEIDA XAVIER
Nome 
JAQUELINE SMOLARI CARDOSO LACERDA

Processo n.
29.008.141-2024

Matrícula n. 
104225024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFA. MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
Nome 
SUZY RANNIELLY ROBERTO FERRO

Processo n. 
29.007.761-2024

Matrícula n. 
40343026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFA. MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
Nome 
WANDER DE OLIVEIRA

Processo n. 
29.007.827-2024

Matrícula n. 
20116021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFA. MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
Nome 
TAYS FERREIRA ANIS

Processo n. 
29.008.185-2024

Matrícula n. 
117286021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFA. MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
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Nome 
LEIDE BARBOSA ROCHA SCHUELTER

Processo n. 
29.007.837-2024

Matrícula n. 
492457023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFA. MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
Nome 
ELIANA DOS SANTOS DIONIZIO CAPITANIO

Processo n. 
29.007.852-2024

Matrícula n. 
89402021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFA. MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
Nome
EMERSON TIOGO DA SILVA

Processo n.
29.007.737-2024

Matrícula n. 
123440022

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

noturno
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual professora MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
Nome
LUIZ AUGUSTO MIRANDA DE OLIVEIRA

Processo n.
29.007.757-2024

Matrícula n. 
46597021

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

noturno
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual professora MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS

Nome 
SAIMON THUANI ALBARELLO

Processo n. 
29/008068/2024

Matrícula n. 41
41484023
41484021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª MARIA RITA DE CÁSSIA PONTES TEIXEIRA

Nome 
VALDEMIR JOSÉ DA SILVA

Processo n. 
29.006.373-2024

Matrículas n. 
5782021/5782022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª NEYDER SUELY COSTA VIEIRA

Nome 
ANA PAULA FAUSTINO DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/007195/2024

Matrícula n. 
90626021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª NEYDER SUELY COSTA VIEIRA

Nome 
RENATA CRISTINA ALVES DUARTE

Processo n. 
29/007717/2024

Matrícula n. 
74110021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ZÉLIA QUEVEDO CHAVES
Nome 
PAOLA MAHYRA DE OLIVEIRA CARVALHO

Processo n. 
29/007648/2024

Matrícula n. 
433588021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFA. ZÉLIA QUEVEDO CHAVES

Nome
SILVIA ARAUJO DA SILVA BIEZON

Processo n.
29.006.928-2024

Matrícula n. 
132487022

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

matutino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual RUI BARBOSA
Nome
DEYNE FORMIGA FERNANDES DE ABREU

Processo n.
29.006.931-2024

Matrícula n. 
112595026

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

vespertino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
Na Escola Estadual RUI BARBOSA
Nome
CIBELE MARTA DOS SANTOS

Processo n.
29.006.933-2024

Matrícula n. 
59348021

Cargo: 
Professor C/H 20 Turno

matutino
Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025
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Na Escola Estadual RUI BARBOSA
Nome 
INGRID IEDA FERNANDO DE SOUZA MENESES

Processo n. 
29.010.544-2024

Matrícula n. 
27368022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual RUI BARBOSA
Nome 
JULIANE APARECIDA SCARSI OCAMPOS

Processo n. 
29.007.820-2024

Matrícula n. 
115383021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual SEBASTIÃO SANTANA DE OLIVEIRA
Nome 
TAYLA CAMPAGNA DE ASSIS

Processo n. 
29/033513/2020

Matrícula n. 
432579021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
SELMA MARIA DA SILVA

Processo n. 
28/008710/2024

Matrícula n. 
61261026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
FERNANDO HENRIQUE LIMBERTI VIANA

Processo n. 
29/008721/2024

Matrícula n. 
494150022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
GEOVANA SANTANA SOUZA

Processo n. 
29/008735/2024

Matrícula n. 
483495023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
STEPHANI KAROLINE DE VASCONCELOS BONIFACIO

Processo n. 
29/008743/2024

Matrícula n. 
432217029

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
HELEN CRISTINA DE CASTRO 

Processo n. 
29/008757/2024

Matrícula n. 
80645022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
RAFAEL BRUNO PERES

Processo n. 
29/008778/2024

Matrícula n. 
43423028

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
ANA LUCIA BARROS

Processo n.
29/026942/2023

Matrícula n. 
119822021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
HELEN DE CRISTINA CASTRO

Processo n. 
29/008757/2024

Matrícula n. 
80645022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual TEOTÔNIO VILELA
Nome 
AMARILDO RODRIGUES MONTEIRO

Processo n. 
29.010.821-2024

Matrícula n. 
75744021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos
matutino

vespertino 

Período 8/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual VESPASIANO MARTINS
Nome 
REGERSON FRANKLIN DOS SANTOS

Processo n. 
29/003812/2020
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Matrícula n. 
35805021
35805022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual WALDEMIR BARROS DA SILVA
Nome 
HUNTER VILALVA PINTO

 Processo n.
29/009343/2024

Matrícula n. 
44865021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turnos
matutino 
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ZÉLIA QUEVEDO CHAVES

Coordenadoria Regional de Educação de Aquidauana – CRE 1

MUNICÍPIO: ANASTÁCIO
Nome: 
RODRIGO DA SILVA RUIZ DE LIMA

Processo n. 
29/008330/2024

Matrícula n.  
41525021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CÍVICO MILITAR MARIA CORREA DIAS 
Nome 
JOSEFA LUZIA DA SILVA

Processo n.
29/008353/2024

Matrícula n.
35376022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CÍVICO MILITAR MARIA CORREA DIAS – EXTENSÃO SÃO MANOEL
Nome 
ROSIDELMA XAVIER COSTA LEITE

Processo n.
29/007287/2024

Matrícula n.
96600021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
Nome 
MARIVONE ALEXANDRE ORTIZ DE SOUZA

Processo n. 
29/009398/2024

Matrícula n.  
436965031

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual DEPUTADO CARLOS SOUZA MEDEIROS
Nome 
SÉRGIO VILA

Processo n. 
29/007336/2024

Matrícula n.  
87807021
87807022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual DEPUTADO CARLOS SOUZA MEDEIROS
Nome 
LÚCIA MARTINS DIAS COUTO

Processo n. 
29/008130/2024

Matrícula n.  
111928021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ROBERTO SCAFF
Nome
CÉZAR AUGUSTO SILVA DOS REIS

Processo n. 
29/007395/2024

Matrícula n.  
431826022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual ROBERTO SCAFF
Nome 
ELZA MARIA DA SILVA AGUIRRE

Processo n.
29/008507/2024

Matrícula n.  
61465022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ROMALINO ALVES DE ALBRES
Nome 
ROSENEI DE OLIVEIRA

Processo n.
29/007433/2024

Matrícula n.
105085021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ROMALINO ALVES DE ALBRES
Nome 
JORGE BELTRÃO TENÓRIO

Processo n.
29/007362/2024

Matrícula n.
68034021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ROMALINO ALVES DE ALBRES
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MUNICÍPIO: AQUIDAUANA
Nome 
MARLI APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

Processo n. 
29/019580/2020

Matrícula n.  
118747022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

No Centro de Educação Profissional de Aquidauana GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA
Nome 
LUIZ CARLOS ARAUJO

Processo n.
29/008387/2024

Matrícula n.
21139027

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CÂNDIDO MARIANO
Nome 
LEIZA NARA MONTEIRO BARBOZA

Processo n.
29/008386/2024

Matrícula n.
5306033

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CÂNDIDO MARIANO
Nome 
  ANDREA SANCHES RIBEIRO 

Processo n.
29/008373/2024

Matrícula n.
80689021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CÂNDIDO MARIANO
Nome
SANDRA GIMENEZ CARNEIRO

Processo n. 
29/009260/2024

Matrícula n.  
61500021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CEL. JOSÉ ALVES RIBEIRO
Nome 
SANDRA REGINA CARLOS ESCOBAR

Processo n. 
29/061871/2024

Matrícula n.  
80662027

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. ANTÔNIO SALÚSTIO AREIAS
Nome 
LUCIENE SANABRIA PIRES

Processo n.
29/008077/2024

Matrícula n.
96619021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA DÓRIS MENDES TRINDADE
Nome 
DORALICE OCAMPOS FRANCO DE OLIVEIRA

Processo n.
29/003807/2020

Matrícula n.
115598030

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA DÓRIS MENDES TRINDADE
Nome 
CRISTINA LUCIA FEITOSA FERREIRA

Processo n.
29/019103/2020

Matrícula n.
35602021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA DÓRIS MENDES TRINDADE
Nome 
EDILENE DE OLIVEIRA MUNIZ LEMOS

Processo n. 
29/007699/2024

Matrícula n.  
85943021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA MARLY RUSSO RODRIGUES
Nome LAUDINEI COENE OGEDA Processo n. 

29/009304/2024
Matrícula n.  
106565021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MARECHAL DEODORO DA FONSECA
MUNICÍPIO: BODOQUENA

Nome 
ESTELA CINTIA DE OLIVEIRA SANTOS

Processo n. 
29/007719/2024

Matrícula n.  
123979021
123979025

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOAQUIM MÁRIO BONFIM
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Nome FLAVIA SOARES LIMA DA SILVA Processo n. 
29/007972/2024

Matrícula n.
122397024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual Na Escola Estadual JOAQUIM MÁRIO BONFIM - EXTENSÃO ASSENTAMENTO SUMATRA E 
DISTRITO MORRARIA DO SUL
Nome CLEONICE SILVA DA CUNHA DE SOUZA Processo n. 

29/008178/2024
Matrícula n.
90031021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOÃO PEDRO PEDROSSIAN
MUNICÍPIO: DOIS IRMÃOS DO BURITI

Nome
SIRLEI OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Processo n.
29/034095/2020

Matrícula n.
74480023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA ESTEFANA CENTURION GAMBARRA
MUNICÍPIO: MIRANDA

Nome
ELINETE DA SILVA RIQUELME

Processo n. 
29/008010/2024

Matrícula n.
90565029

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CAETANO PINTO
Nome
CELSO NICOLAU ALBUQUERQUE

Processo n. 
29/006697/2024

Matrícula n.
58026024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CAETANO PINTO
Nome
LUCIENE APARECIDA DE OLIVEIRA COELHO

Processo n. 
29/007986/2024

Matrícula n.
42461021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CAETANO PINTO
Nome
CLAUDIANE RODRIGUES MORAES BALBUENA

Processo n. 
29/003876/2022

Matrícula n.
113172024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CAETANO PINTO
Nome 
ERICA DE SOUZA PEIXOTO

Processo n.
29/007705/2024

Matrícula n. 
50938024 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CARMELITA CANALE REBUÁ
Nome 
RUBIA BERNARDES QUEIROGA BELLINI

Processo n.
29/007714/2024

Matrícula n.  
85320021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CARMELITA CANALE REBUÁ
Nome 
CLAUDETE ALBUQUERQUE GONÇALVES DOS SANTOS

Processo n.
29/006656/2024

Matrícula n.
114671022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DONA ROSA PEDROSSIAN

Coordenadoria Regional de Educação de Campo Grande Metropolitana – CRE 2

MUNICÍPIO: BANDEIRANTES
Nome 
MARIA DE LOURDES VIEIRA VALADÃO
ARZAMÊNDIA

Processo n. 
29.006.854-2024

Matrícula n. 
72327023 
72327024

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ERNESTO SOLON BORGES
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Nome 
WESLEY FERREIRA DA SILVA

Processo n. 
29.006.727-2024

Matrícula n. 
99408022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ERNESTO SOLON BORGES

MUNICÍPIO: CAMAPUÃ
Nome 
DÉBORA BUZATI

Processo n. 
29.006.808-2024

Matrícula n. 
130006022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CAMILO BONFIM

Nome 
FABIANA CHRISTINE FERREIRA ROCHA

Processo n. 
29/007097/2024

Matrícula n.  
115152021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOAQUIM MALAQUIAS DA SILVA

MUNICÍPIO: JARAGUARI
Nome 
LARISSA SOMMER FERREIRA BRANDÃO

Processo n. 
29/009960/2024

Matrícula n. 
51340038

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ SERAFIM RIBEIRO
MUNICÍPIO: NOVA ALVORADA DO SUL

Nome 
ISABEL VILELA SANTOS

Processo n. 
29/003848/2020

Matrícula n. 
98607021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO COELHO
Nome
SALVINA APARECIDA CESTARE

Processo n.
29/003849/2020

Matrícula n. 
113080021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO COELHO

Nome 
ADILTON SANCHES DA SILVA

Processo n.
29/019074/2024

Matrícula n. 
85047021
85047022

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA
Nome
JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

Processo n.
29/019226/2024

Matrícula n. 
81167021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA
Nome
WANDERSON JUNIOR DA SILVA MARQUES

Processo n.
29/019087/2024

Matrícula n. 
131573022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
 matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA

Nome
TAMIRES MENDES SOUSA

Processo n.
29/009355/2024

Matrícula n. 
33236023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA - EXTENSÃO PANA

MUNICÍPIO: RIBAS DO RIO PARDO
Nome 
MANOEL DIVINO DE ARRUDA OLIVEIRA

Processo n. 
29/019206/2024

Matrícula n. 
77738023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA
Nome
ALEXANDRA FERREIRA FOGACA

Processo n.
29/019203/2024
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Matrícula n. 
126644021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA
Nome
ROSYMAR DA SILVA

Processo n.
29/026429/2024

Matrícula n. 
120166021

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA
Nome
ZILDA FRANCISCA PEREIRA LIMA

Processo n.
29/019205/2024

Matrícula n. 
25022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA

Nome 
DOUGLAS SOUZA DA SILVA

Processo n. 
29/019204/2024

Matrícula n. 
128966021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno: matutino Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA

Nome
ELISANGELA DE SOUZA MEIRA SCAVASSA

Processo n.
29/008198/2024

Matrícula n. 
424798026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual EDUARDO BATISTA AMORIM
Nome
LEILA DA COSTA MOREIRA

Processo n.
29/016343/2021

Matrícula n. 
35045021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual EDUARDO BATISTA AMORIM
Nome
SIRLEI BORHER DO PRADO CIRIACO

Processo n.
29/004210/2020

Matrícula n. 
17677021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual EDUARDO BATISTA AMORIM
MUNICÍPIO: ROCHEDO

Nome
FATIMA APARECIDA DE FREITAS

Processo n.
29.007.084/2024

Matrícula n. 
50646021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ ALVES RIBEIRO
MUNICÍPIO: SIDROLÂNDIA

Nome
LILIAN LANE DE SOUSA LIMA

Processo n.
29/049392/2023

Matrícula n. 
83096024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PAULO EDUARDO DE SOUZA FIRMO
Nome
SIMONE DA SILVA FERREIRA

Processo n.
29/008264/2024

Matrícula n. 
110796021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
 matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PAULO EDUARDO DE SOUZA FIRMO
Nome
ALEXANDRE DOMINGUES DOURADINHO

Processo n.
29/007778/2024

Matrícula n. 
12632022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PAULO EDUARDO DE SOUZA FIRMO - EXTENSÃO JIBOIA

Nome
IRENE FERREIRA DE ALBUQUERQUE VIEIRA

Processo n.
29/018591/2020

Matrícula n. 
131394025

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE
Nome
JULIA ESTEFANE MARTINS DE ABREU

Processo n.
29/008251/2024
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Matrícula n. 
468977029

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE
Nome
MARCIA MARIA GARCIA DE SOUZA BORDIGNON

Processo n.
29/018594/2020

Matrícula n. 
74506021
74506022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE
Nome
TATIANA DA SILVA MAGALHÃES MARANGONI

Processo n.
29/013877/2023

Matrícula n. 
98437022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE
Nome
MARIA EUGENIA DE CAMARGO

Processo n.
29/008104/2024

Matrícula n. 
7935021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VESPASIANO MARTINS
Nome
ROSÂNGELA JANUÁRIO DE SOUZA

Processo n.
29/008142/2024

Matrícula n. 
78318021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VESPASIANO MARTINS

MUNICÍPIO: TERENOS
Nome 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/007294/2020

Matrícula n. 
53816021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO VALADARES
Nome
EVANESSA INES GRESELE PALMA

Processo n.
29/017686/2021

Matrícula n.
36646021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO VALADARES

Nome 
DAMISA LUCIO DANTAS

Processo n. 
29/019640/2020

Matrícula n.  
86806022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO VALADARES

Coordenadoria Regional de Educação de Corumbá– CRE 3

MUNICÍPIO: CORUMBÁ
Nome 
MARCIA MATILDE DA SILVA MÔNACO

Processo n. 
29/017896/2023

Matrícula n.  
31946021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

 vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CARLOS DE CASTRO BRASIL
Nome 
SANDERSON FARDIM FERNANDES

Processo n. 
29/017544/2023

Matrícula n.  
24442027

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CARLOS DE CASTRO BRASIL
Nome 
GREIZE DE CAMPOS MOSCIARO DE ALMEIDA

Processo n. 
29/008731/2024

Matrícula n.  
438376021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DOM BOSCO
Nome 
LUIZ HENRIQUE MEDEIROS LOPES

Processo n. 
29/008881/2024
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Matrícula n.  
59950021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DOM BOSCO
Nome 
MARCIO PARABÁ RODRIGUES

Processo n. 
29/008745/2024

Matrícula n.  
93715021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DOM BOSCO
Nome 
RAFAEL DE JESUS PEREIRA

Processo n. 
29/008758/2024

Matrícula n.  
503713021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DOM BOSCO
Nome 
CRISTIANE DA SILVA SIQUEIRA

Processo n. 
29/020400/2024

Matrícula n.  
130619021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. GABRIEL VANDONI DE BARROS
Nome 
VERONICA CAROLINE CARVALHO MOREIRA

Processo n. 
29/009277/2024

Matrícula n.  
55071023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO LEITE DE BARROS
Nome 
ORSOLINA SILVA FERNANDEZ DA CONCEIÇÃO

Processo n. 
29/009272/2024

Matrícula n.  
72786021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO LEITE DE BARROS
Nome 
LUIS MANOEL BEZERRA

Processo n.
29/009160/2024

Matrícula n.  
48449021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOÃO LEITE DE BARROS - EXTENSÃO SALA LUIZ DE 
ALBUQUERQUE MELO P. CACERES
Nome 
RONALDO LEITE PASCHOAL

Processo n. 
29/008120/2024

Matrícula n.  
422676021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JÚLIA GONÇALVES PASSARINHO
Nome 
MARCELO RODRIGUES CARRELO

Processo n. 
29/010172/2024

Matrícula n.  
73303021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino 

Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JÚLIA GONÇALVES PASSARINHO
Nome 
RUTE VELASCO LIMA

Processo n.
29/008525/2024

Matrícula n.
113594021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA HELENA ALBANEZE
Nome 
GLEICE APARECIDA PINHEIRO DA SILVA GRATO

Processo n. 
29/008812/2024

Matrícula n.  
127356021 
127356022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA LEITE
Nome 
JÚLIO CÉSAR DA ANUNCIAÇÃO MIRANDA

Processo n. 
29/008817/2024

Matrícula n.  
60137021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA LEITE
Nome 
VIVIANA ALENCAR CLAUDINO DE ARRUDA

Processo n. 
29/008889/2024

Matrícula n.  
112564021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025
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Na Escola Estadual MARIA LEITE
Nome 
DIOGO AMARILIO DOS SANTOS

Processo n. 
29/008678/2024

Matrícula n.  
41460021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual NATHÉRCIA POMPEO DOS SANTOS
Nome 
EMERSON ADORNO SOARES

Processo n. 
29/008473/2024

Matrícula n.  
72941024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual NATHÉRCIA POMPEO DOS SANTOS
Nome 
NELSON RICARDO GOMES DA COSTA

Processo n. 
29/008666/2024

Matrícula n.  
484866024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual NATHÉRCIA POMPEO DOS SANTOS
Nome 
JOÃO PAULO DA SILVA SANTANA

Processo n. 
29/007160/2024

Matrícula n.  
118717024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual OCTACÍLIO FAUSTINO DA SILVA
Nome 
ANGELLE DE LIMA BOBADILHA

Processo n. 
29/007218/2024

Matrícula n.  
120579021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual OCTACÍLIO FAUSTINO DA SILVA
MUNICÍPIO: LADÁRIO

Nome 
KATIANE SANTOS BEZERRA

Processo n. 
29/009626/2024

Matrícula n.  
5019028

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 2 DE SETEMBRO
Nome 
CRISTIANE AUXILIADORA DA SILVA FARIAS

Processo n.  
29/009572/2024

Matrícula n.  
73049022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 2 DE SETEMBRO
Nome 
CRISTIANE AUXILIADORA DA SILVA FARIAS

Processo n. 
29/009931/2024

Matrícula n.  
73049021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 2 DE SETEMBRO
Nome 
ELAINE CRISTINA DA SILVA SANTOS

Processo n. 
29/008764/2024

Matrícula n.  
73309021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual LEME DO PRADO
Nome 
EUDES DE ARRUDA SILVA

Processo n. 
29/021890/2021

Matrícula n.  
72949021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual LEME DO PRADO

Coordenadoria Regional de Educação de Coxim– CRE 4

MUNICÍPIO: ALCINÓPOLIS
Nome 
REGIANE ALMEIDA MENDES SABATEL

Processo n. 
29/007.425-2024

Matrícula n. 
134178023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª ROMILDA COSTA CARNEIRO
MUNICÍPIO: COSTA RICA

Nome 
JOSANA DO CARMO COELHO SURDINE

Processo n. 
29/008407/2024
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Matrícula n. 
66918034

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ FERREIRA DA COSTA

Nome 
BRUNA FREITAS TABUAS

Processo n. 
29/007062/2024

Matrícula n. 
133088033

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ FERREIRA DA COSTA
Nome 
PRISCILA DE SOUZA LIMA

Processo n. 
29/007147/2024

Matrícula n. 
105578031

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ FERREIRA DA COSTA
Nome 
VANUSA VIEIRA DE ANDRADE

Processo n. 
29/007086/2024

Matrícula n. 
471410021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ FERREIRA DA COSTA

Nome 
ROSANA RIBEIRO BRITO

Processo n. 
29/006029/2024

Matrícula n. 
131883022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SANTOS DUMONT
Nome 
SARA INÁCIO DIAS CARRIJO

Processo n. 
29/005986/2024

Matrícula n. 
128685021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SANTOS DUMONT
MUNICÍPIO: COXIM

Nome 
HELENA MARIA DE ALMEIDA BARBOSA

Processo n. 
29/007096/2024

Matrícula n. 
84476021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE NUNES
Nome 
LUCAS PEREIRA GANDRA

Processo n. 
29/007411/2024

Matrícula n. 
425469030

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE NUNES

Nome

MIRIAN FERREIRA DA SILVA

Processo n.

29/010160/2024
Matrícula n.

 118190021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
Matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE NUNES
Nome
VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA

Processo n.
29/019558/2020

Matrícula n. 
48714021 

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

Vespertino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PEDRO MENDES FONTOURA
Nome
MARTA ALVES DOS SANTOS

Processo n.
29/020796/2021

Matrícula n. 
72125022

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025

Na Escola Estadual PEDRO MENDES FONTOURA
Nome

ROSANA CLAUDIA TEODORO

Processo n. 
29/007711/2024

Matrícula n.  
120103028

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª CLARICE RONDON DOS SANTOS
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Nome 
LEYDIMARY BARRETO TENORIO LEITE

Processo n. 
29/008506/2024

Matrícula n. 
128952021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual SILVIO FERREIRA
Nome 
ROSILEI FERREIRA FRANCISCO

Processo n. 
29/008516/2024

Matrícula n. 
115194031

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual SILVIO FERREIRA

Nome 
ATILA ALIXANDRE DE MORAES

Processo n. 
29/007764/2024

Matrícula n. 
131976021
131976026

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual VIRIATO BANDEIRA
Nome
JOIRDES NILMA ARRAIS

Processo n.
29/008271/2024

Matrícula n.
75587021
75587026

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual VIRIATO BANDEIRA
MUNICÍPIO: PEDRO GOMES

Nome
ELAINE APARECIDA SILVA DE SOUZA

Processo n. 
29/018639/2020

Matrícula n. 
33456028

Cargo:    
Professor

C/H 20 Turno
Matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª CLEUZA TEODORO

MUNICÍPIO: RIO NEGRO
Nome 
DULCEMAR DE CARVALHO BRIOSCHI

Processo n. 
29/007566/2024

Matrícula n. 3724022 Cargo:
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LEONTINO ALVES DE OLIVEIRA

Nome 
GIULIANNE FELIX MUNIZ

Processo n. 
29/007673/2024

Matrícula n. 
77070021

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual LEONTINO ALVES DE OLIVEIRA
MUNICÍPIO: RIO VERDE DE MATO GROSSO

Nome 
ANA ANDRADE DA CONCEIÇÃO

Processo n. 
29/007560/2024

Matrícula n. 
52664021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual THOMAZ BARBOSA RANGEL
Nome 
ESTER GONÇALVES DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/007310/2024

Matrícula n. 6875023 Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual THOMAZ BARBOSA RANGEL
Nome 
MIRIAN VENTURA DE SOUZA DA SILVEIRA

Processo n. 
29/007329/2024

Matrícula n. 
63270021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual THOMAZ BARBOSA RANGEL
Nome 
GISLENE GOMES DA SILVA SANTOS

Processo n. 
29/007220/2024

Matrícula n. 
78689021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual VERGELINO MATEUS DE OLIVEIRA
Nome 
SUSIE MARCIANO DORNA

Processo n. 
29/007163/2024
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Matrícula n. 
77258021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual VERGELINO MATEUS DE OLIVEIRA
MUNICÍPIO: SÃO GABRIEL DO OESTE

Nome 
MARCIA MARIA BAVARESCO TIBULO

Processo n. 
29/006137/2024

Matrícula n. 
96947021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual DORCELINA FOLADOR
Nome 
CARLA APARECIDA HERRERO DA SILVA

Processo n. 
29/007296/2024

Matrícula n. 
20581021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino e 
vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual SÃO GABRIEL
Nome 
ELAINE NETO DE SOUZA PELIZZA

Processo n. 
29/007331/2024

Matrícula n. 
98560021

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno 
matutino
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual SÃO GABRIEL

MUNICÍPIO: SONORA
Nome
VIVIANE REIS DE SOUZA

Processo n. 
29.007.947-2024

Matrícula n. 
12771021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

No Escola Estadual COMANDANTE MAURÍCIO COUTINHO DUTRA
Nome
ELIZETE PAULISTA CASTRO PIRES

Processo n. 
29.007.941-2024

Matrícula n. 
72120021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
Noturno 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual COMANDANTE MAURÍCIO COUTINHO DUTRA
Nome
CLAUDIO DIAS DE SOUZA

Processo n. 
29/007930/2024

Matrícula n. 
121817022

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
Matutino 

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual COMANDANTE MAURÍCIO COUTINHO DUTRA

Coordenadoria Regional de Educação de Dourados – CRE 5

MUNICÍCIO: CAARAPÓ
Nome 
FERNANDA VENÂNCIO DA SILVA

Processo n. 
29/083690/2023

Matrícula n.  
127986021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual FREI JOÃO DAMASCENO
Nome 
AMAURI SANCHES MARTINEZ

Processo n. 
29/007874/2024

Matrícula n. 
68271021
68271027

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
 Matutino
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANNA
Nome 
MICHEL GIL CORONEL

Processo n. 
29/007946/2024

Matrícula n. 
20485021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANNA
Nome 
RENATA SALES GOULART EUZEBIO

Processo n. 
29/007956/2024

Matrícula n. 
42155037

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANNA
Nome
CLEYDE CRISTINA SCALCO FLORES

Processo n.
29/031115/2020
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Matrícula n.
90874021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA CLEUZA APARECIDA VARGAS GALHARDO
Nome
GISELE DA SILVA CAMPOS

Processo n.
29/015957/2021

Matrícula n.
5625021 
5625024

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA CLEUZA APARECIDA VARGAS GALHARDO
Nome 
JANE ALMEIDA DE FREITAS

Processo n. 
29/020407/2020

Matrícula n. 
83656021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual TEN. AVIADOR ANTÔNIO JOÃO
Nome 
BÁRBARA PEVIANI NASCIMENTO DE MELO

Processo n. 
29/007789/2024

Matrícula n. 
77684022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual TEN. AVIADOR ANTÔNIO JOÃO
Nome 
MARIA FERNANDA RAMOS PEREIRA

Processo n. 
29/008317/2024

Matrícula n.  
96623021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VEREADOR MOACIR DJALMA BARROS
MUNICÍPIO: DEODÁPOLIS

Nome 
AMANDA PEVIANI NASCIMENTO AMARAL

Processo n. 
29/009509/2024

Matrícula n. 
25122032

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 13 DE MAIO
Nome 
ANDRÉ LUIZ FERNANDES GONÇALVES

Processo n. 
29/019566/2020

Matrícula n. 
12807021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 13 DE MAIO
Nome 
LEONI GALLE SILVA

Processo n. 
29/004329/2020

Matrícula n. 
49162023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 13 DE MAIO
Nome 
SILVANA ALMEIDA DOS ANJOS MORAIS

Processo n. 
29/019560/2020

Matrícula n. 
58082022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 13 DE MAIO
Nome 
CÉLIA TEREZINHA MARTINS DE MORAIS

Processo n. 
29/009531/2024

Matrícula n.  
82474022

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 13 DE MAIO
Nome 
JOÃO YOSHIAKI IMAI

Processo n. 
29/008309/2024

Matrícula n.
37091021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOÃO BAPTISTA PEREIRA
Nome 
ELIANA BATISTA DE SOUZA CARDOSO

Processo n. 
29/019308/2020

Matrícula n.  
62427022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual LAGOA BONITA
Nome 
LUCILENI DA CRUZ MONTEIRO PRIMO

Processo n. 
29/007774/2022
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Matrícula n.  
127773021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual LAGOA BONITA
Nome 
ÉRICA MEDEIROS DA SILVA SOUZA

Processo n. 
29/037286/2021

Matrícula n. 
99988022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SCILA MÉDICI
Nome 
LUCIA ALMEIDA DOS ANJOS RUBIN

Processo n. 
29/019447/2020

Matrícula n. 
90521021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SCILA MÉDICI
MUNICÍCIO: DOURADINA

Nome 
LUIZ RENATTO MACHADO DA SILVA

Processo n. 
29/008947/2024

Matrícula n.  
475465031

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual BARÃO DO RIO BRANCO
MUNICÍCIO: DOURADOS

Nome 
FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/008673/2024

Matrícula n. 
423903021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno  
Matutino
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

No Centro Estadual de Educação Profissional EVANILDE COSTA DA SILVA
Nome 
ROSIMARY NARCISO RODRIGUES

Processo n. 
29/023754/2020

Matrícula n.  
76795021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ABIGAIL BORRALHO
Nome 
VANUZA APARECIDA DIAS NOGUEIRA

Processo n. 
29/009449/2024

Matrícula n.  
434800022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ABIGAIL BORRALHO
Nome 
ELAINE COSTA GUIMARÃES

Processo n. 
29/007001/2024

Matrícula n. 
84998022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIA DA SILVEIRA CAPILÉ
Nome 
LETÍCIA BERLOFFA RODRIGUES 

Processo n. 
29/007882/2024

Matrícula n. 
37850030

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIA DA SILVEIRA CAPILÉ
Nome
 KAROLINE LANDGRAF RIBEIRO

Processo n. 
29/007844/2024

Matrícula n. 
16522022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIA DA SILVEIRA CAPILÉ
Nome 
ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA

Processo n. 
29/014932/2024

Matrícula n.  
1388021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO VICENTE AZAMBUJA
Nome 
MARLA SZYMCZAK ARIOSE

Processo n. 
29/018281/2024

Matrícula n.  
87966021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO VICENTE AZAMBUJA
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Nome 
ANDREIA KROPF DE SOUZA PYRRHO

Processo n. 
29/006748/2024

Matrícula n. 
28945021

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CASTRO ALVES
Nome 
SUSANA SPANIVELLO BARBOSA

Processo n. 
29/006709/2024

Matrícula n. 
74416021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CASTRO ALVES
Nome 
SUSANA CASTRO ALVES

Processo n. 
29/006709/2024

Matrícula n.
74416021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
matutino   

vespertino

Período1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CASTRO ALVES
Nome 
VINICIUS SANTOS DUART

Processo n. 
29/032229/2021

Matrícula n.  
483528021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual FLORIANO VIEGAS MACHADO
Nome 
MARCIA REGINA PADILHA DE OLIVEIRA PEIXOTO

Processo n. 
29/019988/2020

Matrícula n.  
110748021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOAQUIM VAZ DE OLIVEIRA
Nome 
ROSANGELA GUARISSO DE SOUZA ALMEIDA

Processo n. 
29/019990/2020

Matrícula n.  
28805022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOAQUIM VAZ DE OLIVEIRA
Nome  
ALESSANDRA APARECIDA NEVES

Processo n. 
29/008614/2024

Matrícula n. 
115714021
115714022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  MARIA DA GLÓRIA MUZZI FERREIRA
Nome 
JANE SOARES MATOSO

Processo n. 
29/014396/2020

Matrícula 
124926021. 

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MENODORA FIALHO DE FIGUEIREDO
Nome 
GLAUCIA ALMEIDA NUNES

Processo n. 
29/009360/2024

Matrícula n.
28708026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MINISTRO JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO
Nome 
SELMA DAS GRAÇAS DE LIMA

Processo n. 
29/009248/2024

Matrícula n.  
62778021
62778022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MINISTRO JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO
Nome 
ELISIANE NATIVIDADE DE SALES

Processo n. 
29/009254/2024

Matrícula n.  
115973021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MINISTRO JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO
Nome 
SIMONE FERREIRA BARRIOS CECCONELLO

Processo n. 
29/007846/2024

Matrícula n. 

126694023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025
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Na Escola Estadual PASTOR DANIEL BERG
Nome 
DELMIRA ALVES DOS SANTOS

Processo n. 
29/008103/2024

Matrícula n. 
87249021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRES. GETÚLIO VARGAS
Nome 
FERNANDA SOUZA FIGUEIREDO

Processo n. 
29/008089/2024

Matrícula n. 
132781023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  PRES. GETÚLIO VARGAS
Nome 
ADEMIR MAGALHÃES GARCIA JUNIOR

Processo n. 
29/008116/2024

Matrícula n. 
31110022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRES. GETÚLIO VARGAS
Nome 
ELIETE DO NASCIMENTO KANEKO

Processo n. 
29/007867/2024

Matrícula n. 
58115021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual Pres. Tancredo Neves
Nome 
KÁTIA NAKAMURA

Processo n. 
29/018887/2024

Matrícula n. 
5968021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRES. TANCREDO NEVES
Nome 
MATILDES ABREU MILANI

Processo n. 
29/008196/2024

Matrícula n. 
120496021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRES. TANCREDO NEVES
Nome 
AGNALDO JACOMELLI SANCHES

Processo n. 
29/007567/2024

Matrícula n.  
84878021
84878022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRESIDENTE VARGAS
Nome 
FILIPE RIOS DRUMMOND

Processo n. 
29/007859/2024

Matrícula n.  
499460022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRESIDENTE VARGAS
Nome 
MARISA DE FÁTIMA CANTERLE CABANHA

Processo n. 
29/007973/2024

Matrícula n.  
79191022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRESIDENTE VARGAS
Nome
RICARDO MENDONÇA NOGUEIRA

Processo n. 
29/008090/2024

Matrícula n.  
122170024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRESIDENTE VARGAS
Nome 
ANTÔNIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA

Processo n. 
29/008073/2024

Matrícula n.  
53568021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRESIDENTE VARGAS
Nome 
LIRIA DE CASTRO RODRIGUES ORTEGA

Processo n. 
29/011673/2024

Matrícula n.  
489160023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025
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Na Escola Estadual PRESIDENTE VARGAS
Nome 
NEUZELI ORTEGA PROVÁSIO AGUILIERI

Processo n. 
29/008940/2024

Matrícula n.  
105640021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. ALÍCIO ARAÚJO
Nome 
CRISTINE AKEME MINOHARA

Processo n. 
29/006763/2024

Matrícula n.  
90444021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. ALÍCIO ARAÚJO
Nome 
MEIRE APARECIDA FIDELIS

Processo n. 
29/019168/2020

Matrícula n.  
70569021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. CELSO MÜLLER DO AMARAL
Nome 
DANIELE ALVES CRAVEIRO

Processo n. 
29/007281/2024

Matrícula n.  
48972021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª. FLORIANA LOPES
Nome 
ALVINA LUCIA GUILHERME VITRO

Processo n.
29/007981/2024

Matrícula n.
24748021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª. FLORIANA LOPES
Nome 
AUDRIA MATOS DA SILVA

Processo n. 
29/041421/2022

Matrícula n. 
86203021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno matutino e 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS
Nome 
MARIA ISABEL PEREIRA LÚCIO DE LIMA

Processo n. 
29/006900/2024

Matrícula n. 
50304025

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS
Nome 
WAGNER SOUZA GOULART

Processo n. 
29/008559/2024

Matrícula n.  
131903029

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual RAMONA DA SILVA PEDROSO
Nome 
GLEICE DO CARMO BONFIM

Processo n. 
29/008564/2024

Matrícula n.  
19808021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual RAMONA DA SILVA PEDROSO
Nome 
LIDIANE ALMEIDA COSTA

Processo n. 
29/007412/2024

Matrícula n. 
437132021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno  
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual RITA ANGELINA SILVEIRA
Nome 
GISLAINE AQUINO PEREIRA

Processo n. 
29/007434/2024

Matrícula n. 
41512024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno  
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual RITA ANGELINA SILVEIRA
Nome 
ANATÓLIO MEDEIROS ARCE

Processo n. 
29/006463/2024

Matrícula n. 
484486024

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025
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Na Escola Estadual VILMAR VIEIRA DE MATOS
Nome 
      MICHELLI CRISTINE NUNES FACHOLI

Processo n. 
29/006500/2024

Matrícula n. 
121072021
121072025

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino   

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VILMAR VIEIRA DE MATOS
Nome 
ZOY FIDELYS DA COSTA

Processo n. 
29/006611/2024

Matrícula n. 
59914021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VILMAR VIEIRA DE MATOS
Nome 
ROSIANE LEITE BENITES

Processo n. 
29/006826/2024

Matrícula n. 
89515023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno vespertino Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VILMAR VIEIRA DE MATOS
MUNICÍPIO: FÁTIMA DO SUL

Nome 
MARIZA ANTUNES DE SOUZA MENDES

Processo n. 
29/008661/2024

Matrícula n. 
94200021 e 
94200023

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
matutino

 vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JONAS BELARMINO DA SILVA
Nome 
ELIZETE MARIA PIVETTA CAMACHO

Processo n. 
29/008254/2024

Matrícula n. 
54353022

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VICENTE PALLOTTI
Nome 
VANIA FERREIRA DO NASCIMENTO SACHELARIDE

Processo n. 
29/008440/2024

Matrícula n. 
92370021 92370022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual VICENTE PALLOTTI
MUNICÍPIO: GLÓRIA DE DOURADOS

Nome 
ELIANE MILANI E SILVA RODRIGUES

Processo n. 
29/007862/2024

Matrícula n. 
72388021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª EUFROSINA PINTO
Nome 
MARCILENE NUNES DE SOUZA MARTINEZ

Processo n. 
29/007826/2024

Matrícula n. 
63229022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª EUFROSINA PINTO
Nome 
ROSANI ESPINDOLA BARROS PENZE

Processo n. 
29/007835/2024

Matrícula n. 
80852021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
 matutino
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª EUFROSINA PINTO
Nome 
CARLITO ELEUTÉRIO DOS SANTOS

Processo n. 
29/007691/2022

Matrícula n. 
424778024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª VÂNIA MEDEIROS LOPES
Nome
NEOCI FERREIRA DOS SANTOS

Processo n. 
29/013894/2024

Matrícula n.
106662021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
 matutino
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual WEIMAR TORRES
MUNICÍPIO: ITAPORÃ
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Nome 
ELIETE ZORZAN FERREIRA

Processo n. 
29/004979/2020

Matrícula n. 4601021 Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO
Nome 
SONIA APARECIDA DA SILVA

Processo n. 
29/017927/2020

Matrícula n. 
98209021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO
Nome 
SONIA APARECIDA DA SILVA DE LIMA

Processo n. 
29/033783/2022

Matrícula n. 
88183022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO
Nome 
ÉLBIA AREVALOS DE SOUZA

Processo n. 
29/010660/2020

Matrícula n. 
118996022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual EDSON BEZERRA
Nome 
VANDERLÉA FRANCISCA LIBERATO BONANI

Processo n. 
29/021346/2020

Matrícula n. 
49278021 49278022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual EDSON BEZERRA
Nome 
ANDRÉIA DA SILVA ALVES

Processo n. 
29/008660/2024

Matrícula n.  
126890021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual OLIVIA PAULA
Nome 
TATIANI GUERRA

Processo n. 
29/008968/2024

Matrícula n.  
122515021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PRINCESA IZABEL
Nome 
SIMONI APARECIDA LAZARINO CRIVELLARO

Processo n. 
29/008913/2024

Matrícula n.  
114643021 
114643028

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual RODRIGUES ALVES
Nome 
SIRMONI SPESSOTO RODELINE

Processo n. 
29/008851/2024

Matrícula n.  
89433022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual RODRIGUES ALVES
Nome 
PABLO HENRIQUE MEDEIROS

Processo n. 
29/042687/2023

Matrícula n.  
114420021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SEN. SALDANHA DERZI
MUNICÍCIO: JATEÍ

Nome 
SUNAMITA BRITO DE CARVALHO

Processo n. 
29/007766/2024

Matrícula n.  
115819021 
115819022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA BERNADETE SANTOS LEITE
MUNICÍCIO: LAGUNA CARAPÃ

Nome 
ELIANA PETRY SUTEL PESARICO

Processo n. 
29/009667/2024
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Matrícula n.  
92816021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ÁLVARO MARTINS DOS SANTOS
MUNICÍPIO: MARACAJU

Nome 
MARIEMA MICHELETTO

Processo n. 
29/018565/2020

Matrícula n.  
23275021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CÍVICO MILITAR CORONEL LIMA DE FIGUEIREDO
Nome 
ANA PAULA GONÇALVES IRALA KURTZ

Processo n. 
29/007214/2024

Matrícula n. 
125025021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CAMBARAI
Nome 
ELIAS ALVES DE FIGUEIREDO

Processo n. 
29/007303/2024

Matrícula n. 
84990022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CAMBARAI
Nome 
CASSIA ANDRADE DOS SANTOS CARNEIRO

Processo n. 
29/008087/2024

Matrícula n.  
57901028

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MANOEL FERREIRA DE LIMA
Nome 
NELZIRA MARIA SCHOWANKE BERWANGER

Processo n. 
29/008047/2024

Matrícula n.  
130772021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MANOEL FERREIRA DE LIMA
Nome 
TAIS MARIA EBERHARDT SANTOS

Processo n. 
29/008018/2024

Matrícula n.  
62440021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MANOEL FERREIRA DE LIMA
MUNICÍCIO: RIO BRILHANTE

Nome 
ALCINEIA DA SILVA FERREIRA

Processo n. 
29/021710/2024

Matrícula n.  
67930022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS
Nome 
CRISTIANE DE SOUZA BARBOSA SALOMONI

Processo n. 
29/017843/2024

Matrícula n.  
76757021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS
Nome 
RONALDO LIRA SILVA

Processo n. 
29/012693/2022

Matrícula n.  
84557021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS
Nome 
LÍGIA WANDERLEY GUIMARAES ADOMAITIS

Processo n. 
29/008320/2024

Matrícula n.  
87344021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual FERNANDO CORRÊA DA COSTA
Nome 
MARFISA DUARTE PIOVESAN

Processo n. 
29/008324/2024

Matrícula n.  
111296021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual FERNANDO CORRÊA DA COSTA
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Nome 
SIMONE GARCIA DE MAURO

Processo n. 
29/008338/2024

Matrícula n.  
110597029

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual FERNANDO CORRÊA DA COSTA
Nome 
KELLY CRISTINA MASSACOTT RODRIGUES TAFFAREL

Processo n. 
29/006711/2024

Matrícula n.  
76695021

Cargo:
 Professor

C/H 40 Turno 
matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª LIGIA TEREZINHA MARTINS
MUNICÍPIO: VICENTINA

Nome 
ELISÂNGELA DA SILVA ALVES

Processo n. 
29/018463/2020

Matrícula n. 
113302021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
vespertino  
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual EMANNUEL PINHEIRO
Nome 
JOSÉ BRAZ BUENO

Processo n. 
29/010268/2024

Matrícula n. 
30050021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE JOSÉ DANIEL
Nome 
VALDIRENE MOURA RODRIGUES

Processo n. 
29/010271/2024

Matrícula n. 
105559021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno 
matutino
 noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PADRE JOSÉ DANIEL
Nome 
JANIELY LOPES DE ALMEIDA PEGORARI

Processo n.
29/009202/2024

Matrícula n.  
25978021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual SÃO JOSÉ

Coordenadoria Regional de Educação de Jardim – CRE 7

MUNICÍPIO: BELA VISTA
Nome 
GRAZIELI CORDOVA MOLINA

Processo n. 
29/007780/2024

Matrícula n. 
133844021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CASTELO BRANCO
Nome 
ARNALDO BRITES FILHO NUNES

Processo n. 
29/007486/2024

Matrícula n. 
27065021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CASTELO BRANCO
Nome 
MARCIA DUTRA DA SILVA ALFONSO

Processo n. 
29/008784/2024

Matrícula n. 
130696023

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CASTELO BRANCO
Nome 
SIRLENE LEDESMA CHAVES

Processo n. 
29/007839/2024

Matrícula n. 
49172024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOAQUIM MURTINHO
Nome 
SORAYA BOGADO MEDINA IBANHES

Processo n. 
29/007694/2024

Matrícula n. 
92876021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOAQUIM MURTINHO
Nome 
ZELIA MARCIA GODOY GOMES

Processo n. 
29/007573/2024
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Matrícula n. 
78037021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOAQUIM MURTINHO
Nome 
ODENIR ESCOBAR MORAES

Processo n. 
29/035668/2020

Matrícula n. 
19156027

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ESTER SILVA
Nome 
CINTHIA AGUERO HOFFMEISTER

Processo n. 
29/006693/2020

Matrícula n. 
92179030

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ESTER SILVA
Nome 
JUSARA REGINA VOLPATTO

Processo n. 
29/006795/2020

Matrícula n. 
115569021

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA VERA GUIMARÃES LOUREIRO
Nome 
ROSILENE NEVES DO NASCIMENTO SOUZA

Processo n. 
29/007011/2020

Matrícula n. 
113369021

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
Matutino 

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA VERA GUIMARÃES LOUREIRO
MUNICÍPIO: BONITO

Nome 
MARINEIZE NETO PLEUTIM AQUINO

Processo n. 
29/011496/2023

Matrícula n. 
132547021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual BONIFÁCIO CAMARGO GOMES
Nome 
WANDERSON FERNANDES FONSECA

Processo n. 
29/007243/2024

Matrícula n. 
427238021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
Matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual BONIFÁCIO CAMARGO GOMES
Nome 
MARIA OSMERIA GOUVEIA SIMOES

Processo n. 
29/002858/2024

Matrícula n. 
121689021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual LUIZ DA COSTA FALCÃO
MUNICÍPIO: CARACOL

Nome 
KARINY FIGUEREDO MAGALHAES

Processo n. 
29/009045/2024

Matrícula n.  
44311021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DOUTOR RUBENS DE CASTRO PINTO
Nome 
MAURICIO SOUZA VILALBA

Processo n. 
29/016604/2024

Matrícula n.  
78022021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DOUTOR RUBENS DE CASTRO PINTO
MUNICÍPIO: GUIA LOPES DA LAGUNA

Nome 
EDYMAR ROCHA VIEDES

Processo n. 
29/007866/2024

Matrícula n. 
78834024

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ALZIRO LOPES
Nome 
LAUDICEIA DUARTE MONDADORI

Processo n. 
29/007804/2024

Matrícula n. 
129812021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ALZIRO LOPES
Nome 
SONIA PEREIRA GAMA MARTINS

Processo n. 
29/007813/2024
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Matrícula n. 
93038021

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ALZIRO LOPES
Nome 
RENATA MIRELLI FERREIRA VIEIRA ALVES

Processo n. 
29/056345/2021

Matrícula n. 
117143021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SALOMÉ DE MELO ROCHA
Nome 
MARIA JOSÉ NOGUEIRA DOS SANTOS

Processo n. 
29/017936/2020

Matrícula n.  
132626022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 26/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SALOMÉ DE MELO ROCHA
MUNICÍPIO: JARDIM

Nome 
FABIANA FERREIRA VIEIRA AYALA

Processo n. 
29/007226/2022

Matrícula n. 
116806021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSOR ANTÔNIO PINTO PEREIRA
Nome 
FRANCISLENE RODRIGUES VASQUES GALVÃO

Processo n. 
29/003019/2020

Matrícula n. 
15198022

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSOR ANTÔNIO PINTO PEREIRA
Nome 
MICHELE SERAFIM DOS SANTOS

Processo n. 
29/006541/2024

Matrícula n. 
81281021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSOR ANTÔNIO PINTO PEREIRA
Nome 
BRUNO ROBERTO LUCENA

Processo n. 
29.007.264-2024

Matrícula n. 
473490025

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CEL. JUVÊNCIO
Nome 
ADELAIDE APARECIDA VASQUES MONTEIRO RIOS

Processo n. 
29/003881/2020

Matrícula n. 
89801021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CEL. PEDRO JOSÉ RUFINO
Nome 
JACIRA SANTOS DE ARAUJO

Processo n. 
29/039495/2021

Matrícula n. 
15618035

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CEL. PEDRO JOSÉ RUFINO
Nome 
MARIANA ALINE GREGORATO CUNHA

Processo n. 
29/006785/2024

Matrícula n. 
99822027

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
Vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CEL. PEDRO JOSÉ RUFINO
MUNICIPIO: NIOAQUE

Nome 
OTAMIR SOUZA DA SILVA

Processo n. 
29/007286/2024

Matrícula n.  
83790021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual INDÍGENA DE ENSINO MÉDIO ANGELINA VICENTE
Nome 
ALZIRA CLAUDIA FALEIROS DE SOUSA SA LIMA 

Processo n. 
29/018360/2020

Matrícula n. 
128537021

Cargo:
 Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS
Nome 
JAQUELINE DA PAZ OLIVEIRA

Processo n. 
29/018352/2020

Matrícula n. 
42048021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025
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Na Escola Estadual ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS
Nome 
LEIDINAURA WEIS GARCIA HENRIQUE

Processo n. 
29/018593/2020

Matrícula n.  
124785021 
124785022

Cargo: 
Professor

C/H 40 Turno 
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS
Nome 
MARCIO HAUBRICHT

Processo n. 
29/009711/2021

Matrícula n.  
89013021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PADROEIRA DO BRASIL
Nome 
PAULO PEREIRA DA SILVA

Processo n. 
29/011897/2022

Matrícula n.  
78227026

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual UIRAPURU

MUNICÍPIO: PORTO MURTINHO
Nome 
DORACY MALLORQUIN DA SILVA

Processo n. 
29/024545/2020

Matrícula n.  
68094021

Cargo: 
Professor

C/H 20 Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ BONIFÁCIO

Coordenadoria Regional de Educação de Naviraí – CRE 8

MUNICIPIO: ELDORADO
Nome
JULIANA FERNANDA DE LIMA PIENTKA

Processo n.
29/008635/2024

Matrícula n.
505765021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 13 DE MAIO
Nome
ROSELI MARIA DALFOVO

Processo n.
29/008641/2024

Matrícula n.
76575033

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  13 DE MAIO
MUNICIPIO: IGUATEMI

Nome
ELIDA FERNANDES PEDROSO

Processo n.
29/008340/2024

Matrícula n.
29260021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual 08 DE MAIO
MUNICIPIO: ITAQUIRAI

Nome
EDNA APARECIDA DE SOUZA AQUINO

Processo n.
29/019760/2020

Matrícula n.
77191021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. JOSÉ JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA
Nome
CARLOS APARECIDO MARTINS DOS SANTOS

Processo n.
29/017568/2020

Matrícula n.
119192021

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. JOSÉ JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA
MUNICIPIO: MUNDO NOVO

Nome
JOICE APARECIDA SCHULTZ

Processo n.
29/029018/2023

Matrícula n.
19462033

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual CASTELO BRANCO
Nome
MARCELO VALDEMIR MAIA PARRA

Processo n.
29/007998/2024
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Matrícula n.
500031021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARECHAL RONDON
Nome
JÚLIO CESAR SARZI

Processo n.
29/008278/2024

Matrícula n.
42202021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
Matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARECHAL RONDON
Nome
SILMARA CRISTINA BATISTA DA SILVA

Processo n.
29/008098/2024

Matrícula n.
29293021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARECHAL RONDON
Nome
ROSELI APARECIDA LOURENÇO BRASIL

Processo n.
29/008587/2024

Matrícula n.
105557022

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual IOLANDA ALLY
MUNICÍPIO: NAVIRAÍ

Nome 
LUCILENE DE JESUS RICARDO

Processo n.
29/008092/2024

Matrícula n. 
1785021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino Período 1º/2/2024 

a 31/12/2025

Na Escola Estadual ANTONIO FERNANDES
Nome
ANDREIA NUNES DE MELO LIMA

Processo n.
29/031791/2023

Matrícula n.
33039021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
vespertino

Período1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual EURICO GASPAR DUTRA
Nome
ROSICLEIA PULQUERIO GARCIA

Processo n.
29/018196/2020

Matrícula n.
93908021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JURACY ALVES CARDOSO
Nome
NAYANNE DO NASCIMENTO SILVA

Processo n.
29/018197/2020

Matrícula n.
33143021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
Vespertino

Período1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JURACY ALVES CARDOSO
Nome
CLAUDIA APARECIDA DA SILVA MAINER

Processo n.
29/008290/2024

Matrícula n.
102594021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na escola JURACY ALVES CARDOSO
Nome: 
CRISLIANE PATRÍCIA DA SILVA

Processo n.
29/007698/2024

Matricula n.
116785021
116785023

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno
Matutino

Vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PRESIDENTE MÉDICI
Nome: 
ROGÉRIO PAES KOZIMA

Processo n.
29/007811/2024

Matricula n.
133441022
133441023

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno
matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PRESIDENTE MÉDICI
MUNICÍPIO: SETE QUEDAS

Nome 
GISELE OVELAR ISUMIDA

Processo n.
29/007793/2024
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Matrícula n.
87206021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino Período 1º/2/2024 a 

31/12/2025

Na Escola Estadual 04 DE ABRIL
Nome 
FERNANDA TUPONI UESSLER

Processo n.
29/007847/2024

Matrícula n.
58421021
58421023

Cargo:
Professor

C/H 40 Turno
matutino
noturno

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual 13 DE MAIO 
Nome
DILCINEU CERRI

Processo n.
29/007107/2024

Matrícula n.
10938022

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual GUIMARÃES ROSA
MUNICIPIO: TACURU

Nome
JANE FLAVIA DA SILVA SOUSA

Processo n.
29/007371/2022

Matrícula n.
119464021

Cargo:
Professor

C/H 20 Turno
matutino

Período 1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. CLETO DE MORAES COSTA

Coordenadoria Regional de Educação de Nova Andradina – CRE 9

MUNICÍPIO: ANAURILÂNDIA
Nome 
EDNA CARDOSO DA SILVA 

Processo n.
29.007.942-2024

Matrícula n.
99319021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA JOSÉ 
Nome 
EUFROSINA RIBEIRO ZANDONADE

Processo n.
29.007.403-2024

Matrícula n.
68770021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA JOSÉ 
Nome 
MAGDA CHICALÉ MEIRELES ZANDONADE 

Processo n.
29.007.948-2024

Matrícula n.
6758022

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MARIA JOSÉ 
Nome 
ATEVALDO MARQUES LEÃO 

Processo n.
29.007.183-2024

Matrícula
50071021

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. EZEQUIEL BALBINO 
MUNICÍCIO: ANGÉLICA 

Nome 
MARCILENE BARRETO DOS SANTOS NASCIMENTO

Processo n.
29.007.377-2024

Matrícula n.
45818021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI
Nome 
TEREZINHA DE SOUZA SESÉ VERGÍLIO 

Processo n.
29.007.873-2024

Matrícula n.
121371025

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI

Nome 
SUELY APARECIDA CAZAROTTO 

Processo n. 
29/019358/2020
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Matrícula n.  
41241022

Cargo: 
Professor

C/H 
20

Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI 
Nome 
ROSANGELA FRANCISCO DE PAULA

Processo n. 
29/010517/2024

Matrícula n.  
116278021

Cargo: 
Professor

C/H 
20

Turno 
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI 

Nome 
QUELI ADJANI CONCONI

Processo n.
29.007.282-2024

Matrícula n.
127189021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual SENADOR FILINTO MÜLLER

Nome 
TELMA CARVALHO FERREIRA

Processo n. 
29/009491/2024

Matrícula n.  
51075021

Cargo: 
Professor

C/H 
20

Turno 
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual LUÍS VAZ DE CAMÕES 

Nome 
MIRIAM CRISTINA BAZAM RIBAS 

Processo n.
29.008.480-2024

Matrícula n.
437588021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a  31/12/2025

Na Escola Estadual MANOEL DA COSTA LIMA 
Nome 
LUCINEIDE CORREIA BECK

Processo n.
29/018612/2020

Matrícula n.
131944021

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual MANOEL DA COSTA LIMA 
Nome 
IVANI AMARAL DA SILVA 

Processo n.
29.007.721-2024

Matrícula
80370025

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  PERI MARTINS 
Nome 
MARIA LUCINEIDE FERREIRA LIMA TREVISAN 

Processo n.
29.007.982-2024

Matrícula
79484021
79484022

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  PERI MARTINS 
MUNICÍPIO: BATAYPORÃ

Nome 
MEIRIELE LAZARIN 

Processo n.
29.007.555-2024

Matrícula n.
69289021
69289022

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  BRÁZ SINIGÁGLIA 
Nome 
REGIANE TAVARES DA CRUZ SANTOS ANTUNES 

Processo n.
29.007.556-2024

Matrícula
3736021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  BRÁZ SINIGÁGLIA 
Nome 
MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

Processo n.
29.008.294-2024

Matrícula n.
56532022

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  JAN ANTONIN BATA 

Nome 
VERA LÚCIA DE MACEDO SANTOS

Processo n.
29.008.059-2024
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Matrícula n.
112831021

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  JAN ANTONIN BATA 
MUNICÍPIO: BATAGUASSU

Nome 
ANA LAURA DIAS DE SOUZA 

Processo n.
29.008.404-2024

Matrícula n.
12270021
12270030

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  PROF. LUIZ ALBERTO ABRAHAM 
Nome 
MARIA EDNALVA DOS SANTOS RODRIGUES

Processo n.
29.008.289-2024

Matrícula n.
98789022

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. LUIZ ALBERTO ABRAHAM
MUNICÍPIO: IVINHEMA 

Nome 
ALESSANDRA NERY GONÇALVES DA SILVA 

Processo n.
29.007.776-2024

Matrícula
94901021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  ANGELINA JAIME TEBET  
Nome 
MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

Processo n.
29.008.363-2024

Matrícula
132127021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  JOAQUIM GONÇALVES LEDO 
Nome 
CRISTIANE APARECIDA MASCHIO FERREIRA 

Processo n.
29/008663/2024

Matrícula n.
128563021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  REYNALDO MASSI
Nome 
ELAINE FALAVIGNA DA CRUZ 

Processo n.
29.008.680-2024

Matrícula n.
105275026

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
noturno

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual REYNALDO MASSI 
Nome 
ELAINE MARQUES 

Processo n.
29/008528/2024

Matrícula n.
77435021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual REYNALDO MASSI 
Nome 
LUCIA APARECIDA PEREIRA MACEDO 

Processo n.
29.008.670-2024

Matrícula
113774025

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  REYNALDO MASSI 
Nome 
CLAUDIA BERNARDO

Processo n.
29.008.094-2024

Matrícula
111873021
111873023

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
matutino e vespertino Período 1º/2/2024 

a 31/12/2025

Na Escola Estadual  SENADOR FILINTO MÜLLER 
Nome 
RIVELAINE MILITÃO 

Processo n.
29.008.139-2024

Matrícula
102826021
102826023

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
matutino e vespertino Período 1º/2/2024 

ª 31/12/2025

Na Escola Estadual  SENADOR FILINTO MÜLLER 
MUNICÍPIO: NOVA ANDRADINA 

Nome 
MARCELO DE ANDRADE SILVA 

Processo n.
29.007.386-2024
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Matrícula n.
428936029

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO 
Nome 
MARILIA SOUZA EICH

Processo n.
29.007.427-2024

Matrícula n.
123329021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
31/12/2025

Na Escola Estadual  AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO
Nome 
MICHELA MOREIRA GONÇALVES TELES 

Processo n.
29.007.326-2024

Matrícula n.
70221024

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO 
Nome 
DEISINARA GIANE SCHULZ 

Processo n.
29/023827/2024

Matrícula
471512021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período 1º/2/2024 
a  31/12/2025

Na Escola Estadual  IRMAN RIBEIRO DE ALMEIDA SILVA
Nome 
ELIZABETE MENDES BATISTA 

Processo n.
29/018671/2024

Matrícula
119731021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  IRMAN RIBEIRO DE ALMEIDA SILVA
Nome 
KLEBER ALESSANDRO AUGUSTI DE SOUZA 

Processo n.
29/014380/2024

Matrícula
113870029

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  IRMAN RIBEIRO DE ALMEIDA SILVA
Nome 
SEBASTIANA LEAL DOMINGUES MARCUSSI 

Processo n.
29/018667/2024

Matrícula
53335022

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino 

Período
1º/2/2024 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual  IRMAN RIBEIRO DE ALMEIDA SILVA
Nome 
CLAUDOMIRO MORALES TORRES 

Processo n.
29.007.597-2024

Matrícula n.
125903024

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
noturno  

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  PROFª FÁTIMA GAIOTTO SAMPAIO 
Nome 
ROSIMEIRE DA SILVA OLIVEIRA

Processo n.
29.007.987-2024

Matrícula n.
104494021

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª FÁTIMA GAIOTTO SAMPAIO
Nome 
SANDRA REGINA MENDES PEREIRA 

Processo n.
29.007.822-2024

Matrícula
67851021
67851022

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino 

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  LUIZ SOARES ANDRADE 
Nome 
MAURICIO SOARES DOS REIS 

Processo n.
29.007.773-2024

Matrícula
16054021

Cargo:
Professor

C/H
20

Turno
matutino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  MARECHAL RONDON 
Nome 
PATRICE MOTA GOMES LANDIM 

Processo n.
29.007.341-2024
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Matrícula
45740021
45740025

Cargo:
Professor

C/H
40

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  PADRE ANCHIETA
Nome 
ÉRICA DE LIMA SILVA REDIGOLO 

Processo n.
29.008.033-2024

Matrícula
125594021
125594022

Cargo:
Professor

C/H
40 

Turno
Matutino

vespertino

Período 1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual  PROFª  NAIR PALÁCIO DE SOUZA

Nome 
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA GUIJARRA

Processo n. 
29/011596/2024

Matrícula n.  
434832021

Cargo: 
Professor

C/H 
20

Turno 
matutino 

Período  1º/2/2024 
a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª NAIR PALÁCIO DE SOUZA 

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 106, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 ANULAR as resoluções publicadas nos diários oficiais, na parte que concedeu adicional por tempo de 
serviço ao servidor ALEXANDRE JUNIOR COSTA, matrícula n. 50442021, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, para fim de regularização funcional, sem efeitos financeiros, 
conforme especificação abaixo. (Processo n. 14/000200/1999). 

Diário Oficial Resolução Tempo %
7.224, de 03/06/2008,página 53 Resolução “P” SES n°156 de 28 de maio de 2008 15 anos 05
7.980, de 01/07/2011,página 78 Resolução “P” SES n°241 de 28 de junho de 2011 20 anos 05
9.010, de 23/09/2015,página 41 Resolução “P” SES n°348 de 15 de setembro de 2015 25 anos 05

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 107, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER ao servidor ALEXANDRE JUNIOR COSTA, matrícula n.50442021, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, adicional por tempo de serviço, para fins de 
regularização funcional, sem efeitos financeiros, com base na Manifestação/ATE/SES n. 120/2024. (Processo n. 
14/000200/1999).

% Anos Período Aquisitivo Data de Início
05% 15 17/08/2000 a 15/08/2005 16/08/2005
05% 20 16/08/2005 a 14/08/2010 15/08/2010
05% 25 15/08/2010 a 13/08/2015 14/08/2015

 

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 108, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
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discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022, com 
validade financeira a contar de 1° de janeiro de 2022.
 

MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO

50442021 ALEXANDRE JUNIOR COSTA 5 30 14/08/2015 a 
11/08/2020 14/000200/1999

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/012.072/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 58, inciso 
III e art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
89/2024 –Identificador 24022, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Sobral Chaves 
e Carimbos Ltda., objetivando a contratação de serviços de chaveiro e aquisição de cadeados, fechaduras e 
maçanetas, para atender as demandas da CGSMT – Coordenadoria Geral de Serviços, Materiais e Transporte, por 
meio de Utilização de Ata de Registro de Preços n. 53/SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 0118/2022, conforme 
segue:   

Gestor do Contrato Matrícula
TITULAR Josy Mariane Thaler Martini Rocha 117988021

SUBSTITUTO Verena Isabel Rigo 57223021

Fiscal do Contrato Matrícula
TITULAR Reni dos Santos Moraes 493092022

SUBSTITUTO Schleiden Martins Baliza 478687022

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Processo 27/002.276/2024 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

         Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
102/2024 – Identificador 24148, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Microtécnica 
Informática Ltda, objetivando a aquisição de material de informática I, por meio de Utilizalização de Ata de 
Registro de Preços n. 014/SAD/2023, conforme segue:

Gestor do Contrato Matrícula
TITULAR Luiz Fabiano Câmara 88990022

SUBSTITUTO Susi Meire Cabrera Garcia Massulo 89859021

Fiscal do Contrato Matrícula
TITULAR Marcos Espíndola de Freitas 56325023

SUBSTITUTO José Horácio Porto Figueiredo 71701024

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul 
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RESOLUÇÃO “P” SES N. 129, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas, pela instrução Normativa n. 01/2023/SA/SES/MS, previstas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 
28 de fevereiro de 2013:

MATRÍCULA SERVIDOR CNH CATEGORIA A CONTAR
493092022 RENI DOS SANTOS MORAES ***15943*** AB 14/3/2024 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 136, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR os servidores do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome De Para Com validade

111572024 Deise Leite Calixto
Secretaria Municipal de 
Saúde de Sidrolândia-MS

Coordenadoria de 
Vigilância Sanitária 11/3/2024

499756021 Everton Stringheta 
Junior

Coordenadoria de Áreas 
Temáticas e Saúde Mental Unidade Hemosul 

Dourados
11/3/2024

33042022 Cheile Aparecida Almeida Gabinete do Secretário de 
Estado

Comissão Intergestores 
Bipartite 

14/2/2024

499588022 Larissa Olmedo Secretaria Executiva do 
Conselho Estadual de 
Saúde

Apoio Operacional 7/2/2024

476375021 Patricia Marques 
Magalhaes 

Coordenadoria de Áreas 
Temáticas e Saúde Mental

Superintendência de 
Saúde Digital

13/3/2024

29341023 Rodolfo Portela Souza Gerência de Cadastro e 
Lotação

Coordenadoria de Saúde 
Única

18/3/2024

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 138, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento da servidora, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas, pela instrução Normativa n. 01/2023/SA/SES/MS, previstas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 
28 de fevereiro de 2013:
MATRÍCULA SERVIDOR CNH CATEGORIA A CONTAR
505669022 DANILA FERNANDA RODRIGUES FRIAS ***77472*** B 19/2/2024 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 140, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor WALDEIR ROLON SANCHES, matrícula n. 502606021, ocupante do cargo de Direção 
Gerencial Especial e Assessoramento, para no acumulo das suas funções responder como Coordenador da 
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Coordenadoria de Planejamento e Programação Orçamentária, no período de 1º a 15 de abril de 2024, em 
substituição da titular ECLEINE SANTOS AMARILA, matrícula n. 59748024, durante suas férias regulamentares 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
  Secretário de Estado de Saúde

EDITAL 6/ADI/SES/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020, 
homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2021, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.391, de 19 de janeiro de 2024, página 70, decorrido o prazo para recurso.

Campo Grande/MS, 15 de março de 2024.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I DO EDITAL N. 6/ADI/SES/2024

Carreira: Carreira Gestor Organizacional 
Cargo: Gestor Organizacional

Nome Matrícula Nota
Arnaldo Farias Kling 4191023 83,80

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 053, DE 20 DE MARÇO DE 2024
                                             

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor FERNANDO LUIZ NASCIMENTO, matrícula n. 98770028 para, na 
condição de membro substituto, compor a Comissão de Seleção, visando proceder a análise e seleção das 
propostas de parcerias decorrente dos Editais de Chamamento Público da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, com recursos do Fundo de Desenvolvimento das Culturas do 
Milho e da Soja (FUNDEMS), em conformidade com a Resolução “P” SEMADESC n. 003, de 9 de janeiro de 2024, 
com efeitos a contar da data de publicação.

Campo Grande (MS), 20 de março de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 051, DE 18 DE MARÇO DE 2024
                                             

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

SUSPENDER o gozo de férias da servidora ANGELA CONCEIÇÃO NOBREGA BORGES, matrícula 
n. 106132024, programadas para o período de 19/03/2024 a 02/04/2024, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2022 a 30/06/2023, com fulcro no art. 129, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com efeitos a 
contar de 19 de março de 2024.

Campo Grande (MS), 18 de março de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
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Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 054, DE 20 DE MARÇO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor DAVID LOURENÇO, matrícula n. 59141024, ocupante do cargo de 
Gestor de Desenvolvimento Rural para, na condição de Gestor, acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de 
Colaboração a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de Estado, 
com recursos do Fundo de Regularização de Terras (FUNTER) e a Associação dos Produtores Orgânicos de Mato 
Grosso do Sul (APOMS), em decorrência do Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNTER n. 002/2024, 
objeto do Processo Administrativo n. 83/043.244/2023.

Campo Grande (MS), 20 de março de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 055, DE 20 DE MARÇO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora MARCIA BRAMBILLA, matrícula n. 94448024, ocupante do cargo de 
Direção Especial e Assessoramento para, na condição de Gestor, acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de 
Colaboração a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de Estado, 
com recursos do Fundo de Regularização de Terras (FUNTER) e a Fundação de Apoio à Pesquisa Agropecuária 
e Ambiental (FUNDAPAM), em decorrência do Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNTER n. 003/2024, 
objeto do Processo Administrativo n. 83/055.572/2023. 

Campo Grande (MS), 20 de março de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 031 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora LUCIANE FERNANDES DOS SANTOS, matrícula 50122024, ocupante do cargo de 
Direção Gerencial e Assessoramento, para responder pela Unidade de Gestão de Frotas - UGESFRO, da Secretaria 
de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, para fins de regularização funcional. 

Campo Grande, 19 de março de 2024.
 

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 032 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Designar a servidora FAEZA PEREIRA DA SILVA, matrícula 504481021, ocupante do cargo de Direção 
Executiva e Assessoramento, para responder pela Coordenadoria de Fomento à Economia Criativa - COFEC, da 
Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, para fins de regularização funcional. 

Campo Grande, 19 de março de 2024. 

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 033 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ELISANGELA RODRIGUES DA COSTA, matrícula 489751023, ocupante do cargo 
de Direção Especial e Assessoramento, para responder pela Coordenadoria de Políticas Integradas - COOPI da 
Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, para fins de regularização funcional. 

Campo Grande, 19 de março de 2024. 

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 332, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares relacionados, conforme segue abaixo:

Graduação Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

SD QPPM 483853021 HUMBERTO ALVES VARGAS 1ª Cia BPMRu /CP-Rur - 
Campo Grande - MS

13ª CIPM/CPA-2/- Ribas 
do Rio Pardo - MS

3º SGT 
QPPM 120730022 VALMIR VALDES 13ª CIPM/CPA-2/- Ribas 

do Rio Pardo - MS
1ª Cia BPMRu /CP-Rur - 
Campo Grande - MS

(Solução ao Processo n. 15.003.621-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 333, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, 
inciso III, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, os Policiais Militares abaixo relacionados, no Comando de Policiamento de Divisas – 
Sudeste - CPA-5 / Nova Andradina-MS, em virtude da reestrutura das Unidades Operacionais da PMMS, 
conforme Art. 38, inciso II, § 3º, inciso V, da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014 e com a Portaria n. 
156/PM-1/EMG/PMMS, de 26 de dezembro de 2023 (Plano Geral de Desdobramento), publicado no Diário Oficial 
n. 11.369, de 29 de dezembro de 2023, para fins de regularização funcional, conforme segue: 

Graduação Matrícula Nome

ST PM DESIG 65869021 CARLOS ROBERTO DE MELO

1º Sgt PM 112702021 ANTONIO MARCOS EUFLAUSINO CAETANO
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3º Sgt PM 126731021 KARISSA SCARAMAL ALVES

(Solução ao Processo n. 31.027.864-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 037/GABCMTG/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

R E S O L V E:

1. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de suas respectivas OPM’s, 
conforme segue:

Grad. Matr. NOME OPM D O E 
DESIGN.

SOLUÇÃO AO 
NUP

2º SGT QPPM 115150021 EUGENIO BARBOSA DA 
SILVA

Comandante do 3º GPM 
Destacado/1º Pel PM/2ª CIA PM / 2º 
BPMA/CPAmb/Parque Estadual das 
Várzeas do Rio Ivinhema- MS.

10.879 31.067.902-
2024

2º SGT QPPM 72297021 AUGUSTO CESAR 
FLORENCIANO DA SILVA

Comandante do 3º GPM 
Destacado/2º Pel PM/2ª CIA PM/11º 
BPM/ CPA-7/ Distrito de Alto 
Caracol/ Jardim- MS.

11.019 31.059.688-
2024

2. Designar, o militar abaixo relacionado, para exercer a função de confiança na seguinte OPM, com 
fulcro no inciso IV, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Grad. Matr. NOME OPM SOLUÇÃO AO 
NUP

CAP QOPM 108327021 MARCIO FERREIRA DE 
MELO I

Comandante do 2º Pel PM Destacado / 3ª CIA 
PM/ 2º BPMA/CPAmb/ Bataguassu- MS

31.067.902-
2024

3. Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem as funções de confiança nas seguintes 
OPM’s, com fulcro no inciso V, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme 
segue:

Grad. Matr. NOME OPM SOLUÇÃO AO 
NUP

ST QPPM 55140021 VITORIA CRISTINA 
OUTEIRO PINTO BUENO

Comandante do 3º GPM Destacado/1º Pel PM/2ª 
CIA PM / 2º BPMA/CPAmb/Parque Estadual das 
Várzeas do Rio Ivinhema- MS.

31.067.902-
2024

3º SGT QPPM 133057021 OSVALDO SILVERIO DA 
SILVA JUNIOR

Comandante do 3º GPM Destacado/2º Pel 
PM/2ª CIA PM/11º BPM/ CPA-7/ Distrito de Alto 
Caracol/ Jardim- MS

31.059.688-
2024

4. Revogar a Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS n. 1.123, de 29 de dezembro de 2023, publicado no Diário 
Oficial nº 11.373 de 03 de janeiro de 2024, na parte que designou o Cap QAOPM ANDERSON ORTIZ 
DIAS, Mat. 91038021, para responder pela função de confiança de Comandante do 2º Pel / 3ª Cia / 2ª 
BPMA/ CPAmb/ Bataguassu - MS, cumulativamente com a função que já exerce, com validade a partir da 
data da publicação.

Campo Grande – MS, 20 de março de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PALÁCIO TIRADENTES   - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL/1
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 334, 20 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o policial militar, de sua OPM de origem para a OPM de 
destino, conforme segue abaixo:

Graduação Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino
MAJ QAO 
QAOPM 80556021 BASILIO CESAR DA SILVA CPAmb / Campo 

Grande - MS
Comando Geral / Gab Cmt-G / 
Campo Grande - MS

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 169, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar ANDRE EDUARDO PERES STAFUSA, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495568022, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Figueirão/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Camapuã/MS, no período de 18 de março a 1 de abril de 2024, 
em razão de gozo de férias de Leonardo Antunes Ballerini Fernandes.

Campo Grande, MS, 19 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 170, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E:

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, relativos as matrículas, 
cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 5 (cinco) dias de trânsito, com base no inciso II, do artigo 
85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a 
contar da data da publicação.

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO

86752023
Eveline Araujo 
Guimarães 
Sugahara

Escrivã  de Polícia 
Judiciária ESP

Delegacia de Polícia Civil 
de Japorã/MS

Delegacia de Polícia 
Civil de Iguatemi/MS

500325022 Gilberto Devechi 
Junior

Escrivão  de Polícia 
Judiciária TER

Delegacia de Polícia Civil 
de Iguatemi/MS

Delegacia de Polícia 
Civil de Eldorado/MS

424139022 Chariane Maia 
Espassa

Escrivã de Polícia 
Judiciária ESP

Delegacia de Polícia Civil 
de Eldorado/MS

Delegacia de Polícia 
Civil de Mundo Novo/
MS

Campo Grande, MS, 19 de março de 2024.
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ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 171, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar MURILO JORGE VAZ SILVA, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 474644023, Delegado 
Titular da Delegacia de Polícia Civil  de Pedro Gomes/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, 
nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo 
expediente da Delegacia de Polícia Civil de Sonora/MS, no período de 22 de abril a 1 de maio de 2024, em razão 
gozo de férias de Allan Patrick Rodrigues da Cruz.

Campo Grande, MS, 19 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 172, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que propiciem a resolução 
das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos de Polícia 
Judiciária.
R E S O L V E:
Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, DAIANE MATTOS BASTOS, Escrivã  de Polícia Judiciária, Terceira 
Classe, matrícula nº 500311023, lotada na Delegacia de Atendimento a Mulher de Nova Andradina/MS, para com 
prejuízo de suas funções habituais, atuar na Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Furtos e Roubos 
de Veículos/MS, com validade a contar da data da publicação.
Campo Grande, MS, 20 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 173, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que propiciem a resolução 
das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos de Polícia 
Judiciária.
R E S O L V E:
Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, LEILANE PEREIRA DE ARRUDA, Escrivã  de Polícia Judiciária, 
Terceira Classe, matrícula nº 485266022, lotada na Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Furtos 
e Roubos de Veículos/MS, para com prejuízo de suas funções habituais, atuar na Delegacia de Atendimento a 
Mulher de Nova Andradina/MS, com validade a contar da data da publicação.
Campo Grande, MS, 20 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 174,  DE 20 DE MARÇO DE 2024

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar CIRO CARLOS JALES CARVALHO, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495610022, 
Delegado Adjunto da Delegacia de Polícia Civil de Caarapó/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Juti/MS, no período de 25 de março a 23 de abril de 2024, em 
razão de gozo de férias  de Edson Leandro Santiago de Lira.

Campo Grande, MS, 20 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
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DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 175, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar ANA LUIZA NORILER DA SILVA CARNEIRO, Delegada de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 
470591024, Delegada Adjunta da Delegacia Especializada de Ordem Política e Social/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 7 a 16 de março de 2024, 
em razão de gozo de férias de Luis Tomaz de Paula Ribeiro.

Campo Grande, MS, 20 de janeiro de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 007/2024

O DIRETOR DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL “DELEGADO JÚLIO CESAR DA FONTE NOGUEIRA” – 
ACADEPOL/MS em Substituição, Dr. Jairo Carlos Mendes, no uso de suas atribuições legais, e as conferidas 
pelo Artigo 142, do Decreto Estadual n. 12.218, de 28 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e seus incisos, do Decreto 12.218/2006;

CONSIDERANDO o Plano de Curso – Processo nº 31/059.590/2024;

CONSIDERANDO a indicação de servidores do corpo discente pelos respectivos Departamentos que compõe a 
Administração Superior da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul;

RETIFICA O EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 007/2024, CONVOCANDO os servidores, abaixo 
relacionados (Anexo I), para participarem do Ciclo de Palestras: ESTRATÉGIAS PREVENTIVAS DE COMBATE 
À CORRUPÇÃO, A INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL  ENVOLVENDO CRIPTOATIVOS E ESTUDOS SOBRE 
POLÍCIA E SEGURANÇA PÚBLICA COMPARADA”, na modalidade presencial, no Bloco II da Acadepol, nos dias 
22.03.2024 e 25.04.2024, nesta Acadepol, no período das 07h30 às 11h30.

ANEXO I - EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 06/2024 (ESTRATÉGIAS PREVENTIVAS 
DE COMBATE À CORRUPÇÃO, A INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL  ENVOLVENDO CRIPTOATIVOS E 

ESTUDOS SOBRE POLÍCIA E SEGURANÇA PÚBLICA COMPARADA”  – Presencial - ACADEPOL)

ALBERTO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
ALCIDES BRUNO BRAUN
ALESSAN GARCIA
ALEXANDRE ASSEF BORGES BUAINAIN
ALEXANDRE BORGES DE CARVALHO
ALEXANDRE NEVES DA SILVA JUNIOR
ALEXANDRE PEDROSO BARBOZA
ALEXANDRO MENDES DE ARAÚJO
AMANDA BARRETO DA COSTA SCHMIDT
AMYLCAR EDUARDO PARACATU ROMERO
ANA CLAUDIA OLIVEIRA MARQUES MEDINA
ANA LUISA BATISTA LACERDA
ANDERSON MORAES
ANDRÉ ALMEIDA DA SILVA DA SILVA
ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO FILHO
ANTONIO JOSÉ DA SILVA JUNIOR
ANTONIO ROBERTO ZANINI
ARIVALDO TEIXEIRA
ARY BRITES JUNIOR
AURÍCIO MOURA BARGAS
BRAULIO SOUZA MATRICARDI FILHO
CAIO HENRIQUE JERONIMO MACEDO
CAMILA THUANY OLIVEIRA SANTOS
CAMILO KETTENHUBER CAVALHEIRO
CAROLINY COSTA GOMES
CELIO RODRIGUES DA MOTA
CELSO ANGELO MATIAS
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CELSO EUGENIO DE CARVALHO COELHO
CHRISTINE KELLY GONÇALVES DA SILVA
CLEALDON ALVES DE ASSIS
CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES
CRISTIANO ANDRÉ HEIN
DANIEL BARROS IRMÃO
DANIEL LUIZ LARANGJEIRA
DANIELA SUZUKI KOUCHI
DANIELLE FREITAS STABULLO DOS SANTOS
DANILO DA SILVA PORTO
DEBORAH MAZZOLA NUNES PEREIRA
DERMEVAL INÁCIO DA CRUZ NETO
DMITRI ERIK PALERMO
EDEMIR AVALOS DOS SANTOS
EDGARD PUNSKY
EDSON CAETANO DOS SANTOS
EDUARDO AUGUSTO ALVES MESQUITA
ELIEZER ARAÚJO CÁCERES ALEXEI AMANCIO ROCHA
ELISANGELA FERREIRA CRISTALDO
EMERSON CABRAL
FABIANO NACASATO CAPPI
FELIPE JURIATI
FELIPE KOHL
FELIPE PARREIRA DE OLIVEIRA BRAGA
FERNANDA DIAS FREITAS
FERNANDO FELIZ DESOUZA
FRANCK PEREIRA DE PAULA
FRED ANTOINE BATISTA LIMAS
GABRIELA MARIA HOZANO DE SOUZA
GEOVANNY ARAÚJO DE LAMEIDA
GIOVANNI MACEDO MONACO
GLAUBER ALVES RODRIGUES
GUILLIANO CARVALHO BIACIO
GUSTAVO ADOLPHO BIANCHI FERRARIS
GUSTAVO HENRIQUES 
GUSTAVO MENEGUINI
IAGO ADONIS ISMERIM SOARES DOS SANTOS
IGOR MENDES FERREIRA DE FARIA
IVAN SERGIO DA SILVA DA CRUZ
IZALTINO OJEDA
JARLEY INÁCIO DE SOUZA
JEFERSON DE LIMA MONTEIRO
JHONNY GARCIA TRINDADE MONTEIRO
JOACIR MARIANO DOS SANTOS JUNIOR
JOÃO BOSCO CALDAS BATISTA
JOÃO FELIPE COIMBRA FERRAZ
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR
JULIANO CANDIDO PICOLI
JULIANO RAMOS DE OLIVEIRA
KELLY TAYLA DE PAIVA ARAÚJO DE ALENCAR
LAELIO SOARES DE ANDRADE JUNIOR
LEANDRO COSTA DE LACERDA AZEVEDO
LEDIANE BRAZ SOARES DOMINGOS
LIZANDRA BIGNARDI DOS SANTOS ROLON
LUAN PEDRO SAMPAIO
LUCAS DE TAGLIALEGNA MARQUEZ
LUCAS MUCHENSKI OLIVEIRA
LUCIANA HELENA DO AMARAL GONÇALVES SALDANHA
LUIS ANTONIO DA SILVA VILLALBA
LUIZ CARLOS DE SOUZA
MAIANY NUNES FARIAS PORTUGAL
MARALANGE MARIA ALMEIDA PEREIRA
MARCELLE ROSA DOS SANTOS
MARCELO RICARDO GONÇALVES COUTO
MARCOS PAULO PINTO BARBOSA
MARCOS SÉRIO TIAEN
MARIA LUIZA BARRETO DE SOUZA CABREIRA
MARIELA PIMENTEL FERREIRA
MARIO JESUS DA LUZ BARBOSA
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MATEUS ROCHA RODRIGUES ALVES
MATHEUS ALVES VITAL
NAILTON ESPÍNDOLA GUIMARÃES
NARALIGIA D EOLIVEIRA QUEIROZ
NEILSON VIEIRA DE ARAUJO
NILSON FRIEDRICH
PAMELA MOTSERRAT SANABRIA MONTIEL LARANJEIRA
PATRICIA GONÇALVES CAPISTRANO DA SILVA
PAULA RIBEIRO DOS SANTOS
PAULO CESAR REBELO
PAULO HENRIQUE MALUF ALVES
PAULO VICENTE BANDEIRA
PEDRO HENRIQUE CUNHA PILLAR
PEDRO LUIS DE SOUZA
PRISCILA ALVES MUNIZ
RAFAEL KENJI KOSHIMIZU
RAFAEL PIRES MARGIOTTE
RAPHAELLA GONZAGA DIAS TRINDADE
REGES DANIEL DE ALMEIDA GONÇALVES
RENATO LIMA FAZZA
RICARDO ALEXANDRE PRADO DE VASCONCELOS
RICARDO HENRIQUE CAVAGNA
ROBERVAN FERRAZ DE AGUIRRE
ROSELAYNE ADNREA DA SILVA PIRES
SANDRA DA TERESA MEIRINHO CONCHA
SÉRIO UIZ DUARTE 
SÔNIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUSA
STEFANNY SILVA COQUEMALA ALLEGRETTI
SUZANNE CATONIO DE SOUZA
THAINA ANDREZZA DE SOUZA BORGES
THALES RIBEIRO MENDES
THEREZA ELAINE SOUSA LOPES
THIAGO DE LUCENA E SILVA
TIAGO ANTONIO SOUZA LIMA
TIAGO AUGUSTO BARRETO
VALDIR MOREIRA DA SILVA JUNIOR
VALMIR MESSIAS DE MOURA FÉ
VIVIANI CASSIA FERRACINI MESCOLOTTE
WAGNER GUSTAVO MANTERO DA MATA
WASHINGTON LUIZ HOKAMA
WILLIAM ALVARENGA MELGAREJO
WILLIAM BARBOSA DE SOUZA
WILLIAM EDUARDO ROCHA FORTI

Campo Grande/MS, 18 de março de 2024.

JAIRO CARLOS MENDES
Delegado de Polícia

Diretor da Academia de Polícia Civil “em Substituição

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS Nº 24, 19 de março de 2024. 

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto “P” N. º 123 de 17 de janeiro de 2023 e Portaria N. º 267, de 07 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO, tendo em vista o (a) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024, firmado entre 
AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA/MS e a (s) empresa (s) MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 c/c com o art. 117 da Lei 14.133/2021, 
para exercer (em) a fiscalização do contrato supracitado o (s) servidor (es) LUIZ CARLOS FREITAS FILHO, 
matrícula sob nº 89452021, ocupante do cargo de Auxiliar Metrológico como fiscal; JURANDECI PIRES BRUNET, 
matrícula sob nº 16480027, ocupante do cargo de Assistente VI como fiscal substituto, e PEDRO MOURA DE 
OLIVEIRA, matrícula sob n.º 2364022, ocupante do cargo de Auxiliar Metrológico como fiscal substituto.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

AEM/MS – INMETRO

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N.º089, de 20 de março 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar as servidoras, abaixo relacionadas, para compor a Comissão para recebimento de 04 Máquinas 
de fraldas; 04 Seladoras de embalagem; 04 Esterilizadoras; 04 Mesas de corte; 04 Máquinas de Corte 
e Vinco e 04 Datadores Manuais referente à doação da Senappen, e sob a presidência da primeira efetuar 
o recebimento e conferência dos itens entregues e posterior envio para a incorporação e distribuição dos bens 
patrimoniais, no âmbito da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no exercício atual.

Matrícula Servidor Cargo Função
6524021 Marines Conti Providel 

Savoia
Policial Penal/Divisão de Promoção 

Social/ Agepen
Presidente

91336022 Elaine Cristina de 
Souza Alencar

Policial Penal/Divisão do Trabalho 
Prisional/Agepen

Membro

Campo Grande – MS, 20 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSUNTO: Decisões de deferimentos e indeferimentos dos pedidos de prorrogação de indenização de 
aperfeiçoamento funcional, dos Policiais Penais, considerando a existência de interesse público e o preenchimento 
dos requisitos exigidos na Lei n. 4.490/2014 e Decreto n. 15.507/2020. 
Lotação: AGEPEN/MS 
Situação: Da ativa 

Interessados:
Cargo: Policial Penal

Ord. Matricula Servidor Processo Decisão Prorrogado até 
1 119329027 Carolina Tinoco Machado Lenz 31/004743/2022 Deferido 02/06/2024
2 116636022 Edmilson Rodrigues Horacio 31/004745/2022 Deferido 17/08/2024
3 6002023 Gilmar Ferreira Barbosa 31/091070/2021 Deferido 12/07/2024
4 477007022 Guilherme Pereira do P. Almeida 31/031510/2022 Indeferido --------------
5 133473024 Jucylleyde Macedo L. dos Santos 31/004741/2022 Deferido 02/03/2024
6 77347022 Maria Guiomar de Almeida 31/017603/2022 Deferido 02/06/2024
7 477895022 Meliane Higa C.K. do Nascimento 31/004740/2022 Deferido 02/06/2024

Campo Grande - MS, 19 de março de 2024.  

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
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PORTARIA “P” AGESUL nº 067, de 18 de março de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/011.964/2023.

EDITAL: CV 029/2023 -DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 23908
SUBSTITUIÇÃO DA IMPERMEABILIZAÇÃO DO RESERVATORIO DE ÁGUA POTÁVEL DA SEDE DA 
AGESUL, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS

GESTOR DO CONTRATO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
DIRETOR - MATRÍCULA: 489 428 024

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: FELIPE CARNEIRO BORTOLAZO 
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 18120 /D - MATRÍCULA: 493 275 022

FISCAL SUBSTITUTO: THAIS QUEIROZ DA SILVA 
ARQUITETA – CAU/MS – A694720/D - MATRÍCULA: 504 042 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 18 de março de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL nº 068, de 20 de março de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/002.601/2023.

EDITAL: TP 067/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 24060
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-040, TRECHO: LIMITE MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO – 
ENTR. BR-158/MS-395, SUBTRECHO: KM 268,90 - KM 317,90, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 
49,00 KM, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA.

GESTOR DO CONTRATO: PHABLO GUSTAVO DE SANTANA
GERENTE DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA - MATRÍCULA: 481.579.023

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PATRÍCIA ANTAS BARBOSA 
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/PE - 030246/D – VISTO 45433 - MS- MATRÍCULA: 509 547 021

FISCAL SUBSTITUTO: BIANCA OLMEDO CORREA 
ENGENHEIRA CIVIL – CREA  60831/D-MS - MATRÍCULA: 449 826 025

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.
Campo Grande, 20 de março de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL nº 069, de 20 de março de 2024.
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O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº79/002.595/2023.

EDITAL: TP 066/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 24057                                          OBJETO: 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, 
INCLUSIVE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-040, TRECHO: FINAL DO TRECHO 
PAVIMENTADO – ENTR. MS – 459, SUBTRECHO: KM 226,70 – KM 271,40, COM EXTENSÃO 
APROXIMADA DE 44,70 KM, NOS MUNICÍPIOS DE SANTA RITA DO PARDO E BRASILÂNDIA/MS.

GESTOR DO CONTRATO: PHABLO GUSTAVO DE SANTANA
GERENTE DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA -MATRÍCULA: 481.579.023

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PATRÍCIA ANTAS BARBOSA 
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/PE – 030246/D VISTO 45433/MS - MATRÍCULA: 509 547 021

FISCAL SUBSTITUTO: BIANCA OLMEDO CORREA
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS –60831/D - MATRÍCULA: 449 826 025 

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 100 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Coxim/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor FLAVIO CARDEAL GUTIERREZ, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 
93945021, no período de 4/3/2024 a 13/3/2024, em substituição à titular MARIANA ELISA PEREIRA, Fiscal 
Estadual Agropecuário, matrícula 500600021, que esteve em férias regulamentares.

Campo Grande/MS, 18 de março de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO Nº 099 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Regional de Rio Verde de Mato Grosso/
MS, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor NICHOLAS RIBEIRO SILVA, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 505726021, no período de 18/3/2024 a 6/4/2024, em substituição a titular RENATO CESAR 
PEIXOTO MENEZES, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 500063021, que estará em férias regulamentares.

Campo Grande/MS, 18 de março de 2024.
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Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 185/2024, 20 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, 
e no art. 117 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 
2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
141/2024, Processo 85/002.945/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: a Paulo Cezar Ricardo do Prado – MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
12.800.700/0001-40, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Giancarlo Corrêa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 186/2024, 20 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, 
e no art. 117 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 
2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 142/2024, 
Processo 85/002.946/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
a Gravidade Zero Eventos e Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 23.746.224/000142, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Giancarlo Corrêa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 187/2024, 20 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
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atribuições legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, 
e no art. 117 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 
2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
143/2024, Processo 85/002.948/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: a CONTRATADO: S4 - Produções Artísticas Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
08.047.906/0001-73, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Giovanna Graal Bassi
Matrícula: 503340021
Cargo:  Direção Gerencial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL  001/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto n. 14.719, 
de 18 de abril de 2017 r Decreto n. 15.490 de 03 de agosto de 2020 torna público o resultado da Avaliação de 
Desempenho Individual (ADI) do ano de 2023 conforme consta no anexo único deste Edital, sendo que:

I – Os servidores poderão interpor recurso contra o resultado da média, dirigido à Comissão de Recursos da 
Avaliação de Desempenho (CRADI), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital;
II – O recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de Gestão de Desenvolvimento Individual (PGDI) 
e o Termo de Avaliação de Desempenho (TADI);
III – O recurso intempestivo ou não instruído com o documento necessário será indeferido pelo Presidente da 
CRADI.

Campo Grande/MS, 12 de março de 2024.

Marcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Cargo em Comissão

Nome Matrícula Nota

Adriana Oliveira Araújo 76202026 90,00
Andreia Floresto Ferreira 31298025 93,71
Andreia Salete Marca 486775023 73,60
Annia Amélia Barbosa 474629022 99,64
Barbarah Thais Benites Alexandre 474975022 77,39
Beatriz Hoffmonn Silva 476073023 80,00
Brenda Binz Lima 503432021 69,07
Claudia Jesus da Rocha 469361021    98,29
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Diego de Oliveira Braga 489359021 69,55
Graciely Ferreira Dias 469075023 98,45
Jackeline Fermau de Almeida 470655022 99,87
Jaime de Souza Pimentel Junior 472464022 97,55
Jordânia Barros de Azevedo Gutierrez 48084022 99,87
Lauriane da Silva Soares 482762021 100,00
Lidiane Garcia Pinto da Silva 483699022 95,31
Licia Mara Pinheiro Rodrigues 498538022 C002
Ligia Fernandes Franco 493011021 72,37
Sylvia Meldau de Campos Abdallah 497171023 77,87
Tatiana Souza de Jesus 502528021 73,60
Thalyta Aguiar Simplicio 475068026 80,00

        
Carreira:  Serviço Organizacional  Cargo: Técnica Organizacional

Nome Matrícula Nota

Edna Lúcia Santana de Araújo 38234024 95,36
Thayane Greyce dos Santos Caxias 435804022 96,28

         
Carreira: Serviço Organizacional   Cargo: Assistente Organizacional

Nome Matrícula Nota
Wagner Ferraz Barbosa 81729024 95,09

Cedidos no órgão

Nome Matrícula Lotação de origem Nota

Ana Karla Moulard de Mello 105385022 AGRAER C002
Josué Ramalho Sulzer 94188025 SAD 100
Fábio Edir dos Santos Costa 6544024 UEMS 94,16
Márcio de Araújo Pereira 95107028 UEMS 99,15
Nalvo Franco de Almeida Junior 488116021 UFMS 99,10

Legenda Código Descrição dos códigos

C001
Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI 
Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração 
dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002
Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – 
TADI Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração 
dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003
Servidor licenciado ou afastado por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto 
nº 15.490/2020

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 31/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a função de gestor do Termo de 
Fomento n. 0154/2024, processo nº 85/001.712/2024, conforme previsto na Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto 
Estadual 14.494/2016, a partir de sua publicação.

Nome Designação Função Matrícula
Carlos Henrique Brittes Taveira Gestor do Termo de Fomento Titular 430541022

  Paulo Cesar da Silva Gazzaneo Gestor do Termo de Fomento Suplente     72043032

Campo Grande, 20 de março de 2024.

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 277

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU N. 103 DE 14 DE MARÇO DE 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, a servidora Ana Carulina Guimaraes Belchior, matrícula n. 436610021, para 
desempenhar a função de Diretora da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Qualidade Institucional do Hospital Regional 
de Mato Grosso do Sul, no período de 14/03/2024 a 22/03/2024, em substituição a titular Roberta Alves Higa, 
matrícula n.66358022, durante Atestado Médico.

CAMPO GRANDE-MS, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 104 DE 14 DE MARÇO DE 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, a servidora Suzane Layra Grego Lacerda, matrícula n. 470288021, para desempenhar 
a função de Ouvidora da Ouvidoria do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no período de18/03/2024 
a 16/04/2024, em substituição a titular Luciane Cristina Soares, matrícula n. 91310021, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
 

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 109 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, a servidora Rubia Grazielle da Silva Magalhães, matrícula n. 120375021, para 
desempenhar a função de Gerente na Gerência de Laboratório do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no 
período de 02/01/2024 a 16/01/2024, em substituição a titular Eliane Borges de Almeida, matrícula n. 74560021, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 
1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa
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MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 110 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para constituir Comissão de Avaliação de 
Desempenho (CAD), no âmbito da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, com fulcro no artigo 20, do Decreto 
nº 12.125, de 18 de julho de 2006, com redação dada pelo Decreto nº 14.824, de 25 de agosto de 2017, ficando 
revogada a PORTARIA “P” 271/2022 na parte referente a servidora substituída:

MATRÍCULA NOME CARGO FUNÇÃO Em Substituição a

122442021 Edmara da Silva 
Menezes Mariano

Téc. Serv. 
Hospitalares Membro

Jessyka Yuri 
Hirahara de Aguiar

Matrícula: 
470504021

CAMPO GRANDE-MS, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 111 DE 20 DE MARÇO DE 2024.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, 
de 6 de abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no 
Decreto “P” n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

REVOGAR, a Portaria “P” FUNSAU N° 111, DE 05/03/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n° 10.128, de 25/03/2020 (pág.69), tornando definitiva a reintegração ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, na Função Biólogo, da Fundação 
de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, o Servidor ROBERTO BARRETO DE MELO JUNIOR, matrícula 
122618022 em cumprimento a Decisão Proferida nos autos nº 0840081-13.2021.8.12.0001, e ORIENTAÇÃO 
PGE/MS/PP/N.000092/2024.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2024.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 20, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 40, da Lei nº 4.494, de 3 de abril de 2014, resolve:

CONCEDER, progressão funcional a servidora Marcia Campos, matrícula 82648023, ocupante do Cargo 
de Assistente de Ações de Trabalho, Classe D, Nível IV, Código 70310, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para o Nível V, com fulcro no art. 37 da Lei nº 4.494 de 03 de Abril de 
2014, combinado com a Decisão PGE/MS/GAB/Nº433/2014, com validade a contar de 29/02/2024. (Processo nº 
83/012.315/2024).
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CAMPO GRANDE-MS, 19 de março de 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

                                 
PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 21, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do 
Sul, para desempenharem a função de acompanhar e fiscalizar o processo, 83/007.999/2024 celebrado entre 
a Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB e a concessionária Energisa Distribuidora de Mato 
Grosso do Sul- Distribuidora de Energia S/A, com validade a contar da publicação.

CONTRATO Energisa Distribuidora de Mato Grosso do Sul- Distribuidora de Energia S/A.

Gestor do Contrato Titular:  Ana Paula Ribeiro Araújo - Matrícula 503204021
Substituto: João Augusto Castro Roque - Matricula: 476802022

Fiscal do Contrato
Titular: Breno Cezar Villalba Conturbia - Matricula: 117182022

Substituto: Juliana Arguelho Macedo - Matricula: 124043021

OBRIGAÇÕES GERAIS

Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado 
a partir de sua designação até o término do contrato.
Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam 
o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.
A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que 
poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades que por ventura 
vierem a ser aplicadas.

CAMPO GRANDE - MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Averba-se o nome da servidora:

Matrícula nº. De: Para: Processo n.

491357022 MIRIAN ORTIZ DA SILVA 
ARAÚJO MIRIAN ORTIZ DA SILVA 29/026246/2023

Dourados-MS, 20 de março de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 416, de 20 de março de 2024.
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O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO extratos de rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.
 
CONTRATANTE.
 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO.
 

Rosilene Moreira de Souza CPF:
 xxx.875.981-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência até Regime de 
execução

Remuneração

77/000047/2024 36h 20/03/2024 31/03/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 38/2022 - PROE/PRODHS(publicada no DOE n.10.956 

de 03 de outubro de 2022)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.442, de 18/03/2024, 
página 206.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 372, de 15 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar ANA LUCIA MARRAN, matrícula nº 35876021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, 
função Docente, nível V, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercer, a 
função de Coordenadora Adjunta do Curso de Enfermagem, Bacharelado, código 60123, na cidade de Costa Rica, 
conforme Resolução COUNI-UEMS nº. 474, de 23/06/2016, pelo período de 05 de março de 2024 a 28 de março 
de 2025. 

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.444, de 20/03/2024, 
página 138.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 393, de 19 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar MIRIAM MONTENEGRO DE ROSA, matrícula nº. 13214023, ocupante do cargo de Técnico de 
Nível Superior, função de Técnico de Apoio à Educação Superior, classe D2, nível V, código 60096, lotada na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Divisão de Atenção Psicossocial e Permanência 
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Estudantil (DAPPE), da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE), no período 
de 13 de março de 2024 a 10 de junho de 2024, em substituição a titular ANNA CAROLINA HORSTMANN AMORIM, 
matrícula n. 479583021, em licença para tratamento de saúde no período (Processo nº. 29/004588/2022). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 405, de 20 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Tornar sem efeito, a Portaria “P”/UEMS nº 392, de 19 de março de 2024, publicada no Diário Oficial nº 
11.444, de 20 de março de 2024, pág 138, que autorizou a servidora Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues, 
Professora de Nível Superior, Nível V, Código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 25 a 28 de março de 2024, para participar do II Congresso Internacional 
Binacional, Intercambio de Modelos de Administración de Justicia Ordinária Y Constitucional Experiência 
BrasilBolívia, que será realizado na cidade de Sucre, Bolivia, sem ônus para UEMS. 

 VÂNIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 406, de 20 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Tornar sem efeito, a Portaria “P”/UEMS nº 305, de 5 de março de 2024, publicada no Diário Oficial nº 
11.434, de 06 de março de 2024, pág 252, na parte que declarou estável no serviço público a servidora a seguir 
relacionada, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Nome Cargo Data do 
Exercício Prontuário Código Validade a partir de 

 Jaqueline de Andrade Torres TNS 10/03/2021 467496022 60096 10/03/2024

 VÂNIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 407, de 20 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o art. 57 do Regimento Geral, o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Suspender o Estágio Probatório de JAQUELINE DE ANDRADE TORRES, matrícula nº. 467496022, ocupante 
do cargo de Técnico de Nível Superior, na função de Técnico de Apoio à Educação Superior, classe A3 nível I, código 
60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 20 de janeiro de 2024, conforme prevê 
o inciso VIII, do Art. 27 da Deliberação CRH/COUNI/UEMS/nº. 006 de 24/04/2009.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 408, de 20 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
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26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar a servidora abaixo relacionada, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 03 de janeiro de 2024 a 02 de janeiro de 2026, para fins de Capacitação 
no programa de Mestrado em Pedagogia do e-Learning na cidade de Lisboa, Portugal, conforme Resoluções 
conjuntas COUNI/CEPE-UEMS nº 48 e 49, de 19 de novembro de 2009.

Nome
Matrícula Cargo/Função Classe/Nível/Código

Graziela da Silva Gomez Stefanello
114781021 Técnica de Nível Superior D2/IV

60096

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 409, de 20 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar a servidora abaixo relacionada, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 25 a 28 de março de 2024, para participar do “II Congresso Internacional 
Binacional, Intercambio de Modelos de Administración de Justicia Ordinária Y Constitucional Experiência Brasil-
Bolívia”, que será realizado na cidade de Sucre, Bolivia, sem ônus para UEMS.
Nome
Matrícula Cargo/Função Classe/Nível/Código

Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues 
342364021 Professor de Ensino Superior V

60082

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 410, de 20 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 
5.844, de 28 de março de 2022, aos servidores a seguir relacionados, que as solicitaram pelo portal do servidor.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo
111551021 Adriana Cozim de Oliveira Lima 03/06/22 a 02/06/23 13/03/24 a 27/03/24
353016021 Annelise Cirilo Pereira 13/03/22 a 12/03/23 18/03/24 a 27/03/24
55472023 Carlos Alberto Mendonca Junior 01/01/23 a 31/12/23 04/03/24 a 02/04/24
424042021 Claudia de Brito Quadros Gonçalves 08/09/22 a 07/09/23 01/03/24 a 15/03/24
132162021 Dalete Manhaes Borges 20/02/23 a 19/02/24 19/03/24 a 28/03/24
486190022 Danielly Miranda Barbosa 01/01/23 a 31/12/23 12/03/24 a 26/03/24
486667021 Gabriela Rodrigues 21/07/21 a 20/07/22 12/03/24 a 26/03/24
479636021 Guilherme Rodrigues Delmondes 14/03/23 a 13/03/24 20/03/24 a 03/04/24
43809021 Jaqueline dos Santos Vieira 27/05/22 a 26/05/23 18/03/24 a 01/04/24
113834021 Jari Nunes Amancio 21/08/21 a 20/08/22 27/03/24 a 05/04/24
105411021 Kelly Fernandes Portilho 21/09/22 a 20/09/23 18/03/24 a 27/03/24
113431023 Lincoln Saraiva Goncalves dos Santos 01/01/23 a 31/12/23 04/03/24 a 02/04/24
132096022 Luana Torres Fernandes Felix 30/05/22 a 29/05/23 07/03/24 a 21/03/24
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438593024 Luciele Fioravante Freitas Barbosa 01/01/23 a 31/12/23 19/03/24 a 28/03/24
482325021 Maelly da Silva Veron 25/09/22 a 24/09/23 18/03/24 a 27/03/24
104965023 Marco Paulo Alves Ferreira 14/03/23 a 13/03/24 14/03/24 a 23/03/24
123738022 Marianne Pereira de Souza 02/04/22 a 01/04/23 18/03/24 a 06/04/24
489493021 Mateus Richards Guimaraes de Vasconcelos 17/05/22 a 16/05/23 19/03/24 a 28/03/24
472719023 Nailene de Freitas Ortega 17/05/22 a 16/05/23 18/03/24 a 27/03/24

51855022 Ney Aparecido Azambuja
15/03/22 a 14/03/23 11/03/24 a 20/03/24
15/03/23 a 14/03/24 21/03/24 a 30/03/24

468539024 Raiane de Souza Barbosa Nakamura 01/01/23 a 31/12/23 11/03/24 a 25/03/24
55862024 Rosa Decian Miyashita 16/05/22 a 15/05/23 13/03/24 a 27/03/24
54174029 Rosiane de Souza Silva 17/05/22 a 16/05/23 18/03/24 a 27/03/24
66112021 Valdirene Fonseca de Souza Teixeira 12/06/22 a 11/06/23 15/03/24 a 24/03/24
113861021 Vanilson Camacho da Costa 14/05/22 a 13/05/23 04/03/24 a 13/03/24
498310021 Willian Yoshihiro Yasunaka 20/06/22 a 19/06/23 18/03/24 a 27/03/24

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 411, de 20 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 
de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Nomear o candidato a seguir relacionado, para exercer, em caráter efetivo, o cargo mencionado, do Grupo Profissional 
da Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, em virtude de 
aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº. 036/2019-RTR/UEMS, publicado no Diário Oficial 
nº. 9.995, de 26/09/2019, e homologado pelo Edital nº. 039/2020-RTR/UEMS, publicado no Diário Oficial nº. 10.322, de 
12/11/2020.

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
Atividade Universitária: SECRETÁRIO ACADÊMICO 
Unidade Universitária: PARANAÍBA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
Jefferson Baicere Moreira 3º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 412, de 20 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 
de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Nomear para exercer, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, do Grupo Profissional da 
Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, os candidatos abaixo 
relacionados, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital Nº 29/2023-RTR/UEMS, D.O. 
nº. 11.157, de 12 de maio de 2023, páginas 85 a 112 e homologado pelo Edital Nº 51/2023-RTR/UEMS, D.O. nº. 11.258, de 
01 de setembro de 2023, páginas 176 a 178, republicado no D.O. nº. 11.280, de 27 de setembro de 2023, páginas 207 a 210.

ÁREA DE CONHECIMENTO: ANÁLISES CLÍNICAS
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO – Vaga Geral
Elaine Silva de Pádua Melo 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ANATOMIA HUMANA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO – Vaga Geral
Leandro Caetano Guenka 2º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 413, de 20 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de setembro 
de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Revogar a partir de 15 de março de 2024, a Portaria “P”/UEMS nº. 1.140, de 15 de setembro de 2023, publicada no 
Diário Oficial nº 11.270, de 18 de setembro de 2023, pág. 184, que concedeu a EZEQUIEL ARCE DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
10351022, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, função de Técnico de Apoio à Educação Superior, classe A1, nível 
I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, afastamento parcial no período de 13 de setembro de 
2023 a 30 de junho de 2024, para fins de Capacitação em Mestrado, no Programa de Pós-Graduação em Mestrado Profissional 
em Administração Pública em Rede Nacional, na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), com remuneração 
referente ao seu regime de trabalho e demais vantagens do cargo, com fulcro no artigo 64, da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 
2001 e nas Resoluções Conjuntas COUNI/CEPE nº 48 e 49, de 19 de novembro de 2009 (Processo nº. 29/066885/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 414, de 20 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de setembro 
de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002, e os documentos que constam do Processo nº. 29/025637/2024.

 RESOLVE: 

 Autorizar a Averbação de Tempo de Contribuição requerido pela servidora ANA MARIA SOARES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 77701021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, na função de Docente, nível V/A, código 60082, do Quadro 
Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo: 

 I – Para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei no 3.150, de 22 de dezembro de 2.005, sendo:

 a) 2.762 (dois mil, setecentos e sessenta e dois) dias, prestados como Professor Educação Básica II, junto à Diretoria 
de Ensino da Região de Presidente Prudente, correspondentes ao período de 28/05/1997 a 14/03/2010.

 VÂNIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 415, de 20 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de setembro 
de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar a servidora abaixo relacionada, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a ausentar-se do 
país, no período de 13 a 30 de maio de 2024, para desenvolvimento da proposta intitulada “Intercâmbio para aperfeiçoamento 
em Língua Inglesa em Cambrige”, em Cambrige, Inglaterra, conforme Resolução CEPE-UEMS nº 2.261, de 4 de dezembro de 
2020.

Nome
Matrícula Cargo/Função Classe/Nível/Código

Alessandra Paim Berti
30328022 Técnica de Nível Superior C4/III

60096

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos de Pessoal

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDO PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL.

PROCESSO: 33/001097/2024
INTERESSADO: GABRIELA NORONHA DE SOUSA
                  
DECISÃO: 

                  (...)

                  Ante todo o exposto, com fulcro no art. 16, inciso XI c/c art. 106, inciso I, ambos da Lei Complementar 
Estadual n. 111, de 17 de outubro 2005, DEFIRO o pedido apresentado por GABRIELA NORONHA DE SOUSA, 
defensora pública estadual, matrícula n. 5515326-1, para autorizar o pagamento de indenização de AJUDA DE 
CUSTO, no valor correspondente a 1 (um) subsídio do cargo de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo 
DP-25, para o qual a Requerente foi promovida.
 

      À SGP para as providências. Após, ao arquivo.

      Campo Grande - MS, 20 de março de 2024.

 PEDRO PAULO GASPARINI
 Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 249/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

    AUTORIZAR o afastamento da Defensora Pública THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 
DEFANTE, matrícula n. 5500516-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-
25, designada Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – NUDEDH e 
do Núcleo de Ações Institucionais e Estratégicas – NAE, para, sem prejuízo da função, participar da 1ª Reunião 
Ordinária de 2024 da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana do CONDEGE, a ser realizada 
no dia 12 de abril de 2024, presencialmente, em Brasília/DF, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/
retorno para comparecimento ao evento. (Processo SEI n. 33/001153/2024)

    Campo Grande, 20 de março de 2024.

    PEDRO PAULO GASPARINI
    Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 250/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde, das Defensoras Públicas nominadas 
neste ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual 
n. 111, de 17 de outubro de 2005.
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5507774-1 Daniel Provenzano Pereira 19 a 28/3/2024 10 Não Atestado Nr Requerimento: 
00489/2024

827630-1 Juliana Cláudia Honório Lyrio 24/2 a 13/3/2024 19 Sim
Perícia 

Médica do 
Estado

Nr Requerimento: 
00351/2024

827657-1 Milene Cristina Galvão 8/3 a  6/4/2024 30 Sim 
Perícia 

Médica do 
Estado 

Nr Requerimento: 
00474/2024

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 251/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público MAURICIO AUGUSTO BARBOSA, matrícula n. 55146241, integrante da 
classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal de 
Aquidauana/MS, para sem prejuízo de suas funções, atuar na defesa da assistida L.A.R, no dia 9 de abril de 2024, 
às 8 horas, na 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Campo Grande/MS, nos autos do processo n. 0900266-
46.2023.8.12.0001. (Processo SEI n. 33/001126/2024)

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 252/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

CONCEDER ao Defensor Público YURI CÉSAR NOVAIS MAGALHÃES LOPES, matrícula n. 55079871, 
integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública da 
comarca de Bela Vista/MS, licença-prêmio por assiduidade referente ao período aquisitivo de 9 de março de 
2019 a 6 de março de 2024, inerente ao segundo quinquênio, com fundamento no artigo 114, inciso VI, e artigo 
124, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005. (Processo SEI n. 33/001019/2024).

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 253/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público CAHUÊ DUARTE E URDIALES, matrícula n. 829803-1, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, Coordenador do Núcleo Institucional do 
Sistema Penitenciário – NUSPEN, para, excepcionalmente, sem prejuízo da função, atuar perante o Juizado 
Especial da Saúde da comarca de Campo Grande/MS, no período de 15 a 29 de abril de 2024. (Processo SEI n. 
33/001052/2024)
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Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 189/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e o servidor nominado neste ato, 
ocupantes do cargo de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, integrantes do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, que atuou nas datas de 
Audiência de Custódia realizadas em Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
22.0.000002254-7)

MATRÍCULAS SERVIDORES DATAS
55249023 THAÍS DA SILVA RIBEIRO 10 e 11/02/2024
55094403 VANESSA DA COSTA GARCIA RONDON 12, 13, 17 e 18/02/2024
55294203 ADRIANY BARROS DE BRITTO FERREIRA 14/02/2024
55154883 ADRIANO STEFANI 24 e 25/02/2024

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 190/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 131, de 17 de janeiro de 2017, resolve:

DESIGNAR as servidoras FLÁVIA BERTONI MAZZARO, matrícula n. 5514498-3 e ANA FLÁVIA MIRANDA 
MENEGATI, matrícula n. 55300143, para, nos termos do artigo 58, inciso III e do artigo 67, ambos da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Fiscal e de Apoio de Contrato, respectivamente, 
conforme especificações constantes no quadro: 

EMPENHO FAVORECIDA ESPECIFICAÇÃO

2024NE000140
Dois Amores Comércio 
de Doces e Salgados 

Ltda - ME.

Processo SEI N. 33/001148/2024 e Processo SPF 33/001148/2024 
– Eventual contratação de empresa especializada em fornecimento 
de refeições leves (coffee break e coquetel), para atender a DEPMS, 
conforme especificações constantes do Edital e Anexos obtidos 
através do Pregão Eletrônico n. 90002/2024.

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 191/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora MERIANE CAMILA DA SILVA GUISSO 
DIAS, matrícula n. 5508827-3, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Defensor Público de Primeira 
Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, por 60 (sessenta) dias, concedida pela Portaria “S” DPGE n. 087/2024, de 31 de 
janeiro de 2024, publicada no D.O.E. n. 11.403 de 1º de fevereiro de 2024, página 273, e Portaria “S” DPGE n. 
136/2024, de 22 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.E. n. 11.422 de 23 de fevereiro de 2024, página 304, 
no período de 12 de abril de 2024 a 10 de junho de 2024, com fundamento no disposto no artigo 1º, da Lei 
n. 3.855,  de 30 de março de 2010, observado o que estabelece o artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021. (Nr Requerimento: 00484/2024). 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.445 21 de março de 2024 Página 288

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 192/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento das servidoras nominadas 
neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para acompanhar pessoa da família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e 
artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5509700-3 Danielle Dayse Schuman 
Ribeiro

Assessor de 
Defensor Público de 
2ª Instância

18 a 
22/3/2024 5 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00487/2024

5508355-3 Valquiria Barbosa Canete
Técnico de Serviços 
Organizacionais/
Técnico Contábil

6/3/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
00483/2024

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 193/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor GUILHERME AUGUSTO CARDOSO DA SILVA, 55253703, 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública, para participar da 1ª 
Reunião Ordinária da Comissão Especializada de Proteção de Dados do CONDEGE, a ser realizada no dia 
18 de abril de 2024, presencialmente, na Defensoria Pública do Estado da Bahia, incluindo-se os dias necessários 
ao deslocamento/retorno para comparecimento ao evento. (Processo SEI n. 33/001176/2024)

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 194/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:
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AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5524740-3 Poliana Fonseca da Silva
Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

8 a 15/3/2024 8 Não Atestado Nr  Requerimento: 
00469/2024

5530356-3 Tatiane de Carvalho Azevedo Auxiliar de  
Atendimento II 13 a 15/3/2024 3 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00485/2024

5509211-3 Valéria das Neves Simões
Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

8 a 15/3/2024 8 Não Atestado Nr  Requerimento: 
00481/2024

853127-3 Vanessa Mara Almeida da 
Nóbrega Paixão

A n a l i s t a 
Fazendário 13 a 22/3/2024 10 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00470/2024

878995-3 Zurma Pereira Prates Auxiliar de  
Atendimento I 13 e 14/3/2024 2 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00478/2024

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 195/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, 
da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR, a pedido, NAIARA FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 55243263, do cargo em comissão de 
Auxiliar de Atendimento II, símbolo DPDA-6, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 20 de março de 2024.  (Processo SEI n. 33/001274/2024)

Campo Grande, 20 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação Fracassada. Pregão Eletrônico n° 014/2024. Processo Administrativo n° 052/2024.
O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Agente de Contratação, nomeada no Decreto nº 306 de 02 
de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara/MS, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019. Torna público para conhecimento 
de todos que a licitação na modalidade, Pregão Eletrônico 014/2024. Objeto: contratação de empresa para 
aquisição de coffee break (lanches prontos, refrigerantes e sucos), destinado ao atendimento das demandas de 
eventos institucionais das secretarias municipais, conforme especificações e disposições contidas neste termo de 
referência, edital e seus anexos, relativo ao Processo Administrativo nº 052/2024, cuja sessão de habilitação e 
abertura de propostas ocorreu no dia 20/03/2024 às 08h00min (horário Local) foi declarada FRACASSADO; Lote 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no 
endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/, por ausência de proposta classificada.

Água Clara/MS, 20 de março de 2023.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Aviso de Suspensão de Licitação. Pregão Eletrônico n° 013/2024. Processo Administrativo nº 056/2024.
O Agente de Contratação da Prefeitura de Água Clara/MS, designado pelo Decreto Municipal GAB/PGM nº 306, de 
02 de fevereiro de 2024, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação 
referente ao Pregão Eletrônico 013/2024, objetivando a Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços de transporte escolar rural para atendimento dos alunos residentes na zona rural do município de 
água Clara /MS, durante o ano letivo de 2024, conforme Calendário Escolar por 170 dias letivos e observadas as 
especificações de trajetos, horários e quilômetros diários, está SUSPENSA em virtude de correção no Termo de 
Referência parte Integrante no Edital. Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso de Licitação e Edital 
serão republicados com uma nova data para abertura do certame. Informações pelo E-mail: edital@pmaguaclara.
ms.gov.br. Água Clara/MS, 20 de março de 2024.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico 011/2024. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando 
o registro de preços, para futuro e eventual concessão de serviços de auxílio funeral, destinados a atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao grupo de famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, assistidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e seus anexos. 
Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019 e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 20 de Março de 2024, o 
Processo Administrativo nº 043/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 011/2024, a empresa abaixo relacionada: 
Resultado da Licitação: Empresa: Andre Luiz Oliveira Nogueira Fabri - ME, CNPJ/MF nº 10.475.852/0001-99, 
valor: R$ 304.050,00 (trezentos e quatro mil, cinquenta reais). Valor Total Global: R$ 304.050,00 (trezentos e 
quatro mil, cinquenta reais). Prazo: 12 (doze) meses.

Água Clara/MS, 20 de Março de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – MARÇO/2024
EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Originada do Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº SRP 07/2023.
Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de Fralda Geriátrica para distribuição aos 
usuários carentes e acamados, conforme demanda apresentada a Secretaria Municipal de Saúde, acompanhado 
de parecer da assistente social e solicitação Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os quais fazem parte do presente Registro de Preços.
Fornecedores: WILTON CARLOS PALMITESTA - ME, CNPJ nº 18.921.677/0001-28. 
Vigência: 29/11/2023 à 29/11/2024. O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS, através do Setor de Licitações, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 2º, do Decreto Municipal nº 1339/2019 (Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços), torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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registrados na Ata de Registro de Preços nº 08/2023. Informações detalhadas de todos os elementos da Ata 
encontram-se disponíveis no site: httpshttps://cdn1.anaurilandia.ms.gov.br//uploads/file_archive/file/4213/ATA-
RP-FRALDAS-08-23.pdf

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2023
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO o 
resultado do Pregão Presencial 076/2023. Objeto REGISTRO DE PREÇOS para a eventual Contratação de empresa 
especializada para prestação e execução de serviços de limpeza pública; compreendendo varrição manual e/ou 
mecanizada de vias  públicas; roçagem manual e/ou mecanizada de vias públicas; pintura de guias e sarjetas; 
raspagem manual de guias ou sarjetas; paisagismo; poda de árvores e levantamento de copa, sepultamento e 
exumação no cemitério municipal de acordo com a solicitação da Secretaria de Obras, Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Meio Ambiente (SODETA) do município de Batayporã - MS, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência anexo I do edital, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2023/02841, processo administrativo n° 
222/2023, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I - termo de referência.  ADJUDICO 
a empresa ASN AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n.° 10.723.250/0001-03, para fornecer o lote nº 01 no valor 
total de R$ 1.897.630,80 (um milhão oitocentos e noventa e sete mil seiscentos e trinta reais e oitenta centavos). 
Fica aberto o prazo de 03 (três) dias, para a empresa CONSERV CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 14.425.526/0001-28, para fase recursal referente ao item 11.1 – “recursos administrativos”, conforme 
edital. A pregoeira declara lote nº 02 como fracassado. Batayporã – MS, 20 de março de 2024. MARINEZ DE 
PAULA MOREL ALVES – PREGOEIRA.

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023
O município de Caarapó-MS, através da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público a CONTINUIDADE 
da Tomada de Preços n° 005/2023 do Processo Administrativo n° 097/2023, com a abertura dos envelopes de 
proposta de preços das empresas habilitadas, no âmbito das condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
A sessão será no dia 25 de março de 2024 às 08 horas, no Departamento de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Caarapó-MS, localizado à Av. Presidente Vargas, nº 465, Centro, Caarapó–MS. 
Caarapó-MS, em 20 de março de 2024.

Maria Inês da Silva
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Camapuã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2023
PREGÃO PRESENCIAL N. º 047/2023
O Prefeito Municipal de Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso VI, do art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso XXII do art. 4º da Lei Federal 10.520/02, processado 
o Pregão Presencial em epígrafe, dentro das normas da legislação em vigor e após as devidas informações 
fornecidas pelo Pregoeiro, bem como análise pela Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município da Ata da Sessão 
e demais documentos que compõem o Processo n.º 138/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO MARIA 
INÁCIA BONFIM , resolve HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em 
favor da proponente vencedora e adjudicatária: RADIO FM D.A. – CNPJ 03.955.300/0002-01, vencedora do 
Lote 3, no valor de R$ 12.992,10 (doze mil, novecentos e noventa e dois reais e dez centavos).  
Camapuã-MS, 12 de março de 2024.

MANOEL EUGÊNIO NERY
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2023
Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial  nº 047/2023, destinado à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO 
MARIA INÁCIA BONFIM, tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos documentos de Habilitação, 
conforme Ata da Sessão Pública anexa e observados os preceitos legais; ADJUDICO o objeto da licitação a 
compromitente fornecedora vencedora: RADIO FM D.A. – CNPJ 03.955.300/0002-01, vencedora do Lote 3, 
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no valor de R$ 12.992,10 (doze mil, novecentos e noventa e dois reais e dez centavos).  
Camapuã-MS, 12 de março de 2024.

MARIA ELIZANGELA N. CARDOSO
Pregoeira

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 338/2023/PMC.
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2023
Processo Administrativo: n° 038/2023
Contratante: Município de Camapuã/MS.
Contratado: METALURGICA PERPÉTUO SOCORRO EIRELLI
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses iniciando em 18/02/2024 e 
findando em 18/08/2024.
Fundamentação: Artigo 57, §1º da Lei nº. 8.666/93.
Data da assinatura: 16 de fevereiro de 2024.
Assinam: MANOEL EUGÊNIO NERY/ JEAN CARLOS DA SILVA/ METALURGICA PERPÉTUO SOCORRO EIRELLI

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
concorrência nº 001/2023
Processo Administrativo nº 117/2023
Em face ao Julgamento e Classificação das Propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de 
Licitação Pública, Modalidade Concorrência n. 001/2023, que tem por Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO MARIA INÁCIA 
BONFIM, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeiro, BDI e Projetos, no Município de Camapuã-MS, HOMOLOGO os 
procedimentos da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Camapuã – MS, bem como, 
ADJUDICO o objeto, da referida Tomada de Preço n. 014/2023, a favor Empresa: TREVO ENGENHARIA LTDA, 
no Valor Global de R$ 5.149.807,17 (cinco milhões, cento e quarenta e nove mil, oitocentos e sete 
reais e dezessete centavos). 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e encaminhe-se ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Administração, Finanças 
e Planejamento, para que sejam adotadas as providências necessárias a formalização contratual com a licitante 
vencedora.
Camapuã – MS, 18 de março de 2024.

MANOEL EUGÊNIO NERY
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Corumbá

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA  N° 13/2023
ORGÃO: Fundação de Meio Ambiente do Pantanal
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CRAS - CREAPAN - CENTRO DE REABILITAÇÃO 
DE ANIMAIS SILVESTRES, NO MUNICIPIO DE CORUMBÁ/MS. A Fundação de Meio Ambiente do Pantanal com 
fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, declara HOMOLOGADO o 
procedimento licitátorio Concorrência n° 13/2023, Processo Administrativo n° 6639/2023, conforme o valor e a 
empresa constante do resultado da licitação publicado no Diário Oficial de Corumbá - Ed. n° 2.824 de 05/02/2024 
pág. 02 e Diário Oficial do Estado n° 11.409 de 07/02/2024 pág. 206
Ordenadora de Despesa: Ana Claudia Moreira Boabaid - Diretora Presidente da Fundação de Meio Ambiente do 
Pantanal.
Corumbá, 20 de Março de 2024.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 003/2024.
Pregão Eletrônico nº 42/2023.Objeto: Referente à despesa com aquisição de materiais de expediente para atender 
a demanda das Superintendências, Gerências e Setores da SEGEPLAN. Valor Global: R$ 7.452,78. Vigência: 
06(seis) meses. Amparo Legal: Lei nº 8.666/93. Data da Assinatura: de 12 de março de 2.024.
Assinam: Álvaro Bernardo de Lima – Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento e STS COMÉRCIO VAREJISTA 
LTDA EPP

EXTRATO DA CARTA CONTRATO  Nº 05/2024 SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS.
Processo: 5.042/2024
Partes: Secretaria Municipal de Educação e S. E. DE OLIVEIRA AVILA LTDA
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Cláusula Primeira: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis como:  carne moída patinho, carne em cubos 
e requeijão e não perecíveis como óleo de soja, e café para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
com a finalidade em atender a alimentação escolar da REME nas modalidades pré-escola, ensino fundamental I, 
II, EJA, ANAE.
VALOR: R$ 1.014.321,32 (um milhão e quatorze mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos).
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.12.306.0101.2593 - GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
24.12.306.0101.2594 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.12.306.0101.2600 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR - PNAEP
24.12.306.0101.2601 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PNAEJA
24.12.306.0101.2602 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - PNAE
24.12.306.0101.2603 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE - PNAC
Vigência : 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a S. E. DE OLIVEIRA 
AVILA LTDA

Extrato do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4259/2023.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
sob nº 18.036.465/0001-68.
OBJETO: Contratação de empresa para realizar readequações das instalações elétricas e dados/voz no Centro de 
Convivência dos Idosos, no Município de Corumbá-MS, de acordo com as especificações do edital do Convite n° 
16/2023.
VALOR: O valor do global do presente contrato é de R$ 32.319,24 (Trinta e dois mil trezentos e dezenove reais e 
vinte e quatro centavos)
VIGÊNCIA: O prazo para vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
42.94 – FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
08.241.0101.8661 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega, e após o recebimento definitivo, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispões o art. 40, inciso XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’b’’, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações.  
Corumbá, MS. 19 de março de 2024.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e Linkmais 
Tecnologia e Construção Eireli.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 01/2024 – SMS.
Processo: 4.041/2024.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Femap Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 22.803.038/0001-35.
Objeto: aquisição de material de consumo (fraldas geriátricas tam P), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor do paciente K. I. M. R., ordem judicial nº 0803825-84.2020.8.12.0008.
Valor: 822,00 (Oitocentos e vinte e dois reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal de Saúde
25.91 Fundo Municipal de Saúde
10.122.101.2.671 Gerenciamento da Política Municipal de Saúde – Desenvolvimento Social
3.3.90.32.00 Outros Materiais de Distribuição Gratuita
Data da Assinatura: 18/03/2024.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e a Sra Ana Paula Evangelista da Mata – Femap  
Comércio de Produtos Hospitalares, inscrita no C.N.P.J/MF sob nº 22.803.038/0001-35.
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Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial Eletrônico - n° 11.443 – DATA : 19/03/2024. 
Retifica-se por incorreção referente ao TERMO DE APOSTILAMENTO Processo nº 33.447/2022 – Contrato nº 
007/2019
Onde se lê: (...) Thiago Sobral Diniz de Figueiredo, engenheiro sanitarista ambiental, registrado no CREA/MS sob 
nº 10890/D
Leia se: (...) Thiago Sobral Diniz de Figueiredo, engenheiro civil sanitarista ambiental, registrado no CREA/MS 
sob nº 10890/D. 
As demais condições permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E CONTROLE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.099/2023
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços visando aquisição de materiais de expediente, com finalidade de atender 
as demandas das Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 
de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.385.233,53 (um milhão trezentos e oitenta e cinco mil e duzentos e trinta e três reais 
e cinquenta e três centavos).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 05 de abril de 2024
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a prorrogação é decorrente de alterações 
no sistema.]
Costa Rica – MS, 19 de março de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E CONTROLE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.928/2023
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços visando aquisição de materiais de consumo e limpeza, com a finalidade 
de atender as demandas das Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de 
Políticas Públicas para as Mulheres 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.865.575,18 (três milhões oitocentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e setenta e 
cinco reais e dezoito centavos).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 04 de abril de 2024
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a prorrogação é decorrente de alterações 
no sistema.
Costa Rica – MS, 20 de março de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E CONTROLE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços visando aquisição de ferramentas, equipamento de podador de galhos 
e peças de equipamentos de roçagem, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria de Turismo, Meio 
Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria 
de Saúde, Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social, 
Secretaria de Educação e Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres.
VALOR ESTIMADO: R$ 532.962,32 (quinhentos e trinta e dois mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e 
dois centavos)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 15 de abril de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a prorrogação é decorrente de alterações 
no sistema. 
Costa Rica – MS, 20 de março de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA 
E CONTROLE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024
TIPO: Menor Valor Global por Item
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de seguros para segurar veículos, motocicletas, 
motonetas, caminhões, máquinas, ônibus, vans, entre outros, todos pertencentes ao Município de Costa Rica/
MS, destinado ao uso de suas Secretarias e Departamentos.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.195.186,63 (um milhão cento e noventa e cinco mil cento e oitenta e seis reais e 
sessenta e três centavos).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 09 de abril de 2024
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
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a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a prorrogação é decorrente de alterações 
no sistema.Costa Rica – MS, 20 de março de 2024.
Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E 
CONTROLE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.935/2023
TIPO: Menor Preço por Lote 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para serviços de 
manutenção elétrica de extensão de rede, instalação de padrão de energia, retirada e realocação de poste, 
caminhão Munck, locação de gerador de energia, manutenção e instalação elétrica nos prédios públicos do 
Município para atender as Secretarias de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal 
de Obras Públicas, Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.085.546,32 (um milhão e oitenta e cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e trinta 
e dois centavos)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 12 de abril de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a prorrogação é decorrente de alterações 
no sistema. Costa Rica – MS, 20 de março de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E CONTROLE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2024
TIPO: Menor Valor Global por Lote 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de limpeza de fossa séptica com caminhão 
combinado limpa fossa à vácuo, no Município de Costa Rica e Transporte de dejetos coletados ao seu destino final 
- ETE (Estação de Tratamento de Esgoto). Para atender a demanda das Secretarias de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras, Secretaria de Turismo, Secretaria de 
Assistência Social, Secretaria de Educação
VALOR ESTIMADO: R$ 540.168,68 (quinhentos e quarenta mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 08 de abril de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a prorrogação é decorrente de alterações 
no sistema. Costa Rica – MS, 20 de março de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Itaporã

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 413/2023

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitações, 
TORNA PÚBLICO o resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 com o objetivo de aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinada ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) da Rede Municipal de Ensino de Itaporã/MS. 
CLASSIFICAÇÃO: GRUPO INFORMAL 01: organizado por: grupo Informal 01, organizada por Marlucia 
Pereira Alves Morelli, Luzia Nunes de Oliveira, Clarice dos Santos Morelli, Maria Pereira Alves Costa, Pedro Paulo 
Morelli da Silva, Eleandro Carvalho, Santa Iria Zandonadi de Souza, Guilherme Morais Arruda, Joacir Greffe 
Gomes, Caio Alves Morelli, Edinéia Aparecida Janzeski, Gregori Alves Costa, Marlene Gonçalves Rebello, Edimara 
de Oliveira Aparecido, Ercilio Aparecido Nonato, Pedro Antonio de Lima, e Sales Rachid da Silva. Perfazendo 
o total de R$ R$ 483.517,84 (quatrocentos e oitenta e três mil quinhentos e dezessete reais e oitenta e 
quatro centavos). Conforme segue: Marlucia Pereira Alves Morelli - R$ 36.004,48, Luzia Nunes de Oliveira - 
R$ 39.581,08, Clarice dos Santos Morelli - R$ 16.123,77, Maria Pereira Alves Costa - R$ 28.273,50, Pedro 
Paulo Morelli da Silva - R$ 22.339,77, Eleandro Carvalho - R$ 39.992,40, Santa Iria Zandonadi de Souza - R$ 
39.999,39, Guilherme Morais Arruda - R$ 39.994,52, Joacir Greffe Gomes - R$ 7.974,00, Caio Alves Morelli 
- R$ 6.510,00, Edinéia Aparecida Janzeski - R$ 33.867,00, Gregori Alves Costa - R$ 9.419,04, Marlene 
Gonçalves Rebello - R$ 17.847,93, Edimara de Oliveira Aparecido - R$ 39.993,20, Ercilio Aparecido Nonato 
- R$ 25.609,00, Pedro Antonio de Lima - R$ 39.992,40, Sales Rachid da Silva - R$ 39.996,36, TOTAL DO 
PROJETO: - R$ 483.517,84. ITEM 07 FRACASSADO. Itaporã - MS, 21 de março de 2024. ALEXANDER 
MONDINI PASQUETO - Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de Ivinhema

Extrato do Contrato n° 012/2024
Processo Administrativo nº 009/2024
Inexigibilidade nº 002/2024
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a empresa PRESSÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa representante e detentora de exclusividade da dupla sertaneja PEDRO PAULO 
E ALEX para apresentação de show de natureza artística, reconhecido e consagrado pela crítica especializada e 
pela opinião pública no âmbito regional e nacional, em comemoração ao evento “3ª Edição da festa de peão de 
boiadeiro” a ser realizado no dia 13 de abril de 2024.
PRAZO: 29/02/2024 à 14 de abril de 2024.
VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
FISCAL DE CONTRATO: Karina Aparecida Villarinho e Vivalter Fonseca Fagundes.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Elissandro Francisco Estorari Silva.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 29 de fevereiro de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n° 016/2024
Processo nº 017/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e MITRA DIOCESANA DE NAVIRAÍ.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Escola 
Municipal Professor Luizinho – Sala Vó Augusta, do município de Ivinhema/MS, conforme Termo de Referência.
PRAZO: 12/03/2024 a 11/03/2025.
VALOR: O valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
FISCAL DE CONTRATO: Luciano Morisco Rapchan e Peri Carlos Pael Lopes Filho.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Guilherme da Silva Souza.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 12 de março de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 007/2024, OBJETO: Contratação 
de empresa para a prestação de serviço de organização e realização de rodeio em touros e cavalos, visando 
atender a demanda da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do município de Ivinhema/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.DECISÃO ADMINISTRATIVA:ACOLHO o 
parecer e, na medida em que adoto seus próprios e jurídicos fundamentos, DECIDO:REVOGAR A LICITAÇÃO 
EM EPÍGRAFE, em consonância com o art. 71, II da Lei de Licitações n. 14.133/21, uma vez que visando o 
interesse público a 3ª Festa do Peão de Boiadeiro 2024 ocorrerá em data distinta da previamente divulgada, 
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sendo assim, imprescindível adaptação do processo licitatório em sua fase preparatória para nova publicação. 
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Licitações para providências. Ivinhema/MS, em 14 de março de 
2023.JULIANO FERRO BARROS DONATO PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2024 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, pessoa jurídica 
de direito público interno, através da secretaria municipal de Obras Transporte e Serviços Urbanos do município 
de Ivinhema MS e por meio do Setor de Licitações e Contratos, torna público que, realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para 
formar o Sistema de Registro de Preços para eventual futura aquisição de braços de luminárias utilizadas 
na manutenção e expansão do sistema de iluminação pública, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos de Ivinhema/MS, conforme quantidades, condições e demais 
especificações constantes no Edital, seus Anexos e do Termo de Referencia. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
08/04/2024. HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações 
Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.  NOTA: Os interessados poderão adquirir 
o presente Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, por 
meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br,  www.
ivinhema.ms.gov.br), ou ainda, diretamente no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ivinhema. Publique-
se. Ivinhema-MS, 20 de Março de 2024. Juliano Ferro Barros Donato Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2024.

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização da Chamada Pública n° 
002/2024 – Processo n° 024/2024 , fundamentado nas disposições da Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução/
FNDE/CD nº 06/2020; Resolução/FNDE/CD nº 04/2015.  Tipo Seleção de Proposta. Tendo como objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER UNIDADES 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E ENTIDADES CONVENIADAS PARTICIPANTES DO PNAE (PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), COM DISTRIBUIÇÃO DIRETAMENTE NAS ESCOLAS, NOS 
TERMOS DO PRESENTE EDITAL E CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA, 
ANEXO I DO EDITAL.
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 19/04/2024 às 08h (horário Local), na Prefeitura Municipal 
no setor de Licitação, sito a Avenida Antônio J. M. Andrade n. º 541. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES, ou na 
sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 
- ramal 5062, 5063 ou 5064. 

Nova Andradina MS; 20 de março de 2024.

Katiuscia de Souza Lima
Agente de Contratação

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 008/2024 – Processo Nº PM-ADM-2024/00269, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (pão francês 50g, mini pão hot-dog 25g e 
Leite Pasteurizado UHT, para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino (SEMEC) e Entidades 
Filantrópicas atendidas pelo PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 25 de março de 2024 – 08:00 Horas (Horário de Brasília)  
Até 08 de abril  de 2024 – 08:30 Horas (Horário de Brasília) 
DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES 
08 de abril de  2024 – 09h :00min (Horário de Brasília) 
Até 08 de abril 2024 – 09h: 25min (Horário de Brasília)
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Osmar Ferreira da Nobrega
Agente de contratação

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
http://www.pmna.ms.gov.br
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
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 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 004/2024 – Processo Nº PM-ADM-2024/267, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne bovina, carne suína e carne de ave) 
para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino (SEMEC) e Entidades Filantrópicas atendidas pelo 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 25 de março de 2024 – 08:00 Horas (Horário de Brasília)  
Até 08 de abril  de 2024 – 08:30 Horas (Horário de Brasília) 
DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES 
08 de abril de 2024 –  09 :00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 08 de abril 2024 – 09 :25 Horas (Horário de Brasília)
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Osmar Ferreira da Nobrega
Agente de contratação

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 028/2023 – PROCESSO N.º 3.225/2023

O ORDENADOR DE DESPESAS, Sr. ANÍZIO SOBRINHO DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Paraíso das 
Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, ADJUDICO E HOMOLOGO, o resultado modalidade acima especificada, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA 
MANUAL E MECANIZADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COM AUXÍLIO DE CAMINHÕES 
COMPACTADORES, NO PERÍMETRO URBANO, CHÁCARA DE RECREIO, DISTRITOS DE POUSO ALTO, 
DISTRITO DE BELA ALVORADA E ASSENTAMENTO MATEIRA, NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
– MS, em favor da empresa L C P DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.533.759/0001-40, com o valor 
global de R$ 491.793.12 (quatrocentos e noventa e um mil, setecentos e noventa e três reais e doze centavos).

Paraíso das Águas – MS, 20 de março de 2024.

Anízio Sobrinho de Andrade 
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
LISTA DOS PROPONENTES HABILITADOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2023

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 169/2023, referente à licitação modalidade 
Inexigibilidade nº 032/2023, Edital de Chamamento Público nº 002/2023 e nos termos do artigo 43, VI da Lei nº 
8.666/93, HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório, onde sagraram-se credenciados os seguintes 
proponentes habilitados: OGAYA & QUEIROZ LTDA – CNPJ Nº 10.908.031/0001-07, credenciada no item 
24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; GABRIELA 
DE OLIVEIRA MEDEIROS PREISSLER LTDA – CNPJ Nº 46.786.969/0001-30, credenciada no item 24, 
com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; LUCAS 
OTAVIO BRAGA POTRICH – CPF Nº 048.608.091-90, credenciado no item 24, com o valor unitário de R$ 
135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; GOZALO & GOZALO LTDA – CNPJ Nº 
24.205.416/0001-04, credenciada no item 4, com o valor unitário de R$ 114,81 (cento e quatorze reais e 
oitenta e um centavos) p/consulta; MARIAH ANTONIAZZI NIEDERAUER GOMES – CPF Nº 036.110.921-
00, credenciada no item 13, com o valor unitário de R$ 86,25 (oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) 
p/consulta; VITOR VALDES CORDEIRO – CPF Nº 017.547.381-17, credenciado no item 24, com o valor 
unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; CAROLINE STORACK 
PACIFICO LTDA – CNPJ Nº 49.879.797/0001-38, credenciada no item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 
(cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; FABRICIO APARECIDO LEIVA – CNPJ Nº 
19.113.565/000103, credenciada no item 3, com o valor unitário de R$ 142,02 (cento e quarenta e dois reais 
e dois centavos) p/consulta; BATISTA & ALLE LTDA – CNPJ Nº 25.054.506/0001-04, credenciada no item 
24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; ROSANE R 

https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
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CHAGAS RODRIGUES LTDA – CNPJ Nº 40.964.385/0001-21, credenciada no item 17, com o valor unitário 
de R$ 107,60 (cento e sete reais e sessenta e centavos) p/consulta; MENDES, VASCONCELOS & NASCIMENTO 
S/S – CNPJ Nº 11.518.493/0001-72, credenciada no item 17, com o valor unitário de R$ 107,60 (cento e 
sete reais e sessenta e centavos) p/consulta; LIMA & FERRUZZI LTDA – CNPJ Nº 07.906.166/0001-10, 
credenciada no item 11, com o valor unitário de R$ 186,49 (cento e oitenta e seis reais e quarenta e nove e 
centavos) p/consulta e no item 12, com o valor unitário de R$ 184,71 (cento e oitenta e quatro reais e setenta 
e um centavos); ZIANI K.K.V SERVIÇOS MEDICOS LTDA – CNPJ Nº 52.735.732/0001-23, credenciada 
no item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; 
CLAUDIA DENISE ORTIZ GIMENEZ DE ANDRADE LTDA – CNPJ Nº 18.686.155/0001-99, credenciada no 
item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; L.S 
CLINICA MEDICA LTDA – CNPJ Nº 11.031.378/0001-79, credenciada no item 1, com o valor unitário de R$ 
155,72 (cento e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos) e no item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 
(cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora. Ficam os proponentes acima convocados para 
assinatura do Termo de Credenciamento conforme item 1.6. do Edital. Rio Brilhante – MS, 19 de março de 2024. 

GUSTAVO TONELLI PERES
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

DESPACHO Em atenção ao Processo Administrativo nº 249/2023, que originou a Tomada de Preços nº 07/2023, 
a Superintendência de Licitações e Contratos solicitou parecer da Procuradoria Jurídica do município de Rio 
Verde de Mato Grosso/MS quanto ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa Salazar Construtora 
& Comércio Ltda – EPP e CONTRARRAZÕES interposta pela empresa JR Obras, Serviços e Construções Eireli, 
na licitação cujo objeto é a “Contratação de empresa para a reforma de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde – Contrato de Repasse nº 921999/2021 – Ministério da Saúde – Reforma do Hospital Geral Paulino Alves da 
Cunha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas”. Diante da solicitação, foi elaborado Parecer 
Jurídico, o qual opinou pelo PROVIMENTO do recurso apresentado pela empresa Salazar Construtora & Comércio 
Ltda – EPP, no sentido de que seja declarada como vencedora do referido certame. Assim o sendo, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como ocupando o cargo de Chefe deste Poder Executivo, 
com base no supracitado Parecer Jurídico, reconheço o PROVIMENTO do recurso, e AUTORIZO a continuidade do 
certame, devendo o objeto ser adjudicado à empresa recorrente.
Rio Verde de Mato Grosso-MS, 19 de março de 2024. 

REUS ANTONIO SABEDOTTI FORNARI
Prefeito Municipal

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, COM 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 
ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS EM EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS DEMAIS ANEXOS INTEGRANTES. 
O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MT/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do Processo n° 008/2024, AVISA aos interessados que a ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 001/2024, com abertura prevista para o dia 20 de Março de 2024, às 09:00, FICA ADIADA para o dia 04 de 
Abril de 2024, às 09:00h (horário local). IMPUGNAÇÃO: 72 H ANTES INICIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília – DF. LOCAL: Portal https://app.comprasbr.com.br/ EDITAL na íntegra: 
à disposição dos interessados no endereço acima indicado ou pelo site www.rioverde.ms.gov.br/licitacoes.

Prefeitura Municipal de Tacuru

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 0011/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0022/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro Oficial, torna 
público que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 0119/2023: OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL S10), DE ACORDO COM O TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO Nº 21/SED/2024 
– PROCESSO 29/004.346/2024, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE TACURU/MS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TACURU/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

https://app.comprasbr.com.br/
http://www.rioverde.ms.gov.br/licitacoes
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QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DO CERTAME: 03 de Abril de 2024. HORARIO 
DA ABERTURA: 08h00min. LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: Os interessados deverão adquirir o 
presente edital gratuitamente no Setor de Licitação na Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000, Centro, em Tacuru/
MS ou através de solicitação no endereço eletrônico: licitacaotacuru21@gmail.com. Informações poderão ser 
obtidas no mesmo endereço e pelo telefone (067) 3478-1188. Não havendo expediente na data marcada para 
realização do Pregão, será o mesmo adiado para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o local e horário. 
Tacuru/MS, 21 de Março de 2.024. 

Rogério de Souza Torquetti
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE CERCAMENTO EM 
ÁREA INSTITUCIONAL adjacente à Av. Jamil Jorge Salomão para abrigo de animais de grande porte 
apreendidos soltos em via pública, incluindo mão de obra e oferta de material, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agronegócio (SEMEA), de acordo com o Termo de Referência 
e seus anexos.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/04/2024
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 20 de março de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE DECK DE 
MADEIRA (LAGOA MAIOR), NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU 
EXECUTIVO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/04/2024
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 20 de março de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.comprasbr.com.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL - PROJETO DE AMPLIAÇÃO 
– CONSTRUÇÃO DE SALAS DE APOIO “PROTEJA” – E. M. PROFª MARIA DE LOURDES LOPES, NO 
MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO” conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/04/2024
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 20 de março de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

Câmara Municipal de Sonora

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

“TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 016/2023, QUE 
ENTRE CELEBRAM, A CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, E A EMPRESA, REZENDE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA”.

Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro (13/03/2024), de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,  Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.659.161/0001-50, com sede administrativa na Rua Adalberto Bozoki, nº 305, centro, nesta cidade de 
Sonora-MS, neste ato representada pelo seu Presidente, o Vereador, JANSEN PEIXOTO BARBOSA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 534.869 /SSP/MS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
500.659.201-04, residente e domiciliado à Rua Norberto Antônio Schaefer, nº 286, Centro, nesta cidade de Sonora-
MS, aqui denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, REZENDE ENGENHARIA 
E ARQUITETURA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 39.897.596/0001-00, 
estabelecida na Rua Jonas Severo Vieira, nº 290, Conjunto Santa Rita, na cidade de Jaraguari/MS,CEP: 79440-
000, neste ato representada pelo seu proprietário, o Senhor, EDSON REZENDE DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, 
Casado, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 1544067 – SSP/MS, e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 021.922.961-93, residente e domiciliado à Rua da Libra, nº 1053, Vila Carlota, Campo Grande/MS, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, mediante as 
cláusulas e condições a seguir:
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente TERMO é celebrado nos termos do inciso II do Art. 79 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações que lhe foram supervenientes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O objeto deste TERMO é a RESCISÃO AMIGÁVEL ao CONTRATO Nº 016/2023, celebrado entre as 
partes nominadas.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO:  
2.1. Considerando que se trata de acordo entre as partes, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvem:
2.2. Fica através do presente TERMO RESCISÓRIO, como de fato rescindido o CONTRATO Nº 016/2023, a 
partir desta data;
2.3. Como não houve qualquer prejuízo e estando as partes de comum acordo e sem coação, apõem ao 
presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, dando plenamente quitadas as obrigações recíprocas nada havendo 
a reclamar entre si.
Assim, justos e acordados, assinam o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL em 3 (três) vias de igual teor 
e forma. 

SONORA/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JANSEN PEIXOTO BARBOSA REZENDE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA  

VEREADOR – PRESIDENTE REPRESENTANTE LEGAL 
EDSON REZENDE DA SILVA JÚNIOR

{CONTRATANTE} {CONTRATADA}
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NOME: CAMILO JOSÉ PEREIRA NOME: JESSICA BORGES CORDEIRO
CPF:338.321.371-49 CPF: CPF: 050.955.591-88

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2º (SEGUNDO) COLOCADO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023.

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA”, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU, através da Comissão Permanente 
de Licitação, mediante solicitação do Secretário Geral, torna público, considerando a Rescisão realizada com 
a empresa REZENDE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº 39.897.596/0001-00, estabelecida na Rua Jonas Severo Vieira, nº 290, Conjunto Santa Rita, 
na cidade de Jaraguari/MS,CEP: 79440-000, vencedora da Tomada de Preço nº 002/2023, CONVOCA o licitante 
remanescente na ordem de classificação, CELCOM – CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ /MF Nº  
07.855.634/0001-75, classificada como segunda colocada no certame, para assinatura do contrato. 
A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo PRIMEIRO CLASSIFICADO, inclusive quanto aos 
preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, conforme o art. 64, §2° da Lei 8.666/93. 
Abre-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da empresa convocada, a contar do envio desta Convocação, 
podendo ser encaminhada pessoalmente ao Departamento de Compras/Licitações, Rua Adalberto Bozoki, nº 305, 
Centro, Sonora/MS, CEP 79415-000 ou pelo e-mail licitacao@camarasonora.ms.gov.br 
Sonora/MS, 19 de março de 2024. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

CAMILO JOSÉ PEREIRA ÂNGELA MARIA CAMY DE ARAÚJO 
ATANÁSIO JESSICA BORGES CORDEIRO

PRESIDENTE MEMBRO MEMBRO

PUBLICAÇÕES A PEDIDO

EDITAIS
MARCOS ROBERTO DA SILVA, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado – SEMADI, a Renovação de Licença de Operação N°. 07/2024 para “FABRICAÇÃO 
DE MÓVEIS DE MADEIRA”, atividade Código 6.67.1, localizada na Av. Ivinhema, 2322, bairro São Vicente de 
Paulo, no município de Nova Andradina/MS, válida até 30/01/2028.

FUNDAÇÃO PIO XII, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Integrado – SEMADI, Renovação de Licença de Operação N°. 02/2024 para “HOSPITAL”, atividade Código 
2.54.02, localizada na Av. Paulo Prata,488, Distrito Industrial (VELHO), no município de Nova Andradina/MS, 
válida até 14/01/2028.

AUTO POSTO LOPES & RODRIGUES LTDA, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Integrado – SEMADI, a Licença de Operação N°. 07/2021 para “POSTO REVENDEDOR – 
PR”, atividade Código 6.60.1, localizada na Av. Pedro Cassimiro Motta, 40, Lote 1-C, Quadra 42, Nova Casa Verde, 
no município de Nova Andradina/MS, válida até 08/09/2024.

CONCESSÃO
ENPAV CONSTRUÇÕES LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente de Sidrolândia - SEDERMA a Licença de Instalação e Operação – LIO Nº001/2024 para a atividade 
de DRENAGEM URBANA - lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas, localizado 
nos Imóveis denominadas Área PM II- QUADRA 03 e ÁREA INSTITUCIONAL-QUADRA 04, Bairro Alto da Figueira, 
município de Sidrolândia/MS.

CONCESSÃO
OLAVO JOSÉ STRAUB torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente de Sidrolândia - SEDERMA a Licença de Instalação e Operação – LIO Nº002/2024 para a atividade de 
DRENAGEM EM ÁREA RURAL, localizado na Fazenda Santa Paulina, município de Sidrolândia/MS.

mailto:licitacao@camarasonora.ms.gov.br
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continua...

LARANGEIRA MENDES S/A
CNPJ Nº 36.775.922/0001-18

Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em  conformidade  com  as  disposições  legais  e  estatutárias,  temos o prazer de apresen-
tar-lhes o relatório sobre os negócios sociais, as Demonstrações Contábeis compreendidas pelo Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, 
das Mutações do Patrimônio Líquido e de Fluxo de Caixa, relativos aos exercícios de 2023 e 2022. Colocamo-nos a disposição dos Srs. Acionistas 
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. Ponta Porã - MS, 11 de março de 2024. A Administração
Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022(R$)
ATIVO 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 47.836.575,35 110.086.210,57
Clientes 12.328.540,74 553.425,29
Adiantamentos 932.965,35 4.035.349,40
Outras Contas a Receber - 6.278,94
Estoques 74.471.766,98 43.039.690,74
Compromissos P/ Entrega Futura 13.299.266,01 8.815.254,60
Impostos a Recuperar 1.337.265,32 30.445,29
Despesas do Exercício Seguinte 2.822.699,02 577.941,09
Total do Circulante 153.029.078,77 167.144.595,92
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 7.001.607,44 5.744.624,35
Créditos e Valores 5.708.247,70 5.708.247,70
Ativo Biológico 36.376,65 36.376,65
Juros a apropriar 1.256.983,09 -
Investimentos 4.567.952,73 4.383.110,76
Investimentos 4.567.952,73 4.383.110,76
Imobilizado 85.223.253,59 54.793.672,61
Valores Originais 130.634.733,87 91.601.735,97
(-) Depreciações Acumuladas (45.321.222,87) (36.808.063,36)
(-) Amortização Acumulada (90.257,41) -
Total do Não Circulante 96.792.813,76 64.921.407,72
Total do Ativo 249.821.892,53 232.066.003,64
PASSIVO 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Fornecedores 8.318.380,46 10.721.436,62
Empréstimos e Financiamentos 3.264.486,61 4.829.713,74
Salários e Encargos a Pagar 454.321,26 339.745,74
Férias a Pagar 791.282,63 664.449,91
Impostos a Pagar 8.314.990,11 8.285.144,61
Contribuição Social a Pagar 768.963,96 1.208.074,66
Compromissos P/ Entrega Futura 13.299.266,01 8.815.254,60
Imposto de Renda a Pagar 1.615.095,57 2.169.666,63
Dividendos a Pagar 11.422.187,09 9.605.743,09
Total do Circulante 48.248.973,70 46.639.229,60
Não Circulante
Exigível a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos 24.840.164,73 18.216.778,89
Total do Não Circulante 24.840.164,73 18.216.778,89
Patrimônio Líquido
Capital Social 3.920.000,00 3.920.000,00
Reserva de Capital
Correção Monetária do Capital 8.413,05 8.413,05
Reserva de Incentivo Fiscal 383.241,23 -
Reserva de Lucros
Reserva Legal 784.000,00 784.000,00
Reserva de Lucros a Realizar 171.637.099,82 162.497.582,10
Total do Patrimônio Líquido 176.732.754,10 167.209.995,15
Total do Passivo 249.821.892,53 232.066.003,64

Demonstração do Resultado para os Exercícios
findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (R$)

 31/12/2023 31/12/2022
Receita Operacional Líquida 116.529.296,41 210.200.208,12
(-) Custos dos Prod./Serv.Vendidos (49.516.004,82) (58.183.938,47)
Lucro Bruto 67.013.291,59 152.016.269,65
(Despesas)Receitas Operacionais
Gerais e Administrativas (6.185.362,44) (5.617.150,57)
Comerciais (78.033,77) (116.094,24)
Receitas/(Despesas) Financ.Líquidas 9.424.140,57 7.354.461,88
Outras Rec./(Desp.) Operacionais (3.854.634,88) (465.713,43)
 (693.890,52) 1.155.503,64
Lucro Operacional 66.319.401,07 153.171.773,29
Resultado do Exercício antes 
 do I.R e Contribuição Social 66.319.401,07 153.171.773,29
Imposto De Renda (6.323.977,46) (6.421.815,76)
Contribuição Social (2.283.111,89) (3.092.495,89)
Lucro Líquido do Exercício 57.712.311,72 143.657.461,64
Lucro Líquido Por Ação 57,71 143,66

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto - para os
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (R$)

 31/12/2023 31/12/2022
I - ATIVIDADE OPERACIONAL
Lucro Líquido do Exercício 57.712.311,72 143.657.461,64
(+) Depreciações/Amortizações 8.908.653,95 5.903.661,66
(+/-) Result. na Venda Ativos 
 Permanentes 350.451,31 (2.342.584,14)
(Aumento) Redução do Contas a Receber (12.218.030,42) 7.032.682,07
(Aumento) Redução nos Estoques (31.432.076,24) (2.512.547,11)
Aum.(Red.) em Fornecedores 
 e Outras Contas 4.056.506,66 19.330.275,41
Aumento (Redução) em Contas 
 a Pagar e Previsões 1.943.276,72 4.524.777,49
Aumento (Red.) no IRPJ e CSLL (993.681,76) 2.349.837,32
= Caixa Líq.das Ativ.Operac. 28.327.411,94 177.943.564,34
II - Atividade de Financiamento
(+) Reversão de Dividendos 1.427.206,00 183.590,59
(-) Pagamento de Dividendos (50.000.000,00) (70.000.000,00)
= Caixa Líq. Ativ.de Financ. (48.572.794,00) (69.816.409,41)
III - Atividades de Investimentos
(-) Aquisiçõs de Bens Imobilizados (43.432.106,61) (16.345.949,84)
(-) Transações/Alienação de Invest. (184.841,97) (1.678.993,41)
(+) Vendas Ativos 1.612.695,42 3.331.155,65
(+) Resgates de Títulos - -
= Caixa Líq.Ativ.de Invest. (42.004.253,16) (14.693.787,60)
Variação Total das 
 Disponibilidades (I+II+III) (62.249.635,22) 93.433.367,33
Aumento/Redução no 
 Caixa e Equivalentes (62.249.635,22) 93.435.367,33
Caixa e Equiv.(início do ano) 110.086.210,57 16.650.843,24
Caixa e Equiv.(final do ano) 47.836.575,35 110.086.210,57

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (R$)
 Capital Social Reservas de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros a Realizar Patrimônio Líquido
Saldo em 31/12/2021 3.920.000,00 8.413,05 784.000,00 88.656.529,87 93.368.942,92
Lucro Líquido do Exercício - - - 143.657.461,64 143.657.461,64
Dividendos Distribuídos - - - (70.000.000,00) (70.000.000,00)
Reversão de Dividendos - - - 183.590,59 183.590,59
Saldo em 31/12/2022 3.920.000,00 8.413,05 784.000,00 162.497.582,10 167.209.995,15
Lucro Líquido do Exercício - - - 57.712.311,72 57.712.311,72
Reserva de Incentivo Fiscal  383.241,23 - - 383.241,23
Dividendos Distribuídos - - - (50.000.000,00) (50.000.000,00)
Reversão de Dividendos - - - 1.427.206,00 1.427.206,00
Saldo em 31/12/2023 3.920.000,00 391.654,28 784.000,00 171.637.099,82 176.732.754,10

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis de 31 de dezembro 2023 (R$)
1. Contexto Operacional: A Companhia tem por objeto social a ex-
ploração de atividades agropecuárias e agrícolas em terras próprias ou 
alheias: criação de bovinos para corte, cultivo da erva mate, soja, milho, 
trigo e aveia. Comercio atacadista, varejista, importação e exportação 
de produtos de origem agrícola e pecuária: soja, milho, trigo, aveia, 
animais bovinos, suplementos minerais, adubos e fertilizantes. Depósito 
para armazenamento de cereais, fabricação de ração para consumo dos 
animais na propriedade, parceria e arrendamento rural, representação 
de firmas no pais ou exterior, administrar, participar de outras empresas 
como cotista ou acionista. Neste, a partir do período de 2024, está sen-
do implementado o Programa de Gestão Digital Integrada, TOTVS- PRO-
THEUS, em seus processos de “Back-Office, Agrícola, Silos e Pecuária. 2. 
Continuidade Operacional: A Administração avaliou a capacidade da 
Sociedade em continuar operando normalmente e que possui recursos 
para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Ad-
ministração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que 
possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar 
operando. Assim, estas demonstrações contábeis foram preparadas com 
base no pressuposto de continuidade; inclusive quanto a modalidade ju-
rídica, de ação possessória de 06/03/2023, de Interdito Proibitório pelo 
processo do TJMS, -Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
de nº 0800849-66.2023.8.12.0019, concedida em “Medida Liminar”da 
posse do imóvel Fazenda Santa Virgínia, matrícula n. 36.962 do CRI-
-Registro Imóveis . 3. Demonstrações Contábeis: As demonstrações 
contábeis foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, CFC/NBC/CPC,Normas Brasileiras 
do Conselho Federal de Contabilidade e do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, emanadas da legislação tributária, RIR- Regulamento do Im-
posto de Renda, Decreto 9.580/18, e contemplando as alterações pro-

movidas pelas Leis nº 11.638/07 e 11.941/09,as quais fundamentam 
a elaboração dessas demonstrações contábeis e em conformidade com 
as normas internacionais de relatório financeiro. (International Finan-
cial Reporting Standards - IFRS). A apresentação das Demonstrações 
do Valor Adicionado (DVA), CFC/NBC TG 09/CPC09, é requerida pela 
legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis as companhias abertas. Assim, como conseqüência, 
não é requerida para esta Sociedade. 4. Resumo Principais Práticas 
Contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação 
dessas demonstrações contábeis estão definidas abaixo. Essas políticas 
foram aplicadas de modo consistente aos exercícios apresentados. 4.1 
- Base de Preparação: As demonstrações contábeis foram preparadas 
considerando o custo histórico como base de valor e ativos financeiros 
disponíveis para venda e passivos financeiros, mensurados a valor justo, 
quando aplicável. A preparação das demonstrações contábeis reque-
rem uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício 
de julgamento por parte da Administração da Sociedade, no processo 
de aplicação das políticas contábeis. 4.2 - Transações com Partes 
Relacionadas -(CFC/NBC TG 05 (R3)/CPC 05): As transações com 
empresas do Grupo são registradas de maneira idêntica às operações 
correntes, em contas específicas. 4.3 - Caixa e Equivalentes de Cai-
xa-(CFC/NBC TG 03 (R3)-CPC 03): Caixa e equivalentes de caixa 
incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto 
prazo de alta liquidez. 4.4 - Reconhecimento e Mensuração -(CFC/
NBC TG 38-46 (R3-R1)-CPC 38/46): Os recebíveis e empréstimos 
são contabilizados pelo custo de amortização, usando o método da taxa 
efetiva de juros, ao método linear. 4.5 - “Impairment”:  Ativos Fi-
nanceiros: A Sociedade avalia, se caso, ocorrem evidências objetivas 
de resultados de eventos ocorridos após o reconhecimento 
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inicial dos ativos, que tem um impacto nos fluxos de caixa futuros e 
que pode ser estimado de maneira confiável. 4.6 - Contas a Receber/
Contribuições a Recuperar (PIS- COFINS): 4.6.1. -São registradas 
e mantidas pelo valor nominal dos títulos decorrentes das vendas de 
produtos, e referem-se na sua totalidade a operações de curto prazo e 
assim não são trazidas a valor presente, quando aplicável por sua rele-
vância, nas demonstrações contábeis. 4.6.2.-Contribuições de PIS-CO-
FINS a Recuperar, derivados dos créditos na apuração “Não Cumulativa” 
e em sua recuperação por compensação por operação de PER/DCOMP e 
DCTF Web. 4.7 - Estoques - (CFC/NBC TG 16 (R1)/CPC 16): Os es-
toques são demonstrados ao custo médio das compras ou da produção, 
inferior aos custos de reposição ou aos valores de realizações, dos dois 
o menor. No custo compreendem-se os valores de aquisição e produção, 
mão de obra direta, outros custos diretos e as respectivas despesas 
diretas de produção, com base na capacidade normal, adotando-se o 
custeio com base em absorção integral. O valor líquido de realização 
é o preço de venda estimado no curso normal dos negócios, menos os 
custos estimados de conclusão e os custos estimados necessários para 
efetuar a venda.
Estoque Pecuário R$ 11.032.289,47
Estoque de Produtos Agrícolas R$ 33.591.357,67
Estoque Almoxarifado R$ 13.138.296,93
Total R$ 57.761.944,07
4.8 - Investimentos: Os investimentos estão registrados ao custo 
corrigido monetariamente até 31.12.95. Os dividendos recebidos são 
contabilizados ao resultado do exercício. 4.9 - Imobilizado - (CFC/
NBC TG 01/27 (R3)/CPC 01/27): Os itens do imobilizado estão 
demonstrados pelo seu custo de aquisição, formação ou construção, 
considerando-se a estimativa de vida útil-econômica destes. Não proce-
deu-se a avaliação da recuperabilidade dos ativos, contemplados pelos 
pronunciamentos: CFC - NBC TG 01/27 (R3) E 01/27 do CPC, Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis e na orientação CPC 02, na condição 
contínua de utilização do ativo, em sua vida útil remanescente e no 
procedimento de arrolamento físico dos bens e do respectivo ajuste con-
tábil, quando aplicável, e que são revisadas ao final de cada exercício. 
Os ganhos e perdas de alienações são determinados pela comparação 
dos resultados com o seu valor contábil e são reconhecidos em “Outros 
resultados operacionais”. 

Imobilizado
Tx.  

Deprec. 31/12/2023 31/12/2022
Imóveis - 69.868,87 69.868,87
Bovinos Equinos 
 e Outros

10/12,5%
11.355.386,40 13.171.902,78

Pastos e Invernadas 20% 10.182.503,98 10.182.503,98
Construções e Int. 
 Agropecuário

4/10%
53.605.273,09 32.409.061,29

Pomar e Horta - 2.701,02 2.701,02
Rede de Com/Elet/Dis-
tribuição

2/10%
1.357.632,02 1.289.250,31

Tratores Maquinas e Im-
plementos

10/20%
45.987.061,96 26.176.187,96

Aguadas e Açudes 10% 38.396,42 38.396,42
Bebedouros, Poços e 
Reservatórios

10%
R$ 700.517,63 700.517,63

Veículos e Aeronaves 20% 4.771.245,78 3.438.513,39
Moveis e utensílios 10/20% 311.505,16 273.540,72
Intangíveis - 529.921,54 16.415,65
Imobiliz. em Andamento - 1.722.720,00 3.832.875,95
Total do Custo 130.634.733,87 91.601.735,97
Total Depreciação Acum. -45.321.222,87 -36.808.063,36
Total Depreciação Acum. -90.257,41 -0,00
Total Liquido 85.223.253,59 54.793.672,61
4.10 - Empréstimos/Financiamentos- (CFC/NBC TG 20 (R1)/
CPC 20): Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor 
justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação e 
acrescidos de encargos, com garantia real dos bens financiados, aval da 
Controladora, MG - Mendes Gonçalves S.A., com vencimento final em 
06/2031, junto a instituição financeira Banco do Brasil S.A.- através do 
FCO RURAL -Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste. 
4.11 - Fornecedores - Contas a Pagar: As contas a pagar aos forne-
cedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adqui-
ridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos 
circulantes, curto prazo, se o pagamento for devido no período de até 
um ano. São demonstrados (inclusive 13º e férias e encargos a pagar) 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos 
correspondentes encargos incorridos até a data do balanço. São reco-
nhecidas quando há uma obrigação presente legal ou não formalizada 
como resultado de eventos passados e que seja provável a necessidade 
de uma saída de recursos para liquidar a obrigação e o valor possa ser 
estimado com segurança. 4.12 - Imposto de Renda e Contribuição 
Social: São calculados com base no resultado do exercício, antes da 
constituição do imposto de renda e contribuição social, ajustados con-
forme legislação fiscal vigente. Imposto de Renda e Contribuição Social 
a pagar, foram calculados com base na opção pelo regime de lucro real, 
sobre as receitas tributáveis na forma da legislação prevista. 4.13 - Ca-
pital Social: O capital social esta dividido em 1.000.000 (um milhão) de 
ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 3,92 (três reais e noventa 
e dois centavos) cada uma. Em caso, de aquisição de ações para manu-
tenção em tesouraria, inclusive quaisquer custos adicionais diretamente 
atribuíveis, é deduzido do patrimônio líquido atribuível aos acionistas 
até que as ações sejam canceladas, vendidas ou utilizadas para fazer 
face ao plano de opções. 4.14 - Reserva de Capital: Contemplando 
a Lei Complementar nº 160, os incentivos e os benefícios fiscais ou fi-
nanceiro-fiscais relativos ao ICMS. 4.15 - Reserva de Lucros e Legal: 

Contemplando a Lei nº 11.638, em seu art. 199, o saldo das reservas 
de lucros, exceto as para contingências, de incentivos fiscais e de lucros 
a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, 
a assembleia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização 
ou no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. A 
reserva legal tem seu valor limite de 20% do capital social, não sendo 
constituída, observado a determinação do artigo 193 da Lei 6.404/76. 
4.16 - Reservas de Lucros a Realizar: Consoante a Lei nº 11.638, de 
28 de dezembro de 2007, em seu artigo 178, § 2º, letra d, o Patrimônio 
Líquido, divide-se em: Capital Social, Reservas de Capital, Reservas de 
Lucros e Prejuízos Acumulados. Assim, o saldo remanescente da Con-
ta de Lucros Acumulados, deve ter sua destinação como Dividendos a 
Pagar ou em conta específica, no caso de Reserva de Lucros a Realizar, 
contemplando a interpretação 08 do CPC, Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. 4.16.1 - DRA - Demonstração do Resultado Abrangen-
te: Apesar de não estar prevista na Lei 6.404/76 e com embasamento 
técnico, através do CPC 26e CFC -NBCTG26-; contempla as únicas alte-
rações do Patrimônio Líquido, durante os períodos 2020 e 2021, as quais 
originam-se do resultado, da distribuição e da reversão de dividendos. 
4.17 - Reconhecimento da Receita - (CFC/NBC TG 30/CPC 30): A 
receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a re-
ceber pela comercialização de produtos no curso normal das atividades 
da Sociedade, sendo apresentada líquida dos impostos, das devoluções, 
descontos e abatimentos concedidos, sendo reconhecida quando o valor 
desta pode ser mensurado com segurança, que seja provável que os 
benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade e quando critérios 
específicos, detalhados a seguir, tiverem sido atendidos para cada uma 
das atividades. 4.17.1 - Venda de Produtos: São reconhecidas no re-
sultado quando da entrega dos produtos, bem como pela transferência 
dos riscos e benefícios ao comprador. 4.17.2 - Receita Financeira: A 
receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o 
método da taxa de juros linear e efetiva. Quando uma perda (impair-
ment) é identificada em relação a um instrumento financeiro, reduz-se 
o valor contábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fluxo de 
caixa futuro estimado. 4.17.3 - Receita Líquida de Vendas: Assim, 
demonstrada sua composição:
Receita Operacional Bruta 31/12/2023 31/12/2022
Vendas de Animais 5.021.182,02 6.800.261,15
Vendas de Produtos Agrícolas 112.741.796,87 204.478.194,56
Outras Receitas Operacionais 183.236,40 291.819,55
Total Receita Operacional Bruta 117.946.215,29 211.570.275,26
(-) Deduções (Pis, Cofins, 
 Funrural, Fundersul e ISS)

1.416.918,88 1.370.067,14

Receita Operacional Líquida 116.529.296,41 210.200.208,12
4.18 - Parceria Rural: A Sociedade possui contratos de parceria, utili-
zados para o plantio de soja, milho; principalmente, classificados como 
arrendamentos operacionais, assim distribuídos em sua área de ocu-
pação de 27.556,9hectares. Também, segue-se em atendimento aos 
requerimentos do CFC-NBC TG 06 (R3)/CPC06 - R1 - “quando apli-
cável”. 4.19 - Dividendos: A distribuição de dividendos para os acio-
nistas da Sociedade é reconhecida como um passivo nas demonstrações 
contábeis ao final de cada exercício ou em períodos intermediários con-
forme deliberado pela Administração, e seu saldo é apurado conside-
rando como base o dividendo mínimo estabelecido no Estatuto Social, 
portanto líquido de valores aprovados e pagos durante o exercício. 4.20 
- Estimativas e Julgamentos Contábeis Críticos: Na elaboração das 
demonstrações contábeis, foram utilizados julgamentos, estimativas e 
premissas contábeis para contabilização de certos ativos e passivos e 
outras transações. A definição das estimativas e julgamentos contá-
beis adotados pela Administração foi elaborada com a utilização das 
informações disponíveis na data, envolvendo experiência de eventos 
passados e previsão de eventos futuros. Estas demonstrações incluem 
estimativas tais como: vida útil dos bens do ativo imobilizado, “Impair-
ment” nas contas a receber de clientes, perdas nos estoques e provisão 
para contingências, entre outras. As principais estimativas e premissas 
que podem apresentar risco, com probabilidade de causar ajustes nos 
valores contábeis de ativos e passivos. 4.21 - Gestão de Risco Finan-
ceiro: Fatores de Risco Financeiro: Risco de Mercado: (CFC- NBC 
TG 40 (R3)/CPC 40) - Instrumentos Financeiros Evidenciação: 
a) Risco de Crédito, Liquidez, Capital e de Estimativa de Valor Justo. A 
Sociedade está exposta a riscos de mercado relacionados à flutuação 
das taxas de juros e de crédito. Assim, a gestão de riscos segue as po-
líticas aprovadas pela Administração, e dispõem de procedimentos para 
administrar essas situações e podem utilizar instrumentos de proteção 
para diminuir os impactos destes riscos. Tais procedimentos incluem o 
monitoramento dos níveis de exposição a cada risco de mercado, além 
de estabelecer limites para a respectiva tomada de decisão. Todas as 
operações de instrumentos de proteção efetuadas têm como propósito 
a proteção de suas dívidas e investimentos, sendo que não realiza ne-
nhuma operação com derivativos financeiros. Adicionalmente, a análise 
com base nos respectivos índices do mercado financeiro: A- Índice de 
Basileia: na relação entre o capital próprio da instituição financeira e 
o capital de terceiros (captações) que será exposto a risco por meio da 
carteira de crédito (empréstimos) e em índice acima de 10%. B- Índice 
de Imobilização: potencializando com maior agilidade na relação das 
Imobilizações, quanto ao patrimônio/compromissos. A Sociedade possui 
política de endividamento que tem por objetivo definir os limites e pa-
râmetros, no controle da posição de liquidez ocorre diariamente através 
do monitoramento dos fluxos de caixa. 4.22 - Ativos em Garantia: 
Em garantia dos respectivos Financiamentos, tem-se os próprios bens 
objeto da transação e o aval da “controladora” MENDES GONÇALVES 
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S.A., junto a instituição financeira Banco do Brasil S.A.- através do 
FCO-RURAL -Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste. 
4.23 - Contingências: A Sociedade tem processos judiciais e adminis-
trativos de natureza trabalhista, cível, tributária e previdenciária, em 
trâmite, decorrentes do curso normal de seus negócios. Assim, a admi-
nistração, aguarda pelo posicionamento de seus advogados, quanto as 
decisões jurídicas. Adicionalmente, a Sociedade, não tem conhecimento 
de notificações, originarias dos: Domicilio Tributário Eletrônico (DTE): 
sejam a nível federal, estadual e municipal; incluindo o Trabalhista e 
Judicial. 4.24 - Ativos Contingentes - (CFC-NBC TG 25 (R1)/CPC 
25): Compreendidos em rubrica de créditos e valores, referente a pro-
cesso sob a contribuição do INSS Rural- (Funrural), com saldo na data 
31/12/2022 incluído no titulo de créditos e tem-se o valor do deposito 
extrajudiciais, no total de R$ 5.261.011,57. 4.25 - Patrimônio Líqui-
do: A demonstração das mutações do Patrimônio Líquido está inserida 
e é parte integrante destas demonstrações contábeis. A Administração 
proporá em reunião, de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
aprovação das demonstrações contábeis e consequentemente a desti-

nação do lucro líquido do exercício de 2022. 4.26 - Cobertura de Se-
guros: Em 31 de dezembro de 2023, possuíam-se cobertura de seguros 
contra incêndio e riscos diversos dos bens do ativo imobilizado, com-
preendendo: silos, veículos e de vida em grupo, sendo que conforme as 
apólices de seguros, o valor da cobertura totaliza R$ 285.248.918,31, 
sendo que a Sociedade não apresenta histórico de perdas relevantes, 
em sinistros securitizados. 4.27 - Propriedade dos Bens e Certidões 
Negativas: Como procedimento de salvaguarda das propriedades da 
Sociedade, periodicamente, procede-se a atualização das respectivas 
matrículas dos imóveis e na obtenção das certidões negativas, inclu-
sive no teor de “positiva com efeitos de...,”com objetivo de identificar 
e evidenciar quaisquer “ônus”, que porventura seja mencionado, nas 
mesmas, sem o devido conhecimento da Sociedade e na tomada de 
pronta ação administrativa e judicial. 4.28 - Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD: Contempla-se neste contexto, a adequação a LGPD- Lei 
Geral de Proteção de Dados, conforme Lei nº13.709/2020; quanto a 
privacidade da informação, em seu processamento, armazenamento e 
de sua inviolabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL. PORTARIA N. 147 DE 07 DE MARÇO 
DE 2024. 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul em conjunto com a Secretária no uso de 
suas competências legais e regimentais, conferidas pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento 
Interno da Autarquia, homologado pela Decisão Cofen n. 124/2021 de 11 de agosto de 2021;CONSIDERANDO a 
Decisão Coren-MS nº 083/2021 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul nº 10.663 de 
26 de outubro de 2021, página 293, que aprova o novo Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem 
de Mato Grosso do Sul; CONSIDERANDO a Decisão Cofen nº 124/2021 que homologou o novo Regimento Interno 
do Coren-MS;CONSIDERANDO a Decisão Coren-MS nº 084/2021 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado 
de Mato Grosso do Sul nº 10.663 de 26 de outubro de 2021, página 295 e republicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Estado de Mato Grosso do Sul nº 10.691 de 29 de novembro de 2021, que aprova o novo organograma 
institucional que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Coren-MS, baixam as seguintes determinações: Art. 
1ºNomear a Sra. Kettylleen Ferreira Azeredo, RG n. 001810458 SEJUSP/MS, CPF n. 047.070.121-83, para o cargo 
em comissão de Assessora Técnica de Nível Médio, lotada no Setor de Inscrição e cadastro, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais. Art. 2ºDefinir o valor de R$ 2.994,09 (dois mil novecentos e noventa e quatro 
reais e nove centavos) de salário base, e conceder a título de benefício o auxílio-alimentação, refeição e auxílio-
transporte. Art. 3ºA exoneração do cargo não necessita de Processo Administrativo e caberá a Diretoria ou ao 
Plenário do Coren-MS tomarem tal decisão quando julgarem necessário. Art. 4ºEsta portaria entrará em vigor a 
partir do dia 07 de março de 2024, revogadas as disposições em contrário. Art. 5º Dê ciência, publique-se e 
cumpra-se. Campo Grande, 07 de março de 2024. Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias. Presidente. Coren-MS n. 
175263-ENF.       Dra. Virna Liza Pereira Chaves Hildebrand. Secretária. Coren-MS n. 96606-ENF.
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
de 31 de dezembro de 2023 (R$)

1. Contexto Operacional e Domicílio: A Sociedade tem por objeto a 
administração e gerência de outras empresas; nacionais ou estrangeira, 
e participação em outras sociedades como quotista ou acionista. Confor-
me, AGE- Ata da Assembléia Extraordinária, de 22 de novembro de 
2021. 2. Continuidade Operacional: A Administração avaliou a capa-
cidade da Sociedade em continuar operando normalmente e que possui 
recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicional-
mente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza 
materialque possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade 
de continuar operando. Assim, estas demonstrações contábeis foram 
preparadas com base no pressuposto de continuidade. 3. Demonstra-
ções Contábeis: As demonstrações contábeis foram preparadas e es-
tão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, CFC/NBC/CPC,Normas Brasileiras do Conselho Federal de Conta-
bilidade e do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, emanadas da legis-
lação tributária, RIR- Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 
9.580/18, e contemplando as alterações promovidas pelas Leis nº 
11.638/07 e 11.941/09,as quais fundamentam a elaboração dessas de-
monstrações contábeis e em conformidade com as normas internacionais 
de relatório financeiro. (International Financial Reporting Standards - 
IFRS). 4. Resumo Principais Práticas Contábeis: As principais políti-
cas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações contábeis 
estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consis-
tente aos exercícios apresentados. 4.1 - Base de Preparação: As de-
monstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico 
como base de valor e ativos financeiros disponíveis para venda e passi-
vos financeiros, mensurados a valor justo, quando aplicável. O resultado 
das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência dos exercícios. A preparação das demonstrações contábeis 
requer uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício 
de julgamento por parte da Administração da Sociedade, no processo de 
aplicação das políticas contábeis. 4.2 - Transações com Partes Rela-
cionadas -(CPC 05 - NBC TG 05): As transações com empresas do 
Grupo são registradas de maneira idêntica às operações correntes, em 
contas específicas. 4.3 - Caixa e Equivalentes de Caixa -(CPC 03 - 
NBC TG 03): Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósi-
tos bancários, outros investimentos de curto prazo de alta liquidez. 
Descrição 2023 2022
Caixa
Depósitos Bancários á Vista 345,44 9.901,53
Aplicações Financeiras 34.046.194,95 26.553.519,35
Caixa e equivalentes de caixa 34.046.540,39 26.563.420,88
4.4 - Reconhecimento e Mensuração - (CPC 38 - NBC TG 38)/( 
CPC46 - NBC TG 46): Os recebíveis são contabilizados pelo custo de 
amortização, usando o método da taxa efetiva de juros, ao método linear. 
4.5 - “Impairment” Ativos Financeiros: A Sociedade avalia, se caso, 
ocorrem evidências objetivas de resultados de eventos ocorridos após o 
reconhecimento inicial dos ativos, que tem um impacto nos fluxos de 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (R$)
ATIVO 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 34.046.540,39 26.563.420,88
Outras Contas a Receber – 66,19
Impostos a Recuperar 250.728,11 371.678,90
Total do Circulante 34.297.268,50 26.935.165,97
Não Circulante
Investimentos 188.287.645,27 170.285.593,90
Investimentos em Controladas 188.282.248,45 170.280.197,08
Outros Investimentos 5.396,82 5.396,82
Intangivel 521,06 521,06
Valor Original 521,06 521,06
Total do Não Circulante 188.288.166,33 170.286.114,96
Total do Ativo 222.585.434,83 197.221.280,93

PASSIVO 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Contas a Pagar 5.200,00 5.500,00
Impostos a Pagar 291.975,04 134.244,05
Dividendos a Pagar 956.145,16 1.546.021,49
Total do Circulante 1.253.320,20 1.685.765,54
Patrimônio Líquido
Capital Social 13.000.000,00 13.000.000,00
Reserva de Capital
Reserva de Incentivo Fiscal 338.673,72
Reserva de Lucros
Reserva Legal 2.600.000,00 2.600.000,00
Reserva de Lucros a Realizar 205.393.440,91 179.935.515,39
Total do Patrimônio Líquido 221.332.114,63 195.535.515,39
Total do Passivo 222.585.434,83 197.221.280,93

MENDES GONÇALVES S/A
CNPJ nº 55.288.799/0001-55

Relatório da Administração: Senhores Acionistas,em  conformidade  com  as  disposições  legais  e  estatutárias,  temos o prazer de apresen-
tar-lhes o relatório sobre os negócios sociais, as Demonstrações Contábeis compreendidas pelo Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, 
das Mutações do Patrimônio Líquido e de Fluxo de Caixa, relativos aos exercícios de 2023 e 2022. Colocamo-nos a disposição dos Srs. Acionistas 
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. Ponta Porã MS, 11 de março de 2024. A Administração

Demonstração do Resultado para os Exercícios 
findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022. (R$)

31/12/2023 31/12/2022
Receita Operacional Líquida – –
Lucro Bruto – –
(Despesas) Receitas Operacionais
Gerais e Administrativas (710.651,86) (575.726,38)
Receitas Financeiras 3.384.776,51 2.480.905,15
Despesas Financeiras (21.124,23) (9.045,94)
Despesas Tributarias (785.714,72) (540.798,65)

1.867.285,70 1.355.334,18
Resultado da Equival. Patrimonial 69.907.089,88 134.632.040,93
Lucro Operacional 71.774.375,58 135.987.375,11
Resultado do Exercício Antes do
I.R.P.J. e Contribuição Social 71.774.375,58 135.987.375,11
Imposto de Renda – –
Contribuição Social – –
Lucro Líquido do Exercício 71.774.375,58 135.987.375,11
Lucro Líquido Por Ação 0,72 1,36

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 (R$)
Capital Social Reserva Legal Res. de Capital Reserva De Lucros Patrimônio Líquido

Saldo em 31/12/2021 13.000.000,00 2.600.000,00 – 115.595.073,33 131.195.073,33
Lucro Líquido do Exercício – – – 135.987.375,11 135.987.375,11
Dividendos Distribuídos – – – (72.000.000,02) (72.000.000,02)
Reversão de Dividendos Próprios/Controlada 353.066,97 353.066,97
Saldo em 31/12/2022 13.000.000,00 2.600.000,00 – 179.935.515,39 195.535.515,39
Lucro Líquido do Exercício – – – 71.774.375,58 71.774.375,58
Reserva de Incentivo Fiscal – – 338.673,72 0,00 338.673,72
Dividendos Distribuídos – – – (47.999.999,80) (47.999.999,80)
Reversão de Dividendos Próprios/Controlada 1.683.549,74 1.683.549,74
Saldo em 31/12/2023 13.000.000,00 2.600.000,00 338.673,72 205.393.440,91 221.332.114,63

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto - para os 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022. (R$)

31/12/2023 31/12/2022
I - Atividade Operacional
Lucro Líquido do Exercício 71.774.375,58 135.987.375,11
(+/-) Equivalência Patrimonial (69.907.089,88) (134.632.040,93)
(Aum.) Red.do Contas a Receber 121.016,98 31.103,74
Aum.(Red.) em Contas a Pagar 
 e Previsões (432.445,34) 1.015.220,17
=Caixa líq.das ativ.operacionais 1.555.857,34 2.401.658,09
II - Atividade de Financiamento
(-) Pagamento de Dividendos (47.999.999,80) (72.000.000,00)
(+) Reversão de Dividendos 21.012,97 18.839,21
= Caixa Líq. Ativ.de Financ. (47.978.986,83) (71.981.160,79)
III - Atividades de Investimentos
(+) Recebimento de Dividendos 
 de Invest. Perman. 53.906.249,00 75.998.974,00
= Caixa Líq. Ativid. de Invest. 53.906.249,00 75.998.974,00
Var.Total Disp.(I+II+III) 7.483.119,51 6.419.471,30
Aum./Red.no Caixa e Equiv. 7.483.119,51 6.419.471,28
Caixa e Equiv.(início do ano) 26.563.420,88 20.143.949,60
Caixa e Equiv.(final do ano) 34.046.540,39 26.563.420,88
caixa futuros e que pode ser estimado de maneira confiável. 4.6 - Inves-
timentos: Os investimentos estão registrados ao método de equivalência 
patrimonial, com base nas demonstrações contábeis das controladas.
Particip.em Outras Empresas 31/12/2023 31/12/2022
Larangeira Mendes S.A 156.180.325,54 147.764.977,62
Companhia Mate Larangeira 32.101.923,04 22.515.219,46
4.7 - Imposto de Renda e Contribuição Social: São calculados com 
base no resultado do exercício, antes da constituição do imposto de 
renda e contribuição social, ajustados conforme legislação fiscal vigen-
te. Imposto de Renda e Contribuição Social a pagar, foram calculados 
com base na opção pelo regime de lucro real, sobre as receitas tributá-
veis na forma da legislação prevista. 4.8 - Capital Social: O capital 
social está dividido em 100.000.000 (cem milhões) de ações assim divi-
didas em 99.855.083 ordinárias nominativas e 144.917 ao portador, no 
valor de R$ 0,13 (treze centavos) cada uma. Em caso, de aquisição de 
ações para manutenção em tesouraria, inclusive quaisquer custos adi-
cionais diretamente atribuíveis, é deduzido do patrimônio líquido atribu-
ível aos acionistas até que as ações sejam canceladas, vendidas ou uti-
lizadas para fazer face ao plano de opções. 4.9 - Reserva de Lucros e 
Legal: Contemplando a Lei Nº 11.638, em seu art. 199, o saldo das 
reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos fiscais e 
de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo 
esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na inte-
gralização ou no aumento do capital social ou na distribuição de dividen-
dos. A reserva legal, tem seu valor limite de 20% do capital social, não 
sendo constituída, observado a determinação do artigo 193 da Lei 
6.404/76. 4.10 - Reservas de Lucros a Realizar: Consoante a Lei nº 
11.638, de 28 de dezembro de 2007, em seu artigo 178, § 2º, letra d, 
o Patrimônio Líquido, divide-se em: Capital Social, Reservas de Capital, 
Reservas de Lucros e Prejuízos Acumulados. Assim, o saldo remanes-
cente da Conta de Lucros Acumulados, deve ter sua destinação como 
Dividendos a Pagar ou em conta específica, no caso de Reserva de Lu-
cros a Realizar, contemplando a interpretação 08 do CPC, Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. 4.11 - Reconhecimento da Receita - 
(CPC 30 - NBC TG 30): 4.11.1 - Receita Financeira: A receita finan-
ceira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da 
taxa de juros linear e efetiva. Quando uma perda (impairment) é iden-
tificada em relação a um instrumento financeiro, reduz-se o valor con-
tábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fluxo de caixa fu-
turo estimado. 4.11.2 - Equivalência Patrimonial - (CPC 18 NBC TG 
18): O resultado da equivalência patrimonial corresponde à participação 
da investidora no resultado da coligada, da controlada e da controlada 
em conjunto. A participação sobre as mutações patrimoniais na investi-
da derivadas de outros resultados abrangentes reconhecidos diretamen-
te no patrimônio líquido da investida deve também ser reconhecida di-
retamente no patrimônio líquido da investidora e, não, no resultado. 
4.12 - Dividendos: A distribuição de dividendos para os 
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acionistas da Sociedade é reconhecida como um passivo nas demons-
trações contábeis ao final de cada exercício ou em períodos intermediá-
rios conforme deliberado pela Administração, e seu saldo é apurado 
considerando como base o dividendo mínimo estabelecido no Estatuto 
Social, portanto líquido de valores aprovados e pagos durante o exercí-
cio. 4.13 - Estimativas e Julgamentos Contábeis Críticos: Na ela-
boração das demonstrações contábeis, foram utilizados julgamentos, 
estimativas e premissas contábeis para contabilização de certos ativos e 
passivos e outras transações. A definição das estimativas e julgamentos 
contábeis adotados pela Administração foi elaborada com a utilização 
das informações disponíveis na data, envolvendo experiência de even-
tos passados e previsão de eventos futuros. Estas demonstrações in-
cluem estimativas tais como: vida útil dos bens do ativo imobilizado, 
“Impairment” nas contas a receber de clientes, perdas nos estoques e 
provisão para contingências, entre outras. As principais estimativas e 
premissas que podem apresentar risco, com probabilidade de causar 
ajustes nos valores contábeis de ativos e passivos, estão contempladas 
abaixo: 4.14 - Gestão de Risco Financeiro: Fatores de Risco Fi-
nanceiro: Risco de Mercado: (CFC- NBC TG 40 (R3)/CPC 40) - 
Instrumentos Financeiros Evidenciação: Risco de Crédito, Liquidez, 
Capital e de Estimativa de Valor Justo. A Sociedade está exposta a riscos 
de mercado relacionados à flutuação das taxas de juros e de crédito. 
Assim, a gestão de riscos segue as políticas aprovadas pela Administra-
ção, e dispõem de procedimentos para administrar essas situações e 

podem utilizar instrumentos de proteção para diminuir os impactos des-
tes riscos. Tais procedimentos incluem o monitoramento dos níveis de 
exposição a cada risco de mercado, além de estabelecer limites para a 
respectiva tomada de decisão. Todas as operações de instrumentos de 
proteção efetuadas, tem como propósito a proteção de suas dívidas e 
investimentos, sendo que não realiza nenhuma operação com derivati-
vos financeiros. A Sociedade possui política de endividamento que tem 
por objetivo definir os limites e parâmetros, no controle da posição de 
liquidez ocorre diariamente através do monitoramento dos fluxos de 
caixa, das controladas. 4.15 - Garantias: Em garantia aos respectivos 
Financiamentos, da controlada, Larangeira Mendes S.A., tem-se o aval 
da Diretoria. 4.16 - Contingências: A Sociedade, em caso, de proces-
sos judiciais, tem o posicionamento de seus advogados, quanto a estas 
questões. 4.17 - Patrimônio Líquido: A demonstração das mutações 
do Patrimônio Líquido está inserida e é parte integrante destas demons-
trações contábeis. O Administração proporá em reunião, de Assembléia 
Geral Ordinária e Extraordinária, aprovação das demonstrações contá-
beis e consequentemente a destinação do lucro líquido do exercício de 
2023. 4.18 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD: Contempla-se 
neste contexto, a adequação a LGPD- Lei Geral de Proteção de Dados, 
conforme Lei nº13.709/2020; quanto a privacidade da informação, em 
seu processamento, armazenamento e de sua inviolabilidade.
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